
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 Edição nº 159/2012 – São Paulo, quinta-feira, 23 de agosto de 2012

 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NAS TURMAS RECURSAIS DE SÃO PAULO EM 20/08/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso:

PROCESSO: 0000017-55.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: ANGELA MARIA DE LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000033-42.2012.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP107813-EVA TERESINHA SANCHES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000038-47.2010.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENESIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150973-IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: GENESIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150973-IVANETE APARECIDA DOS SANTOS 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000056-77.2011.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUMBERTO SOUZA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP258656-CAROLINA DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000058-13.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA DE FREITAS ABREU 

ADVOGADO: SP097967-GISELAYNE SCURO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000066-79.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000073-79.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARY FERNANDES JUNIOR 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000075-58.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO LUIS CAETANO COCATO 

ADVOGADO: SP198869-SORAYA LUIZA CARILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000088-48.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURICIO POTENZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000114-55.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000117-44.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP221238-KARINA DE CAMPOS NORONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP221238-KARINA DE CAMPOS NORONHA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000123-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000136-31.2012.4.03.6313 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000141-29.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE FERNANDES LEAO 

ADVOGADO: SP142907-LILIAN DE SANTA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0000141-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000144-81.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINETE MARIA DE FRANCA SILVA 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000148-30.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000149-15.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IMACULADA DA CONCEICAO LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: IMACULADA DA CONCEICAO LIMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000178-56.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000185-57.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELICA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: ANGELICA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000219-57.2011.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSENILDO NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087753-RITA DE CASSIA DA SILVA MOSCARDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000229-76.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000265-21.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06
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PROCESSO: 0000308-26.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000360-42.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000367-34.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI TEIXEIRA ESPINOSA VIANA 

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000391-56.2012.4.03.6323 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212750-FERNANDO ALVES DE MOURA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000406-31.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP018455-ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000416-75.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARCONDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: FRANCISCO MARCONDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233993-CAROLINA DA SILVA GARCIA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000434-90.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CALDEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000435-81.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI APARECIDA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000440-83.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELESSANDRA JULIA DE CARVALHO CELESTINO (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP143023-ELSON EURIPEDES DA SILVA 

RECDO: ELESSANDRA JULIA DE CARVALHO CELESTINO (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP143023-ELSON EURIPEDES DA SILVA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000477-42.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000505-10.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IMACULADA DA GRACA MELETTI 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: IMACULADA DA GRACA MELETTI 

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000521-52.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SELMA RIBEIRO SANTOS 

ADVOGADO: SP247259-RICARDO PESTANA DE GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000525-98.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALBA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198869-SORAYA LUIZA CARILLO 

RECDO: ALBA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198869-SORAYA LUIZA CARILLO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000535-45.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175601-ANGELICA PIRES MARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175601-ANGELICA PIRES MARTORI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000542-37.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000551-96.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES GONCALVES ALVES 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000581-19.2012.4.03.6323 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RINALDO CIRILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000587-74.2012.4.03.6113 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000591-06.2011.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000599-80.2011.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINESIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000623-83.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000634-15.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: CLAUDIO ANTONIO INOCENCIO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000637-67.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR COMPARINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000639-37.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000641-07.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHA EURIPA DE MELO GERMANO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: AGOSTINHA EURIPA DE MELO GERMANO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000643-74.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADGUIMAR FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: ADGUIMAR FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000645-44.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000647-14.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000649-81.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000720-83.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000722-65.2012.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA AMELIA GARCIA SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: ALZIRA AMELIA GARCIA SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000724-14.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELSO BENETTI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: CELSO BENETTI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0000759-80.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000764-05.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000767-57.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAS DORES APARECIDA MATEUS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: DAS DORES APARECIDA MATEUS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000815-16.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000817-83.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000821-23.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA DA SILVA AIMOLA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: ANGELA DA SILVA AIMOLA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000822-08.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000823-90.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: FLAVIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000825-60.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000831-67.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAIR FRANCISCO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: ADAIR FRANCISCO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000833-28.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE STRASSACAPPA SCHADT 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000833-37.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000835-07.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000837-74.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000839-35.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO ALEXANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000839-44.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000841-14.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000845-51.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0000855-95.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0000870-55.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA MENESES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000887-03.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0000887-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA APARECIDA DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: ALZIRA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000889-70.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000891-40.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000891-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000893-10.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0000894-92.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000895-77.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE MORENI 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: CLEIDE MORENI 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0000896-62.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0000897-47.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0000900-02.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS JOSE VENANCIO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: CARLOS JOSE VENANCIO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0000907-91.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000935-59.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EGUINALDO ALVES PIMENTA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: EGUINALDO ALVES PIMENTA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0000939-96.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GISELI CRISTINA SIQUEIRA D AGOSTA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: GISELI CRISTINA SIQUEIRA D AGOSTA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0000941-17.2012.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO ANTUNES LEAO 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: ADALBERTO ANTUNES LEAO 

ADVOGADO: SP214242-ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0000943-36.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU MARQUES NUNES 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: DIRCEU MARQUES NUNES 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0000944-12.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA HELENA FILGUEIRAS DE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0000947-29.2009.4.03.6302 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230693-MATHEUS CARRIJO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP230693-MATHEUS CARRIJO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0000959-87.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JHONATAN HENRIQUE BARBOZA DA SILVA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0000981-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP279967-FERNANDO CINTRA BRANQUINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP279967-FERNANDO CINTRA BRANQUINHO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001001-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001011-83.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP152423-PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP152423-PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001047-20.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP156488-EDSON ALVES PEREIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001071-56.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001081-91.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AIRTON DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001088-83.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO LUIS LOPES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001099-92.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP277978-SONIA BERNADETE MARRA GALANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP277978-SONIA BERNADETE MARRA GALANTE 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001101-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DRIGO 

ADVOGADO: SP252606-CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55
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PROCESSO: 0001103-52.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA DE ARAUJO PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001108-74.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALSON NERY CAIVANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001130-44.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001139-94.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURICO TOMIO YASUDA 

ADVOGADO: SP281673-FLAVIA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001147-71.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE LEITE FALCÃO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: ALEXANDRE LEITE FALCÃO 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001179-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNADETE MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001203-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELCIO LUIS SANTOS 

ADVOGADO: SP219414-ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

RECDO: ELCIO LUIS SANTOS 

ADVOGADO: SP219414-ROSANGELA PATRIARCA SENGER 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001250-24.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001256-31.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001267-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001289-75.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SINESIO JOSE LEITE 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001351-18.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON DIAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

RECDO: EDISON DIAS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP159869-SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001377-59.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THALES VITORIANO NASCIMENTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001384-17.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001403-23.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001427-56.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP279879-ADRIANA COSTA GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP279879-ADRIANA COSTA GONÇALVES 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001450-94.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GUILHERMINA CINTRA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001451-79.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001472-46.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE REINALDO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001486-39.2012.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001498-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA DE ALMEIDA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001511-86.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001539-20.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001540-05.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDER DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: EDER DA SILVA FONSECA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001543-57.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001549-64.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINE MARIA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP322900-SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI 

RECDO: DINE MARIA DE SOUZA E SILVA 

ADVOGADO: SP322900-SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001595-53.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP056182-JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP056182-JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001608-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP262646-GILMAR MORAIS GERMANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP262646-GILMAR MORAIS GERMANO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001635-26.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001636-20.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIELA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: DANIELA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001636-88.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP135457-ELIANE TORRES PENEDO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP135457-ELIANE TORRES PENEDO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0001670-63.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0001672-53.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP248284-PAULO LASCANI YERED 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP248284-PAULO LASCANI YERED 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001713-29.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0001716-18.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA FARIA SOARES PAULINO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: ANDREIA FARIA SOARES PAULINO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0001729-17.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0001752-94.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0001761-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVERSON MIRANDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: EVERSON MIRANDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0001779-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP236812-HELIO DO PRADO BERTONI 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0001798-06.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLIVALDO DA SILVA RANGEL 

ADVOGADO: SP184402-LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0001799-34.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001810-70.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0001892-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0001915-94.2012.4.03.6321 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0001917-15.2008.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AIRTON ROBERTO JUSTINO 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: AIRTON ROBERTO JUSTINO 

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 
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Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001920-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAYARA DO OURO SANTOS (MENOR IMPÚBERE - REPR P/) 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0001953-23.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVID VIANA 

ADVOGADO: SP142772-ADALGISA GASPAR HILARIO 

RECDO: DAVID VIANA 

ADVOGADO: SP142772-ADALGISA GASPAR HILARIO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001973-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0001979-50.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILSON RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: GILSON RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0001986-42.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002069-58.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEISELUCI CENTENO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: DEISELUCI CENTENO 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002130-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMAR GOMES BUENO DE AVILA 

ADVOGADO: SP239732-RODRIGO URBANO LEITE 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002163-69.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDRE LUIZ FARIA TAVEIRA 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002164-54.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO DE FIGUEIREDO ANDRADE 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002185-39.2012.4.03.6315 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     18/1105



CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP075739-CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002187-34.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002197-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002238-78.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE ROSALINA PIRES DE ALENCAR 

ADVOGADO: SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002250-25.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO LISBOA PRADO 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002251-10.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIEL QUEIROZ LIMONTI 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002255-47.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MORALINA APARECIDA FORONI CASAS 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002256-32.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERNANDO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002259-84.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DENNER ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002260-69.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS GALHARDO 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002261-54.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO MOSCARDINI 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002264-09.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002265-91.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURY FALEIROS 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002266-76.2012.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLECIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP112251-MARLO RUSSO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002271-35.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: HELIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002280-31.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002313-20.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DANILO ALIOTTO 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002313-84.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002314-05.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CASALE 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002315-87.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002317-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE MIGLIORINI CHACON 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002318-42.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA TEREZA REDA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002322-79.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002324-49.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES ROSOLIN 

ADVOGADO: SP230304-ANA KARINA CARDOSO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002329-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002329-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA BRIZZI 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002338-34.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002349-29.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002357-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002382-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTENOR GOMES DE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002441-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002454-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002465-35.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES BALSANUFO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: EURIPEDES BALSANUFO DA SILVA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002469-72.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002488-78.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128657-VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP128657-VALERIA OLIVEIRA GOTARDO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002539-26.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO GOSUEN 

ADVOGADO: SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: ANTONIO ROBERTO GOSUEN 

ADVOGADO: SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002549-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002562-39.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO RUDGE DE CARVALHO 
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ADVOGADO: SP118396-FERNANDO PAGANINI PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002594-40.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP225341-ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002596-10.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002601-32.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA ROCHA DOMINGOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: HELENA ROCHA DOMINGOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002613-80.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP233804-RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002645-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002657-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002729-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159992-WELTON JOSÉ GERON 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002737-29.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50
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PROCESSO: 0002744-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002747-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRUNA CRISTINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: BRUNA CRISTINA GONCALVES 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002748-29.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO GARCIA FILHO 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002749-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002784-03.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002793-62.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA LOPES DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP305466-LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO 

RECDO: CECILIA LOPES DE PAULA SILVA 

ADVOGADO: SP305466-LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002797-36.2010.4.03.6318 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002807-04.2010.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIO CLERES 

ADVOGADO: SP265294-ELISABETE QUEIROZ DE SOUZA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002807-46.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIELA DE MATOS COSTA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: GABRIELA DE MATOS COSTA 

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 
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Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0002836-66.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO BOVOLENTA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002866-04.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEY APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002872-11.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA JARDIM VIOTTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002874-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002874-66.2010.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002874-78.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO PEDROSO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002876-48.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LOPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002903-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP276138-SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP276138-SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0002909-04.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON TAGIAROLLI 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0002910-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002913-41.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL LALLO 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: DORIVAL LALLO 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0002934-93.2011.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADMON CICERO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: ADMON CICERO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002937-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ANTONIO CARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002939-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0002944-95.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARIANO 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002945-13.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0002947-16.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002948-98.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002955-57.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0002957-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0002959-94.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0002961-64.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BERNADETE MENDES ALBINO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: BERNADETE MENDES ALBINO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0002965-04.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CIRLEI DA PENHA SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: CIRLEI DA PENHA SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0002967-71.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA DA COSTA PEREIRA REZENDE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ELZA DA COSTA PEREIRA REZENDE 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0002969-41.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0002971-11.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0002985-92.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0002991-02.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003007-53.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003009-23.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS CASSIMIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: DOMINGOS CASSIMIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003023-07.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003027-77.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE INACIO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003033-84.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA ASSUMPTA ROSSETTO BAPTISTA 

ADVOGADO: SP287847-GILDEMAR MAGALHÃES GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003035-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES CEZARIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: EURIPEDES CEZARIO GONCALVES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003036-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003041-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003047-35.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003048-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003049-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003061-19.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ANTONIO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003065-56.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003067-26.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARIMUNDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: CLARIMUNDO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003069-93.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA PAULA FERREIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ANA PAULA FERREIRA FRANCA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003071-63.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADILSON CALDEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: ADILSON CALDEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003090-39.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIZIO BENEDITO CELESTINO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0003122-74.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003127-96.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003137-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003157-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRRIGAR COMERCIO E SISTEMAS DE IRRIGAÇÃO 

ADVOGADO: SP207899-THIAGO CHOHFI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003162-89.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003166-30.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ROBERTO LIMA 

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: CARLOS ROBERTO LIMA 

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003168-96.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RECDO: BENEDITA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003189-39.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003194-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDNA APARECIDA BONINI VAZ DE MOURA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003210-48.2011.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS FOGLIENI 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003229-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003231-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP256201-LILIAN DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP256201-LILIAN DIAS 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003231-92.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA MIQUELETTO 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003238-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003253-49.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003282-02.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003304-60.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE DA SILVA BENEDITO SERIBELLI 

ADVOGADO: SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003321-96.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MARIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: APARECIDA MARIA CANDIDO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003325-36.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003326-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003335-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003336-65.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003340-05.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003344-87.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP136586-PAULA RODRIGUES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP136586-PAULA RODRIGUES FURTADO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003376-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETE JOSE DE MELO 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003377-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA FERREIRA SIMOES 

ADVOGADO: SP268598-DANIELA LOATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003379-02.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0003396-38.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003397-57.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003399-90.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP276348-RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003408-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP056182-JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP056182-JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003410-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIZELIA LOPES GUIMARAES CARDOSO 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RECDO: ARIZELIA LOPES GUIMARAES CARDOSO 

ADVOGADO: SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003434-83.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003447-82.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA MARIA BORGATTO 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: ELZA MARIA BORGATTO 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003505-52.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003525-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIEGO DOS SANTOS ALEXANDRE (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     33/1105



RECDO: DIEGO DOS SANTOS ALEXANDRE (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003542-79.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003549-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP229744-ANDRE TAKASHI ONO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003564-10.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DOS SANTOS FONSECA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003566-77.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MIRANDA GOMES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003572-84.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIS MARQUES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003585-50.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212907-CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP212907-CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0003637-12.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0003637-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003638-64.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003653-67.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003659-06.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEDEAO SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226231-PAULO ROGERIO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0003664-28.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003703-89.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAIANE KETULY DIOGO ALVINO (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP299738-SANDRA AMALIA LEITE ROSA 

RECDO: DAIANE KETULY DIOGO ALVINO (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP299738-SANDRA AMALIA LEITE ROSA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0003711-02.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HAMILTON CAMPANHA 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0003723-17.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003725-20.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLELIA BOCARDO MORENO 

ADVOGADO: SP027086-WANER PACCOLA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003763-62.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0003773-55.2010.4.03.6314 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP091265-MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003776-94.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONINO ADEVAR BASSETTO 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003810-69.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ JOSE OLERIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0003839-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLORIA BIGARELLI FERNANDES 

ADVOGADO: SP171207-LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ 

RECDO: GLORIA BIGARELLI FERNANDES 

ADVOGADO: SP171207-LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0003842-41.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0003846-14.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON REGINALDO BARBATO 

ADVOGADO: SP241841-ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003857-10.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0003906-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA LOURENÇO DA CRUZ BENTO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: ANTONIA LOURENÇO DA CRUZ BENTO 

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0003917-80.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0003927-27.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0003931-64.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0003970-61.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP190205-FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0003991-37.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP284087-CAIO GRANERO DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP284087-CAIO GRANERO DE ANDRADE 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004001-81.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0004023-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA CORREA FUZINELLI 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0004036-74.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA ANTONIO DE ALMEIDA MORENO 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: ELZA ANTONIO DE ALMEIDA MORENO 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004037-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA GARCIA RANU 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004040-14.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA ADORNO 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004049-40.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP240146-LINDA LUIZA JOHNLEI WU 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004054-32.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004057-17.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004062-39.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004065-83.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON VALERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: EDISON VALERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004085-82.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085589-EDNA GOMES BRANQUINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP085589-EDNA GOMES BRANQUINHO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004089-22.2011.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004094-14.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA MORECI 

ADVOGADO: SP072160-MARIA ÂNGELA GANSELLI RANZANI 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004119-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMELINDO CARMO PERACOLI 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004141-51.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DONIZETI DA SILVA 
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ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004159-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004165-16.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ALBINO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004173-59.2011.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004174-41.2011.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004219-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES CARPANEZI CANTIZANO 

ADVOGADO: SP220655-JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RECDO: APARECIDA DE LOURDES CARPANEZI CANTIZANO 

ADVOGADO: SP220655-JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004243-85.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004287-92.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARICIO APARECIDO DE LIMA BOTELHO 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004290-81.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURINDO PAIVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179738-EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004359-80.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS 
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Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004381-41.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP152423-PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP152423-PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004387-48.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CESAR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249468-MONAISA MARQUES DE CASTRO 

RECDO: CESAR JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249468-MONAISA MARQUES DE CASTRO 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004389-17.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA VICENTINA GIORGETO CALIENTE 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004394-39.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUMBERTO CAMPANHA 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004398-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP157785-ELIZABETH APARECIDA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP157785-ELIZABETH APARECIDA ALVES 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004422-75.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PERAZZOLI 

ADVOGADO: SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004422-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SENHORA LEAL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004436-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004461-04.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO BENEDITO DE JESUS 

ADVOGADO: SP075015-LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004479-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: VALDETE APARECIDA FERRARI LEMES VITORIA 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0004555-04.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0004605-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP274094-JOSÉ ITALO BACCHI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP274094-JOSÉ ITALO BACCHI FILHO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004616-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA BERNARDO 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0004616-08.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: EZIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004629-07.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0004645-91.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO LOURENCAO 

ADVOGADO: SP144661-MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004690-61.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP161472-RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004704-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NARCISO 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0004710-52.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004753-23.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0004756-75.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIMONE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004759-93.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004769-74.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CEOLIN 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004770-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO LORENZETTI 

ADVOGADO: SP180275-RODRIGO RAZUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0004773-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIZA GARCIA PORTO 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004777-52.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADELINA JANUARIA DE JESUS DOS REIS 

ADVOGADO: SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

RECDO: ADELINA JANUARIA DE JESUS DOS REIS 

ADVOGADO: SP171464-IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0004782-73.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0004786-13.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO FELICIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004804-34.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO ALVES FERREIRA 
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ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0004810-41.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENIVALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

RECDO: GENIVALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP133888-MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA 

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004818-81.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA CELESTINO BARREIRO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004820-51.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS PORFIRIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0004857-49.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE FIRMINO PIMENTEL 

ADVOGADO: SP244812-FABIANA ELISA GOMES CROCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0004876-22.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0004885-46.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO FURTADO 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0004897-31.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETTI GARCIA MORENO 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0004898-16.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE DE BARROS 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0004899-98.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE GUERRA 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0004900-83.2009.4.03.6307 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS INACIO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0004994-31.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO STEFANATO 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0004996-98.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUGENIO STOPA 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005077-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO REGINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP210327-MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0005099-71.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE OLIVIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP176431-FABIO LUIZ DIAS MODESTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0005121-33.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP210934-LEANDRO CARVALHO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP210934-LEANDRO CARVALHO NASCIMENTO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0005137-83.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA CRISTINA NEGRELI DAMADA 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RECDO: ANGELA CRISTINA NEGRELI DAMADA 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005141-57.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO PEDROSO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005145-94.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURILIO APARECIDO GUILHERME 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005146-12.2010.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP196563-TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP196563-TÂNIO SAD PERES CORRÊA NEVES 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0005223-54.2010.4.03.6307 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP188752-LARISSA PEDROSO BORETTI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP188752-LARISSA PEDROSO BORETTI 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0005282-76.2009.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR DE FATIMA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0005294-56.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GETRO NAVARRO 

ADVOGADO: SP236868-MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0005307-55.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDISON FERNANDO CONEGLIAN 

RECDO: EDISON FERNANDO CONEGLIAN 

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005347-37.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0005351-74.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005446-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALTO NICODEMOS DE JESUS FILHO 

ADVOGADO: SP178922-REGIANA PAES PIZOLATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0005457-36.2010.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI RIBEIRO SARTORI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0005618-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO JOSE PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0005971-26.2009.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006098-25.2009.4.03.6318 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO FAZIO 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: ARNALDO FAZIO 

ADVOGADO: SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0006238-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARACI BONIFACIO 

ADVOGADO: SP204334-MARCELO BASSI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0006303-42.2008.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBSON AMORIM SILVA 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0006552-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALICIO LAURINDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP292381-CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0006604-68.2008.4.03.6307 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILAORI JOSE RODRIGUES DE PONTES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0006693-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ROGERIO ROGELIA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RCDO/RCT: ROGERIO ROGELIA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0006937-27.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELINA HERMINIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0006939-70.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO IZIDIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007187-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINALDO AVELINO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP116382-FRANCISCO CARLOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0007309-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ERCILIA DO NASCIMENTO CLEIS 

RECDO: ERCILIA DO NASCIMENTO CLEIS 

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0007456-46.2009.4.03.6311 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP204718-PAULA MARIA ORESTES DA SILVA 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0007574-90.2011.4.03.6104 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARGEO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP105571-MARIA AUXILIADORA PERES NOVO 

RECDO: ARGEO PEREIRA FILHO 

ADVOGADO: SP105571-MARIA AUXILIADORA PERES NOVO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0007693-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0007760-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBAMAR SALVADOR DE SOUSA 

ADVOGADO: SP293509-BRUNO ARCHILLA SABINO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0008051-96.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELIO CARLOS BORGES 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0008053-66.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS BENEDITO OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0008055-36.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TELMA SOUZA BARROS 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0008056-21.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIDIA MARIA DOS SANTOS SEIXAS SAES 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0008059-73.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: EDILENE CRISTINA NEIX MACHADO 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0008063-13.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0008067-50.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITAMAR TOLEDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45

PROCESSO: 0008069-20.2010.4.03.6315 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BEATRIS APARECIDA SILVA ESOUZA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Recursal: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01

PROCESSO: 0013450-07.2008.4.03.6306 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RECDO: DANIEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0014492-38.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVINA CLARES BEZERRA 

ADVOGADO: SP118698-IVONE FEST FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02

PROCESSO: 0015681-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANALI LIRIO DA CRUZ GABRIEL 

ADVOGADO: SP205096-MARIANA MARTINS FERREIRA 

RECDO: ANALI LIRIO DA CRUZ GABRIEL 

ADVOGADO: SP205096-MARIANA MARTINS FERREIRA 

Recursal: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54

PROCESSO: 0017535-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0018725-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA GOMES JARDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0019400-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EUNICE DOS ANJOS 
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ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0021553-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE MARIO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0022193-84.2009.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Recursal: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53

PROCESSO: 0023290-85.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSIMARI ELAINE FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM 

RECDO: ROSIMARI ELAINE FERREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM 

Recursal: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06

PROCESSO: 0023300-32.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADALBERTO DE SOUZA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM 

RECDO: ADALBERTO DE SOUZA ALCANTARA 

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

PROCESSO: 0023334-07.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNALDO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM 

RECDO: EDNALDO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP163821-MARCELO MANFRIM 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0027199-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEM SILVA FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44

PROCESSO: 0027638-49.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAIR DE MADUREIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0033737-35.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP156657-VALERIA JORGE SANTANA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50

PROCESSO: 0035897-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49
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PROCESSO: 0039084-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO FELIZARDO SANTANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05

PROCESSO: 0042071-58.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIR FREITAS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP152694-JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0042388-56.2010.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

Recursal: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07

PROCESSO: 0045227-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

Recursal: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55

PROCESSO: 0046624-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP169918-VIVIAN DA VEIGA CICCONE 

Recursal: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49

PROCESSO: 0047180-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP262894-SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP262894-SÍLVIA APARECIDA DE SOUZA 

Recursal: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43

PROCESSO: 0050272-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIOVANDO ALVES CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP235002-DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Recursal: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48

PROCESSO: 0056170-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS DA SILVA 

RECDO: JOSE MARTINS DA SILVA 

Recursal: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 450 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 450 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000527 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

 

Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.489, 626.307, 591.797, 561.908, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar

o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0000083-36.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256334 - HISAO

NAGAHARA (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000087-21.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256333 - ADELINO SOUZA

GARCIA (SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000245-31.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256332 - CARMEN

REGINA TRIDAPALLI MORI (SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000738-19.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256331 - MIGUEL DE

PAULA TOMAZ (SP240632 - LUCIANO WILLIANS CREDENDIO TAMANINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001025-88.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256330 - JOSE

RODRIGUES TANQUE JUNIOR (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 -

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001111-84.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256329 - IVONE AGUILAR

SILVA (SP104676 - JOSE LUIS DELBEM, SP301943 - ANDERSON BORGES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0001600-24.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256328 - MOACIR

MARCARO (SP153437 - ALECSANDRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0004509-41.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256327 - JOSE JUSTINO

NETO (SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008332-12.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256326 - ONORAIDIO

PEREIRA DE JESUS (SP267348 - DEBORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0012852-29.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301256325 - GERALDO

RODRIGUES (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000528 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

 

Chamo o feito à ordem. 

  

Tendo em vista a recente decisão do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos

Planos Econômicos editados pelo governo federal para conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano

Collor I e II, determino o sobrestamento dos feitos que tratarem destas matérias, até que haja julgamento

pelos Tribunais Superiores. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0009531-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257612 - FABRICIO

SABETTA MARGARIDO (SP150370 - SUDERLY TERESINHA MACHADO ZOCOLOTTI, SP096630A -
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HELENA PIVELLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0023267-76.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257607 - VALTER LOPES

BATALHA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) OSVALDO LOPES BATALHA- ESPOLIO

(SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) OSVALDO LOPES BATALHA (SP202562 - PEDRO

FLORENTINO DA SILVA) OSVALDO LOPES BATALHA- ESPOLIO (SP212644 - PATRICIA

DOMINGUES ONISSANTI) OSVALDO LOPES BATALHA (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES

ONISSANTI) VALTER LOPES BATALHA (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012333-25.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257609 - PATAPIO SENA

VIANA (SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) MARTA MARIA VIEIRA DA SILVA (SP235092 -

PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011064-48.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257610 - JOAO AMADEU

DETILI MARTINS (SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010269-42.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257611 - MARIA GOMES

MILANI (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000734-11.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257618 - NOEMIA

PEDROSO DE OLIVEIRA (SP233955 - EMILENE BAQUETTE MENDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007827-74.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257613 - MARIO

EDUARDO GOMES DA CUNHA (SP142054 - JOSE ROBERTO CAMASMIE ASSAD) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004676-66.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257614 - JUAREZ

MACEDO DOS SANTOS (SP227601 - CESAR APARECIDO DE CARVALHO HORVATH) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003812-51.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257615 - OPHIR CORREIA

DE TOLEDO - ESPOLIO (SP122456 - FRANCISCO OLIVA DA FONSECA FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0003694-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257616 - AGOSTINHO

RODRIGUES DE SOUSA - ESPOLIO CLAUDEMIRA MARIA DE SOUZA (SP077160 - JACINTO

MIRANDA) EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA ELISABETH MARIA DE SOUSA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002858-45.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257617 - EDISON

ODANARA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046762-86.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257600 - TEREZA

FERRAZ VIEIRA OSORIO BENEDITO FERRAZ (SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) ROQUE

RODRIGUES VIEIRA OSORIO BENEDITO FERRAZ (SP153179 - ANGELO BORTOLETTO JUNIOR) X

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0086302-78.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257595 - PAULO ADRIANO

JIURGIU (SP097365 - APARECIDO INACIO) MIRIAM BRAUN JIURGIN (SP097365 - APARECIDO

INACIO) PAULO ADRIANO JIURGIU (SP225560 - ALESSANDRA COBO, SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA, SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA,

SP219053 - VALMIR VIEIRA ANDRADE, SP227762B - FRANCYS MENDES PIVA, SP225548 - VIVIANY

CARNEIRO ROCHA, SP230252 - ROBERTA MARCOLINO, SP165007 - ISABELA NOUGUÉS

WARGAFTIG, SP165189 - RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA, SP249895 - ELISABETE OLIVEIRA

BOTTOLO, SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO, SP194856 - LUCIANO

MONTAGNOLIPEREIRA, SP223340 - DANILO QUIRINO TREVIZAN, SP264327 - THAÍS MATTOS

LOMBARDI FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP186018 - MAURO ALEXANDRE

PINTO)

0086257-74.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257596 - LUIZ HIDEO

ISHIDA (SP097365 - APARECIDO INACIO, SP225560 - ALESSANDRA COBO, SP116800 - MOACIR

APARECIDO MATHEUS PEREIRA, SP187391 - ELISANGELA CAMPANELLI SOARES DA SILVA,

SP219053 - VALMIR VIEIRA ANDRADE, SP227762B - FRANCYS MENDES PIVA, SP225548 - VIVIANY

CARNEIRO ROCHA, SP230252 - ROBERTA MARCOLINO, SP165007 - ISABELA NOUGUÉS

WARGAFTIG, SP165189 - RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA, SP249895 - ELISABETE OLIVEIRA
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BOTTOLO, SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO, SP194856 - LUCIANO

MONTAGNOLIPEREIRA, SP223340 - DANILO QUIRINO TREVIZAN, SP264327 - THAÍS MATTOS

LOMBARDI FERNANDEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP186018 - MAURO ALEXANDRE

PINTO)

0054037-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257597 - NELSON

FERREIRA DIAS RODRIGUES (SP080830 - EDSON ROBERTO DA SILVA) CELESTE QUINTAS

FERREIRA DIAS (SP080830 - EDSON ROBERTO DA SILVA) NELSON FERREIRA DIAS RODRIGUES

(SP230625 - RAFAEL GUIMARAES ROSSET) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053839-15.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257598 - TERESINHA

CORREA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0048394-79.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257599 - CARLOS

ROGERIO PEREIRA (SP297165 - ERICA COZZANI) MARINA CONCEICAO BUZZOLA PEREIRA

(SP297165 - ERICA COZZANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0026958-98.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257606 - SERAPHIM

MARTINES- ESPOLIO (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) ALZIRA ALONZO MARTINES

(SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) WAGNER MARTINES (SP164670 - MOACYR GODOY

PEREIRA NETO) LUCI MARTINES (SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0046645-32.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257602 - JOSE

HENRIQUE DE CASTILHO GIROTTO (SP222821 - CAROLINA MARTINS DOS REIS, SP165967 - CARLA

CANTO QUINTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0042811-21.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257603 - ANEZITA ROSA

LIMA - ESPÓLIO CELESTE ROSA LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0039883-29.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257604 - NADYR AUAS

VICENTE WANDERLIN VICENTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029741-29.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301257605 - VIVIAN

CRISTINA VICENTINI (SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000529 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0000981-39.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301263513 - ROBERTO DE

SOUZA LOBATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos em decisão.

 

Chamo o feito à ordem.
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O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs 626.489,

626.307, 591.797, 561.908, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar o

sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto.

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da

segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela

ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça.

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à

categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da fixação pela

jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de

efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide.

 

Acautelem-se os autos em pasta própria.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em decisão. 

 

Chamo o feito à ordem. 

  

O Eg. Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários n.ºs

626.489, 626.307, 591.797, 561.908, 565.089, 567.985, 583.834, 586.068 e 627.190, no sentido de recomendar

o sobrestamento das demandas individuais que tratarem do mesmo assunto. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0000640-29.2011.4.03.6133 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301259008 - ARTUR JOSE DE

CAMPOS (SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000685-35.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301259007 - LUIZ FRANCO

RODRIGUES (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001033-23.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301259006 - VALDIR OTÁVIO

PAGANINI (SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001091-60.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301259005 - JOÃO

BONEQUINI (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001092-45.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301259004 - JOAO FELIX

BATISTA (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA POZZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001288-18.2010.4.03.6303 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301259003 - MARIO ANGELI (SP204545 - PAULO
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CAPOVILLA JUNIOR, SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001330-19.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301259002 - WILMA

APARECIDA ROSALIM MORENO (SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE,

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER)

0001790-86.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301259001 - JOSAFAH PRADO

(SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002194-53.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301259000 - ANTONIO

CARLOS SILVA FRANCISCO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA

RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002868-21.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301263538 - CLAUDIA

CASTRO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003017-95.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301258999 - AGENOR

MOREIRA FRANCO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP237786 - CRISTIANE FONSECA

ESPOSITO, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003155-77.2009.4.03.6304 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301258998 - ISMAR VIEIRA MALTA (SP224501 -

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003893-66.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301258997 - LIBERO DA

SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0006128-05.2009.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301258996 - LAUDELINA

RODRIGUES PEREIRA (SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - VILMA

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006641-66.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301258995 - CESAR

MONTEIRO DE ALMEIDA (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007082-65.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301258994 - VANIA MARIA

DOS SANTOS (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007176-96.2009.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301258993 - PAULO GASQUES

RODRIGUES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015266-97.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301263537 - CELIO FONSECA

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000530 

 

 

 

DESPACHO TR-17 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O Egrégio Supremo Tribunal Federal proferiu recente decisão nos autos dos Recursos Extraordinários nºs
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626307 e 591797, no sentido de recomendar o sobrestamento das demandas individuais que tratam da

correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo governo federal para

conter a inflação: Plano Bresser, Plano Verão, Plano Collor I e II. 

 

Outrossim, é de se destacar a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio

da segurança jurídica, e seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna,

baseada pela ponderação entre princípios como a celeridade, a segurança e a justiça. 

 

Por fim, havendo crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto

e pela necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos

julgados à categoria de direito fundamental, faz-se necessário o sobrestamento do feito, no aguardo da

fixação pela jurisprudência dos Tribunais Superiores dos índices devidos para que a tutela jurisdicional

seja dotada de efetividade e igualdade, aplicando a decisão dos processos metaindividuais à presente lide. 

 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

 

Intime-se. Cumpra-se.  

 

0004516-42.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262075 - LEONILDE

APARECIDA TREVIZAN ALEXANDRE (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ANNA MARIANO

ALEXANDRE (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) JOSE ANTONIO ALEXANDRE (SP215087 -

VANESSA BALEJO PUPO) CASSIA ADRIANA NASCIMENTO ALEXANDRE (SP215087 - VANESSA

BALEJO PUPO) LUIZ CARLOS ALEXANDRE (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ZILDA

APERECIDA ALEXANDRE POLI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) BENEDITO SEBASTIAO

ALEXANDRE (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000479-70.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262063 - ESPOLIO DE

GACY DE SOUZA NOGUEIRA COSTA (SP191293 - JULIANE ISLER BATELOCHI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000495-86.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262078 - ELIZABETH

OSHIMA (SP248185 - JOSÉ WAMBERTO ZANQUIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000545-38.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262062 - JOSE LUIZ

CUOGHI (SP210290 - DANILO DE OLIVEIRA TRAZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000938-19.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262061 - CLAIR FONTES

FRANCOSO DE CARVALHO (SP250319 - LUIS ARTUR FERREIRA PANTANO) HERNANDES DE

CARVALHO (SP289825 - LUCAS SIMAO TOBIAS VIEIRA, SP131366 - JARBAS GONCALVES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001069-23.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262060 - ROSEMARY

GOMES DAVID GOMES (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO

XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0001110-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262059 - EDNEY PAULO

CARRIJO (SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - RONALDO XISTO DE

PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0001973-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262058 -

MARIANGELA BERTECHINI BILIA PASQUARELLI (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002245-70.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262057 - NOEMIA

GODOY POPOLO (SP126023 - JOSE MARCOS GRAMUGLIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002445-14.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262077 - ANETE KINUMI

UEDA (SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0002460-47.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262056 - OTACILIO

ANTONIO OLIVEIRA (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)
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0002515-25.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262055 - LINO TELLE DE

OLIVEIRA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002642-84.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262054 - GENNY

ARRUDA CRUZ (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002749-77.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262053 - MARCELO

MELETTI NETO (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0002963-85.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262052 - PAULO

EDUARDO GRIMALDI (SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV, SP183459 - PAULO FILIPOV,

SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003040-77.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262076 - MARIA DA

SILVA MANIERO (SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0003788-96.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262051 - DIONISIO

MATHEUS DE ANDRADE (SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA, SP222770 - JOSÉ GERALDO BATALHA,

SP218131 - OSCAR FERREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014871-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262044 - ANITA DE

SOUZA (SP162486 - RONALDO ANTONIO DE CARVALHO, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004895-11.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262050 - REGINA CELIA

PINTO (SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005020-48.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262074 - REINALDO

RODRIGUES (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0005415-22.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262073 - VALMIR

COUTO ZELIA TEIXEIRA COUTO VALTER COUTO SUELI MARISA COUTO COELHO VANIA

CRISTINA COUTO MARCOS ANTONIO TEIXEIRA COUTO ROSELI TEIXEIRA COUTO SOLANGE

HIPOLITO COUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0005615-46.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262049 - MARIA

IMPERIO FARKUH (SP020763 - JOSE VICENTE MACHADO, SP173532 - RODRIGO ETEROVIC

VICENTE, SP173574 - SILVIA REGINA BORTOLETTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008133-47.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262048 - ISABELA

OLIVEIRA DE SOUZA (SP184600 - BEATRIZ GOMES MENEZES, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES,

SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0010038-59.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262047 - FRANCISCO

ORII (SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010085-86.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262046 - LAURA

MACHADO - ESPÓLIO JOAO JOAQUIM RIBEIRO DE SOUZA FABIO RIBEIRO DE SOUSA FLAVIA

RIBEIRO DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0012669-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262045 - MARIA

APPARECIDA DELAMONICA (SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000465-74.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262064 - MARILI

ANTONIETA CALZAVARA THOME (SP239047 - FERNANDA CRISTINA BERTOCCO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0016977-79.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262043 - ADELAIDE

MIRANDOLLA MORALES (SP165344 - WILSON ROBERTO MORALES) DIRCIO MORALES (SP165344 -

WILSON ROBERTO MORALES) ADELAIDE MIRANDOLLA MORALES (SP189221 - ELIANE CRISTINA

MORALES) DIRCIO MORALES (SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0017585-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262042 - LIGIA DE

ANDRADE JUBRAM (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018490-14.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262041 - EDMILTON

LIRIO DA ROCHA (SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0026350-37.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262040 - ARMANDO DE

LUCA JUNIOR (SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0030403-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262039 - KUMIKO

ODAMI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) EDVALDO SOUTO CAMARA (SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058104-94.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262038 - MARIA DO

ROSARIO DE FATIMA FERNANDES DE ATOUGUIA (SP248486 - FABIO ROGERIO DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0058969-20.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262037 - JOSE LUIZ

TEIXEIRA DE CARVALHO (SP156654 - EDUARDO ARRUDA) YOLANDA BELMONTE DE CARVALHO

(SP156654 - EDUARDO ARRUDA) JOSE LUIZ TEIXEIRA DE CARVALHO (SP164670 - MOACYR

GODOY PEREIRA NETO) YOLANDA BELMONTE DE CARVALHO (SP164670 - MOACYR GODOY

PEREIRA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0082160-31.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301262036 - SONIA

APARECIDA CERRI PITANGA (SP051543 - CARLOS ALBERTO ALVES MOREIRA, SP203474 - CARLOS

ALBERTO ALVES MOREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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DESPACHO TR-17 

 

0012439-52.2008.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301237979 - NICEA

PEREIRA DUCHINI (SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Determino o cancelamento do Trânsito em Julgado da ação,visto que o recurso de sentença ainda aguarda

julgamento, encontrando-se o feito sobrestado, conforme despacho proferido em 13/07/2010..

Cumpra-se.

 

0003123-47.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301237940 - CELIA MARIA

VAZ DE REZENDE (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Determino o cancelamento do Trânsito em Julgado da ação,visto que o recurso de sentença ainda aguarda

julgamento, encontrando-se o feito sobrestado, conforme despacho proferido em 28/01/2011.

Cumpra-se.
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0012515-76.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301237982 - AURORA

CIOCCHI SINISGALLI (SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Determino o cancelamento do Trânsito em Julgado da ação,visto que o recurso de sentença ainda aguarda

julgamento, encontrando-se o feito sobrestado, conforme despacho proferido em 20/04/2010.

Cumpra-se.

 

 

  

 

Ata Nr.: 6301000060/2012

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

 

Aos 27 de julho de 2012, às 14:00 horas, na Escola de Magistrados, localizada na Avenida Paulista, n.º 1.912, 1º

andar, Sala 11, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal CLAUDIO

ROBERTO CANATA, Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, com a participação dos

Meritíssimos Juízes Federais KYU SOON LEE, PETER DE PAULA PIRES e RODRIGO OLIVA MONTEIRO

que atuou nos casos de impedimento. Participaram, por meio de videoconferência, os Meritíssimos Juízes Federais

PETER DE PAULA PIRES e RODRIGO OLIVA MONTEIRO. Presentes, na Sala de Sessões, no prédio da

Escola de Magistrados, os Meritíssimos Juizes Federais CLAUDIO ROBERTO CANATA e KYU SOON LEE.

Nos termos do artigo 31 da Resolução 344, de 1º de setembro de 2008, que dispõe sobre o Regimento Interno das

Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a publicação

do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo:

 

PROCESSO: 0000004-67.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CLAUDETE PALHARI ZACARIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000028-40.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: IZILDINHA ROSARIA FERREIRA

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000033-31.2006.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO

RECDO: CARLOS GILBERTO VERGILI

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000062-17.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANDERSON CORREA JOAQUIM

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000071-79.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACI FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000074-76.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO INPC

RECTE: JOSE TOMAZ TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO(A): SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000093-16.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILVANA IARA RIBEIRO GONCALVES

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000094-49.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELO HUMBERTO ROSSETO

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000096-71.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUCIA ALVES DA SILVA LEME

ADVOGADO: SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000106-24.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARCO ANTONIO COELHO

ADVOGADO: SP092129 - LUZIA BERNADETH DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000107-55.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: GELSON JESUS RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000119-69.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: MARIA APARECIDA RECKE

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000122-24.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: DANIEL AMORIM

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000151-70.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACEMA FRANCELINO ROLIM

ADVOGADO: SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000154-07.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO APARECIDO ALEXANDRE

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000163-35.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: SIDNEY JOSE VERNUCCI

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000164-73.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: PAULO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000177-72.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: JOAO PFEFER

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000185-13.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ANTONIA APARECIDA PINTO PEREIRA

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000195-93.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000234-90.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: HELIO SINCERRE

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000240-97.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: ASTESIA PINTO PORTO CAMPOS

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000267-91.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARINO DE JESUS PINHEIRO

ADVOGADO: SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000271-80.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSÉ NICODEMOS MOREIRA

ADVOGADO: SP134906 - KATIA REGINA MARQUEZIN BARDI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000285-15.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBSON GOMES DA SILVA LOURENCO

ADVOGADO: SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000286-43.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: IRACEMA RODRIGUES COINTO

ADVOGADO: SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000292-50.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARCIA APARECIDA FELIX DA SILVA

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000306-22.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NIVALDO MARTINS

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000316-35.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: CHARLES SANCHES MENA

ADVOGADO(A): SP255257 - SANDRA LENHATE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000317-51.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: MARIA ONIDIA RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000344-24.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DONIZETE VICENTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP190709 - LUIZ DE MARCHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000345-85.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DANIEL SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000349-65.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: CLAUDETE DIAS CORDEIRO

ADVOGADO(A): SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000351-92.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DILMA LUCIA DE QUADROS BARBOSA

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000353-51.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GABRIEL DE MORAES BONA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000383-03.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLAUDIA REGINA RAMOS

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000391-05.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE

28,86%

RECTE: IEDA MARIA VIANNA LANDER

ADVOGADO(A): SP109328 - EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000398-72.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: MARINA PEREIRA MACHADO

ADVOGADO(A): SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000404-53.2005.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - ATIVOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: CRISTIANO DE ALMEIDA ROSARIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000409-83.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIA HELENA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000421-54.2012.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: LUZIA RODRIGUES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000424-49.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NIVALDO VIEIRA GONSALVES ROSA

ADVOGADO: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000436-45.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOAO LUIZ TEDESCO

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000440-63.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ELZA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000448-50.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRAIDES DIAS JARDIM

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000449-25.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARIA LUIZA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000450-29.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000469-04.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ADRIANO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000469-50.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SERGIO DARROS

ADVOGADO: SP086580 - ROSANA PACHECO MEIRELLES ROSA PRECCARO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000479-43.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA ANA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000480-97.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: CELIO APARECIDO NUNES ROMERO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000504-13.2012.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: SINVAL MARIO TURBIANI

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000517-03.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIVIANE MATILDE SOARES

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000521-97.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: CLAUDIO DE OLIVEIRA PAULINO

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000530-30.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: JOSE DENER RAMALHO DOS SANTOS

RECTE: FRANCIELE RAMALHO DOS SANTOS

RECDO: DENISE MARIA RAMALHO

ADVOGADO: SP271655 - MARIA APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000540-42.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

IMPTE: NAZARE JESUS RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000564-36.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELINA AVANTI DA SILVA

ADVOGADO: SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000572-81.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77
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- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: CATARINA DAS DORES DOS SANTOS CRAVEIRO

ADVOGADO(A): SP036987 - APARECIDO BARBOSA FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000593-09.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CANDIDO DE GODOY

ADVOGADO: SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000601-76.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: LINO ROZENDO DE SOUZA

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000606-39.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: ERONILDES DA CONCEIÇAO FREITAS

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000638-44.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: SONIA MARIA TIVERON

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000661-19.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA BERNADETE DA SILVA MARINHO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000664-47.2012.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: FRANCISCO SALES

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000671-60.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO LUIZ BALDO

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000672-15.2012.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: OSMAR MENINO CORREA

ADVOGADO(A): SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000678-55.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: CIDELCINA MARIA CHAMORRO CASTRILLO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000678-65.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: WALDEMAR ALBANI

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000688-23.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JEOVANES BATISTA DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000701-35.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: PEDRO MARIN

ADVOGADO(A): SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000708-08.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOAO DE JESUS SANTOS

ADVOGADO(A): SP243538 - MARGARETH CRISITNA BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000715-95.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000719-04.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EURIDICE DE SOUZA BATISTA

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000727-66.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MARIA DE LOURDES BANDEIRA SOUZA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000748-36.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE SOARES DA CRUZ

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000768-63.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T
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DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: SERGIO FLAVIO PADILHA

ADVOGADO(A): SP165241 - EDUARDO PERON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO EDUARDO PERON, OAB/SP 165.241

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0000769-77.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: FERNANDO SERGIO PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000770-97.2012.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: HELIO ALGUSTO REBELLO

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000771-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: RAFAEL GOLDENBERG

ADVOGADO(A): SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000785-57.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: MARIA PEREIRA ROCHA

ADVOGADO(A): SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000797-14.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDORPÚBLICO CIVIL

RECTE: ODETE FARES

ADVOGADO(A): SP116507 - ADAIR ALVES FILHO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0000798-04.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS
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RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: NELSON MONTEIRO

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000799-83.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MIRIOLINDA DE ARRUDA MARTINS

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000807-60.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SIDNEY JOSE IANEZ

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000825-20.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: BENEDITO JUSTO

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000830-77.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROMILDO LOPES

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000831-58.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTONIO RINALDI

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000833-71.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RCDO/RCT: JOSE ANANIAS

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000845-43.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: ANTONIO GALLON

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000847-27.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: NATALINO JACOB DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000849-12.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: REINALDO ROMEROMARTIM

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000870-88.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA REIS STOQUE DE MORAES

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000874-40.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: AMAURI ALBERTO DOS SANTOS FERNANDES

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000878-62.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC
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RECTE: VITOR RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000878-77.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JAIR DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP243538 - MARGARETH CRISITNA BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000880-02.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: EURIDICE FERNANDES DELDUQUE

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000882-70.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: RIVALDO ROCHA CLEMENTE

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000891-32.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO

RECTE: JOAQUIM CARLOS FERREIRA

ADVOGADO(A): SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000906-30.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FRANCISCO ERNESTO DO ROSARIO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000912-38.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: CASSIA REJANE VALERIO DA SILVA

RECTE: SIDNEY ESTEVAO DA SILVA

RECTE: VALERIA ESTEVAO DA SILVA

RECTE: CILAS ESTEVAO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000912-67.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS DORES SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000920-50.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: GERALDO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000946-79.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: REINALDO BERGAMO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000969-29.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLAUDIO ROBERTO ABONICIO

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000973-66.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS MONTEIRO

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001015-44.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO JULIAO TEOFILO PRIETO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001019-97.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: ANTONIO MINEIRO CAMARGO NETO

ADVOGADO(A): SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001037-73.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: JOAO CARLOS LADISLAU

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001049-90.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUZIA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP283347 - EDMARA MARQUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001052-38.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SIDNEI MARTINS PINHEIRO

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001055-26.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: REGINA DUMOULIN GUILHERME

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001062-18.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001073-35.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JOÃO GONÇALVES CARRO

ADVOGADO(A): SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001090-50.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS DO AMARAL

ADVOGADO: SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001094-23.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: CARLOS JOSE ANICETO IZIDORO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001096-90.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ODETE PRADO PANCHORRA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001115-63.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE OTAVIO DE ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001120-09.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: MARIA MADALENA DE ARAUJO CAMPOS
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ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001133-56.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSEFA FERREIRA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001149-90.2011.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: JULIANA SARTORE BUSO DE FREITAS

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001157-84.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE CARLOS MANENE

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001170-62.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARIA SALANDRIN TAMBURI

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001172-53.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE BERTI

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001186-54.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: AYLTON JOSE ZAGATO

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001187-39.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SAULO DUQUE RAMOS

ADVOGADO: SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001214-58.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: ELVIO BIAGIO

ADVOGADO(A): SP224020 - ORMIZINDA ALENCAR NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001214-66.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO DONATO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001224-53.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MAURICIO CALADO CORDEIRO

ADVOGADO(A): SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001235-47.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LEANDRO CIPRIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001243-13.2007.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SOLANGE DE OLIVEIRA ROSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001243-19.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: EUNILDE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001249-10.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RCTE/RCD: ESMERALDA LAUDARES COSTA

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001253-88.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: LAZARO APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001258-95.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: ANTONIA ESTEVES

ADVOGADO(A): SP086674B - DACIO ALEIXO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001281-95.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AIRTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001283-52.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

IMPTE: JOAO BATISTA DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001296-97.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FRANCISCO VILMAR CARNEIRO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001297-36.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

IMPTE: APARECIDA RAIMUNDA GARROTE CAETANO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001297-71.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: IVONETE ALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001344-23.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VILMAR VOGADO DE SOUZA

ADVOGADO: SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001388-06.2011.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: SERGIO PAULO SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001406-18.2011.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUZIA JARDELINA SIMAO

ADVOGADO: SP125861 - CESAR AMERICO DO NASCIMENTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001406-45.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II
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RECTE: ODILA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001409-79.2006.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DERNIVAL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001414-92.2011.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: CICERO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP215392 - CLAUDEMIR LIBERALE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001419-77.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FATIMA DE MORAES DE FREITAS

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001420-80.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: ALBINA DOMINGUEZ FERNANDEZ

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001469-22.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA CANDIDO JUSTINO

ADVOGADO: SP237582 - KAREM DIAS DELBEM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001481-53.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II
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RECTE: ANTONIO ALVES DE FARIAS

ADVOGADO(A): SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001484-20.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: EDNAN APARECIDO POSSA LIMA

ADVOGADO(A): SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001489-98.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANDRA MARIA PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001504-44.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: CLOVIS JOSE BAPTISTA

ADVOGADO(A): SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001514-64.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LINDINALVA MEDINA MORAES

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001517-23.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: LAURICI WINCK

ADVOGADO(A): SP167425 - MÁRCIO PEREIRA BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001528-31.2011.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: EUCELIA CRISTALDO

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001552-93.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANTONIO ANASTACIO PEREIRA

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001575-50.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA DINORA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001584-43.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALVA APARECIDA VILELA

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001617-65.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIA APARECIDA HONORIO

ADVOGADO: SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001620-90.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: RITA DA ROCHA MAIELLO

ADVOGADO: SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001653-46.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: JULIANO ROBERTO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP230862 - ESTEVAN TOZI FERRAZ

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001663-51.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MICHELLE DE PADUA ESTORARO

ADVOGADO(A): SP288651 - ALESSANDRA TEBAR PALHARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001667-47.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO COUTINHO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO(A): SP288292 - JOSE DA CONCEIÇÃO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001674-32.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: NORIVAL MARTINS GOMES

ADVOGADO(A): SP240146 - LINDA LUIZA JOHNLEI WU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001730-25.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARACI MARTINS FERRO

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001732-15.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: FLAVIO FAVARETTO

ADVOGADO: SP102943 - MARIA ELIETE ZANETTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001737-33.2011.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: BENEDITO RAMOS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001756-06.2011.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOAO BELCHO

ADVOGADO(A): SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001797-25.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: EUZA MARINA LOCATELLI FERRAZ

ADVOGADO(A): SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001816-21.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SAMUEL ALONSO

ADVOGADO: SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001825-14.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: EPHIGENIA RODRIGUES LIXANDRAO - ESPOLIO E OUTROS

ADVOGADO: SP152346 - MARCELO BIGARELLI DE MORAES

RECDO: JAIR BENEDITO LIXANDRAO

ADVOGADO(A): SP152346-MARCELO BIGARELLI DE MORAES

RECDO: MARIA ODETE LIXANDRAO PETEAN

ADVOGADO(A): SP152346-MARCELO BIGARELLI DE MORAES

RECDO: JOSE ECIO LIXANDRAO

ADVOGADO(A): SP152346-MARCELO BIGARELLI DE MORAES

RECDO: SONIA APARECIDA LIXANDRAO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP152346-MARCELO BIGARELLI DE MORAES

RECDO: CARLOS EDUARDO LIXANDRAO

ADVOGADO(A): SP152346-MARCELO BIGARELLI DE MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

 

PROCESSO: 0001840-38.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JOSE NETO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001849-26.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: ANTONIO MARTINI

ADVOGADO(A): SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001851-33.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANTONIO JOSE PINAFFI

ADVOGADO: SP222759 - JOANIR FÁBIO GUAREZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001855-15.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: IVANI FORMAGIO SCIAMARELLI

ADVOGADO(A): SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001862-59.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA OLIVIA RAMOS

ADVOGADO: SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001867-92.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: SONIA MARIA MASSENA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP198477 - JOSE MARIA RIBAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001900-41.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES
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SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001940-74.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EDVALDO DAMIAO DA SILVA

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001952-94.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: NELSON NICOLA DE PARDO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001970-90.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JANAINA CORDEIRO MARTINS

ADVOGADO(A): SP219837 - JOILMA FERREIRA MENDONÇA PINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001985-81.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NILTA SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO: SP225211 - CLEITON GERALDELI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001989-94.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA TERESINHA DA SILVA DAMASCENO

ADVOGADO(A): SP159992 - WELTON JOSÉ GERON

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002019-49.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSENEIDE LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002100-36.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CARLOS NORBERTO BARROSO

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002122-24.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES AMBROSIO CANAVEZ

ADVOGADO: SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002133-19.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIAS ANDREOLETTI

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002148-14.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SILEIDE VAZ EVANGELISTA

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002183-84.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002210-47.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NASIRA CRISTIANO DELGADO MELLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002226-31.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: HELENA MARIA SOARES

ADVOGADO(A): SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002256-56.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: FRANCISCO LAURINDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002257-54.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HIGOR ALVES DE SENA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002262-70.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: VALDECIR MONTEIRO MARTINEZ

ADVOGADO(A): SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002342-74.2005.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JORGE BEZERRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002344-55.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: PATRICIA MODESTO

ADVOGADO(A): SP304816 - LUCIANO JOSE NANZER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0002345-31.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE
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SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR.

RECTE: JOAQUIM DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002359-58.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAILSON PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO: SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002407-27.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: THAIS CRISTINA DE CAMPOS LEITE FRAGNAN

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002424-65.2011.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: DIRCE CAVERZANI DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP184883 - WILLY BECARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002459-42.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MICHELE DE PAULA FERREIRA

ADVOGADO(A): SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002464-11.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: ADELCIO JUNQUEIRA FILHO

ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002466-34.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: REGINALDO FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002468-04.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ANDRE FERNANDO NEVES

ADVOGADO(A): SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002486-76.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: DEJAIR NEPOMUCENO

ADVOGADO(A): SP238012 - DANIEL LINI PERPETUO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002489-90.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: CLEUBER FERREIRA RIOS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002492-42.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA

RECDO: CLAUDINO LOPES

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002502-21.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: FERNANDO CASSIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002507-95.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: MILTON CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002516-69.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FABIANA ALVES RODRIGUES

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FRANCISCO CARLOS RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002520-19.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ROSELI DE FATIMA ANDRINIS BOZZONI

ADVOGADO(A): SP280827 - RENATA NUNES COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002526-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: EWALDO FERREIRA VALENTE

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002540-75.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: ANTONIO APARECIDO DO CARMO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002542-03.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: LEVINDO DALACQUA FRANCESCHINI

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002543-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE
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1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BALBINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002550-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: GUSTAVO HENRIQUE ROSSETTI GEROTO

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002567-16.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: MARCELO VIANA DA SILVA

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002635-71.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: NEUSA SOARES

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002675-19.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: LAURO JUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP203205 - ISIDORO BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002679-57.2005.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONIDIO DOS REIS SANTOS

ADVOGADO: SP018351 - DONATO LOVECCHIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002690-19.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LIZENILDES DOS SANTOS VENTURA

ADVOGADO: SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002694-59.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NADIR GIMENEZ

ADVOGADO: SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002723-54.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: BEATRIZ DIAS

ADVOGADO(A): SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002746-15.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLELIA DE OLIVEIRA FORTI

ADVOGADO: SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002750-64.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JORGE ALEXANDRINO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002753-06.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: VALTER PINTO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002754-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDO SOARES SANTOS

ADVOGADO: SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002779-45.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: CLEUSA DO CARMO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002796-51.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS (COM REPRESENTANTE)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002813-76.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADELINA RODRIGUES DIAS

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002847-18.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MILENE BERTOLAZZO

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002853-74.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS PALAMONI

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002869-22.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ADRIANA APARECIDA R DINATO

ADVOGADO(A): SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002872-74.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ANA DE FATIMA DA SILVA ALEXANDRE

ADVOGADO(A): SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002894-84.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: OLANIRA PIASSA DE SOUZA

ADVOGADO: SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002897-93.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: BENEDITO MARQUES

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002913-54.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002938-69.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA MANOCHIO

ADVOGADO(A): SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002991-55.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: SEBASTIANA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     99/1105



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003012-78.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003026-71.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MATILDE ADELIA BERNARDINO GALO

ADVOGADO(A): MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003083-10.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO ESTEVAM

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003114-58.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIA SOCORRO DOS SANTOS CARIGO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003139-59.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: CELIA MARIA GOMES TEIXEIRA

ADVOGADO: SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003154-16.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE DONISETE LARA

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003194-73.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MANOEL MESSIAS CONRADO

ADVOGADO(A): SP307730 - LEONARDO DE SOUZA PASCHOALETI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003260-74.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOEL HORACIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003315-13.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: NILTON ZUCHINI

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003317-62.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOAO DE SOUZA LEAL

ADVOGADO(A): SP296124 - BIANCA APARECIDA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0003354-81.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIANA LAITER AGUIAR

ADVOGADO: SP268147 - RICARDO DE OLIVEIRA LAITER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003370-38.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDO CORDEIRO DA CRUZ

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003380-87.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: UBERISON DA SILVA

ADVOGADO(A): SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003396-11.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSINEI MACHADO

ADVOGADO: SP260316 - VILMAR BRITO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003403-68.2008.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: INES GONCALVES DAS DORES LOPES

ADVOGADO: SP220534 - FABIANO SOBRINHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003499-69.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SIDNEI APARECIDO FERREIRA

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003503-09.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GUIOMAR LIMA LIRA

ADVOGADO: SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003503-67.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: CARLOS ROBERTO FERREIRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003524-61.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: PEDRO KUSZLEWICZ

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003525-40.2010.4.03.6104 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: KARINA ROYAS MARQUES

ADVOGADO: SP139205 - RONALDO MANZO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003535-27.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EDUARDA ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO: SP144672 - EDSON DE JESUS DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003545-64.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: AULINDA ALBINO LEONEL

ADVOGADO(A): SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003550-77.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: HELENA GARCEZ NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003559-66.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: RUBENS JAIR VAZILLE ENGRACIA GARCIA

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003579-31.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SINVALDO DOS SANTOS MOCO

ADVOGADO: SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003582-19.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: JOSE NAZARIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003629-35.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAERCIO CELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003645-98.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ROSELI DO CARMO GIMENEZ GARCIA

ADVOGADO(A): SP302545 - EVANDRO MARCOS TÓFALO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003669-26.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: JOEL FERREIRA DE MORAES

ADVOGADO(A): SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003693-81.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: AURIDES NERES BARBOSA

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003700-16.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUZIA DE LOURDES ESPERANDIO RODRIGUES E OUTRO

ADVOGADO: SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO

RECDO: JOAO VITOR RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP235354-THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003729-14.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: JAIR APARECIDO QUILIS

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003733-44.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: LUCILENE RANZANI DE CAMPOS

ADVOGADO: SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003771-69.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIANA ADAO MARCELINO

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003774-42.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO SERGIO TEIXEIRA

ADVOGADO: SP288121 - ALINE NASCIMENTO NOGUEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003775-30.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ALVES DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003792-48.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: CIRSO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003804-62.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: TATIANA PEREIRA DA FONSECA XAVIER

ADVOGADO(A): SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003814-42.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: VALDEMIR VICENTE

ADVOGADO(A): SP190955 - HELENA LORENZETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003839-37.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAIANA PRISCILA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP165605 - CESARIO MARQUES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003846-39.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOANA APARECIDA CAIRES DE CAMARGO

ADVOGADO(A): SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003856-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: THEREZA MAIA BARBOSA DA SILVA
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ADVOGADO(A): SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003865-08.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO MEDEIROS DE JESUS

ADVOGADO(A): SP045743 - ANTONIO CARNEIRO DE SENNA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003875-52.2011.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: OSMAR MARTINS DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003896-07.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOSIANE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP303702 - CARINA APARECIDA LUIZ DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003944-90.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIOP/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: MARTA MARIA BRAGA MEDEIROS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003952-67.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIOP/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: JOAO JOSE GIMENES

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003954-19.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

RECTE: JOANA SOLERA DA SILVA PELISSIONI

ADVOGADO(A): SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003981-14.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: PLINIO DA LUZ FERREIRA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004052-53.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: THEREZA FAVORETTO COLPANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004077-56.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA HELENA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004077-84.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA TEXEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004101-08.2007.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: JOÃO BAPTISTA MENEGHETTI

ADVOGADO(A): SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004105-94.2006.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: ERCÍLIA CONCEIÇÃO MEIRA VIANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004107-85.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ITAMAR VICENTE ALVES

ADVOGADO: SP284285 - RAFAEL CARLOS DE CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004157-88.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA NEIDE VICTOR FILIPINI

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004169-07.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: LUIZ CARLOS FARAH REBOUCAS

ADVOGADO(A): SP298585 - ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004195-84.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IDELBRANDO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004204-70.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIOP/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: OSMAR RODRIGUES LUNA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004218-61.2005.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAQUIM FERREIRA DE AMORIM FILHO

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004239-61.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BEATRIZ PEDRO ZUQUETO

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004245-29.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANDERSON CLEITON PALMIERI

ADVOGADO: SP172875 - DANIEL AVILA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004263-58.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOANA DOS REIS SANTOS

ADVOGADO(A): SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO BRUNO LEONARDO FOGAÇA, OAB/SP 194.818

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0004267-71.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004268-77.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: DURVALINO APARECIDO EMILIANO

ADVOGADO(A): SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004297-66.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ARILENE PRADO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004301-33.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: BATISTINA MARIA DE LIMA SILVA

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004358-73.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: SIDIONI SCARPETA

ADVOGADO(A): SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004373-12.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: EDVALDO JOAQUIM DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO(A): SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004380-46.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: ALCIDES JULIANI

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004382-06.2012.4.03.6302 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º

RECTE: ADHEMAR BENTO DE GODOY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004388-57.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: FELISBERTO BALTIERI

ADVOGADO: SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004396-87.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO INPC

RECTE: JOSE OSVALDO GARATTINI

ADVOGADO(A): SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004400-16.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GRIMALDO VALIM DOS SANTOS

ADVOGADO: SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004406-78.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDIR PEREIRA SANTANA

ADVOGADO: SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004428-29.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARISE DE PAULA PAZOTTI

ADVOGADO: SP233141 - ANDRE LUIS BACANI PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004443-81.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DA GRACA MARCELINO

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004460-86.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: MARIA APARECIDA VENANZI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     112/1105



ADVOGADO(A): SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004509-17.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: SELVANY BATISTA MARTINS

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004512-53.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: IRENE TERESINHA DIONISIO DE BARROS

ADVOGADO: SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004528-75.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: SERGIO DA CONCEICAO DE SOUZA

ADVOGADO: RJ101807 - CARIN HUHN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004548-45.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: ALCIONE MARINHO DE MOURA KNUDSEN

ADVOGADO(A): SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004564-76.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO CARLOS MARTINS

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004574-48.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: GILMAR ALVES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004610-83.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIR BIDINELLO FERREIRA

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004651-52.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELINETE VITORIANO

ADVOGADO: SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004664-09.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: JURANDIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004671-59.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: OSWALDO STOUPA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004675-83.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FLAVIA DA SILVA ALVES E OUTRO

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: BRUNA DA SILVA ALVES

ADVOGADO(A): SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004679-26.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º
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SALÁRIO NO PBC

RECTE: JOSE APARECIDO DE MELO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004719-03.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA LUZIA CASTILHO BENEDITO

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004749-52.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ELIANDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004753-84.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA DE LIMA ANGELI

ADVOGADO(A): SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004764-85.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO FERREIRA

ADVOGADO: SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004765-76.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: VALDEMIR PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004770-09.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: MARCELINO CHANES IZIDRO

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004781-42.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: NEUZA BRETAS DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004784-90.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: ALZIRA CALO FERNANDES

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004798-74.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: ANTONICA CANDIDO

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004802-24.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ANTENOR RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004833-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: LORIVAL APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO: SP198056 - MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004861-33.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TALLIS MONTEIRO RIOS
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ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004872-09.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JADISON BRINATI

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004924-71.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: NATALINO APARECIDO PETRECONE

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004930-38.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: ARUALDO GERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004945-37.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEUSA GOMES DA CUNHA

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004961-85.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA HIVIZI BUZZONI

ADVOGADO(A): SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004988-44.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º

RECTE: DIRCEU ANTONIO PEIXOTO

ADVOGADO(A): SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004999-83.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAURA MARIA MENDES

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005003-89.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: ONOFRE CIAVATTA

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005013-91.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JANETE DALVA PAULATI TRINDADE

ADVOGADO: SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005045-20.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: MARIA ANTONIA TORRANI

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005046-20.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALTER PAULO TAVARES

ADVOGADO: SP229104 - LILIAN MUNIZ BAKHOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005069-56.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: MANOEL SERAFIM PAIVA

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005082-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: HELIO MOREIRA DIAS

ADVOGADO(A): SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005118-27.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: VILMARIA PEDROSO SILVA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005146-26.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: IVONE CESAR FERNANDES

ADVOGADO: SP213939 - MARCIA CESAR ESTRADA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005157-34.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: SERAFIM PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005158-42.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: LUIZ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005184-38.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCA ESCOLPIONI NOGUEIRA

ADVOGADO: SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     119/1105



PROCESSO: 0005188-51.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HENRIQUE CELSO CARVALHO RUAS

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005192-22.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ALEXANDRE PEDRO DUARTE

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005194-22.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SEBASTIAO LEITE

ADVOGADO(A): SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005195-17.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: LUIZ CARLOS RIGHETTO

ADVOGADO(A): SP255813 - RAFAEL ITO NAKASHIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005228-36.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS NEVES

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005297-97.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: JOSE GERALDO FLORINDO

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005342-09.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CONCEICAO LEOPOLDINA DE SOUZA
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ADVOGADO(A): SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005346-86.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ANTONIA SAMUEL LOPES

ADVOGADO: SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005352-13.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005353-04.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: TRAJANO SEBASTIÃO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005374-03.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: VICENTE VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005383-88.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVANIR ZANARDI DE SOUZA

ADVOGADO: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005387-73.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO: PR033955 - FABRICIO FONTANA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005391-13.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: LEONILDA APARECIDA ANDRE

ADVOGADO(A): SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005394-89.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: SERGIO OSANO NAKASAWA

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005395-76.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ANTONIO EDUARDO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005404-75.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ELCI DE FATIMA GALVANE

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005408-15.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOAO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005421-27.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA ROSA DO AMARAL

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005422-96.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: SEBASTIANA PEREIRA

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005459-91.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: UBIRATA SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005473-10.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: RICARDO PEIXOTO

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005475-77.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOAO GIMENEZ FILHO

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005484-39.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)
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RECTE: AZAIAS ABRÃO SILVA

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005541-06.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: IZAIAS TEODORO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005548-17.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: HAMILTON FERNANDES PINHEIRO

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005548-95.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: FRANCISCO PEDRO FILHO

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005556-57.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: CAMILO LELIS ABRANTES

ADVOGADO(A): SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005559-67.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ODALEIA OLAVIA FONSECA

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005564-37.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: LUIZ ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005631-02.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO JORDAO

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005657-21.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: TEREZINHA DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO(A): SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005683-80.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JORGE CAPURA

ADVOGADO(A): SP214650 - TATIANA VENTURELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005690-24.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP248409 - OLAIR DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005691-46.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SUELY DE PINHO SANTOS

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS, OAB/SP 74.168

SÚMULA: Pedido de vista.
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PROCESSO: 0005715-71.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO FRANCISCO CULLEN

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005779-25.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: AMANDA MAIRA DA SILVA LACERDA

ADVOGADO(A): SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005792-67.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: LAZARO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005794-92.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: FAUSTINO TOLEDO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005798-77.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSVALDO LOPES

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005811-30.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JURACI DE SOUZA IBIAPINA

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005824-11.2006.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: MARIA EVA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005826-61.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: ZULMIRA DA CONCEICAO CARDOSO

ADVOGADO(A): SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005852-46.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: VALDIR MORENO NABARRO

ADVOGADO: SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005863-14.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: JOSE MARCO PAVAN

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005919-88.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARILENE OLIVAS CAVALHIERI

ADVOGADO(A): SP147382 - ALEXANDRE ALVES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005941-08.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: BENEDITO LEMES NETTO

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005943-12.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIO ANTONIO CORREA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005959-26.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: VILMA FRANCO CORTES GUAITOLINI

ADVOGADO(A): SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005965-31.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE VALDIVINO MARTINS

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005976-62.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: LUIZ FERNANDO ANTUNES MACHADO

ADVOGADO(A): SP298585 - ERÁCLITO DE OLIVEIRA JORDÃO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006026-88.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: WILLIAM RODRIGUES DE MIRANDA

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006044-52.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ERNANI ALVES SANTANA

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO JOÃO FERNANDO RIBEIRO, OAB/SP 196.473

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0006050-25.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JOSE FELIX FILHO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006055-47.2011.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: PEDRO LEME DE SIQUEIRA PINTO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006068-67.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: LUZIA MEI DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006068-77.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANDREA APARECIDA CAMARGO

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006068-98.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONIDIO DE SARRO

ADVOGADO: SP239197 - MARIA MADALENA LUIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006097-72.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SILVIA SANDRI DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP213825 - CIBELE REGINA CRISTIANINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0006138-49.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PATRICIA ANTONIASSI E OUTRO

RECDO: ADRIELI KAROLLYNE ANTONIASSI MONTEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006146-66.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: JOAO BATISTA MORAIS

ADVOGADO(A): SP252091 - DANIELA DE CÁSSIA ROQUE TOZINI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006163-10.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSA THEREZA CONTI PEREIRA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0006163-47.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: PEDRO FAGUNDES

ADVOGADO(A): SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006183-43.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: AUGUSTO ROSA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006196-56.2011.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: PEDRO JOSÉ SANTANA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0006202-88.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MICHELLE HELEN CHIU DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0006210-76.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: MARIA ZELIA FULACHI POLACHINI

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006233-05.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ALUIZIO DIAS GONCALVES

ADVOGADO(A): SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006235-72.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA APARECIDA FARIAS

ADVOGADO(A): SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0006236-38.2011.4.03.6183 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: GENIVALDA LAPA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006279-14.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOCEIR ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006313-88.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIA HELENA SIQUEIRA

ADVOGADO: SP123914 - SIMONE FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006324-38.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS VINICIOS PIMENTA

ADVOGADO: SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006345-71.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: LAURO LUIZ SOARES

ADVOGADO(A): SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006357-52.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: DAVILSON NICULAU

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006363-35.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ROBERTO ANGELO DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006371-47.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO ANDRIELE DE LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006375-91.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: VALCIRENE ANTONIA DE SOUZA PONTES
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ADVOGADO(A): SP98327 - ENZO SCIANNELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006376-72.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RICARDO LUIZ MESSIAS

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006470-64.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006473-97.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO COSMO DA SILVA

ADVOGADO: SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006486-90.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: IZAIAS RODRIGUES LIMA

ADVOGADO(A): SP295922 - MARIAGORETE MORAIS BARBOZA BORGES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006523-37.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA MADALENA LAVGNOLLI

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0006529-28.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: DARCI BERNARDI CORREA

ADVOGADO(A): SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006569-34.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA SALETE DA NOBREGA SANTOS

ADVOGADO(A): SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006586-45.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARIA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006593-30.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUCIA AMABILE TAMPELINI

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006597-62.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SEVERINO ALVES ROBERTO FERREIRA

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006601-49.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CLAUDETE PINTO MOREIRA

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006607-43.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACI NUNES DE SOUZA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006623-21.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DINARTE MAURICIO

ADVOGADO: SP048426 - ROSA MARIA CESAR FALCAO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006633-97.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARCELO VENTURA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006690-78.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADEILSON JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006730-43.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ILARA BIASOTTO MACIEIRA

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006772-53.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANA CLEYDE ALMEIDA DE MORAES ALMOINHA

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006787-37.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ELAINE DAS MERCES SOBREIRA SANTOS

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RECTE: DENNIS DAS MERCES SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006860-28.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: CLÁUDIO CONCEIÇÃO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006864-31.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ELDA COSTA SOUZA

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006865-19.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARTA HELENA BARBOSA

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006941-14.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARINA OLIVATO MENEGHEL

ADVOGADO: SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006960-73.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDINEI JOSE CARDOSO

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006976-30.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ELIANA CESARIO
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006979-34.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: MARIA HIDALGO FRANHAN

ADVOGADO(A): SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007021-44.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTÔNIO CARAÇA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007082-23.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EDEOVALDO FOGAÇA

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007084-11.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BERNARDETE LOPES

ADVOGADO: SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007093-06.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: REGINALDA DUARTE BAIAO

ADVOGADO(A): SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007127-63.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE ANTONIO SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007127-97.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFA BORGES BARBOZA

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007167-27.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: OSVALDO BENIL DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007184-44.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: ODETE DOS SANTOS GALZETA

ADVOGADO(A): SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007191-61.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: JOSE CARLOS CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007194-20.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELIO DAVID DOURADO

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0007212-45.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOAO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007293-54.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSMARIO MANOEL DA CRUZ

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007294-10.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIS CARLOS MARTINS BRESSIANINI

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007302-81.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: BENEDITO ANTONIO MARTINS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007314-11.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: PAULO IRAJÁ

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007323-29.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: CLODOALDO PROCOPIO

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007370-86.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EVERALDO LOPES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007384-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENE BIANCO NOGUEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007402-91.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: GENY BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007435-36.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA DO SOCORRO MOURA DA SILVA

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007443-58.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94

RECTE: LUZIA VICENTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007498-98.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO: SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007554-90.2010.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDISON CARDOSO NUNES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP286123 - FABIANO BARATA MARQUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0007556-12.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIO BORDAO CASSINI FILHO

ADVOGADO: SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007604-68.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: HUMBERTO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007622-39.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDERVAL MARTINS

ADVOGADO: SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007625-50.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: MARIA APARECIDA NUNES DE CAMARGO

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007630-03.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MAURO APARECIDO RUSSI

ADVOGADO(A): SP083888 - DALVA APARECIDA MAROTTI DE MELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007643-79.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDEMIR ABREU DE SOUSA

ADVOGADO: SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007651-94.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TENOR JACINTO

ADVOGADO: SP203062 - ALESSANDRA REGINA RIBEIRO CAETANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0007692-83.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE ANTONIO TADEI

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007693-68.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: GERALDO NUNES MATTOS

ADVOGADO: SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007719-37.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOVELINA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO: SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0007762-32.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: JERSINO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007780-02.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: SHIRLEY DE OLIVEIRA LEUTZ

ADVOGADO(A): SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007846-22.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SERGIO FARAULO

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007869-25.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: CLAUDIONOR FERREIRA DE CASTRO

ADVOGADO(A): SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007869-70.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DALILA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007882-60.2011.4.03.6126 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: ADEMAR MAXIMO

ADVOGADO(A): SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007890-62.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOZART PRIMO DA SILVA

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007925-10.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA MARIA MORENO

ADVOGADO: SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0007975-46.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ROGERIO CANCIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008003-45.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ROSA INES TOLINI BISPO

ADVOGADO(A): SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008012-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ORLEI TIMPONI DE AGUIAR

ADVOGADO: SP137226 - ADERSON MARTIM FERREIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008075-29.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOSE LUIZ DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008089-11.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAIS FERREIRA ROCHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0008131-68.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: SEBASTIAO DESTEFANO

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008191-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77
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- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA PEREIRA GIOVANNINI

ADVOGADO: SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008209-30.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOZART AVI JUNIOR

ADVOGADO: SP184689 - FERNANDO MELO FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008210-41.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: WILLIAM KLABENHOFF

ADVOGADO(A): SP163484 - TATIANA CRISTINA SOUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008218-15.2007.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE GUILHERME DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0008277-40.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELVIRA VILETE MARTINS

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008292-82.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: EVERALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008324-41.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: FLORIVAL FRAGA

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008333-45.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HAMILTON VIANA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008396-98.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DULCE HELENA PEREIRA GRAMASCO

ADVOGADO(A): SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008453-40.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CLEONICE PIVA TERUEL

ADVOGADO(A): SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008501-47.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: DORALICE ALVES RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP252752 - ARTUR FRANCO BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008519-33.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: PAULO VICENTE PINGARO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008533-59.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOAO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0008556-47.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: EDUARDO ALESSANDRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008566-08.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ROBERTO RAIDMANN

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008572-15.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: EDSON TARIFA

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008602-50.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARIA FLORA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008620-71.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO BERNADINO GOMES

ADVOGADO: SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008625-93.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE XAVIER DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008632-85.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008637-10.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: EDMILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008655-52.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0008696-73.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA CAMPANELLA DE SOUZA

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008717-44.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: ANTONIO LUIZ GROTTI

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008730-70.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ROZA CECILIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008802-88.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EVANDRO RICARDO FREIBERGER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008852-83.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ANTONIO SILLIO DE ANDRADE

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008861-52.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: BENEDITO JOSE NEGRAO FILHO

ADVOGADO(A): SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008873-93.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA SEVERINA DE ALBUQUERQUE LOPES

ADVOGADO: SP181333 - SANDRA ELISABETE PALACIO RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008886-04.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

RECTE: JOSE ROBERTO PINTO

ADVOGADO(A): SP262345 - CELIO VIEIRA TICIANELLI

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008930-89.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE APARECIDO BATISTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008938-54.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARCIA ANSELMO PEREIRA

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008983-26.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: DJALMA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0009004-72.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELENICE SALLES MAGALHÃES ANDRADE

ADVOGADO: SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009091-55.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: CECILIA LEME DA SILVA

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009114-61.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ANA NILVA GOMES CAMACHO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009117-77.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94

RECTE: LIDIA ALVES AMORIM

ADVOGADO(A): SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009129-30.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: VALDEMIR BAPTISTA
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ADVOGADO(A): SP103886 - JOSE RENATO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009153-30.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOSE APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009156-13.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: IRANI FERREIRA DA ROCHA GUEDES

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009172-38.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO TAROZO JACOMINI

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009203-29.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: GINO BORDIN

ADVOGADO: SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009257-48.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS

RECTE: NELSON EDUARDO JUSTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009330-66.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO DANIEL DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO: SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009354-58.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: DELACIR APARECIDO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009398-41.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JULIENE BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009420-02.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOSE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009423-80.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDNILSON FRANCISCO ANTUNES

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009434-56.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: LUIZ CLAUDIO AVI

ADVOGADO: SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009443-86.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE CARLOS DE MORAES SILVA

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009542-54.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARIA LUCINDA MARQUES TOBIAS

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009566-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ELISETE SILVA

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009568-83.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: MARCO ANTONIO CAZENTINE

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009595-35.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ROSA ANTONINA GONCALVES

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009602-27.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARIA BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009684-53.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIR GIGLIO

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009712-28.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APRIGIO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009823-39.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: VALDEK NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009945-80.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELENA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009952-75.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON DIAS LEITE FILHO

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010008-09.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0010008-79.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: LUIS DE SISTO

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010078-54.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PRADO

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010123-03.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: ANTONIO ELIAS MACHADO

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010159-40.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: JOSE CLAUDIO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP180098 - NEUSA RODRIGUES ALVES AMORIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010199-95.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADOL 8213

RECTE: JOSE EUSTAQUIO FERREIRA

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010203-59.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: IVAN PANTALEAO CRUZ

ADVOGADO(A): SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0010235-64.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: INEZ ZITA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0010249-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ELIZEU ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP137828 - MARCIA RAMIREZ

RECTE: AMADEUS LOPES DOS SANTOS - ESPÓLIO

ADVOGADO(A): SP137828-MARCIA RAMIREZ

RECTE: GENIVALDO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP137828-MARCIA RAMIREZ

RECTE: LIDIMAR ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP137828-MARCIA RAMIREZ

RECTE: ELIZETE ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP137828-MARCIA RAMIREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010280-03.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ROSANA APARECIDA PESSEL DOS SANTOS

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010296-24.2007.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: FRANCISCO DI GRAZIA NETO

ADVOGADO: SP214543 - JULIANA ORLANDIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010306-69.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDO JOVILIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010308-41.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ODILA FERREIRA BELISSIMO

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010414-30.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LUIGI CUSSIGH

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010438-29.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA SOLEDADE

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010489-06.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: URANDINA XAVIER DE SANTANA SILVA

ADVOGADO: SP254267 - DANIELA MARCIA DIAZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010510-18.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENATO BATISTA

ADVOGADO: SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010546-55.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: JOSEFA ANDRADE SANTOS

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010694-71.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO
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COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOAO VIEIRA PASSARELLI

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010844-59.2006.4.03.6311 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WESLEY MOLINA DOS SANTOS (MENOR, REPRES.P/)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010913-48.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARINES PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010913-82.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: VITOR HUGO MUZILLI

ADVOGADO: SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011006-47.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOSE BONZATI

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011112-79.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

RECTE: YEDDA BURGOS MARTINS DE AZEVEDO

ADVOGADO(A): SP096596 - ERICA PAULA BARCHA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011195-23.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: NELCINA APARECIDA ALCANTARA DE CAMPOS VERGAL

ADVOGADO: SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011214-55.2008.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JONCELEI MARIA LUIZA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011249-83.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: ANA MARIA CESTARI GREGOLATE

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011261-75.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011202 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR

RECTE: GERSON BARBOSA CUSTODIO

ADVOGADO(A): SP236874 - MARCIA RAMOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011368-13.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: KLAUS PETER KARL SEIDL

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011372-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA

RECTE: SUZANA SILVA DE SOUSA

RECTE: RODRIGO SILVA DE SOUSA

RECTE: ANDREA SILVA DE SOUSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011383-79.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.
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CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: KLAUS PETER KARL SEIDL

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011398-47.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: NILCEU JOSE DIAS

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011455-05.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: LUIZ ARMANDO SPINA

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011465-49.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: ADELAIDE BUSSO

ADVOGADO: SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011471-56.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: JOAO FELIPE DA COSTA NETO

ADVOGADO(A): SP197844 - MARCELO DE REZENDE MOREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011573-42.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011702-83.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO
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JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: CLOVIS MORGANTI

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011725-29.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: JOANA MAMEDE DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011830-40.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: AUGUSTO CESAR LELLIS E SILVA

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011921-26.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARCELO ROSA DI GIORGI

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011922-76.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ILDA DAMASCENO DA SILVA

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011940-66.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: APARECIDA DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR, OAB/SP

229.593

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.
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PROCESSO: 0012023-21.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: MARIA VITORIA GOMES COSTA

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012092-82.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIA BENEDITA NUNES FULIOTTO

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012097-70.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELZA RAMOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012101-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WASHINGTON OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012130-63.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANNITA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012271-35.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS - BOLSA DE ESTUDO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: LUCIANO HAKIME DUTRA (COM REPRESENTANTE)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012334-75.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: HELENICE ATANAZIO VISIOLI

ADVOGADO: SP243624 - THIAGO RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0012404-63.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: MARIA EUGENIA GUDINSKI SILVA

ADVOGADO(A): SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0012443-88.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JAIR PEDRO RAMPIN

ADVOGADO: SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012486-60.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: GIZELDA DE PAULA PITANGUY

ADVOGADO(A): SP090917 - LACYR MAZELLI DE LIMA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012489-52.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: DOMINGOS DO CARMO PEREIRA DAZEVEDO

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012526-42.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: ANTONIO CARVALHO

ADVOGADO(A): SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0012669-26.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: MARIA APARECIDA DEAMO FRAGUEIRO

ADVOGADO(A): SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012697-96.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: VITA INES MARTINS PEREIRA

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012698-81.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: HAROLDO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP046122 - NATALINO APOLINARIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012780-13.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIRGINIA BEZARI MARCHETTI

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012784-18.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ARLETE DE AGUIAR CREPALDI

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012794-61.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: GILBERTO APARECIDO PASSONI

ADVOGADO(A): SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     164/1105



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013078-41.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: OSWALDO BARDON

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013194-47.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: CLAUDIO DEL VECCHIO

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013294-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELISABETE APARECIDA MAXIMO

ADVOGADO: SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013327-09.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INGRID MAIARA SANTOS BRITO

ADVOGADO(A): SP145098 - JOSÉ SEBASTIÃO MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013593-42.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CLESIO DIAS DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013662-74.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: PAMELA CRISTINA BORGES

ADVOGADO(A): SP219253 - CAMILA MAGRINI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013696-03.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JENY DE ASSIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013852-71.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA TEIXEIRA REDONDO

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013916-47.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: NAIR BORDON CARLUCCI

ADVOGADO(A): SP253491 - THIAGO VICENTE

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014036-55.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: MARLENE THOME CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014245-33.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANTONIO FERNANDES DE BARROS

ADVOGADO: SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0014282-57.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: WAGNER SOUZA SANTOS

ADVOGADO: SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014294-64.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ADOLPHO MARTINELLI

ADVOGADO(A): SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014296-68.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: PATTERSOM ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014298-62.2006.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CÉLIA CADA

ADVOGADO: SP086887 - CELIA CADA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014368-91.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: CARLOS EDUARDO DE ARAUJO

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014496-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: DOMINGOS TROFINO NETTO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014743-22.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLICE CARLOS MEIRELES

ADVOGADO: SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014796-05.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA PESSOA

ADVOGADO: SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014798-67.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDORPÚBLICO CIVIL

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: VERA LUCIA GALVAO PROTTA

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0014969-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA LUCIA LOVADINO DE LIMA

ADVOGADO: SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015016-02.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: ARLINDO PIRES MACIEL

ADVOGADO(A): SP227436 - CAMILA MARIA FROTA NAKAZONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015164-82.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
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RCDO/RCT: MARIA ANTONIA PARREIRA

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015274-74.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: ARMANDO MARTINS RAMOS

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015449-75.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: VLASTEMIL ANADARQUE BEDORE

ADVOGADO: SP034312 - ADALBERTO GRIFFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015462-67.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: JOSE CARLOS PERAL

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015567-17.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: RODRIGO MELON

ADVOGADO(A): SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0015581-67.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: ADAO BUENO DE GOUVEA

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015601-19.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE DOS PASSOS SANTOS
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ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015609-93.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: CELIA REGINA SIQUEIRA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015672-89.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALDECI MIRANDA DAMACENO

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015721-62.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015995-26.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SUELI ALAIDE CORTEZIA MANGIA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016113-36.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDMILSON AMERICO GOMES

ADVOGADO: SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016275-04.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: LAZARO MARQUES

ADVOGADO(A): SP233462 - JOAO NASSER NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0016344-75.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016507-43.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DAMIANA MARIA DA CONCEICAO BRITO

ADVOGADO: SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016682-10.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLEUZA OLERINDO DA SILVA

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016684-41.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ARGEMIRO SCHIAVONI

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016748-53.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: THEREZA COLLETTI PRAXEDES

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016832-88.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ELISA PASSILONGO BRANCO
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ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016987-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARGARIDA CARNEIRO BEZERRA LIMA

ADVOGADO: SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017253-08.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ELIO BARTOLOMEU

ADVOGADO(A): SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017268-47.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO DONIZETE VICENTINI

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017328-52.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARINA FARIAS LACERDA

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0017413-38.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS GRACAS DE JESUS PAULINO E OUTRO

ADVOGADO: SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO

RECDO: HAMILTON PAULINO - ESPOLIO

ADVOGADO(A): SP179566-ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017663-39.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES
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ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LAUDIVINA ALVES SOARES

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018346-40.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ELIZA TEODORO DO CARMO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018406-76.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALCIDES QUERINO DA SILVA

ADVOGADO: SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018646-77.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAQUIM PINOTTI BORTOLOZO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018717-72.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ANTONIO RUZENE

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018736-78.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: LOURDES LIMA DA COSTA

ADVOGADO: SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018738-30.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

REQTE: ANGELO ORLANDI
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ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018951-22.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: LEONOR MARCOLINO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018956-44.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: EUCLIDES SILVA

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018964-21.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JOAO CANDIDO SOARES

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018966-88.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JORGINA RIBEIRO MAGALHAES

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018981-57.2006.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JOAO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019108-56.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: TEREZINHA PASINI BERNARDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020001-13.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: CLAUNI BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP308435 - BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020189-06.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SARA JULIE MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020212-83.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: GENEZIO SEBASTIAO DE SANTANA

ADVOGADO(A): SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020247-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE

28,86%

RECTE: CELSO ANTONIO GARCIA

ADVOGADO(A): SP256745 - MARIA RUBINÉIA DE CAMPOS SANTOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020409-04.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: EUGENIO NEGRO MARTIN LOPEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020454-13.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA
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SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE ELOI BERNARDES CARRIJO

ADVOGADO: SP212632 - MAURO KIMIO MATSUMOTO ISHIMARU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020476-37.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO DE ASSIS TEIXEIRA DE CASTRO

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020649-95.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: DANIEL JOSE DE FARIA

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020816-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA MARLUCE DA SILVA LEITE

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA

RECTE: CAIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021267-35.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HERMES SANTOS ESPANGUERO

ADVOGADO: SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021294-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0021448-41.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NATALIA HERTA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021547-11.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GENI EDINA GONCALVES

ADVOGADO: SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021612-98.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA ALICE CONFORTI

ADVOGADO: SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021782-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: AVELAZIO DA SILVA JACOBINA

ADVOGADO: SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021800-91.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DE JESUS POMPEU

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021922-41.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: ANTONIO TEIXEIRA DE MORAIS

ADVOGADO(A): SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021992-92.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: RUDILEIA OLIVEIRA DOS REIS

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022000-05.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JUAREZ APARECIDO LIMA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022084-02.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JURACY JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022504-41.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DORACY FERMIANO MARTINS

ADVOGADO: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023000-07.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS PEDROSO

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023040-18.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JOAQUIM DUTRA SOARES

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0023171-32.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEVERINO AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023280-07.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO MAGELA RODRIGUES

ADVOGADO: SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023322-90.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SOLL LEE MESQUITA NEVES

ADVOGADO: SP163821 - MARCELO MANFRIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023368-45.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOAQUIM DUTRA SOARES

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023406-96.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ESMERALDA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023487-45.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILVAN PEREIRA BASTOS

ADVOGADO: SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0023532-15.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: SONIA MARIA RODRIGUES BRAZ

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023575-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARCIO BERTHOUD

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023910-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ELEOTERIO ALVES DE MAGALHÃES

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024011-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VALDEMIR PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024197-65.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JOÃO DE OLIVEIRA GUEDES

ADVOGADO(A): SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024246-04.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: DANIEL THOMAS CARAJOINAS

ADVOGADO(A): SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024250-75.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ALCINO DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO(A): SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024396-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: HERMINIO HIROYUKI TABATA

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024411-85.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: IRACEMA DE CATIA MERLOTHO

RECDO: PEDRINA ARAUJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024559-28.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOVENTINO JOSE XAVIER

ADVOGADO(A): SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024578-68.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA HELENA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024631-02.2012.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0024752-43.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SOLANGE APARECIDA BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO: SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025811-66.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: REGINALDO SERGIO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025851-48.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: ANTONIO FERREIRA LOPES

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026190-07.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: FRANCISCO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO(A): SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026262-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ROBSON DE CALLAIS ZUKAUSKAS

ADVOGADO: SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026407-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: WANDERLEY NUNES

ADVOGADO(A): AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0026508-58.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA MADALENA DUTRA

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026623-16.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EDILSON DONIZETE OLIVA

ADVOGADO: SP154060 - ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026833-96.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE 1/3 DE FÉRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: LAURO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027024-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040110 - PECÚLIOS (ART. 81/5) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CLAUDIO VIDAL - ESPÓLIO

ADVOGADO(A): SP223868 - SHARON YURI PERUSSOHORIKAWA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027238-98.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIENE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP156253 - FERNANDA DANTAS FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027373-52.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: MOISEIS NERES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0027487-83.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAYANE VITORIA BRAZ DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027685-86.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: TANIA VALERIA SCARSO MACHADO

ADVOGADO(A): SP125813 - ROBERTO DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027762-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040107 - SALÁRIO-MATERNIDADE (ART. 71/73) - BENEF. EM ESPÉCIE - CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDJANE DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028018-38.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DERNIVALDO CAMPOS DE ARAUJO

ADVOGADO: SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028225-71.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ALBERTO CORREA

ADVOGADO: SP177492 - RAUL ALEJANDRO PERIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028400-70.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: EDILSON RENATO BORGES

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028475-41.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.
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CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS CANONIGO LEÃO

ADVOGADO(A): SP104350 - RICARDO MOSCOVICH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028721-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ADAIL JOSE VIOLA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028985-83.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITA ROSANGELA CORREA MARTINS FERRARI

ADVOGADO: SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029053-33.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: BENTO SALUSTIANO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP308435 - BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029109-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: NEUZA DE SOUZA JARDIM TOFANO

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029125-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AIRTON DOS REIS

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029410-47.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFINA LOURDES DE OLIVEIRA ESPOSITO

ADVOGADO: SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029846-11.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ROGERIO DE SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO(A): SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030114-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: RAIMUNDO SANTOS

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030580-54.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CRISTIANE GONCALVES DA ROSA

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031014-09.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: JULIETA ALVES CORREA

ADVOGADO(A): SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031462-21.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: KURT VEITH

ADVOGADO(A): SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031640-28.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIS SOARES PASSOS

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031889-76.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: RAIMUNDO DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032173-84.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: CLEIDE DA SILVA MEIRA

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032175-54.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: PERCILIA CARVALHO PAOLINI

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032540-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: AURICELIA ROSA DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP195002 - ELCE SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032720-27.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA NICEL DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP171376 - ZOE CARLOS LIVRAMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033138-62.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)
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RECTE: FRANCISCO VIANA DE LIMA

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033193-47.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA ELIZABETH TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033195-80.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOAO RAIMUNDO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033314-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA GESSI BEZERRA ARAUJO

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033389-85.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: JANETE ANHOLETTO

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033563-89.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: JOSE PASCHOAL

ADVOGADO(A): SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033579-43.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)
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RECTE: ISAURA DE SOUZA SISO

ADVOGADO(A): SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033842-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARCOS ROBERTO TRUJILLO

ADVOGADO: SP203116 - RENATA PEREIRA MARTINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033957-96.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: CONCEICAO DA LAPA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033958-81.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: RUDIMAR PEDRO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034151-33.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: MARA SILVIA FERRAZ TULLII

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034192-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034208-17.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: LUIZ CELSO NUNES

ADVOGADO(A): SP076510 - DANIEL ALVES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     189/1105



RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034243-50.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS

RECTE: DOMINGOS ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034508-76.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOSE CARLOS TEIXEIRA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034575-41.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: MARINO DA GRACA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034580-63.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: NADIR RIBEIRO COSTA SOUZA

ADVOGADO(A): SP265922 - LUIS HENRIQUE DA SILVA GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034734-52.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELAINE EUGENIO FROES

ADVOGADO: SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035098-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JORGE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035169-55.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: LUCIA MARIA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035348-57.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIRIELY SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035494-30.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ADRIANA LIVINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035657-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILBERTO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035884-97.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: HORTIZIO BORICA

ADVOGADO(A): SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035892-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO PEREIRA FILHO

ADVOGADO: SP279138 - LUCIANE CAIRES BENAGLIA
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035903-06.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO GOMES DE MENEZES FILHO

ADVOGADO: SP128844 - MOHAMED KHODR EID

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036205-06.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA ROSSINI DE BARROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036459-08.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, § 5º

RECTE: JOSE RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO(A): SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036856-67.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MANOEL FERNANDES

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037008-18.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: BENEDITO CANDIDO DA COSTA

ADVOGADO(A): RN002955 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037234-23.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ARLETE JESUS DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037602-66.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VILMA RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO: SP243714 - GILMAR CANDIDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037615-65.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: SERGIO VALERIO

ADVOGADO(A): SP208461 - CECÍLIA MARIA BRANDÃO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037683-78.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEUZELI RIBEIRO LEITE

ADVOGADO: SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037780-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO DOMINGOS DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037805-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ANTONIO NUVOLONI

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037893-32.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SERGIO AMERICO MICHELONI

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037961-16.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEUSA FELIPE DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037966-04.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MAURICIO MAIOTTI SEABRA

ADVOGADO(A): SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038133-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDILEUZA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038205-42.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE 1/3 DE FÉRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: GRISIELE CEZARETE

ADVOGADO: SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038743-86.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: SEVERINO JOSE DE BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039056-52.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: IVETE APPARECIDA RIFUNDINI JOAO

ADVOGADO(A): SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039117-05.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: NAZARE MARIA FELIX

ADVOGADO(A): SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039198-51.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: PAULO SERGIO BALABAN

ADVOGADO(A): SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039368-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO VICENTE LUCAS

ADVOGADO: SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039449-69.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA CARLINDA FELIZ DE MORAIS

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039993-91.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030701 - SERVIDORES FEDERAIS ATIVOS E INATIVOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS - ATIVOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES ANATEL

RECDO: WELLINGTON BATISTA DE AGUILAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040075-88.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ADEILSON CANDIDO RAMOS

ADVOGADO(A): SP097906 - RUBENS MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040415-32.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0040622-36.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO UMBELINO DA SILVA

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040725-38.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA DA GLORIA LOUZEIRO

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040814-61.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JOSE MARIA CORREIA MARTINS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040816-31.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: JOSE MARIA CORREIA MARTINS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041221-67.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: FRANTISEK VANCURA

ADVOGADO(A): SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041270-11.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA LUCIA DE SANTANA

ADVOGADO: SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     196/1105



SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041511-82.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: HELIO FERNANDEZ CORTEZ

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041862-55.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: CARMEM CELIA DE ARAUJO DE ASSIS

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041992-79.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: NATAL VIZOLI

ADVOGADO(A): SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042109-36.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA DE FATIMA DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0042326-79.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ERVINO SIEGFRIED KAMENSCHEK

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042391-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JUVENAL CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO: SP178933 - SHIRLEY SILVINO ROCHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0042628-11.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: LUIZ TOME DE SOUZA SIQUEIRA

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042635-03.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043257-19.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ANTONIO PIRES

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043401-56.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ANTONIO CRISTIANO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO(A): SP141399 - FERNANDA BLASIO PEREZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043658-81.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: FERNANDA ALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043787-86.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: REGINA CELIA DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043827-05.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: KELLEN CRISTINE BATISTA DE ALBUQUERQUE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043908-17.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: EVERALDO ANTONIO DUDA

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043985-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO

RECTE: REGINA COELI BARINI MAZZOLA

ADVOGADO(A): SP057519 - MARIA ELISABETH DE MENEZES CORIGLIANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044136-60.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RCTE/RCD: NELSON FAHL

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044304-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: LUCILENE FRANCISCA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO(A): SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044341-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIEGO DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044345-58.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO PEREIRA DE PAIVA

ADVOGADO: SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044663-12.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELVIRA EID FARHAT

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044747-42.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: BENIAMINO COZZANI

ADVOGADO(A): SP297165 - ERICA COZZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0044842-43.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DIONIZIA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044856-27.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JAIDE SANTOS BRASIL

ADVOGADO(A): SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044948-34.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: JOAQUIM ARMANDO VAZ

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045379-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OMAIR RODRIGO ALVES MAGALHAES
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ADVOGADO: SP212184 - ALINE RODRIGUES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045501-18.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CIRCO COSTA

ADVOGADO: SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045770-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: EVANIA FACIO DE MORAES ADAS

ADVOGADO(A): SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045927-93.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ORONDINA ROSA DIAS

ADVOGADO(A): SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046131-11.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ELIDA MARIA MASCARENHAS BALIEIRO

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046287-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO DOS SANTOS NUNES

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046356-60.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ELIENE REIS FREITAS

ADVOGADO(A): SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046393-87.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: RICARDO SANCHEZ

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046483-95.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOSEBIAS GARCIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046929-98.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: EDNALDO BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046997-19.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TRF

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO LOURENÇO

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047197-26.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANASSES PEDRO DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047299-48.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALRINEIDES DIAS FERREIRA

ADVOGADO: SP185088 - TATIANA DE JESUS FERNANDES REYES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0047474-42.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DAMI DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047613-91.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: LUCIA DA COSTA ALVES

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047746-02.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DINORA GONZAGA DE SOUSA

ADVOGADO: SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047895-37.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - REAJUSTE DE

28,86%

RECTE: VALQUIRIA MARIA CARVALHO LATORRE

ADVOGADO(A): SP182859 - PAULA DE CARVALHO LATORRE

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047905-08.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: VALTER LAURINDO BARROS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048024-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ADONIAS PINTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048031-58.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)
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RECTE: JOSE RICARDO SANTOS DOS ANJOS

ADVOGADO(A): SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048139-24.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GELHENIR MEIRE GAVASSI

ADVOGADO: SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048179-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ADAO JOAO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP122799 - OSLAU DE ANDRADE QUINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048474-09.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA NAZARETH MARTINS SAMPAIO

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048496-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERIBALDO LIMA SILVA

ADVOGADO: SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048748-75.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: LUIS CARLOS OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048818-24.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: EDUARDO ALCARAS LOMBARDERO

ADVOGADO(A): SP092102 - ADILSON SANCHEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048987-74.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049077-87.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSE EMILIO DUARTE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049183-44.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ERALDO AMANCIO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049379-82.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOSE ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO(A): SP183353 - EDNA ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049445-62.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO

RECTE: RENILDA SOARES FERNANDES

ADVOGADO(A): SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049647-68.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUTH TEODORO DE PAULA SILVA

ADVOGADO: SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049792-61.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: NILZA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO(A): SP060740 - IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0050056-78.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CECILIA MARIA DE FARIA VENTURA

ADVOGADO: SP248763 - MARINA GOIS MOUTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050074-65.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - AUXÍLIO-

ALIMENTAÇÃO

RECTE: OMAR GAZZAL BANNOUT

ADVOGADO(A): SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050387-26.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOLINA DA PENA RODRIGUES NETA

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050460-95.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: NATANAEL FERREIRA PORTO

ADVOGADO(A): SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050592-55.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: FRANCISCO SILVESTRE FILHO

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050686-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: FRANCISCO CARLOS SOBRINHO

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050696-47.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA AMARA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050788-93.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HIPOLITO PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0050790-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA MARTINS DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051173-70.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: HILDEBRANDO BARBOSA DOS REIS

ADVOGADO(A): SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051350-34.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: HELENICE LEAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051384-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANALIA APARECIDA SANTOS

ADVOGADO: SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051447-05.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: ELIANA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO(A): SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051795-86.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDVALDO SOARES BONFIM

ADVOGADO: SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051998-48.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SILEIDE ESTELINA DE CAMPOS

ADVOGADO: SP235255 - ULISSES MENEGUIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052022-42.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDO SILVA BRASILEIRO

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052292-03.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: FIDEHIOSI YAMASHIRO

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0052304-17.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: RUBENS LEMBO

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052333-67.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: JOAO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052408-72.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA DO ROSARIO MOREIRA BERNARDINO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052516-04.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MANOEL FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052652-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WESLEY OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052732-04.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: GUIDO LINO DAS CHAGAS

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0052745-32.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: VICENTE APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO(A): SP211944 - MARCELO SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052791-50.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ADERLANE MENEZES DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP074408 - LUZIA POLI QUIRICO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052807-38.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052921-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: EDNA TOFFOLI SOUZA

ADVOGADO(A): SP212029 - LUCIANA SPERIA LEAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053031-39.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: SEVERINA CABRAL DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053159-59.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA MADALENA DA SILVA CORREIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0053256-30.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JOSE RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053265-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CELSO COSCARELLI

ADVOGADO: SP247939 - SABRINA NASCHENWENG

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053324-43.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCAS CARNEIRO DA FONSECA

ADVOGADO: SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0053478-27.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053704-32.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOSE LINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053742-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAQUIM PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0053745-67.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALVA ALICE CABRERA RIBEIRO

ADVOGADO: SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054031-45.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DIONEIDE GARCIA MAJEWSKI

ADVOGADO(A): SP134485 - PAULO MOREIRA BRITTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054257-03.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

IMPTE: BRAZ DE LIMA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054259-70.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

IMPTE: MARIA CARMEM DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE E OUTRO

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054260-55.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

IMPTE: JULIA MARTIMIANO DA COSTA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE E OUTRO

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054272-69.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

IMPTE: ADINAR DOS SANTOS ROCHA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0054275-24.2011.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

IMPTE: ROQUE BATISTA CARAMUJO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054316-67.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ANTONIO CHINI

ADVOGADO(A): SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054777-39.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ADILSON FERREIRA DE FRANCA

ADVOGADO(A): SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054842-34.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ROSANA CAVALCANTE DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055106-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: LUIZ CARLOS DELVEQUIO

ADVOGADO: SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055152-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRENE INACIA DE FARIA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055361-09.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FLORENCIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055416-57.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANDRE LUIZ DE CAMPOS

ADVOGADO: SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055450-32.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: VALDO XAVIER BARROS

ADVOGADO(A): SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055531-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOSE VIEIRA LIMA

ADVOGADO: PA011568 - DEVANIR MORARI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055614-94.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MYRIAN MENEZES DE LIMA

ADVOGADO(A): SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055621-86.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSA MARIA VIEIRA

ADVOGADO: PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055769-97.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): BRUNO CESAR LORENCINI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOAQUIM SANTOS DA SILVA

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055778-93.2010.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: HILARIO RIBEIRO PESSOA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055840-36.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA CAMPOS DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO(A): SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0056081-73.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ARGEMIRO JOSE ROSA

ADVOGADO: PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056130-17.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ALBERTINO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO(A): PR042410 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056369-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO JOSE SANTANA

ADVOGADO: SP268122 - MOACIR DIAS XAVIER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056670-65.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: IRANY MARTINS VALADAO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0057052-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: MARIA TERESA BRANDAO DE CARVALHO FARIA DE PAULA

ADVOGADO(A): SP247939 - SABRINA NASCHENWENG

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0057159-73.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: OSVALDO TOMAZ DE BARROS

ADVOGADO: SP164968 - JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO CHICARINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058084-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ANTONIO MATILDE DE LIMA

ADVOGADO(A): SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058416-36.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: EDENAIR FARIAS LEITE

ADVOGADO(A): SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058495-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALESSANDRO MARCIO DO CARMO

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0058600-89.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0058602-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: RUI BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO: SP239732 - RODRIGO URBANO LEITE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058644-45.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JULIO CESAR POSSENTI

ADVOGADO: SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0059340-81.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARICELIA ROSA BELA CRUZ

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060414-73.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA CICERA DA SILVA

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060532-15.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ETELVINO PRAXEDES NETO

ADVOGADO: SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0061491-54.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SEBASTIAO SOARES DE LIMA

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0061687-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GO IROKAWA

ADVOGADO: SP226765 - SUZELAINE DOS SANTOS FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062392-51.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DOS ANJOS SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062510-95.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ALMEIDA FERREIRA

ADVOGADO: SP189817 - JULIANA AMORIM LEME

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063055-34.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HORACIO JOAO BIRAL

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064081-33.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES

RECTE: HELIO ZUIM

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064206-98.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIANA FURTADO DE CARVALHO PAIVA

ADVOGADO: SP013630 - DARMY MENDONCA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064272-78.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     218/1105



COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: OSWALDO PIRES

ADVOGADO(A): SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0067009-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELSO MALAGO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0071315-37.2007.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DEIFF RAMOS GIARELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0073192-46.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0073340-23.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: WALTER MASSARA FRANCA

ADVOGADO: SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0075887-36.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: NEIDE RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0075920-26.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     219/1105



CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: LUIS ANTONIO FERNANDES PEREIRA

ADVOGADO(A): SP085809 - ADEMAR NYIKOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0077823-96.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: EDER CARLOS CAPORAL

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0077958-45.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: ELI VICENTE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0078038-72.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JULIANO DIAS CALDERARO

ADVOGADO: SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0078139-12.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: SHIZUKA TOMITA CAMPOLEONI

ADVOGADO(A): SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0079434-84.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CARLOS ALBERTO SPINDOLA GUEDES

ADVOGADO: SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0081227-58.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.
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CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CESAR AUGUSTO MENDES DE FIGUEIREDO

ADVOGADO: SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0081439-16.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MILTON NOGUEIRA FILHO

ADVOGADO: SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0083054-41.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EUNICE GUIMARÃES GAVASSI

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0083794-62.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: MAURICIO SANTOS ANGELUCCI

ADVOGADO(A): SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RCDO/RCT: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0083879-48.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: RODOLFO MIRANDA CHAGAS

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0083963-49.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SHINITI SUZUKI

ADVOGADO: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0086261-14.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: KATIA PONCIANO VIEIRA

ADVOGADO: SP193696 - JOSELINO WANDERLEY

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0086468-13.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: MANOEL MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0086893-40.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: MARCOS HENRIQUE MACHADO

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0086902-02.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: WAGNER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0086926-30.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: MARCOS TAKASHI OKUNO

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0087060-57.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: EDIMILSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0087213-27.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO MIGUEL MARQUES
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ADVOGADO: SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0087282-59.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO SALVADOR DA COSTA

ADVOGADO(A): SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0093711-42.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR

RECTE: CARLOS ALEXANDRE MONTEIRO CURSINO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP094779 - SIMONIDE LEMES DOS SANTOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0093794-58.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LIEDSON LOPES DA SILVAe outro

RECDO: SHIRLENE DOS SANTOS PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0182364-54.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - REAJUSTE DE

28,86%/ LEI 8.622/93 E 8.627/93

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: FRANCISCA DE FATIMA DE SOUSA

ADVOGADO: SP188436 - CLAUDIA CAMILLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0187967-11.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - REAJUSTE DE

28,86%/ LEI 8.622/93 E 8.627/93

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARIA DE LOURDES ARAUJO E OUTRO

ADVOGADO: SP188436 - CLAUDIA CAMILLO

RECDO: LUCIANE APARECIDA DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP188436-CLAUDIA CAMILLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIO ROBERTO CANATA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0249941-49.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDORPÚBLICO CIVIL

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: LUIZ ALBERTO AMERICANO

ADVOGADO: SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE
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SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0267801-63.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MASAHIKO SATO

ADVOGADO: SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0349262-57.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS

DANOS

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: EVALDO LUCIANO

ADVOGADO: SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0352112-84.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE NILSON ROSSITER DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PETER DE PAULA PIRES

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0354534-32.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP202921 - PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

RECDO: CLAUDIO RODRIGUES ANDRADE

ADVOGADO: SP276492 - RICARDO GONÇALVES LEÃO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 10 de agosto de 2012. Após, deu por

encerrada a Sessão da qual eu, ___ Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Quinta Turma Recursal.

 

São Paulo, 27 de julho de 2012.

 

CLAUDIO ROBERTO CANATA

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000532 

 

 

0002092-55.2007.4.03.6314 --Nr. 2012/6301072888 - GISELDA CUNHA (SP156288 - ANDRÉ LUIZ BECK)

 Petição 10/05/2012: anote-se, se em termos.Verifico que o comprovante de endereço da parte autora falecida já

está nos autos, todavia da requerente (Aurélia Capeleto Cunha) ainda não foi apresentado. Assim sendo, fixo o

prazo de 30 (trinta) dias para que o requerente apresente o documento requisitado. Decorrido o prazo, voltem

conclusos. Intime(m)-se. 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000533 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º, do Código de Processo Civil, vistas à parte autora, na pessoa de seu

procurador, dos cálculos anexados aos autos virtuais em epígrafe 

 

0015066-66.2007.4.03.6301 --Nr. 2012/6301072900 - BENEDITO VITOR RIBEIRO (SP173273 - LEONARDO

ARRUDA MUNHOZ)

0007744-77.2007.4.03.6306 --Nr. 2012/6301072894 - FRANCISCO SITTON (SP222064 - ROSANGELA

PEREIRA DA SILVA)

0008707-03.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072910 - OSVALDO PEREIRA

CARDOSO (SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS)

0009555-87.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072896 - MAURILIO CICONELO DE

VECCHIO (SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA)

0010601-14.2007.4.03.6301 --Nr. 2012/6301072897 - KIME HIRATA QUARTULLI (SP160397 - JOÃO

ALEXANDRE ABREU)

0011364-15.2007.4.03.6301 --Nr. 2012/6301072898 - MARCOS ANTONIO DE SOUZA (SP175057 - NILTON

MORENO)

0014840-61.2007.4.03.6301 --Nr. 2012/6301072914 - MANOEL JOSÉ FERNANDES (SP146546 -

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA)

0016859-40.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072916 - RENATA BUEHLER (SP066808

- MARIA JOSE GIANELLA CATALDI)

0004743-91.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072893 - ANTONIO VARDILEI REGHINI

(SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO)

0018210-48.2007.4.03.6301 --Nr. 2012/6301072917 - MARIOMAR JOSE LUIZ TEIXEIRA (SP114842 -

ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     225/1105



0018644-37.2007.4.03.6301 --Nr. 2012/6301072918 - ANDRE SOLA FILHO (SP085809 - ADEMAR NYIKOS)

0024196-80.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072919 - JOSE FERREIRA CUNHA

(SP049172 - ANA MARIA PEREIRA)

0031451-89.2007.4.03.6301 --Nr. 2012/6301072920 - CELIO COSTA (SP218069 - ANDERSON MARCOS

SILVA)

0040752-60.2007.4.03.6301 --Nr. 2012/6301072921 - EDMILSON MATIAS DE ANDRADE (SP036063 -

EDELI DOS SANTOS SILVA)

0048644-20.2007.4.03.6301 --Nr. 2012/6301072922 - AFONSO DE SOUZA PINTO (SP208436 - PATRICIA

CONCEIÇAO MORAIS)

FIM.

 

 

  

 

TURMA REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS

FEDERAIS DA TERCEIRA REGIÃO.

ACÓRDÃOS, E RESPECTIVAS EMENTAS, PROFERIDOS NA SESSÃO DE JULGAMENTO DA TURMA

REGIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DA

TERCEIRA REGIÃO DO DIA 16 DE NOVEMBRO DE 2011

EXPEDIENTE Nº 526/2012

PROCESSO: 0008463-18.2005.4.03.6310 

RECTE: JOSUE FARIA 

ADVOGADO: SP142717-ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 169.581 - RODRIGO DE BARROS GODOY 

RELATOR: CLAUDIO ROBERTO CANATA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. VALOR DE

ALÇADA. RENÚNCIA TÁCITA. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 

1. Pedido de uniformização interposto pelo autor com fundamento no § 1º do artigo 14 da Lei nº 10.259/2001, em

face de acórdão da Quarta Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo.  

2. Alegada divergência quanto ao entendimento perfilhado pela extinta Turma Recursal de Americana. 

3. Não demonstrada a correspondência entre os fundamentos adotados no julgado recorrido e a linha de

argumentação desenvolvida pelo requerente, tampouco similitude fática e jurídica com o acórdão invocado à guisa

de paradigma. 

4. Incidente não conhecido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da Terceira

Região, por maioria de votos, nos termos do voto do relator, não conhecer do incidente, vencidos os

Excelentíssimos Juízes Federais Kyu Soon Lee, Fábio Rubem David Muzel, Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva, Marcelo Costenaro Cavali, Adriana Galvão Starr e André Wasilewski Duszczak. Não proferiu voto o

Excelentíssimo Juiz Federal Janio Roberto dos Santos, em função de problemas técnicos no sistema de

videoconferência que impossibilitaram sua participação no julgamento.

PROCESSO: 0233920-95.2005.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO SOARES FERREIRA (REPRES. POR MARCOS ANTONIO ALVES) 

ADVOGADO: OAB/SP 113755-SUZI WERSON MAZZUCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 169.581 - RODRIGO DE BARROS GODOY 

RELATOR: JAIRO DA SILVA PINTO

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO DO RECURSO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL. CONCEITO DE FAMÍLIA. 

1. Demonstrada a divergência com paradigma. Recurso que deve ser conhecido. 

2. Benefício assistencial. Alcance do art. 20, § 1º, da Lei nº 8.742-1993, na redação da Lei nº 9.720-1998, que se

reporta ao art. 16 da Lei 8.213-1991.Exclusão das cunhadas do conceito de família. 

3. Incidente conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por maioria de

votos, conhecer do incidente, vencidos os Juízes Federais, Dr. Jairo da Silva Pinto (Relator), Dr. Fernando
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Marcelo Mendes, Dr. Janio Roberto dos Santos, Dr. Marcelo Costenaro Cavali, Dr. Cláudio Roberto Canata, Dra.

Kyu Soon Lee e Silvio César Arouk Gemaque e, no mérito, por unanimidade, negar provimento ao incidente.

PROCESSO: 0001996-05.2005.4.03.6316 

RECTE: APARECIDA CARLO ESCUDEIRO 

ADVOGADO: OAB/SP 088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 169.581 - RODRIGO DE BARROS GODOY 

RELATORA: ROSA MARIA PEDRASSI DE SOUZA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. APOSENTADORIA POR

IDADE RURAL. PREENCHIMENTO SIMULTÂNEO DOS PRESSUPOSTOS. CARÊNCIA. PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR À DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU À

IMPLEMENTAÇÃO DO REQUISITO IDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA DISSOCIAÇÃO

PREVISTA NO ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº 10.666/2003. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 

1. Pedido de uniformização interposto pela autora com fundamento no § 1º do artigo 14 da Lei nº 10.259/2001, em

face de acórdão da Quarta Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo.  

2. Alegada divergência quanto ao entendimento perfilhado pela extinta Turma Recursal de Osasco. 

3. A jurisprudência recente da Turma Nacional de Uniformização e do E. Superior Tribunal de Justiça ratifica o

entendimento esposado pela Turma Recursal de Americana, isto é, de exigência de comprovação do exercício de

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial do benefício.

Precedentes. 

4. Desse modo, os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural consistem na idade,

carência e comprovação da atividade agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento (arts. 26, I, 39,

I, e 143, todos da Lei nº 8.213/91). 

4. Incidente conhecido e desprovido.

ACÓRDÃO

Decide a Turma Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais da Terceira

Região, por maioria de votos, nos termos do voto da relatora, conhecer do incidente, vencidos os Excelentíssimos

Juízes Federais Janio Roberto dos Santos, Fabio Rubem David Muzel, Moisés Anderson Costa Rodrigues da

Silva, Marcelo Costenaro Cavali, Paulo Ricardo Arena Filho, Elídia Aparecida de Andrade Correa e Silvio César

Arouck Gemaque, que dele não conheciam, bem como a Excelentíssima Juíza Federal Adriana Galvão Starr, que

conhecia em parte o incidente; e, no mérito, por maioria, negar provimento ao incidente, vencidos os

Excelentíssimos Juízes Federais Peter de Paula Pires, Fabio Rubem David Muzel e Claudio Roberto Canata,

consignando-se que os Excelentíssimos Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Jairo Da Silva Pinto, Janio

Roberto dos Santos, Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva, Kyu Soon Lee, Adriana Galvão Starr, Marcelo

Costenaro Cavali e André Wasilewski Duszczak acompanharam a Excelentíssima Juíza Federal Relatora pela

conclusão.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

 

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 
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4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar -

Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua

Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano

Haddad Brandão serão realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini

Inoue serão realizadas na Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS

SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA

DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo magistrado.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/08/2012

UNIDADE: SÃO PAULO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0033337-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMARIA DE SOUSA LIMA 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033338-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAKIKO SHIMIZU 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033339-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA MARIA DA SILVA RUFINO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2012 15:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033342-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033343-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ISRAEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0033347-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BALBINA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033348-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DIAS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033349-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIX GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033350-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033352-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EMILIA DUARTE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033353-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO ALONSO LOPEZ ZEBALLOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033354-86.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA SULINA DUARTE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033357-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033358-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DA SILVA ARAUJO BEZERRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033359-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OMAR LOSADA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0033360-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA RAMOS DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033361-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRO ANTONIO STURARO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033362-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVANEIDE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033365-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA THOMAZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033367-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BENICIO DE RESENDE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033368-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA APARECIDA ZANETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033371-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ONISHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033372-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER BARBERO LAHOZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033374-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER TREVIZAN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033375-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA VIANA DA COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0033377-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA PEREIRA COSTA ROCHA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033379-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGENOR TEMISTO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033381-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERU SHIGEYAMA NAKAMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033383-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033384-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033385-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHIYO KADOGUCHI CHIBA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033386-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO PRADO RIBEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033387-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DANTAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033389-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TEREZA ALKAIM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033390-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLA STRELKOW 

ADVOGADO: SP112348-LUCAS GOMES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033391-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033392-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA ALVES SOBROSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033393-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ANTONIO GONZALES 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033394-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RAMOS PINTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033395-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON DA SILVA BAUER JUNIOR 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033396-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERUMI TOMIYAMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033397-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO HENRIQUE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033398-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS SANT ANNA NAZARIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0033401-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DECIDERIO DANTAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033402-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIMPIO BATISTA LEITE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033403-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL PEREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033404-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033405-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RYOJI CHIBA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033409-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON FERREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033410-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE COELHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033411-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033414-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA DE MORAES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033415-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RIBEIRO 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033416-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM FRANCO DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033417-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNO FLORENCIO DA LUZ 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033418-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES RIBEIRO PASSOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033420-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DE BARROS MARTINS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033421-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA MAIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033422-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE SIMONE PARRILLO 

ADVOGADO: SP278205-MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2012 17:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 -

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033423-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE UMBELINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033424-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERNANDO DE FRANCESCHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033426-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VENANCIO CAVANHA 
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ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033427-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033430-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS ANTONIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033431-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DO NASCIMENTO SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033432-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033433-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIKA CRISTINA DO PRADO 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033434-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE DA GLORIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033437-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA JOAQUIM AMERICO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033438-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CALHEIROS DE MORAES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033439-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINA IAGALLO MOREIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033440-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONILDES DIAS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP132740-IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033441-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGOSTINHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033442-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTINA TOBIAS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033443-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEBALDOTOMAZ 

ADVOGADO: SP276603-PEDRO SANTIAGO DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033444-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ROSA DE LIMA 

ADVOGADO: SP187859-MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033445-79.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERALDINA BISPO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2013 14:00:00

PROCESSO: 0033447-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARNAVALI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033448-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAO SEVERINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033449-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ASSIS MONSUETO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033450-04.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033452-71.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GERALDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033453-56.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL FILHO ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033454-41.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAITANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033455-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DONIZETTI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204175-FABIANA LE SENECHAL PAIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033456-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA PAEZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033458-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDETE ROCHA NOVAES MOLERO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033459-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAGIB ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033460-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP271202-DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033461-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033462-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP021406-ANTONIO CARLOS RIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033463-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTINA PAZ SANTOS 

ADVOGADO: SP305090-TATIANA AMARAL BARRETO CECILIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033464-85.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRES RAMON DEIXLER 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033466-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/10/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033467-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO AKIRA YUASSA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033468-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ERIVALDO DE BARROS 

ADVOGADO: SP141603-IVONE DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033469-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FURTUOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033470-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LOPES FERNANDES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/09/2012 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033471-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERTULINA BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033472-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELITO FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033473-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES FREITAS ALLOE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033474-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARIA MENDES DE BRITO 

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4.º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033477-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL TRAJANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033480-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA MORENO VIEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033481-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES RODA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033482-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE ASSIS FILHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033483-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA AMARAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033486-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALBA DA SILVA REGO SOARES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033487-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FELISMINO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033488-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMENEGILDO DAMIANO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033489-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033490-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ELIAS SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033491-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033493-38.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA TAZUKO FURUITI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033494-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI APARECIDA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033496-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO PENTEADO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033497-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI ARAUJO DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033498-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DE CAMPOS BARRETA 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033499-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MEDEIROS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033500-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP215698-ANDERSON DE MENDONCA KIYOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033502-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SARDI DA SILVA 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033503-82.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL PERENYI DE STEGMANN 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033504-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS PELOSINI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033506-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033507-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033508-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO PINHEIRO DRUMOND 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033509-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033510-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO GANHO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033511-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TIMOTEO DE LIMA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033512-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GOMES VIEIRA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0033514-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUERU NAGASAKO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033517-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033519-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033521-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINDOLFO DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033523-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APPARECIDA VIANA UMBELINO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033524-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033526-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO MENDES GOMES 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033527-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033528-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON LEME DE SOUZA 

ADVOGADO: SP119858-ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033529-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIQUELINA DE OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033530-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONDOMINIO JARDIM VILLA REAL 

ADVOGADO: SP135008-FABIANO DE SAMPAIO AMARAL 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/06/2013 15:00:00

PROCESSO: 0033531-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033533-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033535-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033536-72.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033537-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAISSA DE ANDRADE DA SILVA LACERDA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033538-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE VIANA LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033539-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DA SILVA XAVIER 

ADVOGADO: SP138640-DOUGLAS LUIZ DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033540-12.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP148387-ELIANA RENNO VILLELA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033541-94.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR VIEIRA CARDOSO 

ADVOGADO: SP010999-ALBERTO XANDE NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033543-64.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARBARA MELCHIOR GESTEIRA 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033544-49.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP057213-HILMAR CASSIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033545-34.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE ROSSIGNOLI 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033546-19.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO GONCALVES 

ADVOGADO: SP295665-FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033548-86.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO ROSA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033552-26.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA SILVA FERRO GIDARO 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033553-11.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LAURA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033554-93.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA TERZIAN 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033555-78.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE BEZERRA DA SILVA FERRAZ 

ADVOGADO: SP208650-JEFERSON LEANDRO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033556-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NICODEMO 

ADVOGADO: SP025319-MILTON JOSE NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033557-48.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIO SOGA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033558-33.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL JOSE CIASCA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033559-18.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP216438-SHELA DOS SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033560-03.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA SANTIAGO 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033561-85.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO RODRIGUES OREFICE 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033562-70.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIO SOGA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033563-55.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PRIMO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2013 14:00:00

PROCESSO: 0033564-40.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SIDONIA COUTO LIMA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033565-25.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BORGES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155766-ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033566-10.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EMIDIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033567-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA DORES GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033568-77.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MALAQUIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP286792-VAGNER MARCELO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033569-62.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO MACHADO DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033570-47.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE DE FATIMA PEREIRA BRIDES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0033571-32.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO BRITO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP303450A-JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2013 16:00:00

PROCESSO: 0033572-17.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PESTANA MOREIRA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033573-02.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BRUNO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033574-84.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FAGUNDES ALTENFELDER SILVA 

ADVOGADO: SP150011-LUCIANE DE CASTRO MOREIRA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033575-69.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA ALVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0033576-54.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE MELO 

ADVOGADO: SP214916-CARINA BRAGA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0033577-39.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATTILIO CERVANTES PENHA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033578-24.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA CATUM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2013 15:00:00

PROCESSO: 0033579-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON NASCIMENTO SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033580-91.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO JOSE DE LUCCA 

ADVOGADO: SP129155-VICTOR SIMONI MORGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033581-76.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR SILVA NOVAIS 

ADVOGADO: SP262573-ANDERSON CARDOSO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2013 14:00:00

PROCESSO: 0033582-61.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FORTUNATO CHAVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033583-46.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TEIXEIRA DA LUZ 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033584-31.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO JOSE SANTANA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033585-16.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DA ROCHA SANTOS 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033586-98.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMIA RIBEIRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP288006-LUCIO SOARES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033587-83.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURITA DE MELO SABINO 

ADVOGADO: SP288006-LUCIO SOARES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033588-68.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288006-LUCIO SOARES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033589-53.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO WALDOMIRO SAVIAN 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033590-38.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAMIRES LIMA SAMPAIO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033591-23.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO MANOEL DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP176872-JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033592-08.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033593-90.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE BERALDO TOSSATO 

ADVOGADO: SP242095-DILZA HELENA GUEDES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033594-75.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOSE CLAUDINO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033595-60.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO SIMOES LIMA FRANCA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033596-45.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENITA DOS INOCENTES DEUSDARA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033597-30.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANASTACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255312-BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033598-15.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA JOSEFA DA CONCEICAO VIDAL 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033599-97.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DE LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033600-82.2012.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA IAGHER 

ADVOGADO: SP152456-MARCOS AURELIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033601-67.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033602-52.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROLDAO ADRIANO BONFIM 

ADVOGADO: SP222787-ALEXANDRE SANTOS LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2013 16:00:00

PROCESSO: 0033603-37.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA FERRAZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033604-22.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO FEITOSA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033605-07.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA BECKER 

ADVOGADO: SP274311-GENAINE DE CASSIA DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033606-89.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA HELITA SOUZA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033607-74.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIM ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033608-59.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP225431-EVANS MITH LEONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033609-44.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEVALDO PEREIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0033610-29.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033611-14.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMI PEREIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033612-96.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ZACHI DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033613-81.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDVALDO DA COSTA 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033614-66.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALOISIO SOARES DA ROCHA FILHO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033615-51.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LISOMAR FERREIRA DA SILVA CAUMO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033616-36.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO NUNES 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033617-21.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMERI RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033618-06.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033619-88.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO VELOSO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0033620-73.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELEONDAS ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033621-58.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO BRASIL 

ADVOGADO: SP225564-ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033622-43.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGILIO NARCISO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033623-28.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI FRANCHI CANDIDO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033624-13.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMILSON MENEZES LIMA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033625-95.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP317383-RENIE ALMEIDA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033626-80.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA NORMA FELIPPE 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033627-65.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO SEREGATTI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033628-50.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA REIS 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033629-35.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGILIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0033630-20.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033631-05.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA FERREIRA BARBOSA SANDIM 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033632-87.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASAO TOKUNAGA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033633-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARGELINO DE MORAIS BATISTA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033634-57.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CEU DE BARROS MONTEIRO 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033635-42.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHUHEI KIKUCHI 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033636-27.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0002817-49.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERIVALDO MARCOLINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: ERIVALDO MARCOLINO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003920-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENE SANTOS RODRIGUES ARAUJO 

ADVOGADO: SP222584-MARCIO TOESCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2008 17:00:00

PROCESSO: 0012198-52.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA BARREIROS 
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ADVOGADO: SP081528-MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/02/2008 13:00:00

PROCESSO: 0019481-92.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP227619-EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: ANTONIO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP227619-EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 15:00:00

PROCESSO: 0020962-56.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO NUNES PONTES 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2009 14:00:00

PROCESSO: 0022194-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0023163-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026729-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

RÉU: GENILSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0026747-96.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIVEIRA JORDAO 

ADVOGADO: SP255564-SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029311-09.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES COUTINHO 

ADVOGADO: SP231373-EMERSON MASCARENHAS VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0029967-63.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ROCHA LOPES 

ADVOGADO: SP273290-THIAGO SABBAG MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0030238-72.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARCOS JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0033024-65.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO FERREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0040311-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA VALIM CIRINO 

ADVOGADO: SP098181A-IARA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 17:00:00

PROCESSO: 0043403-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DEDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP255564-SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 15:00:00

PROCESSO: 0046269-46.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0046351-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0048520-37.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO ALPISTE SERAFINI 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0048845-75.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BELMONTE 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/11/2009 17:00:00

PROCESSO: 0052451-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0053832-57.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ZULEMIA SILVA VIANA 

ADVOGADO: SP187886-MIRIAN MIRAS SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/11/2009 13:00:00

PROCESSO: 0056085-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALDENICE SANTOS SILVA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP112855-MARCIA REGINA PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/08/2013 15:00:00

PROCESSO: 0057312-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO REIS FILHO 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0058593-10.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA DAS GRAÇAS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059120-20.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON BEZERRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059276-71.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP119842-DANIEL CALIXTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP119842-DANIEL CALIXTO 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 13:00:00

PROCESSO: 0059432-93.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DE DEUS 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059499-58.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETEVALDO ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059697-95.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMADEUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059745-54.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIS VIEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059785-36.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISO MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059810-49.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE MARIA VIEIRA 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059845-09.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059950-83.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA ISABEL DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0059962-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0060943-92.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO SARAIVA PINTO 

ADVOGADO: SP091488-LINDINALVA ESTEVES BONILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2009 15:00:00

PROCESSO: 0063976-27.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELDENIR DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0063994-48.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINA RODRIGUES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0065214-81.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CORDEIRO 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0070983-70.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO FEITOSA DE LIMA 
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ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0071038-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADENOALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP247022-VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0078370-39.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: CELSO ANTONIO PEDRO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0083990-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: AFONSO DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0084019-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTIVO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: ALTIVO BENEDITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0084947-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS HENRIQUE PINTO MALIZIA ALVES 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: LUIS HENRIQUE PINTO MALIZIA ALVES 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0084953-40.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO JOSE DE FREITAS NETO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: ALCINO JOSE DE FREITAS NETO 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0085085-97.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DEMETRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: JOAO CARLOS DEMETRIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0085114-50.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES CID PIRES 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: MARIA INES CID PIRES 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094560-77.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DONIZETTI FRAGA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: JOSE DONIZETTI FRAGA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0094609-21.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

RÉU: RODRIGO DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP258994-RAIMUNDO FLORES 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0182130-09.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI JOSE DA MOTA 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0309020-56.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL VELASCO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0394004-07.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES YAMAMOTO GUAZZELLI 

ADVOGADO: SP084877-ALDO FERREIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 240 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 53 

TOTAL DE PROCESSOS: 293 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 09.08.2012 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000534 

 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

0004681-17.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267586 - CONCEICAO

ARLINDO DE ALMEIDA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSENTE A INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) NÃO FAZ JUS AO

BENEFÍCIO. RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

 

IV- ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira Meira, Danilo Almasi Vieira

Santos e Angela Cristina Monteiro.

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

0040205-78.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267975 - NEUSA PEREIRA

SILVA DE ARAUJO (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS, SP115718 - GILBERTO CAETANO DE

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECADÊNCIA. SENTENÇA. REFORMADA.

1. O benefício em questão foi concedido após a entrada em vigor da MP 1.523, em 27.06.1997, ou seja, já na

vigência da Lei que previa prazo para se rever a renda mensal inicial.

2. Mais de 10 anos transcorreram entre a data do recebimento da primeira prestaçãoe o ajuizamento da demanda.

3. Assim há, de fato, prescrição (ou decadência) no caso concreto, o que inviabiliza a revisão.

4. Recurso conhecido e provido

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto,

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as)

Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 .

 

0012008-79.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267964 - JOAQUIM ALVES

DA CRUZ (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.

RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais

n. 20 e 41 ao benefício da parte autora.

3. Declaração de improcedência do pedido.

4. Recurso da parte autora.

5. Provimento ao recurso da parte autora.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Angela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento).
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0077919-14.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267983 - PAULO MARCOS DA SILVA (SP258994 -

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA. RECURSO OFERTADO PELA UNIÃO

FEDERAL. PRESCRIÇÃO. SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Visa a parte autora, com a postulação, a repetição de indébito tributário.

2. Em sentença, decidiu-se pela procedência do pedido autoral.

3. Interposição de recurso pela União Federal.

4. No que concerne à prescrição do direito da parte de pleitear a cobrança de dívidas tributárias, ressalvo meu

entendimento pessoal no sentido contrário, inclinando-me ao posicionamento adotado pelo Supremo Tribunal

Federal, que entendeu pela inconstitucionalidade da segunda parte do artigo 4º da Lei Complementar nº 118/2005,

que determinava a aplicação retroativa do seu artigo 3º - norma que, ao interpretar o artigo 168, I, do Código

Tributário Nacional (CTN), fixou em cinco anos, desde o pagamento indevido, o prazo para o contribuinte buscar

a repetição de indébitos tributários relativamente a tributos sujeitos a lançamento por homologação. O Plenário do

Egrégio Supremo Tribunal Federal, em 10-08-2011, negou provimento ao Recurso Extraordinário nº 566621,

mantendo a decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que defendeu ser de 10 (dez) anos o prazo para

pleitear a restituição, cuidando-se de tributo sujeito a lançamento por homologação. Dessa forma, afastando-se as

aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo

reduzido relativamente às ações ajuizadas após a “vacatio legis”, conforme entendimento consolidado no

enunciado 445 da Súmula do STF. Assim, para as ações propostas até 09-06-05, o prazo prescricional é decenal e

para as ações propostas após 09-06-05 é qüinqüenal. No presente processo, o ajuizamento da ação ocorreu quando

já vigente a Lei Complementar nº 118/05, que deixou expresso ser o prazo de restituição de indébito de 05 (cinco)

anos a partir do recolhimento, inclusive na hipótese de pagamento antecipado, sujeito à homologação.

5. Somente ocorreu a prescrição do direito à restituição de eventual indébito referente às contribuições realizadas

há mais de cinco anos da data do ajuizamento da ação

6. Parcial provimento ao recurso ofertado pela União Federal. Reforma em parte da sentença. Manutenção da

sentença no mais.

7. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da

Lei nº 9.099/95.

 

 

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso

interposto pela União Federal, somente em relação ao prazo prescricional, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Angela Cristina Monteiro, Danilo

Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento).

 

0005613-88.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267538 - NEUZA ANTONIA

DE PAULA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira Meira, Danilo Almasi Vieira

Santos e Angela Cristina Monteiro.

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

0039218-42.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267649 - MARIA HELENA

LOPES CARVALHO (SP285780 - PATRICIA DE BARROS RAMOS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     261/1105



Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da coisa julgada relativamente ao direito ao benefício em

momento anterior a 13/07/2011 e, por isso, nessa parte, extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, bem como negar provimento ao recurso do INSS em relação

ao pedido de improcedência da demanda, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira Meira, Danilo Almasi Vieira

Santos e Angela Cristina Monteiro.

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

0035664-02.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267588 - ANTONIO CARLOS

ALMEIDA DA ROCHA (SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira Meira, Danilo Almasi Vieira

Santos e Angela Cristina Monteiro.

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

0001871-87.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267724 - VALTER

SILVESTRE DO CARMO (SP091874 - CARLOS PEREIRA PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Carla Cristina de Oliveira Meira,

Ângela Cristina Monteiro e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

 

0009880-03.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268335 - VALTER GONÇALVES (SP232035 -

VALTER GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS

AOS COFRES PÚBLICOS A TÍTULO DE TRIBUTO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE

CONTRATO DE TRABALHO. PRAZO PRESCRICIONAL: 05 (CINCO) ANOS. LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 09/06/2005. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. STF NO

JULGAMENTO DO RE Nº 566621/RS. CORREÇÃO MONETÁRIA: APLICAÇÃO APENAS DA TAXA

SELIC SOBRE OS VALORES INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS. PARCIAL PROVIMENTO DO

RECURSO INTERPOSTO PELA UNIÃO FEDERAL.CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da

União Federal, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina

Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira

Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0023583-55.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267700 - LILIA OLIVEIRA

MOTA DE SOUSA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022677-65.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267731 - ANTONIA

APARECIDA BORSETO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0055229-83.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267695 - DERIVALDO

RIBEIRO DA SILVA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045005-86.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267729 - GEOVANIO DA

SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043959-62.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267730 - LAURINDO

CANDIDO DO NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048226-43.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267696 - FERNANDO BENTO

DE ARAUJO (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047266-87.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267697 - JOSE APARECIDO

CASTELAO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047239-07.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267698 - LUIS MARIO

FERREIRA DAS VIRGENS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047237-71.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267699 - LUIZ PAULINO DE

MOURA FILHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001265-10.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267701 - AUREA CECILIA

LIMA BERNARDES DA SILVA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira

Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro. 

 

São Paulo,09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0008869-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267858 - ELIOZARIO

MIGUEL DE SANTANA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041204-31.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267857 - SELMA LEA

SAVOIA TOMAZETTI (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0012299-59.2006.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268346 - JOAO PIERRE (SP219414 - ROSANGELA

PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004044-65.2008.4.03.6304 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268410 - JOSE GERALDO DE LIMA (SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0017734-10.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268413 - LUVERCI BANDEZAN (SP211815 -

MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ARTIGO 58 DO ADCT.

EQUIVALÊNCIA EFETUADA ADMINISTRATIVAMENTE. FALTA DE INTERESSE DE AGIR DA PARTE

AUTORA. RECURSO DA PARTE AUTORA NÃO PROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da União Federal,

mantendo a r. sentença pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº

9.099/1995, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela

Cristina Monteiro.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0026726-57.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268338 - JOSIAS FERREIRA DE AMORIM

(SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0021185-43.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268340 - CELSO PEREIRA (SP239805 - MARCUS

VINICIUS CORREA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0022340-81.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268339 - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

(SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0018874-79.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268341 - NELSON

ESPINDOLA (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.
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0003324-07.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268369 - JOSE ROBERTO DINIS DOS SANTOS

(SP169665 - FERNANDA RAQUEL VIEIRA DA SILVA ZANELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO

PREENCHIMENTO DO REQUISITO QUALIDADE DE SEGURADO NA DATA DE INÍCIO DA

INCAPACIDADE LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS ARTICULADOS NA PETIÇÃO

INICIAL. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95,

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001.  

 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitada tal verba ao

valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente

na data da execução. 

7. Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita. 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Angela Cristina Monteiro, Danilo Almasi

Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento). 

 

0032159-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267923 - DALVANIRA

DIAS DO NASCIMENTO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054042-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267992 - MARIA DE

FATIMA ANDRADE DA SILVA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052786-28.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267851 - ONOFRE PINHEIRO

DE ARAUJO (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041209-53.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267853 - VALERIA DE
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MARTINO MENDES (SP200542 - ADÃO DOS SANTOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049427-70.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267852 - EDELZUITA

BARBOSA DO NASCIMENTO (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO, SP185308 - MARCELO

JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000693-60.2012.4.03.6105 - 1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267855 - ZILDA BAPTISTA

(SP251841 - NEIVALDO MARCOS DIAS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000612-54.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267856 - MARIA DE

LOURDES GOMES DE PAULA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA, SP243405 -

CARLA ANDREA PEREIRA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0001262-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267854 - MARIA

APARECIDA PEREIRA BUENO (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE CARVALHO, SP083698 - RITA DE

CASSIA VILELA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001064-16.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267834 - CELSO APARECIDO

PEREIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0001027-86.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267835 - MAURILIO

ZANGRANDO (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III-EMENTA 

 TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REVISÃO. RECURSO OFERTADO PELA PARTE

AUTORA. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DO RÉU.

DADO PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

 

ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de

retratação da decisão colegiada, face o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para negar

provimento ao recurso da parte autora e manter a r. sentença, em consonância com o julgamento do

Recurso Extraordinário nº 566621, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Angela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e

Carla Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento). 

 

0031732-74.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267896 - PAULO

MARCHIOTO (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0084378-32.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267895 - ROBSON

RODRIGUES DINIZ (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

0087263-19.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267893 - JOAO VALTER

CATARUCCI (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0087146-28.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267894 - CLAUDIO MEDINA

BARTOLI (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

0002493-59.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267897 - SIMONE LOPES

DOBOSZ (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     266/1105



 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE

REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

RECURSO DE SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA

LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício

previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até

a data da sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a

60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor,

beneficiário de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao

recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira

Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012(data de julgamento). 

 

0025403-75.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268014 - MARIA LEONTINA

TERUEL (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0042312-95.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268013 - VERA LUCIA

BRAGA SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007815-21.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267960 - URBANO CESAR

BELVISI (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO

DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.

RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE RÉ. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais

n. 20 e 41 ao benefício da parte autora.

3. Declaração de procedência do pedido.

4. Recurso da parte ré.

5. Negado provimento ao recurso.

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da

autarquia, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Angela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.
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São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento).

 

0007998-75.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267779 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Contudo, verifica-se que a parte autora não tem direito a revisão prevista na lei, uma vez que não se enquadrou na

hipótese descrita na lei.

Por essa razão é patente a ausência de fundamento jurídico para a pretensão deduzida no presente feito.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso da parte autora.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta)

salários mínimos, vigente na data da execução.

Sendo a parte autora, recorrente e beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários ficará

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

É o voto.

III - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as)

Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012(data de julgamento).

 

0035442-05.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268390 - ANA GIACONDA

FINCO (SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO EM

MANUTENÇÃO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DA APOSENTADORIA PARA 100%.

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

1. O Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que a majoração de coeficiente de

benefícios determinada pela Lei federal nº 9.032/1995 não atinge as pensões por morte, aposentadorias especiais e

aposentadorias por invalidez cujos requisitos tenham sido implementados antes de sua entrada em vigor.

2. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, em julgamento

proferido em 26/03/2007, também alterou seu entendimento, adequando-o ao da Suprema Corte (TNU, Pedido de

Uniformização de Interpretação de Lei Federal, Processo 2006.51.51.006337-8, Relatora Juíza Federal Daniele

Maranhão, julgado em 26/03/2007, DJU 24/04/2007) e cancelou a sua Súmula nº 15.

3. Recurso da parte autora improvido.

4. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos

do voto do Juiz Federal Substituto Relator Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo

Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

0230496-79.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267957 - PLINIO

ADLABERTO BARBOSA (SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. IMPOSSIBILIDADE.

APLICAÇÃO ART. 557, DO CPC. ARTIGOS 4º E 5º DA LEI Nº 10.259/2001. NEGADO O SEGUIMENTO.

1. Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas

cautelares no curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei nº
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10.259/2001.

2. No caso dos autos, verifica-se que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível, portanto,

a impugnação por esta via.

3. Recurso a que se nega seguimento.

 

 

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao recurso interposto

pela parte autora, , nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina

de Oliveira Meira.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0002770-61.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268441 - ROVILSON

FERREIRA MORI (SP182883 - BENEDITO APOLINARIO BAIRRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007683-92.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268440 - APARECIDA

BRIGIDA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000197-35.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268507 - JOSE MARIA MORALES LOPES

(SP209715 - JOSE MARIA MORALES LOPEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008513-03.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268519 - RICARDO ALVES VILELA (SP135366 -

KLEBER INSON) X UNIAO FEDERAL (AGU) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091-

CLOVIS VIDAL POLETO)

0002561-55.2008.4.03.6318 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268533 - JULIANO QUIREZA PEREIRA (SP167756

- LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002708-81.2008.4.03.6318 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268537 - HELTON RODRIGUES DA SILVA LEITE

(SP167756 - LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0010132-50.2007.4.03.6306 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268503 - MARIA DAS DORES BRAVO (SP153749 -

TZVETANA INÊS LOUREIRO TZANKOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002828-54.2008.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268527 - ALBERTINO BARBOSA (SP168707 - JOSÉ

DURVAL GRANGEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001820-18.2008.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268501 - MIRACI MIRANDA DA SILVA (SP190636

- EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048921-36.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268516 - OSCAR CASSIANO DA SILVEIRA

(SP135366 - KLEBER INSON) X UNIAO FEDERAL (AGU) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

(SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0084617-70.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268530 - JOSE LUIS GUERRETTA (SP158717 -

JOSÉ LUIZ GUERRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0271920-67.2005.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268520 - ANA MARIA MONTEIRO FLEURY

(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007788-38.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267831 - WALDOMIRO
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LOPES NUNES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla

Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012(data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95,

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001.  

 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 

7.Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro,

Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012(data de julgamento). 

 

0008904-79.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268028 - APOLINARIO

GERALDO MARTINS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000450-13.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268032 - LINDINALVA

GOMES VIEIRA PORTO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001187-10.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268031 - ALONÇO VIEIRA

(SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0006988-10.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268030 - MARIA

CHRISTINA HYPPOLITO DE OLIVEIRA (SP292674 - VIVIAN DUARTE MIRANDA DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007970-24.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268029 - ANTONIO EDSON

AMADOR (SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004591-75.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267815 - BENEDITO

SEVERINO DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0016885-38.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268505 - ALVARO MARQUES TRINDADE

(SP056372 - ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TETO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. INEXISTÊNCIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A previsão de um limite máximo para o salário-de-benefício não contraria quaisquer dos dispositivos

constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos benefícios e o reajustamento dos

benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme os critérios definidos em lei, bem como a correção monetária

dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios.

2. A fixação do limite máximo do salário-de-benefício no patamar do montante máximo do salário-de-

contribuição permite o necessário equilíbrio financeiro e atuarial do sistema previdenciário, que passou a ser

exigido expressamente no artigo 201 do Texto Constitucional, após o advento da Emenda Constitucional nº

20/1998.

3. A limitação ao teto do salário-de-benefício não faz parte do ato jurídico perfeito de concessão do benefício. Não

há proibição de revisão deste teto, ou a existência de ultratividade legal, mas ao contrário, uma necessidade

constante de revisão do teto por sucessivas normas, como a mencionada pela Emenda Constitucional nº 20/1998.

4. As hipóteses são verificadas pela anexação aos autos dos dados básicos da concessão (Conbas) do benefício,

assim como da planilha de evolução do teto. Considerando-se o caso dos autos, verifica-se que se trata da segunda

situação referida. O índice teto aplicado à renda mensal inicial, no primeiro reajuste, recuperou aquilo que havia

sido limitado, anteriormente. É o que se extrai ao verificar que o valor da renda mensal atual (Valor Mens.

Reajustada - MR), é inferior a R$2.873,79 (atualização do teto vigente em dezembro de 2003, para Janeiro de

2011). Consequentemente, não há direito ao que fora postulado nos autos. Consequentemente, não há direito ao

que fora postulado nos autos.

5. Recurso da parte autora improvido.

6. Condenação em honorários advocatícios.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira

Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro. 

 

São Paulo,09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0002618-91.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267841 - ANA MARIA

AMORIN (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000899-74.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267842 - JOAO SPOSITO

FILHO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000861-62.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267843 - ANTONIO DE

MORAIS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000197-62.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267844 - MARCO ROBERTO

BARBOSA (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0007433-53.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268332 - CLAUDIO GUILHEN (SP114598 - ANA

CRISTINA FRONER FABRIS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECOLHIDOS

AOS COFRES PÚBLICOS A TÍTULO DE TRIBUTO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS RESCISÓRIAS DE

CONTRATO DE TRABALHO. PRAZO PRESCRICIONAL: 05 (CINCO) ANOS. LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005. INCIDÊNCIA A PARTIR DE 09/06/2005. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. STF NO

JULGAMENTO DO RE Nº 566621/RS. AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM 23/10/2007, VISANDO À

RESTITUIÇÃO DE VALORES RETIDOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA EM AGOSTO DE 2001.

PRESCRIÇÃO RECONHECIDA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto

pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina

Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

0003383-56.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267990 - PAULO BISPO DE

ANDRADE (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira

Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos, nos termos do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de

Oliveira Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0000301-66.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267884 - SUELI

CONSTANTINO PELO (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO

TEIXEIRA DE AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000484-37.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267887 - ISRAEL DA SILVA

NUNES (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE

AQUINO, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. VEDAÇÃO.

ARTIGO 18, § 2º, DA LEI FEDERAL Nº 8.213/1991. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. O artigo 18, § 2º, da Lei federal nº 8.213/1991 prescreve que o aposentado no RGPS que permanecer em

atividade, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social, exceto o salário-família

e à reabilitação profissional, quando empregado. 

2. Do ponto de vista atuarial, a chamada “desaposentação” possibilitaria uma situação injusta, na qual a

Previdência Social estaria obrigada a financiar a elevação da renda mensal do benefício que ela própria

paga. 

3. Manutenção da sentença. Recurso da parte autora a que se nega provimento.  

4. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil e do

artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995. Pagamento suspenso até que se configurem as condições do artigo 12

da Lei Federal nº 1.060/1950, caso a parte autora seja beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0003195-63.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268429 - MARIA

APARECIDA DA ROCHA NASCIMENTO (SP279548 - EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001622-15.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268386 - MARIA LUIZA

ROSSI ZAPAROLI (SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001417-28.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268377 - MARIA REGINA

FINOTI FERREIRA DA SILVA (SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006436-07.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268382 - ISAURA SOLDERA

(SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0008355-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268426 - FIRMINO

MARTINS NETO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004046-30.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268385 - JOSE CARLOS

SIQUEIRA (SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000753-94.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268432 - MARIA ELIZABETH

MONTEIRO (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005452-61.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268427 - MARIA YOLANDA

COSTA (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005450-91.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268383 - PAULO

APARECIDO BERTONI (SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000288-18.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268378 - JOEL BORGES

GONÇALVES (SP029887 - ANTONIO JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005427-48.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268428 - CLAUDEMIRO

SOUZA (SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0005022-37.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268384 - OTACILIO

RODRIGUES (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0011783-59.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268425 - FELIX DE

OLIVEIRA E SOUSA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045506-06.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268374 - REINALDO

GASPARINO DOS SANTOS (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE

JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0015799-56.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268375 - DINORA GARCIA

DE PAIVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018290-13.2010.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268381 - JOSE JESUS

FONSECA (SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0056016-15.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268421 - PEDRO FIDELIS DE

SOUZA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0053140-87.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268422 - ANTONIA ARAUJO

SILVA PINHEIRO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052844-65.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268423 - ALCIDES

FERNANDES (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000515-51.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268433 - NILSON GARCIA

(SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

0045242-86.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268424 - MARIA DA GRACA

SILVA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000481-70.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268434 - RODOLFO PIRES

(SC030587 - RODOLFO PIRES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0002639-58.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268430 - LUIZ ANTONIO

VENEZIAN (SP266387 - LUIZ ANTONIO VENEZIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002608-41.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268431 - APARECIDO

GOMES (SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003140-25.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268376 - BENEDITO DOS

SANTOS FILHO (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008639-77.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267933 - JOSE ROQUE DE

OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira

Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 .

 

0007094-47.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267539 - VIRGINIA

CARLOTA ROMANO RAPHAEL (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DO

RELATOR QUE INDEFERIU A PETIÇÃO INICIAL DE AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL.

AUSÊNCIA DE PREVISÃO. FUNGIBILIDADE: AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

CONHECIMENTO. DECISÃO FUNDAMENTADA. VEDAÇÃO LEGAL. ARTIGO 59 DA LEI FEDERAL Nº

9.099/1995. ENUNCIADO Nº 44 FONAJEF. IMPROVIMENTO.

1. No Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região (instituído pela Resolução nº 344/2008, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região) não

há previsão do cabimento de agravo regimental contra as decisões monocráticas proferidas pelos Juízes Federais

Relatores das Turmas Recursais.

2. Todavia, por se tratar de norma geral sobre o processo civil, o CPC pode ser aplicado ao rito dos Juizados

Especiais Federais, conquanto não haja contrariedade com os ditames da lei especial (artigo 2º, § 2º, do Decreto-

lei nº 4.657/1942 - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro, de acordo com a redação imprimida pela

Lei federal nº 12.376/2010).

3. Assim, o agravo regimental interposto deve ser conhecido como o agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, por força do princípio da fungibilidade recursal.

4. A decisão monocrática proferida enfrentou bem as questões suscitadas no recurso interposto, consignando os

motivos e fundamentos de suas razões de decidir, em consonância com o entendimento usualmente adotado por

este Relator.

5. Não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 273 do Código de Processo Civil para a concessão da

tutela antecipada.

6. Agravo a que se nega provimento.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, conhecer do agravo regimental interposto como o agravo

previsto no § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, porém negar-lhe provimento, nos termos do voto do

Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data de julgamento).

 

0007360-56.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268000 - JOSE MIGUEL DE

LIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira

Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012 .

 

0053369-86.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268515 - LUIS CARLOS POLIDORO GOMES

(SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RENDA MENSAL DE

BENEFÍCIO. AFASTAMENTO DE LIMITAÇÃO AO MÁXIMO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. AUSÊNCIA

DE AMPARO LEGAL. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. A base para a incidência do primeiro reajuste do benefício deve ser o valor da renda mensal inicial, limitada,

quando for o caso, ao valor máximo do salário-de-contribuição. A adoção, para este fim, do salário-de-benefício

sem limitação ao teto não encontra respaldo legal.
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2. Precedente da TNU: PU 200751510021236 - Relator Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho - j.

em 19/10/2009 - in DJ 25/02/2010.

3. Recurso da parte autora a que se nega provimento.

4. Condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil,

combinado com o artigo 55 da Lei federal nº 9.099/1995, com suspensão, por força de benefício de assistência

judiciária gratuita.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira

Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0008652-62.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267796 - RICARDO TRINTIN

(SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000373-41.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267800 - MARIA DA GLORIA

VIEIRA (SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000830-85.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267798 - VIVIANE SOUZA

DE LIMA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000266-09.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267801 - WELLINGTON

ANTONIO DA SILVA (SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP309357 - MAYLA CAROLINA

ANDRADE, SP186688 - ROSEMEIRE BORGES PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008089-68.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267797 - OSVALDO HASS

NUNES (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0000411-53.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267963 - JOSE GUILHERME

DE ANDRADE (SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO

COM A LEI Nº 10.352/2.001.

 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto.

3. Manutenção da sentença.

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001.

5. Desprovimento ao recurso.
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6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais,

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução.

 

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira

Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012 .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III-EMENTA 

 TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. REVISÃO. RECURSO OFERTADO PELA UNIÃO

FEDERAL. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DO RÉU. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

 

ACÓRDÃO  

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, deixar de exercer juízo

de retratação da decisão colegiada, face o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para

negar provimento ao recurso da União Federal e manter a r. sentença, em consonância com o julgamento

do Recurso Extraordinário nº 566621, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Angela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e

Carla Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento). 

 

0259060-68.2004.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267905 - ILMA BICAO (SP071334 - ERICSON

CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0259260-75.2004.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267904 - MARCOS DANTE (SP071334 - ERICSON

CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0093037-64.2006.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268521 - ISAU CUNHA FREIRE (SP013630 -

DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ARTIGO 26 DA LEI FEDERAL Nº 8.870/1994. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05 DE ABRIL DE 1991 E

31 DE DEZEMBRO DE 1993. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO NÃO LIMITADO AO TETO. IMPROCEDÊNCIA

DO PEDIDO.RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira

Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0002458-91.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267647 - CREUZA MARIA

GIOLLO DE MOURA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002701-53.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267535 - ELESENI

GONÇALVES EVANGELISTA (SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004846-50.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267641 - IZILDA

APARECIDA DE OLIVEIRA CADORIN (SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

mantendo a r. sentença pelos próprios fundamentos, na forma dos artigos 46 e 82, § 5º, da Lei federal nº

9.099/1995, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela

Cristina Monteiro.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0064922-62.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268344 - FLÁVIO MONTANARI (SP259699 -

FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000984-81.2008.4.03.6305 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268342 - MARIA APARECIDA SCHONFELD

RODRIGUES (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0089886-56.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268343 - MARIA DO

CARMO COSTA E SILVA (SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO: ARTIGO 144 DA LEI

FEDERAL Nº 8.213/1991. REVISÃO EFETUADA ADMINISTRATIVAMENTE. FALTA DE INTERESSE DE

AGIR. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi

Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III- EMENTA 

 

AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS OBJETIVO DE ADMISSIBILIDADE. RAZÕES DO RECURSO

DISSOCIADAS. RECURSO DO AUTOR NÃO CONHECIDO. 

 

 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do

recurso interposto, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla

Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012(data de julgamento). 

 

0026156-32.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267805 - DEMERVAL

PEREIRA DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045821-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267791 - IDA INEZ

FURLAN AREDE (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042579-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267803 - ODENIR

RAMANHOLI GOMES (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95,

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001.  

 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por

cento) sobre valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados

Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro,

Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012(data de julgamento). 

 

0000869-82.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268193 - JESIEL BAUTISTA

CAMPOY (SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI,

SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0000779-62.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268195 - EDESIA DE

FATIMA GONCALVES (SP132728 - SILVIO JOSE SAMPAIO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000277-38.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268198 - PETRUCIO

RODRIGUES DA SILVA (SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP309357 - MAYLA CAROLINA

ANDRADE, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000284-30.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268196 - ANDERSON

TEIXEIRA VIANA (SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, SP309357 - MAYLA CAROLINA

ANDRADE, SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Carla Cristina de Oliveira

Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0036453-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267762 - ELI AMARO DE

SOUZA (SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002253-38.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267764 - DARCI CARVALHO

SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000504-73.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267766 - MARIONETE

GOMES MONTEIRO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000296-29.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267767 - MARIA LUCILA

SIMONETTI CARDOSO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004810-95.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267763 - JACIRA

APARECIDA DALPOSSO (SP280928 - DIRCEU CORDEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do voto da Juíza Federal

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Carla Cristina de

Oliveira Meira, Ângela Cristina Monteiro e Danilo Almasi Vieira Santos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.  

 

0026673-37.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267705 - DALCI RIBEIRO DE

SOUZA (SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0008468-09.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267707 - ROBERTO

BADNANUK (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008168-47.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267708 - ORLANDO PEDRO

DA SILVA (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0009389-10.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267899 - VERA LUCIA

FERNANDES RODRIGUES (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

[# I - RELATÓRIO

 

A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal do seu benefício previdenciário de auxílio-doençaa fim de que

seja considerada a correta aplicação do disposto no artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991.

 

Proferida a sentença, o pedido foi julgado improcedente.

 

Inconformada a parte autora interpôs recurso de sentença alegando preliminares.Requer, assim, o provimento do

recurso e a declaração de improcedência do pedido formulado na inicial.

 

É o relatório. Passo a decidir.

II - VOTO

 

Observo no presente caso que o recurso não comporta conhecimento uma vez que, as razões suscitadas no mesmo

estão totalmente dissociadas do conteúdo da sentença impugnada.

Enquanto a decisão impugnada decidiu acerca da revisão de benefício previdenciário de auxílio doença mediante a

aplicação do disposto no art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/1991, o recurso interposto trata de revisão nos termos

do art. 26, da Lei 8.870/1994.

Como se constata das razões de inconformismo da parte autora, foi ventilada em sede recursal matéria diversa do

objeto da demanda.

Nesse sentido, lecionam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery: “Não preenche o pressuposto de

admissibilidade da regularidade formal a apelação cujas razões estão inteiramente dissociadas do que a sentença

decidiu, não podendo ser conhecida (JTJ 165/155)” (in Código de Processo Civil Comentado e legislação

extravagante, RT, 7ª ed., p. 883, nota 10 ao artigo 514).

Isto posto, não conheço do recurso.

Condeno a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa,

condicionando a cobrança à comprovação da perda da qualidade de beneficiária da Justiça Gratuita, nos termos

dos arts. 11, §2º, e 12 da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em custas, nos termos da lei.

É o voto.

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não

conhecer do recurso interposto nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as)

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela

Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Carla Cristina de Oliveira

Meira, Ângela Cristina Monteiro e Danilo Almasi Vieira Santos. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012.  

 

0042134-49.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267684 - BENEDITA FATIMA

LOPES DOS SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001781-71.2005.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267753 - VERONICA RADIONOFF BARIONI
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(SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000651-19.2005.4.03.6311 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267732 - ANTONIO JOSE CASTILHO (SP211794 -

KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003051-91.2009.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267735 - ANTONIO IGNACIO DA SILVA

(SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0047783-92.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267683 - MANUEL

VALDERY LOPES PEREIRA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048669-91.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267681 - CEITIO TOMA

(SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0049472-74.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267680 - IVANILDA BURITY

(SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0052158-73.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267679 - VALTER PEREIRA

DOS SANTOS (SP129045 - MARILEN MARIA AMORIM FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025447-94.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267687 - SEVERINA MARIA

DE JESUS (SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008606-28.2005.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267739 - MARIA FATIMA CAMPOS URA

(SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0017904-44.2005.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267742 - OSCARLINO FROES (SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0019766-46.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267688 - CASIMIRO VERA

(SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0016455-47.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267689 - SILVIA CRISTINA

FERRARI TAVARES (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021771-45.2005.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267750 - ONOFRE ILEK (SP110545 - VALDIR

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014917-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267690 - JOSE RODRIGUES

DOS SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033614-03.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267686 - DIRCEU FIRMINO

DA ROCHA (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005719-37.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267987 - SERGIO PAULO

ANDRADE DOS SANTOS (SP269924 - MARIANA REZEK MORUZZI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

III - EMENTA

 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA.

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO

COM A LEI Nº 10.352/2.001.

 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto.

3. Manutenção da sentença.

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001.

5. Desprovimento ao recurso.

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

sobre valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais,
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correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução.

 

 

IV - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Angela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla

Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a

Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira

Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0001723-52.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267559 - MARIA

APARECIDA NIRO (SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003399-39.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267596 - DORACI FELIX

MARTINEZ (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003432-14.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267607 - PAULO CESAR DA

SILVA PERES (SP230219 - MARCELO MIRANDA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN

PIFFER)

0004118-96.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267554 - MARIA LUCIA

RIBEIRO CRIVELARO (SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004375-21.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267553 - PRISCILA DOS

SANTOS (SP220073 - ANA CLAUDIA MONTEIRO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003722-64.2011.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267610 - AUREA MARTINS

DE ANDRADE (SP135549 - EMERSON GONCALVES DOS SANTOS, SP135564 - MARSHALL MAUAD

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003172-20.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267556 - SANDRA

GONCALVES (SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0005857-04.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267552 - LUIZA DE JESUS

PINHEIRO CORREIA (SP252172 - MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS, SP251390 -

WANDERSON ROBERTO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007613-72.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267550 - MOACIR DIMAS

FURLAN (SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0023778-06.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267549 - JOAO BATISTA

LEITE DE OLIVEIRA (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000816-80.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267533 - RITA PEREIRA

CALDEIRA (SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002002-29.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267558 - JUCINEIA

APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS (SP238278 - RAFAEL HENRIQUE AVANTE ROZANTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000001-29.2011.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267560 - JOSE RENATO DOS

SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0042493-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267544 - JUCELINO DOS

SANTOS (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0053796-15.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267542 - MARIA LINO DA

SILVA (SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO, SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS,

SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0056947-52.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267541 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA (SP022089 - GILBERTO RUBENS BARBOSA) FELIPE DE SOUZA SANTOS

(SP022089 - GILBERTO RUBENS BARBOSA) FABIO DE SOUZA SANTOS (SP022089 - GILBERTO

RUBENS BARBOSA) FLAVIANE APARECIDA SOUZA SANTOS (SP022089 - GILBERTO RUBENS

BARBOSA) JOSE MARIA DOS SANTOS - ESPOLIO (SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA)

FELIPE DE SOUZA SANTOS (SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) FLAVIANE

APARECIDA SOUZA SANTOS (SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) FABIO DE SOUZA

SANTOS (SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) MARIA APARECIDA DE SOUZA (SP241638

- FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0032381-05.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267548 - MARCIA DO

CARMO DE OLIVEIRA (SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA, SP048332 - JOSE FRANCISCO

CERUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037684-63.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267546 - VALTER RECIO

(SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira

Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro. 

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0000605-53.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267872 - MARLENE DE

OLIVEIRA (SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005735-91.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267871 - EDIBALDO DE

FREITAS JORGE (SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RETORNO DOS AUTOS À

TURMA RECURSAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-B DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. REPETIÇÃO. PRAZO

DE PRESCRIÇÃO. ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 118/05. APLICAÇÃO: DEMANDAS

AJUIZADAS A PARTIR DE 09/06/2005. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. STF NO

JULGAMENTO DO RE Nº 566621/RS. AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM 27/07/2004.

MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO.  

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a
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Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, deixar de exercer juízo

de retratação do acórdão anterior e manter a parcial procedência do recurso da União Federal, nos termos

do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais

Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0260100-85.2004.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268368 - ROSANA CRISTINA DE GODOY

(SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

0260056-66.2004.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268366 - GILBERTO DOS SANTOS (SP071334 -

ERICSON CRIVELLI, SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR, SP160970 - EMERSON

NEVES SILVA E SANTOS, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

0259234-77.2004.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268363 - CARLA SOLANGE CONCEICAO

FERREIRA (SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X

UNIAO FEDERAL (PFN)

FIM.

 

0048206-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267929 - ANTONIO LUIZ

NOVAIS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO EQUIVALÊNCIA

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. NÃO HÁ GARANTIA

CONSTITUCIONAL OU LEGAL DE QUE O AUMENTO DO TETO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO

IMPLIQUE EM REAJUSTE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. SENTENÇA MANTIDA.

RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Angela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla

Cristina de Oliveira Meira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento).

 

0006653-88.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301267890 - GILMAR

RODRIGUES DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São

Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Carla Cristina de Oliveira Meira, Danilo Almasi

Vieira Santos e Angela Cristina Monteiro.

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL DE

BENEFÍCIO. ÍNDICES NÃO PREVISTOS EM LEI. AUSÊNCIA DE PARIDADE COM O “TETO” DO

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E

41/2003). RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE NEGA PROVIMENTO. CONDENAÇÃO EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Não compete ao Poder Judiciário substituir-se ao legislador e adotar os critérios vindicados pela parte
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autora ou os que entender adequados, para reajuste dos benefícios. 

2. A regra é que o teto (e os salários-de-contribuição, por conseguinte), seja reajustado junto com os

benefícios, e não que os benefícios sejam reajustados toda vez que o teto o for. Os benefícios devem ser

corrigidos para preservação de seu valor, de acordo com a inflação, o que é feito anualmente. 

3. Recurso da parte autora a que se nega provimento. 

4. Condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei federal nº

9.099/1995. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora,

nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.  

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).  

 

0047025-16.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268298 - JUN YITI HIGASHI

(SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021604-24.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268324 - MARIA DO

CARMO DE SOUZA RODRIGUES (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP255944 - DENAÍNE DE

ASSIS FONTOLAN, SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056713-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268296 - ANTONIO JOSE

DA SILVA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056705-25.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268297 - MARIA DO

CARMO FIRMINO (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046811-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268301 - SEBASTIANA DE

FATIMA DA COSTA SOUZA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046818-51.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268299 - IVONE BOTELHO

CAMPOS (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0021624-15.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268323 - MARIA

APARECIDA JORGETTO DA SILVA (SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - HELOISA

CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002194-65.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268329 - JOSE CARLOS

RIBEIRO (SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002297-44.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268328 - JOEL FERREIRA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0002056-76.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268330 - ARMANDO

VALENTE (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS

SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002047-17.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268331 - MARIA

VALDINORA GOMES (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006152-65.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268327 - BENEDITO DE SA

FREITAS (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0030994-18.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268317 - SONIA MARIA
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SILVA DE ARAUJO SENA (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 -

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038989-82.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268303 - JULIO BATISTA DE

OLIVEIRA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028731-13.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268318 - LUIZ ANTONIO

MINOCCI (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028556-19.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268319 - GILBERTO

CALDEIRA COSTA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS

ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024950-80.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268320 - CLAUDIONOR DE

SOUZA ALMEIDA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024905-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268321 - VALDEMAR

SOARES SILVA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024903-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268322 - MARIA ZELIA DE

ALMEIDA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0034775-48.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268313 - FRANCISCO JOSE

CARVALHAES (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037646-51.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268305 - ADHEMAR

GALVAO (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO,

SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037643-96.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268306 - LUZIA CRISTINA

NANTES BARBOSA (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035202-45.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268308 - AGUSTINHO

BATISTA MENDES (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035193-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268309 - LEONIDAS DE

OLIVEIRA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035089-91.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268311 - CREUZETI DE

SENA SANTANA (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de

São Paulo, por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Ângela Cristina Monteiro,

Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012(data de julgamento). 

 

0043887-41.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268257 - ALEX SANDRO DE
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SOUSA ARRUDAS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002024-71.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268258 - CARLOS

ALBERTO GOMES (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0013127-14.2008.4.03.6302 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268499 - JANICE APARECIDA FERREIRA

(SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira

Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência,

nos termos do voto do Juiz Federal Relator Substituto. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

0077815-22.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268476 - MARIA INES DE ABREU X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO.

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS). LEVANTAMENTO DE VALORES. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. LEI COMPLEMENTAR Nº 07/1970. RECURSO DA

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PROVIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, decretar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com

prejuízo do recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de

Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

0049212-36.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268473 - CARLOS ALBERTO BACEREDO

IGLESIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO.

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL (PIS). LEVANTAMENTO DE VALORES. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. LEI COMPLEMENTAR Nº 07/1970. RECURSO DA

EMPRESA PÚBLICA FEDERAL PROVIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO. SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

IV - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da Caixa Econômica Federal - CEF,

nos termos do voto do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Danilo Almasi Vieira Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.
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São Paulo, 09 de agosto de 2012 (data do julgamento).

 

0001342-40.2012.4.03.9301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301277643 - EDINA APARECIDA DA CRUZ (SP128366

- JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por maioria, denegar a ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora,

vencido o Dr. Danilo Almasi Vieira Santos, que julgava extinto o processo sem julgamento do mérito.

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Carla Cristina de Oliveira Meira, Ângela Cristina Monteiro

e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012. (data de julgamento).

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

0008588-03.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267826 -

VICENTE DE PAULA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL. PROVIMENTO.

 

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Carla Cristina de Oliveira Meira, Ângela

Cristina Monteiro e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012. (data de julgamento).

 

0006436-20.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267609 -

IRACEMA GARCIA DE OLIVEIRA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO

RECEBIDO COMO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. APRECIAÇÃO DE MATÉRIA

DIVERSA.PROVIMENTO. EFEITO MODIFICATIVO (INFRINGENTE) POR FORÇA DO

RECONHECIMENTO DE OMISSÃO. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, PARA

ELABORAÇÃO DE PARECER CONTÁBIL.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto

do Juiz Federal Substituto Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Danilo Almasi Vieira

Santos, Carla Cristina de Oliveira Meira e Ângela Cristina Monteiro.

 

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data de julgamento).
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0000130-94.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267986 -

BEATRIZ ALVES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - ACÓRDÃO

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Ângela Cristina

Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012. (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. ERRO MATERIAL. PROVIMENTO. 

 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Carla Cristina de

Oliveira Meira, Ângela Cristina Monteiro e Danilo Almasi Vieira Santos.  

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012. (data de julgamento).  

 

0000571-75.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267821 -

JOAO PEDRO DE LIMA (SP309197 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009748-63.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267819 -

DECIO PINTO FERREIRA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012338-13.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267818 -

SEBASTIÃO ANANIAS JORDÃO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0035615-58.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267817 -

ANTONIO CARLOS FRONER (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037715-83.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267816 -

AMADEU DA CONSOLACAO TEIXEIRA (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002557-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267820 -

GILBERTO BOMBO (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.CONCESSÃO DE BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

PRETENSÃO DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 
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IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012. (data de julgamento).  

 

0016980-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268278 -

VIRGINIA LUZ PIRES (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

0000820-02.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268260 -

CREMILDA DOS SANTOS (SP305874 - OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002589-66.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268259 -

MAURICIO HERVAS (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0020811-90.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267859 - ORMANDINA CALMON

NOGUEIRA DA GAMA (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X NATHALINA ARIOLI QUIDERMO

(SP051532 - ROBERTO CAETANO MIRAGLIA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) NATHALINA ARIOLI QUIDERMO (SP176460 - CLAUDIA DOS SANTOS CRUZ)

III - ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado

Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, receber a petição como Questão de Ordem para conhecer dos

embargos de declaração opostos pela parte autora, porém negar-lhes provimento, nos termos do voto da Juíza

Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Carla Cristina de Oliveira Meira, Ângela

Cristina Monteiro e Danilo Almasi Vieira Santos.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012. (data de julgamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 29, § 5º. DA LEI 8.213/91. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO

DE REFORMA DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Carla

Cristina de Oliveira Meira, Danilo Almasi Vieira Santos e Ângela Cristina Monteiro. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012. (data de julgamento).  

 

0002420-54.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267837 -

ALCEMIRO DO PRADO (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000991-52.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301267838 -

VERA LUCIA DE OLIVEIRA (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. PRETENSÃO DE REFORMA

DO JULGADO. VIA INADEQUADA. IMPROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do processo em epígrafe, decide a Terceira Turma Recursal do

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração,

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes

Federais Ângela Cristina Monteiro, Danilo Almasi Vieira Santos e Carla Cristina de Oliveira Meira. 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2012. (data de julgamento).  

 

0004848-43.2007.4.03.6312 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268007 - VALDEVINO VICENTE

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014028-77.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268017 -

WALDEMIRO MOURA GONCALVES FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005441-39.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268018 -

SILVIO EDUARDO PINHEIRO (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001524-79.2006.4.03.6312 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268008 - JOSE DE SOUZA

(SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000281 

 

LOTE 86819 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para apresentar comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

 

0032271-35.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072889 - NELZA GOMES NOVAES

FONSECA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR)

0032561-50.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072992 - OSWALDO DA SILVA LESSA

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

0032776-26.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072882 - LAIR CARLOS BRAGA

(SP270057 - ALEXANDRE ALBUQUERQUE CAVALCANTE)
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0032763-27.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072881 - MARIA ALICE JACOB

(SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES BOMFIM)

0029059-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072884 - ELIZABETE MARIA DA SILVA

(SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN)

0029058-21.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072810 - FRANCISCO GONCALVES DA

SILVA (SP090334 - FRANCISCO GONCALVES DA SILVA)

0032555-43.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6301072990 - SILVIO MILIOZI (SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA)

0029065-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072885 - JOCIMAR PEDRO DO

NASCIMENTO (SP195558 - LEONARDO ROFINO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0004226-21.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073022 - PAULO CESAR LAGO ALVES

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007890-60.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073047 - WAGNER CHAGAS (SP222634 -

RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007220-22.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073044 - ENILZO VIANA ALVES

(SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006900-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073043 - SEBASTIÃO DE MORAES

(SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006886-85.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073042 - ZENALIA RIBEIRO DOS

SANTOS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0005491-58.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073034 - ROSEMEIRE MONTEIRO DO

NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004764-02.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073026 - ODMIR ANTONIO MARTINO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008277-75.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073050 - VILMA MENDES REZENDE

(SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003376-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073015 - GIOVANI BARBOZA DE

ALMEIDA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002655-49.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073008 - ANTONIO CARLOS FAQUETI

(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002423-03.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073005 - LOMANTO PEREIRA NOVAIS

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002292-62.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073001 - YONE PANSONATTO PEREZ

(SP253018 - RODRIGO ZANUTTI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001298-97.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072998 - MOACIR RIBEIRO DA COSTA

(SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000267-76.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072994 - APARECIDA POIANI
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MANZATO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP197330 - CARLOS EDUARDO FARIA

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000112-39.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072993 - JURACI DAS DORES DA

SILVA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017580-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072815 - JOSE SEVERINO ALVES

(SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022315-92.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072841 - JOSE AUGUSTO DE SOUZA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022073-36.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072972 - HERMIDIS BOLONHA

(SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020531-80.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072833 - MARCIO NOBILE (SP097028 -

DANIEL HELENO DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019806-91.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072829 - HISSAZO MORI (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019386-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072827 - RAIMUNDO MIGUEL

GONCALVES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018049-62.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072951 - MARIA NEILDE SANTOS

VITURINO (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009349-34.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073061 - MARLY ALVES GUIMARAES

DE LIMA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016104-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072938 - CASSIO VISCONTI JUNIOR

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014170-18.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072924 - GILBERTO PEREIRA DOS

SANTOS (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217

- LUIZ FERNANDO MAIA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS)

0013279-60.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073104 - JAIME HONORIO DE OLIVEIRA

(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011906-57.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073082 - SHIRLEY DE LIRA SILVA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011313-28.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073077 - MILTON OLIVEIRA DO

NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010342-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073069 - MARCELO MENDES DE

OLIVEIRA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022504-70.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072975 - EDEVAR BRAGA (SP161990 -

ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, SP283942 - RAFAEL

PEDROSO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009424-39.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073062 - GILVANILDA CARLOS SILVA

(PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013454-20.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073105 - TELMA CERQUEIRA

RODRIGUES (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013073-12.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073096 - ANTONIO PAULO DA SILVA
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(SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012339-61.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073087 - JANETE PEREIRA MOITA

(PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010499-14.2011.4.03.6119 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073074 - CICERO PEREIRA (SP269591 -

ADRIANA DE ALMEIDA ARAÚJO FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010363-19.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073070 - ANDRE SOARES DO

NASCIMENTO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010257-57.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073067 - IVANILDO FRANCISCO DA

SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014266-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072926 - NILDA GATTO LEITE

(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) ANTONIO SIMPLICIO LEITE - ESPOLIO

(SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) NILDA GATTO LEITE (SP221160 - CARLOS

AFONSO GALLETI JUNIOR) ANTONIO SIMPLICIO LEITE - ESPOLIO (SP221160 - CARLOS AFONSO

GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007682-76.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073046 - JAILSON FERREIRA DA SILVA

(SP210404 - JAILSON FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005480-29.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073033 - EDMAR GONCALVES VIANA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002923-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073010 - ULISSES DE ALMEIDA

FERREIRA (SP017853 - FRANCISCO MARIA MORAIS PARRA JUNIOR, SP204139 - RENATO FERREIRA

DE SOUZA MORAIS PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002184-96.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073000 - HENRIQUE APARECIDO DOS

SANTOS BELO (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000527-22.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072995 - LUIZ SEBASTIAO DOS SANTOS

(PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025088-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072872 - ISABEL DE MATOS

NASCIMENTO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI

CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025298-64.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072875 - NEFERTARI MARIA ANGELO

DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021175-23.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072836 - ERIKO EGASHIRA CHIBA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023628-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072984 - NILZA NUNES RUDAS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023468-63.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072852 - ANTONIO ONOFRE DOMINGOS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023288-47.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072980 - MARIO UNTI JUNIOR

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022456-14.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072842 - GETULIO PEDROSO DA

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022275-13.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072840 - MARIA HELENA BORELLI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014617-69.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072928 - GERALDO ABREU DE SOUZA

(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021153-62.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072835 - JACY COLOMBI COSTA

VALENTE (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019315-84.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072826 - RAUL AGNELLO MOLER

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018834-58.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072956 - ROBERTO DO CARMO ALVES

(SP239639 - ALEX SOARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018772-81.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072821 - ALVARO AUGUSTO DE

OLIVEIRA BENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018165-68.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072817 - JOSE CARLOS GREGORIO

(SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016614-53.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072943 - VILMA CONCEICAO

ANTONIO LOPES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024731-33.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072869 - CICERO HENRIQUE DE

BARROS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023944-04.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072865 - ELIAS FREIRE DA SILVA

BARROS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006396-63.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073038 - ANA ROSA DOS SANTOS

(SP307840 - WILLIAM MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004004-53.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073020 - JOSE ARNALDO DE BARROS

(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO

MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003759-42.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073017 - ANGELINA MARIA DA SILVA

(SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003723-97.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073016 - SEVERINO PEREIRA DA SILVA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003060-51.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073011 - PAULO FERREIRA DA SILVA

LYRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002424-85.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073006 - HERMINIO PAULO AMANCIO

DA SILVA (SP242183 - ALEXANDRE BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012419-25.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073088 - MANOEL FLAVIO BARDOZA

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023900-82.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072864 - REGINA HELENA SIMÕES

SILVA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023664-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072858 - MARIA LUCIA DUARTE DE

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023574-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072856 - GERSON SANTOS MIRANDA

(SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0023474-70.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072982 - TAMEZO TAKAHASHI

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023251-20.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072850 - NEWTON PEREIRA (SP271202

- DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022743-74.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072848 - MARIA MADALENA

TRINDADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022729-90.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072847 - ORIZ ANTONIO GUIMARAES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022055-83.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072971 - CARLOS EDUARDO DUARTE

(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025452-82.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072878 - NORBERTO UBIRAJARA

CAMARGO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023795-08.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072862 - JOSE MARIA DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023669-55.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072859 - AGOSTINHO SEVERO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023546-28.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072855 - DONIZETE FLORENCIO DE

PAULA (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA, SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

0023495-46.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072853 - VALMARI DA GRAÇA LOPES

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013068-87.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073095 - VALTER LUIZ BARBOSA

(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021176-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072837 - JOSÉ RAMALHO (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020958-77.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072968 - MANOEL FERNANDO

PEREIRA DE ARAUJO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017083-02.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072944 - NELSON SERAFIM MOTA

(SP167689 - SAMANTHA ANDREOTTI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015842-27.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072935 - WALDIR PAGAN PERES

(SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015789-46.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072934 - ELIZABETH HUTTER DE BRITO

(SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014575-83.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072927 - RAIMUNDO NONATO

PEDROSA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023602-90.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072857 - ENZIO VESSANI (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004322-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073023 - BELNADETE BISPO CORREIA

(SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012050-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073084 - ANITA MARIA DOS SANTOS
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(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010440-28.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073073 - OLIVER CANO GARCIA

MENEGUELO (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007891-45.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073048 - LUIZ JORGE SILVA BASTOS

(SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006798-81.2010.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073041 - IARA SANTIAGO DE FARIAS

(SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006302-18.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073037 - COSME SOUSA DOS SANTOS

(SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005998-11.2010.4.03.6100 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073036 - MARCIO DITSUO SHIMADA

(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

(SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO)

0012104-94.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073085 - LEDA MARIA NOGUEIRA DE

OLIVEIRA (SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003931-81.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073018 - MARTINS ANTONIO DOS

SANTOS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002379-81.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073004 - LADISLAU REIS (SP254005 -

FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024931-40.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072870 - ROSANGELA BARBOSA DOS

SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024466-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072867 - REGINA APARECIDA MELO

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023810-74.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072988 - ANTONIO PEZARINI (SP183642

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023624-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072983 - SEBASTIAO MAGALHAES

PACHECO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022140-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072973 - FRANCISCO INACIO

FERREIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016922-89.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072811 - JOSE OLIVEIRA FREIRE

(SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019490-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072959 - ARSENIO SOARES DOS

SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018788-35.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072822 - LOURIVALDO VALETIM ZILET

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018314-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072953 - GERALDA DA COSTA

MORAES (SP192018 - DANIELLE RAMOS, SP148752 - ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017943-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072950 - JORGE CAETANO DOS

SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017368-92.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072814 - MELCHISEDEC FILHO DA LUZ

YOYO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0013118-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073097 - LUIZ GONZAGA DE

OLIVEIRA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016331-30.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072942 - LENICE BARBOSA OLIVEIRA

(PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016053-29.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072937 - VERALUCIA GONZAGA

(SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014904-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072930 - MARIA CECILIA MARFARAGI

LARA RUBIO MORAIS (SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014187-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072925 - LUIZ MESQUITA DA SILVA

(SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013814-52.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072923 - FRANCISCO DE ASSIS

TEIXEIRA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013178-86.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073099 - JOAO BATISTA VIANA

ROCHA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000551-16.2012.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072996 - EDUARDO ANDREOTTI

MAINARDI (SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006729-13.2011.4.03.6119 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073040 - HELENA SILVA VIANNA

(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011080-31.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073076 - ANTONIO PEREIRA DOS

SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009165-44.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073060 - OTAVIO DA COSTA CHAVES

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009009-95.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073058 - AUTA TEODORA LOPES

(SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008929-92.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073057 - VICTOR NIQUERILO ROCCO

NETO (SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008909-04.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073056 - ELIANE MARIA RIBEIRO

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008715-04.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073055 - MARIA DE JESUS BARBOSA

DA SILVA (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012033-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073083 - MARIA ALICE TEIXEIRA DE

OLIVEIRA (SP304189 - RAFAEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005294-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073032 - AGENOR GERTRUDES

(SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005058-54.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073030 - EDNA LIMA DA SILVA

(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025705-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072880 - OMILDO ALVES DA GAMA

(SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025378-28.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072877 - LAZARO MIGUEL PINTO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024939-17.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072871 - RUBENS MOTTA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024001-22.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072866 - EVANGELISTA ALVES DOS

REIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023660-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072987 - AURORA DE LAFUENTE PINAN

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019218-84.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072825 - MARIO GONCALVES DE

LIMA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022001-49.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072970 - SAMUEL ANDRADE PIRES

TIAGO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021609-12.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072838 - PEDRO MOSNA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020883-72.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072967 - MARLI BARBOSA DA SILVA

RAMOS DE ANDRADE (SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020031-14.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072831 - VALMIRA GONCALVES

(SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019694-25.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072961 - IUKIE DOHANY (SP230110 -

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019454-36.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072958 - EDGARD CAROLINO (SP134165

- LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012663-51.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073092 - NELSON DIAS DA SILVA

(SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018767-59.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072820 - SADAKO HIROSE (SP312716 -

MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018595-20.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072818 - CRISTINA ELISABETE SOARES

SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017771-61.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072948 - CARMEM TAMBRONI

ARMENIO (SP166825 - ANA CRISTINA DE JESUS, SP227989 - CARLOS WAGNER MOISÉS DA MOTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013267-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073103 - CARLOS ELIAS DE SOUZA

(PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013246-36.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073101 - CLARICE DESIDERIO DOS

SANTOS (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012751-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073093 - JOSE SANTANA CARVALHO

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022578-27.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072976 - VALTER ARAUJO DA SILVA

(SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010337-21.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073068 - MARIA ALICE DE ALKMIN

SOUSA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015661-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072933 - MARIA APARECIDA AMORIM
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MATTOS (SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI, SP215824 - JOSILENE DA

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015263-45.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072932 - ADALJIZA AVELAR FERREIRA

(SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012469-51.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073089 - VALDETE SANTOS MATOS

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011495-69.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073080 - GILMAR FLORIANO DE LIMA

(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0011481-30.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073079 - EDISON BOSNYAK DA

COSTA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010437-71.2011.4.03.6119 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073072 - LUIS ANTONIO NOLASCO

(SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015889-98.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072936 - SEBASTIAO RODRIGUES DA

SILVA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009680-79.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073064 - BENEDITA APARECIDA PAULO

(SP300359 - JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008576-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073053 - NELSON DA COSTA NUNES

FILHO (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007295-61.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073045 - EDUARDO APARECIDO DE

SOUZA (SP130906 - PAULO ROBERTO GRACA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004332-80.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073024 - MAURO DE OLIVEIRA

(SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) BANCO ECONOMICO S/A EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

(SP163200 - ANDRÉ LINHARES PEREIRA)

0003370-57.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073013 - OSCAR RODRIGUES DA

SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000806-76.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072997 - LINDOMAR ALVES DE SOUSA

(SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023654-86.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072986 - JOSE PEREIRA DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019698-62.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072962 - LAERTE LORENCATO

(SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023459-04.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072981 - GERALDINO VITOR

RAMALHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021735-62.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072839 - JOSE FERNANDO RIBEIRO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020115-15.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072965 - JOSE FIALHO LEAL (SP152031

- EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019998-58.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072964 - TERTULIANO BISPO DE

OLIVEIRA (SP290703 - ZILDA DE SOUZA MAZZUCATTO ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019813-83.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072830 - VICENTE DE PAULA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016210-02.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072939 - WILIAN DIAS FERRAZ

(SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019594-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072960 - JOAO PEDRO FASSINA

(SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018942-53.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072824 - NICOLA CARRAZZA (SP312716

- MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017784-60.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072949 - PEDRO DANTA DE MENEZES

(SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017600-07.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072946 - JOSEFA DA SILVA (SP231450 -

LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017356-78.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072945 - JOSE PEREIRA MENDES

NETO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017300-45.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072813 - DURVAL AMARO DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024722-71.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072868 - ANTONIO CARLOS DI MASE

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003371-42.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073014 - TARCISIO ADELINO DE SOUZA

(SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008388-93.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073052 - DINALVA DOS REIS PEREIRA

DA SILVA (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008386-26.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073051 - SUELI VALES (SP180632 -

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007978-98.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073049 - VALDEREIS OLIVEIRA

SANTOS DAMASCENO DA SILVA (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004911-28.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073029 - MARIA APARECIDA BENTO

(SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE, SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004782-23.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073027 - ADOALDO RODRIGUES DA

SILVA (SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004054-79.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073021 - ELIAS CORREA LOPES

(SP222787 - ALEXANDRE SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008678-74.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073054 - MANOEL DO CARMO DA

FERREIRA DA SILVA (SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002496-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073007 - ELIEZER DOS SANTOS

(SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002362-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073002 - JOSE APARECIDO DE

ARAUJO (SP207088 - JORGE RODRIGUES CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025456-22.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072879 - VERA APARECIDA CODOGNO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025363-59.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072876 - NADIR REIS CELESTINO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023636-65.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072985 - DENEVAL MARQUES BUENO

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023531-88.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072854 - ANTONIO JOAO DE GOIS

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023091-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072978 - JOSE SEVERINO CAMPOS

(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0020665-10.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072966 - MARIA DO SOCORRO LIMA

(SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023688-61.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072860 - HAMILTON APPARECIDO

GALHARDO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022706-47.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072845 - VICENTE LAVIOLA (SP183642 -

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022457-96.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072843 - MARIA OZENI DA SILVA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021345-29.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072969 - LUIGI HUEZ (SP033188 -

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021011-58.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072834 - JOSE RUBENS DE OLIVEIRA

SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009058-97.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073059 - FLAVIO DAVID BESERRA

(SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020303-08.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072832 - ILMA DA SILVA (SP291815 -

LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019739-63.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072963 - MARIA CRISTINA DE SOUZA

BARBOSA (SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018876-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072823 - JOZENILDES GONCALVES

SANTOS (SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015120-56.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072931 - ALEX SANDRE RODRIGUES

DE LACERDA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013264-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073102 - ANTONIO CARLOS CONDE

(PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012880-94.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073094 - ANTONIA JEANE CORREIA DE

OLIVEIRA (SP272499 - SEBASTIAO FELICIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022710-21.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072846 - GAUDENCIO FERREIRA DA

SILVA (SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA

OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025094-54.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072873 - ODETE ALVES DE SOUZA

(SP225532 - SULIVAN LINCOLN SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005506-61.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073035 - JOSE APARECIDO DE LIMA

(SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004875-83.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073028 - CLOVIS ALIXANDRE

FERREIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003180-31.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073012 - DAURA FERNANDES

CARNEIRO (SP129759 - MARIA JOSE ZANETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0002369-37.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073003 - DONG KEUN PARK (SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002045-47.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072999 - SILVAR CARLOS DA SILVA

(SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO,

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025176-51.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072874 - ROBERTO D ALEXANDRO

(SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009760-43.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073065 - JOSE JERONIMO BEZERRA DA

SILVA (SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023806-37.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072863 - ALBERTO FRANCISCO DE

OLIVEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023710-22.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072861 - BONIFACIO EVANGELISTA

DE BRITO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023280-41.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072851 - MARIA IVANIA ALVES DA

SILVA (SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023256-76.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072979 - LUIZ CASSIANO DOS SANTOS

(SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022947-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072977 - HELIO SINOBRE (SP070756 -

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022749-81.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072849 - JOSE SEBASTIAO COIMBRA

DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019359-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072957 - ROBERT MICHEL CUTRONA

(SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016303-54.2010.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072941 - SILVIO LUIZ GIUDICE

(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0018660-15.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072819 - GERALDO FLAUZINO

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018062-95.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072952 - KELLY CRISTINE SANTANA

ALMEIDA (SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017951-77.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072816 - REGINA FATIMA DE LIMA

LUBKE (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017770-13.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072947 - DOMINGAS MARIA DE JESUS

LEITE (SP067824 - MAURO DOS SANTOS FILHO) X MAX WELLINGTON CHAVES LEITE (SP093179 -

JOAO CARLOS TEVES) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR) ANA NELIA SOUSA CHAVES (SP093179 - JOAO CARLOS TEVES)

0017037-13.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072812 - NEIDE PIRES VALENCIANO

(SP056890 - FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0011422-42.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073078 - PAULO CESAR PESSOA

(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016259-43.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072940 - HELENA CELIA BERTOLINI

CAJAO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014619-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072929 - CARLITO DE JESUS SILVA

(SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013245-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073100 - JORGE ALVES PEREIRA

(SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012509-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073091 - MARILENE AUGUSTO SILVA

(SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012478-13.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073090 - LUCIA HELENA SANTOS DA

SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP024205 - EDISON LOPES CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012238-24.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073086 - MARIA INES JOAO (SP271291 -

TATINA DO CARMO ARANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005063-76.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072890 - RAIMUNDA DIAS DA SILVA

(SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para justificar, no

prazo de 05 dias, o não comparecimento à perícia agendada.

 

0051650-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072887 - JOAQUIM FILHO BEZERRA

(SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR)

Petição de 02/08/12 - Defiro o prazo de 20 (vinte) dias.Anoto que esta ação foi ajuizada em 23/11/2010, época na

qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 30.600,00 (TRINTAMIL SEISCENTOSREAIS) .A Contadoria

Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na data do ajuizamento da ação e chegou

a valor maior, qual seja, R$ 31.980,03 (TRINTA E UM MIL NOVECENTOS E OITENTAREAISE TRêS

CENTAVOS).Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de

10(dez) dias, se renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado

na forma do artigo 260 do Código de Processo Civil.Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá

remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do disposto na Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor:"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins

de competência."Decorrido o prazo tornem conclusos.Intime-se com urgência tendo em vista a audiência

agendada.

 

0051211-82.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072892 - JOAO LUIZ BAISE (SP123226 -

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA)

Manifeste-se a parte autora, acerca da petição anexada em 16.08.2012 da Caixa Econômica Federal, no prazo de

10 (dez) dias.Int.

 

0014294-30.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072991 - ELIZABETE APARECIDA

DAMASCENO E SOUZA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do recebimento dos

recursos da parte autora e da parte ré, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Ficam as partes

recorridas intimadas para, querendo, apresentarem contrarrazões aos recursos interpostos, no prazo de 10 (dez)

dias. Decorridos os prazos legais, distribua-se à Turma Recursal.

 

0054587-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072989 - ANTONIO MANOEL DA

SILVA (SP202834 - LARISSA MICHELE DOS SANTOS)
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Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir em relação ao pedido de

concessão do benefício auxílio-doença, razão pela qual nesse ponto, extingo o feito sem exame de mérito nos

termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Julgo improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, e nesse ponto resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora

para indicar o número do benefício previdenciário objeto da lide. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito. 

 

0032784-03.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073107 - DONIZETE GOMES (SP180830

- AILTON BACON)

0032740-81.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301073108 - DELCIDES RODRIGUES DA

SILVA (SP137208 - ANA ALICE DIAS SILVA OLIVEIRA)

FIM.

 

0032762-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6301072886 - CARMERINDO RAMOS DA

SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora para regularizar sua

qualificação (em consonância com os documentos apresentados - RG, CPF). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0024069-69.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301267723 - GLEB LUKASHEVICH (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da

parte autora de revisar a RMI de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.

 

0031974-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279661 - ANTONIA DOS REIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, tendo a presente ação sido ajuizada somente em 10.08.2012, verifico a ocorrência da decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito

da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

 

0024696-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280652 - PAULO NARCISO DA ROCHA PINTO (SP062240 - ANTONIO SERGIO CARVALHO

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)
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0031711-93.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280258 - JOSE CARLOS CAPUTO LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0032266-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279670 - FRANCISCO VERAS VIEIRA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Desta forma, tendo a presente ação sido ajuizada somente em 13.08.2012, verifico a ocorrência da decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0031528-25.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278901 - JOVELINA ALVES DOS SANTOS (SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0013586-14.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278909 - RUBENS MARTINS DIAS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Desta forma, tendo a presente ação sido ajuizada somente em 08.11.2010, verifico a ocorrência da decadência do

direito de revisão do ato de concessão do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito

de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento do mérito.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0037848-67.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269071 - THEREZA DOS PRAZERES (SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, por não existir qualquer diferença a ser paga à parte exequente, julgo extinta a execução, por

sentença, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, do Código de Processo Civil.

P.R.I. Dê-se baixa findo.

 

0053255-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279881 - ROBERTO CESARIO (SP215818 - JOSE IACKOWSKI GONÇALVES, SP306634 -

MARCELA IACKOWSKI GONCALVES PIETRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ

FERNANDO MAIA)

Ao início da audiência a CEF apresentou proposta de pagamento do valor equivalente a R$ 3.000,00 (três mil

reais), montante que já está corrigido pelos índices da caderneta de poupança e pago em até cinco dias úteis,
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mediante depósito na mesma conta da agência 0272 conta poupança 8223-8, em nome do autor. Condiciona ainda

a CEF que a aceitação de tal proposta implique também na renuncia aos danos morais postulados na inicial e

qualquer outra postulação decorrente do mesmo fato, além da conseqüente renuncia ao prazo recursal.

Consultado o advogado do autor, este manifestou sua concordância expressa aos termos da proposta.

 

SENTENÇA

 

Diante da composição das partes, nos termos acima mencionados, homologo a transação, resolvendo o processo

quanto ao seu mérito, nos termos do art. 269, III do CPC.

Certifique a secretária o trânsito julgado da presente decisão. Saem às partes devidamente intimadas

 

0026207-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280549 - ADALGIZA MATIAS SANTOS SILVA (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido nos termos do art. 269, inc. I do C.P.C.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0032972-93.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279345 - FRANCISCA AGOSTINHA DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Face às razões acima declinadas, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, i, CPC, julgo improcedente o

pedido da inicial.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Indefiro o benefício da justiça gratuita, tendo em vista que não foi anexada ao processo declaração de

hipossuficiência econômica.

Intimem-se as partes. Nada mais.

 

0010900-15.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274937 - ERICA APARECIDA MACHADO CUSTODIO (SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de a concessão de auxílio-acidente ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. Cumpra-se.

 

0020392-65.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279570 - SUELLEN DULTRA OLIVEIRA (SP261237 - LUCIANE CARVALHO) HELLEN

DULTRA OLIVEIRA (SP261237 - LUCIANE CARVALHO) ADRIELEN VICTORIA DULTRA OLIVEIRA

(SP261237 - LUCIANE CARVALHO) EVELIN DULTRA OLIVEIRA (SP261237 - LUCIANE CARVALHO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso

I, do CPC.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

 Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.  

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0016733-14.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276309 - ELISABETE BORGES PONCIANO (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014826-04.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271300 - MARIA JOSE DE LIMA OLIVEIRA SANTOS (SP263912 - JOEL MORAES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003992-73.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280800 - CARLOS ALBERTO RODRIGUES COUTINHO (SP086620 - MARINA ANTÔNIA

CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, deixo de analisar pedido de novo benefício previdenciário (art. 267, I, CPC), JULGO

IMPROCEDENTE OS PEDIDOS INICIAL, pois inexiste direito da parte autora ter sua aposentadoria

desconstituída, sem que restitua ao INSS o montante que recebeu a título do benefício previdenciário; nem cabe

restituição do que recolheu ao INSS após sua aposentadoria (tendo em vista extinção do pecúlio).

Sem custas, nem honorários advocatícios.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P. R. I.

 

0003168-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301266042 - RENAN PIERONI PEREIRA (SP290379 - GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO,

SP302842 - DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do CPC.

 

Sem custas e honorários nesta instância.

 

Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

P.R.I.

 

0027912-42.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278905 - ANTONIA LUCIANO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte

autora.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, extingo o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil,

em razão do reconhecimento da ilegitimidade de parte, em relação ao INSS e JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.  

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0026243-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278583 - MARCIA COELHO DOS SANTOS ARAUJO (SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 -

DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0026279-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278582 - WANDERCI APARECIDA DOS REIS (SP063779 - SUELY SPADONI, SP293955 -

DAMARIS CARDOSO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0048043-09.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280274 - ANTONIO DE CASTRO (SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Face às razões acima declinadas, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, i, CPC, julgo

improcedente o pedido da inicial. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

 

0032997-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279319 - TAISUKE KINOSHITA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032627-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279512 - REGINA MARIA DA SILVA PEDRO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0032706-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279478 - ELZI BARBOSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0030061-11.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279501 - JOAO CARLOS DA SILVA (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 -

ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos

termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil.
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Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância

judicial.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Caso não esteja representada por advogado, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é de

10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0032615-16.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280824 - VICENTE PICARELLI FILHO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos.

 Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário.

 É o relatório. Fundamento e decido.

 A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em

demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código

de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o

teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0037664-72.2011.403.6301, que passa a fazer parte integrante

desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda:

 

"Preliminar de Mérito da Prescrição:

Em se tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito,

mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda.

Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85, pouco importando a existência de recurso ou

impugnação na esfera administrativa.

Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de

que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.

 Mérito:

 Quanto ao mérito, verifico que o autor acerta ao afirmar a necessária existência de paridade entre o valor do teto

dos salários de contribuição e dos salários de benefício, como forma de operacionalizar as regras constitucionais

da contrapartida (art. 195, § 5º, da CF/88), bem como em atendimento ao “caráter contributivo” do Regime Geral

de Previdência Social e a preservação do seu “equilíbrio financeiro” (art. 201, caput, da CF/88, com a redação

dada pela EC n. 20/98).

 Aliás, esta necessária equivalência entre os valores do teto dos salários de contribuição e dos salários de benefício

encontra eco nas leis nºs 8212/91 (plano de custeio) e 8213/91 (plano de benefícios), conforme artigos 20, § 1°;

21, § 1º e 28, § 5º, da lei n. 8212/91 e artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91.

 Não obstante, o autor se equivoca ao afirmar que os reajustes levados a efeito por meio da portaria MPAS n.

5.188/99 (EC n. 20/98) e do Decreto n. 5.061/04 (EC n. 41/03) teriam exorbitado da função meramente executiva

de que se revestem, uma vez que, da análise de ambas, resta cristalino o cumprimento da necessária paridade entre

os tetos dos salários de contribuição e dos salários de benefício, a saber:

“PORTARIA MPAS Nº 5.188, DE 6 DE MAIO DE 1999 - DOU DE 10/05/1999

(...)

Art. 8º A partir de 1º de junho de 1999, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 136,00 (cento e trinta e

seis reais), nem superior a R$ 1.255,32 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

(...)

Art. 14. A partir de 1º de junho de 1999, o limite máximo do salário-de-contribuição será de R$ 1.255,32 (um mil

duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

 

 

DECRETO Nº 5.061 - DE 30 DE ABRIL DE 2004 - DOU DE 30/4/2004

(...)

Art. 2oA partir de 1o de maio de 2004, o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício é de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     311/1105



R$ 2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos)”.

 

 Veja, portanto, que nos dois casos, antes de se violar a Constituição Federal, os atos normativos infralegais

editados pelo Poder Executivo deram fiel cumprimento aos ditames da Lei Maior e das próprias leis nºs 8212/91 e

8213/91, fixando, para as mesmas épocas, idêntico valor a título de teto para os salários de contribuição (custeio) e

para os salários de benefício (benefícios).

 E tal equívoco possui explicação singela no grave erro cometido pelo autor, a saber: o mesmo confundiu a regra

que prescreve o reajuste do teto dos salários de contribuição (artigo 201, § 3º, da CF/88 e artigos 20, § 1°; 21, § 1º

e 28, § 5º, da lei n. 8212/91) e dos salários de benefício (artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91)

com aquelas disposições, próprias e inconfundíveis, que determinam os reajustes dos benefícios previdenciários

em si (artigo 201, § 4º, da CF/88 e artigo 41-A, caput, da lei n. 8213/91). 

Ou seja, o autor utilizou, equivocadamente, índices prescritos para reajuste dos benefícios previdenciários em si,

fazendo crer que os mesmos deveriam ter sido aqueles utilizados para o reajuste do teto dos salários de

contribuição e dos salários de benefício, quando é certo que inexiste regra constitucional ou legal prescrevendo tal

paridade, aliás, conforme já decidido pelo Pretório Excelso:

AI 792131 AgR / MG - MINAS GERAIS SEGUNDO AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento:08/02/2011 Órgão Julgador:Primeira Turma

Publicação

DJe-045 DIVULG 09-03-2011 PUBLIC 10-03-2011

EMENT VOL-02478-01 PP-00183

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA VIOLAÇÃO AO

ART. 201, § 4º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário

se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula

356 do STF. Precedentes. II - Não há qualquer violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios

(art. 201, § 4º, da CF), no que concerne à adoção de um índice para a correção do salário de contribuição e outro

para o reajustamento dos benefícios. Precedentes. III - Agravo regimental improvido.

Decisão: A Turma negou provimento ao segundo agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 8.2.2011.

 

Tenho, pois, que a Portaria MPAS n. 5.188/99 e o Decreto n. 5.061/04 nada mais fizeram do que implementar os

respectivos comandos prescritos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14) e 41/03 (art. 5º), fazendo

aplicar os novos valores fixados como tetos paritários dos salários de contribuição e de benefício, reajustados de

forma equivalente, sem qualquer correlação com o reajuste dos benefícios previdenciários em si.

É o caso, pois, de julgamento de improcedência da ação.

DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os requerimentos de justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

 

0026537-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278581 - FRANCISCA MARIA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, razão pela qual resolvo o mérito do

processo, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei federal nº 1.060/1950.  

Sem custas e honorários nesta instância. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0028742-08.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278904 - JOSE DELFINO DOS SANTOS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0029838-58.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278903 - ANGELA MARTA DOMINGUES VIEIRA (SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0016814-60.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269316 - JOSE ANTONIO FERNANDES EIRO (SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publicada e registrada neste ato.Intime-se. Cumpra-se.

 

0054031-74.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280288 - ANA MARIA DA SILVA (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO

JUNIOR, SP208486 - KEILA VILELA FONSECA PEREIRA, SP306890 - MÁRCIO YABUKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

disposto no artigo 269, inciso I do CPC.

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se as partes.

 

0026208-91.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269016 - GENESIO RAIMUNDO DA SILVA (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I. do CPC.

 

0017501-37.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279935 - AMARO BEZERRA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0022142-68.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278908 - MILTON PEREIRA MACIEL (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Diante disso, a situação exposta nos autos não enseja o reconhecimento do direito da parte autora à pretendida

revisão do benefício de sua titularidade.

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito,

nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº

1.060/1950.

Sem custas e honorários nesta instância.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0005914-52.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280157 - JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA)

ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isso posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado por ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS e JOÃO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro a gratuidade de justiça.

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado

ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias) .

P.R.I.

 

0017004-23.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276384 - SEVERINO RAMOS GOMES DA SILVA (SP299587 - CLEUSA DE FATIMA NADIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publicada e registada neste ato. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55, da Lei

9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0011888-36.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278201 - PAULO SERGIO RODRIGUES DE BRITO (SP235540 - FERNANDA PAES DE

ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006773-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278287 - ENOQUE BERNARDES MAGALHAES (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0027678-60.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279653 - JESUINA MENDES SALVATO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC.

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita.
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Oficie-se a 6ª Vara Gabinete, com urgência, dando-se ciência da análise da prevenção, bem como da presente

sentença.

 

P. R. I.C.

 

0004351-86.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280808 - GABRIEL ZABABURIM (SP290933 - JUCANIA MARIA PEREIRA, SP318163 - RITA DE

CASSIA RIBEIRO DELL ARINGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

Cancele-se a audiência designada, visto que absolutamente desnecessária ao deslinde da causa, por se tratar de

matéria de direito.

Decorrido o prazo legal para recurso e nada mais requerido, arquivem-se os autos, observadas as formalidades

legais.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito,

fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0027428-27.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280676 - ANTONIO DEL BELLO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0027424-87.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280445 - MARIA DAS DORES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda.  

Sem condenação em honorários. 

P.R.I. 

 

0010210-83.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278432 - LUCILANE BARBOSA DE SOUZA (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0011030-05.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278486 - TABBATA NAYARA LEME DE OLIVEIRA (SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do

benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS.  

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0016532-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279365 - SANDRO NILSON MENDES (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS, SP115718 -

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014100-30.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279377 - BENICIO VIEIRA DA SILVA (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0001304-70.2012.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279808 - ANTONIO SOUSA BARROS (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante de todo o exposto, combinando ambos os entendimentos acima expostos, considero que, embora possível a

renúncia ao benefício, tal renúncia não implica direito à nova aposentadoria, o que não é permitido por nosso

ordenamento, nos termos do § 2o do artigo 18 da Lei 8.213/91, razão pela qual, julgo improcedente o pedido.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, CPC. 

 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária

gratuita. 

  

P. R. I.  

 

0025170-44.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280040 - CICERO CELESTINO DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0015939-90.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280533 - RAUL ALBERTO SAAVEDRA QUINTANILLA (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027509-73.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280398 - MARIA JOSE DE SOUZA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028470-14.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280313 - ROLANDO BIAGIONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0030264-70.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279696 - TEREZA ALEXANDRE AMARAL (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.
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Sem custas e honorários advocatícios.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº.

9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem.  

 

0029962-41.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279959 - CLAUDETE BORGES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0030033-43.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279909 - JOSEFA DANTAS DE ARAUJO ARANTES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023236-51.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279175 - MARILDA GARCIA RINO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0004324-69.2012.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280497 - GUILHERME RAPHAEL MONTORO (SP158107 - RODRIGO CELSO BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito,

nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários na forma da lei.

 

P. R. I.

 

0046959-36.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265973 - VANIA MARIA DE OLIVEIRA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

P.R.I. ,inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, podendo opor embargos de

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 (dez) dias, devendo,

se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União nesta Capital,

situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, com a antecedência necessária para o

cumprimento dos referidos prazos.

 

0011936-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279280 - RAIMUNDO GOMES DA SILVA (SP271531 - ELISEU SANTOS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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Ante o exposto, julgo o autor carecedor da ação por falta de interesse de agir em relação ao pedido de auxílio-

doença, e julgo improcedente o pedido para obtenção de aposentadoria por invalidez.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I

 

0031266-75.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280289 - ALDO JOSE DA SILVA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos da Lei nº 9.099/95. Defiro ao autor o

benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0002446-80.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274005 - NILTON DA SILVA RAMOS (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Publicada e registrada neste ato.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009176-73.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274033 - CLAUDIO ROBERTO DIAS COUTINHO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. Sem condenação em custas e

honorários advocatícios. P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos

do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.  

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com

alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

 

P. R.I. 

 

0017313-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276294 - LEONIDAS ANSELMO DE OLIVEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0004858-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276302 - MARIA DE LOURDES ALVES DA SILVA (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008530-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274688 - MARIA ZAMPIERI PEREIRA (SP234871 - JOSE CARLOS SANTIAGO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

 

0049510-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301271736 - FERNANDO JOSE AUGUSTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054362-56.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273601 - FRANCISCO FERREIRA AGAPITO (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI,

SP123213 - MARISTELA DANIEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016886-47.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265256 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016526-15.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265258 - EULALIO DIAS DA SILVA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014050-04.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265259 - SILAS AUGUSTO DA SILVA (SP171377 - DEVID BENEDITO BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0019760-05.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301265252 - ROBSON ROSA DE OLIVEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0017436-42.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273212 - JAIME MONTEIRO RAQUEL (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. Cumpra-se.

 

0006720-53.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279939 - ANTONIO MARCOS SILVA SANTOS (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE,

SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda.

Sem condenação em honorários.

Na hipótese de Autor assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta

sentença.

P.R.I.

 

“ Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se

não tiver condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua

Fernando de Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 09:00 às

12:00 horas. Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. ”

 

0012548-64.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279290 - NOEMIA DE OLIVEIRA ULASA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autora não cumpriu a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     319/1105



carência exigida para o benefício que requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

 Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita,

conforme requerido na inicial.

 Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias.

 P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

P. R. I. 

 

0013002-10.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280890 - AILTON VITOR DE JESUS (SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013724-44.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279025 - MARIA EDILA ALVES SOUZA SANTANA (SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE

OLIVEIRA FERIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0031201-17.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280517 - ESPEDITA LUCENA LIMA ANTONIO NETO LIMA X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e extingo o processo com julgamento do

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, caput, da Lei

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.

Intimem-se as partes.

 

0019824-49.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278846 - NIVALDO CREMOU (SP232864 - VALÉRIA CRISTINA DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com essas considerações, julgo improcedente o pedido de aposentadoria por idade à parte autora, Sr. NIVALDO

CREMOU, portador da cédula de identidade RG nº 9.395.695-2, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Ministério da Fazenda sob o nº 010.777.998-61. Extinção do processo com julgamento do mérito, a teor do que

preleciona o inciso I, do art. 269, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001.

 

Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

0032427-23.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280162 - MARIA SONIA DA CONCEICAO CUNHA DE ASSIS (SP183642 - ANTONIO CARLOS

NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

 Inicialmente, afasto a prevenção apontada tendo em vista tratar-se de pedidos distintos. Dê-se baixa no sitema.

 Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

É o relatório. Fundamento e decido.

 A controvérsia nestes autos estabelecida limita-se a questão de direito que já se apresentou a este Juízo em

demanda análoga, julgada improcedente. Autoriza-se, destarte, a incidência do disposto no art. 285-A, do Código

de Processo Civil, de modo a que se defina a lide antes mesmo da citação da parte ré. Nestes termos, transcrevo o

teor da sentença prolatada nos autos do processo nº 0037664-72.2011.403.6301, que passa a fazer parte integrante
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desta decisão, dando por resolvido o mérito da presente demanda:

 

"Preliminar de Mérito da Prescrição:

Em se tratando de benefícios previdenciários de prestação continuada, este instituto não atinge o fundo de direito,

mas somente os créditos relativos às parcelas vencidas há mais de cinco anos da data do ajuizamento da demanda.

Aplicável, portanto, o parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91, bem como o entendimento sufragado pelo

Colendo Superior Tribunal de Justiça e objeto da Súmula n. 85, pouco importando a existência de recurso ou

impugnação na esfera administrativa.

Logo, o direito do autor, para efeito de cobrança dos atrasados, restringe-se às parcelas vencidas somente no

interregno de cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, porque não atingidas pela prescrição qüinqüenal de

que trata o art. 103, parágrafo único, da LBPS.

 Mérito:

 Quanto ao mérito, verifico que o autor acerta ao afirmar a necessária existência de paridade entre o valor do teto

dos salários de contribuição e dos salários de benefício, como forma de operacionalizar as regras constitucionais

da contrapartida (art. 195, § 5º, da CF/88), bem como em atendimento ao “caráter contributivo” do Regime Geral

de Previdência Social e a preservação do seu “equilíbrio financeiro” (art. 201, caput, da CF/88, com a redação

dada pela EC n. 20/98).

 Aliás, esta necessária equivalência entre os valores do teto dos salários de contribuição e dos salários de benefício

encontra eco nas leis nºs 8212/91 (plano de custeio) e 8213/91 (plano de benefícios), conforme artigos 20, § 1°;

21, § 1º e 28, § 5º, da lei n. 8212/91 e artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91.

 Não obstante, o autor se equivoca ao afirmar que os reajustes levados a efeito por meio da portaria MPAS n.

5.188/99 (EC n. 20/98) e do Decreto n. 5.061/04 (EC n. 41/03) teriam exorbitado da função meramente executiva

de que se revestem, uma vez que, da análise de ambas, resta cristalino o cumprimento da necessária paridade entre

os tetos dos salários de contribuição e dos salários de benefício, a saber:

“PORTARIA MPAS Nº 5.188, DE 6 DE MAIO DE 1999 - DOU DE 10/05/1999

(...)

Art. 8º A partir de 1º de junho de 1999, o salário-de-benefício não poderá ser inferior a R$ 136,00 (cento e trinta e

seis reais), nem superior a R$ 1.255,32 (um mil duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

(...)

Art. 14. A partir de 1º de junho de 1999, o limite máximo do salário-de-contribuição será de R$ 1.255,32 (um mil

duzentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e dois centavos).

 

 

DECRETO Nº 5.061 - DE 30 DE ABRIL DE 2004 - DOU DE 30/4/2004

(...)

Art. 2oA partir de 1o de maio de 2004, o limite máximo do salário de contribuição e do salário de benefício é de

R$ 2.508,72 (dois mil, quinhentos e oito reais e setenta e dois centavos)”.

 

 Veja, portanto, que nos dois casos, antes de se violar a Constituição Federal, os atos normativos infralegais

editados pelo Poder Executivo deram fiel cumprimento aos ditames da Lei Maior e das próprias leis nºs 8212/91 e

8213/91, fixando, para as mesmas épocas, idêntico valor a título de teto para os salários de contribuição (custeio) e

para os salários de benefício (benefícios).

 E tal equívoco possui explicação singela no grave erro cometido pelo autor, a saber: o mesmo confundiu a regra

que prescreve o reajuste do teto dos salários de contribuição (artigo 201, § 3º, da CF/88 e artigos 20, § 1°; 21, § 1º

e 28, § 5º, da lei n. 8212/91) e dos salários de benefício (artigos 29, §s 2º e 4º; 33 e 41-A, § 1º, da lei n. 8213/91)

com aquelas disposições, próprias e inconfundíveis, que determinam os reajustes dos benefícios previdenciários

em si (artigo 201, § 4º, da CF/88 e artigo 41-A, caput, da lei n. 8213/91). 

Ou seja, o autor utilizou, equivocadamente, índices prescritos para reajuste dos benefícios previdenciários em si,

fazendo crer que os mesmos deveriam ter sido aqueles utilizados para o reajuste do teto dos salários de

contribuição e dos salários de benefício, quando é certo que inexiste regra constitucional ou legal prescrevendo tal

paridade, aliás, conforme já decidido pelo Pretório Excelso:
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Relator(a):Min. RICARDO LEWANDOWSKI

Julgamento:08/02/2011 Órgão Julgador:Primeira Turma

Publicação

DJe-045 DIVULG 09-03-2011 PUBLIC 10-03-2011

EMENT VOL-02478-01 PP-00183

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF. ALEGADA VIOLAÇÃO AO
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ART. 201, § 4º, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I - Inadmissível o recurso extraordinário

se a questão constitucional suscitada não tiver sido apreciada no acórdão recorrido. Ademais, se os embargos

declaratórios não foram opostos com a finalidade de suprir essa omissão, é inviável o recurso, a teor da Súmula

356 do STF. Precedentes. II - Não há qualquer violação ao princípio da preservação do valor real dos benefícios

(art. 201, § 4º, da CF), no que concerne à adoção de um índice para a correção do salário de contribuição e outro

para o reajustamento dos benefícios. Precedentes. III - Agravo regimental improvido.

Decisão: A Turma negou provimento ao segundo agravo regimental no agravo de instrumento, nos termos do voto

do Relator. Unânime. Presidência da Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 8.2.2011.

 

Tenho, pois, que a Portaria MPAS n. 5.188/99 e o Decreto n. 5.061/04 nada mais fizeram do que implementar os

respectivos comandos prescritos pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 (art. 14) e 41/03 (art. 5º), fazendo

aplicar os novos valores fixados como tetos paritários dos salários de contribuição e de benefício, reajustados de

forma equivalente, sem qualquer correlação com o reajuste dos benefícios previdenciários em si.

É o caso, pois, de julgamento de improcedência da ação.

DISPOSITIVO:

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido formulado, com resolução de mérito do processo nos

moldes do art. 269, I, do CPC.

Sem condenação nas custas e despesas processuais, bem como em honorários.

Defiro os requerimentos de justiça gratuita e o trâmite privilegiado. Anote-se.

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se . 

 

0032243-67.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276421 - ANTONIO DE LUCAS HERGOVIC (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0016059-36.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280693 - VALDOMIRO ALVES DE SOUZA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0013117-31.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280694 - ZILDETE DOS SANTOS ROCHA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032556-28.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278963 - SANDRA REGINA SACOLITO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010137-14.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280690 - EVERALDO DE SOUZA HERME (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0052061-39.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280689 - DILSA MARIA VIEIRA (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756

- SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO, SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0053945-06.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280687 - BIBIANO NORBERTO DA CUNHA (SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA

SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032840-07.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279852 - JOSE SIMONE NETO (SP202380 - VALQUIRIA ALVES BEZERRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Isso posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Sem custas e honorários nesta instância.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0012932-90.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273106 - MARIA NILCE BATISTA DA SILVA (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. Cumpra-se.

 

0043498-90.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301274280 - ROBERTO DOS SANTOS (SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, condenando o INSS a

reconhecer como atividade especial os períodos trabalhados nas empresas VULCÃO S/A IND METALURG E

PLASTICAS (de 24/10/74 a 22/03/76) e BOLLER EQUIPTOS INDS. LTDA. (de 01.06.1979 a 12.06.1985). Por

conseguinte, deverá o INSS averbar tais períodos, computando a conversão para comum, bem como majorar o

coeficiente de cálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço do autor para 75%, conforme pela

Sistemática da Lei 8.213/91, diferenças a partir da DIB em 13/01/09, reajustando a renda mensal inicial para R$

1.454.86, passando a renda mensal atual a ser de R$ 1.781,33, na competência de julho de 2012. Por conseguinte,

analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

 Condeno-a, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria,

correspondem a R$ 37.118,06, na competência de agosto de 2012, já corrigidos monetariamente e juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial.

 P.R.I.

 

0054633-65.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279638 - SOLANGE MARIA CAVALCANTI NUNES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, razão pela qual condeno a

requerida a restituir o porte de postagem da encomenda da autora, acrescido do seguro automático correspondente

à modalidade PAC, totalizando o valor de R$ 68,20 (SESSENTA E OITO REAIS E VINTE CENTAVOS),

atualizado nos termos daResolução 134/10 do CJF e resolvo o mérito do processo nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.
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P.R.I.

 

0048068-22.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279844 - ANA CRISTINA MARTINS MARCOLINO (SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES

SANTANNA)

Ante ao exposto:

a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional atinentes aos períodos anteriores a novembro de 2005, nos termos do

art. 269, IV, do Código de Processo Civil;

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para reconhecer a não exigência da

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional nos anos de 2006 a 2009, visto que foi comprovado o

recolhimento, condenando a União a restituir à parte autora o valor indevidamente recolhido.

Os valores devidos a título de repetição de indébito deverão ser atualizados segundo o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor do autor.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se.

 

0026572-63.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280467 - ANGELA MARIA ALVES DOS SANTOS (SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, comprovado

nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores

salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95,

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.

 

0008522-86.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279527 - JOSE ELVIRO DE ANDRADE (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB nº:31/547.026.742-0, a partir de

01/09/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada

para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de oito meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

11/04/2012).

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 01/09/2011 até a competência anterior à

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias

recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício

administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

e) IMPROCEDENTE o pedido de implantação do benefício aposentadoria por invalidez

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.
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Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB

31/547.026.742-0à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser

cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-

lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0018147-47.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301269257 - MARINALVA PEREIRA DA SILVA (SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA

FERIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e julgo extinto o processo com

julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 541.942.963-9 à MARINALVA PEREIRA DA SILVA , desde a

DCB em 27/10/2010, prorrogando a sua vigência até 17/12/2010.

 

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de

início do benefício, em 11/03/2008, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009).

 

Oficie-se ao INSS para ciência.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Publicada e registrada neste ato. Cumpra-se. Intime-se.

 

0002784-25.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301276817 - GEORGE INACIO DA SILVA (SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o

INSS a conceder o auxílio-doença NB 531.196.179-8 com DIB em 14/07/2008, em favor de GEORGE INACIO

DA SILVA, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho.

 

CONDENO, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos desde a data de

início do benefício, em 01/10/2011, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n.

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados

eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os valores recebidos a título de antecipação

dos efeitos da tutela.

 

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.C.

 

0018460-08.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272702 - MARGARETE PEREIRA MADRUGA (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a restabelecer, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença nº

535.250.403-0 em prol de MARGARETE PEREIRA MADRUGA com DIB em 11/04/2012 e DIP em

01/08/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada

em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 19/06/2014.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 11/04/2012 e 01/08/2012 caberá ao Instituto

Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0010020-57.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301272757 - DANIEL SILVERIO DE ANDRADE (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS averbar os períodos

de trabalho nas empresas DINAMICA PREST SERV GER (de 08/08/74 a 07/11/74), CIA GOODYEAR DO

BRASIL (de 29/01/75 a 26/03/75) e TECIDOS TAMINTEX (de 16/04/88 a 30/01/92), bem como computar a

conversão para comum do período laborado em condições especiais nas empresas A COURI (de 22/04/70 a

31/03/74), JOHE EMBAL PLAST (de 06/01/75 a 24/01/75), INTERPLASTIC S/A (de 28/05/75 a 24/09/75) e

STA ROSA EMBALAGENS FLEX (de 01/10/75 a 16/01/76). Analiso o mérito (art. 269, I, CPC).

 Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita,

conforme requerido na inicial.

 P.R.I.

 

0034292-52.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279285 - JOSE PAULINO DE SOUZA (SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, determinando que o INSS

proceda à conversão em tempo comum do período trabalhado na empresa S/A Philips do Brasil (de 15/08/67 a

05/08/74), majorando o coeficiente de cálculo para 94%,com DIB em 19.01.1994, passando a ser a RMI no valor

de Cr$ 85.830,22, e renda mensal atual, para julho de 2012, no valor de R$ 797,61.

 Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria,

correspondem a R$ 9.016,71, na competência de agosto de 2012, já corrigidos monetariamente e juros moratórios

de 1% (um por cento) ao mês desde citação, obedecida a prescrição qüinqüenal e descontados os valores já

recebidos pelo autor.

 Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 P.R.I.

 

0011947-24.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280423 - ELIAS EVANGELISTA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a implantar, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença nº 540.852.398-1
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em prol de ELIAS EVANGELISTA com DIB em 11/05/2010 e DIP em 01/08/2012, o qual deverá perdurar até

sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo

próprio réu, a partir de 06/12/2013.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 11/05/2010 e 01/08/2012 caberá ao Instituto

Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0045150-11.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301259976 - VICENTE DE PAULA PEREIRA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de

atividade especial exercido pela parte autora na empresaLousano Ind de Tubos de PVC Ltda (01.02.1196 a

05.03.1997), condenando o INSS a efetuar a respectiva averbação e conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição a partir da DER (23.02.2011), com RMI fixada em R$ 768,46 e renda

mensal de R$ 807,57, para julho de 2012, conforme cálculos da contadoria judicial.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 14.717,45 (QUATORZE MIL

SETECENTOS E DEZESSETE REAISE QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizado até agosto de 2012.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja implantado

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS para

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser

efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando concedidos os beneficios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0047868-78.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277679 - SHIRLEI PALAZZI (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X

FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado para condenar a ré a pagar à parte autora as

diferenças referentes à Gratificação de Desempenho da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST

a partir de março de 2008 no valor de 80 pontos, até o processamento dos resultados da primeira avaliação

individual e institucional dos servidores que fazem jus à GDPST, extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de

30 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado

na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte

autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80%

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II

da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91),

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

 

0032669-79.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280197 - ROSEMARY FERREIRA DE ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032677-56.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280200 - MARCIA MEDEIROS DA ROCHA CAMPAGNI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0019259-51.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280403 - JOSE ERONIDES DOS SANTOS (SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS a implantar, no prazo de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença nº 550.496.005-0

em prol de JOSÉ ERONIDES DOS SANTOS com DIB em 14/03/2012 e DIP em 01/08/2012, o qual deverá

perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada

pelo próprio réu, a partir de 26/06/2013.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 14/03/2012 e 01/08/2012 caberá ao Instituto

Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0001041-72.2011.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280506 - WATILHA RODRIGUES (SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para determinar ao INSS que proceda as

anotações necessárias para averbar o tempo de serviço laborado em condição especial, quais sejam, entre 13/06/85

a 17/03/86, 04/04/86 a 05/03/97 (AUTO VIAÇÃO JUREMA LTDA.).

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o pedido de justiça gratuita. Anote-se.

Após o trânsito em julgado, sem manifestação das partes, ao arquivo virtual.

P.R.I.

 

0055372-72.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279958 - ANTONIA DE SOUZA LIMA (SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido, para

condenar o INSS a:

(1) conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor da Autora Antonia de Souza Lima , tendo como data

de início do benefício em 29/09/2010, com RMI e RMA no valor de um salário mínimo;
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(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 13.463,62 (TREZE MIL QUATROCENTOS E

SESSENTA E TRêS REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até agosto de 2012

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA ANTECIPADA, determinando ao INSS sua

implantação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da

Lei nº. 9.099/95.

P. R. I.

 

0048039-69.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279792 - ADRIANO MESSIAS SCOMPARIN (SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES

SANTANNA)

Ante ao exposto:

a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão à devolução dos valores recolhidos a título de contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional atinentes aos períodos anteriores a novembro de 2005, nos termos do

art. 269, IV, do Código de Processo Civil;

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para reconhecer a não exigência da

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional no ano de 2009, visto que foi comprovado o

recolhimento, condenando a União a restituir à parte autora o valor indevidamente recolhido.

Os valores devidos a título de repetição de indébito deverão ser atualizados segundo o Manual de Cálculos da

Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Concedo a parte autora o benefício da Justiça Gratuita.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor do autor.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se.

 

0051680-31.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280295 - FELIPE DA SILVA SANTOS (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO)

X FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

Posto isso, extingo o feito com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil) e julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por FELIPE DA SILVA SANTOS , para condenar a ré a

pagar ao autor as diferenças referentes à Gratificação de Desempenho de Atividade da Seguridade Social e do

Trabalho - GDASST em pontuação correspondente aos servidores em atividade (de abril de 2002 a abril de 2004

no valor de 40 pontos e, de maio de 2004 até fevereiro de 2008, data da extinção da gratificação objeto da presente

demanda,no valor de 60 pontos).

Nos termos do Enunciado 32 do FONAJEF, o valor da condenação deve ser apurado pela ré com base na

Resolução nº 134/10 do CJF e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de

30 dias do trânsito em julgado.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, oficie-se a FUNASA para que esta apresente, no prazo de 30 dias, os valores devidos,

descontando-se os valores já pagos à parte autora, para que possa ser providenciada a requisição dos valores.

P.R.I.

 

0045440-26.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280565 - REGINA SOARES (SP122045 - CLÁUDIO HENRIQUE JUNQUEIRA VITÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/549.119.502-9, desde o dia

13/08/2012, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora

para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada

para o desempenho de nova atividade;
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b) manter o benefício ora concedido até que perícia médicaa cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da perícia

judicial (ocorrida em 28/06/2012).

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir do dia seguinte ao da cessação indevida (desde

13/08/2012) até a competência anterior à prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo

de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV,

acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com

desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da

concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Oficie-se ao INSS, para determinar que restabeleça, nos termos acima, o benefício no prazo de 45 dias, sob as

penas da lei, independentemente de trânsito em julgado.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância,, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da

Lei nº 9.099/95.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado

ao valor de alçada do Juizado Especial Federal.

P.R.I.

 

0017691-55.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279637 - ADEMIR ALVES CONCEICAO (SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial e resolvo o mérito do processo, nos

termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, para o fim de 1) declarar inexigível a cobrança de qualquer

valor decorrente do contrato em análise neste feito; 2) condenar a requerida ao pagamento de danos morais no

montante de R$ R$ 3.000,00 (TRêS MILREAIS), acrescidos de juros e correção monetária fixados nos termos da

Resolução 134/10 do CJF, desde a data da negativação (07/08/2011), conforme orientação cristalizada na Súmula

54 do Superior Tribunal de Justiça, até o efetivo pagamento; 3) determinar que a imediata exclusão do nome da

parte autora de cadastros de proteção ao crédito em relação ao débito objeto da presente ação.

 

Sem custas e honorários advocatícios, por força de dispositivo legal.

 

Com o trânsito em julgado, comprove a CEF o depósito dos valores devidos a títulos de danos morais no prazo de

30 (trinta) dias.

 

P.R.I.

 

0023833-12.2010.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280726 - CONDOMINIO EDIFICIO MIRANTE DOS PASSAROS (SP074506 - MARIA DAS

GRACAS FONTES L DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO

DA PARTE AUTORA com relação às parcelas condominiais vencidas no período anterior ao quinquênio que

antecedeu o ajuizamento da demanda, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

No mais, JULGOPARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar

a Caixa Econômica Federal ao pagamento das despesas condominiais referentes ao imóvel identificado na inicial

(apartamento nº 34, localizado no bloco 5 do CONDOMÍNIO EDIFICO MIRANTE DOS PASSAROS situado à

Rua Particular, 91, Jardim São Rafael, São Paulo/SP, vencidas entre 29/11/2005 até data desta sentença, corrigidas

monetariamente, acrescidas de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a contar do vencimento de cada

obrigação, e de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do débito.

Sem custas e honorários nesta instância.

Publique-se.Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0045134-57.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279523 - MEIRE ALVES VIEIRADA SILVA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a converter o NB 541.201.184-8

para aposentadoria por invalidez em favor de MEIRE ALVES VIEIRA DA SILVA, com DIB em 24/05/2010 e

DIP em 01/08/2012.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

24/05/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0001827-19.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277932 - FRANCISCA ALVES DE PAIVA (SP074483 - MARIA CICERA ALVES DE M.JARDIM)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido formulado por FRANCISCA ALVES DE PAIVA para o fim de condenar o INSS ao

RESTABELECIMENTO do benefício de aposentadoria por idade NB n.º 42/150.582.894-2, desde a sua

suspensão e 29.06.2011.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO PARCIALMENTE OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o imediato RESTABELECIMENTO do benefício à autora, no

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. A renda mensal atual será calculada e apresentada pelo INSS. Oficie-

se.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21.12.2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

Sem custas e honorários advocatícios.

Concedo o benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se com urgência.

 

0033580-62.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279281 - EUNILDO ROBERTO PINOTTI (SP124494 - ANA CRISTINA LEONARDO

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado, determinando ao INSS computar a conversão para

comum do período laborado como professor da Escola Professor Affonso Lemos junto à Prefeitura Municipal de

Matão (de 01/01/74 a 31/12/77), e, bem como a majorara o coeficiente de cálculo da aposentadoria por tempo de

serviço do autor para 82% desde a DER, em 15.02.1993, sendo a RMI do benefício no valor de Cr$ 7.909.670,20,

e a renda mensal atual no valor de R$ 1.473,97, na competência de julho de 2012. Analiso o mérito (art. 269, I,

CPC).

Condeno o réu, ainda, ao pagamento dos atrasados, que, em conformidade com o parecer da contadoria,

correspondem a R$ 19.209,58, na competência de agosto de 2012, já corrigidos monetariamente e juros

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita,

conforme requerido na inicial.

P.R.I.

 

0006697-44.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279694 - CIRILO DE JESUS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mediante a averbação dos períodos urbanos, conforme tabela

constante desta sentença, e declaração de períodos especiais de 20/02/76 a 31/01/79, 01/03/81 a 14/04/87 e

14/09/87 a 04/02/91, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional ao autor, desde a data do requerimento administrativo
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(DER) em 20/08/2007, com renda mensal atual de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) em valor

de junho de 2012. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 33.515,92 (TRINTA E TRêS MIL QUINHENTOS

E QUINZE REAISE NOVENTA E DOIS CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial

que passam a fazer parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do

ajuizamento desta ação, atualizados até julho de 2012.

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9.099/95 e 16 da Lei 10.259/01, para que não haja equívoco interpretativo,

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS

para que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários

pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e

após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição

qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos

na data da expedição da requisição para pagamento. 

(3) Defiro o pedido, devendo ser destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente

aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr. Gabriel Yared Forte, OAB/SP 311687. Sem custas

e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

 

0032681-93.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280207 - JOSE IVO DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032661-05.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280206 - MARTA CECILIA HUBNER (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005377-22.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278816 - SEVERINO JORGE SOARES (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a converter em aposentadoria por invalidez, o benefício de auxílio doença NB

535.251.165-7 de Severino Jorge Soares, a partir de 03/05/2011, com DIP em 01/08/2012.

 

0002494-05.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280764 - ANGELA MARIA PELETEIRO DE FARIA (SP149480 - ANDREA DE LIMA

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes,

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (dado o tempo decorrido

desde a DER e ao fato de que a autora possivelmente não possua renda própria) e a verossimilhança das alegações

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei

federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria

por tempo de serviço/contribuição em prol da autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob

pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Ângela Maria Peleteiro de Faria, condenando o
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à

autora a partir da data de entrada do requerimento administrativo (14/06/2010), com coeficiente de cálculo de 70%

(setenta por cento), e renda mensal inicial de R$ 605,21 (seiscentos e cinco reais e vinte e um centavos) que

evoluída resulta em uma renda mensal atual de R$660,42 (seiscentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos)

para julho de 2012.

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$

17.596,72(dezessete mil, quinhentos e noventa e seis reais e setenta e dois centavos), atualizado até agosto de

2012. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no

DOU, de 23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença.

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em prol da autora, no prazo de 45

(quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade do servidor.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0037288-23.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279690 - FERNANDO JOSE DE LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, condenando o INSS a implantar o

beneficio previdenciário de pensão por morte, em favor do autor, FERNANDO JOSE DE LIMA, a partir da data

do óbito em 17/05/2010, com renda mensal atual no valor de R$ 1.268,55 (UM MIL DUZENTOS E SESSENTA

E OITO REAISE CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), para julho de 2012.

 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das importâncias relativas às prestações vencidas, no valor de R$

33.973,09 (TRINTA E TRêS MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAISE NOVE CENTAVOS),

atualizados até agosto de 2012.

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz,

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à

autarquia a imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das

sanções cabíveis.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório/requisitório para pagamento dos valores em atraso.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se

 

0053788-33.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279082 - SILVIO PAULO MACORIN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o

saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72%

e abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa.

 Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de Procedimentos

para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da
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Justiça Federal.

 

 Na hipótese da parte autora não mais ser titular da conta vinculada ao FGTS, determino que o pagamento seja

feito mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos.

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da

presente condenação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0014516-66.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279026 - ELIAS AMANCIO DE OLIVEIRA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE a presente ação, condenando o INSS a revisar a RMI da parte autora,

conforme parecer da Contadoria Judicial, bem como a pagar atrasados no valor de R$ 21.693,71 para agosto de

2012.

 

 

Após o trânsito em julgado oficie-se para revisão do benefício e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos

valores em atraso.

 

Sem custas e honorários.

 

Registrado e publicado neste ato. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0032684-48.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280304 - EDIVALDO OLIVEIRA VIANA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do benefício da parte autora NB 31/521.293.112-2, nos termos do que determina o artigo 29,

II, da Lei 8.213/91;

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-

F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal, cujo prazo deve ser

contado retroativamente a partir da publicação do Decreto nº 6.939/2009.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Diante do requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da

requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22,

§ 4º, da Lei nº 8906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) e do artigo 21 da Resolução nº 122/10, do

Conselho da Justiça Federal, verifico que foi apresentada cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios,

firmado antes da propositura da presente ação.

Sendo assim, quando da expedição de eventual RPV em favor da parte autora, deverá ser destacado no

Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr.

Gabriel Yared Forte, conforme requerido.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0002487-47.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301270530 - SERGIO SEBASTIAO DOS SANTOS (SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil para:

 

1) DECLARAR A INEXIGIBILIDADE do débito total apurado e condenar o INSS a cessar os descontos

efetivados no beneficio do autor;

 

2) CONDENAR o INSS a revisar o benefício 42/149.494.580-8, alterando o tempo de contribuição para 35 anos,

09 meses e 02 dias, o coeficiente para 100%, RMI para R$ 1.430,66, com DIB e DER em 01/04/2009 e RMA de

R$ 1.731,67, para julho de 2012, segundo parecer da contadoria;

 

3) CONDENAR o INSS a restituir ao autor, os valores descontados indevidamente, desde o início dos descontos

em julho de 2010, até a data desta sentença, que, calculado pela contadoria nos termos da Resolução 134/2010, do

CJF, perfazem o montante de R$ 12.134, 28, atualizados até agosto de 2012.

 

Dado o caráter alimentar do benefício, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para que o INSS cesse

imediatamente os descontos no benefício do autor (NB 42/149.494.580-8). Oficie-se para cumprimento no prazo

de 45 dias. A presente medida não inclui os atrasados.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

P.R.I.C.

 

0022070-81.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280393 - SUZANA APARECIDA CARDOSO DOS PASSOS (SP202273 - LUIZA CHIYEMI

HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, CONCEDO NESTA OPORTUNIDADE A TUTELA ANTECIPADA E JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer, no prazo

de quarenta e cinco (45) dias, o benefício de auxílio-doença nº 536.594.514-6 em prol de SUZANA APARECIDA

CARDOSO DOS PASSOS com DIB em 04/06/2011 e DIP em 01/08/2012, o qual deverá perdurar até sua efetiva

capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a

partir de 19/07/2013.

 

O cálculo dos atrasados vencidos no período compreendido entre 04/06/2011 e 01/08/2012 caberá ao Instituto

Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

4. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

5. descontar eventuais meses em que houve recolhimento de contribuições previdenciárias em nome da parte

autora, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do

benefício. Esse último desconto não deverá ocorrer quanto aos recolhimentos efetuados como contribuinte

facultativo.

 

0031340-32.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278288 - MARCIA JUSTINO DOS SANTOS (SP298570 - RAIMUNDA NONATA DA SILVA E

SANTOS, SP249245 - LILIAN ROCHA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91,

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0020883-38.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279770 - CLEIDE MARIA DE LIMA ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por CLEIDE MARIA DE LIMA ARAUJO , para

autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada do FGTS relativo aos depósitos realizados pela

empresa BRILHANTE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do trânsito

em julgado. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da

assistência judiciária gratuita à parte autora. Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, com fulcro no art. 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para

condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora,

comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei

8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

 

0032860-27.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280169 - JOSE EDSON DE SOUSA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032825-67.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280670 - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA (SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS

CAPUCHO, SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0047880-92.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277676 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA,

para autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada do FGTS relativo aos depósitos realizados

pela empresa KARIBE S.A. INDUSTRIA E COMERCIO, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do trânsito em

julgado. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

P.R.I.

 

0048813-65.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278785 - JOSANIAS GARCIA DE SOUZA (SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA MAFAA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Posto isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, o benefício de auxílio-doença, em

favor de Josanias Garcia de Souza, com DIB 12/04/2012 e DIP em 01/08/2012, o qual deverá perdurar até sua

efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio

réu, a partir de agosto de 2012.

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

12/04/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório.

Cumpra-se.

P.R.I.

 

0011882-29.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280494 - VERONICA DE JESUS PEDROSO (SP258496 - IZILDINHA SPINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a conceder o benefício assistencial previsto

no artigo 203, V, da CF/88, a partir da data do requerimento administrativo (08/09/2011) no valor de um salário

mínimo, até a data atestada pelo perito médico em 21/06/2014,bem como calcular e pagar o montante dos valores

atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente.

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data

da propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a

justificativa da impossibilidade de fazê-lo.

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses

de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos.

 

Diante da natureza alimentar do benefício,antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se

com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão

pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório.

 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

 

 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se o INSS com urgência. Cumpra-se.

 

0038647-76.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277062 - JOSE DE ALMEIDA (SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e em conseqüência julgo extinto o processo, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, razão pela qual condeno o Instituto

Nacional do Seguro Social a proceder à imediata implantação do benefício de pensão por morte ao autor, desde

21/11/2007 (data do óbito), e início de pagamento a partir da DER (05/06/2008), com renda mensal atual fixada

no valor de R$ 622,OO (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) competência julho de 2012.

 

Condeno-o, ainda, no pagamento das parcelas em atraso, no importe de valor de R$ 31.213, 28 (TRINTA E UM

MIL, DUZENTOS E TREZE REIAS E VINTE E OITO CENTAVOS), atualizado até agosto de 2012, conforme

parecer da Contadoria que passa a fazer parte da presente.

 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor).
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 Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

 Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada

pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

 

 P.R.I. Oficie-se o INSS ante a tutela antecipada ora concedida. 

 

0032839-51.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280214 - JOAO DANIEL (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei

8.213/91;

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação,

os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma

do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data da expedição da requisição para pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada

a prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30

dias do trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da

lei nº 10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

0031824-47.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273462 - MARIA DE FATIMA FERREIRA SIQUEIRA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032408-17.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277652 - DENISE TADEU MARIA CLEMENTE (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032660-20.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280120 - ROSANA APARECIDA ZOCHI BORGES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025951-66.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278700 - ERIKA RINAS (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 -
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ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, c.c. 285-A, ambos do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000184-26.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278773 - PAULO ROBERTO DA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na

inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Paulo Roberto da Silva, com a cessação do benefício

assistencial de prestação continuada- LOAS NB 87/129.319.953-0, benefício de aposentadoria por invalidez, com

DIB em 22/05/2012 e DIP em 01/08/2012.

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em

22/05/2012, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos

da Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma,

para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício.

 

0032845-58.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280595 - ELIZABETH DANTAS VIEIRA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do benefício da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 8.213/91;

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-

F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0032683-63.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280838 - LINDONALDO INACIO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 -

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, JULGOPROCEDENTE o pedido formulado na inicial (art. 269, I, CPC), apenas para determinar ao

INSS que revise o cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciário da parte autora, levando em conta,

para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Condeno, ainda,o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal,

com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da

Súmula 318, do STJ.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados no prazo

de 30 (trinta) dias.

Pela sistemática da presente sentença, não fica descartada, ao final, a chamada execução “zero”, na hipótese de,

por exemplo, revisão já efetuada administrativamente, com pagamentos em atraso, não haver diferenças a pagar.

Com os cálculos juntados, abra-se vista à parte autora para manifestação em 10 (dez) dias. Nada sendo alegado,
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expeça-se RPV.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao

cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na

forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora,

ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) -

respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com

atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou

Precatória. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0017870-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278461 - DANIEL PINTO MARIANO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026276-41.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278467 - MARISA SILVA NASCIMENTO SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI)

JONATAS SILVA NASCIMENTO SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026118-83.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278520 - GENILSON HENRIQUE DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0026088-48.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278516 - GENIVALDO FRANCISCO SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o

cálculo da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por

invalidez da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação

atende ao disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do

FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à

contadoria, cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

 

0032793-62.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6301280446 - IZABEL JACINTO BENICIO (SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0032854-20.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279668 - FRANCISCO VALDERI SILVA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0004945-03.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280374 - LUIZ CARLOS LAMOUCHE RIBEIRO DE CASTRO RODRIGUES MARCO ANTONIO

PRECIOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar a CEF a cancelar o contrato

de financiamento estudantil nº 21.4150.185.0003549-62 celebrado com Tatianny Rodrigues de Souza, em virtude

do seu falecimento, contrato esse que teve como fiadores Marco Antônio Precioso e Luiz Carlos Lamouche

Ribeiro.

 Com a extinção do contrato, não há que se falar em inscrição dos nomes dos autores no órgãos de proteção ao

crédito.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 P.R.I.

 

0047181-72.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279877 - OLIVIR PRESTES-ESPOLIO URSULINA BONETE PRESTES (SP083777 - LIGIA

BONETE PRESTES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito da causa, nos

termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa Econômica Federal a proceder ao creditamento da diferença

decorrente da aplicação do IPC/IBGE - referente jan/89, 42,72% e abril/90: 44,80%, devidamente corrigida com

observância dos índices próprios do FGTS e acrescida de juros de mora, a partir da citação, na forma do Manual

de Cálculos aprovado pela Resolução nº. 134//2010, do Conselho da Justiça Federal, descontando-se os valores

pagos administrativamente à URSULINA BONETE PRESTES .

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei.

 

0032414-24.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301279679 - ALCIONE PATRICIA GOMES (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Destarte, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para

condenar o INSS a:

 

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença objeto da demanda (31/5312925043), na forma do artigo 29, II,

da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente;

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a

prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 15.04.2010 - e a data de início do pagamento

administrativo do valor revisado, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/2010,

do CJF, desde a data da citação, com desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos

efeitos da tutela. Os juros de mora não incidem desde a data do reconhecimento do direito em sede administrativa,

uma vez que o Memorando nº 21/DIRBEN/PFE/INSS, no item 4.3 previu expressamente a necessidade de

requerimento de revisão por parte do interessado e configurou a necessidade de interpelação judicial,

caracterizando hipótese de mora ex persona, prevista no Código Civil, artigo 397 parágrafo único. O valor da

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no

prazo de 45 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº

10.259/01.
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0032667-12.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280284 - MARIA APARECIDA CARNEIRO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:

(1) efetuar a revisão do benefício da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 8.213/91;

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-

F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal, cujo prazo deve ser

contado retroativamente a partir da publicação do Decreto nº 6.939/2009.

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na

data do pagamento.

Diante do requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da

requisição para pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22,

§ 4º, da Lei nº 8906/94 (Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil) e do artigo 21 da Resolução nº 122/10, do

Conselho da Justiça Federal, verifico que foi apresentada cópia do contrato de prestação de serviços advocatícios,

firmado antes da propositura da presente ação.

Sendo assim, quando da expedição de eventual RPV em favor da parte autora, deverá ser destacado no

Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr.

Gabriel Yared Forte, conforme requerido.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial.

 

0051065-75.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280163 - FERNANDO OLIVEIRA GOMES (SP247820 - OLGA FAGUNDES ALVES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I,

do CPC, confirmando a medida liminar concedida, para declarar a inexigibilidade do crédito tributário constante

do lançamento nº 2007/608450944194120, no valor total de R$ 12.740,88.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, autorizo a parte autora a levantar o valor depositado, vinculado a estes autos (petição

anexada em 20.10.211).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0032848-13.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280278 - MARIA CLARA DE JESUS (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS

a proceder à revisão da renda mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado

nos autos, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o

período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

 

O cálculo dos atrasados vencidos caberá ao réu, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição qüinqüenal;

3. respeitar o limite de sessenta salários mínimos vigentes no momento do ajuizamento apenas quanto aos

atrasados vencidos até essa data;

 

 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-
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se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0053887-03.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301277556 - FRANCISCO DE SOUZA CARINHANHA (SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido do autor FRANCISCO DE SOUZA CARINHANHApara o fim de

condenar o INSS a averbar o período urbano comumde 25.03.1993 a 19.03.1995( Novo Horizonte Serviços

Temporários), com aconsequente majoração do coeficiente do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição NB 42/155.402.008-2para 100%, de modo que a RMI de R$ 684,07 erenda mensal atual passe a ser

de R$ 1.034,15, para julho de 2012.

 

 Condeno-o, outrossim, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria,

correspondem a R$ 6.010,52 (SEIS MIL DEZ REAISE CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados até

agosto de 2012, já corrigidos conforme a Resol. 134/10 do Conselho da Justiça Federal. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

 

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial.

 P. R.I.

 

0036246-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301249751 - GISELA FREITAS DE SOUZA LEITE (SP154213 - ANDREA SPINELLI MILITELLO

GONÇALVES NUNES, SP160381 - FABIA MASCHIETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para o fim condenar o INSS a:

 

a) conceder em favor de GISELA FREITAS DE SOUZA LEITE pensão por morte na qualidade de dependente de

Rony Emerson Rodrigues, identificada pelo NB 21/152.894.849-9 (DER: 09.04.2010), com início (DIB) na data

do requerimento administrativo, e renda mensal atual (RMA) de R$ 823,39 (OITOCENTOS E VINTE E TRêS

REAISE TRINTA E NOVE CENTAVOS) para junho de 2012;

 

b) manter o benefício até que verificada alguma das hipóteses de cessação de pensão por morte (Lei nº 8.213/91,

arts. 77, §2º, e 124, II), ficando assegurada ao INSS a possibilidade de proceder ao rateio do benefício na hipótese

do art. 77, caput, da Lei nº 8.213/91;

 

c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de

início do pagamento administrativo (DIP).

 

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do

Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata implantação do benefício e pagamento das

prestações vincendas. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Oficie-se ao INSS para cumprimento da medida antecipatória da tutela em 45 dias.

Diante do relato contido no depoimento da testemunha Ricardo, acerca do tratamento que Rony Emerson

Rodrigues afirmava ter recebido por parte da Polícia Militar (cf. depoimento da testemunha, especialmente a partir
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de 17 minutos e 40 segundos de gravação), encaminhe-se cópia destes autos ao Ministério Público do Estado de

São Paulo.

 

0003534-56.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301273645 - MARLENE MARIA FELIZ (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por MARLENE MARIA FELIZ, reconhecendo o seu

direito ao benefício previdenciário de aposentadoria por idade, pelo que CONDENO o INSS na implantação e

pagamento do benefício, desde sua DER (28/10/2010), com rmi no valor de R$ 1.265,58 (MIL DUZENTOS E

SESSENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 1.377,02 (MIL

TREZENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) em agosto de 2012.

 

CONDENO, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas, no valor de R$ 15.560,19 (QUINZE MIL

QUINHENTOS E SESSENTA REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), atualizados até agosto de 2012,

descontadas as parcelas recebidas em antecipação de tutela.

 

Confirmo a tutela antecipada, eis que em cognição plena foi reconhecido o direito da autora à percepção do

benefício, ressalvando que a autora possui idade avançada e o benefício tem caráter alimentar, pelo que

DETERMINO que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade, no prazo improrrogável de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.

 

Oficie-se para implantação do benefício.

 

Sem custas e honorários advocatícios.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0045064-40.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301259977 - FRANCISCO EDSON PEREIRA DOS SANTOS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES

VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, reconhecendo o tempo de atividade

especial exercido pela parte autora na empresaCia Metalúrgica Prada (16.05.1979 a 23.05.1989), condenando o

INSS a efetuar a respectiva averbação e conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição a partir da DER (19.07.2010), com RMI fixada em R$ 1.035,65 erenda mensal de R$ 1.131,35 (UM

MILCENTO E TRINTA E UM REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS) , para julho de 2012, conforme

cálculos da contadoria judicial.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 29.011,62 (VINTE E NOVE

MIL ONZE REAISE SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até agosto de 2012.

Diante da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que seja implantado

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se ao INSS para

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser

efetuado após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

P.R.I.O.

 

0009797-70.2011.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280317 - VIRGINIA LARA DANTE (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003.

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo de

45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício

precatório ou requisitório.

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao

teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.
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Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor,

limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal.

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0026442-73.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301270528 - ERNESTO BALDIME (SP231583 - FABIO GONÇALVES RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada

do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

São devidos correção monetária e juros moratórios, de acordo com as disposições da Resolução nº. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal, até o efetivo pagamento.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003137-60.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280461 - THAIS RAMON FABREGAT (SP110399 - SUELI DIAS MARINHA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC, e JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado na inicial para o fim de :

 

a) Condenar a Caixa Econômica Federal àliberar para o procurador da autora, Carlos Ramon Fabregat, o saldo

deFGTS relativo ao vínculo com a empresa Glu Mobili do Brasil LTDA;

b) Condenar à União Federala autorizar a CEF a liberar para o procurador da autora, às parcelas do seguro-

desemprego em relação a demissão com a referida empresa;

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 1

 

 P.RI.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0029394-25.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301279880 -

PAULO ROBERTO MACHADO (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985

- RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter

infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I.

 

0011887-51.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301279883 -

JOSE APARECIDO DOS SANTOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, conheço dos embargos de declaração, porque tempestivamente opostos, acolhendo-os para acrescentar ao

dispositivo da sentença embargada os seguintes termos:

 

“Isto posto, com relação ao pedido de revisão do benefício auxílio-doença NB 517.102.647-1, JULGO EXTINTO

O PROCESSO sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em

razão da ausência de interesse da parte autora.”
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Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado que fica mantido nos demais termos. Anote-se no livro de

registro de sentenças.

P. R. I.

 

0023109-16.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301280358 -

JOSE DA COSTA ALVES (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

rejeito os embargos de declaração.

 

0024629-11.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301280408 -

JOSINO GLORIA MASCARENHAS (SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO,

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0039268-68.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301279839 -

IVONETE LOPES DOS SANTOS (SP106707 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Ante o exposto, conheço dos embargos, visto que tempestivos, e os acolho, na forma exposta.

Ficam mantidos os demais termos da sentença prolatada.

 

0008816-17.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301280931 -

REGINA AMARA DA SILVA (SP092639 - IZILDA APARECIDA DE LIMA, SP069851 - PERCIVAL

MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

 

0039464-38.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301278476 -

MARCOS ROBERTO D AGUANO (SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, para determinar ao INSS o pagamento do benefício de auxílio-doença desde 11/10/2011 até

17/12/2011.

Fica o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS obrigado ao pagamento das prestações vencidas, corrigidas

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal,

descontando-se eventuais parcelas pagas administrativamente, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o

trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório.

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora,

bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que

estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício,

ressalvados os recolhimentos como segurado facultativo.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo o benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0046181-37.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301265718 -

WALDEMAR LUCIANO (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com

fulcro no art. 269, I, do CPC, para condenar o réu a proceder à revisão do benefício NB 0881707228, na forma

aqui determinada, DIB em 02/07/1989 (direito adquirido), DIP em 01/06/1991 (data da DER), com renda mensal

inicial (RMI) devida de Ncz$ 698,87 e renda atual (RMA) de 1.996,14, em julho de 2012. Condeno o réu ao

pagamento dos valores devidos em atraso com atualização e juros nos termos da Resolução nº 134/10 do CJF, no

montante de 37.112,33, atualizado até agosto de 2012, já descontados os valores recebidos pelo autor, bem como

os valores objeto da renúncia.

Dado o caráter alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela para que o INSS passe a pagar o valor da nova
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RMA no prazo de 45 dias. Oficie-se para cumprimento. A presente medida não abrange os atrasados.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

P.R.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante alega omissão na sentença proferida, por não ter

sido apreciado o pedido de destacamento de honorários no RPV a ser expedido por força da sentença

proferida nesta demanda. 

DECIDO. 

Conheço dos embargos declaratórios, dado que cumpridos seus requisitos de admissibilidade. 

Nos termos do artigo 48 da lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial

Federal, “caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade,

contradição, omissão ou dúvida”.  

No caso em tela, a sentença não é omissa. A questão aventada pelo embargante foi expressamente

apreciada, conforme transcrição: 

 

(...) 

A questão atinente ao destacamento do RPV é relativa à execução do julgado, devendo ser apreciada

naquela fase. 

 

Assim, tratando-se de matéria atinente à execução, não verifico qualquer omissão a ser suprida na sentença

condenatória, razão pela qual rejeito os embargos interpostos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0023867-92.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301280409 -

CLAUDIONOR CARMO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0022535-90.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6301280410 -

AGOSTINHO MOREIRA DA COSTA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0053476-57.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280459 - DOROTI DAVID DE CARVALHO (SP099320 - EDUARDO EMILIO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII,

do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004693-97.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280261 - ANTONIO GERVANDO SILVA SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, diante da preclusão temporal, considerando ausente o interesse processual do autor na presente

demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51,

inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários.
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P.R.I.

 

0004168-18.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280433 - IVANDINA JUDITH BENATO GERALDO (SP287590 - MARIANA CARVALHO

BIERBRAUER VIVIANI) AMILCAR CEZAR GERALDO (SP287590 - MARIANA CARVALHO

BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Trata-se de ação proposta pela parte autora em face do INSS com vistas à concessão de benefício previdenciário

de pensão por morte.

 

A parte autora foi intimada a apresentar comprovação de requerimento administrativo perante a autarquia

previdenciária com a finalidade de restar caracterizado o interesse de agir em buscar um provimento jurisdicional.

 

Na petição anterior, informa a parte autora que o benefício foi requerido em 02/04/2012 e concedido

administrativamente pela autarquia sob número 159.845.458-4.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

A hipótese é de carência de ação em buscar provimento jurisdicional pela falta de interesse de agir, haja vista que

o benefício foi concedido na via administrativa, não havendo, portanto, utilidade na intervenção do Poder

Judiciário, pois não há lide a ser resolvida, razão pela qual a extinção do feito sem resolução do mérito é medida

que se impõe.

 

Posto isso, em razão da falta de pressuposto objetivo de desenvolvimento válido e regular da demanda, extingo o

feito por falta de interesse de agir nos termos do artigo 267, VI, do CPC.

 

Determino o cancelamento da audiência agendada para o dia 18/10/2012 às 16:00 horas.

 

P.R.I.

 

0025906-33.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280581 - ERONITO MARIANO DA SILVA (SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

P.R.I.

 

0023924-13.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278907 - MILTON COMMETI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, embora o benefício tenha sido concedida nesse interregno, o benefício já foi concedido com a

renda mensal inicial inferior ao teto do salário-de-benefício.

Os dados obtidos do benefício recebido pela parte autora revelam que o salário-de-benefício e a renda mensal

inicial dele decorrente nunca alcançaram o teto para pagamento de benefícios. Na concessão do benefício da parte

autora, o INSS adotou a renda mensal inicial apurada em 29.11.1993 (petição inicial, fls. 11). À época, o salário-

de-benefício apurado foi de CR$ 107.022,19. No entanto, o teto vigente para pagamento de benefícios era de CR$

135.120,49. Por conseguinte, a não aplicação dos tetos ao benefício indicado na inicial em nada alteraria a

situação da parte autora.

Portanto, à falta de provas de que o benefício foi limitado ao teto do salário-de-contribuição, a aplicação do artigo

26 da lei nº 8870/94 não traz qualquer vantagem à parte autora.

Diante do exposto, reconheço a falta de interesse de agir da parte autora, e, com fundamento no artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
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Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

0031262-38.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280339 - MARIA DAS GRACAS RIZI (SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite -

processo 00004278220024036183 junto à 1a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO .

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor

já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser

antecedente.

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.

P.R.I.

 

0032695-77.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280681 - IDALITO ALVES NOGUEIRA (SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença.

O autor propôs a presente ação, sob o procedimento ordinário, em que objetiva o restabelecimento de benefício de

auxílio-doença NB nº 570.740.874-2, cessado em 2011.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que existe óbice intransponível ao julgamento de mérito da ação.

 Trata-se do fato de o autor já ter pleiteado idêntico pedido referente ao mesmo benefício com período coincidente

no bojo do processo n. 0023283-592011.403.63.01, em trâmite perante a 3ª Vara Gabinete deste JEF da

Capital/SP.

 E, consultando o sistema informatizado, verifico que os autos acima descritos já foram remetidos ao arquivo,

portanto, com o trânsito em julgado da sentença, estando obstada a possibilidade de rediscussão da mesma questão

por meio do instituto da coisa julgada, causa de extinção do feito sem julgamento de mérito a teor do disposto pelo

artigo 267, inc. V e artigo 301, par. 1º, ambos do Código de Processo Civil.

 Apenas saliento que, para a comprovação de que se trata de estado fático de agravamento da doença, deve o autor

juntar ao processo comprovante de novo requerimento administrativo com indeferimento, o que não ocorreu neste

processo.

DISPOSITIVO:

 Em face do exposto, com fundamento no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito, em face da configuração do instituto da coisa julgada.

Sem condenação no pagamento de custas e despesas processuais, bem como na verba honorária.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 P.R.I.C. 

 

0022923-27.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280441 - EDITE SOUSA PINTO (SP221972 - FABIANO BARBOSA FERREIRA DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, CPC.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0054170-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301278551 - EXUPERIO PEREIRA DOS SANTOS (SP202560 - FILOGONIO JOSE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em razão do não comparecimento da parte autora na audiência de instrução e julgamento, decreto a EXTINÇÃO

DO PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei federal nº 9.099, de
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26/09/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259, de 12/07/2001.

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

 

Após o trânsito em julgado, proceda-se à baixa no sistema deste Juizado Especial Federal.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0049247-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301275813 - ANTONIO COSTA DE ALMEIDA (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do Código de

Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos.

 

0048077-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280458 - ANA MARIA CANDIDA MUNIZ RAIMUNDO (SP292405 - GHIVAGO SOARES

MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO

HENRIQUES SANTANNA)

À vista das razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código

de Processo Civil.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

 

0030969-05.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280336 - TOPTEK SOLUÇOES TECNOLOGICAS LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099,

de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e

honorários. Intimem-se as partes. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo.

 

0055014-73.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301267454 - LINAURA ROSA DUTRA PONTES (SP185574 - JOSE EDMUNDO DE SANTANA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Posto isso, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de

1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Anote-se no sistema.

Escaneie-se a carta de preposição apresentada pela CEF nesta audiência.

Sem custas e honorários. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0032827-37.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6301280744 - ROSA MARIA DE PAULA SALLES (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a parte autora busca provimento jurisdicional que

condene a ré na revisão do benefício previdenciário concedido administrativamente, com a aplicação do IRSM em

janeiro/fevereiro de 1994.

É o relatório. DECIDO.

Verifico que existe óbice intransponível ao julgamento de mérito da ação.

 Trata-se do fato de a parte autora já ter pleiteado idêntico pedido no bojo do processo n. 0088695-

78.2004.403.6301, em trâmite perante este JEF da Capital/SP.

 E, consultando o sistema informatizado, verifico que os autos acima descritos já foram remetidos ao arquivo,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     350/1105



portanto, com o trânsito em julgado da sentença, estando obstada a possibilidade de rediscussão da mesma questão

por meio do instituto da coisa julgada, causa de extinção do feito sem julgamento de mérito a teor do disposto pelo

artigo 267, inc. V e artigo 301, par. 1º, ambos do Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO:

 Em face do exposto, com fundamento no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,

sem resolução do mérito, em face da configuração do instituto da coisa julgada.

Sem condenação no pagamento de custas e despesas processuais, bem como na verba honorária.

Com o trânsito em julgado, sem manifestação, ao arquivo.

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.

 P.R.I.C. 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000642-43.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280427 - ACHILES

DARAIA (SP272297 - IOLANDA ALVES DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Primeiramente, determino o cadastramento da advogada Iolanda Alves de Lima.

Defiro o prazo de 30 (trinta) dias conforme requerido.

Int.

 

0210127-64.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280199 - JACY

FERREIRA (SP305436 - HENRIQUE DE ALMEIDA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos, tendo em vista o trânsito em julgado.

Conforme se verifica dos autos, a sentença de extinção da execução foi proferida pelo Juízo em 02/07/2007 e

publicada em 25/05/2007, sendo que a parte autora somente veio a se insurgir em face de seu teor em 09/08/2012.

Dê-se baixa findo e arquivem-se os autos.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0005227-41.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280554 - MONICA

ZAGATTI DEL MASTRO (AC001958 - NABOR RODRIGUES FORTES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto:

a) determino que a parte autora, emende a petição inicial, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, nos termos do

artigo 284 do CPC, a fim de que esclareça de forma clara o seu pedido ;

b) no mesmo prazo, determino que a parte autora apresente o seu pedido pela via administrativa, comprovando

documentalmente.

 

0041656-41.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280312 - CICERO ABEL

DOS SANTOS (SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes se manifestem acerca do laudo pericial anexado ao processo.

Int.

 

0022732-45.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280046 - MARIA

MARGARIDA DA SILVA (SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). José Otávio De Felice Júnior, que salientou a necessidade de o(a)

autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 20/09/2012, às 09h00, aos cuidados do(a) Dr(a). Vitorino

Secomandi Lagonegro, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus
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demais termos.Intimem-se as partes. 

 

 

 

0011300-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276089 - DAGMAR

ALVES DA SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de analisar o pedido de tutela tendo em vista a necessidade de esclarecimentos médicos.

Em consulta ao sistema previdenciário, verifico que há proximidade entre o ingresso da parte autora no RGPS - na

qualidade de contribuinte facultativo - e a data de início da incapacidade apontada no laudo.

Assim, intime-se o perito judicial para que, com base na análise do caso concreto e em seu conhecimento técnico

sobre a evolução média da patologia, esclareça se antes de 07/2010 a parte autora já apresentava a patologia

apontada.

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 10 dias para eventuais manifestações e, em seguida,

voltem conclusos para prolação de sentença.

Publicada e registrada neste ato.

Cumpra-se. Intimem-se.

 

0055611-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278712 - ILMA MEIRA

GUERRA (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora a juntada de cópia do RG, CPF, comprovante de residência da curadora provisória, Sra.

Carla Savalla Clemente, assim como procuração por ela outorgada ao patrono dos autos, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito.

Após, voltem os autos conclusos para sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de antecipação de

tutela. Intime-se.

 

0023959-70.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279664 - SUELI DE

CASTRO MENDES (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Ato Ordinatório de

27/06/2012, juntando CPF ou documento oficial em que conste a atualização do nome junto a Secretaria da

Receita Federal, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0018464-45.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280580 - DEODATO

PRADO (SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do comunicado social de 21/08/2012, intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo nesse prazo, cópias da CTPS, RG e CPF do Sr. Jonas Prado e

da Sra. Nadir Rojo Prado.

 Com a juntada dos documentos, intime-se a perita Assistente Social, Márcia Campos de Oliveira, para que, no

prazo de 10 (dez) dias, conclua o seu laudo socioeconômico.

 Intimem-se. 

 

0028262-30.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280087 - FRANCISCO

DE ASSIS MARTINS DE SOUSA (SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que não há dependência entre os presentes autos e o

feito ali mencionado haja vista que foi extinto sem julgamento de mérito por não ter a parte autora informado ao

Juízo a mudança de endereço.

Determino o agendamento de perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, para o dia 18/09/2012, às

09:00 horas, aos cuidados da perita Assistente Social Sra. Cláudia de Souza Pereira da Silva, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

E, determino o agendamento de perícia médica para o dia 02/10/2012, às 11 horas e 30 minutos, na especialidade

Clínica Geral, aos cuidados da Dra. Ligia Célia Leme Forte Gonçalves, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo - SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.
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A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes.

 

0044275-75.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280801 - FLORIDES

BRUSCHI SONCINI (SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se INSS do pedido de execução de multa, para manifestação em 10 (dez) dias.

 

0011333-19.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277277 - GABRIEL

MORAES MOLNAR (SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Compulsando os autos, verifico que os extratos apresentados na petição de 16.07.12 são extemporâneos aos

períodos guerreados sendo insuficientes para apreciação do pedido. Assim, determino à parte autora o

cumprimento da decisão anterior no prazo de 30 dias, sob pena de extinção.

 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do PIS conforme despacho retro.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0047155-06.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279174 - MARIA

APARECIDA CIZINO RIBEIRO (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Tendo em vista a parte autora requer a concessão de benefício aposentadoria por invalidez; o fato da parte autora

encontrar-se em gozo de benefício de auxílio-doença por Acidente de Trabalho NB 91/542.871.458-8, desde

26/09/2010 (CNIS anexo em 16.08.2012), bem como a manifestação do INSS, em petição anexada aos autos em

30/07/2012, entendo necessária a intimação do perito judicial, Dr. Jonas Aparecido Borracini, para que esclareça a

este juízo, no prazo de 10 (dez) dias, de forma inequívoca, se a doença que acomete a parte autora, é decorrente de

acidente de trabalho (quesito 01 do juízo)

Anexado o relatório pericial complementar, intimem-se as partes para manifestação em dez dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0023949-26.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280846 - AGNALDO

DOS SANTOS (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 09/08/2012: determino nova data para realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, para o

dia 18/09/2012, às 15h30min,aos cuidados do perito Dr. Fabiano de Araujo Frade,a ser realizada na Avenida

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A representante da parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto

(RG, CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de prontuários, atestados e examesmédicos que comprovem a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intime-se.

 

0005166-83.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280462 - OCLAUDECIR
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GALAN (SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Encaminhe-se os autos ao Setor de Atendimento para o cadastro do NB: 155.775.906-2, conforme consta na

petição do dia 03/04/2012.

Após, Cite-se.

Int.

 

0054117-45.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280285 - JOSE

RODRIGUES DE PAULA (SP208349 - CLAUDIO PEREIRA DE MORAIS POUTILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Tendo em vista a demonstração nos autos de que o valor da causa (R$ 64.562,56) ultrapassa o valor de alçada

deste Juizado à época do ajuizamento da ação e que ultrapassado o valor, a competência para o julgamento do

feito deve ser declinada para uma das Varas Previdenciárias, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco)

dias, dizer se renuncia ou não ao valor excedente à alçada deste Juizado quando do ajuizamento, que, à época, era

R$ 32.700,00.

Esclareço, por oportuno, que renunciando ao valor excedente à alçada deste Juizado, a parte não terá direito ao

recebimento de tal quantia caso, eventualmente, a ação seja julgada procedente. 

Intime-se.

 

0028698-86.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280389 -

LEOPOLDINA ESTEVAM DOS SANTOS (SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 20/09/2012, às 11h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0005008-67.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276794 - ADILSON

CORREA (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

Petição acostada aos autos em 24/07/2012. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos

juntados aos autos, sob pena de preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se.

 

0029498-17.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280017 - TATIANA

DIAS DE LIMA (SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Constato que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício, no prazo de 10

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). 

 

Sequencialmente, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.
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 Intime-se.

 

0085333-34.2005.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279806 - MIGUEL

LEONELLI (SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face da informação contida em 16.07.2012, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição

inicial,acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 0000573-

98.2000.4.03.6117 em trâmite na 7ª Turma do E. TRF-3, observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ

(limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais).

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à

Secretaria do Juízo o envio em papel.

 

Com a documentação anexada, voltem conclusos para análise da prevenção.

Intime-se.

 

0011292-91.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280388 - JOSE GOMES

(SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer contábil. Advirto que eventual impugnação

aos cálculos, deverá estar acompanhada de planilha de cálculo detalhada.

Intimem-se.

 

0045394-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280326 - ANA MARIA

CARLOS (SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em

20/08/2012.

Após, voltem conclusos para julgamento.

Intimem-se as partes.

 

0028266-67.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301264331 - MARIA

MARGARIDA DE LIMA (SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1.Conforme petição anexada em 30/07/2012, o benefício impugnado neste feito é o NB 158.434.200-2 (DER

13/04/2012).

 

 

2. Diante do termo de prevenção anexado, esclareça a autora se houve novas contribuições após o requerimento

discutido no processo apontado, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de honorários

advocatícios. 

 

Entretanto, tendo em vista:  

 

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de

execução;  

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a

necessidade de separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens

constantes em cada contrato de honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria

praticamente um setor de contabilidade somente para a obtenção e separação dos valores devidos para
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cada um;  

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações

contratuais para com seu advogado;  

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios,

sendo certo que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e  

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial

Federal o foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma

requerida pelo advogado.  

 

Intime-se. 

 

0091222-95.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278767 - ROBERTO

SATOSHI OKAMOTO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0001996-74.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278756 - JOSE COSTA

NEVES (SP266314 - TANIA FERNANDES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0022315-34.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301264213 - WILSON

SUSUMU HAYASHI (SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI) KIKUNO MIYAZAWA HAYASHI -

ESPOLIO (SP064243 - MARINA HIROMI ITABASHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da norma especial - Lei 8.036/90, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para juntada de certidão de

dependentes habilitados à pensão por morte junto ao INSS, referente ao segurado falecido, sob pena de extinção

do feito sem resolução do mérito. Int.

 

0026693-91.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280514 - MARIA DAS

NEVES BASTOS SANTOS (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Nancy Segalla R. Chammas, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 16/10/2012, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Jaime

Degenszajn, a realizar-sena Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0013662-04.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280310 - ALDALI

BARBOSA CRUZ (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 17/08/2012. Defiro.

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 03/10/2012, às 15h30, aos

cuidados da perita médica Drª. Lucilia Montebugnoli dos Santos, especialista em Clínica Geral, a ser realizada na

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.
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0032580-56.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280807 - FRANCISCO

BARBOSA DA SILVA FILHO (SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) JOSENEIDE ALVES DO

NASCIMENTO BARBOSA (SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

1. Concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível do

seu documento de identidade (RG) e do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 2. Ainda no mesmo prazo e penalidade, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação),

e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0005079-30.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279669 - SEBASTIAO

BECEGATO (SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora da redistribuição.

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0006804-54.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279021 - MILTON DE

SIQUEIRA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo(a) perito(a) em neurologia, Dr.(a) Cynthia Altheia Leite dos Santos, em

16/08/2012.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

médico no sistema JEF. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0019925-52.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280051 - VALDIR

ANTONIO VALERINE (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão da Divisão Médico-Assistencial comunicando a impossibilidade da perita em Medicina

Legal, Dra. Talita Zerbini, de realizar perícias no dia 21/08/2012, para evitar prejuízo à parte autora, cancelo o

agendamento anterior e redesigno perícia para o dia 27/08/2012, às 15h00, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     357/1105



4º andar - Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se com urgência. Cumpra-se.

 

0029172-57.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280012 - NANCI

NIACHI (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, encaminhem-se os autos à divisão de atendimento - protocolo - distribuição para retificação de

nome e registro de NB da parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

 

Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem

conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Cumpra-se.

 

0059258-50.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276267 - DIVALDO

FERREIRA DOS SANTOS (SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA, SP211150 - WALTER LUIZ DA

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso; 4) comprovante de endereço com CEP.

Depreende-se da certidão de óbito um filho menor, qual seja, Douglas Borges Ferreira dos Santos. Determino que

seja acostada, aos autos, documentação pessoal do filho do de cujus (certidão de nascimento, RG, CPF).

Diante do exposto, determino a intimação do interessado para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0042793-34.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280204 - JOSE GOMES

FERREIRA (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

O parecer contábil informou a devida aplicação dos juros progressivos. As partes foram instadas a se

manifestarem. A parte autora permaneceu inerte e a parte Ré manifestou concordância.

Decido.

Diante do cumprimento da obrigação, homologo o parecer contábil e declaro cumprida a prestação jurisdicional.

Remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição.

Int.

 

0041041-85.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280712 - IDEMAR DE

AZEVEDO (SP263233 - RONALDO SAVEDRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se

ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas

as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via

administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.
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0024945-24.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279924 - ELNA

GONCALVES DA SILVA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 Defiro a dilação do prazo por mais dez dias. Intime-se.

 

0011489-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279866 - VERGILIO

DO ESPIRITO SANTO (SP263572 - ADRIANO RIBEIRO GUSTINELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Petição anexada em 08/08/2012 - Ciência à parte autora.

Aguarde-se audiência de instrução e julgamento.

Int.

 

0025324-62.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278199 - REINALDO

ARIOVALDO DA ROCHA (SP106876 - PAULO CESAR NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

cumprimento da decisão anterior.

Intime-se.

 

0003311-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280196 - MARIA

NOEMIA GONCALVES FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE LIMA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA)

A parte autora noticia nos autos o não-cumprimento de determinação judicial pela parte contrária.

Verifico que a decisão lavrada no termo n.º 6301025362/2012, em 03.02.2012 concedeu a tutela antecipada para

suspender a inscrição do nome da parte autora no cadastro do SERASA.

Conforme documento constante dos autos, verifico que o SERASA informou o cumprimento da decisão e alertou

que existem outras empresas de dados cadastrais de proteção ao crédito (ofício anexado aos autos virtuais em

07.03.2012).

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora comprove que seu nome permanece no cadastro do

Serasa.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

Publique-se. Intime-se.

 

0050499-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278889 - DALVA DE

SOUZA LEAO PEREIRA (SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a vinda dos cálculos.

 

Intimem-se.

 

0042596-45.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278325 - KOICHI

IKEGAMI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ciência ao(à) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado (22/06/2012).

Nada documental e comprovadamente impugnado, em 10 dias, dê-se baixa findo.

Dê-se ciência a parte autora de que o levantamento da guia de depósito ou valor depositado, ainda não sacado, é

realizável diretamente na agência bancária, pelo titular do direito, devidamente documentado nos termos da lei

civil, sem necessidade de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão.

 

0021971-14.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280309 - MARIA LUCIA

DE SOUZA DOS SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Raquel Szterling Nelken, que salientou a necessidade de o(a)

autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Orotopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 20/09/2012, às 09h30min, aos cuidados do(a) Dr(a).

Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.
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 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 

 

 

 

0032522-53.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280263 - DORITA

NOGUEIRA DE SOUZA REIS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização, independentemente de

nova conclusão.

 Intime-se.

 

0025433-76.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280817 - DIVA ALVES

SIMOES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se.

 

0036799-83.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280220 - IGNES DOS

SANTOS RETTONDIN (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Proceda o setor responsável a inclusão de Marly Therezinha Rettondin Sanchez e Marilda Inês Rettondin Ribeiro

no pólo ativo da presente demanda, consoante decisão prolatada em 29.06.2012.

 

 Por outro lado, concedo o prazo improrrogável de 10(dez) dias, sob pena de preclusão da prova para que a parte

autora junte aos autos extratos da conta vinculada do falecido a partir de 1986, eis que além da aplicação da taxa

progressiva de juros requer as diferenças dos expurgos inflacionários.

 

 Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0009097-36.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277542 - NICOLAS

MAIA DA COSTA (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da anexação aos autos virtuais do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, dou

por encerrada a prestação jurisdicional. Determino a baixa definitiva dos autos. Int. Cumpra-se.

 

0120047-54.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280102 - CLELIO

PERREIRA DE SOUZA (SP114013 - ADJAR ALAN SINOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Expeça-se ofício ao INSS para que providencie o pagamento da quantia referente ao complemento positivo, no

prazo de 30 (trinta) dias, demonstrando documentalmente tal providência nos autos.

Int.

 

0005675-82.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279838 - BENEDITO

APARECIDO GRACIANO (SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do julgado.

Nada sendo requerido em 20 (vinte) dias, entendo que restará cumprida a obrigação e extinta a execução.

Encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, dever-se-á dar baixa definitiva dos autos, independentemente

de nova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025997-55.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280042 - EDENIA

SANTOS BARBOZA (DF031941 - FERNANDO SALDANHA DE CARVALHO) X FUNDACAO NACIONAL

DE SAUDE - FUNASA

 Remetam-se os autos ao setor de atendimento para a atualização referente aos subscritores da inicial, após, dê-se

prosseguimento ao feito.

 Cite-se. 

 

0028781-05.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280049 - TAYANA

PRIETO JORDAO (SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a petição acostada aos autos em 10/08/2012. Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para

cadastro do telefone da parte autora no Sistema do JEF.

 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia socioeconômica, a ser realizada na residência da parte autora,

para o dia 17/09/2012, às 15:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Maria Aparecida dos Santos,

conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

E, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 20/09/2012, às 16 horas e

30 minutos, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º

andar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, com urgência.

 

0036689-21.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279821 - ADEMILDE

FERREIRA DA SILVA (SP177147 - CLÁUDIA FERREIRA DOS SANTOS NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do julgado.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, a baixa

definitiva dos autos. Cumpra-se.

 

0018271-30.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279659 - FAUSTINA

FATIMA DA SILVA HOSOI (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. Leika Garcia Sumi (psiquiátra), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade neurológica, e por se tratar de prova indispensável ao

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     361/1105



regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 20/09/2012, às 15:00, aos cuidados Dr. Antônio

Carlos de Pádua Milagres (neurologista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0045713-39.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280818 - IVAN

FRANCISCO DAS CHAGAS (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a documentação apresentada, vista à parte Ré para manifestação conforme determinado na audiência

designada datada de 18.06.2012.

Após aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno, dispensado o comparecimento das

partes.

Int.

 

0029960-71.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279986 - ANTONIA

SIMIELLI BRANCO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº. 0035464-30.1989.4.03.6183,

proposto em06.10.1989, que tramitou na 4ª. Vara Federal Previdenciária em São Paulo teve como objeto a revisão

do benefício previdenciário considerando a súmula 260 do extinto TFR, não havendo, portanto, identidade entre

as demandas.

 Todavia para prosseguimento do feito a parte autora deverá regularizar o feito, juntando aos autos cópia legível

de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Para o cumprimento da diligência acima, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do

mérito. 

 

0032178-72.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277836 - JOSE DIVINO

TELES (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito.

 No mesmo prazo, sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito, juntando aos autos:

I - O indeferimento administrativo do benefício pleiteado.

II - Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0002209-75.2012.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280865 - DANIELA

DAMIATTI BOSSCHAERTS (SP222838 - DANIELA BARROS ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 09/08/2012: determino nova data para realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, para o
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dia 05/09/2012, às 17h00min,aos cuidados do perito Dr. Mauro Mengar,a ser realizada na Avenida Paulista, 1345

- 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A representante da parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto

(RG, CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de prontuários, atestados e examesmédicos que comprovem a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intime-se com urgência.

 

0062843-13.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277603 - EDSON

APARECIDO ROSA (SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão.

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela ré.

Decorrido o prazo, ao setor de competente para expedição do necessário.

Por oportuno, ante o conteúdo dos documentos anexados, decreto o sigilo nestes autos, anotando-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cite-se.  

 

0002074-63.2012.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280140 - ROBERTO

GALDINO DA SILVA (SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028951-74.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280567 - JOSE

MARTINHO RODRIGUES DE ANDRADE (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0028941-30.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280568 - ALEXANDRE

BZESINSKAS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011393-89.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279520 - MARCIA

MEDICI (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

26/03/2012, regularizando sua qualificação e providenciando a atualização do nome junto à Secretaria da Receita

Federal, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0053904-39.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279635 - ERICA

CRISTINA CARVALHO DE OLIVEIRA (SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS.

Recebo o ADITAMENTO, anexado em 02/08/2012 e seu complemento de 16/08/2012, e DETERMINO a

inclusão das menores LARISSA OLIVEIRA SOTERO e LETICIA OLIVEIRA SOTERO (filhas da autora) no

polo ativo da presente demanda, devendo a Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo providenciar a

alteração necessária no cadastro dos registros informatizados deste Juizado Especial Federal.

 Intime-se o Ministério Público Federal, tendo em vista o interesse de menores no feito.

 Cite-se novamente o INSS.

 Em seguida aguarde-se oportuno julgamento, tendo em vista o cancelamento da audiência determinado na

decisão de 18/07/2012.

 Cumpra-se. 
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Intimem-se.

 

0030500-22.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280633 - CARLOS

ROBERTO MENDES DA SILVA (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES, SP265109 - CRISTIANE

OLIVEIRA DOSSANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Faz se necessário que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). 

 

Intime-se.

 

0028984-69.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280117 - ALAIDE

PEREIRA DA COSTA (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 11/07/2012: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer a que foi

condenado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo cumprimento.

Int.

 

0025211-50.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280426 - ISAC ALVES

DA SILVA (SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em resposta ao ofício que determinou a juntada dos extratos do FGTS da parte autora, a instituição bancária

informou impossibilidade de cumprimento e solicitou documentos constantes no ofício anexado em 12.07.2012.

Intime-se a parte autora, para que no prazo de 10 dias, forneça a este Juízo os documentos requeridos pela

instituição bancária.

Com o cumprimento,voltem os autos conclusos.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

0040342-65.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280673 - RICARDO

GOMES GOULART (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Em vista do Parecer da Contadoria anexado aos autos, com os cálculos da execução e com a anuência da União,

remetam-se os autos ao Setor competente para que seja expedido o necessário.

 Cumpra-se.

 

0032253-14.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278642 - JOAO

GOMES DA PAIXAO (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência constante nos autos não tem a informação do

Município de emissão, assim,concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o

endereço declinado na petição inicial, com Município de emissão visível ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após, venham conclusos para

apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0016661-61.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280333 - ZELIA MARIA

DE CARVALHO MARTINS (SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, não sendo mais cabível a rediscussão da matéria, seja sob ponto de vista material, seja processual, deve

o INSS cumprir integralmente a sentença, de acordo com seus termos, sendo devido, inclusive, o período entre

fevereiro e dezembro de 2011.

 

Oficie-se o INSS para que proceda a elaboração de cálculos dos valores devidos, no prazo de 15 dias.

 

Após a juntada, venham os autos conclusos.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0027739-18.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280437 - ANTONIO

CARLOS MORELLI (SP237301 - CELSO GOULART MANNRICH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora junte aos autos carta de concessão/memória de cálculo do benefício previdenciário informado na inicial.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB correto no sistema do Juizado.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0051279-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280361 - NEIDE

GOUVEIA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial acostado aos autos em

20/08/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à

data da propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial,

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida

ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

 

0032760-72.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280351 - SUELI DOS

SANTOS (SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0032779-78.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280521 - CICERO

FABIANO ALVES BEZERRA (SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032790-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280727 - MARIA DILMA

FERREIRA RODRIGUES (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 A parte autora não indicou de forma clara e precisa o objeto, ou seja, qual benefício efetivamente deseja,

evidenciando a falta de especificidade do pedido, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil.

 Assim, em face considerando que os benefícios requeridos têm fundamentos diferentes, que demandam

processamentos distintos , determino que a parte autora emende a inicial, esclarecendo de forma certa,

determinada e fundamentada qual benefício pretende no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

 Outrossim, verifico que ,na página 17 do arquivo pet_provas,consta pedido de auxílio-doença junto a autarquia

ré, assim,ao esclarecer o pedido,conforme determinado acima, sendo o caso de benefício de amparo a pessoa com

deficiência, deverá ser acostado aos autos comprovação do respectivo requerimento administrativo, bem como

deverá haver a informação do telefone da parte e fornecimento de croquis e referências da localização da

residência e aditamento da inicial para que então conste o NB correspondente.

 Após saneado o feito, encaminhe-se os autos ao setor de atendimento para eventual reclassificação do assunto

conforme esclarecimento do pedido e substituição do NB e ao setor de perícias para agendamento e após,

conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0028681-50.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280460 - ROSANA

COSTA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia 16/10/2012, às 12h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Jaime Degenszajn, especialista em Psiquiatria, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0015119-81.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277575 - ANTONIO DE

AGOSTINI SOBRINHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Intime-se a CEF, na pessoa do seu procurador, via oficial de justiça, para que cumpra e comprove o cumprimento

do julgado, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei.

Com a anexação da documentação pela CEF, havendo interesse, manifeste-se a parte autora. E nada

comprovadamente impugnado, em 10 dias, remetam-se ao arquivo.

Dê-se ciência à parte autora de que o levantamento do montante, eventualmente não sacado, devidamente

corrigido até a data do saque, é realizável administrativamente pelo titular do direito, diretamente na instituição

bancária, sem necessidade de expedição oficio, alvaráou ordem judicial por este Juízo.

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se.

 

0099532-95.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273887 - ROSA MARIA

DOS SANTOS PATTO (SP221066 - KATIA FERNANDES DE GERONE, SP231651 - MARIO TADEU

BORGES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o comprovante de levantamento dos valores referente ao ofício precatório junto à Caixa Econômica

Federal, observo que o saque ocorreu de forma indevida.

Observo que os documentos juntados pela CEF para comprovar o saque não correspondem aos documentos da

autora deste processo, sendo visível a incoerência de alguns dados como cidade de nascimento e nome do mãe da

autora.
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Assim, resta caracterizado que não foi a autora quem efetuou o saque dos valores referentes ao precatório, razão

pela qual determino a expedição de ofício à Superintendência Regional da Caixa Econômica Federal, com cópia

para o PAB deste JEF, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, proceda ao pagamento dos valores depositados neste

processo, recompondo a conta em nome da autora.

Cumpra-se.

 

0040199-71.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280292 - RICARDO

BONAFIM (SP188451 - ELISANGELA DE SOUZA BONAFIM) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela União (Fazenda), para

cumprimento da decisão de 02/08/2012.

 Intime-se a União (PFN).

 

0024621-34.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279954 - MARCELO

PFINTNER TAVARES JUNIOR (SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO, SP315971 -

MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES, SP171292 - PRISCILA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

1- Considerando a certidão retro, redesigno perícia para o dia 27/08/2012 às 16:00, aos cuidados da perita, Dra.

Thalita Zerbini (medicina Legal).

 

2- Requerimento anexado em 09/08/2012: Indefiro.

 

Ressalto que situação análoga foi examinada recentemente pela Presidência deste Juizado.

 

Do corpo da decisão destaca-se a seguinte passagem que se aplica ao caso concreto:

 

“O perito é auxiliar do Juízo razão pela qual, diferentemente do que ocorre na iniciativa privada, o seu

cadastramento, nomeação e pagamento são regulados por normas de ordem pública.

O CJF - Conselho da Justiça Federal, presidido pelo Presidente do C. STJ (Superior Tribunal de Justiça) e

integrado pelos Presidentes dos 5 Tribunais Regionais Federais, editou a Resolução 558 de 22 de maio de 2.007,

cujo artigo 3º prevê o seguinte:

“Art. 3º O pagamento dos honorários periciais, nos casos de que trata esta Resolução, só será efetuado após o

término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos,

depois de serem prestados.”

Constatou-se durante a inspeção judicial realizada em maio deste ano que o JEF-SP não observava a norma em

questão. A sua aplicação não é opcional e não depende da oportunidade e conveniência do juiz ou do servidor, seu

cumprimento é obrigatório.”

 

Nestes termos, e considerando que não há previsão normativa de pagamento de honorários nos casos em que a

perícia não é realizada, indefiro o pedido.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0022754-06.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280379 - MARIA

ALVES PORTUGAL (SP295758 - VERONICA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 20/09/2012, às 11h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.
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Intimem-se as partes.

 

0025727-31.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280656 - VALDOMIRO

TAVARES (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do comunicado social de 21/08/2012, intime-se a parte autora para que junte aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo nesse prazo, cópias da CTPS e do CPF da Sra. Maria

Aparecida de Souza.

 Com a juntada da documentação, intime-se a perita Assistente Social, Márcia Campos de Oliveira, para que, no

prazo de 10(dez) dias, conclua o seu laudo socioeconômico.

 Intimem-se.

 

0014829-90.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280706 - JOSE DA

PAIXAO FERREIRA BATISTA (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 13/08/2012: determino nova data para realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, para

o dia 06/09/2012, às 15h00min,aos cuidados do perito Dr. José Otávio de Felice Junior,a ser realizada na Avenida

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ouCarteira de Habilitação), bem como de prontuários, atestados e examesmédicos que comprovem a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intime-se com urgência.

 

0041928-35.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280491 - MARCIA

REGINA BUZONE DE ALMEIDA (SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistas à parte contrária para manifestação em 10 (dez) dias. Em caso de concordância, o levantamento deverá ser

realizado na via administrativa, sem necessidade de expedição de alvará judicial.

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da executada, mediante

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. Intimem-se.

 

0028265-82.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280045 - CELIO

ROBERTO PEREIRA DA SILVA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia socioeconômica, a ser realizada na residência da parte autora, para o dia

17/09/2012, às 14:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Marcelle Severo Barbosa da Silva, conforme

disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

E, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 20/09/2012, às 16:00

horas, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 4º andar

- Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp).

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se, com urgência.

 

0018697-42.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280215 - MIRNA

VITORIA MACHADO TSUGAWA (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita em neurologia, Drª Cynthia Altheia Leite dos Santos, em

20/08/2012.

 

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto à entrega do laudo

médico no sistema JEF. 

 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete.

 

 Intimem-se. Cumpra-se.

 

0054745-34.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301268934 - ANA MARIA

BUENO PROCOPIO FELIPPE (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esgotado o prazo do ofício de reiteração sem notícia de cumprimento da obrigação pelo INSS, determino a

intimação pessoal do Chefe de Atendimento do INSS para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a

sentença prolatada por este Juízo, já transitada em julgado, revisando o benefício da autora, sob pena de

incorrência em crime de desobediência e condenação de multa diária (astreinte), no valor de R$ 50,00 (cinqüenta

reais) por dia, devendo, na eventualidade de já ter sido cumprida a determinação judicial, apresentar ao Oficial de

Justiça comprovação de tal cumprimento.

Em relação ao cálculo dos valores devidos em atraso, determino a intimação da Douta Procuradoria Federal

Especializada do INSS, à qual, conforme está definido no inciso VIII do Art. 4º da Orientação Interna Conjunta nº

09 DIRBEN/DIRAT/PFEINSS, de 07/12/07, compete efetuar e conferir cálculos pertinentes aos acréscimos

legais, e, conforme Regimento Interno do Instituto Nacional do Seguro Social, Portaria nº 296/2009 Art. 190,

inciso III, compete, ainda, “proceder, sob a orientação e supervisão de Procurador Federal, à elaboração,

conferência e análise dos cálculos de liquidação de decisão judicial nas ações previdenciárias e acidentárias, e

verificar se o cumprimento da obrigação de fazer, inclusive em sede administrativa, está em conformidade com os

parâmetros definidos no título executivo”, para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, apresente os cálculos de

liquidação, conforme determinação exarada na sentença prolatada por este Juízo, já transitada em julgado.

 

0025089-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280624 - THAYNA

NOZELA (SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) ALAN ANGELO NOZELA (SP068202 - MARIA JOSE

BALDIN) ALINE ROSA NOZELA (SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que parte autora apresente cópia integral do processo trabalhista, em

especial o termo de audiência devidamente assinada, cópia dos recolhimentos e da CTPS e certidão de trânsito em

julgado, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

0000147-72.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279022 - JOSE LUIZ

BRANCO MIRANDA (SP311073 - CESAR AUGUSTO FONSECA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se o advogado.
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Requeira a parte autora o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.

Silente, tornem os autos ao arquivo, inclusive com a exclusão do advogado.

Int.

 

0032813-53.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280413 - VALDEMAR

TEIXEIRA (SP121509 - CLAUDIO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito:

1 - juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo;

Intime-se

 

0027986-96.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280370 - NELSA

LEONARDA DA SILVA (SP311963 - MARIANE NEVES SANTOS LESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 10/10/2012, às 15h30, aos

cuidados da perita médica Drª. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Clínica Geral e Oncologia, a ser

realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0016951-42.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280010 - JOAO VICTOR

ARAUJO GOMES (SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE

ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Remetam-se os autos à divisão de atendimento - protocolo - distribuição para cadastramento do NB da parte

autora nestes autos virtuais.

 

Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, tornem

conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028337-69.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271659 - MARILDA

BATISTA BADILHO (SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) CELSO ALVES BADILHO - FALECIDO

(SP242570 - EFRAIM PEREIRA GAWENDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta

vinculada FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança.

Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da

abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro

único.

Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90

excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse

fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte.

Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei

civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou

arrolamento.
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Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes

habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir

exclusivamente o(a)(s) pensionista(s).

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos

CPF, RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha.

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de

residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que parte autora reside), atual (ou

até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0004546-71.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280918 - LUIZ MARIA

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP142820 - LUIZ ROBERTO DE FARIA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Vistos, etc..

Ante o lapso temporal transcorrido, concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão

anterior.

Decorrido, tornem conclusos para oportuna sentença.

Int..

 

0004822-49.2005.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278427 - ANTONIA

CORDEIRO DE MORAES (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em petição

acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio

da conta, cujos valores deverão levantados pela própria autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0054657-64.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280626 - RUBENS

IGNACIO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante as alegações apresentadas pela CEF, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Int.

 

0013809-30.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277403 - MARIA

SOCORRO BASILIO FERREIRA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS

em 21/08/2012. Na hipótese de aceitação, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração dos cálculos. Caso

contrário, decorrido o prazo tornem conclusos.

Int.

 

0048422-47.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280826 - GILVAN

ALVES CARDOSO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) GILSON ALVES CARDOSO

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) ROSELI BORGES CARDOSO (SP212718 - CARLOS

EDUARDO CARDOSO PIRES) GILBERTO DE MELO VARJÃO (SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) MARIA HILDA CARDOSO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES)

TANIA MARIA DE MELO VARJAO FRANCISCO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se

ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas
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as formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via

administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0029292-03.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280015 - WILSON

PEREIRA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA DE FATIMA

CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

cumpra corretamente e integralmente as determinações contidas no despacho anterior, apresentando documentos

e/ou informações que atendam aos requisitos ali descritos.

 

Intime-se.

 

0037107-90.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280619 - JOAO

FRANCISCO ALVES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Maria Cristina Ferreira de Souza formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte

autora.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por

morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado,

que não foram percebidos por ele em vida.

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de MARIA CRITINA FERREIRA DE SOUZA, CPF N.º

367.059.328-48, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e

devidamente instruída da documentação necessária.

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.

Após, expeça-se à requisição de pagamento.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010161-42.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280250 - ROSEMARY

APARECIDA CARELLI (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.

 

 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, tornem conclusos para julgamento.

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0018648-98.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279674 - MARCELO

SANTOS DA SILVA (SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese à indicação do perito, Dr. IsmaelVivacqua Neto (ortopedista),em seu laudo de 17/08/2012, intimem-

se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem sua

incapacidade na especialidade indicada de Psiquiatria, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo

determinado, sob pena de preclusão da prova.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se.
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0004334-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274078 - SANDRA DA

SILVA (SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) DAVID LEVINDO DA SILVA SOARES (SP118740 -

JOSE OSVALDO DA COSTA) NAYARA DA SILVA SOARES (SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do ofício encaminhado pelo Juiz de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional IX - Vila

Prudente, determino que se oficie ao Banco do Brasil para que dê cumprimento ao quanto determinado no Alvará

Judicial, transferindo os valores depositados em benefício dos autores menores, MAYARA DA SILVA SOARES

- CPF 42518353879, conta nº 1500132700134 e DAVID LEVINDO DA SILVA SOARES - CPF 42518352805,

conta nº 1500132700133, à disosição daquele juízo, junto ao Banco do Brasil, agência 5905-6, processo 0013997-

43.2011.8.26.0009, informando este juízo quando da efetividade da medida.

Com a informação, dê-se ciência ao juízo solicitante.

Cumpra-se.

 

0046104-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280268 - GERALDA

MARIA DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em consulta ao sistema dataprev, bem como ao processo administrativo apresentado aos autos, verifico que a

Autora não requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que demonstre documentalmente o pedido ou a recusa, sob pena de

extinção do feito.

Int.

 

0014214-66.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277391 - CLAUDINEI

SILVA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de acordo com

o julgado, dê-se ciência à parte autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se

baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo

titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial.

Int.

 

0014784-04.2002.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278347 - FLAVIO LUIZ

(SP288079 - ILKA PALMEIRA JATOBÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência ao Autor sobre o teor da petição anexada em 24/07/2012.

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, tornem os autos conclusos para extinção da execução.

Int.

 

0299234-85.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280812 - PALMIRO

MARSON (SP120188 - ALEXANDRE MARCONCINI ALVES, SP241020 - ELAINE MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a inclusão do advogado no presente processo.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região.

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade

jurisdicional,decorrido o prazo, arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032454-06.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280790 - MARIA JOSE

DA ROCHA SILVA DOS SANTOS (SP098367 - CRISTINA CINTRA GORDINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Providencie a parte autora aregularização de sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de

Pessoas Físicas, devendo, se necessário, proceder à atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,
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I, do Código de Processo Civil,determino o aditamento da exordial.

Concedo, para o cumprimento das determinações acima, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito.

 Regularizados, remetam-se os Autos ao Setor competente para agendamento da perícia médica,

independentemente de intimação das partes. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0002932-31.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280039 - GILSON

ALVES DE AQUINO (SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho o despacho anterior, facultando ao autor a apresentação da documentação em tempo inferior, caso a

obtenha. Int.

 

0019438-63.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279832 - CICERO

MARTINS FERREIRA (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI, SP104490 - MARIA OTACIANA

CASTRO ESCAURIZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do julgado.

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, a baixa

definitiva dos autos.

Int.

 

0030983-52.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280454 - RAIMUNDA

ALMEIDA REZENDE (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA, SP296708 - CESAR AUGUSTO

FERREIRA DA COSTA, SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para

que a parte autora cumpra adequadamente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0013962-97.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280143 - SEBASTIANA

DE JESUS MARQUES RODRIGUES JOAO HENRIQUE RODRIGUES (SP163013 - FABIO BECSEI,

SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA, SP173985 - MARIA DE FATIMA SILVA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Recebo o recurso da parte autora e do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se as partes para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0235703-59.2004.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278407 - ANNA

TEROSSI NEGRO (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em petição

acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio

da conta, cujos valores deverão ser levantados pela própria parte autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0016750-55.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280612 - SILVIO

GERALDO CARDOSO CHINAIT (SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, SP260693 - JOSE

NIVALDO SOUZA AZEVEDO, SP273128 - HELEN REGINA DA SILVA ANDRADE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Manifeste-se a parte Ré, no prazo de 10 dias acerca do alegado pela parte autora e comprove o cumprimento da

obrigação de fazer nos termos do julgado.

Com anexação dos documentos comprobatórios pela CEF, havendo discordância, a parte deverá apontar eventual

inconsistência no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada.
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Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito, na via

administrativa e nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial.

Apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos termos desta decisão, observadas as

formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0005602-76.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280921 - ROBERTO DE

OLIVEIRA (SP228469 - ROBERTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Petição de 21/08/2012: Indefiro o pleito formulado pelo que mantenho as decisões pelos seus próprios

fundamentos.

Concedo à parte autora, pela derradeira vez, o prazo de 10(dez) dias para que cumpra na integralidade o despacho

de 19/07/2012, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se, com urgência.

 

0032773-71.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280455 - LUCIENE

BENEDITA DA SILVA (SP193061 - RENATA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a empresa autora

regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

No mesmo prazo e sob a mesma pena forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência,

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0027544-33.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280156 - URSULINA

GONCALVES DE ALMEIDA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 31/07/2012. Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o

número de telefone da parte autora no Sistema do JEF.

 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, aos

cuidados da Assistente Social Sra. Simone Narumia, para o dia 21/09/2012, às 14:00 horas, conforme

disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes.

 

0042889-44.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280683 - KAUA

ANDRADE OLIVEIRA (SP216393 - MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER) VINICIOS ANDRADE DE

OLIVEIRA (SP216393 - MARCELI AUGUSTA CESAR CERESER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 21/12/2012: Defiro o requerido. Oficie-se à CEF, com urgência, para que libere o montante

depositado em nome dos autores KAUÃ ANDRADE DE OLIVEIRA e VINICIUS ANDRADE DE OLIVEIRA, à

sua genitora e representante legal, LUCIMARA MORAES DE ANDRADE, que ficará responsável, sob as penas

da lei, pela destinação destes valores em benefício da parte autora.

Intime-se. Cumpra-se.
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0032550-21.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280341 - MANOEL

ANTONIO ARAUJO (SP296802 - JOSE ALIPIO TAVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

1. Concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 2. Verifico ainda que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide,

fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim,

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267,

I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em trinta dias, sob pena de extinção da ação

sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 Intime-se. 

 

0054971-73.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301266454 - JOSE LIMA DA

SILVA FILHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico da certidão de óbito do genitor do autor, Sr. Jose Lima da Silva,que ele teve os seguintes filhos: Paulo,

Teresinha, Maria Jose, Manoel e Jose Lima da Silva Filho (autor falecido nestes autos).

Posto isso, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que apresentem cópia legível dos documentos

pessoais de todos os herdeiros (CPF, RG, comprovante de residência e procuração), sob pena de extinção sem

resolução de mérito.

Int..

 

0027052-41.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279945 - NICOLLY DE

JESUS RAMOS (SP160381 - FABIA MASCHIETTO, SP154231 - CRISTIANO DA CRUZ LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, para o dia 22/09/2012, às

10:00 horas, aos cuidados da perita Assistente Social Sra. Maria Cabrine Grossi Souza, conforme disponibilidade

da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os

membros do seu grupo familiar.

 

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 04/10/2012,

às 09:00 horas, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 -

4ºandar - Cerqueira César - São Paulo (em frente ao metro Trianon-Masp), conforme disponibilidade da agenda

eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG.,

CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

0028545-53.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280165 - ROSIETE

GODOY DE OLIVEIRA (SP272539 - SIRLENE DA SILVA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 16/08/2012. Indefiro, por ora, o pedido da parte autora quanto à avaliação em nova especialidade.

Aguarde-se a juntada do laudo médico em Psiquiatria da Dra. Raquel Sterlin Nelken, para verificar a necessidade

de exame na especialidade Ortopedia.

Intimem-se.

 

0030916-87.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280622 - DAGNALDO

AUGUSTO CARVALHO (SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 17/10/2012, às 09h00, aos cuidados da perita

médica Drª. Leika Garcia Sumi, especialista em Psiquiatria, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade da parte autora na data do óbito do falecido

segurado.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0023422-74.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279790 - HIPOLITO DE

MORAES FILHO (SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Recebo o recurso de sentença apresentado pela parte autorano efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei

9099/95. Fica a parte recorrida intimada para querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo

de 10(dez) dias.

Decorrido o prazo legal, com ou sem manifestação, distribua-se à Turma Recursal.

Int.

 

0054106-16.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280286 - SIDNEY

CARQUEIJA DE SOUSA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

1. Oficie-se à empresa Albatroz Segurança e Vigilância Ltda. para, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecer,

comprovadamente, a este Juízo, se o Sr. Sidney Carqueija de Sousa trabalhou em tal empresa e, em caso

afirmativo, durante qual período, devendo juntar, cópia dos comprovantes de pagamento de todo o período e

relação dos salários de contribuição.

Com a juntada da resposta ao ofício acima, remetam-se os autos à conclusão.

2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópia integral e legível da reclamação

trabalhista, contendo, principalmente, a relação das verbas pagas mês a mês, sob pena de julgamento do processo

no estado em que se encontra.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0262413-82.2005.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277350 - SANTOS

MORARI (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Concedo prazo improrrogável, de 20 dias, para que a parte autora cumpra integralmente o despacho de

13/10/2010.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), e; 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciarem, no prazo fixado, a juntada dos
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documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0022067-29.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279891 - GENESIO

ARAUJO DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a certidão retro, redesigno perícia para o dia 27/08/2012 às 14h00 com a perita Dra. Talita Zerbini.

Intimem-se.

 

0080089-56.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280127 - ANTONIO

ANDRADE JUNQUEIRA (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ciência à União da documentação requerida, apresentada pelo autor em 21/08/2012.

Int.

 

0045194-64.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280088 - LUIZ

GONZAGA VELLARDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR) BANCO BMG (SP246284 - GIOVANNI UZZUM)

Ciência às partes do ofício da Caixa Econômica Federal anexado em 11.04.2012 para, querendo, manifestem-se

no prazo de 10(dez) dias.

 

Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta extra.

 

Intimem-se.

 

0022164-68.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276876 - EDUARDO

NUNES (SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) VALERIA TURA NUNES

(SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

O prazo para complementação das custas, conforme já exposto no despacho anterior, está precluso, uma vez que

não foi feito no momento oportuno, não prosperando a alegação de erro material referente àjuntada equivocada de

petição.

Concedo o prazo de 05 dias para a CEF se manifestar acerca do questionamento do valor da condenação.

Int.

 

0003838-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277450 - WALTER

PORTO SIQUEIRA (SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que para apreciação do alegado nos embargos de declaração apresentados pela parte autora, necessário,

preliminarmente, que os autos sejam encaminhados à contadoria judicial para análise.

Após elaborado o parecer contábil, retornem os autos conclusos para deliberação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de

fazer a que foi condenado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o respectivo

cumprimento. 

Int. 

 

0034840-77.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277730 - DIOGENES

APARECIDA DE CAMPOS (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011737-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277739 - FRANCISCO

MOREIRA BARBOSA FILHO (SP180893 - TSUNETO SASSAKI) X ELVIRA MARIA DE JESUS (SP191927

- SOLANGE APARECIDA DE ALMEIDA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) IVETE CONSTANCIA

0017279-40.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277738 - ADIRSON DA

SILVA (AC001569 - EDSON NUNES DA SILVA, SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA COSTA, SP249861

- MARCIA VALERIA LORENZONI DOMINGUES, SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0052470-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277726 - DAMIANA

PEREIRA DE MELO (SP087791 - MAURO SILVIO MENON, SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA

BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0016761-60.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278431 - GILBERTO

LENOTTI (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003836-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277743 - JOAO

CARLOS ALVES DE LIMA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035498-04.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278430 - WALTER

ANTONIO TRABANCA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030171-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277732 - MARINA

ALVES DE OLIVEIRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032119-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277731 - TEREZINHA

PANTA DA SILVA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011863-38.2003.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280265 - ISAC

MARQUES (SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI, SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora reclama o pagamento de uma diferença entre a data da sentença até o cumprimento da decisão

judicial.

Posto isto, determino que oficie-se ao INSS, para que aquela autarquia-ré, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda ao

pagamento docomplemento positivo correspondente ao período da data da r. sentença até a implantação do

benefício, emitindo em favor da parte autora um PAB (pagamento alternativo) e pague os atrasados com as

devidas correções até seu efetivo cumprimento e informe a este Juízo.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Oficie-se com urgência. Cumpra-se.

 

0032017-62.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280020 - FLAVIO

ALBA RODRIGUES (SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI, SP233064 - ERICA REGINA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)
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necessária(s). Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

 Intime-se.

 

0032738-14.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280900 - MARIA

OLIVEIRA MACEDO (SP261866 - ALEXANDRE LIROA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil,determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito.

 

 Regularizados, remetam-se os Autos ao Setor competente para agendamento de perícia médica,

independentemente de intimação das partes. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0008984-43.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278690 - DIRCE

NUNES DOS SANTOS MAIOLI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018793-57.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280190 - JOSE MENDES

BARBOSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018908-78.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280188 - JORGE HIDEKI

YASUE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024881-14.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280182 - APARECIDA

MARIA BARBOSA (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0078521-05.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277548 -

WALDETARIO CASTRO DE LIMA (SP208154 - RAIANA KATIA DA CONCEIÇÃO E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 10/07/2012. INTIME-SEPESSOALMENTE O INSS, na pessoa da Chefe da

Agência do INSS - ADJ, por meio de oficial de justiça, para que comprove a revisão do benefício conforme

determinado no julgado, bem como opagamento de seu respectivo complemento positivo, sob pena de

descumprimento de ordem judicial. Prazo:10 (dez) dias. Decorrido o prazo, ao Setor de Execução. Cumpra-se.

 

0000536-72.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277404 - CELCINA

INACIA DOS SANTOS (SP185434 - SILENE TONELLI, SP266908 - ANDERSON DARIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Isto posto, concedo o prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora

apresente documento que comprove a resistência da CEF em liberar os valores depositados na conta vinculada do

FGTS e do PIS de sua titularidade.

Intime-se.

 

0023912-96.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279042 - IEDA MARIA

FARINA CAMPOS DE MELLO (SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora junte
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cópia recente da certidão de casamento com as devidas averbações.

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o nome e endereço

residencial da parte.

Após, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização e voltem conclusos

para análise de pedido de antecipação da tutela.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção, a divergência de endereço declinado na

inicial com aquele constante da petição supra. 

Intime-se. 

 

0025221-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280192 - MANOEL

ANTONIO DOS SANTOS (SP188200 - ROMILDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0028992-41.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275079 - GILVAM

FRANCISCO DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0017340-27.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280052 - ISOLINA

MARIA DA LUZ BARRETO (SP070689 - AIRTON DE MAIO OLIVEIRA, SP288557 - MARLENE BORGHI

CAVICHIO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY

IZIDORO)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico juntado em 20/08/2012.

 Decorrido o prazo, encaminhem os autos à Divisão Médico-Assistencial para requisição do pagamento do laudo.

 Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0025156-02.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280457 - SILVIO MIONI

(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Demandante peticiona sobre o cumprimento da obrigação. Intime-se o(a) a CEF para apresentação de planilha de

cálculos da atualização nos termos do julgado.

Com a anexação havendo interesse manifeste-se a parte autora. Com a comprovação do cumprimento da

obrigação e nada comprovadamente impugnado, dê-se baixa findo.

Intimem-se as partes desta decisão.

 

0032012-40.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280029 - RITA

SANTANA DOS SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) RAFAEL DOS SANTOS SANTANA

(SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para as

seguintes providências:

 

 

 a) junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome da Sra. Rita (que figura no pólo ativo da

lide, por si e representando o menor Rafael), completo (que inclua informação do município em que parte autora

reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

b) junte cópia dos documentos de RG do autor Rafael e CPF dos(a) autores Rita e Rafael, ou de documento oficial
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que contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 c) aponte onúmero e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da

Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil

 

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Tratando-se de interesse que envolve incapaz, intime-se o Ministério Público Federal, na forma do artigo 82, I, do

Código de Processo Civil.

 

 Intime-se.

 

0027781-67.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280354 - MICHAEL DE

OLIVEIRA (SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se.

 

0027081-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278910 - JAIR DINIZ

MACHADO (SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 - RENATO MANFRINATI DE DEUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

À Contadoria, para análise e parecer quanto às alegações das partes. Intime-se. Cumpra-se.

 

0037321-76.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280146 - MARIA LUIZA

LANDINI (SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA, SP255402 - CAMILA BELO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo, de 10 (dez) dias, acerca do protuário médico juntado (anexo P18072012.pdf de

18/07/2012) e do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 20/08/2012. Decorrido o prazo,

tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0035214-59.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280273 - ELZA

CARDOSO BARAO (SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o patrono do autor esclareça as providências tomadas em relação à

interdição do seu cliente, informando se já houve ou não formalização do pedido perante a Justiça Estadual,

inclusive, com a juntada de cópia da petição inicial de interdição. Imprescindível ao prosseguimento do feito, a

nomeação de curador, ainda que provisório, o qual representará o autor em Juízo, zelando pelos seus interesses

dentro e fora do processo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido.  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0002930-61.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280940 - JOSE

LOURENCO DA SILVA (SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004285-09.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280938 - MAX SANDRO

SANTOS COELHO (SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0042208-79.2006.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280103 - JOSE

FERREIRA NEVES (SP076119 - LUIZ MITSUO YOSHIDA, SP267496 - MARCOS HIDEO YOSHIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição da parte autora anexada aos autos: expeça-se ofício ao INSS para que providencie o pagamento da quantia

referente ao complemento positivo, no prazo de 30 (trinta) dias, demonstrando documentalmente tal providência

nos autos.

Int.

 

0020265-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278763 - LADISLAU

ZUIGEBER (SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da ausência do número do CPF no cadastro do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que

referida informação é imprescindível para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do

advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar

prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do processo.

Com a juntada do documento, providencie o setor competente o devido cadastramento no sistema informatizado

deste Juizado Especial Federal, dando-se o normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento

do determinado, arquive-se.

Intime-se.

 

0016591-10.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280682 - RICARDO

LUIZ TAVARES DE MOURA (SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ FERAZZINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação de proposta por RICARDO LUIZ TAVARES DE MOURA em face do INSS visando a

concessão de benefício por incapacidade.

Converto o julgamento em diligência

Verifico que o último benefício percebido pela parte autora NB 544.067.114-1 com DIB em 18/12/2010 e DCB

em 01/11/2011 se trata de auxílio doença por acidente de trabalho.

Ademais, na fl. 64 do anexo PET.PROVAS há uma declaração da empresa MARNO INDUSTRIA COMERCIO

EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA que faz referência a emissão de CAT.

O perito Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, médico perito ortopedista não pode esclarecer se a lesão decorre

de doença profissional ou acidente do trabalho:

1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

R. Sim, espondilodiscoartrose lombar, síndrome do túnel do carpo, bilateral e tendinite de ombros. Não se

podendo estabelecer se é decorrente de doença profissional ou acidente de trabalho

 

Considerando que ser imprescindível a verificação dessa informação para o estabelecimento da competência em

razão da matéria, para o deslinde da questão, oficie-se o INSS para que junte aos autos cópia integral do processo

administrativo do benefício NB 544.067.114-1, devendo constar necessariamente cópia do laudo pericial que

constatou que a incapacidade decorre de acidente de trabalho. Prazo 45 (quarenta e cinco) dias. Mantendo-se a

autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.

 

Após, remetam-se os autos ao perito Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, para que apresente seus

esclarecimentos sobre a possível decorrência de doença profissional ou acidente de trabalho.

 

Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dias).

 

Após, voltem conclusões .

 

Intimem-se.

 

0022964-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278858 - JOSE JOAO
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DO NASCIMENTO (SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão anterior por seus próprios fundamentos.

Expeça-se RPV.

Intime-se.

 

0022313-25.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279347 - JOSE

BEZERRA DE LIMA (SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Verifico que a parte autor requer a concessão da tutela no momento da prolação da sentença, de modo que,

cumprida a determinação anterior, aguarde-se o julgamento do feito para data já agendada, ficando dispensado o

comparecimento das partes, as quais serão intimadas oportunamente.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência ao(à) demandante sobre a petição da CEF informando o cumprimento do julgado. Nada

documental e comprovadamente impugnado, em 10 dias, dê-se baixa findo. Dê-se ciência a parte autora de

que o levantamento da guia de depósito ou valor depositado, ainda não sacado, é realizável diretamente na

agência bancária, pelo titular do direito, devidamente documentado nos termos da lei civil, sem necessidade

de alvará ou ordem judicial deste juízo federal. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

0019866-35.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278328 - FRANCIELI

CALDAS DE SOUZA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0061482-58.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278322 - MINEKO

HAYASHI OSAKI (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) MASSAYOSHI OSAKI (SP221160 -

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0032759-87.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280415 - MANOEL

AGOSTINHO ALVES (SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento,

independentemente de nova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0027827-56.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279323 - CARMELITA

LOPES DE OLIVEIRA DE ALMEIDA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, no dia 04/10/2012, às 14h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, especialista em Clínica Geral e Cardiologia, a ser realizada

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0031885-05.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280025 - JUAREZ

FERREIRA DA TRINDADE (SP067157 - RAIMUNDA MARIA DAS GRACAS DAMASCENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Verifico que a procuração anexada aos autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 595 e

692, todos do Código Civil.

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos

legais.

 

 Observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo

ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Requer a parte autora a requisição de documentos junto à entidade ré.

Com efeito, o art. 11 da Lei nº 10.259/01 determina que a entidade pública deverá fornecer ao Juizado a

documentação de que disponha para o esclarecimento da causa.

 Entendo, entretanto, que a norma contida no aludido dispositivo não deve ser interpretada isoladamente, mas em

conjunto com outras tantas normas contidas no C.P.C., formando um verdadeiro sistema normativo sobre a prova

e sobre o ônus da prova no procedimento dos Juizados Especiais Federais.

 O art. 332 do C.P.C. preceitua que o ônus da prova incumbirá ao autor quanto aos fatos constitutivos de seu

direito e ao réu quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A regra

trazida pelo dispositivo estabelece critérios para o julgamento da lide, fazendo surgir ao réu ou ao autor não o

dever de produzir a prova, mas a sujeição ao risco de um julgamento desfavorável na hipótese de não produção.

 O art. 11 da Lei nº 10.259/01, a seu turno, traz regra de produção da prova documental no âmbito dos Juizados

Especiais Federais e deve ser interpretado e aplicado de maneira a não configurar abuso de defesa (art. 14, incisos

III e IV do C.P.C.). Não é regra de julgamento e não configura inversão do ônus da prova. É medida acautelatória

com o fito de compelir a entidade ré a trazer aos autos, para a produção da prova, documentos que estejam em seu

poder e cuja obtenção tenha se tornado excessivamente onerosa ou difícil para a parte contrária. 

Assim, para que surja a necessidade do remédio previsto no art. 11 da Lei 10.259/01 é necessário que reste

comprovado nos autos que a obtenção ou apresentação de documentos necessários ao deslinde da demanda tenha

se tornado difícil ou obstada ao pleiteante. Ou seja, este último deve comprovar a necessidade em tal provimento

incidental.

 Por não verificar nos autos tal situação, indefiro a medida requerida.

 

 Faz se necessário que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Intime-se.

 

0025940-37.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280717 - LORIMAR

VARELA (SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que este Juizado não dispõe de estrutura que possibilite o deslocamento do perito médico a clínicas,

hospitais ou residências dos periciandos, não é possível o deferimento do pedido de perícia na Casa de Repouso

em que se encontra a requerente.

Entretanto, diante do alegado e por economia processual, há a possibilidade de realização de perícia indireta.
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Tendo em vista a necessidade de outras provas médicas para que seja determinada perícia indireta e para evitar

cerceamento de defesa, intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a juntar cópia de seu prontuário médico

junto à Casa de Repouso Paes de Barros Ltda.

Com a vinda do prontuário médico, remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para o agendamento de

perícia médica indireta na especialidade de Psiquiatria.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0014877-20.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278685 - HEVERSON

APARECIDO BRANCO (SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Tendo em vista manifestação do MPF, dou por encerrada a prestação jurisdicional.

Retornem ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0036765-79.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280685 - ALELUIA

SILVA SANTOS E SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Reputo prejudicado o quanto requerido em petição acostada aos autos em 23/01/2012, eis que o pagamento foi

requisitado e os valores já levantados pela parte autora.

Posto isso, dou por satisfeita a prestação jurisdicional.

Remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A vista das informações da CEF sobre os créditos efetuados na conta vinculada de FGTS do autor de

acordo com o julgado, dê-se ciência à parte autora.  

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as

formalidades, dê-se baixa. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na

via administrativa, pelo titular diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará

judicial. 

Int. 

 

0018140-55.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277390 - VINCENZO

CAPUTO - ESPOLIO LUCIA ZANGARI CAPUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0025465-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277386 - MARIA

GRISAFI PUORTO ANTONIO POURTO - ESPÓLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0084991-52.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277378 - SANDRA

GATTAS ZUGUEIB (SP189315 - MONICA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO) ELIANA GATTAS

ZUGUEIB (SP189315 - MONICA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO) ALBERTO ZUGUEIB - ESPOLIO

(SP189315 - MONICA FIGUEIREDO DO NASCIMENTO) ELIANA GATTAS ZUGUEIB (SP100437 -

SOLANGE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0022040-46.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277388 - ARNALDO

APARECIDO AVELINO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0031118-64.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280030 - PAULO

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento, após,dê-se prosseguimento ao feito. 

 

0032754-65.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278946 - ANTONIO

TADEU SILVA (SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     386/1105



ANTONIO TADEU DA SILVA pretende seja concedido benefício por incapacidade em sede de tutela antecipada

após a juntada do laudo pericial.

Assim, aguarde-se a realização de perícia médica para constatação do alegado na petição inicial

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação tutela.

A parte autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início

de suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se.

 

0019012-70.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279744 - NORBERTO

DONATO (SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Carla Cristina Guariglia, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/09/2012, às 15h00, aos cuidados do Dr. Oswaldo

Pinto Mariano Júnior, a realizar-se na rua Augusta, nº 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César, São Paulo/SP - CEP

01413-100.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0027810-93.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273078 - HERMES

RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante das alegações da parte autora, bem como da determinação contida no acórdão proferido em 22/06/2011,

cumpra a ré o depósito dos honorários advocatícios, referente ao autor deste feito, no prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do art. 20, §4º do Código de Processo Civil e do art. 55 da Lei 9099/95.

Int.

 

0032308-62.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278232 - EVA ALVES

FREITAS LEITE (SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Forneça a parte autora, em dez (10) dias, telefone para contato e referências quanto à localização de sua

residência, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento de data para sua realização.

Intime-se.

 

0027083-61.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277281 - ANTONIA

RITA DA SILVA (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino à parte autora no prazo de 30 dias, sob pena de extinção, que apresente certidão de dependentes

habilitados à pensão por morte tendo por instituidor o segurado falecido e, se for o caso, corrija o polo passivo

para inclusão dos beneficiários informando o endereço onde possam ser citados. Na hipótese dos beneficiários

serem menores deverão ser devidamente representados.

 

Outrossim, no mesmo prazo, sob as mesmas penas, traga aos autos cópia legível e integral dos autos do processo

administrativo (PA) referente ao benefício objeto de lide.

 

Intime-se o MPF nos termos do artigo 82, I, do CPC.

 

Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB indicado na petição anterior e correção do polo

passivo da demanda com a inclusão dos beneficiários informados, se este for o caso.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A CEF anexou relatórios bancários a demonstrar a correção da conta. Diante das informações da ré sobre

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10

dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora deque levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via

administrativa, nos termos do art. 20 da Lei 8036/90, diretamente na agência da CEF, pelo titular do

direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará por este juízo federal. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0019028-58.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277846 - MARCO

ESTEVAO DE CARVALHO (SP231973 - MARIA REGINA VALARELLI CANEPPELE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0050454-88.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277843 - ADILSON

COROCHER (SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012153-38.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277851 - PAULO

ROBERTO SILVEIRA NOVAES (SP141865 - OVIDIO DI SANTIS FILHO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0016628-08.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277847 - JOAO LUIZ

REBIZZI (SP124489 - ALCEU LUIZ CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003283-04.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280280 - ADEMIR

CARNEIRO DA SILVA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 19/08/2012. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I.. 

 

0015859-29.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279917 - MARIO

CATELAN (SP242553 - CLEIDE HONORIO AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1) Expeça-se carta precatória, nos endereços indicados nas petições anexadas em 03/05/2012 e 20/08/2012, para a

oitiva das testemunhas ANTÔNIO NEGRELLI, FERNANDO PEREIRA LIMA e JOSÉ TORRES DE MOURA.

2) Cite-se.

Int..

 

0027736-63.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280833 - IZAIAS

FIRMINO DO NASCIMENTO (SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que traga aos autos cópia integral do processo

administrativo, ou, ao menos, a contagem de tempo levada a efeito pelo INSS.

Pena: extinção da ação sem julgamento de mérito.

Int.

 

0028154-98.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280275 - ANTONIA

JERONIMO DE AGUIAR (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra adequadamente decisão anterior.

Intime-se.

 

0024711-13.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280138 - ROBERTO
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GROFF (SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por ROBERTO GROFF em face do INSS, objetivando a conversão de aposentadoria

por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Requer que seja considerado como atividade especial, o

período de 29/04/1995 a 23/11/2006, na qualidade de contribuinte individual.

Determinada a realização de perícia técnica, noto que o expert não foi intimado.

Considerando a audiência designada para o dia 21/09/2012, bem como a relevância da prova a ser produzida,

determino nova data para realização para o dia 31/08/2012, às 10:00 com o perito, Engenheiro do Trabalho,

JULIO MICLOS JÚNIOR, que receberá os documentos necessários para realização da mencionada perícia através

de Oficial de Justiça. A perícia será realizada na sede da pessoa jurídica Facies - Assistencia Odontológica S/C

LTDA (Rua Ministri Ferreira Alves, 586, Perdizes, São Paulo - SP), tendo como fim averiguar a existência de

agentes de riscos aos quais o autor estaria exposto em sua atividade no período pleiteado, assim como

periodicidade de exposição.

Poderão as partes apresentar documentos na data e horário agendados para a perícia, no endereço supra

mencionado, sob pena de preclusão.

Encaminhe-se cópia integral do laudo que constou do processo administrativo (fls. 48 a 72 do anexo

petprovas.pdf) para o perito nomeado, que deverá apresentar o laudo pericial em até 15 (quinze) dias a partir da

realização do exame, dada a proximidade da audiência designada.

Com a juntada do laudo, intime-se as partes para que se manifestem até o dia anterior à realização da audiência.

Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 

0030243-94.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280596 - SABRINA

CACHENCO VILLA DE CAMARGO (SP179172 - MARIA ANGELA PONTE DE GOUVEIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 16/10/2012, às 18h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Rubens Hirsel Bergel, especialista em Psiquiatria, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São

Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0020529-52.2008.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278233 - ANTONIO

BATISTA DE SOUZA (SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Paulo Sérgio Serra de Souza pleiteia sua habilitação nos autos em virtude do óbito da parte autora.

Depreende-se da certidão de óbito que o de cujus tinha um filho já falecido. Desta feita, junte aos autos, no prazo

de 15 dias, certidão de óbito de Cezar Alexandre, bem como eventual certidão de casamento do mesmo.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0033035-55.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279330 - CAWANY

APARECIDA SANTOS RIBEIRO (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à empresa WR Tampões

Personalisados Ltda. ME (Av. Estrela da Noite, nº911 - B), determino a expedição de novo ofício, consignando-se

que já se trata de reiteração, para que o responsável legal dê cumprimento integral à determinação judicial ou

justifique sua impossibilidade, no prazo suplementar de 20 dias.

O ofício deverá ser entregue ao responsável legal pela empresa, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento.

Se negativo, tornem conclusos para deliberações.

Int..

 

0270944-60.2005.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277290 - JOSE
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ZAMBARDINO (SP051466 - JOSE FRANCISCO BRUNO DE MELLO, SP092055 - EDNA ANTUNES DA

SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. João Dias Zambardino pleiteia sua habilitação na presente demanda, tendo em vista o óbito da parte

autora. Analisando os autos, verifico que há um testamento deixado pelo de cujus onde ele nomeia como seu

sucessor o requerente à habilitação. Depreende-se, ainda, do testamento que o falecido possui duas irmãs.

É certo que a Lei 8.213/91, em seu artigo 112, disciplina que independe de inventário o recebimento dos valores

pelos sucessores do segurado falecido. Todavia, trata-se norma que disciplina a forma pela qual o INSS deve

proceder administrativamente, não sendo dirigida diretamente às ações judiciais.

Para a habilitação em ações judiciais, é possível a aplicação por analogia da norma previdenciária por economia

processual, desde que não se trate de partilha de maior complexidade, que envolve direito de terceiros ausentes.

Nesse caso, há que ser seguido o diploma processual civil e as normas atinentes ao direito das sucessões. Assim,

diante da existência de outros herdeiros, não cabe a este Juizado Especial citação por edital e tampouco a

administração de bens ou valores referentes a sucessores ausentes ou espólio, faz-se necessário que o juízo

competente, em ação própria, determine a destinação do valor total apurado neste processo.

Do exposto, determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o

inventário dos valores apurados neste processo, ainda que este seja o único bem do falecido devendo, realizada a

diligência, juntar aos autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a

quem incube a administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se.

Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

 

0027354-70.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280421 - MARCOS

ESPECOTO BARBOSA (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se prosseguimento ao feito. Cite-se. Intime-se.

 

0045825-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279050 - FRANCISCO

OLIVEIRA (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora sobreo ofício do INSS.

Nada sendo comprovadamente impugnado, pela parte autora, no prazo de 10 dias, dou por satisfeita a obrigação

contida no julgado.

Decorrido o prazo, com a concordância ou no silêncio, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao

arquivo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do

julgado. Com o levantamento do RPV, arquivem-se os autos.  

 

0046241-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279711 - JANUARIO

LEANDRO MORAES (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034419-53.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279730 - LEONILDO

PAULINO DA SILVA (SP162322 - MARTA GUSMÃO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000714-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279742 - SANDRA

APARECIDA LOPES (SP068947 - MARGARIDA RITA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014167-05.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279740 - TEREZINHA

LOPES DE OLIVEIRA (SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0039640-17.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279716 - MARIA LELIS

DE OLIVEIRA (SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038507-37.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279721 - DONIZETE
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SAMUEL SANTANA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046932-53.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279710 - JOAO SOARES

DE MELO NETO (SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO

PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029788-32.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280916 - WILLIAM

GURZONI (SP096983 - WILLIAM GURZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP096983 - WILLIAM

GURZONI)

Petição anterior: verifico que a parte autora não cumpriu adequada e integralmente a decisão anterior deixando de

sanar irregularidades e apresentar documentos essenciais para o conhecimento e apreciação do pedido.

 

Assim, concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora

cumpra as seguintes diligências:

 

- emende a inicial para especificar o pedido, narrando de forma clara e precisa qual benefício pretende ver

concedido, expondo de maneira lógica e concatenada os fatos e fundamentos jurídicos que fundamentam o

pedido;

 

- esclareça se pretende a concessão de benefício previdenciário ou acidentário informando o número de benefício

(NB) e sua DER (data de entrada do requerimento) correspondente ao indeferimento administrativo a ser

apresentado;

 

- apresente documentos médicos hábeis a comprovar a incapacidade alegada na inicial com indicação da

especialidade médica e CID (classificação internacional de doença) correspondente;

 

- traga aos autos os comprovantes de pagamento das contribuições previdenciárias vertidas à seguridade social na

condição de contribuinte individual comprovando sua condição de segurado;

 

- junte comprovante de endereço nos termos do despacho anterior contendo data de postagem ou vencimento

comprovando o requisito da contemporaneidade à data de ajuizamento da ação.

 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado e, em seguida, remetam-se ao setor

de Perícia para designação de data para sua realização.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028857-97.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280679 - VERA LUCIA

OLIVERIO DIAS DA ROCHA (SP083553 - ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA, SP194544 - IVONE

LEITE DUARTE, SP033829 - PAULO DIAS DA ROCHA, SP171152 - EVANDRO LUIS GREGOLIN) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Reitere-se a intimação à CEF para que cumpra aos termos do despacho prolatado em 13.06.2012.

Faculto a parte autora, no prazo de 10 dias que apresente os extratos do período em que pretende a correção.

Após, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0004683-74.2012.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279966 - ANA CLAUDIA

LINO OSHIRO (SP237777 - CAMILLA DE CASSIA MELGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Vistos, etc..

Intime-se a testemunha da parte autora à comparecer à audiência designada, sob as penas da lei.

Cumpra-se. Int..
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0014561-02.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280684 - WILSON

CELESTINO DO NASCIMENTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 04/10/2012, às 15h30min, aos cuidados do

perito médico Dr. Roberto Antônio Fiore, especialista em cardiologia, a realizar-se na Av. Paulista, 1345 - 4º

andar - Bela Vista - São Paulo (SP).

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0005417-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277830 - SOLANGE DE

LIMA VANSI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Tendo em vista a petição da parte autora e visando evitar a propositura de nova demanda em caso de extinção,

defiro a redesignaçãod e audiência.

No entanto, como a data e horário anteriormente previstos já foram preenchidos - e lembrando que a audiência

antecipada só deixou de ocorrer porque a parte autora não atualizou seu endereço perante este JEF - REDESIGNO

audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01.02.2013, às15:00 horas.

O não comparecimento da parte na nova data, acarretará a extinção do feito sem resolução do mérito.

Intimem-se as partes.

 

0025126-59.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280632 - JOSELIAS

RODRIGUES COUTINHO (SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, acolho a desistência da oitiva de Valdiro Gonçalves Pereira.

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova

em audiência, dispenso o comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para

controle da Contadoria, sendo que a sentença será oportunamente publicada.

As partes poderão apresentar até 15 (quinze) dias da data designada para realização da audiência, os documentos

que entendem pertinentes ao julgamento da lide.

Intimem-se, para evitar o comparecimento desnecessário das partes.

 

0032499-10.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280650 - JAIME DAS

VIRGEM DE SOUZA (SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Proceda a autora à juntada aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido pelo

serviço de entrega de correspondências dos correios, completo (que inclua informação do município em que parte

autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Determino que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas

Físicas.

 Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do

mérito.

 

 Sanadas as irregularidades, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s)

necessária(s). 
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Intime-se.

 

0020935-34.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279874 - DONALDISON

MARQUES DA SILVA (SP080434 - FLAVIO CESAR DAMASCO, SP312517 - FRANCISCO JUVINO DA

COSTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ciência à parte autora acerca da petição e documentos anexados pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), em

20/08/2012, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Int.

 

0034056-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279013 - HERMELINO

NEPOMUCENO DE OLIVEIRA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Constato que ocorreu erro material no despacho proferido em 15/06/2012, razão pela qual determino, de ofício, a

correção, nos termos do artigo 463, inciso I, do Código de Processo Civil.

Assim, onde consta,

 

“Sendo assim, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 76,89 (setenta e seis

reais e oitenta e nove centavos), em 60 (sessenta) dias, devendo ser destacado no Requisitório a parcela de 30%

(trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais em favor do Dr. Leandro Rodrigues Rosa.

Intimem-se.

Cumpra-se”.

 

Constará,

 

““Sendo assim, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 2.956,72 (DOIS

MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E SEIS REAISE SETENTA E DOIS CENTAVOS), em 60 (sessenta) dias,

devendo ser destacado no Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios

contratuais em favor do Dr. Leandro Rodrigues Rosa.

Intimem-se.

Cumpra-se”.

Quanto ao mais, mantenho a sentença tal como está lançada.

Intimem-se as partes.

 

0023909-44.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280282 - JOAO

BATISTA DOS SANTOS (SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, que salientou a necessidade de o autor

submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular

processamento da lide, designo perícia médica para odia 03/10/2012, às 15h00, aos cuidados da Dra. Lucilia

Montebugnoli dos Santos, a realizar-sena Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0039446-51.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280661 - JOAO

MARCOS DA SILVA (SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias, conforme requerido.

Intime-se.

 

0032494-85.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279897 - JACQUELINE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     393/1105



PROCOPIO PYRAMO (SP224157 - DENISE SCHUNCK BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o número do benefício previdenciário mencionado pela parte autora como objeto da lide não

corresponde ao constante de documento que instruiu a petição inicial.

 Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se.

 

0012105-79.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279928 - BENEDITO

LAZARO DE SOUZA (SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN, SP261720 - MARIA GRAZIELLA

HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

CHAMO O FEITO À ORDEM.

Tendo em vista a ocorrência de erro material, corrijo de ofício a decisão de 20/06/2012, para determinar - tão

somente, a devolução dos autos à 1ª Vara Federal Previdenciária, mantendo todos os demais termos da referida

decisão.

 

Cumpra-se com urgência.

Intimem-se.

 

0035417-21.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279878 - LINA

BARBOSA PICOLO (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na tramitação do processo.

A Lei nº 10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei n.º 10741/03 prevê as hipóteses de prioridade na tramitação de

processos judiciais.

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados

pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada

pessoa idosa.

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

Aguarde-se oportuno julgamento.

Intime-se.

 

0004851-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280327 - DIRCE

BILHERI (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por DIRCE BILHERI objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou

restabelecimento de auxílio-doença, sob alegação de incapacidade laborativa.

Considerando a proposta de acordo apresentada pelo INSS e a concordância da parte autora, remetam-se os autos

com urgência à contadoria para elaboração dos cálculos.

Tendo em vista que foi deferida tutela antecipada, reitera-se o oficio ao INSS para o imediato cumprimento da

decisão.

Após, tornem conclusos com urgência a esta magistrada para homologação do acordo.

 

Intimem-se

 

0032515-61.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279366 - MANOEL

CELCO ALUIZ LOPES (SP272319 - LUCIENE SOUSA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome próprio (até cento e oitenta

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa
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indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se.

 

0029197-75.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280799 - LUIZ

AUGUSTO DOS SANTOS (SP247363 - MARCO FELIPE SAUDO, SP237059 - DANIEL DE MORAES

SAUDO) X BANCO PANAMERICANO (SP151847 - FLAVIA REGINA FERRAZ DA SILVA) UNIBANCO -

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A (SP049557 - IDALINA TEREZA ESTEVES DE OLIVEIRA)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) BANCO PANAMERICANO (SP158330 - RICARDO ALEXANDRE ROSA NOGUEIRA)

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A (SP211938 - LIGIA DORIA DOS SANTOS,

SP163253 - GISLEIDE MORAIS DE LUCENA)

Oficie-se o Banco do Brasil para que libere em favor do autor, o montante a que foi condenado o Banco

Panamericano, em r. sentença transitada em julgado, e depositado equivocadamente nessa Instituição Financeira.

 Instrua-se o Ofício com cópia da r. sentença, bem como cópia dos documentos da parte autora.

 Oficie-se. Cumpra-se.

 

0032850-80.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280302 - CARMEM

DOLORES BEZERRA CARRIL (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da

lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento

da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de

extinção da ação sem resolução do mérito.

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do

Juizado e ao setor de perícias médicas para agendamento.

Intime-se.

 

0028294-35.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280148 - ANTONIO

BENEDITO MENDES (SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, determino:

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos acima

mencionados sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, inclusive do menor LUCAS.

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos, para marcação de perícia indireta.

c) Intime-se e cumpra-se.

Tendo em vista a existência de interesses de incapazes, CIÊNCIA ao Ministério Público Federal.

 

0029544-06.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280019 - JOSE PEDRO

DE SOUSA (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

esclareça divergência de endereço entre a informação contida na exordial e no comprovante apresentado.

 

Após esclarecimentos da parte autora, se necessário, encaminhem-se os autos ao setor de atendimento - protocolo

- distribuição para retificações necessárias acerca do endereço da parte autora no cadastro de partes destes autos

virtuais.

 

 Posteriormente, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s).

Sequencialmente, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada.

 

Intime-se.

 

0022906-54.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280664 - JOSE

FRANCISCO FILHO (SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Requer a parte autora, em petição protocolizada aos presentes autos, prioridade na tramitação do processo.

A Lei nº 10.173/01 bem como o art. 3º, da Lei n.º 10741/03 prevê as hipóteses de prioridade na tramitação de

processos judiciais.

Vale esclarecer que a própria existência dos Juizados Especiais Federais vai ao encontro dos objetivos buscados

pelo Estatuto do Idoso, ou seja, buscar o trâmite célere de ações que, via de regra, possuem como parte interessada

pessoa idosa.

Assim, a aplicação dessa lei será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo, tendo em vista a enorme

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários.

Intime-se.

 

0032502-62.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280625 - ROSANGELA

MARIA DA SILVA (SP273290 - THIAGO SABBAG MENDES, SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES

TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

1. Em face do disposto no art. 109 da Constituição Federal e dos documentos anexados aos autos, esclareça a parte

autora se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício.

 

 2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art.

1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Intime-se.

 

0013203-02.2011.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276015 - PALOMA

CRISTINA DA SILVA (SP133951 - TEREZA VALERIA BLASKEVICZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo último prazo -45 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra o item “b” da decisão de

09.05.12 no tocante à apresentação de cópias legíveis do processo administrativo referente ao benefício pleiteado.

Intime-se.

 

0030046-42.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279798 - ALEX DOS

SANTOS MATIAS (SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize

o feito juntando aos autos comprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da

propositura da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a

impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

Intime-se.

 

0025507-33.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279965 - ANDREA

CRISTINA GINEVRO SERRA (SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição anexada em 17/08/2012: com razão a parte autora.

 

1. Ao setor de Atendimento para cadastro do nome correto da autora.

 

2. Ainda, observo que os feitos apontados no termo de prevenção são mandados de segurança, com natureza

diversa da presente ação condenatória de repetição de indébito, não havendo identidade entre as demandas.

 

Assim, determino o prossguimento do feito.
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Cumpra-se a providência acima e cite-se.

 

Int.

 

0030760-02.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280324 - SAMUEL

ALVES ARAUJO (SP300809 - LUCIANO SANTOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 20/09/2012, às 10h30, aos cuidados do

perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, especialista em Ortopedia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela

Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0053030-54.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280136 - JOSE

ORDONIO DE SIQUEIRA FILHO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 20/08/2012: Defiro a revogação dos poderes outorgado ao patrono do autor, visto

que a revogação de poderes está assinada pela própria autora. A secretaria deverá fazer as anotações necessárias

no sistema processual.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

0076476-33.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280193 - PAULO

TADAO TOKU (SP076682 - VERA LUCIA TAHIRA INOMATA, SP096045 - AILTON INOMATA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista que até a presente data não houve resposta da agência da Caixa Econômica Federal, reitere-se o

ofício à Caixa Econômica Federal, solicitando os documentos referentes ao levantamento dos valores deste

processo, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de recompor a conta em favor do beneficiário.

Decorrido o prazo, tornem conclusos.

Cumpra-se.

 

0010317-30.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280608 - WANDA

COSTA MARTINS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Verifico que o feito não se encontra pronto para julgamento.

Tendo em vista o parecer da contadoria anexado em 20/08/2012, concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias

para que junte aos autos os formulários próprios que comprovem o exercício de atividade insalubre no período

compreendido entre 21/02/95 a 16/03/07, bem como individualize quais os salários de contribuição que entende

foram utilizados equivocadamente no cálculo do seu benefício, juntando documentos legíveis para a sua

comprovação.

Pena: Extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0017326-43.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280241 - MARIA

ELENILDA FAUSTINO DA SILVA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico)

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico.
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 Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem

como eventual proposta de acordo.

 

 Após, tornem conclusos para julgamento.

 

 Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0030769-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278751 - MARCIA

CANDIDA PEREIRA DE ALMEIDA (SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro o pedido de expedição de RPV em nome do patrono destes autos, tendo em vista que, a requisição deverá

ser expedida em nome da parte autora.

Intime-se.

 

0032745-06.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280703 - DIONISIO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Consultando os autos, constato irregularidade na procuração anexada aos autos, por tratar-se de cópia.

Regularize, pois, o feito a parte autora com a juntada do documento original, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

 2.Tendo em vista a divergência observada no endereço declinado na inicial e o que consta no comprovante

anexado aos autos às fls. 34, esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, qual o endereço correto, juntando

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de

fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, ao setor de perícias para agendamento de data para sua realização.

 Intime-se. 

 

0031880-80.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280018 - JOSE DE

CARVALHO (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do

mérito, para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Intime-se. 

 

0268740-43.2005.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280639 - EDEGAR

ALVES PEREIRA (SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento”.(grifo nosso)

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários

para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o

caso.

Salutar, ainda, a apresentação de certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por

morte de Sandra Aparecida Alves Pereira. Bem como, eventual certidão de casamento.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a
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juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito.

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se e cumpra-se.

 

0032075-02.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279977 - ABEL

RODRIGUES (SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o INSS, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia integral e legível do processo

administrativo em nome da parte autora.

Int..

 

0028952-59.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280429 - RAIMUNDO

NEVES DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico impossibilidade de visualização do número de CPF de forma completa e legível, no documento de

identificação apresentado pela parte autora, sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de

CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF) ou de documento oficial que contenha o número do referido

documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais.

 

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da

petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s)

processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais

Federais). 

 

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página),

requer-se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 

 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

 

Intime-se. 

 

0029863-71.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280007 - ILSON

RAMIRES (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030034-28.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279851 - DEOCLESIO

JOSE DOS SANTOS (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0003516-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278870 - MARIA DO

SOCORRO FERREIRA DA SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito a ordem.

Ofício de cumprimento anexado em 17/08/2012: Diante do cumprimento da tutela antecipada, remetam-se os

autos à Turma Recursal.

Int. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em
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petição acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda

ao desbloqueio da conta. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0223270-23.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278411 - LOURDES

MIETTO LISBOA (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0236656-23.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278404 - LAZARO DE

MENEZES (SP305548 - BRUNO COSTA BEHRNDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0264261-41.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278388 - MARIA RITA

AMARAL DE AZEVEDO (SP234305 - DIVINO APARECIDO SOUTO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0272359-15.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278384 - ARMANDO

PAULO FACCIOLI (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0241020-38.2004.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278402 - THEREZINHA

BARROS DA SILVA (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0205628-37.2004.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278417 - OSWALDO

GROFF (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0032764-12.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280646 - ANTONIO

JOAO DA SILVA (SP220954 - PRISCILA FELIX DOS SANTOS, SP264327 - THAÍS MATTOS LOMBARDI

FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o autor regularize o

feito:

 

a) juntando cópia legível de seu RG;

 

b) juntandocomprovante de residência atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), em

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

c) aditando a petição inicial para fazer nela constar o número e DER de benefício objeto da lide;

 

d) juntando documento em que conste o nome da parte e o número do benefício;

 

e) Juntando instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte

autora em favor do subscritor da petição inicial; e

 

f) Juntando comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para cadastro do número de benefício.

 

Intime-se.

 

0027847-47.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277587 - MARTA

REGINA DOS SANTOS (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte
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autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior.

Intime-se.

 

0030811-47.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279357 - RITA DE

CASSIA COELHO PAIVA (SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ciência ao INSS do v.acórdão apresentado pela parte autora.

No mais, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento.

Int.

 

0014836-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279229 - MARLI

APARECIDA MEDEIROS (SP239399 - TANIA MARIA IGNÁCIO CUEVAS LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do despacho de 13/08/2012, determino o agendamento de perícia social, a ser realizada na residência da

parte autora, para o dia 15/09/2012, às 14:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Márcia Campos de

Oliveira, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se as partes, com urgência.

 

0024866-45.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280436 - MARIA LUIZA

PEREIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a

parte autora cumpra item 1 e 2 da decisão anterior.

Intime-se.

 

0031877-28.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278723 - MIGUEL

MARTINS DOS SANTOS (SP094537 - CONCEICAO APARECIDA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos virtuais, observo que o(a) autor(a) deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço

em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito,

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação

do município em que parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação),

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 

 Verifico, outrossim, que as cópias dos documentos de RG e CPF do(a) autor(a) juntadas aos autos encontram-se

ilegíveis, deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do

cartão do CPF (ou de comprovante de inscrição de CPF)e da cédula de identidade ou de documento oficial que

contenha os números destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

 

 Constato irregularidade na representação processual, assim, faz se necessário que a parte autora proceda à

regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em

geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 
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Observo que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de

Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício.

 Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

 

 Proceda a parte autora à juntada aos autos de cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem

como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição.

 

 Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 60 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução

do mérito.

 

 Intime-se.

 

0027822-34.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280723 - MARIA DAS

GRACAS TEIXEIRA PEIXOTO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Considerando o Comunicado Médico do perito Neurologista, Paulo Eduardo Riff, informando do impedimento

para realizar a perícia agendada, cancelo o agendamento anterior e redesigno perícia para o dia 20/09/2012, às

18h00, aos cuidados do Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar -

Cerqueira César.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0013087-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279039 - JOSÉ

MARCELINO DE SOUZA (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

À Contadoria Judicial para conferência e eventuais cálculos.

Cumpra-se.

 

0027197-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278709 - LUCIMEIRE

ALVES SANTOS (SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes dos documentos anexados em 15/08/2012. Faculto-lhes a apresentação de manifestação, no

prazo de 05 (cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0009717-48.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279500 - MARIA DAS

GRACAS SILVA DE ALENCAR (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Apesar do relatado pela parte autora, os índices aplicados pela contadoria judicial são os constantes do v.acórdão

constante na r.sentença prolatada, notadamente nos itens XXIII, XXIV e XXV.

O item XXIII deixa claro que a correção monetária dos valores devidos é aquela inerente à caderneta de poupança

(não incidindo os índices das ações condenatórias em geral). O item XXIV ressalta que há incidência de juros

contratuais ou remuneratórios de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. Por fim o item XXV

determina a fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês,

até o efetivo pagamento.

A parte autora relata haver utilizado índices do TRF4ª Região.

Desta feita, nos termos do parâmetros constantes da r.sentença prolatada, concedo o prazo de 10 (dez) dias para

manifestação.

Int.
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0019932-44.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279528 - SANDRO

LUIZ MANZINI (SP276261 - ANA LUIZA DE OLIVEIRA BICUOLA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO) PEDRO FRANCISCO DO VALLE VIEIRA

Ante a devolução da Carta Precatória, sem o devido cumprimento, determino a intimação da parte autora para que

se manifeste sobre a negativa da citação da corréu, fornecendo endereço atualizado do mesmo ou, se for o caso,

requerendo o que entender de direito.

Fornecido endereço atualizado, expeça-se novo mandado citatório.

Decorrido sem manifestação, voltem conclusos.

 Imperioso a citação de todos os correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial.

 A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o

processo ser remetido a uma das varas comuns, se for o caso.

 

Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes em 10(dez) dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. Após, voltem os

autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0015770-06.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279993 - JUAREZ

SAMPAIO GALVAO (SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016624-97.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279992 - JOSE

GERALDO DA SILVA (SP220288 - ILMA GLEIDE MATOS MALTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017829-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279991 - ARNALDO

GOMES DA SILVA (SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA, SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0011904-87.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279995 - MARIA DO

CARMO BEZERRA CAMARGO (SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA, SP258496 - IZILDINHA

SPINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026436-66.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280507 - ANTONIO

ROGERIO (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 20/09/2012, às 11h30, aos cuidados

do perito médico Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0037359-98.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278747 - OLGA

PRADO COSTA (SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do decurso do prazo concedido à Caixa Econômica Federal para a juntada do comprovante de saque da

conta aberta à ordem da Justiça Federal para este processo, determino a expedição de ofício à Superintendência da

Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 20 (vinte) dias, à recomposição da conta em nome da

autora, sob as penas da lei.

Intime-se. Cumpra-se.
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0043521-41.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278286 - FERNANDO

JOSE FERREIRA DE AZEVEDO (SP136067 - SUSANA RETAMERO DAMIANO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Informe a Secretaria, com urgênica, a respeito da extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma

das Varas Federais Cíveis da Subseção Judiciária de São Paulo, conforme determinado em sentença.

Caso não tenha sido providenciado, dê-se cumprimento imediato.

Int.

 

0024203-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301273000 - ELENI SILVA

COUTINHO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) LARISSA SILVA SANTOS

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) PATRICIA SILVA SANTOS (SP289096A -

MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em relação à menor, Larissa Silva Santos, por se tratar de verba de caráter alimentício, defiro o requerido e

determino a expedição de oficio à instituição bancária para a liberação do depositado à ordem da Justiça Federal

para este processo em nome da mãe e representante legal, Sra. ELENI SILVA COUTINHO, inscrita no cadastro

de pessoas físicas sob o nº. 187.248.088-81, que ficará responsável pela reversão destes valores em proveito da

parte autora sob as penas da lei.

A despeito da menor, Patrícia Silva Santos, observo que em 11/05/2012 a autora completou 16 anos, tornando-se

relativamente capaz para os atos da vida civil.

Assim, poderá a autora comparecer pessoalmente, assistida pela sua representante legal, em qualquer agência

bancária da Caixa Econômica Federal do Estado de São Paulo portando, para tanto, os documentos pessoais de

ambos, a saber, RG e CPF e comprovante de residência emitido nos últimos três meses e realizar o levantamento

dos valores requisitados em seu nome.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0024886-36.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280489 - RAFAEL

OTERO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo, por ora, o laudo pericial acostado em 18/08/2012 como comunicado. Intime-se o perito Dr. Roberto

Antonio Fiore a esclarecer a divergência entre a conclusão e o quesito 07 desse laudo, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intimem-se. 

 

0028140-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279542 - JOSE PEDRO

GROSSO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que a questão discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova

em audiência, esclareço que os autos encontram-se no aguardo de elaboração de eventuais cálculos e parecer da

Contadoria Judicial obedecendo a ordem cronológica interna deste Juizado.

Tão logo sejam apresentados os referidos cálculos, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0003214-69.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280704 - AUDENOR

JOSE DA SILVA (SP271274 - NERIVALDO GUILHERME DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.,

Cuida-se de ação proposta por AUDENORem face do INSS, em que se requer, em apertada síntese, a concessão

de benefício previdenciário.

Durante o trâmite do feito, a parte autora veio a falecer.

É a síntese do necessário.

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso).

Para a apreciação do pedido de habilitação, é necessário juntar os seguintes documentos:

Documentos pessoais: CPF ou outro documento que contenho o nº, RG, comprovante de endereço, procuração, se

o caso e, certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte, fornecida pelo

INSS (setor de benefícios) do autor falecido.

Esclareço, outrossim, que a certidão de dependentes não se confunde com a certidão para fins de

FGTS/PIS/PASEP e poderá ser obtida junto à Agência da Previdência Social (APS).
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Consigno que existe a possibilidade de apenas o beneficiário pensionista figurar no pólo ativo. Nesse caso deverá

apresentar além da documentação suso declinada, a carta de concessão de benefício de pensão por morte.

Por outro lado, caso não haja beneficiário nos termos da lei previdenciária, a sucessão se dará nos termos da

legislação civil, devendo apresentar os documentos pessoais de todos os herdeiros (viúva e filhos).

Assim, concedo prazo de 30 dias, para que dê cumprimento integral, sob pena de extinção sem resolução de

mérito.

Int..

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos juntados aos autos, sob pena de

preclusão. 

Havendo manifestação desfavorável, comprovadamente fundamentada com planilha de cálculos, retornem

conclusos. No silêncio ou concordância, ficam homologados os cálculos apresentados pela Contadoria

Judicial. 

Decorrido o prazo, ao setor competente para expedição do necessário.Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0026042-93.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301200167 - MARIA

AMELIA DE DEUS SOUZA (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL)

0087342-95.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276335 - RICARDO

SCHERER (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0048433-18.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276344 - AVELINO

BERTOLE (SP145382 - VAGNER GOMES BASSO, SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0284579-45.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276461 - FABIO

APARECIDO PERES (SP223907 - ALEX ALMEIDA MAIA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

0015964-45.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276366 - LAERCIO

ANTONIO DAMASCENO MACHADO (SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

FIM.

 

0036798-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279895 - OLIVEIRO

PAULO DA SILVA (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 14/05/2012 - Dê-se vista ao réu.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a),

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter

firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.  

 

Intime-se. 

 

0032823-97.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280212 - GERALDO

GOMES DO NASCIMENTO (SP290236 - FABIO DA SILVA BARROS CAPUCHO, SP266112 - REGIMAR

LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0032840-36.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280205 - FRANCISCO

MOREIRA DA CUNHA (SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES, SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0030252-56.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280152 - EDMUNDO

OLIVEIRA GOMES (SP288217 - ERICA FERNANDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, para o dia 20/09/2012, às

13:00 horas, aos cuidados da perita Assistente Social Sra. Vera Maria de Sá Barreto, conforme agendamento

automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos,

gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.

Sem prejuízo, determino o agendamento de perícia médica para o dia 10/10/2012, às 09 horas e 30 minutos, na

especialidade Clínica Geral, aos cuidados do Especialista em Clínica Geral e Cardiologia Dr. Élcio Rodrigues da

Silva, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo - SP, conforme agendamento automático do

Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade

alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos

do Art. 267, III do CPC.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se as partes.

 

0042130-12.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301271146 - ISAC

FERREIRA DA SILVA (SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A sentença consignou a possibilidade de reavaliação da parte autora a partir de 04/05/2012.

No documento anexado em 25/07/2012, o INSS informa a cessação do benefício, em 31/05/2012.

Assim, junte o INSS, no prazo de 30 dias, cópia do laudo da perícia médica feita após o termo fixado na sentença,

que motivou a cessação ocorrida em 31/05/2012.

Int.

 

0031612-26.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280267 - PAULO

RADIUC (SP039471 - MARIA CRISTINA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, analisando o processo listado no termo de prevenção, não verifico a identidade entre as demandas.

 

Concedo o prazo de 10 (dez), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

apresente:

 

1. cópia legível de seu RG e CPF;

 

2. comprovante de residência em nome próprio contemporâneo ao ajuizamento desta ação. Na hipótese de

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o(a)

autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela pessoa indicada no

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do

RG do declarante.

 

Int.

 

0297047-07.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280470 - BENEDITO

NUNES (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o lapso de tempo transcorrido entre a liberação dos valores junto a agencia bancária e o pedido de

desbloqueio, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do comprovante de

residência, emitido nos últimos noventa dias.

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão.

Intime-se.

 

0029348-36.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279949 - SONIA CUNHA

FERRAMENTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) JULIO GALLANI DA CUNHA (SP191385A -

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora junte aos autos:

I - Certidão de óbito legível.

II - Certidão de objeto e pé do processo de inventário ou formal de partilha, apresentando documentos pessoais de

todos os herdeiros, comprovante de endereço e procuração, caso ainda não tenha sido providenciado.

Intime-se.

 

0002532-51.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279613 - EVA

BERNADO PEREIRA DO AMARAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO

MAIA)

Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado a CEF, determino a

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê

cumprimento integral à determinação judicial ou justifique sua impossibilidade, no prazo suplementar de 20 dias,

sob pena de descumprimento.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Após, com a juntada dos documentos, dê-se vista às partes para manifestações em 10 dias e, após, tornem os autos

conclusos para sentença.

Ao Atendimento 2, anote-se o representante da parte autora, conforme procuração anexada aos autos.

Int..

 

0026769-18.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280294 - DIVINA

AUGUSTA RIBEIRO (SP294176 - MIRTES DIAS MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente o despacho anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência

em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se.

 

0054632-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280402 - SUMIE

SUGAMA (SP261192 - VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRAE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, indefiro o cadastramento da estagiária junto ao sistema do JEF. O cadastro somente é possível

para Advogados.

Diante da manifestação da parte autora, insta observar que os autos no Juizado Especial Federal são virtuais e que

estão disponíveis para acesso via internet ou na sala da OAB. Em Gabinete somente para casos urgentes e para

despachar com o magistrado.

Aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0046950-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280759 - ALEXANDRE

INACIO (SP120444 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS ROMAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 17/08/2012. Defiro o pedido de dilação de prazo do autor. Intimem-se.
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0025580-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280644 - EDNOLIA

FERNANDES BATISTA (SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X EDILENE FERNANDES LIMA JOSILENE

FERNANDES LIMA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se audiência de instrução e julgamento.

Fica a autora ciente que eventuais testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Verifico que não há necessidade de realização de audiência de instrução e julgamento, razão pela qual

dispenso o comparecimento das partes na data agendada, a qual será mantida apenas para organização dos

trabalhos da contadoria e marco final para apresentação da contestação. 

Intimem-se 

 

0015470-78.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279519 - JAIR

ANTUNES DE SOUZA (SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007380-47.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279514 - MIRIAN

PESTANA REIS (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007369-18.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279443 - VALDEMIR

LUIZ DA SILVA (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES,

SP256006 - SARA TAVARES QUENTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0020136-88.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280913 - MARIDETE DA

CONCEICAO (SP231828 - VANDA DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 13/08/2012: determino nova data para realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, para o

dia 13/09/2012, às 09h00min,aos cuidados do perito Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira,a ser realizada na Avenida

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A representante da parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto

(RG, CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de prontuários, atestados e examesmédicos que comprovem a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III, do CPC.

Intime-se com urgência.

 

0021790-13.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280498 - LUZIA DAS

GRACAS HEGUEDUSCH DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino o agendamento de perícia social, a ser realizada na residência da parte autora, para o dia 18/09/2012, às

09:00 horas, aos cuidados da Assistente Social Sra. Danielle Severo Barbosa da Silva, conforme disponibilidade

da agenda eletrônica do JEF/SP.

 

A parte autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de

todos os membros do seu grupo familiar.

 

E, determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 20/09/2012, às 12:00 horas, aos

cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av.

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do

Juizado.
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A parte autora deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto, bem

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

 

Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0040783-46.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279854 - MOACIR

TUROLA (SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Certificado o trânsito em julgado e exaurida a prestação jurisdicional, dê-se baixa no sistema. Arquive-se. Int.

 

0002524-11.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280195 - JOSE CARLOS

NICACIO (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

Constato que a parte autora comprovou a diligência junto a ré para obtenção dos extratos da conta vinculada de

FGTS do período em que pretende a aplicação da taxa progressiva de juros.

 Assim, oficie-se à ré para que em 30 (trinta) dias, apresente os extratos de FGTS da conta vinculada do autor

referente ao vínculo com a empresa KORAICHO MERCANTIL S/A , 02/02/1970 A 1972, sob pena de aplicação

das medidas legais cabíveis em caso de descumprimento.

 

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0029766-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280048 - BETANIA DA

GRACA BASTOS (SP196808 - JULIANA KLEIN DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 45 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e

carnês de contribuição.

 No mesmo prazo e sob as mesmas penas:

I - Adite a parte autora a inicial para fazer constar o número do benefício previdenciário objeto da lide.

II - Junte aos autos cópias legíveis do RG e do CPF.

III - Havendo beneficiários à pensão por morte, adite a inicial para que conste no polo passivo, em litisconsórcio

necessário, os atuais beneficiários bem como forneça dados e endereço para citação. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de parte e para

regularização dos polos da ação, se o caso.

 Intime-se.

 

0016052-44.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280896 - MARIA DO

CARMO BOTANA CORREIA (SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 08/08/2012: determino nova data para realização de perícia médica na especialidade Clínica Geral, para

o dia 10/10/2012, às 10h30min,aos cuidados do perito Dr. Élcio Rodrigues da Silva,a ser realizada na Avenida

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A representante da parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto

(RG, CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de prontuários, atestados e examesmédicos que comprovem a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.
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Intime-se.

 

0392342-08.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301266566 - SALVATORE

CURIONE (SP130597 - MARCELO GIANNOBILE MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em que pese o pedido de habilitação da inventariante, tendo em vista que há nos autos oficio do juízo em que

tramita o processo de inventário determino a transferência dos valores, conforme solicitado pelo juízo do

inventário.

Assim, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda a transferência dos valores para o Banco do Brasil,

agência 6815-2, à ordem e à disposição do juízo da 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central da Capital

referente ao processo deles nº. 0044753-72.2005.8.26.0000.

Cumpra-se.

 

0110520-44.2005.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280872 - MARLI

APARECIDA VASCONI (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) LINDA ANNA MAIALLI

VASCONI - ESPOLIO (SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para manifestação sobre as alegações da parte autora e elaboração de

novos cálculos, se o caso, em conformidade com a sentença.

Com a juntada do parecer contábil, retornem os autos conclusos.

Cumpra-se.

 

0032456-73.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280571 - EVERALDO

MORESCHI (SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 A parte autora não indicou de forma clara e precisa o objeto, ou seja, qual benefício efetivamente deseja,

evidenciando a falta de especificidade do pedido, nos termos do art. 286 do Código de Processo Civil.

 Assim, considerando que os benefícios requeridos têm fundamentos diferentes, que demandam processamentos

distintos , determino que a parte autora emende a inicial, esclarecendo de forma certa, determinada e

fundamentada qual benefício pretende no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

 No mesmo prazo e pena a parte autora deverá aditar a exordial para que conste o número do benefício

previdenciário, considerando que tal providência é essencial para que os Princípios Constitucionais da Ampla

Defesa e Contraditório sejam respeitados, conforme preceituam os artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do

Código de Processo Civil.

 Outrossim, verifico que ,na página 24 do arquivo pet_provas,consta pedido de aposentadoria por idade junto a

autarquia ré, assim,ao esclarecer o pedido,conforme determinado acima, não sendo este o pleito, deverá ser

acostado aos autos comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado.

 Após saneado o feito, encaminhe-se os autos ao setor de atendimento para eventual reclassificação do assunto

conforme esclarecimento do pedido.

 Por último, também dependente de eventual esclarecimento da parte autora, após o cumprimento das

determinações acima, remetam-se os autos ao setor de perícias para agendamento.

 Intime-se.

 

0021946-06.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278694 - VALENTINO

CHIES (SP273321 - FABIO VASQUES GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição acostada aos autos em 17/07/2012. Mantenham-se os autos desarquivados por 05 (cinco) dias. Decorrido o

prazo, retornem-se ao arquivo.

Intime. Cumpra-se.

 

0032144-97.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278469 - MARIA DOS

ANJOS SANTANA (SP165131 - SANDRA PEREIRA) ODETE STEFANIA SANTANA (SP165131 - SANDRA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 Trata-se de ação em que a Srª. MARIA DOS ANJOS SANTANA e a menor ODETE STEFÂNIA SANTANA

pretendem a concessão de pensão devido ao falecimento de seus pais e avós, respectivamente, tendo como réu o

Instituto Nacional do Seguro Social.

 Compulsando os autos verifico que o feito necessita ser saneado, assim, para prosseguimento do feito, deverá ser
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promovida a juntada dos seguintes documentos:

 

. Cópia legível e integral dos autos do processo administrativo junto a Autarquia Ré;

 

. Cópia legível da cédula de identidade das partes;

 

. Instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pelo representantes da

parte autora em favor do subscritor da petição inicial;

 

. Cópia do CPF da menor ODETE STEFÂNIA SANTANA;

 

. Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo.

 Outrossim,na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida

pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante.

 Observo que, de acordo com o narrado na exordial, a menor ODETE STEFÂNIA SANTANA é órfã, assim,

deverá ser juntado o respectivo documento que comprove a guarda da menor.

 Por último esclareça a parte autora a informação deque a subscritora da inicial detém a curatela da Srª. MARIA

DOS ANJOS SANTANA, considerando que o nome da curadora informada na certidão constante na certidão

acostada na página 17 do arquivo pet_provas é divergente.

 Defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento das determinações acima, sob pena de extinção do feito

sem resolução do mérito. 

Ciência ao MPF.

 Regularizado o feito,venham conclusos para apreciação da tutela.

 Intime-se.

 

0003747-33.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280515 - JOSE

DONIZETE AMARO (SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Compulsando os autos verifico que não há erros ou omissões nas publicaçõesrealizadas nos presentes autos.

Isto posto, restou prejudicado o pedido formulado pela parte autoraem 20.08.2012.

Oficie-se à União Federal, na pessoa de seu Procurador, para que cumpra e comprove o julgado, no prazo de 30

dias.

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do ofício anexado aos autos e considerando que o processo está em termos, defiro o requerido em

petição acostada aos autos e determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda

ao desbloqueio da conta. 

Ressalto, contudo, que a procuração acostada aos autos não dá poderes específicos ao seu patrono de

levantamento de valores, conforme exigido em lei, razão pela qual caberá a própria parte autora proceder

ao seu levantamento perante a CEF. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0263070-58.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278389 - MARIA

APPARECIDA FIORANTI (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0254080-78.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278395 - DULCENEIA

PACHECO DE MENEZES (SP077994 - GILSON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027198-82.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280034 - FRANCISCO
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DARLAN DE AZEVEDO (SP314461 - WILSON SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se como requerido no segundo parágrafo do pedido (fl. 16 da inicial), com prazo de 30 dias para

atendimento. Int.

 

0031120-34.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279315 - ANTONIO

EVILASIO DA SILVA (SP297634 - MARCOS PRUDENTE CAJE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho de

13/08/2012, aditando a inicial para fazer nela constar o número e a DER do benefício, sob pena de extinção sem

resolução do mérito. Intime-se.

 

0035862-73.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278315 - COSMO

FRANQUELINO DE LIMA (SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 23/07/2012: reitere-se ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer a que foi

condenado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar nos autos documentalmente o respectivo

cumprimento.

Int.

 

0029708-68.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280318 - SILVIO

JOAQUIM DOMINGUES (SP316491 - KATIA OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 20/09/2012, às 10h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0034406-59.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280758 - ALBERTO

MAGNO DE FIGUEIREDO (SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Comprove o INSS, conforme requerido pela parte autora, que o benefício implantado teve o adicional de 25%,

conforme determinado na r.sentença transitada em julgado em 03/11/2010.

 Intime-se.

 

0032325-98.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280290 - EDNALDO

JOAQUIM DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, verifico não haver relação de prevenção e o elencado na planilha de distribuição, em razão de tratar-

se de pedidos distintos. Dê-se baixa no sistema.

 Considerando a irregularidade na representação processual, determino a juntada de instrumento de outorga de

poderesperante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 Outrossim apresente o requerente cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou

justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Por fim, ressalto que para análise da pretensão da parte autora, imprescindível a juntada, aos presentes, de cópia

integral do procedimento administrativo referente ao seu benefício, com todos os documentos que o instruíram,

bem como de cópia de todas as suas CTPS (se existirem outras não anexadas à inicial) e eventuais carnês de

contribuição, bem como perfil profissiográfico previdenciário (PPP) ou laudo médico pericial referente aos

períodos que pretende ver reconhecidos como atividade insalubre.

Vale lembrar, neste ponto, que compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à

propositura da demanda, somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo - o que não ocorre no caso em tela.
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Concedo, para integral cumprimento das determinações acima, o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção

do feito sem julgamento do mérito.

Intime-se.

 

0007785-83.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280469 - ECI

DAMASCENO DE OLIVEIRA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Entendo que a data de início da incapacidade da autora deva ser melhor averiguada.

 

Oficie-se a Secretaria da Saúde UBS Cumbica II (R. Sena Madureira, 380 - CEP 07240-020 Fone: 3482-0757)

para que encaminhem o prontuário integral da paciente ECI DAMASCENO DE OLIVEIRA, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de busca e apreensão.

 

Oficie-se o Hospital Stella Maris (R. Maria Cândida Pereira, 568 - Itapegica - Guarulhos - CEP 07041-020 Fone:

2423-8500) para que encaminhem o prontuário integral da paciente ECI DAMASCENO DE OLIVEIRA, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão.

 

Após, remetam-se os autos ao perito Dr. José Henrique Valejo e Prado, médico especialista em ortopedia, para

que apresente seus esclarecimentos sobre o quadro clínico da autora e retifique ou ratifique a data de início da

incapacidade, bem como se é possível estabelecer a data de início da doença.

 

Com a juntada dos esclarecimentos periciais, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dias).

 

Após, voltem conclusões para a deliberação e eventual sentença.

 

Intimem-se.

 

0012435-76.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280315 - MARIA

VERONICA DA SILVA VERONA (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP284484 - RENATA

DA COSTA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pela perita, Dra. Arlete Ritas Siniscalchi Rigon (clínica geral), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade ortopédica, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 19/09/2012, às 14:00, aos

cuidados do Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino (ortopedista), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0013833-29.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279979 - EDUARDO

CIDADE DA SILVA (SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA

CAVALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Petição EDUARDO - TEST.PDF de 17/08/2012: Expeça-se a carta precatória para a oitiva da testemunha arrolada

pela parte autora.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/03/2013, às 14:00 horas.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0016800-13.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279810 - MARILDA

CERDEIRA TACHIBANA (SP294994 - MARCIA CRISTINA TACHIBANA) X UNIVERSIDADE FEDERAL

DE SÃO PAULO - UNIFESP
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Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado a UNIFESP, determino a

expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê

cumprimento integral à determinação judicial ou justifique sua impossibilidade, no prazo suplementar de 10 dias,

sob pena de incorrer em crime de desobediência.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Após, cumprida a determinação, aguarde-se julgamento oportuno.

Int..

 

0032767-64.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278943 - GEORGE

FERREIRA DA SILVA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. Com a juntada do laudo médico pericial, vista às partes pelo

prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para análise da antecipação da tutela.

 

Intimem-se.

 

0024459-39.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278981 - EDUARDO

BRACCINI CHAVES (SP287199 - NIVALDO FERREIRA, SP296469 - JULIANA MAGATI AGUIAR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF para manifestar-se sobre tutela de urgência em 10 (dez) dias. Sem prejuízo, desde logo, cite-se a

CEF. Escoado o prazo de 10 (dez) dias ou após manifestação da CEF, autos conclusos para decisão.

 

0052495-62.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280605 - PAULO CESAR

VILACA LOUZADA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Preliminarmente, concedo a parte autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão de

31/07/2012.

Após, voltem conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

0009731-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280130 - JOSE

ANTONIO WANDERLEI HIDALGO (SP287747 - TANIA MACHADO CANDIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico juntado em 21/08/2012.

 Após, voltem conclusos.

 Intimem-se as partes.

 

0006873-86.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280592 - JOSE

MENEZES DA SILVA (SP187868 - MARIA LÚCIA ALVES DE ASSIS, SP295362 - CELSO FRANCISCO

MANDARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Petição anexada em 27/07/2012 - Dê-se vista à parte autora.

Após, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0052779-36.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280277 - ORIBIO

FLORENTINO GOMES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado em 18/08/2012. Após,

voltem conclusos para sentença.

 P.R.I.. 

 

0015778-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279971 - GERALDA

ALVES AUGUSTA (SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA) RUBENS BATISTA FENOLIO -

ESPÓLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo de cinco dias, para vistas dos autos, haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional.
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Decorrido o prazo, arquivem-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0030788-67.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280526 - IVANILZA DA

SILVA SENA (SP315010 - FRANCISCO VALTERLIN MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Primeiramente, encaminhem-se os autos à divisão de atendimento - protocolo - distribuição para retificação de

nome da parte autora no cadastro de partes destes autos virtuais.

 

Cumpra-se.

 

0015192-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280861 - LUIZ CARLOS

SANCHES DURAN (SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Forneça a parte autora, no prazo de 10 dias, a documentação requerida pela parte Ré conforme petição anexada

em 15.08.2012, a fim de possibilitar a pesquisa dos extratos do FGTS.

Int.

 

0002343-05.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279534 - ORIDES

BOLOGNANI DE CARVALHO (SP011638 - HIROSHI HIRAKAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumprida a determinação anterior, aguarde-se a audiência agendada.

Int.

 

0030056-86.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280159 - MARIA

MIRANDA DOS SANTOS (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora adite a inicial, informando os

números dos benefícios objeto da lide em conformidade com as datas dos requerimentos (DER) informadas no

pedido.

 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio,

atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para cadastro do NB.

 Intime-se.

 

0011123-75.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279837 - ROSA MARIA

GILIOLI (SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência à parte autora acerca do ofício do INSS acostado aos autos, no qual informa o cumprimento do julgado.

Nada sendo requerido em 20 (vinte) dias, dou por encerrada a prestação jurisdicional, por conseguinte, a baixa

definitiva dos autos. Cumpra-se.

 

0007094-69.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279336 - RODRIGO DE

MORAIS FURTADO (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 90 (noventa) dias, conforme requerido pela parte autora.

Intime-se.

 

0030048-12.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279665 - JOSE

MARTINS DUARTE FILHO (SP152149 - EDUARDO MOREIRA, SP264621 - ROSANGELA S.

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos.
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Analisando o andamento processual do feito listado no termo de prevenção, aparentemente, a parte autora requer a

desaposentação. No entanto, para melhor analisar o pedido efetivamente feito, concedo o prazo de 10 (dez) dias

para que a parte autora apresente cópia da petição inicial, a fim de possibilitar a análise da litispendência, sob pena

de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

 

0032826-52.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280880 - JULIO CESAR

RICAS (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado

pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.

 Outrossim, regularize o autor a inicial, juntando aos autos cópia legível de seu RG.

 Por fim, o autor informa na inicial que o benefício nº 543.822.955-0 foi indeferido em 10/07/2012, entretanto não

consta dos autos referida decisão. Desta feita, a fim de comprovar suas alegações, apresente o autor decisão de

indeferimento do benefício referente à data acima mencionada.

 Concedo, para as providências acima, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Regularizados, remetam-se os Autos ao Setor competente para agendamento de perícia médica,

independentemente de intimação das partes. 

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela.

 Cumpra-se. Intime-se.

 

0028447-68.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279951 - FRANCISCA

ANDRADE DA SILVA (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra adequadamente o Despacho de

27/07/2012, esclarecendo se o pedido objeto dos autos trata-se de concessão de benefício assistencial ou auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se.

 

0021717-41.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280475 - OSMAR

RODRIGUES (SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o comprovante de endereço apresentado quando do ingresso com esta ação encontra-se em nome de

pessoa diversa, além de não constar, no referido documento, informação completa do endereço em que a parte

autora reside (não inclui informação do município em que reside), sendo assim, concedo novo prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, recebido pelo serviço de entrega de

correspondências dos correios, completo (que inclua informação do município em que a parte autora reside), atual

(ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou

acompanhar cópia do RG do declarante. 

 

Intime-se.

 

0009487-64.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279772 - ARCEU GIL

(SP313432 - RODRIGO COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Vistos, etc..

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado a UNIÃO FEDERAL,

determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável

administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial ou justifique sua impossibilidade, no prazo

suplementar de 30 dias, sob pena de descumprimento.

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável administrativo, o qual deverá ser identificado pelo Oficial

de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo.

Cumprida a determinação, intime-se parte autora a dizer se concorda com o montante, no prazo de 10 (dez) dias.
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Então, conclusos a este Magistrado para julgamento oportuno.

Int..

 

0019201-58.2006.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278273 - JEFFERSON

DANTAS CARMO (SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) MARIA DA CONCEICAO

OLIVEIRA DANTAS (SP144152 - ALEXANDRE REIS DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o processo, verifico que a parte autora deixou de apresentar CPF, documento imprescindível à

expedição de requisitório.

Diante do exposto, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

0004517-21.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280634 - SUELI

BATISTA MAIA (SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do comunicado social de 20/08/2012, intime-se a perita Assistente Social, Silvana Sertório Bernardes

Castilho, para que providencie a juntada do laudo socioeconômico aos autos, no prazo de 15(quinze) dias.

 Intime-se.

 

0040153-82.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279313 - ANDREA

CRISTINA BISATTI (SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante da inércia da parte autora em apresentar a declaração de hipossuficiência ou reclher as custas processuais,

deixo de receber o recurso da parte autora. Dê sequência ao Recurso do Réu. Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para

que a parte autora cumpra adequadamente decisão anterior. 

Intime-se. 

 

0030537-49.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277658 - EMERSON

CARDOSO MAIELLO (SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027996-43.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277640 - ROSANA

CHALITA MENDER A SAMRA (RJ001626B - ALEIXO NOGUEIRA DE LELLIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0169842-92.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278864 - SEBASTIAO

CARLOS PIMENTEL (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Defiro. Oficie-se conforme requerido.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

0028689-27.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280523 - JOSE BATISTA

(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica na especialidade Ortopedia, no dia 20/09/2012, às 12h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista,

1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0036918-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279900 - JOSINO LUIZ
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DOS SANTOS (SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Esclareça o Autor quanto ao teor de sua petição, tendo em vista que não há perícia e audiência agendadas. Prazo:

5 (cinco) dias.

Silente, aguarde-se oportuno julgamento.

Int.

 

0043344-38.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277663 - JOCIMEIDE

DOS SANTOS MORAIS (SP288982 - JOICE DE SOUZA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada aos autos: reitere-se o ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer, nos

termos da sentença homologatória de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente o

respectivo cumprimento.

Int.

 

0026886-09.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277599 - LAYSA

NASCIMENTO SILVA (SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte

autora cumpra adequadamente e integralmente o despacho anterior.

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado.

Intime-se.

 

0005039-06.2011.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301264077 - CONDOMINIO

DR. BOGHOS BOGHOSSIAN-FASE I (SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 dias, quanto aos documentos anexados pela CEF em 02/07/2012

(declaração de quitação do débito).

Int.

 

0013678-76.2012.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279673 - NELIO

ARAUJO CASTRO (SP107108 - ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA) X BANCO ITAU SA INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Requer a parte autora a requisição de documentos junto ao réu.

Inexistindo qualquer comprovação de que a obtenção de tais documentos tenha se tornado impossível ou

extremamente onerosa por meios próprios, recai sobre o autor o ônus de fazer prova da constituição de seu direito

(art. 333, I, C.P.C.).

Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de intimação da correquerida para apresentação dos documentos.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção para que a parte autora informe o número de seu

benefício previdenciário e junte aos autos:

I - Cópia legível do contrato informado na inicial (contrato: CC0015660721).

II - Cópia legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475,

de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos

Juizados Especiais Federais.

III -Cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a

impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se

necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor,

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para atualização dos dados no cadastro de

parte.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora anexada aos autos: dê-se ciência do desarquivamento à parte autora. Os autos

permanecerão ativos por 5 (cinco) dias.  

Nada sendo requerido no prazo acima, tornem os autos ao arquivo. 
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Int. 

 

0288646-19.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276219 - AMAURI

NUNES DE MORAIS (SP287861 - IVAN LEITE PINTO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0358135-80.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276898 - ALZIRA

CONCEIÇAO SANTOS (SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA SILVA DAZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0285848-22.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276220 - JOSE RAMOS

DA SILVA (SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0571354-79.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276217 - ALCIDES

BATISTA GONÇALVES (SP220264 - DALILA FELIX GONSALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018994-88.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276227 - ANTENOR

CARLOS DE JESUS (SP141422 - MARIA ALICE MUNIZ CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0275721-88.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278223 - OMBRETTA

GORI SACCO (SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição da parte autora anexada aos autos: expeça-se ofício ao INSS para que providencie o pagamento da quantia

referente ao complemento positivo, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar documentalmente nos autos o

respectivo cumprimento.

Int.

 

0009747-54.2006.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277648 - MARCELO

FIGUEIREDO DA SILVA (SP159516 - PEDRO PINTO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conforme esclareceu a Contadoria em seu parecer complementar (anexado em 17/08/2012), o erro administrativo

do INSS corresponde aos valores pagos após a sentença.

Assim, dê-seprosseguimento ao feito, com a remessa dos autos ao Setor de RPV/PRC para as providências

cabíveis.

Int.

 

0015199-90.2011.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279960 - JOSE

ROBERTO DELL ERBA (SP100099 - ADILSON RIBAS, SP271007 - FABIANA MORSELLI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para vistas dos autos, haja vista, o esgotamento da atividade jurisdicional,

decorrido o prazo arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0018631-62.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280882 - JOAO DE DEUS

DA CRUZ (SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 07/08/2012: determino nova data para realização de perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o

dia 17/10/2012, às 10h00min,aos cuidados da perita Dra. Leika Garcia Sumi,a ser realizada na Avenida Paulista,

1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

A representante da parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto

(RG, CTPS e/ouCarteira de Habilitação), bem como de prontuários, atestados e examesmédicos que comprovem a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitosa seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos

termos do Art. 267, III do CPC.

Intime-se.
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0061537-43.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301277302 - JOSE MARIA

DA SILVA (SP094152 - JAMIR ZANATTA, SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Peticiona um dos patronos da parte autora, requerendo a liberação, em seu nome, dos valores referentes à

requisição de pagamento efetuadas neste processo em nome do causídico Jamir Zanatta que veio a óbito.

Verifico que há regularidade do pleito, tendo em vista constar nos autos procuração judicial em nome do

requerente.

Desta feita, defiro o requerido e determino que seja oficiada à instituição bancária Banco do Brasil para que libere

o montante depositado à ordem da Justiça Federal em benefício de DIRCEU SCARIOT, CPF n.º 273.587.120-72.

 

0342382-49.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301274851 - LUIZ

FERNANDO FERRAZ (SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI,

SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI)

Petição anexada em 10/08/2012: concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para que a União-PFN

apresente os cálculos.

Após, tornem ao Setor de Execução.

Int.

 

0002509-71.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280404 - JOSE CARLOS

RAMOS DE LIMA (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro o prazo requerido pela parte autora.

Int.

 

0013295-48.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301266879 - CICERO

FERREIRA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes acerca do parecer contábil, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusão para análise dos embargos de declaração.

Intime-se.

 

0003050-07.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279762 - NICYANARA

FERREIRA (SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão exarada em 01/08/2012, eis que o causídico não apresentou qualquer documento ou

declaração firmada pela parte autora, comprovando que não houve adimplemento total ou parcial dos honorários

advocatícios.

Aguarde-se o prazo concedido à Procuradoria do INSS para apresentação dos cálculos de liquidação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Aguarde-se oportuno julgamento.  

 

0052818-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280392 - ROSINETE

LUIZA CAVALCANTE (SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056956-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280414 - FABIANE

FERNANDA JARDIM SCABORA (SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0036825-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279896 - EDELCIO DA

COSTA LEAO (SP079101 - VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053473-05.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280396 - APARECIDO

ROMEIRO (SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0047920-45.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279611 - MILTON

RODRIGUES DA MOTA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra-se. Oficie-se com urgência.

 Intime-se.

 

0029990-09.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280178 - LUANA

CRISTINA SALGUEIRO GIMENEZ (SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Defiro o pedido de prioridade de tramitação, diante da enfermidade comprovada por documentação anexada aos

autos.

Cite-se a União.

Ainda, ANTECIPO a audiência de instrução e julgamento, para 01/02/2013, às 16 horas.

Int.

 

0008299-41.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279796 - LUIZ

CARLOS DOS SANTOS (SP203879 - DALVA JACQUES PIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (SP136651- CELSO HENRIQUES SANTANNA) UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ciências às partes do parecer da Contadoria Judicial para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias. Após,

conclusos. Intimem-se.

 

0013400-54.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280551 - VIVIANI

ANDREOSSI (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Vitorino Secomandi Lagonegro, que salientou a necessidade de

o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao

regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 02/10/2012, às 13h00, aos cuidados do(a) Dr(a).

Ligia Célia Leme Forte, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP.

 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes. 

 

 

 

0005226-66.2006.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301280883 - MANOELA

SABIA (SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Intime-se a exequente para que informe o levantamento da quantia depositada em seu favor.

Em caso positivo, arquivem-se virtualmente.

Int. Cumpra-se.

 

0002359-09.2007.4.03.6320 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301275710 - MOACYR

AMELIO GARCIA (SP169499 - JOSÉ EDSON DE CASTRO GUIMARÃES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer da contadoria.

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado,apresentando planilha de cálculos

pormenorizada com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão e arquivamento do feito.

Somente após essa providência os autos retornarão conclusos.

Int.
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0028050-48.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301279446 - JOSE PAULO

DOMINGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Diante do alegado na petição de 05/07/2012, oficie-se a Caixa Ecônomica Federal para que libere o valor relativo

ao presente feito para parte autora. Intime-se. Cumpra-se.

 

0009789-93.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301276004 - RICARDO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP313136 - RENATA RAQUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o diagnóstico do autor e documentos acostados aos autos, entendo necessários os seguintes

esclarecimentos:

 

a) esclareça o autor a respeito do andamento da cirurgia do olho esquerdo - prazo de 10 (dez) dias para

atendimento, juntando nos autos eventuais documentos médicos referente à alegada cirurgia;

 

b) após, esclareça o perito, Dr. Orlando Batich, se o autor pode exercer a função de motorista de transporte

coletivo - prazo de 10 dias para atendimento.

 

Int.

 

0041367-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6301278758 - MARGARIDA

SANTOS DE MELO (SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Da análise dos autos, verifico que o nome constante no registro informatizado deste Juizado Especial Federal não

coincide com o nome cadastrado na Receita Federal.

Assim, diante da divergência entre os documentos e considerando que para liberação dos valores é imprescindível

o CPF, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente

atualizado, sob pena de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do

determinado, aguarde-se provocação em arquivo.

Intime-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0032124-09.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301276081 - MAGNO

APARECIDO MARTINS (SP252524 - DANIELA ESTABEL DA SILVA, SP092048 - MARIA AUGUSTA

DOS SANTOS LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, determinando a distribuição deste

processo a uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo-SP.

 Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

 Registre-se. Intime-se.

 

0029134-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301272994 - MARTA LUCIA

DE SOUSA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº 00376179820114036301 em 09.08.2011, com o mesmo

pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à 7ª. Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, declino da competência para processar e julgar o feito, determinando sua remessa à 7ª. Vara deste

JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003432-97.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301274040 - APARECIDO
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TEOFILO DA SILVA (SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim sendo, com base no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal,DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento e julgamento do processo, determinando sua remessa a uma das varas da Justiça Estadual, com as

homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0004094-95.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279942 - BEATRIZ

FIGUEIREDO SAMPAIO (SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerada a renda mensal reajustada na data da cessação do benefício de pensão (R$ 2.833,77), é evidente que,

na data do ajuizamento da ação, as 12 (doze) parcelas vincendas superavam o limite estabelecido pelo art. 3º, da

Lei 10.259/01 (valor teto-mensal admitido à época, em 27.01.11 - R$ 2.700,00).

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais

Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo.

Cancele-se a audiência designada.

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição.

Int.

 

0026241-81.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280343 - ADAO DE

SOUSA RODRIGUES FILHO (SP260936 - CARMINE AUGUSTO DI SIBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Mauá que está inserto no âmbito

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Santo André.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Santo André.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Santo André com as homenagens de

estilo.

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0032298-18.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278176 - HEMILY DA

ROCHA OLIVEIRA (SP143865 - PAULO CEZAR GONCALVES AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho.

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”).

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já

que esta é a detentora da competência residual.

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho,

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista."

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar

os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ).

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho.

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo

transcrita:
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente.

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal e na EC nº 45/2004.

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa

oficial.”

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a)JUIZ WALTER DO

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)

 

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.”

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a)JUIZA VERA

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498)

 

 Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas relativas

a acidentes de trabalho.

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual.

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

Intime-se.

 

0030017-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280033 - ANTONIO DE

OLIVEIRA MARIA (SP268022 - CLAUDIA MARIA FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 Vistos etc. 

Trata-se de ação movida em face do INSS objetivando concessão de benefício previdenciário.

 Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 3ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado. 

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 3ª Vara deste JEF.

Cumpra-se.
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0007182-10.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280819 - JOAO DA CRUZ

NETO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se, COM URGÊNCIA, todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em

arquivo digitalizado (inclusive os cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a

presente ação redistribuída a uma das varas previdenciárias da Capital.

Sem custas e sem honorários.

 

0001662-69.2011.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280094 - JOAO

SUNGAILA (SP018454 - ANIS SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

 Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Bauru que está inserto no âmbito

de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Lins.

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado

Especial Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Lins.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Lins com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se.

 

0014200-19.2010.4.03.6183 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280556 - TERESA

BATISTA NOGUEIRA (SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito e retifico de ofício o valor da causa

para R$ 40.168,23 (QUARENTAMILCENTO E SESSENTA E OITO REAISE VINTE E TRêS CENTAVOS) ,

com base no parecer contábil acostado aos autos, determino a devolução do presente feito a 2ª Vara Previdenciária

Federaldesta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte

autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo

a respeito, a presente fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência.

 

Sem custas e honorários, nesta instância.

 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

 

0031084-89.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301272172 - JOSE

BEIJAMIM TELES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado

Especial Federal.

 O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado

Especial, a sua competência é absoluta”.

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 
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0028334-17.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301271629 - GESSI

SERAFIM FREITAS (SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Pretende a parte autora o levantamento de valores relativos ao PIS/PASEP e do FGTS, por meio de autorização

judicial.

Trata-se de requerimento de medida de jurisdição voluntária com vistas à mera autorização judicial para o

recebimento pela viúva de valores incontestes de titularidade de pessoa falecida.

Conforme súmula 161 do STJ, “é da competência da Justiça Estadual autorizar o levantamento dos valores

relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta”.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito.

Remetam-se todas as peças dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao

juízo estadual competente.

Dê-se baixa no sistema.

 Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

0003187-86.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280754 - JOSEZITO LEAL

PEDREIRA (SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o requerimento da parte autora para oitiva de testemunhas, determino a designação de audiência

de instrução e julgamento para o dia 08/10/2012 às 16:00 horas, devendo as partes comparecerem acompanhadas

de suas testemunhas, sendo no máximo três, no intuito de comprovar o quanto alegado.

Int.

 

0032476-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280397 - FRANCISCO

PEREIRA MACIEL (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 2ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 2ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001807-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280463 - SAMIRA

RODRIGUES DE SIQUEIRA (SP187678 - EDU ALVES SCARDOVELLI PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da anexação do laudo social, intime-se o MPF para ciência e manifestação no prazo de dez dias. Após,

voltem conclusos para sentença. Int.

 

0032697-47.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280450 - HILDA

FERREIRA DA SILVA (SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.
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A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, considerando-se o período de gozo administrativo de benefício entre março e junho de 2012, não

reconheço identidade de demanda com o processo indicado em termo de prevenção, sendo certo, porém, que

qualquer questão acerca de eventual direito da autora ao recebimento de benefício por incapacidade até dezembro

de 2011 (prolação da sentença naqueles autos) não poderá ser rediscutida, sob pena de ofensa à coisa julgada.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.

 

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Aguarde-se o exame pericial. Ressalto que a necessidade de avaliação em outras especialidades será considerada

pelo senhor Perito em seu laudo.

 

Registre-se e intime-se.

 

0030695-07.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278175 - GONCALVES

AGUIAR (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL

requerida GONCALVES AGUIAR, para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS e manter o

auxílio-doença identificado pelo NB 31/552.505.807-0 (DIB 26.07.2012 e DCB 20.01.2013), até que perícia

médica a cargo da autarquia apure a efetiva aptidão da segurado para retornar ao trabalho. Na hipótese de o

segurado faltar injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu comparecimento.

Com a juntada do laudo pericial a ser elaborado em juízo, tornem os autos conclusos para que se verifique se é

caso de manutenção da medida antecipatória da tutela.

Defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Em prosseguimento, verifico que na página 13 do arquivo pet_provas, existe documento recente, emitido pela

Previdência Social, com endereço divergente do declinado na inicial e do comprovado. Assim, concedo o prazo de

10 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para que a parte esclareça tal divergência.

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Cumpra-se. Oficie-se.

 

0006851-28.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279911 - JOSE

INOCENCIO DE OLIVEIRA SANTOS (SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se o MPF para manifestação, em dez dias, acerca da prova pericial anexa aos autos. Após, voltem

conclusos para sentença. Int.

 

0032508-69.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280269 - FRANCISCO

MANOEL DOS ANJOS (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada.

Intime-se.

 

0046062-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280442 - JOSE TAVARES

DA SILVA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 20/08/2012: reitere-se ofício ao réu para cumprimento da obrigação de fazer (cálculos), no prazo de

quinze dias. Cumpra-se.

 

0000807-56.2012.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280253 - DIAMANTINO

AUGUSTO PINTO (SP215663 - ROGÉRIO WIGNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada deduzido na inicial - CPC 273.

 

CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias para que o autor traga aos autos os dados que qualificam os seus filhos

(nome, nome da mãe e CPF).

 

 Após, voltem conclusos.

 

0032532-97.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280230 - FERNANDO

BORIS BRANDAO FILHO (SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a declaração de ilegalidade da

incidência dos descontos de Imposto de Renda referentes aos pagamentos de auxílio-creche.

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, pois não há comprovação, de plano, da

inexigibiliadade do tributo impugnado.

Ainda, caso a ação venha a ser julgada procedente, a devolução do imposto serádevidamente corrigida, o que

afasta a alegação de dano irreparável ou de difícil reparação.

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Int.

 

0258063-51.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279987 - HUMBERTO

NOGUEIRA (SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o crédito dos expurgos inflacionários

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre os saldos de contas vinculadas ao Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço.

O pedido foi julgado procedente e a sentença transitou em julgado.

A CEF efetuou os créditos, limitando-os a sessenta (60) salários mínimos, em razão da competência do Juizado

Especial Federal.

Entretanto, é faculdade da parte renunciar ao crédito excedente a sessenta (60) salários mínimos, conforme art. 17,

§ 4º, da Lei nº 10.259/2001.

Observo que não houve renúncia ao excedente e a ação foi proposta originariamente no juízo comum, o qual

declinou da competência, não podendo a parte autora ser prejudicada em razão desse ato, pelo qual não é

responsável.

Assim, determino que a CEF efetue o crédito da diferença (R$ 34.170,30), devidamente atualizado nos termos do

parecer contábil anexado aos autos em 18/07/2012, no prazo de quinze (15) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de 10 dias, para que demonstre nos autos,o cumprimento

integral da condenação, nos termos da r. sentença combinada ao parecer contábil anexado aos autos, que
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neste ato homologo. 

Decorrido o prazo, oportunamente conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0014879-24.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279982 - OSVALDO

FERREIRA NEVES (SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO

PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0051269-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279980 - JARBAS

ANTONIO CUSTODIO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0029471-73.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279981 - GERALDINA

MARIA DO ESPIRITO SANTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0053608-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278728 - TEREZINHA

DOS PRAZERES ESTEVES (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, tendo em vista que está recebendo benefício previdenciário desde

25/11/2011, com previsão de cessação em 24/09/2012 (NB 31/548.502.080-8).

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se. Após, venham os autos conclusos para sentença.

 

0032766-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301275147 - IRENE ALVES

DOS REIS (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dessa forma, indefiro a concessão de tutela antecipada.

 

0022698-70.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280235 - VILMA BALBI

DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora acerca da proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias, vindo a seguir conclusos para

a análise do pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 60 dias, apresente os cálculos de liquidação nos termos da

condenação contida no julgado. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

0030171-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279998 - SILVESTRE DE

LIMA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029049-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279999 - HELIO DADA

(SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028712-70.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278570 - SONIA MARIA

DE OLIVEIRA (SP247608 - CARLOS RUBENS SANTOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida na inicial, sem prejuízo de nova análise

quando da prolação de sentença.

Aguarde-se a realização de perícia.

Intimem-se.
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0020119-52.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280237 - SEVERINO

TENORIO CAVALCANTE (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, ausentes os requisitos da lei (CPC 273), INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.

 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte cópia integral de sua(s) CTPS (s) e/ou guias de

contribuições previdenciárias.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte

autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, através de apresentação de planilha de

cálculos, cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Por oportuno, ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na Caixa

Econômica Federal, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou

alvará judicial por este juízo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0006595-85.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279964 - MARIA ALICE

BREVES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0022148-75.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279963 - MOACIR

FRANCISCO DE SOUZA (SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0053025-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279962 - ANTONIO

MARCELINO NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0054717-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279961 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

0005479-78.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280747 - SANDRA

REGINA DE OLIVEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente a documentação requerida.

Int.

 

0009036-39.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278716 - EDUARDO

PRADO CHAGAS (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o requerido pelo autor na sua inicial e a fim de que não se alegue cerceamento de direito, designo

perícia médica, com médico psiquiatra, a ser realizada em 11/10/2012, às 10:00 horas, com a Dra. Licia Milena de

Oliveira, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que o autor deverá apresentar todos os

documentos médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade

médica, sob pena de preclusão da prova., bem como documentos pessoais.

Sem prejuízo, determino a intimação do perito judicial, Dr. Bechara Mattar Neto, a prestar esclarecimentos sobre

as alegações da parte autora anexadas aos autos em 01/08/2012, no prazo de 20 (vinte) dias.

Após, venham os autos conclusos. Int.

 

0009791-63.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277538 - WALTER SILVA

(SP192018 - DANIELLE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação de proposta por WALTER SILVAem face do INSS visando a concessão de benefício por

incapacidade.

 

O perito Dr. José Henrique Valejo e Prado, médico especialista em Ortopedia e Traumatologia, após análise do
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quadro clínico do autor constatou que ele apresenta hipotrofia global da musculatura, o que o incapacita para as

atividades laborais de forma total e permanente desde 21/07/2005, conforme sua conclusão:

 

O periciando apresenta tetraplegia associado a hipotrofia global da musculatura dos membros superiores e

inferiores, sem esboços de atividade muscular aos estímulos, decorrente de ferimento por arma de fogo em

tentativa de assalto em 21/07/2005, portanto temos elementos suficientes para caracterização de incapacidade total

e permanente. Necessita ainda de auxílio de terceiros para os atos da vida diária.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, embora comprovada a incapacidade,

não verifico o preenchimento dos outros requisitos.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Em análise a Petição, o autor alega que na época do acidente era segurado da Previdência na categoria empresário.

 

Assim, para o deslinde da questão, junte a parte autora no prazo de 15 dias cópias dos carnês de contribuição, uma

vez ser imprescindível tal informação para a verificação da qualidade de segurado e carência.

 

Intime-se

 

0019636-22.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280385 - JOSE DE SA

ARAUJO (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (ortopedista), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade psiquiátrica, e por se tratar de prova

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para odia 16/10/2012, às 11:00, aos

cuidados do Dr. Jaime Degenszajn (psiquiatra), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme

agendamento automático do Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2ºda Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus

demais termos.Intimem-se as partes.

 

0032749-43.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278949 - JOSE JESUS DA

SILVA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA

COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se.

 

0032688-85.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278955 - LURDE DA

SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

LURDE DA SILVA ajuizou ação contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, alegando, em síntese, que firmou o

contrato de financiamento para compra de material de construção - CONSTRUCARD nº 160.000033691, em

15.04.2010, com crédito de 5.000,00, com pagamento mensal das prestações no valor de R$ 140,37, para o qual a

CEF abriu uma conta corrente, sem informar que teria limite de cheque especial, bem como taxa de manutenção,

no valor de R$ 12,80.
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Afirma a autora que depositou na conta corrente apenas o valor do prestação, sem considerar o valor da tarifa, o

que gerou débito no valor de R$ 539,71, atualizado para 26.07.2012

No entanto, ela discorda do valor da dívida apresentando os seguintes argumentos:

1) desconhecia o limite de cheque especial, no valor de R$ 600,00 em sua conta corrente;

2) desconhecia a tarifa mensal de R$ 12,80 referente a manutenção da conta corrente.

A autora pede em liminar a suspensão da cobrança até o julgamento final da demanda, bem como que as

prestações do Construcard sejam pagas através do boleto bancário, tendo em vista que a conta encontra-se com

saldo devedor.

Com a inicial a autora apresentou o contrato de financiamento para compra de material de construção -

CONSTRUCARD nº 160.000033691 e o extrato referente a movimentação da conta corrente em relação aos

meses de junho e julho de 2012.

É a síntese do necessário. Decido.

Inicialmente, defiro a prioridadenarealização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido

pela parte autora, nos termos dalegislação vigente, ressaltando, porém,quehádiversos pedidos da mesma natureza

nesta Vara. Anote-se. 

No mais, verifico que, não obstante toda a discussão a respeito da cobrança, a parte autora não apresentou os

extratos que comprovam os valores depositados para pagamento da prestação do referido contrato, bem como que

o débito refere-se a taxa de manutenção da conta corrente.

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora apresente todos os comprovantes de depósito

para pagamento das parcelas do contrato de financiamento CONSTRUCARD, bem como que o saldo devedor

refere-se a taxa de manutenção de sua conta corrente.

O pedido de antecipação de tutela será analisado quando da apresentação da referida documentação.

Com o decurso do prazo, voltem os autos conclusos para decisão.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. Cite-se.

 

0004811-10.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280180 - MARIA ALBINA

DE PAULA DUARTE BAPTISTA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARIA ALBINA DE PAULA DUARTE BAPTISTApropôs a presente demanda em face do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, requerendo a concessão de benefício de pensão pela morte na qualidade de cônjuge de

Natanael Duarte Baptista, cujo óbito ocorreu em 03/11/2010 (petição inicial, p. 31).

O requerimento do benefício realizado em 25/11/2010 (NB 21/155.403.097-5) foi indeferido pela perda da

qualidade de segurado do falecido.

É o breve relatório. Passo a decidir.

No que tange à pretensão deduzida, observo que o benefício de pensão por morte tem previsão nos artigos 74 e

seguintes da Lei federal nº 8.213/1991 e consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado

que falecer, aposentado ou não.

Independentemente de carência, o benefício postulado exige a presença de dois requisitos essenciais: a) a

dependência em relação ao segurado falecido; b) a qualidade de segurado do falecido.

Nos presentes autos, verifico que a controvérsia principal diz respeito à qualidade de segurado do falecido, pois o

INSS indeferiu o benefício pelo apontado motivo, tendo em vista que o último vínculo do falecido consta do

CNIS com admissão em 01/06/2008 e data de rescisão em 11/03/2008.

No entanto, a autora noticiou na petição inicial que o falecido manteve vínculo empregatício de 02/03/2009 até a

data do óbito, porém não registrado em CTPS. Aduz que foi ajuizada demanda na justiça do trabalho para

reconhecimento de referido vínculo (processo n.º 0001415820115020032, 32ª Vara Trabalhista de São Paulo),

todavia não foram juntados aos autos cópia integral do referido feito.

Portanto, o feito NÃO está pronto para audiência de instrução e julgamento, pelo que determino que os autores

apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão: cópias integrais e legíveis da Ação Trabalhista

(contendo todos os documentos de prova e os valores dos salários percebidos pelo falecido, mês a mês), bem

como Certidão de Inteiro Teor do processo e todos os documentos comprobatórios contemporâneos que possuir,

para prova do lapso em questão.

Com o decurso do prazo, voltem conclusos para análise.

 

0024732-28.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279973 - MARIA LUCIA

CARMO NAME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da expedição de ofício de obrigação de fazer em 13/06/2012, sem nenhuma manifestação da parte autora

quanto ao descumprimento da determinação judicial até a presente data, dou por entregue a atividade jurisdicional.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.
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Intime-se. Cumpra-se.

 

0032812-68.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280598 - ANTONIO JOSE

RIBEIRO (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No presente feito, a parte autora ajuizou o processo de nº00017426720114036301 em 18/1/2011, com o mesmo

pedido e mesma causa de pedir. Distribuída à 10ª Vara deste JEF, o feito foi extinto sem resolução do mérito.

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, em cumprimento ao diposto pelo artigo 253, II, CPC, declino da competência para processar e julgar

o feito, determinando sua remessa à 10ª Vara deste JEF.

Intimem-se.

 

0056523-39.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280129 - JOAO DE SOUZA

(SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em saneamento

O autor solicita seja restabelecida pensão pela morte de seu genitor em 12.06.10.

O autor vem sendo intimado, desde 05.03.12 (total de quatro despachos) para apresentação de cópias da CTPS, do

processo administrativo e de comprovante de endereço em nome próprio.

Apresentou cópia do processo administrativo e comprovante de endereço da SPTRANS.

O falecido era titular de aposentadoria por invalidez e a principal questão neste feito é a incapacidade do autor à

época do óbito, pelo prosseguimento conforme segue.

Nomeio a perita psiquiatra Dra. RAQUEL SZTERLING NELKEN para realização de perícia no dia 22.10.12, às

13:00 horas, devendo a parte autora comparecer ao setor de perícia munida de todos os documentos médicos, sob

pena de preclusão da prova.

No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos

pelo perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º).

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de todos os documentos relacionados com

a patologia alegada, sob pena de preclusão.

Com a juntada do laudo, ciência às partes para manifestação em 15 (quinze) dias e tornem os autos conclusos para

deliberação.

Considerando a perícia ora designada, cancelo a audiência do dia 20.09.12, visto que prejudicada ante a

necessidade de realização de todas as diligências supracitadas.

Int.

 

0010374-19.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301275078 - MARIO

CANOVA (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se o autor sobre a certidão negativa do oficial de justiça.Após, conclusos.Prazo : 10 dias.

 

0029084-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280001 - CELIO LEITE

SILVA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do quanto informado pelo réu em petição de 12/06/2012, entendo ser o título judicial inexequível, uma vez

que o direito nele reconhecido já foi satisfeito em outro processo (ação civil pública), em valores superiores aos

que aqui seriam devidos.

Assim, o prosseguimento da execução nestes autos implicaria necessariamente a devolução de valores pela parte

autora (execução negativa), fato absolutamente estranho ao seu interesse processual.

Ante o exposto, reputo cumprida a obrigação e determino o arquivo dos autos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0031171-45.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280232 - JANETE LAURA

DOS PASSOS (SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido no qual a parte autora requer a antecipação dos efeitos da tutela para o restabelecimento do

benefício de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu cônjuge.

Alega, em síntese, que o benefício foi cessado em virtude de decisão judicial que julgou procedente o pedido para

concessão do benefício de pensão por morte em virtude do falecimento de sua filha.
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do

alegado.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, anexe aos autos a cópia legível e

completa do processo administrativo, NB 131.379.245-1.

 Cite-se. Intimem-se as partes.

 

0017026-81.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279916 - JESSYCA

TEIXEIRA CARDOSO (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Ao Setor de Cadastro para anotação da curadora da parte autora.

Após, ao setor competente para agendamento de perícia(s) médica(s).

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0035641-56.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280000 - JOSE OLIMPIO

DA SILVA (SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se o INSS para apresente os cálculos de liquidação nos termos da condenação contida no julgado, no prazo

de 60 dias.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0032478-34.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278969 - HELENA ALVES

DOS ANJOS (SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 Intimem-se. Cite-se o INSS

 

0005396-09.2009.4.03.6309 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280907 - SEVERINA

MARIA DE LUCENA LIMA (SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X LUIZ AUGUSTO DO CARMO

(PE017243 - GLECYEDE OLIVEIRA SANTOS DUTRA) MARIA TEIXEIRA DA SILVA DO CARMO

(PE017243 - GLECYEDE OLIVEIRA SANTOS DUTRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) VITORIA APARECIDA DO CARMO

(SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA)

Vistos, etc.

Sem prejuízo da realização da audiência de instrução e julgamento já designada, oficie-se o INSS para que traga

ao processo cópia integral do NB 139.976.552-0.

Outrossim, expeça-se carta precatória para a comarca de Gravatá/PE para a requisição do processo administrativo

supra mencionado, bem como para a tomada dos depoimentos dos outros dois beneficiários de pensão por morte,

quais sejam, Maria Teixeira da Silva do Carmo e Luiz Augusto do Carmo, observando-se que tal audiência

somente poderá ser realizada após o dia 10/09/2012.

Int. Cumpra-se.

 

0017094-31.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280242 - ANGELA MARIA

CARVALHO DOS SANTOS (SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial juntado em 17/08/2012, no prazo de 15 (quinze) dias, nos quais o

INSS, caso queira, poderá apresentar proposta de acordo.

O pedido de tutela antecipada será apreciado após o decurso do prazo, na prolação da sentença.

Intimem-se.
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0045370-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301273086 - SILVIA DE

SOUZA PAMPLONA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Deixo de apreciar as petições apresentadas em 03/04 e 28/05/2012 eis que o processo foi extinto sem julgamento

de mérito em razão do cumprimento do despacho proferido em 19/01/2012.

Ademais, decorreu o prazo para a parte interpor recurso cabível.

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa findo.

 

0021903-64.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279058 - JOSE EUDO

CLEMENTINO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

VISTOS,

 

Aguarde-se julgamento oportuno.

 

0018676-66.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277531 - FRANCELINA DE

JESUS SEQUEIRA RIBEIRINHA (SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou benefício de pensão por morte após ter concluído ausente

qualidade de segurado do de cujus. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório com observância

do contraditório. Melhor aguardar instrução normal do feito.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

 

Concedo à parte autora, o prazo de 60 (sessenta) dias, para a apresentação de cópia integral do processo

administrativo NB 157.586.025-0, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0018673-14.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280308 - ALDAIZA

APARECIDA DA S. PORTO (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco (05) dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos acostado aos

autos.

 

Decorrido o prazo, conclusos.

 

Intimem-se.

 

0029646-28.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280281 - JOSE

JEREMIAS DOS SANTOS (SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual requer

a concessão de benefício previdenciário por incapacidade, postulando a antecipação da tutela.

 

DECIDO.

 

Reconsidero o despacho anterior e desonero a parte autora de qualquer regularização.

 

Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de

dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência.
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E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a impossibilidade de

concessão em face da ausência dos pressupostos legais, sendo necessária a oitiva da parte contrária, apurada

análise documental e perícia médica para verificação da incapacidade, bem como a data em que teria se originado

a respectiva doença.

 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada por

ocasião do julgamento.

 

Designo exame médico pericial aos cuidados do Dr. ELCIO RODRIGUES DA SILVA, a se realizar no dia

10/10/2012, às 10h, neste Juizado, ao qual a parte autora deverá comparecer munida de documentos pessoais e de

todos os documentos médicos que possuir.

 

A ausência injustificada será reputada como perda de interesse no prosseguimento do processo.

 

Registre-se e intime-se.

 

0048684-94.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280647 - FLORISVALDO

DOS SANTOS (SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

Visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais,

determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que implante, de

imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o

cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei.

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se.

 

0017485-20.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280008 - MOHAMAD

FOUAD GHAZZAOUI (SP193966 - AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MOHAMAD FOUAD GHAZZAOUI ajuizou a presente ação em face do INSS pleiteando a concessão do

benefício de pensão por morte em razão do óbito de seu cônjuge, Najat Mourad Ghazzaoui, ocorrido em

27.11.2009, aos 70 anos de idade (certidão de óbito, processo administrativo juntado aos autos virtuais em

04.07.2011, p.4). A parte autora requer sejam pagos atrasados desde a data do óbito.

O autor alega que foi concedida a aposentadoria por idade à falecida, por decisão judicial, com DIB anterior a data

do óbito.

Decido.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos do Juízo e para conclusão do processo.

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no artigo 260, do Código de

Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo, verifico que nos autos n.º 2008.63.01.03225-2 foi proferida sentença que julgou procedente o

pedido de aposentadoria por idade à falecida Najat Mourad Ghazzaoui, confirmada pelo Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, no entanto, não ocorreu o trânsito em julgado.

Assim, determino a Serventia que acompanhe o trânsito em julgado daquela decisão, certificando-se nestes autos.

Aguarde-se a data da audiência designada.

 

0036629-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280004 - CARLOS

ROBERTO FRANCISCO (SP231099 - ROSANGELA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento integral da obrigação de fazer relativa
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ao objeto da condenação nestes autos, notadamente, quanto à realização de perícia médica que constatou a

capacidade laborativa da parte autora.

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0050605-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279967 - JOSE DE

OLIVEIRA REIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Diante das informações da Caixa Econômica Federal sobre o cumprimento da condenação, dê-se ciência à parte

autora.

Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, dou por entregue a atividade jurisdicional. Observadas as

cautelas de praxe, arquive-se.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0025819-09.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280233 - RONALDO

ANJO FIALHO (SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Com o decurso do prazo de manifestação para o INSS venham os autos conclusos para julgamento e

reapreciação do pedido de antecipação de tutela. Int.

 

0010711-37.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280825 - MARIA

MARGARIDA DA PAIXAO (SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI JACQUELINE

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos. Concedo à autora prazo de trinta dias para juntada de cópia dos autos do processo administrativo. Intime-

se.

 

0056489-64.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279955 - MANOEL DOS

REIS CONCEICAO DOS SANTOS (SP213493 - WOLNEY MARINHO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

VISTOS EM SANEAMENTO

Intime-se a CEF para apresentar cópias integrais e legíveis do processo administrativo de contestação dos saques

indevidos/débito do cartão e a localização dos terminais/estabelecimentos comerciais utilizados nos alegados

saques indevidos/débitos do cartão para análise, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, sem prejuízo

da juntada do procedimento administrativo de contestação do cliente.

Destaco que a documentação apresentada com a contestação está incompleta.

No mais, aguarde-se a audiência designada, devendo as partes compareceram com as testemunhas

independentemente de intimação, sob pena de preclusão.

A CEF deverá comparecer para a especificação dos quesitos quando da prestação de depoimento pessoal do autor.

Int.

 

0008019-65.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279882 - JOSE MARTINS

AMARAL (SP202518 - ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

JOSE MARTINS AMARAL ajuizou ação em face do INSS objetivando a revisão da aposentadoria por idade NB

41/147.128.845-2.

Contudo, os documentos obtidos através do sistema do INSS indicam que o benefício foi cessado. Consta,

também, que a parte autora não chegou a receber nenhuma prestação da aposentadoria por idade NB

41/147.128.845-2.

Dessa forma, determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias esclareça os termos da

petição inicial. Caso queira prosseguir com o pedido, deverá apresentar cópia integral do processo administrativo

do NB 41/147.128.845-2, tudo sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Intime-se.

 

0032911-38.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280229 - EXPEDITO

RODRIGUES ALVES (SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.
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Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Intimem-se.

 

0018105-95.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277532 - KAYC REIS

NOGUEIRA (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou benefício de pensão por morte após ter concluído divergência

entre os documentos apresentados. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório com observância

do contraditório. Melhor aguardar instrução normal do feito.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se. Cite-se o INSS.

 

0020433-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280005 - SIVALDO

BORGES RIBEIRO (SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Reitere-se ofício ao INSS para que, no prazo de 30 dias, comprove o cumprimento integral da obrigação de fazer

relativa ao objeto da condenação nestes autos.

Com a juntada dos documentos, oportunamente conclusos.

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0001969-23.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280255 - DIVA DA ROSA

SANTOS (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para que não se alegue nulidade, bem como por se tratar de questão de ordem pública e considerando os princípios

norteadores do procedimento dos Juizados Especiais (celeridade e instrumentalidade), determino seja realizada a

integração do pólo ativo com a inclusão de Janaina Rosa dos Santos, filha da autora e beneficiária do benefício

suspenso (PET_PROVAS.pdf, p. 58).

Considerando que Janaina Rosa dos Santos já completou 21 anos de idade em 2010, desnecessária a intimação do

MPF.

Assim:

1 - A parte autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis do RG, CPF e Certidão de Nascimento de sua filha

Janaina Rosa dos Santos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

2- Com a apresentação dos documentos, determino que sejam os autos remetidos ao Setor de Atendimento II para

o cadastramento dos menores nos autos nos termos supracitados.

3 - Decorrido o prazo com a juntada dos documentos, ao setor de Atendimento para cadastro e citação.

4 - Apresente a parte autora cópia integral do processo trabalhista nº 00265-2007-076-02-00-0, que tramitou

perante a 76ª Vara Trabalhista de São Paulo/SP.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista

que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil antes do decurso do prazo.

4 - Decorrido o prazo sem a juntada, tornem conclusos para a pasta raiz da 1ª Vara.

Cumpra-se. Intimem-se as partes e o MPF.

 

0013302-69.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280735 - PAULA

VENCESLAU DA SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão proferida em 25.04.2012, sob pena de

extinção.

Considerando que já é o terceiro pedido de dilação de prazo formulado nestes autos, esclareço ao advogado da

parte autora que somente será concedida nova dilação em caso de comprovação nos autos da impossibilidade de
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cumprimento da decisão anteriormente proferida.

Intime-se.

 

0004687-46.2010.4.03.6306 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280821 - PEDRO JOSE

FERREIRA BARBOSA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI

ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos.

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas

oportunamente intimadas de seu teor.

Sem prejuízo, intime-se o INSS para apresentar contestação no prazo de 30(trinta) dias.

Por fim, venham conclusos para a prolação de sentença.

Int. Cumpra-se.

 

0030340-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280731 - GERALDO

VERDU CAMINOTTO (SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a CEF cumpra a decisão anterior.

Intime-se.

 

0043066-13.2006.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279099 - JOSE NILSON

REIS MARCONDES (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) MARIA LUCIA BURTI

MARCONDES (SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em petição a CEF comunica que houve o depósito do montante devido em virtude da sentença de procedência em

nome da parte autora em 25/10/08.

Dê-se vista á parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias,

Nada sendo comprovadamente impugnado, entendo que restará cumprida a obrigação e extinta a execução,

devendo-se dar baixa findo no presente feito, independenetemente de nova conclusão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0057506-43.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280827 - GILVAN

GABRIEL DOS SANTOS (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da inércia quanto ao cumprimento da decisão anterior, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0054869-51.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301260044 - MANOEL

SALVADOR SOBRINHO (SP018103 - ALVARO BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante dos cálculos anexados pela contadoria do juízo, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para se

manfestar quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste juízo, tendo em vista o limite de alçada.

 

Na ausência de renúncia expressa, os autos serão remetidos ao juízo competente.

 

Anoto, também, que os cálculos do contador não implicam nenhum adiantamento do julgado, pois feito apenas

conforme o pedido, sem análise das provas.

 

No mesmo prazo, deverá esclarecer se tem testemunhas para oitiva.

 

Int.

 

0031830-54.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280297 - FABRICIANO

PEREIRA DA SILVA (SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora traga aos autos cópia de seu RG e
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CPF/MF.

Intime-se. Cite-se.

 

0032450-66.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280448 - IVONY SOUZA

(SP292287 - MARISA BRANDASSI MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Inicialmente, observo que após a perícia judicial realizada no processo apontado no termo de prevenção

(25/03/2010), houve novo requerimento para o benefício (15/05/2012 - fl. 12 da petição/provas destes autos), o

que configura nova causa de pedir.

2. Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação

de tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

DECIDO.

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende deperícia

médica,a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de

tutela.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela.

Int.

 

0037722-75.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280011 - MARIA

VALERIA DO PRADO (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

MARIA VALÉRIA DO PRADO ajuizou a presente ação em face do INSS pleiteando a concessão do benefício de

pensão por morte em razão do óbito de seu cônjuge, Alberico Lemes de Prado, ocorrido em 09.03.2009, aos 62

anos de idade (certidão de óbito, petição inicial, p. 29). A autora requer sejam pagos atrasados desde a data do

óbito.

A autora alega que o falecido não perdeu a qualidade, tendo em vista o vínculo empregatício reconhecido em

reclamação trabalhista.

É o relatório. Decido.

Noto que a parte autora apenas juntou aos autos, a petição inicial da reclamação trabalhista,sem os documentos

que a instruíram, bem como a decisão de homologação do acordo que reconheceu o vínculo do “de cujus” com a

empresa Selta Comércio de Metais Ltda., de 03.11.2009 a 09.03.2009.

Assim, determino que a parte autora apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do processo trabalhista

n.º 01199-2009-077-02-00-4, que tramitou perante a 77ª Vara do Trabalho de São Paulo - Capital.

No mesmo prazo, a parte autora poderá apresentar outras provas que comprovem o vínculo de trabalho com a

referida empresa.

Após, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento designada.

Intimem-se.

 

0056106-86.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278927 - EDNA PEREIRA

DO ROSARIO (SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X NATACHA DELFINO DE AMORIM

MARIA DE LOURDES VIRNEL DE AMORIM INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Edna Pereira do Rosário pretende seja efetuado o desdobramento da pensão concedida à filha menor comum com

o instituidor falecido, José Carlos de Amorim Filho, cujo óbito ocorreu em 14.10.11.

A autora incluiu, no pólo passivo, a filha menor Natacha Delfino de Amorim e solicitou a intimação do MPF.

Incluiu, ainda, a ex-esposa do falecido (fls. 08 pdf) a qual não é titular de benefício pois, segundo alega a autora,

era separada do falecido há muitos anos.

Nomeio a Defensoria Pública para a curadoria da incapaz nos termos do art. 9º do CPC. Cite-se a menor na pessoa

do Defensor Público.

Considerando os termos do art. 76 da LBPS, não há interesse atual na inclusão da ex-esposa do falecido, visto que

ela não recebe benefício.

No entanto, para que não haja qualquer alega de nulidade, a autora deverá apresentar Certidão de Inexistência de

outros dependentes habilitados visando à percepção da pensão por morte do instituidor, no prazo de até 02 (dois)

dias antes da audiência.

Portanto, caso não haja sucesso na citação da ex-esposa do falecido, o processo prosseguirá nos demais termos

desde que apresentada a Certidão supracitada.

A autora deverá comparecer à audiência acompanhada de testemunhas, independentemente de intimação.

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista
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que a petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência.

Por ora, mantenho a data da audiência tendo em vista que tambémhá interesse da menor na resolução célere da

questão.

Int. Cite-se novamente a menor na pessoa do Defensor Público da União. Cumpra-se.

 

0032539-89.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278965 - WALDEMAR

SANTIAGO (SP263709 - SIMONE SANTANDER MATEINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte aos autos todos os documentos que encontre em

seu poder, referente aos vínculos das empresas: Chassi Force Alinhamento Técnico Empresa de Táxi Catumbi

Ltda. e Fundação Estadual do Bem Estar do Menor, como por exemplo, contratos, comprovantes de pagamentos,

ficha de registros, entre outros, que julgar necessários para comprovar o alegado na inicial.

Cite-se. Intimem-se

 

0009501-48.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301265157 - EDNEIA

APARECIDA GAGLIARD (SP152694 - JARI FERNANDES, SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA

MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verificados os requisitos de admissibilidade recursal, passo a conhecer dos embargos declaratórios.

Trata-se de recurso de embargos de declaração interposto da sentença que julgou improcedente o pedido

apresentado na inicial.

Discorrendo sobre o recurso em questão, o Professor José Carlos Barbosa Moreira, já mencionava em sua obra “O

Novo Processo Civil Brasileiro” as hipóteses que admitem a interposição de embargos de declaração, sendo elas, a

existência de obscuridade ou contradição, bem como a omissão quanto a algum ponto sobre que deveria se

pronunciar a decisão.

Verifica-se, assim, que o recurso de embargos de declaração tem como finalidade completar a decisão que se

apresente omissa, quanto a algum ponto sobre o qual deveria se pronunciar, fazendo com que o provimento

jurisdicional abranja a totalidade da lide.

Em outras hipóteses, têm os embargos declaratórios a finalidade de aclarar a sentença, dissipando qualquer

obscuridade ou contradição que nela venha se verificar.

Alega o embargante omissão e contradição no que se refere à improcedência do pedido, porquanto não

respondidos, pelo perito judicial, os quesitos apresentados na impugnação ao laudo pericial.

Muito embora entenda que o parecer e a conclusão do perito judicial sejam suficientes para justificar a

improcedência do pedido, porquanto afirmada por ele a inexistência de incapacidade laborativa da autora, a fim de

que não se alegue cerceamento de defesa, converto o julgamento dos presentes embargos de declaração em

diligência, a fim de que seja intimada a perita judicial, Dra. Raquel Szterling Nelken, para que preste

esclarecimentos, no prazo de 20 (vinte) dias e sob pena de desobediência, sobre as indagações da parte autora

apresentadas na petição anexada aos autos em 20/06/2012. Após, dada ciência às partes dos esclarecimentos,

voltem os autos conclusos para apreciação dos embargos de declaração. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0025789-71.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280234 - PEDRO DE

SOUSA ARAUJO (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS, SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

INDEFIRO, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

 

0007188-17.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280613 - INES FRANHAM

DALLE MOLLE (SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO, SP106313 - JOSE LUIZ DE

SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora comprovação legível do período de contribuição de 28/02/47 a 01/07/50, no prazo de 15

(quinze) dias.

Int.

 

0005167-68.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280879 - CREUZA

OLIVEIRA BRAZ (SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Esclareça a autora seu interesse na oitiva de testemunhas ou na tomada de depoimento pessoal, salientando que,

em caso positivo, as mesmas deverão comparecer independente de intimação.

Em caso negativo, cancele-se a audiência designada.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0044205-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279651 - ANTONIO DOS

SANTOS ARAUJO (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente a certidão de nomeação da curadora provisória,

devidamente compromissada. Após, voltem conclusos para sentença, ocasião em que será apreciado o pedido de

tutela. Int.

 

0006349-89.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280655 - CREUSA

SOARES DE MORAES (SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Apresente a parte autora as declarações de imposto sobre a renda de 2010 e 2011 comprovando o recolhimento no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão de prova.

Intimem-se.de

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Indefiro o pedido de nova intimação acerca da data de audiência, formulado pelo advogado da CEF, tendo

em vista que, a partir do cadastramento do advogado nos autos, este pode consultar e ter ciência de todos os

atos processuais, inclusive da data de audiência agendada. 

Publique-se. 

 

0028201-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279908 - GLEICIANA DE

ARAUJO MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

0029835-06.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279918 - SEVERINA

BARBOSA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

FIM.

 

0008780-33.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280006 - FLAVIO

FERREIRA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FLÁVIO FERREIRA ajuizou a presente ação em face do INSS pleiteando a concessão do benefício de pensão por

morte em razão do óbito de seu cônjuge, Maria Lucinda Reis Ferreira, ocorrido em 21.06.2006, aos 71 anos de

idade (certidão de óbito, petição inicial, p.19). A parte autora requer sejam pagos atrasados desde a data do óbito.

O autor alega que foi concedida a aposentadoria por idade à falecida, por decisão judicial, com DIB anterior a data

do óbito.

Decido.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa, a princípio, a produção de prova oral ou presencial em

audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos

trabalhos do Juízo e para conclusão do processo.

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores.

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior ao designado no sistema para análise do feito, se

caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no artigo 260, do Código de

Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das

parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de

manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a informação, obtida por meio do

sistema “DATA PLENUS”, de que lhe foi concedida pensão por morte, com DIB em 01.05.2011.

Após, aguarde-se a data de julgamento.
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0037995-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278508 - MARIA

APARECIDA DO CARMO FIORAVANTE DE MORAES FABIO AUGUSTO VASQUES DE MORAES

JOAO PEREZ DE MORAES (ESPÓLIO) FERNANDA CARPINTER DE MORAES SEBASTIAO JOSE

VASQUES DE MORAES MARIA DO CARMO VASQUES DE MORAES X BANCO CENTRAL DO BRASIL

- BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Oficie-se à CEF, requisitando-se as cópias dos extratos da conta de poupança nº 0241-76631-6, referentes aos

meses correspondentes aos Planos Bresser, Verão e Collor I, bem como informações sobre o nome dos cotitulares

da referida conta, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Cumpra-se.

 

0004892-22.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280828 - MARIA DO

SOCORRO SILVA SOBREIRA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 -

TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Manifeste-se a autora sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS, em 10 (dez) dias.

Após, venham conclusos para julgamento.

Int. Cumpra-se.

 

0012002-72.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280299 - ERCIAS

ROCHA MORALES (SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de

prevenção (00638674619994030399) tem causa de pedir distinta da presente demanda.

Intime-se. Cite-se.

 

0017218-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280734 - JUPITER

CONSULTORIA E COMUNICACOES LTDA (SP119840 - FABIO PICARELLI, SP120069 - ROBERTO

LEONESSA, SP162017 - FABIO CORTEZZI, SP174627 - VANESSA PORTO RIBEIRO, SP207332 - PAULO

SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo novo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0032474-94.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278970 - SILVIO

DOMINGOS DE ARAUJO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando o Comunicado Médico acostado aos autos em 16/08/2012 e para evitar prejuízo à parte autora,

cancelo a perícia anteriormente agendada e redesigno a realização de perícia médica na especialidade de

Ortopedia, no dia 19/09/2012, às 10h30, aos cuidados do perito médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich,

especialista em Ortopedia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - São Paulo/SP, conforme disponibilidade da

agenda no Sistema do Juizado.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC.

Passo à análise da tutela.

Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida.

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho.

Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução

normal do feito.

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado.

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 Intimem-se. Cite-se o INSS
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0032772-86.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278941 - HEUCIANA

TEODORO SOARES (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

 

Intimem-se.

 

0032452-36.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278974 - MARCELO

RODRIGUES (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o

contraditório.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

A parte autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do

início de suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPSs e guias de recolhimentos, sob pena de

preclusão, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. 

 

0032453-21.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278973 - EDNA ALMEIDA

DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032457-58.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278972 - HENRIQUE

PEREIRA DO NASCIMENTO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0026222-75.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279811 - MARIA DEL

CARMEN ZIMMERMANN (SP248503 - IGOR FORTES CATTA PRETA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

DECURSO DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS MÉDICOS - concedo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a autrora apresente cópias integrais e legíveis do processo administrativo correspondente

à carta de indeferimento de fls. 20 pdf.inicial e de prontuário médico completo, SOB PENA DE PRECLUSÃO

DA PROVA. Com o dercurso, tornem conclusos.

 

0032808-31.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301278940 - MARCO

ANTONIO SANTANA HERBST (SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida.

 

Intimem-se.

 

0003628-38.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280737 - ANTONIO

ANTUNES VIEIRA (SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) ENCARNACAO RIPAR VIEIRA

(SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo novo prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de preclusão.

Intime-se.
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0047215-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280003 - CARLOS

ALBERTO SHEER (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência apontada na petição retro, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de

parecer.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0032107-70.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280014 - IEDA DIAS DE

SOUZA (SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, requerendo a

concessão do benefício de pensão por morte diante do falecimento de seu filho. Postula a tutela antecipada.

 

DECIDO.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico que, a princípio, não estão

presentes os pressupostos necessários à sua concessão, vez que, no caso dos autos, há que se demonstrar

indubitavelmente a existência da dependência econômica, sendo importante a oitiva da parte contrária, de

testemunhas e apurada análise documental.

 

Ademais, os princípios da celeridade e da informalidade, que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados

Especiais Federais, enfraquecem o requisito da iminência de dano irreparável ou de difícil reparação à parte

autora.

 

Assim, somente em situações excepcionais, nas quais restem inequivocamente comprovados todos os requisitos

legais exigidos, torna-se possível a concessão da medida de urgência.

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento.

 

Concedo à autora prazo de trinta dias para juntada de cópia integral dos autos do processo administrativo e de

comprovante de endereço atual e em nome próprio, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

Registre-se e intime-se.

 

0036324-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280730 - SEBASTIAO

XAVIER DE OLIVEIRA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0039759-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280740 - MARIA

CARMELITA VIEIRA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X SEVERINA PESSOA DA SILVA

(SP163686 - ISAQUE DOS SANTOS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem. Intime-se a corré Severina Pessoa da Silva acerca da antecipação da audiência de

instrução e julgamento para o dia 06/11/2012, às 15h. Cumpra-se.

 

0016957-49.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280244 - MARIA DA LUZ

JALES BUENO (SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, DEFIRO de ofício a antecipação da tutela, determinando ao INSS que, no prazo de até 45

(quarenta e cinco) dias, proceda à implantação do benefício assistencial à autora MARIA DA LUZ JALES

BUENO

Oficie-se para cumprimento.

Outrossim, concedo prazo de 15 dias para que as partes se manifestem acerca do Laudo pericial, bem como para
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que o INSS, querendo, apresente eventual proposta de acordo.

Intimem-se.

 

0009997-14.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280651 - MARIA

HELENA DAMANTE QUINTA REIS RIZZUTTI (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos,

Intime-se novamente o INSS para a apresentação dos cálculos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei.

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se.

 

0051389-31.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279784 - MARLEIDE

NUNES AMORIM OTAVIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO

VICENTE, SP299584 - CESAR KOITI HORIBE)

MANIFESTAÇÃO DA AUTORA: diante das dúvidas suscitadas pela decisão do dia 11.07.12 e o interesse

manifestado, pela CEF, em contestação, designo data para oitiva do depoimento da autora para o dia18.09.12, às

15:00 horas. A CEF deverá comparecer para a produção especificada da prova apresentando quesitos pertinentes e

específicos. Documentos e provas adicionais deverão ser produzidos até referida data, sob pena de preclusão da

prova. Int. com urgência.

 

0026554-42.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301279759 - IRIA REGINA DO

NASCIMENTO SOARES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Recebo em sistema a procuração anexada pela CEF.

Iria Regina do Nascimento Soares pretende seja cancelado contrato de financiamento coligado à contrato de

compra e venda com empresa outrora credenciada à ré (Wellington de Souza Informática e Artigos Esportivos ME

- Portal do Professor, CNPJ 12.020.175/0001-40).

A autora alega que o bem não foi entregue e que, portanto, o contrato de financiamento deve ser cancelado.

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova oral ou presencial em audiência,

cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel e no sistema apenas para organização dos trabalhos da

Contadoria do Juízo e para conclusão do processo.

Destaco que as partes serão intimadas oportunamente das deliberações posteriores.

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão.

Na hipótese de a parte autora comparecer ao setor de atendimento deste Juizado, deverá ser esclarecido que não

haverá audiência presencial considerando o seu cancelamento, tendo em vista que o feito será julgado

internamente com os respectivos cálculos que serão anexados.

Expeça-se Mandado de Intimação pessoal da presente decisão. O oficial de Mandados deverá proceder à tentativa

de intimação da autora em três oportunidades, em horários diferentes. Caso não haja sucesso, o processo será

extinto.

Por sua vez, a CEF deverá apresentar cópias do contrato de financiamento firmado com a autora, do procedimento

de contestação da continuidade da avença e, ainda, dos Termos do Convênio com a empresa.

Int. Com a juntada da Certidão do Oficial de Mandado, em caso de insucesso, tornem os autos conclusos para

análise.

 

0032511-24.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277515 - EDNA MARIA

MAGALHAES SILVA (SP192901 - FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em decisão.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada.

Intime-se.

 

0030794-74.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280298 - EDSON

ANTUNES (SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora traga aos autos cópia legível de
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seu RG e CPF/MF.

Intime-se. Cite-se.

 

0022790-48.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301272435 - HERALDO

TEODORO FERREIRA (PR048099 - RICARDO AUGUSTO DE PAULA MEXIA, SP225820 - MIRIAM

PINATTO GEHRING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Providencie a Secretaria a exclusão do advogado até então cadastrado e o cadastramento do patrono constituído do

autor. Ato contínuo, intime-se o advogado do autor a validar a petição inicial, ratificando-a expressamente, diante

da impossibilidade da aposição de sua assinatura à peça digitalizada dos presentes autos virtuais, no prazo de 20

dias, sob pena de indeferimento da inicial. No mesmo prazo e sob mesma pena, apresente comprovante de

residência do autor contemporâneo à data de propositura da ação, bem como cópia legível do RG do autor.

Cumprido, tornem conclusos para análise e designação de audiência de instrução.

 

0024635-57.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301277821 - BENEDITA DE

LIMA MOREIRA (SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexa em 20.08.12: observo que ainda não foi expedido ofício referente à decisão proferida em 06.08.12.

Assim, aguarde-se o cumprimento desta decisão, devendo ser deliberadas outras providências posteriormente, se

for o caso.

Intimem-se.

 

0032464-50.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6301280373 - MARIA

SOCORRO DE JESUS VICENTE (SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação movida em face do INSS para obter benefício de aposentadoria por invalidez.

Ao distribuir a presente ação, foi apontada a existência de outra ação anteriormente proposta à 11ª. Vara deste

Juizado Especial, cujo feito foi extinto sem resolução do mérito, com sentença transitada em julgado.

 

O artigo 253 do CPC dispõe que:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza: (Redação dada pela Lei nº 10.358, de

27.12.2001)

(...)

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda; (Redação dada pela

Lei nº 11.280, de 2006)

 

A presente demanda constitui reiteração da demanda anterior, donde se depreende que o feito deveria ter sido

distribuído por dependência à vara em que tramitou a ação anterior.

Pelo exposto, determino a redistribuição do feito à 11ª Vara deste JEF.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0054662-52.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301278446 -

MARCIO JOSE CEZARINO FRANCHI (SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos,

 

Analisando os autos verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento.

 

Anoto que a parte autora pretende o reconhecimento de tempo de seviço especial em período no qual laborou

como operador de Bolsa de Valores, exposto a ambiente insalubre.
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Para a demonstração do trabalho nessas condições anexou aos autos apenas cópias de seus registros em CTPS.

 

Assim, é necessário que o autor comprove o trabalho, exercido de forma habitual e permanente, no ambiente

insalubre, em relação às empresas Patente S/A - Corretora de Câmbio e Valores Mobiliários, Planner - Corretora

de Valores S/A e Dibran - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários.

 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para que traga aos autos documentos que comprovem

que permaneceu,d e forma habitual e permanente, durante todo o vínculo anotado em CTPS, na função que o

expunha ao ambiente insalubre. Ressalto que a parte autora poderá fazê-lo com a apresentação de formulários ou

PPP das empresas.

 

 Intime-se.

 

0031343-21.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301280542 -

ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA (SP224364 - TATIANA VIOLA DE QUEIROZ, SP258555 - POLYANA

CARLOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP067217

- LUIZ FERNANDO MAIA, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

ISSO POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, e conseqüentemente, julgo extinto o feito, nos termos

do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Saem as partes intimadas.

Registre-se.

 

0012440-35.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301279288 -

LUIZ PEDRO DA SILVA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Inicialmente, tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico

identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o

presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

Ainda, tendo em vista o óbito do autor, em 17.06.2012, conforme parecer da Contadoria Judicial, regularizem seus

dependentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sua representação processual bem como o pólo ativo da demanda,

providenciando sua regular habilitação nestes autos, trazendo certidão de óbito legível, RG, CPF, certidão de

casamento, comprovante de endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes

habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção

do feito.

Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, voltem os autos conclusos para as providências cabíveis.

De outro lado, tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que

parte autora junte aos autos cópia integral do processo administrativo NB 42/080.210.296-4, contendo,

principalmente,a contagem de tempo de serviço elaborada pelo INSS quando do deferimento do benefício.

Ressalte-se que o autor está assistido por advogado que tem prerrogativa legal de exigir a exibição e cópias de

qualquer processo administrativo, nos termos do Estatuto da OAB.

Ainda, em igual prazo, deverá juntar aos autos cópias integrais e legíveis de sua(s) CTPS(s), bem como

formulários e laudos periciais ou perfil profissiográfico previdenciário com indicação do agente agressivo a que

esteve exposto nos períodos que pretende ter convertidos, conforme pleiteados na inicial, bem como eventuais

guias e carnês de recolhimentosi, sob pena de preclusão.

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria

Judicial para a elaboração de novo parecer.

Marco data para julgamento em 18.01.2013, às 14 horas, estando dispensada a presença das partes.

Intimem-se.

 

0044808-97.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301259978 -

CARMEM COLOMBO DE QUEIROZ (SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, necessária a oitiva do empregador em juízo, como testemunha do Juízo.

 

Deverá a parte autora apresentar o endereço atualizado do empregador, bem como poderá apresentar rol de

testemunhas para serem ouvidas na próxima audiência, no prazo de 10 (dez) dias.
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Após, expeça-se mandado de intimação.

Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para dia18/01/2013 às 16:00 horas.

Int.

 

0026627-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301208937 -

MARIA LUISA DA SILVA GONZAGA (SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em decisão.

 

O feito não se encontra em termos para julgamento.

 

Para o reconhecimento de período urbano comum, não reconhecido administrativamente pela Autarquia, deverá a

parte autora instruir o feito com cópias de ficha de registro de empregado, declaração do empregador,

comprovante de recolhimento de FGTS, RAIS, termo de rescisão de contrato de trabalho, ou qualquer outro

documento que demonstre a efetiva prestação do serviço. Em qualquer caso deverá apresentar ainda relação dos

salários-de-contribuição da empresa cujo vínculo pretende ver reconhecido, tudo sob pena de preclusão.

 

Caso a parte autora não disponha de documentos para embasar o pedido, e/ou queira produção de prova oral,

deverá indicar, em 05 (cinco) dias, sob pena de preclusão, se pretende ouvir testemunhas, as quais deverão

comparecer em audiência munidas da CTPS original (das testemunhas) e independentemente de intimação. Caso

esta seja necessária, deverá a parte autora, no prazo acima indicado, apresentar justificativa da necessidade bem

como o rol com a qualificação completa.

 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação dos documentos indicados para a

demonstração dos vínculos mantidos com as empresas Limpadora Colorado, Uma Luz no Caminho dos Velhinhos

Desamparados e Pingo de Prata. No mesmo prazo, deverá apresentar cópias integrais do processo administrativo

que tramitou perante a autarquia.

 

Publique-se. Intime-se.

 

0055057-10.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301277681 -

MARIA SANDRA MACHADO ROSA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

O processo não está em termos para julgamento.

 

Com efeito, tendo em vista a afirmação constante na p. 22 do processo administrativo, no sentido de que a

extinção do contrato de trabalho, ocorrida em 19/04/2011, deu-se por justa causa, a parte autora deverá apresentar

o respectivo termo de rescisão do contrato de trabalho, ou outro documento apto a comprovar tal alegação.

 

A diligência deverá ser cumprida no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito.

o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o

endereço.

Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme disponibilidade em pauta de controle interno.

 

P.R.I.

 

0008651-91.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301279773 -

ROSALY CORREA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

1. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a Autora tenha vista da contestação anexada.

2. Diante da situação de hipossuficiência da autora, consumidora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a

CEF traga aos autos os extratos do cartão de crédito da Autora, do período de jan/11 até o último, caso este ainda

esteja ativo. Caso encerrado o cartão de crédito, traga documento que comprove tal situação, tudo sob pena de

preclusão.
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3. Após, voltem os autos conclusos a esta Magistrada para prolação de sentença.

4. Sai a autora intimada. Intime-se a CEF.

 

0004521-58.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301280279 -

ZULMIRA ROSA DO ROSARIO (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Diante do parecer da Contadoria Judicial, que revela que durante a união estável a autora recebeu LOAS

determino à parte autora que junte cópia integral do processo administrativoNB 88/134.564.281-1.

Prazo de 90 (noventa) dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/01/2013, às 14:00 horas, dispensado o

comparecimento das partes.

 Intimem-se. 

 

0040120-92.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301260006 -

MARIANGELA BARBOSA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

Tendo em vista que a parte autora não foi intimada da presente audiência, conforme A.R. anexado aos autos em

13.12.2011, redesigno aaudiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01.02.2013 às 15:00 horas.

Recebo o substabelecimento apresentado pela advogada da CEF.

Int.

 

0017143-30.2011.4.03.6100 -8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301277678 -

CONDOMINIO PRIMAVERA RESIDENCIAL (SP200263 - PATRÍCIA HELENA PUPIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL PAPPI, SP169001 - CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante da impugnação, pela CEF, dos cálculos apresentados pela parte autora, remetam-se os autos à contadoria

para cálculos.

Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme disponibilidade em pauta-extra.

P.R.I. Cumpra-se.

 

0004516-36.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301280345 -

ALBERTINA MARIA DA CONCEICAO (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos,

 

Trata-se de ação proposta porALBERTINA MARIA DA CONCEIÇÃO em face do INSS, pleiteando a concessão

de pensão por morte em razão do falecimento de seu companheiro.

 

O processo não está em condições de ser julgado.

 

Verifico dos autos que o benefício de pensão por morte está sendo recebido pelo filho do falecido,sendo

imprescindível que o mesmo integre o pólo passivo da demanda, tratando-se de litisconsórcio passivo necessário -

art. 47 do CPC.

 

Sendo assim, concedo à parte autora, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento

do mérito,para que forneça os dados pessoais e o endereço de Carlos Alberto M. de Castro, a fim de possibilitar

sua citação.

 

Decorrido o prazo, cite-se o beneficiário Carlos Alberto M. de Castro e o INSS do aditamento apresentado.

 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia10/05/2013 às 14:00 horas, com a necessária presença da

parte autora e de eventuais testemunhas, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Publique-se. Int.
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0009266-81.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301279853 -

RITA GOMES DE SOUZA DOS SANTOS (SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada das guias de recolhimento referentes ao período controverso (anexo do dia 20.07.12),

entendo por bem não ouvir a testemunha arrolada pela parte, uma vez que o depoimento da mesma se fez

desnecessário frente à prova documental.

Por outro lado, intime-se o INSS para que se manifeste quanto à documentação anexada em20.07.12. Prazo:15

(quinze) dias.

No mais, aguarde-se o cumprimento do ofício emitido em 10.08.12, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

imediata expedição de Mandado de Busca e Apreensão do processo.

Int. Cumpra-se. Com a anexação dos documentos e decurso do prazo para manifestação, voltem conclusos.

 

0054113-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6301278553 -

MARTA REJANE PEREIRA LIMA (SP201640 - WALKER YUDI KANASHIRO) ROBERTO NERY DA

SILVA (SP201640 - WALKER YUDI KANASHIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP215328 -

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA) MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

1. Junte-se as contestações, cartas de preposição e documentos trazidos pelas Rés. Concedo o prazo de 15 (quinze)

dias para que os Autores tenham vista.

2. Considerando a situação de hipossuficiência dos autores, que são consumidores, determino à CEF que traga aos

autos no prazo de 30 (trinta) dias cópia dos extratos bancários dos dois Autores, do período de agosto/11 a dez/11,

bem como relação detalhada (com local e horário) de operações de débito e crédito, bem como as tentativas dessas

operações. No mesmo prazo, traga a CEF relação dos cartões que os Autores portavam, com detalhamento de data

de entrega, desbloqueio, bloqueio, tudo sob pena de preclusão.

3. Após, voltem conclusos para esta Magistrada.

4. Saem intimados os presentes.

 

 

  

 

PORTARIA Nº 63010000020, de 21 de agostode 2012. 

 

O Doutor PAULO RICARDO ARENA FILHO, MMº Juíz Federal, Coordenador das Turmas Recursais da

Seção Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares,

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que

dispõe sobre a concessão de férias,

 

CONSIDERANDOo período de férias do funcionário MARCIO ARRAIS ALENCAR MARTINS - RF 3863-

Oficial de Gabineteda 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, compreendido entre

10/07/2012 a 19/07/2012,

 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

 

RESOLVE: 

 

 

ALTERAR para 07/01/2013 a 18/01/2013 e 10/06/2013 a 27/06/2013, os períodos de férias da funcionária

SILVIA INES FIGUEIREDO SIMOES DE OLIVEIRA- RF 2161, anteriormente marcados para 10/09/2012 a

21/09/2012 e 02/12/2012 a 19/12/2012.

 

ALTERAR para 10/01/2013 a 08/02/2013, o período de férias do funcionário LEONARDO SOUZA LOPES-

RF 3685, anteriormente marcado para 12/09/2012 a 11/10/2012.
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ALTERAR para 02/10/2012 a 11/10/2012, o período de férias da funcionária ISABEL CRISTINA CORREIA

TEMPLE- RF 6944, anteriormente marcado para 19/11/2012 a 28/11/2012.

 

ALTERAR para 07/01/2013 A 18/01/2013, o período de férias da funcionária MARIA STELLA ROSSI- RF

2854, anteriormente marcado para 08/01/2013 a 19/01/2013.

 

ALTERAR para 28/08/2012 a 06/09/2012, o período de férias do funcionário RENATO CAMPOS DE

OLIVEIRA- RF 5914, anteriormente marcado para 22/10/2012 a 31/10/2012.

 

 

DESIGNAR, em substituição ao servidor MARCIO ARRAIS ALENCAR MARTINS - RF 3863, a funcionária

MARCELA FERNANDES SILVA - RF 6844, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de

Oficial de Gabineteda 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no períodocompreendido

entre 10/07/2012a 19/07/2012. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

 São Paulo, 21 de agosto de 2012.

 

 

Documento assinado por JF100133-PAULO RICARDO ARENA FILHO 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0D65.0F60.1331.0A89-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

 

Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 09/08/2012. 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000535 

 

 

ACÓRDÃO-6 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO QUE ADMITE REVISÃO DE BENEFÍCIO NOS

TERMOS DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91 - EXERCIDO JUÍZO DE RETRATAÇÃO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, exercer juízo de retratação e julgar improcedente o pedido, nos termos do voto do Juiz
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Federal Relator. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington,

Leonardo Vietri Alves de Godoi e Márcia Souza e Silva de Oliveira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento).  

 

0047859-58.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268136 - GILBERTO ALVES DA FONSECA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0056413-79.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268131 - JOSE FLAVIO

JUSTINO PEREIRA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044600-55.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268140 - CELSO FARIA PEREIRA (SP300495 -

PATRICIA DE MORAES, SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044678-49.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268139 - VALTER CARVALHO DOS SANTOS

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0046856-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268138 - RUBENS SOARES

SERAFIM (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047518-32.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268137 - JOSE NEUDO DOS SANTOS (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043251-46.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268141 - NIVALDO BENTO

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048524-74.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268135 - LEVI FERREIRA DOS SANTOS FILHO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0049827-55.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268134 - DJALMA OLIVEIRA

FREITAS (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050889-33.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268133 - JOAO DA SILVA

PORTO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053520-18.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268132 - TANIA MARA

SENTEIO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0058932-90.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268120 - EIZO DUARTE DE

SIQUEIRA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES, SP255436 -

LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0056418-67.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268130 - WILTON BIZERRA DE OLIVEIRA

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0056456-79.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268129 - MANOEL BERTOLDO DE MOURA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0065169-77.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268105 - FRANCISCO BELCHIOR DE OLIVEIRA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0059861-60.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268110 - DAMIANA

PORFIRIO DA SILVA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059111-58.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268119 - BALBINO LOPES DOS SANTOS NETO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0060554-10.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268108 - RODRIGO DA COSTA CABRAL

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0060638-11.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268107 - CICERA RODRIGUES DA SILVA

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID)

0063963-28.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268106 - MARIA BERNADETH SPARRAPAN

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0092829-46.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268098 - ANITA COSTA

CESAR (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0065217-36.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268103 - DOUGLAS RODRIGUES DE MIRANDA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0066808-33.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268102 - BENEDITO

ANTONIO DA SILVA (SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE, SP165265 - EDUARDO

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0071017-45.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268101 - RINALDO LUIZ TREVIZAN (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0072593-73.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268100 - PAULO SERGIO DE MORAES MANOEL

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0084818-62.2006.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268099 - MARIA

APARECIDA CHIQUINATO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059790-58.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268111 - MARILDO DE OLIVEIRA (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0015254-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268185 - DERIVALDO

SANTOS AMARO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002274-89.2008.4.03.6319 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268200 - JOSE PEDRO (SP164516 - ALEXANDRE

LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469 - TIAGO BRIGITE)

0002224-54.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268201 - ABILIO ASCAR (SP175546 - REGINA

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002420-45.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268199 - JOSE MAGNOS

SANTIAGO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007140-63.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268192 - APARECIDO

LEODORO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006430-43.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268194 - HERMINIA MARIA

DA CONCEICAO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000410-36.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268205 - JOSE CARLOS FINI

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003024-58.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268197 - FRANCISCO ADÃO

PEREIRA (SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012809-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268189 - OSMAR DA

SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012829-88.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268188 - ANTONIO

ROBERTO DE OLIVEIRA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012843-72.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268187 - APARECIDO

DONISETE DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0012844-57.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268186 - AVELINO DA

SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057268-58.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268128 - JOSE GOMES RIBEIRO (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0058589-31.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268122 - JOSENITA DE

SANTANA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0057358-66.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268127 - JOSE JONES RAMOS (SP247022 -

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0058198-76.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268126 - MARIA DAS NEVES

DUTRA DA SILVA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058239-43.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268125 - ADEIR EVARISTO

FERREIRA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058256-79.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268124 - MARIA DO

SOCORRO BRITO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058568-55.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268123 - ANTONIO EMIDIO

MACEDO SILVA (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001994-06.2007.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268203 - ARLINDO PASSOS DE OLIVEIRA

(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0058656-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268121 - JURACY

RODRIGUES ARAUJO (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0092882-27.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268256 - MARIA REGINA

COSTA DA SILVA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002014-94.2007.4.03.6303 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268202 - RITA DE CASSIA APARECIDA PEIXOTO

DA PAZ (SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000444-11.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268204 - JULIA

MENEGUETTI (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008074-55.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268191 - ELIOMAR VAGNER DA SILVA

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0031134-23.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268153 - JOSE NAPOLEAO

TENORIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040068-67.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268143 - EDILEUZA

PROFETA DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037683-49.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268148 - JOSE SILVA NOBRE

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0038306-16.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268147 - EVA LOPES

BARBOZA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0038785-09.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268146 - NELSON MARIANO

DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039031-05.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268145 - MAURO MERONI

(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039234-64.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268144 - ROSA FELIX DA

SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037575-20.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268149 - PEDRO LUIZ DE

SANTANA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041381-97.2008.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268142 - CRISTINA KELLY

CORREA DA ROCHA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025006-21.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268174 - LUIZ GONZAGA

LIMA MATOS (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016528-58.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268183 - MARILZA ALVES DA SILVA (SP175546 -

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016626-43.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268182 - JOAO BORGES DA CONCEICAO

(SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0017113-42.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268181 - ANTONIO LISBOA

DOS SANTOS (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018590-03.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268180 - LUZINETE SANTOS

PEREIRA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029795-63.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268156 - WALTER DE ANDRADE PEREIRA

JUNIOR (SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028320-38.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268161 - AFONSO

BENEDITO PIMENTEL (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028335-07.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268160 - ROSEMEIRE

FRANCO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029060-93.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268159 - MARION DA SILVA

PRADO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029127-58.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268158 - MARIA DE

LOURDES SILVA ARAUJO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0029284-31.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268157 - MILTON ANCELMO

DE ANDRADE (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033334-71.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268150 - NELSON GOMES DA SILVA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030686-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268155 - CLAUDICIR

WENCESLAU BRAZ (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0030889-12.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268154 - JOSEFA

SINELANDIA DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028277-04.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268162 - HOMERO DOS

SANTOS GADELHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0032695-82.2009.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268152 - PERINA ALMEIDA

DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0033211-73.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268151 - BASILIO GREC (SP083426 - ANTONIO

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059734-25.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268112 - EDSON PANDOLFO (SP247022 - VICTOR

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059434-63.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268118 - AVANI

ALENCASTRO UNTER (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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0027912-18.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268166 - JAIRO FRANCISCO DE AGUIAR

(SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0027971-06.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268165 - ELZA RITA DA SILVA (SP083426 -

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028036-30.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268164 - MARCOS

STARLING GONCALVES DE OLIVEIRA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0016441-05.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268184 - LEONICIO DIONISIO DOS SANTOS

(SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059920-48.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268109 - JOAQUIM JOSE DE MELLO MACEDO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0027818-70.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268167 - PAULO MARTINS (SP083426 - ANTONIO

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059520-34.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268117 - IZILDA BEZERRA

SCIALLIS (SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0059565-38.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268116 - MANOEL OLEGARIO DA SILVA

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0059669-30.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268115 - LEVINO DE SOUZA CAMARGO

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0059686-66.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268114 - NELSON CASSIANO DOS ANJOS

(SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0059718-71.2007.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268113 - ARLINDO DANTAS DA SILVA (SP247022

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0020590-73.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268179 - DOGIVAL

MONTEIRO JUNIOR (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025159-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268173 - ADEMILTON

MARTINS DE AZEVEDO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0021004-08.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268178 - MIGUEL CABRAL

DOS SANTOS (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022377-40.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268177 - SEBASTIAO DA

SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0022999-22.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268176 - MARIA LUCIA

MINAS MARIA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024923-39.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268175 - ANTONIO

TEIXEIRA DOS SANTOS (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0028240-74.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268163 - TEREZINHA DE

JESUS DOS SANTOS SOUSA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0027514-03.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268168 - MARIA LUCIMARA

DA SILVA (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0025309-69.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268172 - ALDENORA MARIA

DA CONCEICAO (SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0025974-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268171 - MARIA BATISTA

RIBEIRO (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026578-75.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268170 - CELIA MARIA

POMPONE (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0026582-15.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268169 - CICERO BATISTA

DA SILVA (SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0029452-67.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268262 - IEDA PEREIRA DE JESUS (SP118715 -

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

III - EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO RECLUSÃO. A JURISPRUDÊNCIA FIRMADA PELO E. SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NOS RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS (RE nº 486413 e RE nº 587365),

PACIFICOU A MATÉRIA REFERENTE AO CONCEITO DE RENDA BRUTA MENSAL A SER

CONSIDERADA PARA FINS DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO AUXÍLIO-RECLUSÃO. A RENDA QUE

DEVE SER CONSIDERADA, PARA FINS DE AUXÍLIO-RECLUSÃO É AQUELA AUFERIDA PELO

SEGURADO RECLUSO E NÃO PELOS DEPENDENTES. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

IV - ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta

Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por

unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do

julgamento os Juízes Federais Dr. Aroldo José Washington, Dr. Leonardo Vietri Alves de Godoi, Dra. Márcia

Souza e Silva de Oliveira

São Paulo, 09 de agosto2012.

 

0001231-35.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268411 - JOAQUIM DA

SILVA (SP276978 - GUILHERME GABRIEL, SP276617 - SANTIAGO RAMON BORGES GISBERT) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

III - EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) NO CÁLCULO DO

SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO.

 

IV - ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais da

4ª Turma Recursal da Subseção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Juízes(as) Federais Aroldo José

Washington, Leonardo Vietri Alves de Godoi e Márcia Souza e Silva de Oliveira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

 

0001509-56.2005.4.03.6309 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268207 - JOSE RIBEIRO DO NASCIMENTO

(SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

ACÓRDÃO

 

A 4ª Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, decide NEGAR PROVIMENTO AO

RECURSO nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Aroldo José

Washington, Dr. Leonardo Vietri Alves de Godoi, Dra. Márcia Souza e Silva de Oliveira

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

 

0001526-97.2007.4.03.6317 -- ACÓRDÃO Nr. 2012/6301268965 - LEONARDO FIORAVANTE AMENDOLA

PERINE (SP089107 - SUELI BRAMANTE, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN,

SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Assim, converto o julgamento em diligência, para determinar a remessa dos autos ao contador com a finalidade
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de, com vistas a todos os documentos apresentados,se verificar o número de contribuições da parte

autora,identificandoe especificando cada um dos períodos computados.

Após a apresentação do laudo contábil, que deverá ocorrer no prazo de quinze dias do recebimento dos autos,

abra-se vista para que as partes se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido referido prazo, conclua-se o feito a esta Turma Recursal para julgamento.

É o voto.

III - ACÓRDÃO

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter

o julgamento em diligência nos termos do voto do Juiz Federal Relator.

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dr. Aroldo José Washington, Dr. Leonardo Vietri Alves de Godoi,

Dra. Márcia Souza e Silva de Oliveira

São Paulo, 09 de agosto de 2012.

 

 

ACÓRDÃO EM EMBARGOS-13 

 

0000851-07.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268238 -

NELSON JOSE GARCIA (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

III - EMENTA

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA

LEI 9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO.

 

IV. ACÓRDÃO

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal

do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração interpostos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Leonardo Vietri Alves de Godoi e Márcia

Souza e Silva de Oliveira.

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento)

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

III - EMENTA 

 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48

DA LEI 9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

 

IV. ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração interpostos, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento

os Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Leonardo Vietri Alves de Godoi e

Márcia Souza e Silva de Oliveira. 

São Paulo, 09 de agosto de 2012. (data do julgamento) 

 

0008856-61.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268056 -

NIVIA GABRIELA NEVES MORAIS (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009051-46.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268055 -

MANOEL DE JESUS GOMES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008574-19.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268059 -

APARECIDA DA LUZ LOPES SENA (SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023966-33.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268048 -

ERICKSON DE SOUSA GUIMARAES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0024760-54.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268047 -

LEONARDO CRISTIAN DA SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009077-44.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268054 -

HELIU DINIZ (SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008736-18.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268057 -

ADRIANO DE FREITAS SANTOS (SP303289 - FERNANDA CRISTINA DE LEMOS FLOR, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008702-43.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268058 -

ALESSANDRO DOS REIS SILVA (SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS, SP278716 - CÍCERO

JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045047-38.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268035 -

ITAMARA VICENTE DE LIMA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003552-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268214 -

PAULO PESSOTA (SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039322-34.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268044 -

MARIA HELOISA ABLAS MARQUES (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039599-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268043 -

RODRIGO MOSCARDI (SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006918-31.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268071 -

AEDIO ALVES DE OLIVEIRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007601-50.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268067 -

CLARICE GARCIA LOPES DE SOUSA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007325-19.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268068 -

MARIO CAETANO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007012-58.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268069 -

ANTONIO DOCA DA SILVA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006928-57.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268070 -

OSWALDO LEME (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA

SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009196-98.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268053 -

GERALDO ELEOTERIO DA CUNHA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006839-34.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268072 -

CLOVIS LOPES ROMUALDO (SP127108 - ILZA OGI, SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA

CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006507-67.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268073 -

JOSE ROBERTO BORGES (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0023606-98.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268049 -

ERNESTO JOÃO RUIVO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0014610-77.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268051 -

CARLOS ROBERTO DA SILVA (SP243657 - SONIA DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0017686-46.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268050 -

MARCIA APARECIDA PIASSALONGA (SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS
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BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008028-65.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268060 -

JOAO BOSCO DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP278716 -

CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003959-35.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268211 -

CLAUDIO JULIO TOMAI (SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES, SP229026 - CAROLINA

MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005826-18.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268076 -

JOAO BATISTA BEZERRA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005566-38.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268077 -

JANAINA APARECIDA ALVES (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005467-68.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268078 -

ADELAIDO ALVES DE ARAUJO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004697-71.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268080 -

MARIA ELIZANDRA DA SILVA (SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005884-21.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268075 -

VALTER PAULINO DA SILVA (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004456-04.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268083 -

JOSEIUDA MARIA REIS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO

FERREIRA DE SOUSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0037624-90.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268045 -

ALDELDES VIEIRA DOS SANTOS (SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ

DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004205-79.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268085 -

MARIO XAVIER JUNIOR (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP179968 - DESIRÉE DE

GEORGEAN VIEIRA ROXO, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004090-10.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268086 -

FRANCISCO JOSE DA SILVA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004076-26.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268087 -

ASPARO MENDES CORREIA (SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0039991-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268042 -

LEVI CALDERON (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003376-50.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268215 -

OSMAR BENEDITO MIRANDA (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003649-29.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268213 -

ALFREDO ANTONIO VITTI (SP132647 - DEISE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0040396-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268041 -

SIVANILDO DE HOLANDA SANTANA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003879-71.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268212 -

VANDERLEI VICENTE (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0041586-58.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268039 -

CARLOS AUGUSTO DE SOUSA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004511-52.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268081 -

SERGIO DE CASTELO FARIA (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES
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PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043468-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268038 -

SOLANGE DE CASSIA ALVES NOGUEIRA (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0044170-98.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268036 -

CARLOS GERALDO CAMPOS MOREIRA (SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003209-33.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268216 -

JOÃO ALVES DOS SANTOS (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003158-40.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268217 -

PEDRO TADEU DE OLIVEIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006253-94.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268074 -

JOSE CARLOS BORGES (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002071-04.2010.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268221 -

LAIRTON MARCONDES DE MELLO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0045779-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268034 -

ALMIR NUNES FERREIRA (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0050557-95.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268025 -

ANTONIO SALVIANO DE SOUSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002259-42.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268220 -

REGINALDO FLORENTINO DA SILVA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052026-79.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268024 -

JOAO BATISTA DE OLIVEIRA PIRES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0052386-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268023 -

JOAREIS MARQUES DA SILVA (PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049726-81.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268026 -

ELCIO APARICIO FERNANDES (SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000163-54.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268244 -

JOSE FRANCISCO DE SANTANA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000436-15.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268240 -

VALDOMIRO APARECIDO GARBUIO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP224421 - DANIELA

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0061620-88.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268019 -

ARNALDO JACINTO DOS REIS FILHO (SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000356-87.2011.4.03.6305 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268241 -

ADAO DOS SANTOS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000215-50.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268242 -

JOSE CERQUEIRA DA CUNHA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000174-65.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268243 -

FLORIVALDO ROGERI MARANHO (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0058218-96.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268020 -

RENATO ANDRETTO (SP090086 - RENATA ESTEVES DE ALMEIDA ANDRETTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0054173-15.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268021 -
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RAYMUNDO SANT ANNA PEREIRA LOPES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001904-14.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268222 -

JOSE SABINO FERREIRA DE NOBREGA (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001776-12.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268223 -

EDI PIRES DE OLIVEIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001740-67.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268225 -

OSVALDO SEBASTIAO DOS SANTOS (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0053640-56.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268022 -

IVO BATISTA DOS SANTOS (SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0049258-20.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268027 -

ALVARO ALVES DE OLIVEIRA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0046579-13.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268033 -

ODAIR JOSE DOS SANTOS OLIVEIRA (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ, SP260065 -

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0003054-48.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268218 -

HILDA MARIA DE LIMA JUVINO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002576-40.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268219 -

ATIANE SILVA DE SOUZA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0048262-22.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268208 -

OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007646-72.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268065 -

VALMIR PEREIRA SODRE (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0043950-66.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268037 -

INACIO MARCONDES NETO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001093-54.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268233 -

JAYR MADUREIRA (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001054-57.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268235 -

JOSE ANTONIO RAMOS (SP079664 - LOURDES DE SOUSA, SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP079644 -

ALCIDES TARGHER FILHO)

0000908-34.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268236 -

FRANCISCO RODRIGUES FERREIRA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES,

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0000874-59.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268237 -

WILSON ROSA DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001216-70.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268232 -

JOSE SERVULO (SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0007625-96.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268066 -

ANTONIO FRANCISCO DA COSTA (SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007995-75.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268062 -

CLAUDELICIO MOTA CAVALCANTE (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 -

WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)
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0027483-17.2008.4.03.6301 -- ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268289 - SANTO CARLOS

SARAGIOTTO NETTO (SP235748 - ARLETE ALVES MARTINS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007782-51.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268063 -

RICARDO PLIOPLIS (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0007747-91.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268064 -

MANFRED ROBERT KALYNYTSCHENKO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 -

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000669-60.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268239 -

DJALMA BARBOSA DA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000020-47.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268249 -

APPARECIDA CARDOSO DA SILVEIRA (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000156-44.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268245 -

ARMANDO GAZZI (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000132-34.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268246 -

ADEJARDO FERREIRA DA SILVA (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000104-66.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268247 -

ELISABETE DO CARMO (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0000056-89.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268248 -

PEDRO WANDEUR (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001280-80.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268230 -

SANTOS DOS REIS E SILVA (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001674-20.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268226 -

ADELINO PERRONI (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001247-72.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268231 -

PAULO DE ANDRADE (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001623-09.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268227 -

LUIZ CARLOS CAMPOS RUIZ (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001484-09.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268228 -

GERSON DESSICO (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001412-70.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 2012/6301268229 -

ANTONIO MAGNANI (PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA-8 

 

0030549-84.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301263405 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal (CEF), com pedido liminar, em

razão de ato praticado por MM Juiz Federal atuante neste Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

Relata a impetrante que nos autos do processo n. 0050272-15.2005.4.03.6301, que tramitou neste Juizado Especial

Federal, foi proferido acórdão negando provimento ao recurso por ela interposto.

A impetrante foi condenada para que precedesse à atualização do saldo da conta(s) vinculada(s) ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) da parte autora com base no índice de IPC de abril de 1990 (44,80%).

Sustenta que houve erro no cálculo da contadoria quanto aos juros de mora e correção monetária.

Requer, por fim, a concessão de liminar.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Constituição Federal, conceder-se-á mandado de segurança para

proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela

ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do

Poder Público.

Para a concessão do pleito na via estreita do mandado de segurança, impõe-se, desde o oferecimento da petição

inicial, a juntada dos documentos destinados a comprovar as alegações em prol do impetrante, exceto no caso do

artigo 6º, § 1º, da Lei n.º 12.016/2009, quando o documento se encontrar em poder de órgãos públicos ou da

autoridade que se recusar a fornecê-lo por certidão, o qual não é a hipótese em tela.

O mandado de segurança reclama pré-constituição das provas em relação às situações fáticas ensejadoras de seu

ajuizamento, sob pena de ser extinto de plano, uma vez que, independentemente da complexidade do problema

jurídico discutido, é preciso que os fatos alegados pelo impetrante e em que se baseia o seu direito seja certo,

tenha sido provado documentalmente, de modo absoluto e evidente.

No caso em tela, após a prolação de sentença desfavorável ao INSS, a Autarquia deixou transcorrer o prazo

recursal, tendo aludida decisão transitada em julgado.

Logo, verifico que a impetrante pretende modificar os termos da sentença mediante a impetração do presente

mandamus.

Destaco que a Lei nº 12.016/09, no seu art. 5º, estabelece que:

Art. 5oNão se concederá mandado de segurança quando se tratar:

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito suspensivo, independentemente de caução;

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;

III - de decisão judicial transitada em julgado.

(destaquei).

 

Cabe frisar, ainda, que o Mandando de Segurança não pode ser utilizado quando existir previsão de recurso, de

acordo com o art. 5º, II, da Lei n.º 1.533/1951. Nesse sentido é o teor da Súmula n.º 267 do Supremo Tribunal

Federal, verbis:

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição”.

 

Desta forma, aplicável ao caso concreto os incisos II e III do artigo 5º da Lei 12.016/09, sendo inconcebível o

Mandado de Segurança.

Assim, não está presente uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, pois a Impetrante utilizou

meio processual inadequado para a pretensão deduzida em juízo.

Ante o exposto, indefiro a inicial deste Mandado de Segurança, extinguindo o processo sem resolução do mérito,

com fundamento nos 295, III e 267, I e VI, ambos do Código de Processo Civil c.c. artigo 10 da Lei 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021514-03.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253222 - JOSE

CARLOS GUERREIRO (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS

GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0010804-

80.2006.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021517-55.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253226 -

TEREZINHA CARDOZO FERRARI (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS

DE CAMPOS GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0007522-

34.2006.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021512-33.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253224 - JAIR

MOURAO (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS GALLO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0008815-

39.2006.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam
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medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021515-85.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253230 -

NARCISO CAETANO DA SILVA (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE

CAMPOS GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0003301-

71.2007.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0026209-97.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253884 - MARIA

DE LOS ANGELES LANA MOREIRA (SP114208 - DERLY RODRIGUES DA SILVA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0001677-

69.2007.4.03.6315, que não recebeu o recurso inominado interposto em face de decisão monocrática em sede de

execução de sentença.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força
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do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021509-78.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253216 -

EURYDES MANOEL ARAUJO (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE

CAMPOS GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n.

2006.63.10.011983-5, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0022426-97.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253206 -

SEBASTIAO BASTELLI (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE

CAMPOS GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n.

2006.63.10.009940-0, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.
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Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021518-40.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253211 -

ZULMIRO DIAS (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS

GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n.

2006.63.10.010544-7, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021508-93.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253204 -

ANTONIO LAURO BORGES (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE

CAMPOS GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0009969-

92.2006.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021513-18.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253220 - JOAO
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GERALDELLA (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS

GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0010565-

76.2006.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021516-70.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253221 -

TARCISO VON ZUBEN (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE

CAMPOS GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0011974-

87.2006.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0022417-38.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253231 - CELIO

LUIZ DA SILVA (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE CAMPOS

GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0008992-

03.2006.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões
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interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0017547-47.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301254656 - JOSE

WILSON FREITAS JUNIOR (SP310445 - FERNANDO HENRIQUE ORTIZ SERRA) X UNIAO FEDERAL

(PFN)

Cuida-se de recurso de medida cautelar, com pedido de liminar, interposto pela parte autora, em face da decisão

que indeferiu a concessão de antecipação dos efeitos da tutela, em ação declaratória de inexistência de dívida

perante a União.

Sustenta a recorrente que preenche todos os requisitos para restabelecimento do benefício, bem como a tutela

antecipada.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

Em que pese as argumentações formuladas da parte autora, verifico que o presente agravo de instrumento é

intempestivo. A decisão que indeferiu a concessão da tutela antecipada foi publicada em 16/04/2012 e a data do

protocolo do presente recurso de medida cautelar é 03/05/2012.

Posto isso, não conheço do recurso de medida cautelar interposto pela parte autora por ser intempestivo.

Intime(m)-se

 

0021511-48.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253213 - IVANI

DE OLIVEIRA AMERICO (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS VINICIUS DE

CAMPOS GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0008595-

41.2006.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.
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Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0019936-05.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253201 - BANCO

BRADESCO S/A (SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X EMILIA FERNANDES

PINTO DE MORAES (SP200613 - FLÁVIA CICCOTTI)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Banco Bradesco S.A. contra decisão proferida nos autos n.

0007339-51.2010.4.03.6301, que indeferiu o efeito suspensivo ao recurso inominado por ele interposto.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0021510-63.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253229 -

EXPEDITO CORDEIRO DOS SANTOS (SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP258225 - MARCUS

VINICIUS DE CAMPOS GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão proferida nos autos n. 0009741-

20.2006.4.03.6310, que inverteu o ônus de apresentação dos extratos bancários e extinguiu a execução.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No presente caso, o recurso é inadmissível, pois a decisão recorrida não se reveste das características acima

mencionadas, razão pela qual incabível a impugnação pela via eleita.

Assim sendo, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força

do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

 

Ante o exposto, não conheço do presente recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.
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0015862-05.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301267511 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado pela Caixa Econômica Federal, em razão de

ato do Juiz Federal que, nos autos do processo principal nº 2006.63.11.008526-3, determinou a incidência de juros

moratórios sobre o saldo da conta vinculada ao Fundo de Garantia na fase de execução de sentença.

A autoridade impetrada consignou suas informações acerca do objeto do presente mandamus.

É o breve relatório. Decido.

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o mandamus monocraticamente, quando manifestamente inadmissível,

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado

n.º 37, destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil, aplicado

por analogia aos Juizados Especiais Federais.

Passo à análise do mérito.

Os juros moratórios ou legais constituem o ressarcimento imputado ao devedor pelo retardamento no

cumprimento de obrigação, devendo ser incluídos, independentemente de requerimento, conforme se depreende

do art. 294 do Código de Processo Civil. Dessa forma não há que se falar em coisa julgada com relação aos juros

moratórios, considerando que não se compreende matéria própria de recurso de sentença.

Nesse sentido, cumpre trazer novamente à colação o teor da Súmula nº 12 da Turma Nacional de Uniformização

de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis:

“Os juros moratórios são devidos pelo gestor do FGTS e incidem a partir da citação nas ações em que se

reclamam diferenças de correção monetária, tenha havido ou não levantamento do saldo, parcial ou

integralmente.”

Evidente, portanto, a improcedência da ação mandamental que, na hipótese dos autos, não configura ilegalidade

ou abuso de poder, conforme alega a impetrante, devendo esta cumprir a obrigação à qual foi condenada.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 10 da Lei 12.016, de 07.08.2009 c.c. artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Não haverá á imposição de condenação ao pagamento de honorários advocatícios, haja vista o disposto no artigo

25, da Lei n.º 12.016/2009, bem como o entendimento pacificado pela Súmula n.º 105, do Superior Tribunal de

Justiça e Súmula n.º 112, do Supremo Tribunal Federal.

Comunique-se o Juízo a quo do inteiro teor da presente decisão.

Desnecessária a intimação do Ministério Público Federal.

Após, dê-se baixa nos autos, observadas as formalidades legais e as cautelas de estilo.

Intimem-se. Cumpra-se, expedindo-se o necessário.

 

0017561-31.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301267516 - PAULO

GROSSI X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança interposto contra ato que não recebeu o recurso de sentença interposto pela

parte autora, no feito originário, considerando-o intempestivo.

Verifico pelas informações da autoridade coatora e pelo Termo nº 6301210947/2012 que houve o cancelamento

da certidão de trânsito em julgado e o recebimento do recurso interposto. Assim, a ofensa ao direito líquido e certo

vindicado não mais subsiste, com o que não se vislumbra fundamento para a manutenção do mandamus, ante a

perda de seu objeto.

Pelo exposto, determino a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de

Processo Civil.

Intime-se. Oficie-se.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

 

0003877-52.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301278297 - NEIDE DA SILVA FERRAZ (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de readequação da renda mensal atual do benefício que a parte autora titulariza.

A sentença julgou procedente o pedido formulado na inicial, tendo o INSS recorrido da decisão proferida.

Em petição anexada no dia 30/07/2012, apresenta o patrono certidão de óbito da autora NEIDE DA SILVA

FERRAZ, ocorrido em 26/05/2011.

O companheiro Antonio Carlos Salles requer a sua habilitação nos presentes autos.

Fundamento e decido.

À luz do contido no art. 226 da Constituição Federal, que teve como intuito a proteção da entidade familiar,

inclusive a decorrente de união estável, dispôs o art. 16 da Lei n. 8.213/91 o seguinte:
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São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido. (grifei)

Dessa forma, a legislação previdenciária conferiu aos companheiros o mesmo tratamento conferido aos cônjuges.

Todavia, em que pese estar assegurada ao companheiro os mesmos direitos dos cônjuges, nos casos de relação de

companheirismo é necessária a realização de dilação probatória para que se comprove a alegada união estável

entre a falecida-instituidora e o companheiro em ação própria, por ser condicionada a concessão de benefícios

exclusivamente mediante a comprovação da relação amparada pela Carta Política. O que não pode ser realizada

nos presentes autos na atual fase processual em que se encontram os autos virtuais.

Ademais, acrescento que há a necessidade de que a parte apresente indícios de provas suficientes para respaldar

eventual acolhimento da pretensão deduzida, cabendo a ela o ônus da prova, comprovando os fatos constitutivos

de seu direito, nos termos do art. 333 do Código de Processo Civil.

Portanto, tratando-se de habilitação de companheiro há que se extinguir o processo sem resolução do mérito face o

falecimento da parte autora e ausência de herdeiro diverso habilitado.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, por falecimento da parte autora, nos termos do art.

267, IV, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

0013113-15.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253191 - UNIAO

FEDERAL (AGU) X LARISSA MOCO SANTILONI (SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA)

LETICIA MOCO SANTILONI (SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA)

Cuida-se de recurso de medida cautelar, com liminar, interposto pela União em face da sentença que concedeu a

antecipação dos efeitos da tutela, em ação de restabelecimento de pensão por morte.

Alega a parte recorrente, em apertada síntese, que a decisão deve ser reformada, pois preenche os requisitos do art.

273 do Código de Processo Civil.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

No âmbito dos Juizados Especiais Cíveis, o recurso sumário somente é cabível em razão de decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, sejam antecipações dos efeitos da tutela de mérito, sejam

medidas cautelares, ou em razão de sentença definitiva, conforme artigos 4º e 5º da Lei nº 10.259/2001. Sabe-se

que tais medidas são deferidas de forma precária, o que subordina sua eficácia à prolação da sentença, realizada

após cognição exauriente.

No entanto, a concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, exige a

existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre que houver

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de direito

de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente.

Neste caso concreto, não vislumbro a presença de tais requisitos.

Depreende-se que o juízo de origem julgou procedente o pedido formulado na inicial, determinando que a União

restabelecesse o benefício de pensão por morte à parte autora.

As alegações feitas pela recorrente não são suficientes, por si só, para concessão de liminar a fim de cassar a

decisão a quo.

No estado atual em que se encontra o processo, a parte recorrente não logrou fazer prova inequívoca da

verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos

termos do artigo 273, do Código de Processo Civil.

Por fim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, a Súmula nº. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de medida cautelar.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0000264-12.2007.4.03.6318 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301279267 -

ALTAMIRO ALVES DE ANDRADE (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.
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A sentença julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial.

O patrono informou o falecimento da parte autora em 29/07/2011, apresentando certidão de óbito.

Instada diversas vezes a apresentar a carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo

Instituto-réu, a parte autora quedou-se inerte.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, por falecimento da parte autora, nos termos do art.

267, IV, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

0082519-78.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301248854 - MARIA SEVERINA DA CONCEICAO (SP207065 - INALDO PEDRO BILAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez formulado pela parte autora em face do

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). O juízo de origem julgou procedente o pedido. 

Em 14/09/2011, apresenta o patrono certidão de óbito da autora MARIA SEVERINA DA CONCEICAO, ocorrido

em 07/12/2009.

Não há pedido de habilitação de herdeiros nos presentes autos.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, por falecimento da parte autora, nos termos do art.

267, IV, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

0014425-39.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301248853 - VALDEMAR CALHADO (SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X UNIAO

FEDERAL (AGU) GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cuida-se de pedido de fornecimento de medicamento formulado pela parte autora. O juízo de origem julgou

procedente o requerimento, tendo os corréus interpostos recursos. 

Em 02/05/2012, apresenta a patrona certidão de óbito do autor VALDEMAR CALHADO, ocorrido em

03/04/2012.

Não há pedido de habilitação de herdeiros nos presentes autos.

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, por falecimento da parte autora, nos termos do art.

267, IV, do Código de Processo Civil.

Intime(m)-se.

 

0017011-36.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301254465 - UNIAO

FEDERAL (PFN) X WALQUIRIA MARSULO SECOLO PIEDADE (SP285352 - MARCUS VINICIUS DE

LIMA BERTONI, SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO)

Cuida-se de recurso de medida cautelar interposto pela União em face de decisão que deferiu a concessão de

antecipação dos efeitos da tutela, determinando à recorrida que se abstenha de atos executórios no tocante ao

lançamento fiscal 2007/608410234352085, até ulterior decisão do juízo.

Sustenta a ausência de previsão de concessão de tutela antecipada no âmbito dos Juizados Especiais Federais.

Aduz que não há nos autos prova de impugnação do lançamento do crédito no âmbito administrativo, bem como

não ser o caso das hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. Defende que os atos

administrativos gozam de presunção de legitimidade.

Requer a reforma da decisão que concedeu a tutela antecipada.

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

O Código de Processo Civil disciplina sobre a possibilidade concessão de tutela, consoante artigo 273, cuja

redação é a seguinte:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento.

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado."

 

O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni

juris do processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da

verossimilhança. Aquela se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte

probabilidade de acolhimento do pedido.
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O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o

perigo da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação.

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente.

Neste caso concreto, não vislumbro a presença de tais requisitos.

Inicialmente, cumpre assinalar que a concessão ou denegação de providências liminares é prerrogativa inerente ao

poder geral de cautela do Juiz, só devendo ser cassada se for ilegal ou houver sido proferida na hipótese de abuso

de poder. 

Quanto ao mérito, o Imposto Sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza tem como fato gerador a aquisição

de acréscimos patrimoniais, nos termos do art. 43 e seus parágrafos, do Código Tributário Nacional. Os

acréscimos patrimoniais devem ser entendidos como signos distintivos de riqueza, somados ao patrimônio

material do contribuinte.

Na hipótese discutida no processo de origem, a percepção dos valores oriundos de sentenças trabalhistas pagos

com atraso, em parcela única, deve ser realizado o cálculo do imposto a ser retido com observância das tabelas e

alíquotas vigentes “nos meses a que se referirem” cada um dos rendimentos, e não na totalidade das rendas

recebidas acumuladamente. 

Sendo assim, agiu, acertadamente, o Juízo a quo, ao deferir a concessão de tutela antecipada.

No estado atual em que se encontra o processo, a parte recorrente não logrou fazer prova inequívoca da

verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos

termos do artigo 273, do Código de Processo Civil.

Por fim, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, a Súmula nº. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de medida cautelar.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0024634-54.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301256641 -

GLEDSON RIBEIRO FELIPE (SP256913 - FABIO PASSOS NASCIMENTO) X UNIAO FEDERAL (AGU)

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

Cuida-se de recurso sumário, com pedido de liminar, interposto contra decisão judicial proferida por Juiz Federal

do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP que indeferiu a concessão de antecipação dos efeitos da tutela,

em ação de fornecimento de medicamento “Insulina Lantus Glargina” e caneta descartável para aplicação.

Alega a parte recorrente que a decisão deve ser reformada, pois preenche os requisitos do art. 273 do Código de

Processo Civil.

Fundamento e decido.

O Código de Processo Civil disciplina sobre a possibilidade concessão de tutela, consoante artigo 273, cuja

redação é a seguinte:

"Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e:

I - haja fundado receio de dano de difícil reparação; ou

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

§ 1º Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as razões de seu convencimento.

§ 2º Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento

antecipado."

 

O primeiro requisito é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que é mais do que o fumus boni

juris do processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova inequívoca da

verossimilhança. Aquela se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte

probabilidade de acolhimento do pedido.

O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou seja, é o

perigo da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação.

De qualquer forma, ambos os requisitos devem estar presentes, concomitantemente.

No caso presente, não vislumbro a presença de ambos os requisitos.

Segundo consta no laudo pericial, os tipos de insulina fornecidos pelo Ministério da Saúde gratuitamente são

suficientes para tratamento da moléstia que a recorrente é acometida. Destaco os seguintes trechos do laudo:

“(...) 3) O remédio descrito na inicial - Insulina Lantus Giargina - é o único existente no mercado para o
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tratamento do autor? Se não é o único, quais são os alternativos e qual é o preço médio de aquisição?

R: Não. há os outros tipos de insulina (descritos no corpo do laudo).

4) O medicamento (ou seus alternativos, se for o caso) é fornecido pela rede pública de saúde municipal, estadual

ou federal?

R: Sim.

(...)

Em relação ao beneficio do uso das Insulinas solicitadas na presente ação e as dispensadas pelos programas

governamentais, esclareço não que não há diretrizes claras que norteiem o uso das Insulinas Humalog (lispro) e a

Lantus (Glargina). As opções terapêuticas tradicionalmente disponíveis freqüentemente são adequadas para o

controle do diabetes, mas em condições especiais os medicamentos solicitados se mostram mais eficazes no

controle da doença, sobretudo em condições em que a terapêutica com Insulina NPH e Regular se tornem

incapazes de promover o adequado controle da glicemia sem um aumento inaceitável no risco de hipoglicemia,

que é a mais temível complicação aguda do Diabetes Mellitus.

(...)

No caso do periciando os elementos apresentados não possibilitam a caracterização de falha prévia de esquemas

terapêuticos com as insulinas padronizados pelo Ministério da Saúde. (...)”.

Sendo assim, agiu, acertadamente, o Juízo a quo, ao indeferir, ainda que momentaneamente, a antecipação dos

efeitos da tutela e determinar a plena instrução processual, com seus ulteriores termos de lei.

No estado atual em que se encontra o processo, a parte recorrente não logrou fazer prova inequívoca da

verossimilhança dos fatos alegados, requisito necessário para a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada, nos

termos do artigo 273, do Código de Processo Civil.

No mais, demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "... a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Veja-se, também, a Súmula n.º 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial:

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais

substitui, para todos os efeitos, a decisão colegiada”.

Isto posto, nego seguimento ao recurso.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0029072-26.2012.4.03.9301 -- DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 2012/6301253926 - ALZIRA

MORETTO PINTO (SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de ação rescisória, proposta com fulcro no art. 485, V e IX do Código de Processo Civil, contra sentença

que julgou improcedente o pedido de concessão de benefício de pensão por morte, sustentando a existência de

cerceamento de defesa.

Requer a desconstituição da decisão rescindenda e o regular processamento do feito com a produção de prova

material e testemunhal.

A decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário foi publicada em 29/03/2010. Não houve a interposição de

recurso.

É o relatório. Passo a decidir.

A ação rescisória está prevista no art. 485, IV do Código de Processo Civil e visa à rescisão de sentença de mérito

transitada em julgado mediante certas condições.

O procedimento processual dos Juizados Especiais Federais segue a Lei n. 10.259/01 e, subsidiariamente a Lei n.

9.099/95.

O art. 59 da Lei 9.099/95 determina expressamente que “Não se admitirá ação rescisória nas causas sujeitas ao

procedimento instituído por esta Lei.”.

Da mesma forma, o Enunciado n. 44 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais - FONAJEF, abaixo

transcrito, expressamente veda a ação rescisória nos JEFs:

“Não cabe ação rescisória no JEF. O artigo 59 da Lei n 9.099/95 está em consonância com os princípios do

sistema processual dos Juizados Especiais, aplicando-se também aos Juizados Especiais Federais.”.

As condições da ação devem persistir do início ao fim do processo e pressupõem a verificação da legitimidade das

partes, da possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir.

O interesse de agir depende de dois fatores: a adequação do procedimento e a necessidade do provimento

jurisdicional para o atendimento do direito postulado.

A recorrente, para demonstrar o seu inconformismo, deveria ter proposto os recursos adequados nos respectivos

prazos legais, anteriormente ao trânsito em julgado da r. sentença proferida. Contudo, manteve-se inerte. Assim,

diante da vedação contida no art. 59 da Lei n. 9.099/95, aplicada subsidiariamente por autorização do art. 1º da Lei
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n. 10.259/01, não há como processar a presente ação rescisória.

Logo, restou prejudicada a apreciação da presente ação rescisória por esta Turma Recursal.

Ante o exposto, julgo extinto o presente feito sem análise do mérito, com base no art. 267, VI do Código de

Processo Civil.

Anexe-se esta decisão aos autos do processo principal de n. 2007.63.01.021713-7.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0001820-33.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301278737 - MAGDALENA PEREIRA DE GODOY RODRIGUES (SP270141 - CARLOS ALBERTO

DE ARRUDA SILVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Cuida-se de pedido de o reconhecimento do direito ao recebimento dos valores devidos em razão da aplicação da

pontuação relacionada com a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA,

instituída pela Lei nº. 10.404/02, acrescido de correção monetária e juros em relação às parcelas em atraso.

Somente a União recorreu da sentença proferida.

Em 26/06/2012, a recorrente requereu a desistência do recurso.

Considerando que, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, bem como que o pedido foi

realizado antes da inclusão do feito em pauta de julgamento, homologo a desistência do recurso, mantendo-se,

portanto, a respeitável decisão proferida pelo juízo a quo.

Dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

0001817-78.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr.

2012/6301278738 - AGENOR PINTO DA SILVA (SP256029 - NELSON RIBEIRO FILHO) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

Cuida-se de pedido de o reconhecimento do direito ao recebimento dos valores devidos em razão da aplicação da

pontuação relacionada com a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA,

instituída pela Lei nº. 10.404/02, acrescido de correção monetária e juros em relação às parcelas em atraso.

Somente a União recorreu da sentença proferida.

Em 26/06/2012, a recorrente requereu a desistência do recurso.

Considerando que, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu

recurso a qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, bem como que o pedido foi

realizado antes da inclusão do feito em pauta de julgamento, homologo a desistência do recurso, mantendo-se,

portanto, a respeitável decisão proferida pelo juízo a quo.

Dê-se baixa da Turma Recursal.

 Intime(m)-se. 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

0017364-76.2012.4.03.9301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301261821 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL X

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado pela Caixa Econômica Federal (CEF) em razão de ato praticado

por MM(a) Juiz(a) Federal atuante no Juizado Especial Federal Cível de Santo André/SP.

Relata a impetrante que nos autos do processo n. 0001259-23.2010.4.03.6317 foi proferida sentença de

procedência do pedido do autor, determinando que a CEF precedesse à aplicação dos índices de IPC de janeiro de

1989 (42,72%) e de abril de 1990 (44,80%), com o desconto dos valores eventualmente creditados e observados

os períodos mencionados na inicial nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

bem como a aplicação dos juros progressivos, nos termos das Leis ns. 5.107/66 e 5.705/71.

Alega a impetrante que, quando da execução do julgado, passou a diligenciar junto aos bancos depositários a fim

de obter os extratos bancários necessários para realização dos cálculos. Verificou que houve adesão ao acordo

previsto na Lei Complementar n. 110/2001, referente aos expurgos inflacionários.

A impetrante não obteve os extratos, considerando que o antigo banco depositário não os apresentou.

Foi determinado que a parte autora apresentasse, então, os cálculos fundamentados em documentação própria.

Os cálculos apresentados foram homologados pelo juízo impetrado, sem a devida análise pela Contadoria,

considerando que a CEF quedou-se inerte quando intimado dos cálculos apresentados pela parte autora.

Entende não ser correta a homologação dos cálculos, pois versam sobre os expurgos econômicos e não sobre os

juros progressivos. Assim sendo, por se tratar de erro material podem ser alegados a qualquer tempo, não
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ocorrendo o fenômeno da preclusão.

Requer a concessão de liminar, com o objetivo de suspender a decisão proferida pela autoridade coatora, bem

como que seja determinada a análise dos cálculos apresentados pela parte autora pela Contadoria, julgando, assim,

procedente o presente mandamus e consequentemente concedida a segurança.

É o relatório. Decido.

Com efeito, diante da possibilidade de perda do objeto do presente “mandamus” caso seja realizado o pagamento

determinado pelo Juízo da Execução, e a fim de resguardar eventual direito da impetrante caso, ao final, seja

concedida a segurança, vislumbro presente o “periculum in mora” necessário à concessão da medida liminar

pleiteada.

Ante o exposto, concedo a liminar para determinar a imediata suspensão da decisão que determinou o pagamento

dos valores apurados pela Contadoria do Juízo, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida no presente

“mandamus”.

Cite-se a parte autora dos autos da ação 0001259-23.2010.4.03.6317, para que se manifeste no prazo de 10 (dez)

dias, diante da possibilidade da decisão proferida neste writ interferir diretamente na sua esfera jurídica.

Notifique-se a autoridade coatora para que preste as informações dentro do prazo de 10 (dez) dias, bem como para

ciência da presente decisão.

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Intime(m)-se.

 

0030942-56.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301268696 - JOELISA DE

AZEVEDO GUIMARAES (SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que o v. acórdão determinou a anulação da sentença de extinção sem julgamento do mérito

proferida nos autos, remetam-se os autos à vara de origem para julgamento.

 

0028249-65.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301279314 - ANTONIO

GONZAGA DA CRUZ (SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Depreende-se dos autos que após ser intimada do acórdão proferido pela 2ª Turma Recursal, a parte autora

apresenta “recurso de sentença”. Requer a reforma desta com total procedência da ação.

Na sistemática adotada pela Lei n. 10.259/01, de acórdão somente caberá o Recurso Extraordinário, Pedido de

Uniformização e Embargos de Declaração, desde que atendidos seus requisitos constitucionais e legais, nos

termos dos artigos 14 e 15 da Lei n. 10.259/01 e art. 48 da Lei n. 9.099/95.

No caso em apreço, afirma o recorrente que interpõe recurso de “sentença”, porém, na realidade deveria estar

recorrendo do acórdão proferido por este órgão jurisdicional. 

Da análise do referido recurso se depreende que o autor postula uma revisão do julgado, com ampla devolução da

matéria já apreciada, o que é manifestamente incabível.

Além disso, nem se poderia cogitar da aplicação do princípio da fungibilidade, já que não há qualquer dúvida

objetiva sobre a interposição dos recursos de acórdão na sistemática adotada pela Lei n.10.259/01, bem como não

foram preenchidos os requisitos para admissibilidade do Pedido de Uniformização, do Recurso Extraordinário ou

de Embargos de Declaração.

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto

no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".

Ante o exposto, não admito o recurso interposto.

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal.

Intime(m)-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que as alegações firmadas pelo INSS no pedido de uniformização não foram inseridas nas

razões recursais, certifique-se o trânsito em julgado, face ao princípio da congruência recursal. 

Intime(m)-se.  

 

0031537-89.2009.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278605 - JOSE DE

RIBAMAR DA COSTA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006166-93.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278707 - WILSON

PEREIRA DE MELO (SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002067-20.2008.4.03.6310 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301278736 - NEUSA MARIA CAMPOS PEREIRA

(SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003709-67.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278711 - ELISENE DE

FATIMA CANDIDO (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001929-16.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278719 - ELIAS

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP231979 - MATEUS ROCHA ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0046259-31.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 2012/6301278592 - MARIA JOSE

BARBOSA DOS SANTOS (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que a sentença proferida encontra-se em consonância com a decisão do Colendo Supremo

Tribunal Federal, certifique-se o trânsito em julgado.

Intime(m)-se.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

0015664-15.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278448 - JOSE ANTONIO

DE OLIVEIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Mantenho a decisão de sobrestamento.

Acautelem-se os autos em pasta própria.

Intime(m)-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento.  

Intime(m)-se.  

 

0030619-85.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301279306 - JUDITH

EUGENIA DO COUTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

0014570-95.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301279308 - LUIZ LIMA DE

MELO (SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0018744-55.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301279307 - JOSE

MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO (SP248458 - DANIELLE LEONI NASCIMENTO) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

FIM.

 

0006137-36.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278462 - LUIZ SANTOS

DA COSTA (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença, com aplicação

correta dos salários-de-contribuição.

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às

decisões judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS de

Ribeirão Preto/SP, para que cumpra integramente, inclusive com a utilização dos salários-de-contribuições

corretas, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, devendo

informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.

Expeça-se o necessário, com urgência, com cópia da petição anexada em 04/05/2012.

Intime(m)-se.

 

0006930-14.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301277504 - DURCINEIA
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PASSOS CORREIA ROMERO (SP284266 - NILZA CELESTINO MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido formulado pela parte autora de concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Dou por prejudicado o pedido, considerando que lhe foi concedido os benefícios da Lei n. 1.060/50 no acórdão.

Dê-se o regular andamento no feito.

Intime(m)-se.

 

0012449-91.2007.4.03.6315 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301279139 - OLGA TEODORA DA COSTA

OLIVEIRA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Anote-se, se em termos.

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime(m)-se.

 

0025445-61.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278441 - JACQUES

LEONEL PEREIRA LIMA (SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS LOPES, SP248792 - SABRINA

PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Defiro o pedido de dilação do prazo para 30 (trinta) dias.

Intime(m)-se.

 

0000456-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278335 - MARIA

HELENA SAMPAIO TEIXEIRA (SP296817 - JULIANE SOUZA JAHNKE BERLATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença.

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às

decisões judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, Sr.

Sérgio Jackson Fava, para que cumpra integramente, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos

determinados na sentença proferida nestes autos, devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o

cumprimento desta ordem, sob as penas da lei.

Oficie-se com urgência.

Intime(m)-se.

 

0049349-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278724 - RONALDO

FELISBERTO DOS REIS (SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Concedo o benefício da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.

Dê-se o regular andamento do feito

Intime(m)-se.

 

0019006-70.2006.4.03.6302 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301266801 - ADAO MENDES DE CARVALHO

(SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de ação de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, mediante a aplicação do art. 29, §

5º, da Lei n. 8.213/91.

A sentença julgou improcedente o pedido formulado na inicial.

Posteriormente, a 2ª Turma Recursal negou provimento ao recurso interposto pela parte autora.

Em face do acórdão, a parte autora interpôs embargos de declaração.

Verifico que nos sistemas TERA, há a informação do falecimento do autor em 12/10/2007.

Assim sendo, intime-se o advogado para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia da certidão de óbito,

bem como os documentos necessários para a habilitação de eventuais herdeiros, a saber: 1) certidão de óbito; 2)

carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da

pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo

imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e comprovantes de endereço com CEP, sob pena de arquivamento do

feito.

Intime(m)-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de pedido de devolução de CTPS da parte autora.  
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Considerando que a(s) CTPS(s) do autor foi escaneada e anexada aos autos virtuais, defiro o pedido

formulado de devolução. 

Compareça à parte autora ou seu procurador ao setor de Arquivo do JEF para retirada da(s) CTPS(s). 

Intime(m)-se.  

 

0005024-23.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301279511 - JOSE

BENEDITO SEMBLA (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003121-50.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301279508 - CLAUDIO

MURBACH (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000878-29.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301277482 - SONIA MARIA

DE FRANCISCO CARVALHO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de informação da parte autora de erro material na elaboração dos cálculos da renda mensal inicial do

benefício concedido.

Preliminarmente, encaminhem-se os autos virtuais à Contadoria para elaboração de parecer.

Após, dê-se vistas às partes. Prazo: 05 (cinco) dias.

Intime(m)-se.

 

0000457-09.2006.4.03.6303 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301247456 - EDSON LAURO GIRARDI (SP198803

- LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Joelma Francisca Nogueira Girardi e Juliana Nogueira Girardi formulam pedido de habilitação neste processo, em

razão do falecimento da parte autora, Edson Lauro Girardi.

 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/1991, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso)

 

No caso em tela, verifico que não constam dos autos os documentos necessários à apreciação do pedido de

habilitação, restando prejudicada, por ora, a análise do requerimento. Assim, diante da necessidade de se

comprovar plenamente a situação de dependentes ou de herdeiras do falecido, devem as requerentes providenciar

os seguintes documentos faltantes:

 

a) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 

b) carta de concessão da pensão por morte, se for o caso. 

 

Ante o exposto, determino a intimação das partes interessadas para que providenciem, no prazo de 30 (trinta) dias,

a juntada dos documentos acima indicados, sob pena de arquivamento do feito.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intime-se o Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006902-58.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278177 - VALDERI DIAS

DA NOBREGA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP300237 - CAMILA RENATA DE TOLEDO,

SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA, SP291202 - VATUSI POLICIANO VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido formulado pela parte autora requerendo a expedição de ofício ao INSS a fim de que ele

cumpra a obrigação de fazer, nos termos da r. sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     482/1105



Da leitura da sentença, verifico que não houve a determinação de cumprimento imediato da decisão por parte do

INSS. Tal pleito, no entanto, não merece prosperar, tendo em vista que o recurso de sentença encontra-se pendente

de julgamento. Assim sendo, a execução dar-se-á tão-somente após o trânsito em julgado, a teor do disposto no

art. 17 da Lei n.º 10.259/01.

Indefiro, portanto, o pedido formulado.

Intime(m)-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Mantenho a decisão anteriormente proferida.  

Dê-se o regular andamento no feito. 

Intime(m)-se.  

 

0036369-39.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301279131 - CARLOS ALBERTO SOBRINHO

(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0036373-76.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301279127 - DARCISIO AUGUSTO DA SILVA

(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0080547-10.2006.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301279272 - ANTONIO NORONHA SOBRINHO

(SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

0080557-54.2006.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301279271 - LUPERCIO AUGUSTINHO (SP046122

- NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001078-75.2007.4.03.6301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301279226 - EVERALDO CANDIDO DE

OLIVEIRA (SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0007449-15.2008.4.03.6303 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301278732 - HELIO TOSCANO (SP046122 -

NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Manifeste-se a parte autora do teor da petição anexada em 06/07/2012. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

 

0022315-63.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278442 - HELIO JOSE

SIOLARI (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Informo ao i. patrono que a carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu

(expedida pelo INSS, setor benefícios) não se confunde com a certidão para fins de levantamento de PIS e FGTS,

documento já anexado aos autos.

Assim sendo, fixo o prazo de 30 (trinta) dias para que o requerente apresente o documento requisitado.

Decorrido o prazo, voltem conclusos.

Intime(m)-se.

 

0004638-20.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278509 - RAIMUNDO

CLAUDIO NEIVA (SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, defiro, em parte, o pedido ora formulado, para que seja assegurado à requerente o acesso aos presentes

autos eletrônicos na Secretaria do Juizado Especial Federal de origem e o direito à obtenção de cópias na Central

de Cópias do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Intime-se a advogada Luana da Paz Brito Silva, OAB/SP n. 291.815, via aviso de recebimento.

Dê-se regular andamento ao feito.

 

0000215-53.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278361 - VILSON

APARECIDO SILVA (SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cumpra-se a parte autora integralmente o disposto na decisão proferida em 20/03/2012, uma vez que os

habilitantes em outros processos têm apresentado o documento requisitado. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de

arquivamento do feito.
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Intime(m)-se.

 

0055483-43.2011.4.03.9301 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301259751 - JOSE MIGUEL DOS SANTOS

(SP097431 - MARIO CESAR BUCCI, SP293123 - MARCIO RODRIGO GONCALVES, SP258225 - MARCUS

VINICIUS DE CAMPOS GALLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Manifeste-se a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto às informações apresentadas pela CEF de que os

juros foram aplicados de forma progressiva, juntando inclusive os extratos bancários.

Intime(m)-se.

 

0028953-15.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301278435 - IONE AQUINO

ROCHA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)

Tendo-se em vista que as alegações formuladas pelas partes nas petições anexadas aos autos virtuais se

confundem com o mérito da demanda, devendo, portanto, ser analisadas por ocasião do julgamento do recurso,

aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento.

Intime(m)-se.

 

0010311-81.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301279180 - HELENICE

HERMSDORFF X BANCO BRASIL S/A (SP102121 - LUIS FELIPE GEORGES) BANCO CENTRAL DO

BRASIL - BACEN (SP154091- CLOVIS VIDAL POLETO) BANCO BRASIL S/A (SP247206 - LEONARDO

ALEKSANDER FERRAZ SFORZA, SP275366 - CARLA DANIELE VISOTO, SP223861 - ROBERTO LULIA

ALVES LIMA, SP260958 - CRISTIANE DE LIMA ALONSO, SP232274 - RAFAEL SALINO FREITAS,

SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES, SP252668 - MICHEL GEORGES FERES)

Cuida-se de pedido formulado para parte passiva de nulidade dos atos processuais praticados após o retorno dos

autos da Turma Recursal para o juízo de origem.

Preliminarmente, verifico que o Banco do Brasil S.A. foi devidamente intimado da data da realização do

julgamento do recurso, bem como do resultado do acórdão, não acarretando nulidade, bem como nenhum ato

processual foi praticado após o retorno dos autos ao juízo a quo.

Assim sendo, devolvam-se os autos ao juízo de origem para o prosseguimento do feito.

Intime(m)-se.

 

0020953-89.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301277594 - JOSE CIRILO

PEREIRA (SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de pedido formulado pela parte autora de desistência da presente ação.

O pedido foi julgado procedente, tendo o INSS recorrido da decisão proferida.

Após o julgamento do mérito, para que haja o arquivamento do processo, há a necessidade de a parte autora

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, à execução ou a desistência do recurso, consoante entendimento

jurisprudencial do art. 267, § 4º, do Código de Processo Civil:

“A desistência da ação pressupõe não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito, sendo que, contestada,

requer o consentimento do réu" (STF 2ª Turma, RE163976-1 - MG-EDcl, j.11.3.96, receberam os embs,

DJU16.4.96, P. 13.122).

 

Veja, ainda, a lição dos mestres Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart:

“A desistência da ação somente pode ocorrer, sem o consentimento do réu, até o decurso do prazo para a resposta

(art. 267, § 4º, do CPC). Porém, o reconhecimento da procedência do pedido e a renúncia ao direito podem

ocorrer em qualquer fase do processo, inclusive fora dele.” (Processo de Conhecimento, 8ª edição revista e

atualizada, página 132).

 

Preliminarmente, esclareça a parte autora se requer a desistência com ou sem resolução do mérito, bem como

quanto ao teor do disposto no art. 26 do Código de Processo Civil.

Após, dê-se vistas ao INSS. Prazo: 15 (quinze) dias.

Intime(m)-se.

 

0008000-45.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301277620 - RONALDO

EUZEBIO DA COSTA (SP212933 - EDSON FERRETTI) X UNIAO FEDERAL (PFN)

Cuida-se de pedido de consulta processual por terceiro interessado.

Verifico que na petição inicial consta declaração de imposto de renda do autor, motivo pelo qual indefiro o pedido
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formulado por José Antonio Saraiva da Silva - OAB n. 97.206.

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento.

Intime-se o advogado, terceiro interessado, José Antonio Saraiva da Silva - OAB n. 97.206 por Carta Registrada.

Intime(m)-se.

 

0049364-45.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301277467 - JOAO

VICENTE DE OLIVEIRA (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID)

Cuida-se de juntada de documentos médicos por parte do autor em 17/07 e 31/07 do corrente ano.

Dou por prejudicada a análise dos documentos médicos, considerando que o recurso interposto pela parte autora

foi julgado em 19/06/2012.

Dê-se o regular andamento no feito.

Intime(m)-se.

 

0001039-08.2008.4.03.6313 -- DESPACHO TR Nr. 2012/6301278739 - CLEITON ADILSON GUIMARAES-

REPRESENTANTE 1692513 X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Anote-se, se em termos, o novo endereço do autor.

Intime(m)-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000537 

 

 

 

DECISÃO TR-16 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida por esta Magistrada em primeiro grau de jurisdição no Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo, dou-me por impedida, nos termos do art. 134, III, do Código de

Processo Civil. 

Redistribuam-se os autos. 

Int.  

 

0009711-12.2006.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301270770 - WILLIAN SOUZA DO NASCIMENTO

(SP187508 - FABIANE BASILIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0031971-83.2006.4.03.6301 -- DECISÃO TR Nr. 2012/6301270769 - EDNA VALADARES (SP151974 -

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

DESPACHO TR-17 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Tendo em vista que proferi decisão que me impede de conhecer do recurso nesta Instância, reconheço, de
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ofício, a ocorrência de impedimento a que aduz o artigo 134, III, do Código de Processo Civil, motivo este

pelo qual determino a redistribuição do presente feito a outro Juiz Federal Relator, com urgência. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

0015853-90.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301271063 - ODAIR MAGNO

FIGUEIROA (SP250228 - MARIA ELIZABETE DANTAS PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0047554-06.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 2012/6301271046 - GERALDA DE

OLIVEIRA MAURICIO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 138/2012

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericialanexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias 

 

0005368-54.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002391 - SEBASTIAO FERNANDES

ALVES (SP286856 - DIEGO ULISSES SOARES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005290-60.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002393 - FRANCISCO RAFAEL DE LIRA

(SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005425-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002392 - VALDECI DOMINGUES

FERREIRA (SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0004112-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002394 - WANTUHILDES TROLESI

(SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre os laudo periciaisanexados aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003626-91.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021364 - LUZIA MARQUES ROSA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL.

O INSS regularmente citado apresentou contestação.
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DECIDO.

 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto

no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991.

 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor:

 

“Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”

 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como

MP n. 1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de

dez anos de “todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o

caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar

nova redação ao caput do citado art. 103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional

de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria:

 

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo:

 

“Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91,

restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo”.

 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103,

caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já

havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação.

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.
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Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta sobre benefício previdenciário, ajuizada em face da ré constante da exordial. 

Apresenta a ré proposta de acordo, com a qual concorda a parte autora. 

Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, para que produza os seus

jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do mérito, nos moldes do

artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, incompatível com o sistema processual de primeiro grau

jurisdicional adotado nos Juizados Especiais Federais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0000352-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021359 - ANTONIO CALVO (SP228695 - LUIZ PEDRO MANTOVANI) NEUSA MARIA STOCH

CALVO ANTONIO CALVO (SP188285 - ANDRE LUIS DE FARIA SANTOS) X COMPANHIA DE

HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

0000346-15.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021387 - ANSELMO PEDRO NUNES CAIXEIRO (SP228695 - LUIZ PEDRO MANTOVANI)

ARLENE MARIA ESPLENDOR NUNES ANSELMO PEDRO NUNES CAIXEIRO (SP188285 - ANDRE LUIS

DE FARIA SANTOS) X COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0000348-82.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021360 - GILBERTO HIPOLITO ANTONIO (SP228695 - LUIZ PEDRO MANTOVANI) ANTONIA

APARECIDA TEODORO HIPOLITO GILBERTO HIPOLITO ANTONIO (SP188285 - ANDRE LUIS DE

FARIA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE CAMPINAS - COHAB CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP208718 - ALUISIO MARTINS BORELLI)

FIM.

 

0002180-87.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021161 - ADÃO APARECIDO MONTESSIMO (SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

ADÃO APARECIDO MONTESSIMO postula a condenação do INSS a conceder-lhe pensão por morte em

decorrência do óbito de seu filho RAFAEL EMILIO MONTESSIMO, falecido em 28/07/2007, aos vinte e um

anos de idade.

O filho, segundo informa o requerente, morava com os pais, sendo o salário recebido pelo falecido importante

para a composição da renda do grupo familiar, visto que a esposa auferia renda de um salário mínimo.

Informa que em virtude de seu baixo poder aquisitivo, a ajuda do filho nas despesas domésticas era

imprescindível, sendo que este arcava com várias contas da casa.

Sustenta que Rafael era solteiro e não possuía filhos e sempre coabitou com os pais.

Em 01/06/2010, decorridos mais de 30 dias do óbito, requereu o benefício na alçada administrativa, mas o pedido

foi indeferido sob a alegação de falta de qualidade de dependente em relação ao segurado falecido.

Contestando o pedido, o INSS argumenta que o art. 143 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo

Decreto n. 3.048/99 prescreve que a justificação administrativa ou judicial, para efeito de prova de dependência

econômica, identidade e relação de parentesco somente produzirá efeito quando baseada em início de prova

material, que não haveria na espécie.

Colhido o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas arroladas.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12
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prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

A pretensão do autor não merece prosperar.

O autor, busca em Juízo a concessão de pensão por morte, junto à autarquia, com base no art. 16 inciso II e § 4º da

Lei 8213/91 que disciplina o seguinte :

“ Art. 16 . São beneficiáriosdo Regime Geral de Previdência

Social , na condição de dependentes do segurado :

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anosou inválido ;(Redação dada pela Lei nº 9032/95)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada

pela Lei 9032/95)

IV -(Revogado pela Lei 9032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes .

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam -se a filho mediante declaraçãodo segurado e desde quecomprovada

a dependênciaeconômicana forma estabelecida no Regulamento .(Redaçãodada pela Leinº 9528/97).

§ 3º Considera -se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada .

(grifos nossos)

Nos termos da legislação em vigor devem estar presentes os seguintes requisitos para a concessão do benefício

pretendido:

a) óbito do segurado instituidor;

b) condição de segurado deste;

c) condição de dependente da autora, inclusive da dependência econômica.

O falecimento do seguro restou comprovado através da Certidão de Óbito constante dos autos.

A condição de segurado está demonstrada através da anotação do contrato de trabalho na Carteira de Trabalho, a

comprovar a efetiva prestação de serviço, pelo de cujus, no interregno de 09/11/2005 a 30/07/2007, na condição

de empregado, sendo que na data do óbito mantinha a condição de segurado. A sua última remuneração foi de R$

573,68.

Resta controvertida apenas a condição de dependência econômica do autor em relação ao filho falecido.

Ocorre que, em face dos elementos constantes dos autos, considero não ter havido a dependência econômica da

requerente em relação ao filho, pelas seguintes razões:

a) o filho do requerente havia adquirido veículo automotor e estava pagando financiamento, comprometendo

significativamente a sua renda;

b) o autor aufere atualmente benefício de pensão por morte, no valor de um salário mínimo, referente à pensão por

morte, decorrente do falecimento esposa, bem como encontra-se laborando, na condição de empregado;

c) o autor, mesmo no momento do óbito, encontrava-se exercendo atividade informal na condição de pedreiro,

evidenciando possibilidade de manutenção da própria subsistência;

d) as testemunhas arroladas não foram efetivamente contundentes em relação à alegada dependência econômica

do autor em relação ao filho falecido.

Assim, por não vislumbrar dependência econômica do requerente em relação ao segurando falecido, não lhe é

devido o benefício de pensão por morte.

A contribuição do filho, com parte de seu salário, para a manutenção da residência de maneira alguma reflete a

necessidade da ajuda do segurado para a subsistência de seus pais, até mesmo porque, como vivia sob o mesmo

teto destes tinha a obrigação de ajudar no custeio de sua alimentação e outras despesas da casa, como luz e água.

Dispositivo.

Isto posto, julgo improcedente o pedido do autor, ADÃO APARECIDO MONTESSIMO, e extingo o processo

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com

o art.1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0004610-75.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021423 - ROSALINA FORTUNATA LEITE (SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido

de correção monetária e de juros moratórios.
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O INSS foi regularmente citado.

Relatei. Decido.

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze)

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao

da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de

auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de

entrada do requerimento.

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade

laboral atual ou outras atividades profissionais.

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico,

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é

distante do interesse das partes.

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa.

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade

do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de

incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja desconsiderado.

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO.

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar.

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão.

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico
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em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais.

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial.

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames

anexados aos autos.

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma

vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral,

fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais.

 

DO DANO MORAL

 

Incabível o direito à reparação por danos morais, porquanto não há prova nos autos de que tenha ocorrido os

alegados abalos de ordem moral, bem como o respectivo nexo causal. O indeferimento do benefício na via

administrativa, por si só, não implica direito à indenização, bem como correto o indeferimento administrativo ante

a improcedencia do presente pleito.

 

 

DISPOSITIVO

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado,

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos autos.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0008736-42.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021502 - JOSE ERNESTO BARROSO EHRENBERG (SP216501 - CESAR AUGUSTO DE

OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada

por JOSÉ ERNESTO BARROSO EHRENBERG, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O autor, segundo provas dos autos, formulou pedido administrativo de aposentadoria junto ao INSS, em

02/02/2009, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo mínimo.

A autarquia previdenciária apurou o total de 27 anos, 01 meses e 15 dias, contribuição apurado até a DER

(02/02/2009) nos termos do resumo de tempo de serviço, constante do processo administrativo fls. 50/51.

O período controverso se encontra no vínculo empregatício na Empresa EHRENBERG J. C. DIAGRAMAS

LTDA de 15/12/1970 a 18/01/1978, empresa esta do seu genitor CARLOS EHRENBERG, conforme contrato

social juntado na exordial de fls 40/43, com registro em Carteira de Trabalho n. 34879/333 Série 333 expedida em

11/09/1972, conforme cópia de fls 14/17 do processo administrativo, pois há rasura na data de admissão.

A autarquia, regularmente citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

No mérito propriamente dito, pretende o autor a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, requerido junto à ré, em 02/02/2009, indeferido administrativamente sob o fundamento da falta de

tempo de contribuição, por não haver reconhecido o período laborado na Empresa EHRENBERG J. C.

DIAGRAMAS LTDA. o período de 15/12/1970 a 18/01/1978.

 

A fundamentar o pedido do autor, deve-se atender o disposto no artigo 9º e seguintes da Emenda Constitucional nº

20.

“Art. 9º - Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao
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segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos de idade, se mulher; e

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a vinte por cento do tempo que, na data da publicação desta

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior.

§ 1º - O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do "caput", e observado o

disposto no art. 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando

atendidas as seguintes condições:

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior;

II - o valor da aposentadoria proporcional será equivalente a setenta por cento do valor da aposentadoria a que se

refere o "caput", acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma a que se refere o inciso

anterior, até o limite de cem por cento”.

 

Deixou de computar a ré, como de efetivo tempo de serviço, o período de 15/12/1970 a 18/01/1978 na

EHRENBERG J. C. DIAGRAMAS LTDA. sob as seguintes alegações de fl. 52 juntado no processo

administrativo:

1. há rasura no registro da Carteira de Trabalho;

2. a anotação do período é anterior a data da expedição da CTPS, comprometendo a contemporaneidade do

registro;

3. não foram apresentados outros documentos que pudessem comprovar o vínculo controvertido; e, 

4. não há nenhuma anotação de PIS/FGTS do período ora pleiteado.

A parte autora não juntou qualquer cópia de páginas outras de sua CTPS onde constem anotações de recolhimento

de FGTS/PIS, de férias, recibo de pagamento salarial ou outro documento que à época pudesse comprovar o

recebimento de salário, etc, o que não é típico nos casos de contratos de trabalho de longa duração (de 15/12/1970

a 18/01/1978).

Nota-se que, após verificação detalhada de toda documentação juntados na inicial e no processo administrativo,

apesar de haver declaração de 02 (duas) pessoas, devidamente assinada e com reconhecimento de firma, estas

equivalem a uma prova testemunhal escrita.

Observo que, nos termos do art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/1991, a comprovação do tempo de serviço, para fins de

concessão de benefício previdenciário, deve ser baseada em início de prova material, não sendo admissível prova

exclusivamente testemunhal, salvo em situações excepcionais, como calamidades ou sinistros, o que não é o caso.

E não obstante constar na CTPS do autor, cuja cópia encontra-se juntada aos autos às fls. 14/17 do processo

administrativo e fls. 10/21 da petição inicial, que o registro na empresa EHRENBERG J. C. DIAGRAMAS

LTDA, no período de 15/12/1970 a 18/01/1978, observo que, a princípio, esse registro possui alterações, já que

visivelmente foi rasurado.

Com efeito, é possível verificar também na cópia juntada pela parte autora na exordial a rasura, com a provável

alteração da data de admissão do referido registro.

Vale ainda ressaltar, que consoante informações do Sistema DATAPREV, às fls. 06/11 do processo

administrativo, não constam recolhimentos previdenciários efetuados no período controvertido.

Malgrado a ré não tenha computado o período acima elencado, verifica-se que o autor no momento do

requerimento administrativo possuía 27 anos, 01 mês e 15 dias, tempo este insuficiente para a concessão do

benefício aposentadoria por tempo de contribuição.

Desta forma, não atendidos os requisitos de tempo, quando da formulação do pedido administrativo, momento em

que ficou caracterizada a pretensão resistida, deixo de acolher o reconhecimento e averbação do período de

15/12/1970 a 18/01/1978 (EHRENBERG J. C. DIAGRAMAS LTDA.), posto a visível rasura constante na data de

admissão do contrato de trabalho.

 

DISPOSITIVO.

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de

Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.
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 P.R.I.C. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201,

I, da Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia

imediato ao da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia

concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a)

contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado

há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes

individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos:

1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu

trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar

da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua

atividade laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de

carência. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância

com os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo

médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do

Juízo, cujo parecer é distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade

laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará

viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da

capacidade/incapacidade do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi
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contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja

desconsiderado. 

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à

elaboração da prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado

de São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento

técnico em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de

plano e indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os

exames anexados aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é

atestada a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o

médico do juízo, uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo

certo, ainda, que houve o integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus

deveres profissionais. 

 

DISPOSITIVO 

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício

pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte

autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se  

 

0002764-23.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021159 - MARIA JOSE SANTOS RIBEIRO (SP265521 - VAGNER CESAR DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003062-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021433 - LOURDES DIAS DA SILVA (SP258152 - GUILHERME PESSOA FRANCO DE

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004418-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021427 - ANTONIO CARLOS BORGES DE CARVALHO (MG107402 - SIMONE BARBOZA DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0004300-69.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021428 - GILSON JOSE MOULAZ (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003672-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021152 - PAULO ROBERTO CAVAZZOTTI (SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003372-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021431 - CLAUDIA SUELI DA SILVA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP282987 -

CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003246-68.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021153 - APARECIDA BEZERRA (SP262766 - TATIANA OLIVER PESSANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003232-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021154 - WALDIR RODRIGUES DA SILVA (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO,

SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003544-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021429 - MARIA DE LOURDES JUSTINO (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004554-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021424 - BENEDITO DIAS LEITE (SP261692 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003336-76.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021432 - JOSE VITOR DO NASCIMENTO (SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004456-57.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021426 - GUIOMAR VARANDAS CAMILLO (SP247011 - FLÁVIA APARECIDA FANTINI,

SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002920-11.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021158 - JOAO MARQUES DA SILVA (SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0018276-92.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021142 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA (SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0007388-86.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021448 - JOAO MILLER FILHO (SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por JOÃO MILLER

FILHO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

Requer a concessão do benefício em decorrência do falecimento de sua esposa, Maria da Fátima Garbim Miller,

ocorrido em 12/04/2010.

A Autarquia foi regularmente citada.

 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos

previstos na Lei Federal nº 1.060/50.

No mérito propriamente dito, alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 06/05/2010, o benefício de pensão por

morte, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de qualidade de segurado da falecida.

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art.

74 da Lei do RGPS.

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face

disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário,

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495).

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer.

Percebe-se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de

dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da

mesma lei acima mencionada.

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte:

 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte
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e um) anosou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada

pela Lei 9032/95)

IV -(Revogado pela Lei 9032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97).

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada .

(grifos nossos)

Verifica-se pelos documentos juntados à inicial, em especial as certidões de casamento e de óbito, que o autor era

cônjuge da de cujus. Assim, resta incontroverso o requisito de dependência entre a falecida e o autor, uma vez que

esta é presumida.

A controvérsia cinge-se quanto à condição de segurada da de cujus, pois o benefício foi indeferido sob a alegação

de que o último benefício recebido pela autora cessou em janeiro de 2009, permanecendo ela com a qualidade de

segurada somente até janeiro de 2010.

Aduz o autor que sua falecida esposa fazia jus ao benefício de auxílio-doença quando de seu falecimento.

Com efeito, consoante informações do Sistema CNIS anexado aos autos, a falecida, de fato, recebeu o benefício

de auxílio-doença NB 530.376.496-2 até 20/01/2009, mantendo sua qualidade de segurada até 15/03/2010, nos

termos nos termos do artigo 15, inciso I da Lei nº 8.213/91.

E realizada perícia post mortem, concluiu a perita judicial que a falecida era portadora de doença pulmonar

obstrutiva crônica, fixando a incapacidade laborativa em 01/04/2010 em razão de ter sido acometida por uma

infecção que agravou sua função pulmonar.

Anoto, todavia, que em 01/04/2010, já não possuía mais a de cujus a qualidade de segurada da previdência social,

afastando a aplicação das disposições do art. 102 da Lei nº 8.213/91.Não fazia, portanto, a falecida, jus ao

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Considerando que não há comprovação nos autos do exercício de atividade de filiação obrigatório da de cujus,

inclusive dos recolhimentos previdenciários, após a perda da qualidade de segurada, o pleito do autor deve ser

rejeitado.

 

Dispositivo.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, JOÃO MILLER FILHO, extinguindo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado

com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

P.R.I.

 

0004808-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021422 - PEDRO BIANCHINI (SP290770 - EVA APARECIDA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido

de correção monetária e de juros moratórios.

O INSS foi regularmente citado.

Relatei. Decido.

 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da

Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da

aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze)

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao

da cessação do auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de
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auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e

facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este

formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de

entrada do requerimento.

 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA.

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto,

concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade

laboral atual ou outras atividades profissionais.

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico,

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.

 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.

 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é

distante do interesse das partes.

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa.

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade

do examinando.O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de

incapacidade da parte autora.Assim, não há razão para que seja desconsiderado.

 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO.

 

A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da

prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar.

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de

São Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão.

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico

em medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais.

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial.

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames

anexados aos autos.

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada

a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma

vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral,

fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais.

 

Por fim, embora o médico perito fez constar necessidade de avaliação do quadro de saúde do autor com médico

cardiologista, verifico que as patologias que acometem o autor em referida especialidade já foram objeto de
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avaliação no processo 0001636-02.2011.4.03.6303, onde o médico perito concluiu que as doenças cardíacas não

geravam incapacidade laborativa, restando desnecessária a produção de nova perícia médica nestes autos, posto

que atingida pela coisa julgada.

 

DISPOSITIVO

 

De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado,

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0007372-98.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021163 - ROSELI APARECIDA SOCORRO BELLINI MASTRANDREA (SP235905 - RICARDO

IABRUDI JUSTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por ROSELI

APARECIDA SOCORRO BELLINI MASTRANDREA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional

de Seguridade Social - INSS.

Requer a concessão do benefício em decorrência do falecimento de seu cônjuge, PIETRO ANTONIO

MASTRANDREA, ocorrido em 10/05/2008.

 

A Autarquia foi regularmente citada.

 

É a síntese do relatório. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento dos requisitos

previstos na Lei Federal nº 1.060/50.

No mérito propriamente dito, alega a autora ter requerido junto ao INSS o benefício de pensão por morte, o qual

restou indeferido sob o fundamento da falta de qualidade de segurado do falecido.

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar:

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”

 

Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer,

aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art.

74 da Lei do RGPS.”

Trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face

disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (in Direito Previdenciário,

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª Edição, SP, 2002, p. 495).

Este benefício dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.

Assim, a pensão por morte consiste no pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer.

Percebe-se, desde logo, que o principal requisito para sua concessão é a demonstração da qualidade de

dependente, por parte de quem pretende receber em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da

mesma lei acima mencionada.

Quanto ao benefício pleiteado a Lei 8.213/91, disciplina o seguinte:

 

“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anosou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ;(Redação dada

pela Lei 9032/95)

IV -(Revogado pela Lei 9032/95)

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes
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seguintes.

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada

a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97).

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que sem, ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e das demais deve ser comprovada .

(grifos nossos)

Verifica-se pelos documentos juntados à inicial, em especial a Certidão de Óbito, que a parte autora era cônjuge

do de cujus. Assim, resta incontroverso o requisito de dependência entre o falecido e autora, uma vez que esta é

presumida.

A controvérsia cinge-se quanto à condição de segurado do de cujus, pois o benefício foi indeferido sob a alegação

de que a última contribuição vertida à Autarquia, pelo falecido, é da competência do mês de setembro de 2006, e,

conseqüentemente, teria perdido a qualidade de segurado quando de seu óbito.

E consoante extrato da consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais e demais documentos constante dos

autos, verifica-se que o falecido de fato trabalhou, devidamente registrado, para a empresa Corpore Service Ltda

no período de 21/07/2005 a 03/09/2006, permanecendo com a qualidade de segurado somente até o dia 15 de

novembro de 2007, nos termos do parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.E considerando que o óbito se deu

em 10 de maio de 2008, já não possuía mais o de cujus a qualidade de segurado.

Vale ressaltar que no presente caso, há que ser estendido o período de graça parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº

8.213/91, por estar o de cujus desempregado, uma vez que, consoante termo de rescisão do contrato de trabalho, o

falecido pediu demissão.

 

Por outro lado, também não fazia o de cujus jus a nenhum benefício previdenciário no tempo de seu óbito, fato

que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade de segurado sem limite de prazo, consoante

dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios, afastando, pois, a aplicação da ressalva trazida pelo

parágrafo 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.528/97. Vale ressaltar que foi

indeferido o requerimento de auxílio-doença feito pelo de cujus em 20/03/2008 por perda da qualidade de

segurado.

 

Também não há, nos presentes autos, qualquer notícia a respeito da percepção de algum benefício previdenciário

pelo falecido no tempo de seu óbito, fato que lhe configuraria a prerrogativa da manutenção da qualidade de

segurado sem limite de prazo, consoante dispõe o inciso I do artigo 15 da Lei de Planos de Benefícios, afastando,

pois, a aplicação da ressalva trazida pelo parágrafo 2º do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela

Lei nº 9.528/97.

Ausente a qualidade de segurado do de cujus no tempo de seu óbito, a improcedência do pedido é medida que se

impõe.

Dispositivo.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, ROSELI APARECIDA SOCORRO

BELLINI MASTRANDREA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I

do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado

com o art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Intimem-se. Registro.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido

acrescido de correção monetária e de juros moratórios. 

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito. 

 

O INSS suscitou preliminares de ineficácia da sentença e de impossibilidade jurídica do pedido excedente a

60 (sessenta) salários mínimos.Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários

mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, razão pela qual rechaço a prefacial invocada. 

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da
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República/1988, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente

deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4)

estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do

auxílio-doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta

dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais,

especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do

requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

 

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou

para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data

de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a

incapacidade.Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença

será devido a contar da data de entrada do requerimento. 

 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

 

Após a realização de exame médico pericial, o perito judicial concluiu que a parte autora não apresenta

moléstia que a incapacite para o exercício de atividade laboral. Segundo a perícia realizada, a parte autora

não apresenta incapacidade para o exercício de sua profissão habitual. 

 

Em face do laudo pericial foi apresentada impugnação ao argumento de que houve discordância entre o

laudo formulado pelo perito judicial e os documentos médicos juntado pela parte autora.Entretanto,

verifico que, no caso, houve convergência entre as conclusões do perito judicial e do médico perito do INSS,

ambos confirmando a ausência de incapacidade.A incapacidade atestada por profissionais médicos de

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança da Justiça, cujo

parecer é distante do interesse das partes.  

 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade

laborativa.  

 

O fato de o perito mencionar a moléstia que acomete a parte autora, porém ressalvando que tal patologia

não gera incapacidade laboral, não implica em contradição, pois, por óbvio, é possível que um indivíduo

apresente quadro patológico sem que haja incapacidade para o trabalho.  

 

Ademais, o laudo apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou

omissão.Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for

possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do examinando.O laudo

apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de incapacidade da

parte autora.Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

 

 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista

médico, desnecessário perquirir acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n.

9.099/1995. 

 

0002932-25.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021352 - MARIA RAMOS DE SOUZA LEITE (SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004544-95.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021345 - SIRLENE APARECIDA DA SILVA (SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002982-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021339 - NEUZA APARECIDA EVARISTO DA SILVA (SP242276 - BIANCA CARVALHO

MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0002726-11.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021341 - ANGELA TOME (SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM, SP266074 - PRISCILA

BARBARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0013013-79.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021347 - FRANCISCO DE ASSIS SOARES (SP259455 - MARIA CRISTINA LEME GONÇALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003555-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021365 - VALDECI ALVES GOMES (SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0003545-45.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021362 - DURVAL NERI SANTANA (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004075-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021343 - MARIA MARTA PEREIRA DE ARAUJO (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA

APARECIDA FINICELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003611-25.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021363 - BENEDITA DE FATIMA DE OLIVEIRA PEREGO (SP251271 - FABIANA DOS SANTOS

VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0003842-52.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021348 - DORACY DE CARVALHO PIACENTE (SP208595 - ALEXANDRE BULGARIPIAZZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002820-56.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021323 - GIEDRE ROBERTA PRADO DOS SANTOS (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte

autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).
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O óbito do instituidor, pai da parte autora, Sr. Isac José dos Santos, ocorreu em 12.09.2002.

Na ocasião, a parte requerente, que nasceu em 20.08.1990, contava com 12 (doze) anos de idade.

Nada despiciendo observar que, em razão do princípio de saisine, positivado no art. 1.784 do Código Civil, no

momento da abertura da sucessão opera-se a transferência de pleno direito da propriedade e da posse dos bens do

falecido aos seus herdeiros então vivos, independentemente de qualquer ato.O mesmo princípio constava do art.

1.577 do Código Civil de 1916, ao estabelecer que a capacidade para suceder é a do tempo da abertura da

sucessão, que se regulará conforme a lei em vigor.Ou seja, pelo princípio da saisine ou da investidura legal na

herança, os efeitos jurídicos decorrentes do falecimento do de cujus irradiam-se na data do óbito.Em matéria

previdenciária, do princípio da saisine decorre que o implemento das condições de dependente do ex-segurado

deve ser verificado à data do óbito do instituidor.Igualmente, na data do óbito do instituidor, consolidam-se todos

os efeitos das normas que regulam o benefício de pensão por morte.

Portanto, a parte autora, à data do óbito da instituidora, figurava como dependente menor, absolutamente incapaz,

o que impõe seja afastada a regra contida no art. 74, II, da Lei n. 8.213/1991.

Em face dos absolutamente incapazes, não corre a prescrição, conforme o art. 198, I, do Código Civil/2002, norma

antes prevista no art. 169, I, do Código Civil de 1916.

Ainda, o art. 79, da Lei n. 8.213/1991, estabelece que não se aplicam aos incapazes os prazos decadenciais e

prescricionais previstos no art. 103, daquele mesmo diploma.

No entanto, observo que a parte autora completou 16(dezesseis) anos em 20.08.2006, data a partir da qual passou

à condição de relativamente incapaz, transcorrendo, contra ela, a prescrição, tendo ajuizado a presente ação

somente em 09.04.2012.

Desta forma, incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103, da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas

as diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal.

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

 Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A,parágrafo 4º, do Decreto 3.048/99, bem

como revogou o seu art. 32, parágrafo vinte, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

 

 “Art. 32 (omissis)

 [...]

 § 22. Considera-se período contributivo:

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou 

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de
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que trata este Regulamento."

 

 Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada.

 

DISPOSITIVO.

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e

329, ambos do Código de Processo Civil, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a

promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença e da pensão por morte advém da média aritmética simples dos

oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto

nº 3.048/99),

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão

oportunamente apuradas.

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30

(trinta) dias.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002827-48.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021140 - NAIR ARAUJO DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e

329, ambos do Código de Processo Civil, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo

do benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por

invalidez, do auxílio-doença e da pensão por morte advém da média aritmética simples dos oitenta por cento

maiores salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99),

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão

oportunamente apuradas.

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30

(trinta) dias.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004837-36.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020473 - DELVIR ALVES BARROS (SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão do benefício de aposentadoria por idade NB.

120.376.438-0 (DER 12.01.2001), mediante reconhecimento de atividade urbana submetida a condições especiais

nos interregnos de 12.05.1969 a 06.04.1970 (General Motors), de 21.11.1974 a 14.07.1975, 01.12.1975 a

23.08.1976, 16.06.1981 a 01.03.1982, 02.06.1986 a 23.06.1987 (Constran S.A.) e de 02.01.1990 a 06.12.1990

(Clovis Antonio Cabrino e Filhos Ltda), com conversão destas para atividade comum.Pleiteia, ainda, o pagamento

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que, desde a data do requerimento administrativo, incidiu o lapso

quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 8.213/1991.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, o benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art.

201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

 

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se

mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.

 

A parte autora implementa todos os requisitos da aposentadoria por idade, tanto que lhe foi concedido o benefício.

 

Resta apurar o total do tempo de contribuição da parte autora para fins de revisão do benefício em manutenção.

 

Para a apreciação do tempo de serviço realizado em condições especiais por exposição a agentes insalubres,

observo que, segundo o art. 201, § 1º, da Constituição da República, “é vedada a adoção de requisitos e critérios

diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social,

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade

física, definidos em lei complementar.” Assim, a própria Carta Maior excepciona a adoção de critérios

diferenciados para os trabalhadores que exerçam suas atividades em ambientes afetados por agentes nocivos à

saúde.

 

Ressalto que o tempo de serviço é disciplinado pela lei em vigor à época de sua efetiva prestação, integrando,

como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador. Vale dizer que, prestado o serviço sob a égide de

legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem como tal, bem como à comprovação das

condições de trabalho na forma então exigida, não sendo cabível aplicação retroativa de lei nova, que venha a

estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial.
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Esse é o entendimento consolidado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, (AGRESP nº 493.458/RS, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23-06-2003, p. 429, e REsp nº 491.338/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª

Turma, DJU de 23-06-2003, p. 457), o qual passou a ter previsão normativa expressa no Decreto n. 4.827/2003,

que introduziu o §1º do art. 70, do Decreto n. 3.048/90.

 

Acerca da atividade especial, tem-se a seguinte evolução normativa:

 

a) Período até 28-04-1995, quando vigente a Lei nº 3.807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social) e suas

alterações e, posteriormente, a Lei nº 8.213/91, em sua redação original (artigos 57 e 58) - É possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho quando houver a comprovação do exercício de atividade

enquadrável como especial nos decretos regulamentadores, ou na legislação especial, ou quando demonstrada a

sujeição do segurado a agentes nocivos por qualquer meio de prova (exceto para ruído, em que necessária sempre

a aferição do nível de decibéis mediante perícia técnica, carreada aos autos ou noticiada em formulário emitido

pela empresa, a fim de se verificar a nocividade, ou não, desse agente);

 

b) Período a partir de 29-04-1995 (data de extinção do enquadramento por categoria profissional) até 05-03-1997

(quando vigentes as alterações introduzidas pela Lei n. 9.032/95 no artigo 57 da Lei n. 8.213/91) - Necessária a

demonstração efetiva de exposição, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, a agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação

de formulário-padrão preenchido pela empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico;

 

c) Período posterior a06-03-1997 e até 28-05-1998, em que vigente o Decreto nº 2.172/97, que regulamentou as

disposições introduzidas no artigo 58 da LBPS pela Medida Provisória nº 1.523/96 (convertida na Lei nº 9.528/97)

- Passou-se a exigir, para fins de reconhecimento de tempo de serviço especial, a comprovação da efetiva sujeição

do segurado a agentes agressivos pela apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo técnico, ou

mediante perícia técnica;

 

Essas conclusões são firmadas por remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 461.800-

RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 25-02-2004, p. 225; REsp nº 513.832-PR, 5ª Turma, Rel.

Min. Laurita Vaz, DJU de 04-08-2003, p. 419; REsp nº 397.207-RN, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU

de 01-03-2004, p. 189).

 

Para o enquadramento das categorias profissionais, devem ser considerados os Decretos n. 53.831/64 (Quadro

Anexo - 2ª parte) e n. 83.080/79 (Anexo II) até 28-04-1995, por ocasião da extinção do reconhecimento da

atividade especial por presunção legal. O enquadramento dos agentes nocivos, devem ser norteados pelos

Decretos n. 53.831/64 (Quadro Anexo - 1ª parte) e 83.080/79 (Anexo I) até 05-03-1997 e o Decreto n. 2.172/97

(Anexo IV). Ademais, sempre possível a comprovação da especialidade da atividade no caso concreto, mediante

perícia técnica, nos termos da Súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de Recursos (AGRESP n. 228.832-SC,

6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 30-06-2003, p. 320).

 

No que tange ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n. 53.831, de 25-03-1964, o Anexo I do

Decreto n. 83.080, de 24-01-1979, o Anexo IV do Decreto n. 2.172, de 05-03-1997, e o Anexo IV do Decreto n.

3.048, de 06-05-1999, alterado pelo Decreto n. 4.882, de 18-11-2003, consideram insalubres as atividades que

expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6,

1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1, conforme quadro abaixo:

 

Período até 05.03.1997 - Anexo do Decreto nº 53.831/64 (1); Anexo I do Decreto nº 83.080/79 (2). -Ruído

superior a 80 dB (1); Superior a 90 dB (2).

 

De 06-03-1997 a 06-05-1999. - Anexo IV do Decreto nº 2.172/97. - Superior a 90 dB.

 

De 07-05-1999 a 18-11-2003. - Anexo IV do Decreto nº 3.048/99, na sua redação original. - Superior a 90 dB.

 

A partir de 19-11-2003. - Anexo IV do Decreto nº 3.048/99 com a alteração do Decreto nº 4.882/2003. - Superior

a 85 dB.
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Quanto ao período anterior a 05-03-1997, já foi pacificado, também pelo INSS na esfera administrativa (Instrução

Normativa INSS/DSS n. 57/2001 e posteriores), que são aplicáveis concomitantemente, para fins de

enquadramento, os Decretos n. 3.831/64 e 83.080/79 até 05-03-1997, data imediatamente anterior à publicação do

Decreto n. 2.172/97. Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a

80 decibéis, conforme previsão mais benéfica do Decreto n. 53.831/64.

 

No que tange ao período posterior, caso aplicados literalmente os Decretos vigentes, ter-se-ia a exigência de

ruídos superiores a 90 decibéis até 18-11-2003 (Anexo IV dos Decretos n. 2.172/97 e n. 3.048/99, este na redação

original) e, somente então, de ruídos superiores a 85 decibéis, conforme a alteração trazida pelo Decreto n.

4.882/2003 ao Decreto n. 3.048/99, que unificou a legislação trabalhista e previdenciária na matéria.

 

Porém, tendo em vista que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os

segurados expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como diante do caráter social do direito previdenciário,

é cabível a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade

quando sujeita a ruídos superiores a 85 decibéis desde 06-03-1997, data da vigência do Decreto n. 2.172/97.

 

Em suma, é admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 decibéis

até 05-03-1997 e, a partir de então, acima de 85 decibéis, desde que aferidos esses níveis de pressão sonora

mediante perícia técnica, trazida aos autos ou noticiada no preenchimento de formulário expedido pelo

empregador.

 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça (REsp nº 462.858-RS, Rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJU de 08-05-2003) no sentido de que esses

dispositivos não são suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua

real efetividade mediante perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente

pelo empregado durante a jornada de trabalho.

 

Diante disso, conclui-se que o emprego desses acessórios não é suficiente para descaracterizar a especialidade do

tempo de serviço.

 

Ainda, entendo possível a conversão de período especial em comum a qualquer tempo, nos termos do Decreto n.

3.048/99, art. 70, §2º, com redação dada pelo Decreto n. 4.827/2003 e que, embora a Medida Provisória 1.663-10

de 28.05.1998 tivesse revogado o §5º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, essa revogação não foi levada a efeito pela 13ª

Edição da Medida Provisória n. 1.663 e sua respectiva conversão na Lei n. 9.711/98.

 

Ressalto que a Medida Provisória n. 1.663-10, de 28.05.1998, e suas posteriores reedições, até a MP n. 1663-15,

revogavam expressamente o §5º, do art. 57 da Lei n. 8.213/1991.

 

Porém, a Medida Provisória n. 1663-15 foi convertida na Lei n. 9.711/1998, sem que o seu art. 32 contivesse

expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

Não mantida a revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.032/1995, tal

dispositivo permanece em vigência.

 

Entendo que o art. 28 da Lei n. 9.711/1998 não veda a conversão do tempo de trabalho exercido em condições

especiais após 28.05.1998, data da edição da Medida Provisória n. 1.663-10, o que se pode depreender de sua

interpretação literal, vez que se limita a atribuir ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a

conversão da atividade especial exercida até 28.05.1998.Da redação de tal dispositivo não se pode concluir que

houve vedação ao reconhecimento da atividade especial posterior a 28.05.1998, caso em que, inexistindo restrição

expressa em lei, não pode o intérprete limitar o exercício do direito.

 

Ademais, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998, perdeu seu objeto, tendo em vista tratar-se de norma de caráter

transitório, em função da expressa revogação do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, intentada através do art. 28,

da Medida Provisória n. 1663-10, e de suas reedições, não sendo reproduzido na conversão para a Lei n.

9.711/1998.O conteúdo do art. 28, da Lei n. 9.711/1998, constava das medidas provisórias mencionadas tão-
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somente com a finalidade de regular situações transitórias, evitando o impacto da revogação do §5º, do art. 57, da

Lei n. 8.213/1991.Isoladamente considerado, o art. 28, da Lei n. 9.711/1998 não tem o poder de revogar o §5º, do

art. 57, da Lei n. 8.213/1991, quer por se tratar de norma provisória cujo objeto restou perdido, quer por não

estabelecer expressa vedação à conversão dos períodos especiais posteriores a 28.05.1998, tendo em vista que

apenas confere ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão até aquela data.

 

O art. 30, da Lei n. 9.711/1998, que convalida os atos praticados com base na Medida Provisória n. 1.663,

igualmente, não tem poder revocatório do §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, destinando-se meramente ao

resguardo dos atos administrativos praticados com base naquela norma.

 

O art. 15, da Emenda Constitucional n. 20/1998, norma transitória de natureza pára-constitucional, determina que

permanece em vigor o disposto no art. 57, da Lei n. 8.213/1991, com a redação vigente na data da publicação

daquela emenda (16.12.1998), até a edição da lei complementar mencionada no art. 201, §1º, da Constituição da

República.Tal lei complementar regulamentará a atividade exercida em condições especiais.

 

O texto do art. 57, da Lei n. 8.213/1991, em vigor na época da publicação da EC n. 20/1998, continha o §5º,

acrescido pela Lei n. 9.032/1998.

 

Saliento que, em virtude da finalidade social das normas previdenciárias, sua interpretação deve maximizar a

eficácia de seus preceitos, sem perder de vista o fundamento da dignidade da pessoa humana, estabelecido no art.

1º, III, e a ressalva à fixação de requisitos e critérios diferenciados para as atividades exercidas sob condições

especiais, contida no §1º, do art. 201, ambos da Constituição da República.O disposto no §1º, do art. 201, da

Constituição da República, por contemplar o tratamento diferenciado para as atividades exercidas sob condições

especiais, contempla, inclusive, a possibilidade de conversão da atividade especial, haja vista que não estabelece o

tratamento diferenciado apenas para os trabalhadores que tenham laborado exclusiva e integralmente sob

condições insalubres.

 

Assim, entendo que permanece em pleno vigor o disposto no §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.Tanto que, por

essa mesma razão, o Decreto n. 4.827, de 03.09.2003, ao estabelecer nova redação ao art. 70 do Regulamento da

Previdência Social (Decreto n. 3.048/1999), incluiu o §2º, consoante o qual “as regras de conversão de tempo de

atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho

prestado em qualquer período”. (GRIFEI)

 

Igualmente, a recente Instrução Normativa INSS/PRES n. 20, de 11.10.2007, em seu artigo 173, admite a

conversão, para atividade comum, do trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à

integridade física do trabalhador, qualquer que seja o período trabalhado.

 

Portanto, as próprias normas do INSS reconhecem a possibilidade de conversão da atividade especial em atividade

comum, qualquer que seja o período da prestação do trabalho, o que está em consonância com o disposto no §1º,

do art. 201, da Constituição da República, e com o vigente §5º, do art. 57, da Lei n. 8.213/1991.

 

O Superior Tribunal de Justiça aplicou igual entendimento ao julgar o Recurso Especial n. 956.110, reconhecendo

a possibilidade de conversão de atividade especial em comum após 1998, uma vez que, a partir da última reedição

da Medida Provisória n. 1.663, convertida parcialmente na Lei n. 9.711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a

parte do texto que revogava o parágrafo quinto do art. 57 da Lei n. 8.213/1991, que admite a referida conversão.

 

A parte autora pleiteia pelo reconhecimento de atividade especial nos períodos de:

 

12.05.1969 a 06.04.1970 (General Motors)

Função: ajudante pintor autos

Setor: pintura

Agentes nocivos: ruído 82 dB(A)

Prova: Ficha Registro de empregado fl. 36/37; formulário de fl. 35.

 

21.11.1974 a 14.07.1975, 01.12.1975 a 23.08.1976, 16.06.1981 a 01.03.1982, 02.06.1986 a 23.06.1987 (Constran

S.A.)

Função: motorista
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Setor: obra

Agentes nocivos: transporte rodoviário - operação com caminhão acima de 6 toneladas para carga e descarga de

materiais.

Prova: Ficha Registro de empregado fls. 40/51, anotação em CTPS nas fls. 13/14; formulário de fls. 39

 

02.01.1990 a 06.12.1990 (Luis Fernando P. Cabrino & Cia Ltda)

Função: estoquista, com registro em CTPS da transferência para o cargo de motorista em 01.08.1990.

Setor: Campinas

Agentes nocivos: ruídos do motor caminhão

Prova: Anotação em CTPS nas fls. 15 e 22, formulário de fl. 52

 

No que tange ao período de 12.05.1969 a 06.04.1970, o formulário de fl. 35 menciona a exposição ao ruído de 82

dB(A). Ainda, não há a informação de que a empresa possui laudo pericial avaliando o grau de intensidade, nem o

autor trouxe o mesmo aos autos.

 

Mas, embora o formulário seja insuficiente para a comprovação de exposição ao agente nocivo ruído em índice

superior ao limite de tolerância, que sempre exigiu laudo técnico como prova da incidência, ou o perfil

profissiográfico, verifico que, em mencionado interregno, o autor trabalhou como ajudante de pintor de autos e,

conforme formulário, realizava de modo habitual e permanente as seguintes atividades: raspava todos os repingos

de primer preto na parte inferior dos veículos, com uma lixa, aplicava a tinta primer e óxido vermelho com um

revólver; colocava massa vedadora nas unidades, efetuava limpeza dos equipamentos com thiner. Executava

também as mesmas atividades do profissional Pintor de Autos de modo habitual e permanente.

 

A exposição a tóxicos químicos foi considerada insalubre e estava prevista no Decreto n. 53.831/1964, anexo,

item 1.2.9 e no item 1.2.10 e 1.2.11 do Decreto n. 83.080/1979.

 

Assim, cabível o reconhecimento da especialidade no período acima assinalado, em decorrência da presença do

agente nocivo tintas e solventes/removedor/aguarrás.

 

Reconheço como de atividade especial os períodos de 21.11.1974 a 14.07.1975, 01.12.1975 a 23.08.1976,

16.06.1981 a 01.03.1982, 02.06.1986 a 23.06.1987 (Constran S.A.), nos quais o autor exerceu a função de

motorista de caminhão, com enquadramento pela categoria profissional, nos termos do Código 2.4.4 do Decreto

53831/1964;

 

Ademais, consoante já asseverado, até 28.04.1995, para o reconhecimento da especialidade, bastava o simples

enquadramento da categoria profissional no rol de atividades consideradas insalubres pelos decretos de números

53.831/1964 e 83.080/1979.O requerente deveria comprovar, tão-somente, o exercício da atividade, tanto que o

art. 168, da Instrução Normativa INSS/PRES n. 20/2007, traz a previsão de que a CTPS é documento hábil a

comprovar o exercício da atividade enquadrada nos decretos mencionados até 28.04.1995.Somente após esta data

passou a ser exigida a demonstração efetiva de exposição permanente, não ocasional, nem intermitente, a agentes

prejudiciais à saúde ou à integridade física, por qualquer meio de prova.

 

O Decreto n. 53.831/1964, em seu item 2.4.4, considerava insalubre a atividade laboral exercida por motoristas de

ônibus ou de caminhão, e, por sua vez, o Decreto n. 83.080/1979 admitia como especial a categoria de motoristas

de ônibus ou de caminhão de carga.

 

Quanto ao período de 02.01.1990 a 06.12.1990, o formulário de fl. 52 menciona a exposição aos ruídos do motor

do caminhão. Ainda, subsiste a informação de que o autor fazia entregas em Campinas e região, bem como que a

empresa não possui laudo pericial avaliando o grau de intensidade. Assim, embora o formulário seja insuficiente

para a comprovação de exposição ao agente nocivo ruído em índice superior ao limite de tolerância, que sempre

exigiu laudo técnico como prova da incidência, ou o perfil profissiográfico, verifico que, de 01.08.1990 a

06.12.1990, o autor desempenhou a atividade de motorista de caminhão e, como já sobredito, cabe o

reconhecimento da especialidade em tal interregno pelo enquadramento da atividade de motorista de caminhão

(Decreto n. 53.831/1964, em seu item 2.4.4).

 

Ressalto que a utilização de equipamentos de proteção individual não é suficiente para descaracterizar a

especialidade da atividade, a não ser que comprovada a sua real efetividade para eliminar o agente agressivo, e
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não para meramente reduzi-lo aos limites de tolerância ou neutralizá-lo, o que deve ser averiguado apenas

mediante perícia técnica especializada.Ademais, a utilização de equipamentos de proteção coletiva só foi objeto

de preocupação por parte do legislador com a vigência da Lei n. 9.528/1997 e de proteção individual tão-somente

após a Lei n. 9.732/98, conforme alterações por elas introduzidas no art. 58, §2º, da Lei n. 8.213/91, de forma que,

antes disso, aqueles dispositivos não eram considerados para fins de verificação da atenuação ou neutralização de

agentes nocivos no ambiente laboral, uma vez ausente a previsão legal respectiva.

 

Na hipótese dos autos, não restou comprovado que a utilização de equipamentos de proteção coletiva e de

proteção individual tenha eliminado o agente insalubre.

 

Assim, procede o pedido autoral quanto à especialidade dos períodos de 12.05.1969 a 06.04.1970 (General

Motors), 21.11.1974 a 14.07.1975, 01.12.1975 a 23.08.1976, 16.06.1981 a 01.03.1982, 02.06.1986 a 23.06.1987

(Constran S.A.) e de 01.08.1990 a 06.12.1990 (Luis Fernando P. Cabrino & Cia Ltda).

 

Com o reconhecimento da atividade urbana especial, convertida para tempo comum, a parte autora computa 16

anos, 07 meses e 07 dias de serviço, o que impõe a revisão do benefício.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo

Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à

propositura desta ação e, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, I, do CPC, reconheço o exercício de atividade

urbana especial no(s) interregno(s) de 12.05.1969 a 06.04.1970 (General Motors), 21.11.1974 a 14.07.1975,

01.12.1975 a 23.08.1976, 16.06.1981 a 01.03.1982, 02.06.1986 a 23.06.1987 (Constran S.A.) e de 01.08.1990 a

06.12.1990 (Luis Fernando P. Cabrino & Cia Ltda), razão pela qual JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por idade

120.376.438-0, desde a data do requerimento administrativo (DER 12.01.2001), com DIP em 01.07.2012 e RMI e

RMA a ser calculada pelo INSS.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento da importância relativa às diferenças vencidas no período de 12.01.2001 a

31.06.2012, observada a prescrição qüinqüenal, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela

Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação.

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 (trinta)

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.
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0002913-19.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021346 - ELISIO JOSE VIEIRA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão de benefício de auxílio-doença, com o pagamento das

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

A parte autora percebeu benefício de auxílio doença por acidente do trabalho NB 125.581.112-6, com DIB em

08.08.2002, tendo percebido benefício previdenciário de auxílio doença NB 505.627.182-5, com DIB em

07.07.2005.

 

Com relação ao pedido de revisão do NB 125.581.112-6, verifico que a questão cinge-se à ocorrência de acidente

de trabalho, nos moldes do art. 20, da Lei n. 8.213/91.

 

Diante disso, de ofício, constato a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processamento e

julgamento do feito, haja vista tratar-se de lide decorrente de acidente de trabalho, cuja competência está afeta à

Justiça Comum Estadual, por exceção prevista no art. 109, I, da Constituição da República/88.

 

A questão encontra-se sumulada pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça, no enunciado de n. 15, segundo o qual

“compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.

 

Nesse sentido é o entendimento do colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - AUXÍLIO -DOENÇA DECORRENTE DE MOLÉSTIA PROFISSIONAL -

COMPETÊNCIA - REMESSA AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. EC N.45/2004. EXTINÇÃO DOS

TRIBUNAIS DE ALÇADA. I - Nas causas em que se discute concessão de benefício em razão de acidente de

trabalho ou doença profissional, a competência para conhecer e julgar cabe à Justiça Estadual, consoante exegese

do artigo 109, inciso I, da Constituição da República . Precedentes do STJ e STF. II - Com a extinção dos

Tribunais de Alçada preconizada pelo art. 4º da EC n. 45/2004, os autos devem ser remetidos ao Tribunal de

Justiça. III - Autos remetidos ao Tribunal de Justiça, restando prejudicado o exame, por esta Corte, do recurso

interposto pelo autor.(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1115817 - 2006.03.99.018832-2 - Rel. Juiz Sérgio Nascimento

- Décima Turma - DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 509)

 

 

Afastada a competência deste Juizado, há ausência de pressuposto processual de validade da relação processual,

impondo-se a extinção do feito, sem resolução do mérito, em razão da incompatibilidade de rito entre o Juizado

Especial Federal Virtual e o procedimento especial acidentário.

 

Por sua vez, com relação ao pedido de revisão do auxílio-doença NB 505.627.182-5, a parte autora busca a

alteração da forma de cálculo do salário-de-benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação

dada pela Lei nº 9.876/99.

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,
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amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

 Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A,parágrafo 4º, do Decreto 3.048/99, bem

como revogou o seu art. 32, parágrafo vinte, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

 

 “Art. 32 (omissis)

 [...]

 § 22. Considera-se período contributivo:

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou 

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de

que trata este Regulamento."

 

 Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com

redação dada pela Lei nº 9.876/99.

DISPOSITIVO.

Pelo exposto, reconheço, de ofício, a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para o processo e

julgamento do pedido de revisão do benefício de auxílio doença por acidente do trabalho NB 125.581.112-6, por

envolver matéria acidentária, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código

de Processo Civil; com relação ao pedido de revisão do auxílio doença NB 505.627.182-5, resolvendo o mérito na

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora,

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença e da pensão

por morte advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99),

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão

oportunamente apuradas.

Nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha de cálculos, no prazo de 30

(trinta) dias.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002886-36.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020734 - OSNY ALVES ARRUDA (SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a anulação

de lançamento fiscal, mediante declaração de inexistência de relação jurídico-tributária com referência ao imposto

de renda incidente sobre valores recebidos acumuladamente, reconhecendo-se, por conseguinte, o direito à
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repetição do indébito.

A parte ré, União - FN, em resposta, pugna pela improcedência do pedido.

Quanto à retenção na fonte de 3% sobre o depósito judicial por ocasião de seu levantamento, note-se, por um lado,

que o art. 27 da Lei n. 10.833/2003 dispõe que: “O imposto de renda sobre os rendimentos pagos, em

cumprimento de decisão da Justiça Federal, mediante precatório ou requisição de pequeno valor, será retido na

fonte pela instituição financeira responsável pelo pagamento e incidirá à alíquota de 3% (três por cento) sobre o

montante pago, sem quaisquer deduções, no momento do pagamento ao beneficiário ou seu representante legal. §

1o Fica dispensada a retenção do imposto quando o beneficiário declarar à instituição financeira responsável pelo

pagamento que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se tratando de pessoa jurídica,

esteja inscrita no SIMPLES. § 2o O imposto retido na fonte de acordo com o 'caput' será: I - considerado

antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das pessoas físicas; ou II - deduzido do apurado no

encerramento do período de apuração ou na data da extinção, no caso de beneficiário pessoa jurídica. § 3o A

instituição financeira deverá, na forma, prazo e condições estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal,

fornecer à pessoa física ou jurídica beneficiária o Comprovante de Rendimentos Pagos e de Retenção do Imposto

de Renda na Fonte, bem como apresentar à Secretaria da Receita Federal declaração contendo informações sobre:

(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004). I - os pagamentos efetuados à pessoa física ou jurídica beneficiária e

o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) II - os honorários pagos a

perito e o respectivo imposto de renda retido na fonte; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) III - a indicação do

advogado da pessoa física ou jurídica beneficiária. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) § 4º O disposto neste

artigo não se aplica aos depósitos efetuados pelos Tribunais Regionais Federais antes de 1º de fevereiro de 2004

(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)”. As quantias retidas a título de imposto de renda na fonte pelas

instituições financeiras são consideradas antecipação do imposto apurado na declaração de ajuste anual das

pessoas físicas.

No pagamento de precatórios e requisições de valor de alçada não há, como regra geral, previsão de não

incidência ou autorização legal para deduções. Situação distinta, porém, encontram os que gozam de isenção legal

ou não incidência, desde que apresentem à instituição financeira responsável pela retenção, declaração assinada de

próprio punho ou por seu representante legal. Por outro lado, pelo procedimento geral, na ocasião do recebimento

do valor o contribuinte recebe do bancoresponsável tributário pela retenção um comprovante de liquidação de

depósito judicial de precatório ou requisitório de pagamento com as especificações da operação, a fim de

viabilizar a alimentação da DIRPF, declaração de ajuste anual do imposto de renda da pessoa física, com os dados,

então, fornecidos. Como decorrência do cálculo do ajuste anual, conforme o caso, haverá crédito fazendário a

recolher, em face de outras rendas ou ganhos declarados no exercício, ou, do contrário, crédito a restituir para o

contribuinte, caso as deduções e isenções cabíveis superem o quanto recolhido no ano base (ano calendário). Isto,

se o credor do requisitório não exerceu aquela prerrogativa, prevista na Lei n. 10.833, de 29.12.2003, pela qual

fica dispensada a retenção de imposto de renda sobre valores pagos em cumprimento de decisão judicial, desde

que o beneficiário declare à instituição financeira responsável pelo pagamento que os rendimentos recebidos são

isentos ou não tributáveis.

Adotado o chamado regime de competência as receitas e despesas são contabilizadas independentemente da data

do efetivo recebimento ou desembolso, de maneira que os valores atrasados recebidos pela parte autorasão

levados à tributação retroativamente, de acordo com o mês e ano a que se referem.

Pelo denominado regime de caixa, por seu turno, o sistema de escrituração pressupõe contabilização de receitas e

despesas consideradas de acordo com a data do efetivo recebimento ou desembolso, critério esse que vinha sendo

adotado pela legislação de regência do imposto de renda de pessoa física, tanto para a retenção na fonte quanto

para o ajuste anual, bem assim relativamente às deduções e aos rendimentos isentos ou não tributáveis.

Argumentava-se, por um lado,que o regime de caixa possibilitara a simplificação escritural dos cálculos e

declarações dos contribuintes, evitando a necessidade de serem refeitas as declarações e cálculos do imposto de

renda, devido em períodos anteriores, toda vez que o contribuinte recebesse valores referentes a competências

atrasadas, ou efetuasse pagamentos em atraso relativos a despesas dedutíveis; e, por outro prisma, que a União

estaria, pelo acolher da alegada pretensão jurídica, a responder por uma lesão ou prejuízo a que não dera causa, já

que o inadimplemento não decorre de ato ou vínculo seu.

Não obstante, consta da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça - STJ, porém, tratamento da matéria em

pauta, segundo o qual “(...) O cálculo do imposto de renda a ser retido incidente sobre rendimentos pagos em

atraso deverá ser efetuado com observância das tabelas e alíquotas vigentes 'nos meses a que se referirem'cada um

dos rendimentos, e não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente. Precedentes: STJ - 2ª Turma, REsp

n.º 383.309/SC, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de 07.04.06; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 719.774/SC, Rel.

Min. Teori Zavascki, DJU de 04.04.05; STJ - 1ª Turma, REsp n.º 492.247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJUde

03.11.03. 3.” (RESP 200801447730 - n. 1072272 - DJE DATA: 28/09/2010). Segundo a orientação

jurisprudencial em foco, o artigo 12 da Lei 7.713/88 dispõe que o imposto de renda é devido no momento em que

ocorre o acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN), ou seja, quando o respectivo valor se tornar disponível para o

contribuinte, fixando o elemento temporal da incidência, mas não a forma do cálculo. Vista a questão por tal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     512/1105



prisma, no caso de rendimentos pagos acumuladamente, a incidência do imposto ocorre no mês de recebimento,

como dispõe o art. 12 da Lei 7.713/88, mas o cálculo do imposto deverá considerar os meses a que se referirem os

rendimentos, mediante separação e posterior concatenação dos critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência). E a legislação de regência, outrossim, acompanhando de certo modo a referida linha de

entendimento, sofreu alteração no regime jurídico aplicável à espécie, pelo acréscimo do art. 12-A, nos termos da

Lei Complementar n. 95/98, à Lei n. 7.713/88. Ainda que não se aplique retroativamente, constitui nítida

expressão de reforço à ideia que vinha prevalecendo jurisprudencialmente.

Sendo assim, o cálculo do imposto de renda há de ser efetuado pelo regime de competência, e não pelo regime de

caixa, ou seja, com observância das tabelas e alíquotas vigentes nos meses a que se referirem os rendimentos, e

não na totalidade das rendas recebidas acumuladamente, razão pela qual reconheço a pretensão alegada e acolho o

pedido deduzido na petição inicial, para que a ré promova, no prazo de trinta dias, o realinhamento da DIRPF,

Declaração do Imposto de Renda, da parte autora, a fim de que no cálculo do imposto de renda incidente sobre

valores pagos acumuladamente sejam tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se

referem as correspondentes prestações. Por outra via, não há de ser penalizado o contribuinte que não preencheu

formulário declaratório de isenção, porque não lhe fora disponibilizado, com as orientações pertinentes, na ocasião

do levantamento do importe depositado na instituição bancária depositária oficial.

Quantos aos juros, seguem eles, no caso, a regra geral, segundo a qual acompanham a sorte do principal, mediante

aplicação da alíquota e da tabela em vigor no período em que deveriam ser pagas as prestações titularizadas pela

parte autora, considerando-se o total de rendimentos/proventos auferidos, bem como eventuais isenções e

deduções, restituindo-se a diferença descontada a maior:

“'AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.235.772 - RS (2011/0019954-6) - RELATOR : MINISTRO

HUMBERTO MARTINS

AGRAVANTE : DOMINGOS CARLOTH DE FARIAS - ADVOGADO : LÚCIO FERNANDES FURTADO E

OUTRO(S) AGRAVADO : FAZENDA NACIONAL PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA

FAZENDA NACIONAL

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. JUROS DE MORA. CARÁTER REMUNERATÓRIO.

TEMA JULGADO PELO STJ SOB A SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. Por ocasião do julgamento do REsp 1.227.133/RS, pelo regime do art. 543-C do CPC (recursos repetitivos),

consolidou-se o entendimento no sentido de que "não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em

decorrência de sua natureza e função indenizatória ampla." Todavia, após o julgamento dos embargos de

declaração da Fazenda Nacional, esse entendimento sofreu profunda alteração, e passou a prevalecer

entendimento menos abrangente. Concluiu-se neste julgamento que "os juros de mora pagos em virtude de decisão

judicial proferida em ação de natureza trabalhista, devidos no contexto de rescisão de contrato de trabalho, por se

tratar de verba indenizatória paga na forma da lei, são isentos do imposto de renda, por força do art. 6º, V, da Lei

7.713/88, até o limite da lei".

2. Na hipótese, não sendo as verbas trabalhistas decorrentes de despedida ou rescisão contratual de trabalho, assim

como por terem referidas verbas (horas extras) natureza remuneratória, deve incidir o imposto de renda sobre os

juros de mora.

Agravo regimental improvido.'.”.

 

Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar aparte ré a, nos termos supra expendidos,

promover a restituição do imposto de renda que incidiu a maior sobre os valores recebidos acumuladamente pela

parte autora.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício à Delegacia da SRFB, Secretaria da Receita Federal do Brasil, do

domicílio da parte autora, para que promova o realinhamento da respectiva Dirpf, Declaração do Imposto de

Renda, a fim de que, no cálculo do imposto de renda, incidente sobre os valores pagos acumuladamente, sejam

tomadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem as correspondentes

prestações, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como para que, no mesmo prazo, apresente planilha de cálculo do

montante a ser restituído, conforme a fundamentação, com vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias. Em

caso de fundamentada impugnação, tecnicamente justificada, serão os autos remetidos à Contadoria Judicial, para

o parecer técnico econômico contábil. Apurada quantia devida, expeça-se requisição para pagamento no prazo

legal.

Correção monetária e juros, nos termos do MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução-CJF n. 134/2010.

Presentes os pressupostos e requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça.

Sem custas e honorários, neste grau jurisdicional.

Registrada.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     513/1105



 

0002152-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020996 - REINILDE ALMEIDA DE MORAES (SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou,

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Alegou em preliminar a autarquia a incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de

trabalho; a falta de interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor

excedente a sessenta salários mínimos.

Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de

acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.As eventuais

parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.Diante disso, rejeito as preliminares argüidas

pela Autarquia Previdenciária.

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Afastadas as preliminares, passo ao exame do mérito.

 

Quanto ao mérito propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e

de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, ainda quepassível de recuperação ou de reabilitação,

também restou sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta

incapacidade total etemporária para o exercício da atividade laboral habitual.

 

Data de início da doença: 01/01/2005

 

Data de início da incapacidade:16/02/2012

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência

do pleito formulado pelo autor é medida que se impõe.

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
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PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, a contar da data da incapacidade

fixada pelo perito médico, em 16/02/2012, já que o indeferimento do benefício NB nº 549.697.572-3 é anterior à

data da incapacidade atestada (18.01.2012).

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do início do benefício até a véspera da

data do início dos pagamentos, DIP, que ora fixo em 01.08.2012. Portanto, os atrasados são devidos de

16.02.2012 a 31.07.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária

(enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação,

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de

30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de

implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a apresentação da planilha, no prazo

de 30 (trinta) dias.

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

0001529-21.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021353 - MARIA DAS GRACAS VIEIRA DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO

PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício por incapacidade, mediante aplicação
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do critério fixado no art. 29, inciso II, da Lei n. 8.213/1991, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de

pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas.

 

Quanto à alegada carência de ação, decorrente da ausência de prévio requerimento administrativo de revisão, por

versar este feito exclusivamente sobre critério de cálculo relativo a ato de concessão de benefício previdenciário,

não se exige prévio requerimento administrativo, pois caberia ao INSS, quando da implantação, observar as

normas regedoras da matéria.Não sendo observado o critério legalmente estipulado, o segurado não necessita

ingressar com pedido administrativo para exigir da Autarquia a prática de um ato vinculado, antes de ingressar

com a ação judicial.Prefacial rejeitada.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso quinquenal previsto no art. 103, da Lei n.

8.213/1991, restando prescrita a pretensão da parte autora às prestações e diferenças anteriores ao quinquênio que

precedeu à propositura da ação.Entendo que o Memorando-Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS de

15.04.2010, restabelecido pelo Memorando-Circular n. 28/INSS/DIRBEN, de 17.09.2010, não se caracteriza

como ato extrajudicial de reconhecimento do direito hábil a interromper a prescrição, uma vez que o seu item 4.6

determina a observância da prescrição qüinqüenal, contada da data do pedido de revisão.Como a parte autora não

protocolizou pedido de revisão, a prescrição será computada com base nos cinco anos anteriores ao ajuizamento

desta ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

A redação original do caput do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 estabelecia:

 

 Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

 

Posteriormente, com a alteração dada pela Lei n. 9.876, de 26.11.1999, o mesmo artigo passou a tratar da questão

conforme segue:

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     516/1105



I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)  

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) GRIFEI

O art. 3º, da Lei n. 9.876/1999, regulou o critério de fixação do salário de benefício para os segurados do Regime

Geral da Previdência Social filiados até o dia 28.11.1999, fazendo-o do seguinte modo:

 

Art. 3o Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991 , com a redação

dada por esta Lei.

 

A alteração do art. 29 da Lei n. 8.213/1991 entrou em vigência na data de 29.11.1999, com a publicação da Lei

modificadora, de n. 9.876/1999, no Diário Oficial da União.Vale dizer que, a partir de então, a fixação da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-

doença e auxílio-acidente, deveria observar, na aferição do respectivo salário-de-benefício, o critério adotado pela

nova lei.

 

Ocorre que o Regulamento da Previdência Social, editado através do Decreto n. 3.048 de 06.05.1999, em suas

alterações posteriores, não esteve em sintonia com os preceitos legais atinentes à aferição do salário-de-benefício.

 

Vejamos.

 

O art. 32, do Decreto em comento, no caput conferido em sua redação original, fez igual previsão ao art. 29 da Lei

n. 8.213/1991:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

relativos aos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data de entrada do

requerimento, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito meses.

 

§ 1º No caso de aposentadoria por idade, tempo de contribuição e especial, contando o segurado com menos de

vinte e quatro salários-de-contribuição no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a um vinte

e quatro avos da soma dos salários-de-contribuição apurados. (Revogado pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2º Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e

seis contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo seu número apurado.

(...)

 

Com o advento do Decreto n. 3.265/1999, o dispositivo passou ao seguinte teor:

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999) GRIFEI

Anoto que, além disso, o Decreto n. 3.265/1999 revogou o §1º do art. 32 do Decreto n. 3.048/1999 e conferiu a

seguinte redação ao seu §2º:

 § 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de

1999)  

O Decreto n. 3.265/1999 incluiu o art. 188-A no Regulamento da Previdência Social, cujo texto segue abaixo

transcrito:
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Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

O Decreto n. 5.399/2005 alterou a sistemática, adotando o seguinte regramento:

 

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para a aposentadoria especial e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-

de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação dada pelo Decreto

nº 5.399, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

O Decreto n. 5.399/2005 revogou o parágrafo 2º do art. 32 do Regulamento da Previdência Social.

 

O mesmo art. 32 passou à seguinte redação, com o advento do Decreto n. 5.545/2005

Art. 32. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

II - para as aposentadorias por invalidez e especial, auxílio-doença e auxílio-acidente na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo; (Redação

dada pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

III - para o auxílio-doença e auxílio-acidente e na hipótese prevista no inciso III do art. 30, na média aritmética

simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição ou, não alcançado este limite, na média aritmética

simples dos salários-de-contribuição existentes. (Incluído pelo Decreto nº 5.399, de 2005) (Revogado pelo

Decreto nº 5.545, de 2005)  

O Decreto n. 5.545/2005 incluiu o §20 ao art. 32 do Regulamento, nos seguintes termos:

 

§ 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de

2005)  

 

O dispositivo acima foi revogado pelo Decreto n. 6.939/2009, que deu nova redação ao §4º ao art. 188-A do

Decreto n. 3.048/1999, consoante segue:

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e § 14

do art. 32. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  
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§ 1ºNo caso das aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial, o divisor considerado no cálculo da

média a que se refere o caput não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência

julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(Incluído

pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 2ºPara a obtenção do salário-de-benefício, o fator previdenciário de que trata o art. 32 será aplicado de forma

progressiva, incidindo sobre um sessenta avos da média aritmética de que trata o caput, por competência que se

seguir a 28 de novembro de 1999, cumulativa e sucessivamente, até completar sessenta sessenta avos da referida

média, na competência novembro de 2004. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)  

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999)

(Revogado pelo Decreto nº 5.399, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. (Incluído pelo Decreto nº 5.545, de 2005)  

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. (Redação dada pelo

Decreto nº 6.939, de 2009)  

A Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06.08.2010, publicada no DOU de 11.08.2010, trata a questão da

seguinte forma:

 

Art. 174. Para os segurados inscritos na Previdência Social a partir de 29 de novembro de 1999, data da

publicação da Lei nº 9.876, de 1999 , o salário-de-beneficio consiste:

 

I - para as aposentadorias por idade e por tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês, multiplicado pelo fator previdenciário; e

II - para as aposentadorias por invalidez, especial, auxílio-doença e auxílio-acidente, na média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

corrigidos mês a mês.

 

(...)

 

Art. 175. Para o segurado filiado à Previdência Social até 28 de novembro de 1999, véspera da publicação da Lei

nº 9.876, de 1999 , inclusive o oriundo de RPPS, que vier a cumprir os requisitos necessários à concessão de

benefício a partir de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício consiste:

 

I - para auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, corrigidos mês a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde

julho de 1994;

II - para aposentadoria especial na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês

a mês, correspondentes a oitenta por cento do período contributivo decorrido desde julho de 1994, observado o

parágrafo único deste artigo; e

III - para as aposentadorias por idade e tempo de contribuição, inclusive de professor, na média aritmética simples

dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição, corrigidos mês a mês, de todo o período contributivo

decorrido desde julho de 1994, multiplicado pelo fator previdenciário, observado o parágrafo único deste artigo.

 

Demonstrada a evolução normativa referente à aferição do salário-de-benefício, constato que, somente com a

edição do Decreto n. 6.939/2009, houve adequação entre o Regulamento da Previdência Social e o disposto no art.

29, II, da Lei n. 8.213/1991, com a redação dada pela Lei n. 9.876/1999, o que não vinha sendo observado no

âmbito administrativo do Instituto Nacional do Seguro Social.

 

Os Decretos 3.265/99, 5.399/2005 e 5.545/05, que modificaram o artigo 32 do Decreto 3.048/1999, incidiram em

ilegalidade ao restringir a sistemática de cálculo do salário-de-benefício dos benefícios, pois contrariaram as

diretrizes estabelecidas pelos artigos 29 da Lei 8.213/91 e 3º da Lei 9.876/99.Os referidos decretos são tidos como
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ilegais, pois exorbitaram do poder regulamentar, prevendo e restringindo direitos onde a lei não prevê.

 

Necessário observar que, administrativamente, a Autarquia Previdenciária reconheceu a aplicação do critério

estabelecido no §4º do art. 188-A, do Decreto n. 3.048/1999, aos benefícios com data de início anterior a

19.08.2009, data de entrada em vigor do Decreto n. 6.939/2009, que alterou o §4º, o que fez através do

Memorando-Circular Conjunto DIRBEN/PFE/INSS n. 31, de 15.04.2010, da Nota Técnica n.

70/2009/PFE/INSS/CGMBEN/DIVCONT e do parecer CONJUR/MPS n. 248/2009.

 

O benefício originário titularizado pela parte autora foi concedido após a vigência da Lei n. 9.876/1999, ou seja, a

partir de 19.07.2004.

 

Diante disso, cabível a revisão do benefício da parte autora, para que o salário-de-benefício seja fixado com base

na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do

período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data de início do benefício,

independentemente do número de contribuições mensais vertidas.

 

Inclusive, a Turma Nacional de Uniformização ao julgar o Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei

Federal n. 00260980920094013600, consolidou tal entendimento:

 

“(...) Para a aposentadoria por invalidez e para o auxílio-doença concedido sob a vigência da Lei 9.876/99, a partir

de 29/11/1999, bem como para as pensões por morte decorrente destes ou calculadas na forma do art. 75 da Lei

8.213/91, o salário-de-benefício deve ser apurado com base na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo, independentemente da data de filiação do segurado e

do número de contribuições mensais no período contributivo. (...)”(Relator Juiz Federal Alcides Saldanha Lima -

DOU 25.11.2011)

 

Ainda, não há falar em impossibilidade de revisão do benefício da parte autora ante a existência de vínculos

empregatícios no período em que esteve em gozo de auxílio-doença, pois observo que, conforme CNIS, a parte

autora já trabalhava na empresa E.J. PRESTACAO DE SERVICOS EM RECURSOS HUMANOS SOCIEDADE

LTDA anteriormente à concessão do auxílio-doença, não restando caracterizado que tenha retornado às atividades.

Também, é certo que, administrativamente, o benefício de auxílio-doença foi convertido em aposentadoria por

invalidez, o que denota que os vínculos constantes do CNIS posteriores à percepção do auxílio-doença não

tiveram o condão de descaracterizar a incapacidade laborativa da parte autora.

 

A correção monetária e os juros moratórios devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n.

134/2010 do Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição da pretensão sobre as diferenças que antecedem ao quinquênio que precedeu à propositura

desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e 329, ambos

do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS à revisão da renda mensal do(s) benefício(s)

titularizado(s) pela parte autora, mediante aplicação dos critérios estabelecidos no art. 29, II, da Lei n. 8.213/1991,

com redação dada pela Lei n. 9.876/1999, de modo que o salário-de-benefício seja fixado com base na média

artimética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% (oitenta por cento) do período

contributivo, desde julho/1994 até a data de início do benefício.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas desde a data da concessão até a véspera da DIP,

cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária, respeitada a prescrição

(enunciado FONAJEF n. 32).

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que proceda à revisão do benefício e apresente a

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Registro eletrônico.

 

Publique-se.Intimem-se

 

0003424-51.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021501 - DIEGO TARGINO RODRIGUES MAUL DE ANDRADE X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

A parte autora, postula a condenação da CAIXA a indenizá-lo pelos danos materiais e morais que alega ter

padecido em virtude de cobrança de taxas bancárias supostamente indevidas.

Alega a parte autora que em 26/01/2011 e 27/01/2011 foram realizados operações não autorizadas com seu cartão,

vinculado a conta na instituição bancária Caixa Econômica Federal.

Verifica-se que houve reclamação, bem como auditagem da ré para investigar possível fraude de clonagem de

cartão da parte autora.

Todavia, a despeito da negativa da CAIXA-CEF em não admitir problemas na segurança do sistema de cartão de

débito e crédito da autora, verifica-se que ocorreram saques em diferentes estabelecimentos.

Nestes dias citados, foram sacados da conta da requerente valor diversos, no montante total de R$12.507,10,

sendo contestado perante a gerência do banco, o qual negou qualquer irregularidade sem fundamentação

adequada, apesar de vir a propor devolução de parte do valor fraudado.

Todavia a parte autora laborava na capital de Pernambuco, sendo que foram sacados valores monetários de sua

conta, em outras cidades do estado da Paraíba, como Camuru e João Pessoa.

Assim, verifica-se que o autor não poderia ter sacado valores na Paraíba, apesar de residir em Recife, como

concorda a CAIXA, haja vista que confessou parte dos débitos fraudados, inclusive propondo sua restituição.

Ademais seria ônus da prova da ré, proceder com maior segurança no fornecimento de seus cartões, os quais não

tem 'chip', ou seja, a ré utiliza tecnologia defasada para economizar nos seus custos operacionais.

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense:

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e

daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.”

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado, o

que não ocorreu.

O cerne da questão diz respeito a eventual fraude na conta corrente da parte autora, com uso indevido de seu

cartão, descontando-se abusivamente da conta corrente do autor, em cidade em estados diferentes de sua

residência.

Logicamente, pelo histórico dos fatos, se confirma que ocorreram operações no mesmo dia, no cartão da parte

autora.

O problema principal diz respeito a fraude ocorrida, não admitida pela ré, haja vista que na data de 26/01/2011 e

27/01/2011, usaram o cartão da autora em diferentes estabelecimentos comerciais.

O Código de Defesa do Consumidor determina que em casos como o dos autos, a Caixa Econômica Federal está
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equiparada a instituição bancária, ou seja, a responsabilidade é objetiva, independe de culpa, apenas decorre do

nexo causal.

Portanto, a ré CAIXA-CEF é responsável pelos problemas com cartão da parte autora, seja no débito ou no

crédito, apesar de não confessar a visível fraude acontecida.

Houve nexo causal com o fornecimento da prestação de serviço de cartão da CAIXA, a qual não diligenciou com

as devidas cautelas, para garantir a segurança das operações da conta da parte autora.

Ademais, a simples alegação da ré de que ocorrem muitas fraudes pelo país afora, não seria suficiente para se

eximir de culpa em sentido amplo.

Em resumo, a parte autora não tem meios para provar que não usou o cartão no mesmo dia em diferentes locais.

Imputar a negligência pelo uso indevido do cartão pela parte autora, seria o mesmo que culpá-la por mal escolher

sua instituição bancária, ou seja, a ré CAIXA que tem a responsabilidade jurídica de isentar sua culpa.

Assim, verifica-se temerária a presente lide, por parte do autor, que requer a condenação por danos morais de sua

instituição bancária, posto que usou do contrato de prestação de serviços pactuado previamente com total ciência

das cláusulas com a CAIXA.

A propósito dos danos morais, sabe-se que, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,

aborrecimentos e irritações do dia-a-dia, por si só, não produzem dano moral: “Mero aborrecimento, dissabor,

mágoa, irritação ou sensibilidade exacerbada estão fora da órbita do dano moral” (4ª Turma, REsp 303396, j.

05/11/2002).

Ademais, a ré reconheceu a fraude de alguns valores no débito da parte autora, inclusive propondo acordo de parte

do montante requerido perante a instituição bancária, demonstrando que a CAIXA buscou a pacificação da lide

perante o JEF.

Ante o exposto, e extingo o processo com resolução de mérito, julgando parcialmente procedente o pedido da

exordial, para condenar a ré CAIXA reparar os danos materiais no valor de R$12.507,10 em favor da parte autora,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, descontando-se eventual recebimento do

montante total, que tenha ocorrido pela via administrativa perante a CAIXA.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com

o art.1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006813-44.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021162 - JAQUELINE APARECIDA DA SILVA (SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

JAQUELINE APARECIDA DA SILVA postula a condenação do INSS a conceder-lhe PENSÃO POR MORTE

em virtude do óbito de seu alegado companheiro, MANOEL JOÃO SOARES, ocorrido em 07/12/1998, aos 69

anos de idade.

Alega terem convivido em regime de união estável por cerca de quinze anos, tendo perdurado a união conjugal até

o óbito de seu alegado companheiro, em virtude homicídio por arma de fogo.

Declara que desta união tiveram um filho, Rafael da Silva Soares, nascido em 05/08/1990.

Quando do falecimento de seu alegado companheiro a requerente ingressou com pedido administrativo de pensão

por morte junto ao INSS, em 11/02/1999, o qual foi concedido apenas ao filho em comum.

Segundo relato da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Campinas/SP, subscrito pela

psicóloga Mariana Pereira, a autora informou ter sido criada pela tia, sendo que aos dez anos voltou a conviver

com a mãe. Neste momento, a dinâmica familiar se complica e a autora sai de casa, indo morar na rua. Com

dezessete anos vai morar com o pai do filho, com quem conviveu por quinze anos.

Com o falecimento do marido, é despejada, iniciando a doença, havendo relatos de comportamentos estranhos

desde a adolescência.

A demonstrar o alegado a autora junta cópia da Certidão de Nascimento do filho em comum; Comprovante de

Endereço em Comum, com domicílio na Rua Salvador Penteado, nº 35 - Jardim Chapadão/ Bonfim,

Campinas/SP; Declaração da empresa funerária Bom Pastor, informando que a requerente, em 07/12/1998, esteve

presente quando do acionamento do serviço funerário municipal, referente ao falecimento do Senhor Manoel João

Soares.

O INSS contesta o pedido, pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

Em audiência foi colhido o depoimento pessoal da autor e ouvidas as testemunhas arroladas.

É o relatório do necessário . Fundamento e decido.

Inicialmente, a qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito é incontroversa, visto que o filho da autora

vinha percebendo regularmente o benefício de pensão por morte, NB 21/112.916.567-9, cessado em 05/08/2011.

A controvérsia restringe-se à comprovação da condição de companheira da autora.

A Constituição da República, ao dispor sobre a família, prescreve que, “para efeito da proteção do Estado, é

reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade familiar” (art. 226, § 3º). Esta norma está

regulamentada pela Lei nº 9.278/96, cujo art. 1º proclama que “é reconhecida como entidade familiar a
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convivência duradoura, pública e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo de

constituição de família”.

Não mais se exige a convivência por cinco anos, nem que os consortes sejam separados judicialmente, divorciados

ou viúvos, como exigia a Lei nº 8.971/94, ao regular o direito dos companheiros a alimentos e à sucessão. Mas a

convivência há de ser duradoura, pública e contínua, como estabelece a Lei nº 9.278/96.

Entende-se que seja assim, pois é evidente que o constituinte, ao reconhecer a união estável como entidade

familiar, não pretendeu amparar toda e qualquer união entre homem e mulher. Apenas a união duradoura pode ser

tida por estável e, por se assemelhar à família, merecer a proteção que o Estado defere a esta.

Por isso, para caracterizar a união estável, cumpre aos interessados provar que o vínculo de fato é duradouro,

firme, constante, permanente.

A prova produzida nos autos convence que a requerente manteve convivência marital com o segurado falecido

(Lei nº 8.213/91, art. 16, § 3º).

A autora apresentou documentação comprobatória, dentre as quais: Certidão de Nascimento do filho em comum;

Comprovante de Endereço em Comum, com domicílio na Rua Salvador Penteado, nº 35 - Jardim Chapadão/

Bonfim, Campinas/SP; Declaração da empresa funerária Bom Pastor, informando que a requerente, em

07/12/1998, esteve presente quando do acionamento do serviço funerário municipal, referente ao falecimento do

Senhor Manoel João Soares, corroboradas pelo depoimento pessoal da autora e oitiva das testemunhas.

Assim, à luz do art. 16, I e § 3o da Lei no 8.213/91, a autora é considerada dependente do de cujus, devendo ser

acolhido o pedido de concessão de pensão por morte, com base nos artigos 74 e ss. da Lei de Benefícios.

Uma vez que o óbito ocorreu em 07/12/1998, e o requerimento administrativo foi protocolado em 29/10/2010, o

benefício é devido desde a data do requerimento administrativo, nos termos do art. 74, II, da Lei nº 8.213/91.

Concedo a antecipação da tutela, conforme requerido, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, ora constatada em cognição exauriente, a par de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ao autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista da natureza alimentar da verba pleiteada. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias,

implante o pagamento do benefício à autora.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido. Condeno o INSS a conceder PENSÃO POR MORTE a JAQUELINE

APARECIDA DA SILVA, cadastro de pessoa física nº 337.262.898-52 em razão do falecimento do segurado,

MANOEL JOÃO SOARES, a partir de 29/10/2010, com renda mensal inicial e atual no valor de um salário

mínimo, com data de início de pagamento em 01/08/2012.

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas do interregno de 29/10/2010 a 31/07/2012, em valores a

serem apurados pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social que deverá implantar o benefício no prazo de 30 dias em

virtude da antecipação da tutela.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0006708-38.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021495 - CASSIO SILVA GONZAGA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, ajuizada por

CASSIO DA SILVA GONZAGA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.

Alega a parte autora ter procurado a Agência do INSS em Campinas, em 30/05/1996, objetivando a concessão de

benefício de aposentadoriaproporcional, quando completou 32 anos de serviços prestados.

Atesta ter sido o pedido negado pelo INSS por julgar que faltavam provas suficientes para a comprovação de seu

vínculo trabalhista com a empresa Delta Engenharia Elétrica Ltda. relativo ao período de 30/05/1970 a

30/04/1977, cuja Carteira de Trabalho e Previdência Social havia sido extraviada, exigindo-lhe o protocolo

provisório.

Segundo declara, o INSS determinou o processamento de Justificação Administrativa para a comprovação do

período, tendo apresentado as seguintes provas: a) declaração do ex-dono da empresa Delta; b)cópia de ficha

cadastral preenchida pela COHAB, em 25/11/1976, onde constava também a data de admissão da empresa; c)

extrato de fundo de garantia por tempo de serviço, localizada junto Banco Itaú, constando a data de admissão e

saída.

Informa que diante da demora do INSS em realizar a pesquisa, esgotou-se o prazo do protocolo provisório, para a

entrega dos documentos, sendo canceladaa formalização de seu pedido de aposentadoria.
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Formulou novo pedido de aposentadoria junto ao INSS, em 26/11/1996, concedido administrativamente pela ré,

tendo apurado o tempo de 31 anos, 11 meses e 28 dias.

Esclarece ter solicitado revisão administrativa para a correção, em 22/01/1997, tendo recebido resposta de seu

pedido em 28/04/2009.

Requer seja a ré condenada à revisão de seu benefício, refazendo-se os cálculos da renda mensal inicial, com base

na data correta da entrada de seu requerimento, qual seja, 30/05/1996, bem como ao pagamento das diferenças

devidas.

Regularmente citado o INSS apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.

É o relatório. Decido.

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

A pretensão do autor deve prosperar com fundamento no disposto no artigo 29, combinado com o artigo 29 A,

ambos da Lei n º 8.213/91, aplicável ao presente caso, os quais preceituam:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de-benefício, as informações constantes no Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados. (Incluído pela Lei nº 10.403, de

8.1.2002)

§ 1o O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do pedido, para fornecer ao

segurado as informações previstas no caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.403, de 8.1.2002)

§ 2o O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das informações constantes no CNIS, com a

apresentação de documentos comprobatórios sobre o período divergente. (Incluído pela Lei nº 10.403, de

8.1.2002)”

Remetidos os autos à Contadoria do Juízo, esta emitiu o seguinte parecer:

“Caso seja julgado procedente o pedido, recalculamos a Rmi da aposentadoria do autor, NB:103097350-1, com a

retroação da DIB para a data do protocolo provisório realizado em 30/05/1996, cujas diferenças seguem conforme

demonstrativo anexo.”

Observa-se incorreção no ato administrativo da ré de indeferimento administrativo, de pedido realizado em

30/05/1996, até mesmo porque, o tempo de período controvertido, foi reconhecido administrativamente pelo

INSS, em 26/11/1996, sendo importante verificar que o segurado apresentou provas materias robustas à época

para a demonstração do alegado.

Desta forma, acolho o pedido formulado pelo autor em sua petição inicial, devendo o INSS a revisar a renda

mensal inicial e atual, efetuando o pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria do Juízo.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, CASSIO DA SILVA GONZAGA,

extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a:

a) a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com retroação da data

de início de benefício para 30/05/1996, om renda mensal inicial (RMI) de R$ 289,65 (DUZENTOS E OITENTA

E NOVE REAISE SESSENTA E CINCO CENTAVOS) , para a competência maio de 1996 e renda mensal atual

de R$ 831,46 (OITOCENTOS E TRINTA E UM REAISE QUARENTA E SEIS CENTAVOS), para a

competência junho de 2012; e

b) a pagar os valores em atraso, do período de 30/05/1996 a 31/05/2012, no total de R$ 62,13 (SESSENTA E

DOIS REAISE TREZE CENTAVOS) , respeitado o prazo prescricional, nos termos da planilha elaborada pela

Contadoria do Juízo.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório para o pagamento dos valores atrasados.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da obrigação, posto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que atendidos os requisitos legais.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 
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0005381-58.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303021361 -

GEOVANI DIVINO DE CARVALHO (SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSS, objetivando seja sanada alegada omissão, obscuridade ou

contradição existente no cálculo apurado pela Contadoria do Juízo, o qual serviu de fundamento para a sentença

proferida em 15/12/2010.

Manifesta-se o INSSem seus embargos nos seguintes termos:

“ Pela r. sentença proferida nestes autos, foram julgados parcialmente procedentes os pedidos da parte autora,

sendo determinado que INSS procedesse à revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, desde o

protocolo administrativo, considerando-se os períodos especiais constantes da planilha elaborada pela Contadoria

do Juízo, compreendidos entre 03/12/1998 e 29/05/2008 (DER/DIB do benefício do autor, NB 142.202.474-0).

Ocorre que, na síntese da sentença consta a DIB em 2006, que corresponde ao primeiro requerimento

administrativo do autor (NB 135.334.060-8):

SÍNTESE DO JULGADO

Titular do Benefício Geovani Divino de Carvalho

Filiação Francisco Carvalho e Maria Amalia de Jesus

RG nº 12.643.723

CPF nº 031.278.438-44

Tipo de Benefício

Concedido

Aposentadoria por tempo de Contribuição - Revisão

Renda Mensal Atual A ser calculada pelo INSS

Data de Início do Benefício (DIB) 21.08.2006

Renda Mensal

Inicial (RMI)

A ser calculada pelo INSS

Data de Início do

Pagamento (DIP)

Data da presente sentença.

Períodos reconhecidos judicialmente como especiais

Períodos assim indicados na contagem elaborada pela contadoria do Juízo anexada ao processo.

Períodos reconhecidos judicialmente como comuns

Períodos assim indicados na contagem elaborada pela contadoria do Juízo anexada ao processo.

Ora, não tem como ser fixada a DIB em 2006, para fins de revisão, reconhecendo-se períodos de tempo especial

até 2008.

Inclusive, o pedido do autor é o pagamento de atrasados desde 2006, conforme trecho da inicial, a seguir

transcrito:

Faz-se necessário, portanto, seja sanada a contradição apontada, observando-se o artigo 58 do Decreto 3.048/1999.

Quanto à atribuição de efeitos infringentes aos presentes embargos, vale dizer que não podem ser óbice ao

conhecimento e provimento do recurso.É que, no caso em tela, sendo dado provimento ao recurso, sanada a

contradição, os efeitos infringentes são mera decorrência daquela, não havendo ofensa ao sistema recursal do

Código.Neste sentido, anotam NELSON NERY JÚNIOR E ROSA MARIA ANDRADE NERY:

Hipótese comum de Embargos de Declaração modificadores da decisão embargada ocorre quando o vício

apontado é o de omissão do julgado. A infringência é mera decorrência do suprimento da omissão e não ofende o

sistema recursal do Código. Na verdade, não haverá propriamente infringência do julgado, mas decisão nova, pois

a matéria não foi objeto de consideração pela embargada.

CONCLUSÃO

Diante disso, espera o INSS sejam os presentes embargos integralmente acolhidos para extirpar a indigitada

contradição.

Pede deferimento.”

Os embargos de declaração apresentados pela ré devem ser acolhidos, dado o inequívoco erro material no cálculo

de tempo de serviço constante dos autos.

Analisando-se o pedido formulado pela parte autora em sua exordial, verifica-se que pretensão objetivava o

reconhecimento como de natureza especial os períodos de 26/11/1979 a 15/07/1982, na empresa SEMASA e no

período de 25/06/1984 a 25/08/1995 e de 11/12/1998 a 29/05/2008 na empresa Villares Metals.

Requereu a revisão do benefício, alterando-se a data de início para 21/08/2006, visto que atendia os requisitos

legais paraimplantação do benefício desde então.

Pela carta de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, apresentada com as provas da

petição inicial, o segurado percebia benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde 29/05/2008.
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Denota-se assim, pretendia o autor a concessão do benefício desde 21/08/2006, ou seja, quando da formulação do

primeiro requerimento administrativo, havendo irretorquível inexatidão no tempo de serviço acostado aos autos, o

qual deveria ter ficado limitado ao pretendido pelo autor na petição inicial, qual seja, a concessão do benefício de

aposentadoria desde 21/08/2006.

Desta forma, recebo os embargos, posto que tempestivos para no mérito dar-lhes provimento, alterando-se o

tempo de serviço do autor para 37 (trinta e sete) anos,01 (um) mês e 04 (quatro) dias, passando o dispositivo da

sentença ter o seguinte teor.

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença.

Tendo em vista que o INSS, ao dar cumprimento à obrigação atendeu regularmente o contido na sentença

proferida, desnecessária a comunicação da ré, atravavés da Agência de Demandas Judiciais, para alteração do

tempo de serviço da aposentadoria do requerente.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002436-93.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021390 - MARIA APARECIDA PEREIRA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES,

SP282987 - CARINA TEIXEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, ajuizada por MARIA

APARECIDA PEREIRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo de aposentadoria, julgo extinto o processo sem exame

do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no

sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento

administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre

Miguel).

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do

feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há que se falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se

que alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de

requerimento, são prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

A alegação da parte autora informando a negativa do INSS em realizar o agendamento eletrônico do benefício de

pensão por morte não restou devidamente comprovada.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem

julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação judicial que consta dos autos virtuais a parte autora da exordial em face do réu referido. 

Recebidos os autos neste JEF em Campinas/SP, foi a parte autora devidamente intimada por meio de

despacho judicial, a promover a juntada de documentos necessários ao desenvolvimento do procedimento

jurisdicional. 

Deixou a parte autora, entretanto, de cumprir, injustificadamente, decisão judicial, impondo-se a extinção

do processo sem resolução de mérito.  

Pelo exposto, ante a ausência de pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do

processo, julgo extinto o presente feito, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n.

9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, e 267, IV do Código de Processo Civil. 

Nesta instância dos Juizados Especiais Federais não há custas judiciais tampouco honorários advocatícios.  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0002049-78.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021355 - NELSON FORMIGARI (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004974-81.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021388 - ANTONIO DONIZETI LEYN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

FIM.
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DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

0005692-44.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021281 - ANTONIO

BEZERRA DA SILVA SANTOS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005709-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021279 - CLAUDIA

FRANCISCO DA SILVA (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI, SP218237 - ETIENE

LENOI DO NASCIMENTO ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005682-97.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021284 - SILVANA

ESTER FRANCA (SP204321 - LUCIANA DE LIMA, SP304701 - ELISANGELA MACHADP MASSUCATI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005691-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021282 - OSVALDO

FERMINO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005695-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021280 - VITOR DOS

SANTOS (SP264591 - PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES, SP252225 - KELLY CRISTINA JUGNI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005680-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021285 - EVALDO DE

SOUSA BESERRA (SP317103 - FELIPE KREITLOW PIVATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0005679-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021312 - MARTA

REGINA DE BARROS BARBOSA (SP317103 - FELIPE KREITLOW PIVATTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005693-29.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021194 - NILDA

MACEDO SANTOS (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

DESIGNO perícia como segue:

 

27/09/2012

13:00

PSIQUIATRIA

LUIS FERNANDO NORA BELOTI

AV JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL),1358 - - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS(SP)

 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Intime-se o INSS para que cumpra a determinação constante do ofício anexado aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena

de pagamento de multa diária a ser arbitrada. 

Intimem-se. 

 

0003558-78.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021292 - MARIA

JOCILEDA DE QUEIROZ (SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA, SP248188 -

JULIANA CRISTINA FABIANO, SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005317-77.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021290 - JOSE CARLOS

DEI SANTI (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003077-18.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021294 - ANTONIO

JOSE QUARESMA SANTIAGO (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006377-85.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021288 - MARIA

DIOCINA DOS SANTOS (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI, SP311213A - APARECIDO MANOEL DE

SOUZA, PR032421A - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003067-71.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021295 - CATARINA

VILA VERDE GOMES (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003197-61.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021293 - ALVARO

FERNANDO DE OLIVEIRA LEITÃO (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS

FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0002828-67.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021296 - PAULO

ISHINGO ISHIDA (SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006347-50.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021289 - PEDRO BENTO

DE ALMEIDA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como

possivelmente prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Após, venham os autos conclusos. 

 

0005669-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021170 - BENEDICTO

ANTÔNIO GENEROSO (SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005377-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021328 - JOSE

APARECIDO DOS SANTOS (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0000772-61.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021195 - ANTONIO

JOSE AMADO (SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o despacho proferido em 15/05/2012, intime-se o Réu para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra

a obrigação de fazer determinada na sentença, sob pena de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso, a

contar do décimo dia subseqüente ao dia da intimação da presente decisão.

Intimem-se.

 

0005696-81.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021267 - JOAO
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MARCOS RODRIGUES DA SILVA (SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando expressamente o período de labor controverso que pretende

ver reconhecido.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0002156-59.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021286 - VAGNER

CONSTANTINI (SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do despacho proferido em 31/05/2012, intime-se o

INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia do processo administrativo solicitado, sob pena de

multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de atraso, a contar do décimo dia subseqüente ao dia da intimação da

presente decisão.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o apontamento de possível prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca do(s) processo(s) apontado(s) como

possivelmente prevento(s) - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos autos cópias da

petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0013474-51.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021498 - CARLOS

PEREIRA (SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005190-08.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021402 - MARIO LUIS

CIPRIANO NICOMEDES (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de revisão de benefício previdenciário de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão

por morte, nos termos do artigo 29, II, da lei 8213/1991.  

Em vista das informações/parecer do INSS - petição anexada - manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

dias, sobre o reconhecimento do pedido por parte da Autarquia e a respeito dos cálculos apresentados.  

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão para sentença. 

 

0003146-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021373 - ARNALDO

PECHIA (SP313996 - EDUARDO PEREIRA TELES DE MENESES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002900-20.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021377 - JOSE VALDIR

TENORIO DE OLIVEIRA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003116-78.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021374 - MIGUEL

FRANCISCO SOARES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003270-96.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021370 - EDSON DOS

SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003216-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021372 - JOSE DI

MARTINI (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003090-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021375 - JULIANA DA

SILVA CALHEIRANI (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) GILBERTO DA SILVA CALHEIRANI

(SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003422-47.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021367 - ANA ROSA DE

SOUSA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003420-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021368 - ANTONIO

PEREIRA DUARTE (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003418-10.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021369 - ITAMAR

GOMES MOTA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002872-52.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021378 - MARIA

ANTONIA FANTIM DOS SANTOS (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003222-40.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021371 - PAULO

CASTILHANO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002912-34.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021376 - RAIMUNDO

ALVES DE ABREU (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002588-44.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021395 - VANILDO

ANTONIO DA SILVA (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA, SP255134 - FERNANDA

RAQUEL SANTOS, SP268318 - RAFAELA SANTA CHIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

VANILDO ANTONIO DA SILVA postula a condenação do INSS a retificar informação contida na CTPS,

realizada pela ré, bem como a reparação pelos danos morais sofridos.

Alega ter passado a apresentar quadro de estresse agudo, em meado de maio de 2011, o qual permaneceu afastado

de suas funções laborais, recebendo auxílio-doença por aproximadamente dez anos, devido a devolução de quadro

depressivo.

Atesta ter sido diagnosticado como sendo portador das patologias representadas pelos CIDs: F43.0; F32.1; F60.3;

F40 E F20, todos relacionados a transtornos depressivos.

Esclarece que diante de tratamento adequado houve melhora evidente no quadro de saúde, em decorrência de

melhora em 08/06/2011, apresentou-se perante o médico do trabalho, portando o laudo emitido pelo médico do

trabalho, Dr. Wilson Urbini de Freitas, portando laudo médico emitido pela Dra. Maura de Castro Barros, o qual

foi considerado apto para exercer a sua função laboral.

Informa o requerente exercer a função de guarda municipal armado, sendo portador de qualquer quadro

depressivo.

Após superadas as patologias de ordem depressiva, ao retornar ao trabalho, foi analisar a anotação contida em sua

CTPS, juntamente com o seu superior hierárquico e constataram que existia a informação redigida pela médica do

INSS de que o mesmo era portador do CID F.20, código este correspondente a esquizofrenia.

Requer seja condenado o INSS a retificar as informações contidas na CTPS, acerca do CID erroneamente anotado,

bem como ao pagamento de danos morais no valor de 40 salários mínimos.

Reputo ser desnecessária a produção de prova oral em audiência, razão pela qual determino o cancelamento da

audiência agendada para o dia 08/08/2012, às 14h30 minutos.

Apresente o autor, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível da CTPS, das folhas 72 e 73 onde consta a suposta

anotação realizada por agente do INSS, acerca do CID F.20.

Após, providencie a Secretaria do Juízo a citação da ré.

Decorrido o prazo para apresentação de defesa, tornem os autos conclusos. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na r. sentença, intime-se a

Ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, sob pena de

multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso, a contar do décimo dia subseqüente ao dia da

intimação da presente decisão. 
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Intimem-se. 

 

0004047-91.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021192 - OSVALDO

ROBERTO MISSIO (SP120041 - EDSON MACIEL ZANELLA, SP237715 - WELTON JOSÉ DE ARAUJO,

SP256764 - RICARDO LUIS AREAS ADORNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

0008871-20.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021189 - CLEUSA

MARIA DE ALMEIDA (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013801-23.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021188 - DANIEL

OLIVEIRA DE LIMA (SP187674 - ARI CARLOS DE AGUIAR REHDER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006535-77.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021191 - ELZA PAIVA

DA SILVA (SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002800-02.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021320 - JOSE ELIAS

GOMES MAIA (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIAYEDA ALVES GOES,

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Tendo em vista que não houve cumprimento do ofício nº1725/2012, oficie-se novamente à Delegacia da Receita

Federal do Brasil em Campinas para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação contida na r.

sentença, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida.

Intimem-se.

 

0005094-90.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021401 - RENATO

DONISETE DA SILVA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora esclarecer a divergência de assinatura constante da procuração e declaração de pobreza

em relação ao seu RG.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, promova a juntada dos referidos documentos em consonância com seu documento de

identificação pessoal.

 

0009191-70.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021416 - YOLANDA

MACEDO JULIAO (SP080161 - SILVANA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098 - FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário, proposta por YOLANDA MACEDO JULIÃO,

qualificada, em face do INSS.

Analisados os autos,determino ao INSS a apresentação, no prazo de 20 dias, do processo administrativo referente

a estes autos, NB 136.511.289-3, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais), em caso de

descumprimento.

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Reitere-se a intimação do Réu para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, no

prazo de 10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada. 

Intimem-se. 

 

0006872-32.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021298 - LUIS

FERNANDO NOGUEIRA (SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO, SP301649 - JANAINA

GONÇALVES CORSETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000267-07.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021304 - JOSE CALROS

DA SILVA (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0002029-97.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021303 - NORIVAL

IVAN (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP284684 - LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0034859-49.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021297 - ALCIDES

MENEZES RAMOS (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005196-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021399 - MIRIAM

CAMPOS DO AMARAL LAPA SILVA (SP196020 - GUSTAVO ADOLFO ANDRETTO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando os fundamentos jurídicos de seu pedido, nos termos do art.

14, §1º, inciso II da Lei 9.099/95.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que até a presente data não houve cumprimento do determinado na r. sentença, reconsidero

o despacho proferido anteriormente e determino a intimação do Réu para que, no prazo de 10 (dez) dias,

cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, sob pena de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por

dia de atraso, a contar do décimo dia subseqüente ao dia da intimação da presente decisão. 

Intimem-se. 

 

0007980-96.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021186 - JOAO PEDRO

MARTINS NETO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006304-16.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021187 - ALLAN

CARDEC SANTOS NATUR (SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010387-75.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021181 - DAVI

FERREIRA LIMA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010330-57.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021183 - IZAIAS DE

SOUZA (SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0011384-70.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021180 - LUCIA

VERGINIA DA SILVA AMANCIO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465

- ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0010382-53.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021182 - IVONEY

WILSON RODRIGUES ALVES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008549-97.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021185 - CICERO JOSE

DIAS BARBOSA (SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO, SP236372 - GABRIEL

AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005707-13.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021179 - NEUSA

TEREZA DOS SANTOS DE PAULA (SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Compulsando os autos observa-se que não há pedido administrativo atual necessário para configurar a necessidade

da tutela jurisdicional ora perseguida, bem como, inviabiliza a análise da existência de litispendência ou coisa

julgada.

Destarte, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia de indeferimento

do pedido administrativo junto ao INSS, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

0004980-88.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021321 - THAIS

CRISTINA SPAJARI DE BARROS (SP235767 - CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)
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Tendo em vista que não houve cumprimento do ofício nº1750/2012, oficie-se novamente à Delegacia da Receita

Federal do Brasil em Amparo para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a determinação contida na r.

sentença, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida.

Intimem-se.

 

0002911-83.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021139 - MARIEZE

MENEZES CELLONI (SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO, SP295515 - LUCIANA

ROSADA TRIVELLATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de atividade urbana comum, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção

monetária e de juros moratórios.

Em consulta ao sistema informatizado DATAPREV/PLENUS, constante dos autos, verifica-se que a parte autora

vem percebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por idade NB. 15924005034, com data de início

desde a formulação do pedido administrativo em 25/04/2012.

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção, se há interesse em dar continuidade

ao julgamento da demanda ante o cumprimento da obrigação pelo INSS.

Intime-se.

 

0009514-75.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021525 - ANDERSON

MIRANDA CORREIA (SP242230 - RODRIGO JOSE PERES DA CUNHA, SP242200 - ELIEZER MARQUES

ZATARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Defiro a gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.

Intime-se o autor para juntar aos autos comprovante atualizado de endereço em seu nome ou declaração de

residência firmada pelo terceiro, em cujo nome está o comprovante de endereço, assim como de cópia do

documento pessoal do mesmo, sob pena de extinção sem resolução do mérito.Ressalte-se que a correta indicação

do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado.

Prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Reitere-se a intimação do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado no despacho

proferido nos autos, sob pena de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso, a contar do décimo

dia subseqüente ao dia da intimação da presente decisão. 

Intimem-se. 

 

0002903-43.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021309 - ROZANA

APARECIDA BORGES (SP065648 - JOANY BARBI BRUMILLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009961-63.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021305 - JOAO CARLOS

LADISLAU SILVA (SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007510-65.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021307 - JOSEMAR

LUCAS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008557-74.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021306 - NEUSA

MARLY VIEIRA BATISTA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005388-45.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021389 - IVAIR
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SILVESTRE DO CARMO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (CPF e RG), no prazo de 10

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

Saliento que mediante pré-cadastro (site) e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0021362-69.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021413 - ANIZIO

SALVADOR (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos novos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que especifique para qual advogado e seu

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios

sucumbenciais, caso haja condenação.

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando

para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a requisição relativa ao percentual previsto no

contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

 Intimem-se.

 

0010436-19.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021449 - MARIA

OSCALINA DE OLIVEIRA (SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO, SP257045 - MARIA

CRISTINA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista as informações trazidas pela parte autora em sua petição anexada aos autos em 18/04/2012,

redesigno, excepcionalmente, a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/12/2012, às 14:20 horas, na qual

deverão comparecer a autora e as testemunhas arroladas, independente de intimação.

Intime-se.

 

0003155-87.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021165 - M. ALVES

BRITO - ME (SP252155 - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP123119-

CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o parecer da contadoria Judicial, bem como o não cumprimento do determinado na r.

sentença, intime-se a Ré para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na

sentença, sob pena de multa de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso, a contar do décimo dia

subseqüente ao dia da intimação da presente decisão. 

Intimem-se. 
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0005789-54.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021174 - RUTH

MOYANO FEDERICO (SP218255 - FLAVIA HELENA QUENTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007584-22.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021173 - HILDA BRITO

CALDEIRA (SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ) 

FIM.

 

0005359-92.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021396 - MARIA DA

SILVA E SOUZA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0006896-36.2006.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021166 - CLEIDE

DIVINO SILVA SANTOS (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Reitere-se a intimação do INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a obrigação de fazer determinada na

sentença, conforme os cálculos apurados pela Contadoria Judicial, informando este Juízo o cumprimento da

medida, sob pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada.

Intimem-se.

 

0005651-77.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021310 - MARIA DA

CONCEICAO RIBEIRO DA SILVA (SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DESIGNO perícia como segue:

 

04/09/2012

12:00

NEUROLOGIA

JOSÉ HENRIQUE FIGUEIREDO RACHED

AV JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL),1358 - - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS(SP)

 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS.

Sendo verificada a existência de beneficiários, deverá ser promovida a emenda à inicial, para que integrem o pólo

passivo.

Havendo dependentes, ao cadastro para anotação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, intime-se a parte autora a esclarecer o constante no comunicado de decisão de fl. 9 no qual está

indicada a adoção como causa da perda de qualidade de dependente, facultada - desde já - a oportunidade para

apresentar rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo

trazê-las à audiência independente de intimação.

Cumprida a determinação, será apreciada a necessidade de realização de audiência.

 

0008758-03.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021521 - SIDNEY

APARECIDO DA SILVA (SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que o processo nº 0008759-85.2010.4.03.6303, que está apensado a estes autos, encontra-se em

trâmite na Turma Recursal, aguarde-se seu retorno, para posterior execução em conjunto.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Reitere-se a intimação do Réu para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença, no prazo de

10 (dez) dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob

pena de pagamento de multa diária a ser arbitrada. 

Intimem-se. 

 

0009357-05.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021202 - ELIAS

FRANCISCO DA SILVA (SP242980 - EDMEIA SILVIA MAROTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001948-41.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021488 - DEUSDETE

SOARES DE JESUS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001681-69.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021245 - REINALDO

RODILHA MARTINES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002203-96.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021233 - LEONILDO

APARECIDO CASTILHO (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002414-35.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021469 - NILVA MARIA

DE FREITAS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009359-72.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021201 - MARIA

OLIVIA CORISSA SEIXAS BIZZO (SP307897 - CESAR AUGUSTO DEISEPPE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009269-64.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021205 - ANA JALMA

ALVES DE ASSIS (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096 - MARCO

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004491-27.2006.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021225 - MARIA

APARECIDA DA SILVA PEREIRA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS, SP219892 - RAQUEL

VIRGINIA DE MORAES, SP204912 - EDNA DE LURDES SISCARI CAMPOS, SP204981 - MOZART

ANTONIO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001645-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021247 - JOSE ANDRE

CORREA (SP293551 - FLAVIA ANDREIA DA SILVA CARDOSO, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001685-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021244 - UELINTON

PEREIRA DA SILVA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002198-74.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021275 - ELISEU BRITO

DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002077-46.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021239 - MARIA DE

LOURDES BARSANELLI FERNANDES BANHOS (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

0009137-07.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021207 - LUCY

GUIMARAES (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002026-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021487 - DOMINGOS

MIGUEL (SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002205-66.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021232 - APARECIDO

ALVES DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001439-13.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021253 - IVANILDA

PEREIRA DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001177-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021259 - MIRIAN

FELIZARDO DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002162-32.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021483 - ALBANO

OTAVIO PALMA (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009361-42.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021200 - WILSON

ROBERTO TINELLO (SP307897 - CESAR AUGUSTO DEISEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002075-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021240 - JOAO

ROBERTO SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013575-86.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021197 - OLIVIA DE

LIMA SANTOS (SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009087-78.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021208 - JOELSON

FIORAVANTE DE SOUZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002386-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021274 - EDNA DE

SOUZA MEDEIROS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001459-04.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021251 - VITAL

FRANCISCO DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001409-75.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021255 - EUNICE

ALVES DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004776-56.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021462 - ANTONIO

CELSO NUNES VIEIRA (SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS, SP236841 - JULIANA

FERNANDA SEABRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001197-54.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021257 - CELIO

MESSIAS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002404-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021472 - PEDRO

MACIEL DE GOIS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001519-74.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021249 - DENICE

ALVES DOS SANTOS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002163-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021235 - PEDRO

FERREIRA DOS SANTOS (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009791-91.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021271 - LUZIA DIPOLD

RIBEIRO (SP265471 - REINALDO CAMPANHOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001691-16.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021243 - EZENILTON

CANDIDO DE JESUS (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008574-47.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021214 - JOAO INACIO

DE SOUZA (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002109-51.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021236 - CELISA

SILVEIRA MORENO (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001428-81.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021254 - ILMA

APARECIDA DA SILVA CARMELO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001191-47.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021258 - FLAVIA

RUBIA DE OLIVEIRA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)
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0001154-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021260 - FRANCISCA

APARECIDA DOS SANTOS SANTANA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009277-41.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021204 - SAMUEL

ANTONIO DE SOUZA (SP194617 - ANNA MARIA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007398-38.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021216 - ANA MARIA

REVIGLIO (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001401-98.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021278 - JOSE LUIZ DE

ANDRADE (SP213330 - TATIANA VEIGA OZAKI BOCABELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001180-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021492 - CATARINA

ANTUNES DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001679-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021246 - ANDRIANO

DA SILVA MORAES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009267-94.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021206 - NIVALDO

FERREIRA DO NASCIMENTO (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO, SP289096 -

MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009081-71.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021209 - JEOVA

QUEIROZ (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002144-11.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021484 - JAILTON

BATISTA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001229-59.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021256 - JOANA

MARQUES DOS SANTOS (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007999-73.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021215 - MARIA

APARECIDA GEROL DA SILVA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002396-14.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021475 - KEYTH

ALESSANDRA SILVA HAMACHI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000748-96.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021261 - MIRIAN

CRISTINA FRANCATTO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) JAIME GARCIA

BURGO (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002107-81.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021237 - SONIA

APARECIDA DA SILVA (SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002200-44.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021234 - JOSE

TERTULIANO DA SILVA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0008334-24.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021457 - RAIMUNDO

PEREIRA DA SILVA (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005476-20.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021223 - ROSA MARIA

MORAD PADOVAN (SP095998 - FERNANDO ANTONIO CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001509-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021250 - HELIA

FERNANDA BUENO DE TOLEDO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001884-31.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021241 - FERNANDES

DE OLIVEIRA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002257-62.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021230 - BASILIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     538/1105



PASQUINI (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002262-84.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021480 - LUCIANA

FERREIRA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005759-43.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021222 - JANAINA

CRISTINA APARECIDA ROCHA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002089-60.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021238 - MARCOS

ANTONIO TORRES (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001613-22.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021248 - ADRIANO DA

SILVA BRITO (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005484-31.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021461 - FRANCISCO

ROBERTO LEITE BARBOSA (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001586-39.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021490 - EDMILSON

RODRIGUES DA PAIXAO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002211-73.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021231 - VERA LUCIA

DE CASTRO SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005761-13.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021221 - REGINALDO

FREIRE DA CUNHA (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009287-85.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021203 - SEBASTIAO

SPERANCINI (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009061-80.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021213 - MANOEL DA

SILVA MARTINS (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002083-53.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021276 - ADILON

COELHO (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002259-32.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021228 - OSCAR

APARECIDO MORAES (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009079-04.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021211 - NEUSA BILO

DA SILVA NOVACHI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009770-86.2009.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021272 - SEBASTIAO

DE SOUZA (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001707-67.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021242 - JOSE PAULO

ALVES DE OLIVEIRA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002418-72.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021468 - MARIA

APARECIDA MEDEIROS BETON (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009403-91.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021199 - JORGE

PETROVICHI SOBRINHO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009668-93.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021455 - JOSIMAR

ALVES DE OLIVEIRA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002428-19.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021464 - APARECIDO

REBOLHO FERREIRA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002066-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021486 - CELINO
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MONTECINO (SP258315 - THAIS LUCHIARI LUCATTO VISCARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001449-57.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021252 - JOAO BERTO

FERNANDES BALIEIRO (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006286-29.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021460 - ELENISE

APARECIDA PINHEIRO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0007087-08.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021217 - LOURDES

CUELVA (SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002932-59.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021226 - EDUARDO DA

SILVA FILHO (SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0012594-86.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021198 - EDMAR

SILVESTRE DIAS (SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001594-16.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021277 - TIAGO

AUGUSTO CASTELANI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002406-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021471 - JAIR

MAURICIO BARDUCCI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009648-05.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021456 - JAIME

TAVARES DE ARAUJO (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009076-49.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021212 - WALDOMIRO

FRANCISCO DE SOUZA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002384-97.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021477 - ELISVALDO

JOSE BARBOZA (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002282-75.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021479 - SONIA

APARECIDA DE CAMPOS DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA,

SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002260-17.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021481 - MARIA

APARECIDA CANDIDO ELIAS (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001886-98.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021489 - MARCIO

CORREA (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0009584-92.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021504 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Considerando que a presente ação veicula interesse da menor Kimberly Rayssa Santos de Souza, concedo o prazo

de 10 (dez) dias, para que seu patrono providencie a juntada aos autos de cópia dos documentos pessoais (CPF e

RG) da menor ou o protocolo dos mesmos, bem como, declaração de hipossuficiência. Ressalte-se que a correta

indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do

processamento e execução do julgado.

Comjuntada dos documentos, proceda-se à correção do pólo ativo, para que passe a constar a menor supra citada,

representada por sua guardiã.

No mesmo prazo, deverá a representante da autora, juntar o Termo de Guarda Definitivo, o qual deverá ser

providenciado junto ao Juízo em que tramitou a ação de guarda.

Intime-se.

 

0010100-54.2007.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021325 - CASSIA

MARIA MION (SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista o disposto no v. Acórdão, intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente os

cálculos dos valores devidos em atraso, conforme os parâmetros determinados na sentença.

Intimem-se.

 

0000202-75.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021403 - LUCIANA

MAZINI RODRIGUES PEREIRA (SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação declaratória de exercício de atividade urbana comum, cumulada com obrigação de fazer, para que

o INSS conceda certidão de tempo de serviço em que estejam incluídas as referidas atividades, reconhecidas por

meio de ação trabalhista.

 Em vista do fato de que as provas que embasaram a reclamação trabalhista são tão-somente testemunhais, faculto

à parte autora, no prazo de trinta dias, a apresentação de documentos que comprovem aefetiva prestação de

atividade laborativa nas empresas citadas (ordens de serviço, recibos de pagamentos de salários, recibos de férias,

etc), contemporâneos dos fatos que pretende comprovar.

 Considerando-se a pouca idade da autora enquanto cumpria os alegados contratos de trabalho, faculto-lhe

também a apresentação de documentos escolares, nos quais a sua condição de trabalhadora esteja consignada

(transferência para o período noturno, atestado para dispensa de educação física, etc). 

Findo o prazo assinalado,retornem os autos à conclusão.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 139/2012

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0008761-21.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002417 - LUCIANA ANDRADE SILVA

(SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA)

0003049-16.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002414 - ISAURA DE FREITAS DE

OLIVEIRA (SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO)

0010813-02.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002418 - JOSE BALDUINO DE SOUZA

(SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS)

0002633-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002413 - APARECIDA VARGAS DE

ALMEIDA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO)

0001995-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002411 - CLEBIA DOS SANTOS MACEDO

(SP299544 - ANA MARIA DE AZEVEDO ROSSATI)

0004667-30.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002415 - MARIA APARECIDA

THEODORO DA SILVA (SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR)

0002343-33.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002412 - DELCI LUCIANO LIMA

(SP104848 - SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO)

0000978-41.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002408 - HERMINIO CORREA (SP104848 -

SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO)

0008187-95.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002416 - FRANCISCO ALENCAR

(SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI)

0001870-47.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002409 - MARCOS PAULINO (SP218364 -

VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI)

0001890-84.2011.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002410 - PEDRO JUSTIMIANO DE

PAULA (SP214554 - KETLEY FERNANDA BRAGHETTI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericialanexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez)
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dias 

 

0004548-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002401 - ANIZIO GONÇALVES DE

SOUZA (SP199700 - VIVIANE DE OLIVEIRA SPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003345-38.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002397 - GELSONITA DE JESUS

(SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004748-42.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002396 - CREUZA VIEIRA DA

CONCEIÇÃO (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004378-63.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002398 - MARIA APARECIDA

GEREMIAS DOS SANTOS CARVALHO (SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004403-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002399 - MARIA JESA DE SOUZA

(SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003002-13.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002404 - NEIVA FATIMA ABREU DOS

SANTOS (SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericialanexado aos autos, no prazo comum de 05 (cinco) dias

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem

pagos à parte autora. 

Eventual impugnação apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da

contadoria do juízo, se o caso. 

Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II

e 795, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008546-50.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021073 - ALBINO OSCAR SCARPELLINI ORTEGA (SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0010006-72.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021072 - GASPAR JOSE DA SILVA (SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0000978-80.2008.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021078 - SEBASTIAO CLARET PEREIRA (SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

0003868-84.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020676 - SEBASTIAO APARECIDO CAMILO (SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0003918-52.2007.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021092 - ADMAR COSTA DE OLIVEIRA (SP164164 - FERNANDO JOSÉ HIRSCH, SP093422 -

EDUARDO SURIAN MATIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos.

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do

juízo, se o caso.

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução,

nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.
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Tendo em vista que não cabe a este Juízo analisar questões sucessórias, a parte autora deverá buscar a via

adequada (alvará de levantamento junto à Justiça Estadual) para levantamento dos valores depositados.

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal comunicando que a liberação dos valores depositados fica

condicionada à apresentação de alvará de levantamento a ser expedido pela Justiça Estadual.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001070-53.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021668 - WILSON PEREIRA DA SILVA (SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA

GIACULLO, SP182322 - DANIELA CRISTINA MAVIEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 14.04.2010, o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição, tendo a autarquia

previdenciária apurado o tempo total de 27 anos.

Refuta o autor o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de considerar o período laborado em

atividade especial de 12.01.1982 a 18.06.1983, 01.09.1983 a 08.05.1984 e 28.06.2009 a 09.09.2009 (Cartonifício

Valinhos S/A), 29.09.1988 a 01.05.1990, 01.05.1990 a 05.05.1997 (Unilever Brasil Ltda.) e de 19.08.1997 a

01.10.2008 (Avery Dennison do Brasil Ltda.).

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330,

inciso I, do CPC).

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações

vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o

caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.

Quanto aos períodos pretendidos de exposição a agentes prejudiciais à saúde do segurado, o caso ora em exame é

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho

exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo

de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e

Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício.

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10,

que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas

parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da

Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo

de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que

comprovada a natureza especial da atividade.

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao

dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada,

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data

da publicação desta Emenda”.

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum

em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em

vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e

83.080/79.

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58,

delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a

comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou
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seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou

engenheiro de segurança do trabalho. 

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a

conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o

direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da

Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em

condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse

sentido, aliás, o seguinte precedente:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por

si só, confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para

a concessão de qualquer benefício.

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo

mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo

regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296,

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR

UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL).

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de

março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de

1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais

benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais,

que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e

Laudo Técnico de Condições Ambientais e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza especial

dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a fazer

parte integrante da presente sentença.

Nos períodos de 19.08.1997 a 01.10.2008 (Avery Dennison do Brasil Ltda.), consoante perfil profissiográfico

previdenciário de fls. 66/67 do processo administrativo, restou demonstrado que a parte autora permaneceu

exposta a agente nocivo ruído em níveis superiores a 87,8 dB(A), acima, portanto, do limite legal de tolerância.

Tal período deve ser reconhecido como especial.

Deixo de reconhecer a especialidade dos períodos de de 12.01.1982 a 18.06.1983, 01.09.1983 a 08.05.1984 e

28.06.2009 a 09.09.2009 (Cartonifício Valinhos S/A) e de 29.09.1988 a 01.05.1990 e 01.05.1990 a 05.05.1997

(Unilever Brasil Ltda.), vez que não foram apresentados documentos necessários à comprovação de exposição a

agente nocivo à saúde do trabalhador durante a jornada de trabalho, nem tampouco referência a reconhecimento

pela categoria profissional.

Embora tenham sido apresentados formulários DSS-8030, referente aos períodos de 29.09.1988 a 01.05.1990,

01.05.1990 a 05.05.1997 (Unilever Brasil Ltda.), a parte autora não juntou os necessários laudos técnicos de

condições ambientais de trabalho que demonstrassem a efetiva exposição ao agente nocivo ruído, sendo incabível

o reconhecimento da especialidade de tais períodos.

Os PPPs relativos aos períodos de 12.01.1982 a 18.06.1983, 01.09.1983 a 08.05.1984 (Cartonifício Valinhos S/A),

não apontaram exposição do autor a agentes nocivos.

Por sua vez,o PPP referente ao interstício de 28.06.2009 a 09.09.2009 (Cartonifício Valinhos S/A), mencionou

exposição da parte autora a ruído de 81 dB(A), inferior ao limite de tolerância (85dBA), razão pela qual descabe o

reconhecimento de especialidade.

Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, trinta e um anos, quatro meses e quatro

dias de tempo de contribuição.

Referido tempo é insuficiente para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

No entanto, é admitido o reconhecimento dos períodos como de atividade especial constantes da planilha

elaborada pela Contadoria do Juízo.
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DISPOSITIVO.

De todo o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte

autora exerceu atividades em condições especiais, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a averbar

referidos períodos como de atividade especial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0010147-86.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303020682 - MARIA JOSE DA SILVA (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, mediante

reconhecimento de atividade de rural no(s) período(s) de 12.09.1972 a 20.08.1982.Postula, ainda, pelo pagamento

das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.

 

Para a concessão de aposentadoria rural por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1)

Comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao número de

meses de contribuição correspondente ao prazo de carência; e 2) contar com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade,

se mulher, e 60 (sessenta) anos, se homem, ou, caso compute períodos de contribuição sob outras categorias de

segurado, caberá a concessão do benefício aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade para o homem, e 60 (sessenta)

anos para a mulher.

 

Tais requisitos constam do art. 48 da Lei n. 8.213/1991 e do art. 51 do Decreto n. 3.048/1999.

 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o período de atividade

rural correspondente ao prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.

 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em

que estes requisitos foram atendidos.

Entendo que a exigência de comprovação do exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao do

requerimento do benefício não se aplica aos segurados que já tenham implementado o tempo na forma da tabela

progressiva do art. 142 da Lei n. 8.213/1991.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. PERÍODO A SER COMPROVADO. REQUISITOS IDADE E INÍCIO DE PROVA

MATERIAL, CORROBORADA POR ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA E HARMÔNICA,

SATISFEITOS. I. O trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo,

durante o prazo de 15 (quinze) anos contados da promulgação da Lei Federal nº 8.213/91. Para tanto, deverá

comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

mês em que cumprir o requisito idade, em número de meses idêntico à carência exigida para a concessão do

benefício. II. Não se deve exigir do segurado rural que continue a trabalhar na lavoura até às vésperas do dia do

requerimento do benefício de aposentadoria por idade, quando ele já houver completado a idade necessária e

comprovado o tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício. III. A prova

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rural, para efeitos de obtenção de benefício

previdenciário, devendo ser acompanhada de um início de prova material (Súmula nº 149 deste e. STJ). IV.

Todavia, "é prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à

carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, desde que a prova
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testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a

sua vinculação ao tempo de carência (AgRg no REsp 945.696/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

7/4/2008). Recurso especial provido. (RESP 200900052765, FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA,

14/09/2009) GRIFEI

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO - DESNECESSIDADE. RESERVA

DE PLENÁRIO - DESCABIMENTO.

I. A exigência de comprovação do exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento

do benefício só tem sentido quando ainda não completado o tempo necessário para a concessão.

II. O fato de terem a autora e o marido, posteriormente, se tornado trabalhadores urbanos não descaracteriza a

atividade anterior como trabalhadores rurais.

III. A decisão não declarou a inconstitucionalidade dos arts. 39, I, e 143 da Lei 8.213/91, não havendo que se falar

na aplicação do art. 97 da CF.

IV. Agravo legal improvido. (Tribunal Regional Federal da 3ª Região - Nona Turma - AGRAVO LEGAL EM

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055044-77.2008.4.03.9999/SP- Rel. Des. Fed. Marisa Santos - D.E. Publicado em

12/8/2011)GRIFEI

 

No que tange ao termo inicial do exercício da atividade campesina, a jurisprudência está consolidada no sentido

de que é admissível a contagem do trabalho rurícola a partir dos doze anos de idade.Não há falar em violação ao

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição da República/1988, pois tal norma tem finalidade protetiva, com o

intuito de coibir o trabalho infantil, não podendo ser utilizada como restrição aos direitos previdenciários.

 

O art. 55, §3º, da Lei n. 8.213/1991, exige início de prova material para a comprovação do tempo de serviço

urbano ou rural, não admitindo prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior

ou caso fortuito.

 

O exercício de atividade rural pode ser comprovado por quaisquer dos documentos enumerados no art. 106, da Lei

n. 8.213/1991, com redação dada pela Lei n. 11.718/2008, quais sejam, contrato individual de trabalho ou carteira

de trabalho e previdência social; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração do sindicato de

trabalhadores homologada pelo INSS; comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de

economia familiar; bloco de notas do produtor rural; notas fiscais de entrada de mercadorias emitidas pela

empresa adquirente da produção, com indicação do segurado como vendedor ou consignante; comprovantes de

recolhimento de contribuição social decorrentes da comercialização da produção, cópia da declaração de imposto

de renda, com indicação de renda proveniente da comercialização de produção rural; e/ou licença de ocupação ou

permissão outorgada pelo INCRA.

 

Entretanto, tal rol não é taxativo, mas meramente exemplificativo, sendo admitido qualquer início de prova

material do exercício da atividade rural.Assim, são aceitos documentos dotados de fé pública, com dados colhidos

do registro civil, como certidão de casamento, de nascimento de filhos, assentos de óbito, documentos pessoais

onde conste a qualificação profissional de rurícola, dentre outros.

 

Os documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural podem ter sido emitidos em nome do

interessado, de familiares ou de terceiros, o que se justifica pela dificuldade encontrada pelos trabalhadores do

campo para provar o efetivo desempenho de sua atividade.Em se tratando de documentos em nome de terceiros,

devem ser corroborados por prova testemunhal idônea e consistente.

 

Não é exigida a apresentação de documentos contemporâneos para cada ano que o requerente pretenda ver

reconhecido como de exercício de atividade rurícola.

 

A Lei n. 8.213/1991, com as alterações da Lei n. 11.718/2008, passou a considerar como segurado especial a

pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente, ou,

em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, exerça atividades de produtor, na

condição de proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro, meeiro, comodatário ou arrendatário,

explorando atividade agropecuária, de seringueiro, de extrativista vegetal ou de pescador artesanal.

 

Também é considerado segurado especial o cônjuge ou companheiro do segurado, bem como o filho maior de 16
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(dezesseis) anos de idade, ou a este equiparado, que comprovadamente trabalhe com o grupo familiar respectivo,

tendo participação ativa nas atividades rurais.

 

O regime de economia familiar é aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à sua

mantença e ao seu desenvolvimento socioeconômico, sendo exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem contar com empregados permanentes.

 

Tal regime restará descaracterizado se constatado: 1) exploração de imóvel rural com área superior a 04 módulos

fiscais; 2) presença de empregados permanentes; 3) utilização de terceiros durante período superior a 02 (dois)

meses por ano; 4) utilização de mais de 120 (cento e vinte) pessoas por dia para auxiliar nas atividades; 5)

outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato de mais de 50% (cinquenta por cento) da

área do imóvel; e 6) exploração de atividade turística por período superior a 120 (cento e vinte) dias, dentre

outros.

 

A jurisprudência tem afastado o regime de economia familiar quando constatada produção de elevada monta e uso

de mecanização.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS. ATIVIDADE RURAL.

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO PREENCHIMENTO. ARRENDAMENTO DO IMÓVEL.

MAQUINÁRIO. RESIDÊNCIA NA ZONA URBANA. 1. São requisitos para a concessão do benefício rurícola

por idade: a comprovação da qualidade de segurado especial, a idade mínima de 60 anos para o sexo masculino ou

55 anos para o feminino, bem como a carência exigida na data em que implementado o requisito etário, sem

necessidade de recolhimento das contribuições (art. 26, III e 55, §2º da LBPS). 2. A utilização contínua de

maquinário, a existência de outra fonte de renda provinda de arrendamento agrícola e o fato de a parte residir na

zona urbana são fatores que, juntamente analisados, acabam por descaracterizar o regime de economia familiar,

pois constituem indícios de que a produção, além de não ser a única fonte de renda, transborda a simples

subsistência. Incabível, portanto, a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. (Tribunal Regional

Federal da 4ª Região - AC 200970990007140 AC - APELAÇÃO CIVEL - Rel. Des. Fed. LUÍS ALBERTO

D'AZEVEDO AURVALLE - D.E. 01/06/2009)

 

Quanto à matéria fática, necessário perquirir se a parte autora cumpriu o requisito carência, para tanto, passo a

analisar o pedido de reconhecimento da atividade de trabalhadora rural.

 

No caso concreto sob apreciação, a parte autora juntou os seguintes documentos:

 

1) Certidões de nascimento de filhos, ocorridos em 02.08.1974, 18.08.1979 e 03.02.1982, constando que o esposo

da autora era lavrador - fls. 16/18 do PA;

2) Certidão de casamento, celebrado em 20.06.1970, sendo o esposo da autora qualificado como lavrador e a

autora como doméstica - fl. 19 do PA;

 

Como já asseverado, para fins de comprovação da qualidade de segurado, como rurícola, a lei exige início de

prova material corroborada por prova testemunhal. Ressalto que a certidão de casamento da autora e de

nascimento de seus filhos, que qualificam seu cônjuge como lavrador, é início de prova material extensível à

esposa para fazer prova de condição de rurícola, de acordo com jurisprudência pacífica do E. STJ.

 

Consta do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Plenus que o cônjuge da parte autora iniciou

atividade urbana em 28.06.1983, como vigia, e a partir de 24.06.1998 percebeu benefício de auxílio-doença,

convertido em aposentadoria por invalidez em 25.08.2000. 

 

Ainda, a autora possui registro de vínculo empregatício de babá em sua CTPS, no período de 14.10.2004 a

30.12.2009, com as devidos anotações das alterações salariais e férias, bem como recolhimento das contribuições

previdenciárias referente ao período, mas com início do pagamento para a competência novembro/2004, pela

ocupação de empregada doméstica (fls. 20/22 do PA). Tal período já fora considerado administrativamente pela

Autarquia Previdenciária (fl 25 do PA). 
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Em seu depoimento pessoal, a parte autora narrou que exerceu a atividade rural a partir de seus 7 anos de idade,

tendo deixado de trabalhar como agricultora até pouco tempo, que para o Sr. Osni trabalhou de 1972 a 1982, que

as terras ficava em Araruna/PR, que trabalhava como parceira rural, que era plantado arroz, feijão, milho,

mandioca e soja, que se casou em 1970, que seu marido foi da lavoura também, que somente a autora e seu esposo

trabalhavam na agricultura, que não contava com a ajuda de terceiros, que havia troca de dias/mutirão, sendo que

as testemunhas chegaram a participar, que não possuíam maquinários ou carro de passeios, que só trabalharam na

atividade rural, que teve 3 filhos, que não parou de trabalhar enquanto gestante e após o nascimento dos filhos e

que cuidava da casa, dos filhos e trabalhava na agricultura.

 

A testemunha Arlindo de Almeida informou que conhece a parte autora do Paraná, desde 1961, que o depoente

veio para São Paulo em 1974 e a autora em 1982, que depois que o depoente veio pra São Paulo voltou ao Paraná

a passeio, não tendo voltado para o Paraná a 4 anos, que em 1961 a autora já trabalhava na roça, que a autora

continuou trabalhando após 1974, que uma vez por ano voltava para o Paraná, que não sabe o ano certo que a

autora deixou a atividade rural, que a autora trabalhava no sítio do Sr. Osni, que a autora cultivava lavoura de

café, mandioca, “tudo quanto é coisa”, que trabalhava na roça a autora, o marido e um rapaz, Abel, filho da autora,

que não havia troca de dias/mutirão entre vizinhos, que a família da autora não contratava diaristas, que não

possuíam maquinários ou veículos de passeio, que não possuíam casa na cidade, que o marido da autora

trabalhava na roça, que presenciou o trabalho da autora na roça, realizando plantio de café, mandioca e colheita,

bem como no período a autora e seu marido só trabalharam na roça.

 

A testemunha José Paulo Calixto afirmou que conhece a parte autora desde 1970, no sítio do Sr. Osni em

Araruna/PR, que o depoente morava vizinho do sítio, que o depoente trabalhava em outro sítio, que a autora

trabalhava na lavoura, que o depoente em 1979 veio para São Paulo e a autora continuou no Paraná, que voltou

em 1983 a passeio e a autora ainda lá residia, que se lembra do trabalho da autora de 1972 a 1982, mas quando

voltou em 1983 a autora ainda morava lá, que no período presenciou a autora trabalhando pois eram vizinhos de

sítio, que viu a autora carpindo, plantando, colhendo, que a autora cultivava cereais em geral, que a autora

trabalhava como meeira, que o marido da autora foi sempre lavrador, que a família da autora não possuía

empregados, que não contratavam diaristas, que havia troca de dias/mutirão, que não possuíam maquinários ou

veículos e que a autora cuidava da casa, dos filhos e, ainda, trabalhava na lavoura.

 

Embora o Sr. Arlindo de Almeida não tenha sido seguro e convincente em seu depoimento (diferente do que

afirmou a autora em seu depoimento pessoal, disse que não havia troca de dias/mutirão entre vizinhos, bem como

que o filho da autora, Abel Aparecido da Silva, trabalhou na roça com seus pais, afirmação esta inconcebível pois,

quando a autora deixou o Estado do Paraná, o filho Abel tinha apenas 8 anos de idade, menos ainda quando o Sr.

Arlindo deixou o Estado do Paraná em 1974), pelo depoimento da testemunha José Paulo Calixto, é possível

inferir que a autora realmente trabalhou nas lides rurais apenas até o ano de 1978, pois referida testemunha

mudou-se para o Estado de São Paulo em 1979.

 

No caso em tela, constato que a prova material trazida aos autos, corroborada pelo depoimento pessoal da parte

autora e pelos depoimentos das testemunhas, é hábil para a comprovação do exercício de atividade rural no(s)

interregno(s) de 12.09.1972 a 31.12.1978.

 

Como a parte autora iniciou o exercício da atividade rural anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela

progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, a qual exige, para o ano de 2008, quando a parte autora completou 60

(sessenta) anos de idade, carência de 162 (cento e sessenta e dois) meses de contribuição, o que atende ao

princípio contributivo.

 

Admitido o exercício laboral no(s) período(s) postulado(s), no total de 6 anos, 3 meses e 22 dias, e somado o

tempo de serviço urbano já reconhecido administrativamente (5 anos e 2 meses), a parte autora conta com 138

(cento e trinta e oito) meses de contribuição, que não atinge a carência necessária para concessão do benefício.

 

Não havendo a implementação dos requisitos idade e exercício de atividade rural pelo período correspondente à

carência, torna inviável a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, apenas para reconhecer o trabalho rural
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da parte autora no interregno de 12.09.1972 a 31.12.1978.

 

Improcede o pedido de concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Determino que o INSS efetue a averbação do período reconhecido nesta sentença.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez)

dias.Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

P.R.I.

 

0005682-34.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021517 - CLEMENTINA DE FATIMA DA SILVA VANIN (SP225850 - RICARDO HENRIQUE

PARADELLA TEIXEIRA, SP231028 - DIEGO DOS SANTOS AZEVEDO GAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de pensão por morte desde a DER em

17.05.2010, NB: 147.423.767-0, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Rejeito a alegação de prescrição, em virtude de que, desde a data do requerimento administrativo, não transcorreu

o lapso prescricional quinquenal previsto no art. 103, da Lei n. 8.213/1991.

 

Passo ao exame da matéria de fundo.

 

O benefício de pensão por morte decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88,

tendo a finalidade social de dar cobertura aos dependentes do segurado da Previdência Social diante do evento

morte, nos termos da lei.

 

Para a concessão de pensão por morte, em consonância com a Lei n. 8.213/91, deve ocorrer a implementação das

seguintes condições: 1) qualidade de segurado do instituidor; 2) qualidade de dependente do requerente; e 3) óbito

do instituidor.

 

O art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não exige cumprimento de carência para a concessão do benefício de pensão por

morte.

 

São considerados dependentes, para fins de concessão de pensão por morte, os beneficiários elencados no art. 16,

da mencionada lei.Nos termos do art. 16, I, o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado,

de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido, são considerados dependentes do segurado, com

presunção de dependência econômica, consoante o §4º do citado artigo.

 

A qualidade de dependente da parte autora não foi objeto de controvérsia na via administrativa, tanto que o

benefício de pensão por morte foi indeferido sob a motivação da perda da qualidade de segurado do instituidor.

 

Na esfera judicial, a contestação não apresentou qualquer impugnação ou documento que afastasse a condição de

dependente da parte requerente.
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Ademais, há prova material suficiente para a comprovação de tal condição.

 

A certidão de casamento de fl. 12 dos documentos que escoltam a petição inicial, comprova que a autora era

cônjuge do ex-segurado.

 

No caso concreto dos autos, o óbito do indigitado instituidor, Sr. Luiz Roberto Vanin, está comprovado pela

certidão de fl. 13 da inicial, tendo ocorrido em 29.10.2009.

 

Portanto, presentes os requisitos de óbito do instituidor e da qualidade de dependente do requente.

 

Resta apurar se, na data do óbito, o alegado instituidor mantinha a qualidade de segurado do Regime Geral da

Previdência Social.

 

A teor dos documentos acostados aos autos, o suposto instituidor LUIZ ROBERTO VANIN, manteve vínculo

empregatício junto à empresa WALTER DOS ANJOS CARVALHO NETTO ETIQUETAS, no interregno de

07.01.2008 a 29.10.2009, exercendo a função de ajudante geral.

 

Consta anotação do contrato de trabalho na CTPS de fl. 17 dos documentos que acompanham a petição inicial,

sem rasuras.

 

Conforme consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que mencionado vínculo

encontra-se cadastrado, embora tenha sido realizado em 09.08.2009, extemporaneamente à data de início do

vínculo, mas anterior ao óbito do ex-segurado. Ainda, constam remunerações cadastradas no CNIS para os meses

de janeiro, maio e outubro de 2008, bem como de janeiro, maio e junho de 2009.

 

Ainda, os extratos juntados em 29.05.2012, resultantes de pesquisa junto ao sistema do FGTS, comprovam que os

depósitos em conta vinculada ao FGTS, em nome do ex-segurado, foram efetuados contemporaneamente ao

contrato de trabalho, embora com atraso, pela empresa WALTER DOS ANJOS CARVALHO NETTO

ETIQUETA.

 

Em seu depoimento pessoal, a parte autora narrou que era casada com Luiz Roberto Vanin, que viveu com ele até

a data do óbito, que possuem um casal de filho, que residiam na Rua José Vanderlei Gaspar, nº 334, Monte Alegre

V, Paulínia, que não houve fase de separação, que 4 anos antes de falecer o esposo já portava Hepatite tipo C, que

ele trabalhou, mesmo doente, até 2009, numa gráfica, com CTPS assinada, que antes de trabalhar para Walter, o

esposo ficou 2 anos parado, que ele era gráfico, que trabalhava todos os dias, bem como a depoente não constituiu

nova união.

 

A testemunha Jonatas Capacle disse que conhece a autora e seu falecido marido há 5 ou 6 anos, que eles estavam

juntos ao tempo do óbito do Luiz Roberto, que não houve separação antes do óbito, que o Luiz trabalhava numa

gráfica, que não sabe o endereço, mas era no bairro Jardim Itatinga, que não sabe se Luiz trabalhou na gráfica até

o óbito, que ele trabalhava todos os dias, bem como que a autora não possui companheiro.

 

A testemunha do Juízo Leandro Roberto dos Anjos Carvalho (preposto da empresa Walter dos Anjos Carvalho

Netto Etiqueta) disse que a empresa começou a funcionar em 2006/2007, que conheceu a autora após a presente

ação, que o falecido Luiz trabalhou na empresa de Walter, filho do depoente, que o Luiz começou em 2008 e

trabalhou até adoecer (6 meses antes do óbito), que ele tentou retornar ao trabalho algumas vezes, que Luiz era

ajudante geral, que percebia cerca de R$ 700,00 mensais, que trabalhava todos os dias úteis, das 8 às 17:20 horas,

com uma hora para almoço, que a empresa possuía um total de 5 empregados, que houve recolhimento de FGTS,

que por dificuldades financeiras da empresa não houve recolhimento de contribuições, inclusive está parcelando

débitos de INSS, que o ex-segurado já estava doente, que não tem vínculo de emprego com a autora, que confirma

o contrato de trabalho do Luiz, que a empresa encontra-se parada há 2 anos e que, enquanto Luiz estava vivo, a

empresa funcionava.

 

Destaco que a atividade registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal e veracidade juris tantum,

prevalecendo se provas em contrário não são apresentadas, nos termos do art. 19, do Decreto n. 3.048/1999
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(Regulamento da Previdência Social).No caso concreto sob apreciação, não há qualquer elemento que elida a

veracidade da anotação do vínculo do ex-segurado, inclusive, o início de prova material encontra-se devidamente

corroborado pela produção da prova testemunhal.Assim, resta comprovado o vínculo com registro em carteira de

trabalho.

 

É admissível o reconhecimento do tempo de serviço com registro em CTPS, cujo vínculo é obrigatório com o

Regime Geral da Previdência Social, ainda que não tenham sido recolhidas as respectivas contribuições

previdenciárias.

 

A responsabilidade pelo desconto e recolhimento das contribuições sociais é do empregador, não sendo o

empregado o responsável legal pelo repasse.

 

O dever de recolher as contribuições previdenciárias e descontar da remuneração do empregado a seu serviço

compete exclusivamente ao empregador, incumbindo à fiscalização previdenciária exigir do devedor o

cumprimento da legislação.Assim, não pode ser exigido do empregado o recolhimento das contribuições sociais

como condição para o reconhecimento do vínculo laboral.

 

Nesse sentido:

 

 

“(...)

A anotação em CTPS basta à comprovação e ao cômputo do tempo de serviço, em sendo responsabilidade do

empregador o recolhimento das contribuições do segurado empregado.

(...)”

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1210165 Processo:

200703990303590 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 13/11/2007 Documento: TRF300138458 - DJU DATA:09/01/2008 PÁGINA: 558)

 

Ainda, ressalto que o vínculo laboral foi confirmado pelo depoimento do ex-empregador.

 

Portanto, confirmado o vínculo de trabalho no interregno de 07.01.2008 a 29.10.2009, junto à empresa WALTER

DOS ANJOS CARVALHO NETTO ETIQUETA, o alegado instituidor Luiz Roberto Vanin possuía qualidade de

segurado à data do óbito, em 29.10.2009.

 

Presentes os requisitos necessários à concessão da pensão por morte, quais sejam, a qualidade de segurado do

instituidor, a qualidade de dependente e a ocorrência de óbito, a procedência do pedido é medida que se impõe,

desde a data do requerimento administrativo, em 17.05.2010, conforme requerimento expresso da parte autora.

 

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE

o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de pensão por morte NB.

147.423.767-0, desde a DER em 17.05.2010, DIB 17.05.2010, RMI e RMA a ser calculada pela Autarquia

Previdenciária, e DIP em 01.08.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou

seja, de 17.05.2010 a 31.07.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Autarquia

Previdenciária, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os

valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.
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Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010150-41.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021545 - LUIZ CARLOS DE SOUZA MORAES (SP264979 - MAILSON LUIZ BRANDÃO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP074928 - EGLE ENIANDRA LAPREZA, SP237020 - VLADIMIR

CORNELIO)

A parte autora Luiz Carlos de Souza Moraes, postula a condenação da CAIXA a indenizá-lo pelos danos materiais

e morais que alega ter padecido em virtude de cobrança de taxas bancárias indevidas.

Alega o autor que em abril de 2011 foram realizados operações não autorizadas com seu cartão vinculado a conta

na instituição bancária Caixa Econômica Federal.

Verifica-se que houve reclamação, bem como auditagem da ré para investigar possível fraude de clonagem de

cartão da parte autora.

Todavia, a despeito da negativa da CAIXA-CEF em não admitir problemas na segurança do sistema de cartão de

débito e crédito da autora, verifica-se que ocorreram saques em diferentes estabelecimentos.

Em abril de 2011 foi sacado da conta da requerente o valor de R$368,90, sendo contestado no dia seguinte perante

a gerência do banco.

A parte autora afirmou em audiência que foi roubado seu cartão, lavrando Boletim de Ocorrência, bem como

comunicando à CAIXA, o ocorrido.

Verificou-se também que foi aberta conta corrente perante a CEF, para que o autor recebesse sua remuneração,

por ser funcionário público municipal.

Ademais, não foi solicitado cartão de crédito pelo autor, conforme seu depoimento pessoal em audiência, haja

vista que não foi reconhecida sua assinatura nos documentos juntados nos autos.

Percebe-se que houve a emissão de cartão de crédito pela CAIXA, juntamente com o cartão de débito, quando da

abertura da conta corrente, a qual somente servia para o autor receber seus vencimentos públicos.

A CAIXA tem por procedimento padrão sempre emitir os cartões de débito, 'Maestro', e cartão de crédito,

'Mastercard', apesar da falta de requerimento da parte autora.

Não havendo necessidade de produção de mais provas, procedo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do

artigo 330, I, do Código de Processo Civil.

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense:

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.

Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e

daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'
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Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.”

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado, o

que não ocorreu.

O cerne da questão diz respeito a eventual fraude na conta corrente da parte autora, com uso indevido de seu

cartão de débito e de crédito, descontando-se abusivamente da conta corrente do autor.

Logicamente, pelo histórico dos fatos, se confirma que ocorreu fraude no uso indevido do cartão de crédito, o qual

foi emitido em favor do autor, sem o seu requerimento, posto que não houve confirmação da assinatura no

contrato bancário de prestação de serviços.

Além disso, a parte autora lavrou boletim de ocorrência, comunicando seu banco para impedir a continuidade

delitiva de outrem.

Ademais, o autor teve seu nome enviado aos órgãos de proteção ao crédito, como SPC-SERASA, por três vezes

por diferentes instituições financeiras, todas indevidamente, sendo numa delas pela CAIXA-CEF.

O problema principal diz respeito a fraude ocorrida, não admitida pela ré, haja vista que em abril de 2011, usando-

se o cartão do autor, na função crédito, de forma não autorizada, conforme fraude de sua firma nos contratos, bem

como declarações em audiência.

O Código de Defesa do Consumidor determina que em casos como o dos autos, a Caixa Econômica Federal está

equiparada a instituição bancária, ou seja, a responsabilidade é objetiva, independe de culpa, apenas decorre do

nexo causal.

Portanto, a ré CAIXA-CEF é responsável pelos problemas com cartão da parte autora, seja no débito ou no

crédito, apesar de não confessar a visível fraude acontecida.

Houve nexo causal com o fornecimento da prestação de serviço de cartão da CAIXA, a qual não diligenciou com

as devidas cautelas, para garantir a segurança das operações da conta da parte autora.

Ademais, a simples alegação da ré de que ocorrem muitas fraudes pelo país afora, não seria suficiente para se

eximir de culpa em sentido amplo.

Imputar a negligência pelo uso indevido do cartão pela parte autora, seria o mesmo que culpá-la por mal escolher

sua instituição bancária, ou seja, a ré CAIXA que tem a responsabilidade jurídica de isentar sua culpa.

Ante o exposto, e extingo o processo com resolução de mérito, julgando parcialmente procedente o pedido da

exordial, para condenar a ré CAIXA reparar os danos materiais no valor de R$368,90, bem como de danos morais

no montante de R$3.689,00 em favor da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com

o art.1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0007432-71.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021586 - DIEGO DE OLIVEIRA LIMA (SP282287 - VICTOR LUIZ DE SOUZA RENÓ) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

A parte autora Diego de Oliveira Lima, postula a condenação da CAIXA a indenizá-lo pelos danos materiais e

morais que alega ter padecido em virtude de cobrança de taxas bancárias indevidas.

Alega o autor que em 26, 27 e 30/3/2011 foram realizados operações não autorizadas com seu cartão vinculado a

conta na instituição bancária Caixa Econômica Federal.

Verifica-se que houve reclamação, bem como auditagem da ré para investigar possível fraude de clonagem de

cartão da parte autora.

Todavia, a despeito da negativa da CAIXA-CEF em não admitir problemas na segurança do sistema de cartão da

autora, verifica-se que ocorreram saques em diferentes estabelecimentos.

Nas datas citadas, foram sacadas da conta da requerente o valor total de R$2.500,00, sendo contestado perante a

gerência do banco.

A parte autora afirmou em audiência que foi usado indevidamente, lavrando Boletim de Ocorrência, bem como

comunicando à CAIXA, a qual veio a bloquear o uso do cartão bancário.

Ademais, o autor juntou aos autos seus comprovantes que estava laborando no dias dos saques fraudulentos,

conforme seu depoimento pessoal em audiência, fato não contestado pela ré.

Não havendo necessidade de produção de mais provas, procedo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do

artigo 330, I, do Código de Processo Civil.

Como é cediço, consagra o artigo 5o., inciso XXXV, da Constituição Federal, que a lei não excluirá da apreciação

do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.

Consoante os ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior, in “Curso de Direito Processual Civil - vol I”, 38a.

edição, Editora Forense:

“O interesse de agir surge da necessidade de obter através do processo a proteção ao interesse substancial.
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Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não propondo a demanda, e

daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos jurisdicionais.'

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio.”

O interesse de agir consubstancia-se, portanto, no binômio “necessidade e adequação” do provimento postulado, o

que não ocorreu.

O cerne da questão diz respeito a eventual fraude na conta corrente da parte autora, com uso indevido de seu

cartão, descontando-se abusivamente da conta corrente do autor o valor total de R$2.500,00.

Logicamente, pelo histórico dos fatos, se confirma que ocorreu fraude no uso indevido do cartão de crédito, haja

vista que o autor estava trabalhando de porteiro nos dias dos atos ilícitos praticados por outrem, conforme

comprovantes de assiduidade de sua empresa 'ACDC', juntados.

Além disso, a parte autora lavrou boletim de ocorrência, comunicando seu banco para impedir a continuidade

delitiva de outrem.

Ademais, a ré CAIXA não impugnou os documentos juntados pelo autor, comprovando sua permanência durante

seus horários de trabalho, como porteiro, ou seja, impossível seria estar presente em dois lugares diferentes,

laborando e sacando valores com cartão.

Por fim, o formulário de questionamento da CAIXA, demonstra que o autor não fornecia sua senha a outrem,

tampouco deixava-a escrito.

O problema principal diz respeito a fraude ocorrida, não admitida pela ré, haja vista que se usou o cartão do autor,

de forma não autorizada.

O Código de Defesa do Consumidor determina que em casos como o dos autos, a Caixa Econômica Federal está

equiparada a instituição bancária, ou seja, a responsabilidade é objetiva, independe de culpa, apenas decorre do

nexo causal.

Portanto, a ré CAIXA-CEF é responsável pelos problemas com cartão da parte autora, seja no débito ou no

crédito, apesar de não confessar a visível fraude acontecida.

Houve nexo causal com o fornecimento da prestação de serviço de cartão da CAIXA, a qual não diligenciou com

as devidas cautelas, para garantir a segurança das operações da conta da parte autora.

Ademais, a simples alegação da ré de que ocorrem muitas fraudes pelo país afora, não seria suficiente para se

eximir de culpa em sentido amplo.

Imputar a negligência pelo uso indevido do cartão pela parte autora, seria o mesmo que culpá-la por mal escolher

sua instituição bancária, ou seja, a ré CAIXA que tem a responsabilidade jurídica de isentar sua culpa.

Ante o exposto, e extingo o processo com resolução de mérito, julgando procedente o pedido da exordial, para

condenar a ré CAIXA reparar os danos materiais no valor de R$2.500,00, bem como de danos morais no montante

de R$5.000,00 em favor da parte autora, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com

o art.1º da Lei 10259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0006813-44.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6303021546 -

JAQUELINE APARECIDA DA SILVA (SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de embargos de declaração interposto pelo INSS, com objetivo de sanar alegada contradição, obscuridade

ou omissão existente na sentença proferida em 03/08/2012.

Manifesta-se o INSS em seus embargos nos seguintes termos:

“ A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder PENSÃO POR MORTE a

JAQUELINE APARECIDA DA SILVA, em razão do falecimento do segurado, MANOEL JOÃO SOARES, a

partir de 29/10/2010, com renda mensal inicial e atual no valor de um salário mínimo, com data de início de

pagamento em 01/08/2012, com o pagamento das diferenças devidas do interregno de 29/10/2010 a 31/07/2012.

Ocorre que, como se pode verificar nas alegações e documentos juntados aos autos, a parte autora, em 29/10/2010,

requereu o DESDOBRAMENTO da pensão por morte deixada pelo segurado Manoel João Soares, vez que a

pensão vinha sendo paga regularmente ao seu filho, RAFAEL DA SILVA SOARES, e só foi cessada em

05/08/2011, quando este atingiu 21 anos.

Verifica-se, inclusive, que era a própria parte autora que recebia o benefício concedido ao filho.

Assim, considerando que os pagamentos da pensão foram realizados na sua integralidade à parte autora, que os

recebia em nome do filho, e que, conforme a prova produzida nos autos, mãe e filho possuem residência comum,
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respeitosamente, requer o INSS que a r. decisão seja integrada para esclarecer se estão excluídas as prestações

relativas ao interregno de 29/10/2010 até 05/08/2011."

Os embargos de declaração apresentados pelo INSS devem ser acolhidos, dada a inequívoca omissão na sentença

proferida.

Conforme muito bem lembrou a ré em seus embargos, o benefício de pensão por morte já vinha sendo pago

integralmente ao filho da autora, cessado em 05/08/2011, NB 21/112.916.567-9, inclusive expressamente aduzido

na sentença.

Desta forma, há inegável incorreção na data de início constante da decisão, devendo ser retificado parte do

fundamento e integralmente o dispositivo da sentença nos seguintes termos:

“ O benefício é devido a partir do dia imediatamente posterior à maioridade e cessação do benefício de pensão por

morte recebido pelo filho, qual seja, 06/08/2011.

Concedo a antecipação da tutela, conforme requerido, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a

demonstrar a verossimilhança da alegação, ora constatada em cognição exauriente, a par de fundado receio de

dano irreparável ou de difícil reparação ao autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em

vista da natureza alimentar da verba pleiteada. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias,

implante o pagamento do benefício à autora.

Dispositivo.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido. Condeno o INSS a conceder PENSÃO POR MORTE a JAQUELINE

APARECIDA DA SILVA, cadastro de pessoa física nº 337.262.898-52 em razão do falecimento do segurado,

MANOEL JOÃO SOARES, a partir de 06/08/2011 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício de

pensão por morte recebido pelo filho), com renda mensal inicial e atual no valor de um salário mínimo, com data

de início de pagamento em 01/08/2012.

Condeno ainda ao pagamento das diferenças devidas do interregno de 06/08/2011 a 31/07/2012, em valores a

serem apurados pela ré, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal)."

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004694-76.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303021701 - ODAIR JOSE BARBOSA (SP121893 - OTAVIO ANTONINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de cobrança de parcelas devidas de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto

Nacional de Seguridade Social - INSS.

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:

 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004597-88.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021666 - EMILIA

CARVALHO AVEIRO (SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando expressamente o período de labor controverso que pretende

ver reconhecido.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

No mesmo prazo, promova a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (RG), no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número

dos documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à

celeridade e economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e

execução do julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para

instrumentalizar eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição

de ofício requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

0000326-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021569 - TEREZINHA

APARECIDA BARBOSA BORELI (SP311213A - APARECIDO MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Intime-se o Réu para que cumpra a obrigação de fazer determinada na sentença/acórdão, no prazo de 10 (dez)

dias, contados da intimação desta decisão, informando este Juízo o cumprimento da medida, sob pena de

pagamento de multa diária a ser arbitrada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Saliento que mediante pré-cadastro no site() e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais

próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0005354-70.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021642 - OSVALDO

SPERI (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005758-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021625 - ALAN

AUGUSTO DE ALMEIDA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005366-84.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021637 - EDMAR

JUSTINO DOS SANTOS (RJ138725 - LEONARDO DE O BURGER MONTEIRO LUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005384-08.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021634 - TEREZA

FATIMA DE OLIVEIRA (SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO, SP307383 - MARIANA

GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0005792-96.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021622 - ANA

FERREIRA NERES (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005356-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021640 - ANTONIO

BENEDITO ROSSI (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005736-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021627 - MARIA ALDA

MARTINS RIBEIRO ROCHA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005754-84.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021626 - SANDRA

REGINA DEZANE (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005776-45.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021623 - FATIMA
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MENEGUINI (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005098-30.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021648 - DOCLESIO

CUSTODIO SANTANA (SP304668 - ROSELI DE MACEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005154-63.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021646 - JOÃO MIGUEL

DOS SANTOS (SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005724-49.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021629 - SONIA MARIA

FERRARESI (SP307383 - MARIANA GONÇALVES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005352-03.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021644 - MAXIMO

ROSA DOS SANTOS (SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

0005398-89.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021696 - ERNILDO

ANTONIO DE BRITO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005400-59.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021694 - EDY MARIA

MARQUES SILVA (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005100-97.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021699 - RENATA

MANGUE SCHIAVETTO BERTANHA (SP238160 - MÁRCIA BATISTA MARTINS, SP156062 -

HENRIQUE CESAR FERRARO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005406-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021588 - MARCELO

CRISTIANINI (SP288117 - ALEXANDRE GOULART SOUZA, SP215994 - WANDER MARCELO

BRUGNOLA MADEIRA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. Saliento

que mediante pré-cadastro no site() e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é possível

enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0005766-98.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021605 - PAULO DE

SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

DESIGNO audiência para o dia 08/01/2013, às 14:00.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação.

 

0003063-12.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021574 - ROSELI

RIBEIRO DE SOUZA GARRIDO (SP085534 - LAURO CAMARA MARCONDES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

(SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a
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correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

Saliento que mediante pré-cadastro no site() e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais próximo - é

possível enviar petições pela Internet. Intime-se.

 

0005155-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021602 - IZABEL FELIX

DE MELO BORGES (SP307377 - MARIA LUCIA DO NASCIMENTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Intime-se a parte autora pessoalmente para que constitua novo advogado ou compareça no Setor de Atendimento

deste Juizado, situado na Av. José de Souza Campos, 1358 - Campinas-SP, nesta cidade, munida de seus

documentos pessoais (CPF e RG) e comprovante atualizado de endereço em seu nome, para manifestar seu

interesse em dar prosseguimento ao processo desacompanhada de procurador, como faculta a Lei nº 10.259/2001,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando

ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de

intimação.

 

0005794-66.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021621 - BENJAMIM

PEREIRA DOS SANTOS (SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a anexar procuração e declaração de pobreza devidamente datadas, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de revisão de benefício previdenciário de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão

por morte, nos termos do artigo 29, II, da lei 8213/1991.  

Em vista das informações/parecer do INSS - petição anexada - manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

dias, sobre o reconhecimento do pedido por parte da Autarquia e a respeito dos cálculos apresentados.  

Findo o prazo assinalado, retornem os autos à conclusão para sentença. 

 

0002416-05.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021614 - ROBERTA

APARECIA PONGILUPPI (PR033955 - FABRICIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002376-23.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021608 - ANTONIO

FRANCISCO DOS SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0005379-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021662 - LENI

APARECIDA NOVELETO BORGES (SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

DESIGNO audiência para o dia 05/02/2013, às 14:00.

As testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.

 

0001072-23.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021708 - JOSE

APARECIDO TESSARI (SP292885 - LUIS FERNANDO SELINGARDI, SP144524 - CELSO RODRIGUES

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO
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MUNHOZ)

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela

parte autora em face do INSS.

Alega o autor ter requerido junto ao INSS, em 11.05.2009 , o benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, o qual restou deferido, tendo a autarquia previdenciária apurado o tempo total de 25 anos, 05 meses

e 19 dias.

Refuta o tempo de serviço apurado pelo INSS, visto ter deixado este de reconhecer como de atividade especial o

período de 22.04.1983 a 05.03.1997 ( NADIR FIGUEIREDO IND. E COM. S/A.).

Requer ainda seja reconhecido o período de exercício de atividade urbana de 10.01.1976 a 15.01.1983, laborado

junto a empresa OFICINA MECANICA NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA..

Considerando que a parte autora apresentou como início de prova material titulo eleitoral, datado de 19/07/1982,

no qual foi qualificado como mecânico (fl. 18) e declaração do ex- empregador, Sr. Paulo Roberto Pedrilho,

consignado o exercício de atividade de mecânico no período pleiteado, faz-se necessária designação de audiência

para oitiva de testemunhas que tenham conhecimento dos fatos alegados, ficando ressalvado que o número não

deve ultrapassar o máximo de três, conforme previsto no art. 34 da Lei nº 9.099/95.

Desta forma, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 06.11.2012, às 15 h e 30 min., ficando as

partes cientificadas de que poderão trazer até 03(três) testemunhas, que deverão comparecer independente de

intimação.

Publique-se.

Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

0005756-54.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021584 - JANDIRA

NUNES COELHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Compulsando os autos observa-se que não há pedido administrativo atual necessário para configurar a necessidade

da tutela jurisdicional ora perseguida, bem como, inviabiliza a análise da existência de litispendência ou coisa

julgada.

Destarte, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos autos cópia de indeferimento

do pedido administrativo junto ao INSS, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

0005390-15.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021664 - MARIA

BENEDITA SIMONETE (SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

DESIGNO audiência para o dia 05/02/2013, às 14:20.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Intime-se a parte autora a emendar a inicial, indicando expressamente o período de labor controverso que pretende

ver reconhecido.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0005387-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021610 - EUGENIO LUIZ

DA SILVA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

0002252-40.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021530 - ELZA

FONSECA (SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro a gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte
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autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.

Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa de R$ 300,00 (cem reais) por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Intimem-se.

 

0008982-38.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021606 - GILBERTO

DIONIZIO (SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Dê-se ciência às partes dos novos cálculos elaborados pela contadoria judicial.

Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos

judiciais.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.  

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que

a correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução

do julgado. Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir

acompanhada de declaração de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação. 

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Saliento que mediante pré-cadastro no site() e liberação de senha - no Juizado Especial Federal mais

próximo - é possível enviar petições pela Internet. Intime-se.  

 

0005788-59.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021651 - MARIA

HELENA DA CONCEICAO DOS SANTOS (SP076687 - LUIZ FERNANDO MIORIM, SP083847 - TANIA

REGINA SOARES MIORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005752-17.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021652 - ELZA RUIZ DA

COSTA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0002803-20.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021667 - MARIA

APARECIDA ROSA DE JESUS (SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício de pensão por morte, proposta por JOSÉ PAULO DE JESUS DA

SILVA SANTANA, menor impúbere, nesta ato representado pela genitora, Maria Aparecida Rosa de Jesus, já

qualificados na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Recebo a petição comum protocolizada em 28/06/2012 como emenda à petição inicial.

Encaminhe-se ao setor de distribuição para devida inclusão da co-ré no sistema informatizado deste Juizado, bem

como retificação do polo ativo da demanda, devendo constar o autor como JOSÉ PAULO DE JESUS DA SILVA

SANTANA, menor impúbere, representado pela mãe, Maria Aparecida Rosa de Jesus.

Providencie a Secretaria do Juízo a expedição de mandado de citação para a citação de MARLENE SILVA

SANTANA, facultando-se o oferecimento de defesa, no prazo de 30 (trinta) dias.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para a prolação da sentença.

Cite-se. Intimem-se.

 

0007912-83.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021679 - NEYDE

TEIXEIRA ASSUMPCAO (SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da parte autora anexada aos autos em

16/04/2012, na qual alega que os valores relativos ao período de 06/03/2010 a 31/07/2011 foram depositados na

conta do segurado falecido mas não foram sacados e que os mesmos seriam devolvidos pelo banco à autarquia.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0005737-48.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021620 - LUIZ

FLORENCIO DE BRITO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de cópia LEGÍVEL de seu documento pessoal (RG), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Ressalte-se que a correta indicação do número dos

documentos pessoais da parte, desde o ajuizamento do feito, com cópias legíveis (em atendimento à celeridade e

economia processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do

julgado (o preenchimento dos dados completos de qualificação das partes serve, inclusive, para instrumentalizar

eventual emissão de certidão para fins de comprovação da existência de homônimos; expedição de ofício

requisitório, etc, de tal forma que a inexistência de algum dos dados gera prejuízo à própria parte).

 

0002783-29.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021656 - ELIZETE DA

SILVA BARBOSA (SP082529 - MARIA JOSE AREAS ADORNI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício de pensão por morte, proposta por ELIZETE DA SILVA BARBOSA,

já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Alega a parte autora ter mantido união conjugal com Alex Donizete de Almeida, desde o ano de 2001, a qual

perdurou até o falecimento deste, ocorrido em 24/06/2008.

Através de consulta ao sistema informatizado DATAPREV / PLENUS, foi verificada a existência de dependente

habilitado ao benefício de pensão por morte, percebido por PAULO RICARDO FARIA DE ALMEIDA, nascido

em 23/12/2007, na condição de filho, benefício este concedido em 27/06/2012.

Considerando que em eventual acolhimento da pretensão poderá repercutir economicamente no benefício recebido

pelo filho do segurado falecido, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, emenda da petição inicial,

para fazer incluir o referido dependente, inclusive o domicílio do co-réu, visto estar incompleto no sistema

informatizado DATAPREV.

Tomadas as devidas providencias pela parte autora, providencie a Secretaria do Juízo a expedição de mandado de

citação do co-réu, na pessoa de sua representante, EUNICE ELIZABETH FARIA.

Determino o reagendamento da audiência de instrução para o dia 29/11/2012, às 14h00 minutos . Intimem-se.

 

0005391-97.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021665 - MARIA

APARECIDA (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

 

0005376-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021676 - FRANCISCO

BRAULIO DA SILVA CARVALHO (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DESIGNO audiência para o dia 08/01/2013, às 14:20.
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0020122-45.2005.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303021585 - ANTONIO

CHIENI (SP101630 - AUREA MOSCATINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO

CEZAR CAZALI)

Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal dos documentos apresentados pela parte autora na petição anexada em

20/07/2012.

Aguarde-se o cumprimento da obrigação de fazer determinada no v. acórdão, pelo prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

EXPEDIENTE N.º 161/2012

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre os laudos periciaisanexados aos autos, no prazo comum de 10

(dez) dias 

 

0004383-85.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002608 - MARIA DIVA BRAZ DE SOUSA

(SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA, SP264644 - VALERIA QUITERIO CAPELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004297-17.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002607 - UILSON BARBOSA DOS

SANTOS (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0001069-68.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002614 - RAUL ROBERTO JUNIOR

(SP283076 - LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO, SP182322 - DANIELA CRISTINA

MAVIEGA)

0000377-35.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002612 - DESNITI DA SILVA FAVARINI

(SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES)

0008834-90.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002619 - MARIA JOSE SANTANA DOS

SANTOS (SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA)

0000802-96.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002613 - MANOEL SEVERINO DA SILVA

(SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI, SP198803 - LUCIMARA PORCEL)

0009604-83.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002620 - JOSE FERREIRA VILASBOA

(SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS)

0010017-96.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002622 - JOSE VENTURA DE OLIVEIRA

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS)

0008278-25.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002618 - MARIA APARECIDA PROENCA

INACIO (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA)

0002072-58.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002615 - MARIA JOSE GARCIA RISSO

(SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA)

0002219-50.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002616 - VERA LUCIA DE CASTRO

SANTOS (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO)

0010015-29.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002621 - JONAS FERREIRA DA SILVA

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS)

0007849-58.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002617 - YURIE JUSSARA DE PAULA

LEITE (SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Fica facultado às partes manifestação sobre o laudo pericialanexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez)

dias 

 

0004848-94.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002591 - GILMAR ANTONIO MENEGHIN

(SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001786-58.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002592 - MARIA DA CONCEICAO DE

SOUSA DIAS (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0003925-80.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002595 - MANOEL PINTO (SP249048 -

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004686-02.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002597 - JORGE RODRIGUES DE

MORAES (SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004785-69.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002601 - TANIA REGINA FERNANDES

CORREA (SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004807-42.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002590 - SONIA MARIA PEQUENO

TESSARI (SP253174 - ALEX APARECIDO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004293-89.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002596 - MARIA APARECIDA NARCISO

(SP154099 - CIRLENE CRISTINA DELGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004831-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002602 - MARIANGELA DA SILVA

(SP143028 - HAMILTON ROVANI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004409-83.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002606 - NATANAEL AUGUSTO DE

SOUZA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004769-18.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002598 - ROSELY APARECIDA DE

OLIVEIRA CASTELLANI (SP128055 - JULIANE DONATO DA SILVA JARDIM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0002591-96.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002594 - MARINALVA JOSE DE

AMORIM (SP044886 - ELISABETH GIOMETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005970-57.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002605 - JOAQUIM FELICIANO DE

MEDEIROS NETO (SP136590 - VICENTE LINO SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004858-41.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002603 - ANTONIO RODRIGUES ROCHA

(SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004773-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002600 - ANTONIO OLIVEIRA DOS

SANTOS (SP240612 - JEUDE CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0001966-62.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002593 - EVERALDA MARTINS DE

SOUZA (SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0005417-95.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002604 - GERALDO VIEIRA DE SOUZA

(SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0004771-85.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6303002599 - FATIMA APARECIDA DA

SILVA COELHO (SP114826 - SERGIO APARECIDO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005258-55.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023432 - EDISON PINTO JOHANSEN (SP128055 - JULIANE DONATO DA SILVA JARDIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário mediante correção dos salários-de-contribuição

anteriores a março/1994, integrantes do período básico de cálculo, pelo IRSM de fevereiro/1994 (39,67%), com

pagamento das diferenças corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de

pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição.

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas.

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo

de revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois cumpre ao INSS apurar

a renda mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos reajustamentos.Ademais, houve

contestação no mérito, portanto, houve resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à

conclusão de que a revisão do benefício seria negada na via administrativa.

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103,

da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à

propositura da ação.

 

Passo à apreciação do mérito.

 

A atualização monetária dos salários-de-contribuição está submetida às regras do artigo 41, da Lei nº 8.213, de

24.07.91, comredação da lei nº 8.542, de 23.12.92, que determinam a correção por meio da aplicação da variação

do IRSM, mês a mês, relativamente às competências anteriores a março de 1994, ou seja, até o mês de fevereiro

de 1994, inclusive.

 

Todavia, isso não ocorreu. O INSS divulgou outros índices de correção monetária sem qualquer respaldo legal,

fazendo-o por meio da Portaria nº 930, de 02.03.94, do Ministério da Previdência Social, de modo a causar

prejuízos àqueles segurados que tiveram os seus benefícios iniciados no mês de março de 1994 e seguintes,

correspondentes, respectivamente, aos períodos de apuração dos salários-de-contribuição.

 

A matéria está totalmente pacificada pelas Cortes Superiores.

 

Nesse sentido, manifestou-se a Colenda Terceira Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ao decidir, por

unanimidade, os Embargos de Divergência em Recurso Especial n. 226.777, cuja decisão foi proferida em

28.06.2000 e publicada no Diário de Justiça de 26.03.2001, p. 367, nos termos do r. voto do Senhor Relatoro

Eminente Ministro Hamilton Carvalhido.
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Porém, no caso concreto dos autos, não é aplicável a correção dos salários-de-contribuição do autor pelo IRSM de

fevereiro/1994, uma vez que seu benefício tem DIB em 04.03.2006, e, no período básico de cálculo, não foram

utilizados salários-de-contribuição anteriores a março/1994.

 

Portanto, a improcedência do pedido formulado pela parte autora na petição inicial é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; acolho a preliminar de mérito relativa à prescrição,

razão pela qual julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, IV, do Código de Processo

Civil, declarando prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas anteriores aos cinco anos que precederam a

propositura desta ação; e, em relação às demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código

de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001063-27.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023428 - LUIZ HENRIQUE DE SOUZA (SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por LUIZ HENRIQUE DE SOUZA,que tem por objetoa concessão de

benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez,em face do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

do requerimento.

O médico perito deste Juizado em perícia realizada em perícia realizada em 20/03/2012 conclui quea parte autora

é portadora de transtorno mental depressivo grave , estando incapacitado total e temporariamente para exercício

de atividades laboral habitual e outras.

Data início da Doença: 2000

Data início da Incapacidade: 05/2011

Malgrado o autor tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas de que a

incapacidade do autor é anterior ao ingresso/reingresso ao regime geral de previdência social.

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV/CNIS verifico que o autor é filiado ao regime geral de

previdência social desde 02/06/1986, na condição de empregado, tendo permanecido até 30/11/2000, tendo

deixado de contribuir desde então.

Retornou apenas em 04/2011, na condição de contribuinte individual, quando já estava acometido de moléstia

incapacitante.
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Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir

ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de

contribuição.

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe

ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que

efetivamente não ocorreu no presente caso, visto que o autor, após estar acometido de moléstia incapacitante e já

não possuir a qualidade de segurado, efetuou o pagamento de quatro contribuições com o único objetivo de

perceber benefício por incapacidade.

O autor não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres

da autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio

financeiro e atuarial.

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e

pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente

temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o

recolhimento para uma futura aposentadoria.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, LUIZ HENRIQUE DE SOUZA.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001499-83.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023434 - DURVALINO CAMILO DO CARMO (SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária, proposta por Durvalino Camilo Do Carmo, que tem por objeto o restabelecimento

do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade

de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.Sendo requerido

após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada

do requerimento.

De acordo com a perícia médica, a parte autora apresenta quadro de tratamento para neoplasia maligna de próstata

e retenção urinária, com incapacidade total e temporária para as atividades habituais.

Fixou a data de início da doença (DID) em 2010 e a data de início da incapacidade (DII) em 06/2010.

Desta forma, em relação ao requisito da incapacidade total e temporária, não há qualquer dúvida, conforme laudo

médico pericial, anexado aos autos virtuais, preenchendo o autor o requisito necessário à concessão do benefício

de auxílio-doença.

Malgrado o autor tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas de que a

incapacidade do autor é anterior ao ingresso/reingresso ao regime geral de previdência social.
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Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV/CNIS, verifico que o autor é filiado ao regime geral de

previdência social desde 09/03/1976, na condição de empregado, tendo permanecido até 16/06/1996, tendo

contribuído individualmente no período de 05/1986 a 06/1987.

Retornou apenas em 05/2010, na condição de contribuinte individual, realizando o pagamento da referida

competência em junho de 2010, quando já estava acometido de moléstia incapacitante.

Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir

ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de

contribuição.

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe

ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que

efetivamente não ocorreu no presente caso, visto que o autor, após estar acometido de moléstia incapacitante e já

não possuir a qualidade de segurado, efetuou o pagamento das contribuições com o único objetivo de perceber

benefício por incapacidade.

O autor não tinha por objetivo a concessão do benefício de aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres

da autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação previdenciária que visa manter o equilíbrio

financeiro e atuarial.

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e

pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente

temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o

recolhimento para uma futura aposentadoria.

Dispositivo.

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, DURVALINO CAMILO DO CARMO.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004658-34.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023426 - JOAO BATISTA BOTTI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal de benefício previdenciário,

mediante inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo quando da apuração do salário-de-

benefício.

Pugna pelo pagamento das diferenças vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

Preliminarmente, o INSS suscitou a incompetência absoluta em razão do valor perseguido nesta ação; a ineficácia

da sentença que defira pedido em valor superior ao teto do Juizado Especial Federal; a impossibilidade jurídica de

pedido excedente a 60 (sessenta) salários mínimos; e carência de ação por falta de prévio requerimento

administrativo.Impugnou o valor dado à causa.Como preliminares de mérito, suscitou decadência e prescrição.

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

Também deixo de acolher a impugnação ao valor da causa, vez que o montante postulado não ultrapassa sessenta

salários mínimos, na data da propositura da ação, contadas as parcelas vencidas e doze vincendas.

Quanto à alegada carência de ação, por falta de interesse processual, pela ausência de requerimento administrativo

de revisão da renda mensal do benefício, não se faz necessário pedido administrativo, pois cumpre ao INSS apurar

a renda mensal inicial correta quando da concessão e efetuar os devidos reajustamentos.Ademais, houve

contestação no mérito, portanto, houve resistência à pretensão da parte autora, instaurando-se a lide, o que leva à

conclusão de que a revisão do benefício seria negada na via administrativa.

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103,

da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as prestações e diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à
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propositura da ação.

 

Aprecio a matéria de fundo.

Quanto à inclusão do décimo terceiro salário no período básico de cálculo, preceitua o § 7º do artigo 28 da Lei

8.212/91, alterado pela Lei 8.870/1994:

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o cálculo de

benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)”

 

Dispõe o § 3º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91:

 

“§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina) (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994).”

 

Antes do advento de tais normas, inexistia disposição legal expressa que autorizasse o cômputo do décimo terceiro

no período básico de cálculo.

Vale dizer que, mesmo no período anterior às alterações promovidas pela Lei n. 8.870/1994 nos artigos 28 da Lei

n. 8.212/1991 e 29 da Lei n. 8.213/1991, o décimo terceiro salário não era considerado para fins de apuração do

salário-de-benefício.

Esta exclusão decorria da lógica do sistema. Como o titular de benefício previdenciário continuado tem direito à

gratificação natalina, que é um rendimento adicional, não se justifica a inclusão do décimo terceiro salário dentre

os salários-de-contribuição computados no cálculo de seu salário-de-benefício, até porque o ano é composto de

doze meses.

A incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina se justifica porque aos benefícios em

manutenção também há pagamento de gratificação natalina; não constitui o décimo terceiro, todavia, acréscimo à

remuneração de dezembro (até porque diz respeito a todo o período aquisitivo anual), ou, muito menos, uma

competência específica que possa ser computada como salário-de-contribuição para fins de cálculo de renda

mensal inicial de benefício previdenciário.

Não há razão, assim, para que o décimo terceiro seja somado à remuneração de dezembro, para fins de apuração

do salário-de-contribuição do referido mês, o que, a propósito, foi expressamente vedado a partir de 1993, em

razão do advento da Lei 8.620/93, ou mesmo para que o décimo terceiro, separadamente, seja considerado como

salário-de-contribuição integrante do período básico de cálculo.

Não se mostra razoável, portanto, que o segurado possa contribuir anualmente com base no décimo terceiro

salário e perceber, junto à Previdência Social, além do abono de Natal no mês de dezembro de cada ano, um

acréscimo no seu salário-de-benefício à base de 1/12 avos em cada mês, o que representa violação ao disposto no

art. 195, §5º, da Constituição da República.

Isso se deve ao fato de que a incidência de contribuição previdenciária sobre a parcela percebida a título de

décimo terceiro salário consiste em fonte de custeio da gratificação natalina percebida pelo segurado do Regime

Geral da Previdência Social.Caso o montante pago como décimo terceiro venha a integrar o período básico de

cálculo do salário-de-benefício, haveria a majoração da renda sem a respectiva fonte de custeio total, vulnerando a

regra do §5º, do art. 195 da Carta Maior.

Ainda, nada despiciendo destacar que, na qualidade de tributo, a incidência da contribuição para a seguridade

social ocorre pelo só fato de se realizar no mundo dos fatos a hipótese de incidência, cuja previsão encontra-se na

Constituição Federal, artigos 195 e 201, e nas leis da Previdência Social.

Independe da vontade do contribuinte e da utilização por este dos benefícios futuros, já que a referibilidade da

contribuição social é apenas indireta, quanto ao fato que justificou sua criação.

Como ministrado pelo Professor Luciano Amaro, “o que importa sublinhar é que a Constituição caracteriza as

contribuições sociais pela sua destinação, vale dizer, são ingressos necessariamente direcionados a

instrumentalizar (ou financiar) a atuação da União (ou dos demais entes políticos, na específica situação prevista

no parágrafo único do art. 149) no setor da ordem social.” (Direito Tributário Brasileiro, ed. 1997, pág.53).

Portanto, a contribuição para a seguridade social independe de qualquer contraprestação ao contribuinte.

Não se olvide, ainda, que os empregadores também estão sujeitos à contribuição para a seguridade social, na

forma do art. 195, I, da Constituição, sendo que, isoladamente em razão de tal hipótese de incidência, não recebem

nenhum benefício direto da Previdência.Para que o empregador venha a perceber benefício do RGPS deve verter

recolhimentos na qualidade de contribuinte individual.

Por outro lado, a Previdência Social não está estribada no princípio da capitalização, em razão do qual os

recolhimentos de cada participante seriam acumulados e dariam direito a benefícios de acordo com o respectivo

montante. Trata-se de regime fincado na solidariedade e na repartição de custos, decorrendo daí que aqueles que
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contribuem o fazem para manter os que já não mais o podem fazer, seja por incapacidade ou aposentadoria. Ou

seja, aqueles que estão no mercado de trabalho devem contribuir para manutenção daqueles que não estão.

Por derradeiro, a sistemática de incidência da contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina diz respeito

a questão tributária, não tendo relação direta com a sistemática de apuração dos salários-de-contribuição a serem

considerados no período básico de cálculo para obtenção do salário-de-benefício, pois esta é regida pelo Direito

Previdenciário.

Assim, impõe-se a improcedência do pleito revisional.

Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas; julgo extinto o feito, com resolução do mérito, nos moldes do art.

269, IV, do Código de Processo Civil, declarando prescrita a pretensão da parte autora quanto às parcelas

anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura desta ação; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido veiculado na petição inicial.

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002852-61.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023455 - VANDEVALDO RANGEL (SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a revisão da renda mensal do benefício de aposentadoria por

invalidez, mediante aplicação do critério fixado no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991, bem como a revisão do

salário-de-benefício, observado o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99, com o

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, o INSS suscitou incompetência absoluta em razão do valor.Impugnou o valor dado à causa.

Argüiu prescrição qüinqüenal.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação, considerada a renúncia tácita.Por essas razões, repudio a

prefacial invocada e a impugnação ao valor da causa.

 

Acolho a alegação de prescrição, em virtude de que incide o lapso prescricional qüinqüenal previsto no art. 103,

da Lei n. 8.213/1991, restando prescritas as diferenças anteriores ao qüinqüênio que precedeu à propositura da

ação.

 

Passo à apreciação da matéria de fundo.

 

 A controvérsia cinge-se em torno das normas do § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei

nº 9.876, de 26/11/1999 e do § 7º do art. 36 do Decreto nº 3.048/99. 

 

O art. 29, § 5º da Lei nº 8.213/91 tem a seguinte redação:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

 Por sua vez, o art. 36, § 7º do Decreto nº 3.048/99 dispõe o seguinte:

 

“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”
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 A Lei nº 9.876, de 26/11/1999alterou o caput do art. 29, que passou a ter a seguinte dicção:

 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas “b” e “c” do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada

pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas “a”, “d”, “e” e “h ” do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.”

 

 O salário-de-benefício passou a corresponder à média dos maiores salários de contribuição correspondentes a

oitenta por cento de TODO O PERÍODO CONTRIBUTIVO.

 

 O § 5º continuou com a redação original:

 

“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que o interregno no qual o segurado percebeu benefício de auxílio-

doença deve ser considerado para fins de fixação da renda mensal inicial da subseqüente aposentadoria por

invalidez.

 

Ocorre que, após admitir a repercussão geral da questão, em sessão realizada em 21.09.2011, o Supremo Tribunal

Federal, ao julgar o recurso extraordinário n. 583.834, por unanimidade, entendeu que o afastamento contínuo da

atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para o cálculo da aposentadoria por invalidez precedida do

auxilio doença.

 

Em seu voto, o Ministro Relator Ayres Brito afirmara que o Regime Geral da Previdência Social tem caráter

contributivo, consoante art. 201, caput, da Constituição Federal, concluindo pela impossibilidade de interpretações

que resultem em tempo ficto de contribuição.

 

Segundo o Relator não deve ser aplicado o §5º do art. 29 da Lei 8.213/1991 que “é uma exceção razoável à regra

proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de contribuição”. Isso porque, segundo o Ministro, tal

dispositivo “equaciona a situação em que o afastamento que precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo,

mas intercalado com períodos de labor”, ou seja, aqueles em que são vertidas as contribuições previdenciárias,

havendo intercalação entre afastamentos e trabalho.

 

Ainda, consoante o entendimento do Ministro Relator, a situação não se modificou com alteração do art. 29 da Lei

n. 8.213/1991 porque a referencia “salários de contribuição” continua presente no inciso II do caput do art. 29, que

também passou a se referir a período contributivo.

 

Por sua vez, na mesma linha de entendimento, o Ministro Luiz Fux verificou que seria uma contradição a Corte

considerar tempo ficto de contribuição com a regra do caput do art. 201 da Constituição Federal, vez que realizar

contagem de tempo ficto seria totalmente incompatível com o equilíbrio financeiro e atuarial, porquanto se não

houve salário de contribuição, não há como se gerar nenhum parâmetro para cálculo de benefício.

 

Nessa esteira, acompanhado o voto do Relator, o Colendo Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, entendeu

que o §5º, do art. 29, da Lei n. 8.213/1991, somente pode ser aplicado nos casos em que o afastamento que

precede a aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor.

 

Necessário salientar que, por força do art. 543-B, §4º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei

n. 11.418/2006, que regulamenta a repercussão geral prevista no art. 102, §3º, da Constituição da República,

incluída pela Emenda Constitucional n. 45/2004, eventuais decisões que contrariem a orientação firmada pelo

Supremo Tribunal Federal nos recursos extraordinários, podem ser cassadas ou reformadas liminarmente.
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Portanto, para garantia da segurança jurídica, adiro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no

sentido de que o afastamento contínuo da atividade, sem contribuição, não pode ser considerado para calcular a

aposentadoria por invalidez precedida do auxilio doença.

 

Portanto, neste tópico, a rejeição do pedido formulado pela parte autora é medida que se impõe.

 

Por sua vez, quanto ao pedido de revisão do cálculo do salário-de-benefício, fixa-se a controvérsia colocada em

Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, no

cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença da parte autora, benefício este

concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal.

 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que

tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de

aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais

no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo

número de contribuições apurado.

 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-

de-contribuição, desconsiderando-se os demais.

 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-

contribuição no cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.

 

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29,

inciso II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei.

 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data

da concessão.

 

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa,

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal.

 

 Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 alterou o art.188-A, 4º do Decreto 3.048/99, bem como revogou

o seu art. 32, 20º, modificando novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e

aposentadoria por invalidez. 

 

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece:

 

 “Art. 32 (omissis)

 [...]

 § 22. Considera-se período contributivo:

 I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve ou deveria

ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao regime de

que trata este Regulamento; ou 

II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao regime de

que trata este Regulamento."

 Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por

invalidez passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores

salários-de-contribuição.

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução

da R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com
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redação dada pela Lei nº 9.876/99, o que implica na revisão do benefício.

 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária; acolho a preliminar de mérito

relativa à prescrição quanto à pretensão sobre as parcelas que antecedem ao qüinqüênio que precedeu à

propositura desta ação, sendo, neste tópico, extinto o feito, com resolução do mérito, a teor dos artigos 269, IV, e

329, ambos do Código de Processo Civil; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo

Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a

promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, considerando que o valor do salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores

salários-de-contribuição do período contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99).

 

Rejeito o pedido de revisão mediante aplicação do critério estabelecido no art. 29, §5º, da Lei n. 8.213/1991.

 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte

autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos

da decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o

cumprimento da presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do

recálculo, bem como a nova renda mensal inicial, se o caso.

 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios.

 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

 

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004115-31.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023397 - IVAIR SILVESTRE DO CARMO (SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação.Por essas razões, repudio a prefacial invocada.
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Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera o teto em vigor na data da propositura da ação.O

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso,

quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de

precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos

termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos.Prefacial rechaçada.

 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.Entretanto, não decorreu

o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, o requerente conta com a qualidade de segurado e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.

 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora é portadora de ”tendinopatia em

ombro direito com repercussão nos movimentos causando déficit funcional com o braço direito”,

apresentandoincapacidade total e temporária para o exercício de atividade laboral.

 

Data de início da doença: novembro de 2009

 

Data de início da incapacidade: 14.12.2009

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
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PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS à concessão do benefício auxílio-doença NB. 550.784.100-0, a contar de 02.04.2012 (data em

que foi requerido, administrativamente, o benefício auxílio doença) , com DIP em 01.08.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 02.04.2012 a 31.07.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo

de implantação.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento

através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004489-47.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023392 - MARCIA JUCELINO BENTO GONZAGA DA SILVA (SP314635 - JUDITE BATISTA DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO

MUNHOZ)

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão/restabelecimento do benefício de aposentadoria

por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de

correção monetária e de juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao

julgamento do feito.

 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico

que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com

doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.

 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre

quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da

propositura da ação.O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários

mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001.Assim, rejeito a preliminar sobredita.

 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem,

há renúncia expressa da parte autora.Prefacial rechaçada.

 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez

e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, a requerente deve

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12

(doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença.Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento;

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os

segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data

do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da

data de início da incapacidade.

 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, a requerente deve implementar as

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade

para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.

 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado,

o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da

incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.

 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não

havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.
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A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou

sobejamente demonstrada nos autos.O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora é portadora de “transtorno

afetivo bipolar (F31(CID 10)”, apresentando assim incapacidade total e temporária para o exercício de atividade

laboral.

 

Data de início da doença: 01.01.1981

 

Data de início da incapacidade: 23.04.2012

 

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.

 

A correção monetária deve obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS

PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal.

 

Quanto aos juros moratórios, consoante o entendimento adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do

julgamento dos Embargos de Declaração no Recurso Especial n. 1.056.388-SP (Relator Ministro Arnaldo Esteves

Lima, julgado em 23/11/2009, decisão monocrática, DJE de 09/12/2009), o artigo 5º, da Lei n. 11.960/2009, que

veio alterar o critério de cálculo dos juros moratórios, previsto no art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97, possui natureza

instrumental material, motivo este pelo qual não pode incidir nas ações ajuizadas anteriormente a 30/06/2009.

Assim, considerando que a presente demanda foi ajuizada após 30/06/2009, inclusive, os juros de mora serão

devidos no percentual de 0,5% ao mês, nos termos do art. 1-F da Lei nº. 9.494/97, redação dada pela Lei nº.

11.960/09.

 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS ao restabelecimento do benefício auxílio-doença NB 505.129.005-8, a contar de 01.12.2011,

com DIP em 01.08.2012.

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à

véspera da DIP, ou seja, de 01.12.2011 a 31.07.2012, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada

pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de correção monetária nos

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidosatravés de outro(s) benefício(s).

 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de incapacidade da parte autora,

o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.

 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60

(sessenta) salários-mínimos.

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17,

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação

por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento
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através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;

 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.

 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças

positivas.

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.

 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001178-82.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023516 - ANTONIA IMACULADA CONCEICAO DA SILVA CUNHA (SP226703 - MICHELE

SERAPILHA GUGLIELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade rural, proposta por

ANTONIA IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA CUNHA, já qualificada na inicial, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social -INSS.

Alega que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 151.281.761-6, DER

02/12/2010). O benefício foi indeferido por não ter sido comprovado o exercício de atividade rural no período

correspondente à carência do benefício no período imediatamente anterior ao requerimento.

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, pugnando pela improcedência do pedido.

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas três testemunhas.

 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido.

 

Inicialmente, defiro à autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos

legais.

Pretende a autora a concessão de aposentadoria por idade rural, sob as condições do artigo 48, § 1º, 2º, 3º e 4º da

Lei de Benefícios da Previdência Social, c/c artigo 55, § 2º do mesmo diploma, cumulada com o reconhecimento

de tempo de trabalho em atividade rural, na condição de segurada especial em regime de economia familiar no

Estado do Paraná.

Sobre o benefício pleiteado, tem se posicionado a jurisprudência no sentido de que seja devida a concessão de

aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, quando restar comprovado que o requerente laborou

como trabalhador rural, não podendo ser penalizado pela não exigência de contribuição para o regime geral de

previdência social anteriormente a 24 de julho de 1991.

Para o reconhecimento de tempo de trabalho prestado em atividade rural, como segurada especial, nos termos da

norma transitória do artigo 143 da Lei de Benefícios, necessita a autora comprovar o tempo de trabalho na forma

indicada no artigo 55, § 3º do mesmo diploma legal, ou seja, com início de prova material do trabalho

efetivamente exercido, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Trata-se de norma legal que

vincula o julgador, que excepciona o princípio do livre convencimento motivado do juízo, que é norma no

processo civil pátrio.

No caso de cônjuge de trabalhador rural em regime de economia familiar, tem se posicionado a jurisprudência, de

forma pacífica, que para comprovar a atividade agrícola podem ser apresentados documentos em nome de terceira

pessoa, membros do grupo parental.

Neste sentido, confira-se:

 

Súmula 06 da TNU

A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de trabalhador rural do cônjuge

constitui início razoável de prova material da atividade rurícola.

E também:
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Súmula 32 da AGU

Para fins de concessão dos benefícios dispostos nos artigos 39, inciso I e seu parágrafo único, e 143 da lei

8213/91, de 24 de julho de 1991, serão considerados como início de prova material documentos públicos ou

particulares dotados de fé pública, desde que não contenham rasuras ou retificações recentes, nos quais conste

expressamente a qualificação do segurado, de seu cônjuge, enquanto casado, ou companheiro, enquanto durar a

união estável, ou de seu ascendente, enquanto dependente deste, como rurícola, lavrador ou agricultor, salvo a

existência de prova em contrário.

Não obstante, há necessidade de que a prova material apresentada seja, ao menos parcialmente, contemporânea

dos fatos que se pretende provar.

A esse respeito, confira-se o entendimento sumulado da TNU:

Súmula 34

Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início da prova material deve ser contemporâneo à época dos

fatos a provar.

Aduz a autora, que exerceu atividade rural em regime de economia familiar, como meeira, em diversos sítios no

município de Valinhos/SP.

Para comprovar o alegado, a autora juntou aos autos os seguintes documentos:

- certidão de casamento, celebrado em 29/10/1966, no município de Vinhedo/SP, constando a qualificação do seu

marido, Sr. Orlando Paula da Cunha, como sendo a de lavrador;

- contratos de meação agrícola, constando o marido da autora como meeiro-lavrador na Chácara Santo Antônio,

em Valinhos/SP, para o cultivo de figo, nos períodos de 20/05/1983 a 19/04/1984, 20/05/1984 a 19/05/1985,

01/05/1986 a 30/04/1987 e 01/05/1987 a 30/04/1988;

- contratos de meação agrícola, constando o marido da autora como meeiro-lavrador no Sítio Capuava, em

Valinhos/SP, para o cultivo de pêssego, goiaba e figo, nos períodos de 30/04/1989 a 01/05/1990 e 01/05/1990 a

30/04/1991;

- contrato de meação agrícola, constando o marido da autora como meeiro-lavrador na Chácara São Pedro, em

Valinhos/SP, para o cultivo de pêssego e figo, no período de 15/05/1991 a 11/05/1992;

- contratos de meação agrícola, constando o marido da autora como meeiro-lavrador na Chácara Irmãos Fior, em

Valinhos/SP, para o cultivo de goiaba e pêssego, nos períodos de 01/05/1992 a 30/04/1993 e 01/05/1993 a

30/04/1994;

- contrato de meação agrícola, constando o marido da autora como meeiro-lavrador na Chácara Alvorada, em

Valinhos/SP, para o cultivo de goiaba, no período de 01/05/1995 a 30/04/1996;

 

A autora, em seu depoimento pessoal, afirma ter trabalhado nas lides rurais, em diversas propriedades rurais

localizadas no município de Valinhos/SP, em regime de economia familiar, através de contratos de parceria, no

cultivo de frutas. Informa que laborou juntamente com seu marido e filhas, tendo parado de trabalhar nas lides

rurais há aproximadamente 15 anos. Informa que durante alguns intervalos dos contratos de meação ou parceria,

desenvolveu atividades urbanas, em curtos períodos. A autora trouxe em audiência os originais dos referidos

contratos.

Os depoimentos testemunhais confirmam a atividade rural exercida pela autora, juntamente com seu marido nos

sítios em Valinhos/SP.

A testemunha Eurides Carlos Cremasco informou que seu pai era proprietário do Sítio Capuava, onde a autora e

seu marido trabalharam como meeiros nas plantações de figo e pêssego, entre os anos de 1989 e 1991.

No mesmo sentido foi o depoimento de Marli Stupiglia, que informou ter celebrado contrato de parceria agrícola

com a autora e seu marido nos anos de 1991 e 1992.

E a testemunha Emilio João Solinski relatou que a autora e seu marido trabalharam como meeiros em sua

propriedade, denominada Chácara Santo Antonio, cujos contratos de parceria compreenderam o período de 1983 a

1988. Indagado, respondeu que os contratos foram firmados e assinados na época das celebrações.

Verifico, portanto, ser possível reconhecer o período de 01/01/1966 a 31/12/1966, ano do casamento da autora,

bem como o período de 20/05/1983 a 31/12/1992, visto haver início de prova material, qual seja, contratos de

meação corroborados pelos depoimentos testemunhais.

Entendo não ser possível reconhecer período posterior, tendo em vista que o marido da autora passou a trabalhar

am ativada urbana em janeiro de 1995, conforme anotações do Sistema CNIS.

Vale ressaltar que os registros de trabalho da autora na “Água Mineral Mecia Ltda”, consoante extrato do CNIS,

não têm o condão de descaracterizar a atividade rural por ela desenvolvida, visto que além de terem sido bastante

breves foram realizados nos intervalos dos contratos de parceria.

Com efeito, o período reconhecido é suficiente ao preenchimento da carência exigida no ano em que a autora

completou 55 anos, qual seja, 2000.

Todavia, entende este juízo que a autora deixou de implementar, dessa forma, as condições previstas no artigo 143

da lei 8213/1991, no que se refere à permanência em atividade rural até período imediatamente anterior ao
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requerimento do benefício, ou ao implemento do requisito etário.

Embora ainda haja dissenso jurisprudencial a respeito da interpretação a ser dada à expressão “período

imediatamente anterior ao requerimento”, tem prevalecido o entendimento jurisprudencial, tanto no Superior

Tribunal de Justiça, como nos Tribunais Regionais e na TNU, de que é devida tal exigência no caso de

aposentadoria por idade rural, mesmo que tal comando seja tomado com os devidos temperamentos.

Sobre a Jurisprudência da TNU, confira-se:

 

PEDILEF 20093660007022796

Relator: Juiz Federal Alcides Saldanha

Data da Decisão: 17/02/2011

DJ 08/04/2011

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CARÊNCIA. PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU JUDICIAL DO

BENEFÍCIO. ARTIGO 143 DA LEI Nº 8.213/91. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1- Para a concessão

de aposentadoria por idade ao trabalhador rural, é necessária a comprovação do exercício de atividade rurícola,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento administrativo ou judicial do

benefício, em número de meses idêntico à carência, nos termos do que dispõe o artigo 143 da lei 8213/91. 2-

Incidente de uniformização conhecido e provido.

 

Por outro lado, considerando-se que a autora completou 60 anos de idade em 17/05/2005; que trabalhou

devidamente registrada, no período de 03/11/1997 a 04/05/1998 e recolheu como contribuinte individual nas

competências de março a junho de 2004, agosto de 2004 e abril a dezembro de 2010, ela poderá ser beneficiada

pela regra concessiva do artigo 48, §§ 3º e 4º da lei 8213/91, com a redação da lei 11.718/2008, para contabilizar a

atividade realizada em meio urbano para a obtenção da aposentadoria.

Realizada a contagem dos períodos, constantes da planilha de tempo que passa a fazer parte integrante da presente

sentença, considerando-se o período em que trabalhou como rural, somado ao período de sua CTPS, bem como

aos períodos de recolhimento como contribuinte individual, perfaz a autora 152 contribuições vertidas à

Previdência Social por ocasião do requerimento administrativo, em 02/12/2010, tempo suficiente, portanto, para a

obtenção do benefício.

 

DISPOSITIVO

 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do CPP, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora

ANTONIA IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA CUNHA, para condenar o INSS a:

 Reconhecer e homologar os períodos indicados na planilha de contagem de tempo que passa a fazer parte

integrante da presente sentença;

 Obrigação de fazer, no sentido de implantar o benefício de aposentadoria por idade à autora, com DIB em

02/12/2010 e DIP em 01/08/2012 com RMI e RMA no valor de um salário mínimo. 

Após, dê-se vista à parte autora a para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos

cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Tendo em vista o caráter alimentar do benefício pleiteado e a verossimilhança do que foi alegado e provado,

concedo a antecipação dos efeitos da tutela à autora, para que o INSS proceda à implantação do benefício.

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei nº 9.099/95,

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.

Registro.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0010812-17.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022874 - MARIA MEDINA BRONZELLI (SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação para a concessão do benefício de pensão por morte,proposta por MARIA MEDINA

BRONZELLI, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Regularmente citado, o réu apresentou questões preliminares e de mérito.
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É o relatório do necessário. Decido.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, posto que preenchidos os requisitos

preconizados pela Lei n.º 1.060/50.

Observo, oportunamente, que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, não havendo qualquer mácula ao devido processo legal.

Assentado isto, cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação,

nesta ordem.

Verifica-se pelas provas apresentadas, que a autora não formulou pedido administrativo para a obtenção do

benefíciojunto ao réu.

Com isso, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito

de interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária.

Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação.

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da

Constituição Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da

demanda.

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da

demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que

fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia.

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste

prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas.

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado

habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994, sem que possa

alegar impedimento.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

 

0003978-61.2012.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303022870 - M. ALVES BRITO - ME (SP252155 - PAULO BRUNO FREITAS VILARINHO) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP123119- CARLOS ALBERTO LEMES DE MORAES)

Trata-se de ação declaratória, proposta por M. ALVES BRITO - ME, em face da UNIÃO FEDERAL

(Procuradoria da Fazenda Nacional).

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:

 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.”

 

 Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem

julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

 Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.

 

0002702-80.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023503 - JOSE BARBOSA (SP223195 - ROSIANA APARECIDA DAS NEVES VALENTIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação para a concessão do benefício de pensão por morte,proposta por MARIA FRANCISCA DA

CONCEIÇÃO DOS ANJOS, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - INSS.

Regularmente citado, o réu apresentou questões preliminares e de mérito.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, posto que preenchidos os requisitos

preconizados pela Lei n.º 1.060/50.

Observo, oportunamente, que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, não havendo qualquer mácula ao devido processo legal.

Assentado isto, cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação,

nesta ordem.

Verifica-se pelas provas apresentadas, que a autora não formulou pedido administrativo para a obtenção do

benefíciojunto ao réu.

Com isso, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito

de interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária.

Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação.

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da

Constituição Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da

demanda.

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da

demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que

fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia.

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste

prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas.

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado

habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994, sem que possa

alegar impedimento.

Ademais, instalada audiência de instrução e julgamento, verificou-se a ausência da parte autora e de seu

advogado, o que indica a falta de interesse de agir da parte autora.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

 

0000714-24.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023501 - MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO DOS ANJOS (SP255848 - FRANKSMAR

MESSIAS BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação para a concessão do benefício de pensão por morte,proposta por MARIA FRANCISCA DA

CONCEIÇÃO DOS ANJOS, já qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS.

Regularmente citado, o réu apresentou questões preliminares e de mérito.

 

É o relatório do necessário. Decido.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora, posto que preenchidos os requisitos

preconizados pela Lei n.º 1.060/50.

Observo, oportunamente, que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, não havendo qualquer mácula ao devido processo legal.

Assentado isto, cabe ao juízo de oficio averiguar a presença dos pressupostos processuais e das condições da ação,
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nesta ordem.

Verifica-se pelas provas apresentadas, que a autora não formulou pedido administrativo para a obtenção do

benefíciojunto ao réu.

Com isso, não restou demonstrada a efetiva necessidade da intervenção judicial, pois não se patenteou o conflito

de interesses entre a parte autora e a autarquia previdenciária.

Nestes termos, falta o interesse de agir, que é uma das condições para o exercício do direito de ação.

Não se trata de negação de acesso ao Poder Judiciário, como direito fundamental inscrito no artigo 5º da

Constituição Federal, mas sim de não reconhecimento de condição necessária para a própria existência da

demanda.

É bem verdade que não se exige o exaurimento da via administrativa para que seja possível o ajuizamento da

demanda judicial. Tal esgotamento não está sendo exigido no presente caso concreto. No entanto, é preciso que

fique ao menos caracterizado que houve tentativa de buscar, junto ao INSS, o que ora se pleiteia.

Nunca é demais lembrar que o artigo 174, caput, do Decreto federal nº 3.048/1999, prevê um prazo de 45

(quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste

prazo já bastaria para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial.

Outrossim, é certo também que o artigo 105 da Lei federal nº 8.213/1991 confere à parte o direito de ter o seu

requerimento administrativo recebido, ainda que o INSS não seja obrigado a deferi-lo. Por isso, eventual recusa do

servidor público quanto ao seu recebimento constitui falta grave que, se cometida, pode resultar em processo

administrativo disciplinar e, até mesmo, em processo de natureza criminal, dependendo das circunstâncias fáticas.

Por fim, deve-se atentar para a circunstância de a parte autora estar devidamente assistida por advogado

habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer

órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994, sem que possa

alegar impedimento.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

incisos IV e VI, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial.

 

Registro eletrônico.

Publicada em audiência saem as partes intimadas.

 

0004938-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023442 - PEDRO DE JESUS CAPARROZ (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta por Pedro de Jesus Caparroz, já qualificado na

inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

O INSS apresentou cotestação, na qual arguiu a inépcia da inicial.

Decido.

Merece indeferimento a petição inicial, posto que inépta.

 

A parte autora apresentou petição inicial, na qual não indicou o pedido e sua determinação, limitando-se a

requerer a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, bem como dos indices de reajustes

aplicados a espécie.

 

O artigo 282, III do CPC, estabelece que a petição inicial indicará o fato e os fundamentos jurídicos do pedido. A

lei não exige a declinação do fundamento legal, mas, sim, os fatos e fundamentos jurídicos do pedido que

constituem a causa de pedir.

Conforme ensinamento doutrinário, o pedido deve ser certo e determinado. O autor não pode deixar qualquer

margem de dúvidas sobre o que pretende. Certo é o pedido ao bem da vida pretendido e à providência acolhida.

Determinado é o pedido no que pertine a sua extensão. Em suma, o autor deve explicitar o que pretende e em que

quantidade.

No rito sumário existente perante o Juizado Especial Federal não é cabível o ajuizamento de pedidos genéricos,

visto que não há como se verificar qual a revisão que o autor deseja seja realizada em seu benefício

previdenciário.

São várias as teses possíveis tendentes a propiciar-se a revisão de benefício previdenciário. Para tanto, é

necessário que a parte, mormente representada por advogado, sinalize ao Juízo, qual delas pretende, a fim de que
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possa, nesse caso, o Sr. Contador do Juízo, à vista dos elementos que já deverão estar constando nos autos, efetuar

a necessária verificação de natureza contábil. De outro lado, não há como a parte contrária efetuar sua resposta,

senão de maneira absolutamente hipotética e sem qualquer provável relação com a pretensão que efetivamente,

imagina-se, queira a parte autora defender.

Dispositivo.

Diante de todo o exposto, verifico que na inicial oferecida, há falta de pedido ou causa de pedir, do qual reconheço

a inépcia da petição inicial, ficando em decorrência, extinto o feito sem resolução de mérito, na forma do artigo

267, incisos I e IV, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 295, inciso I, do mesmo diploma legal,

que aplico subsidiariamente.

Sem custas e honorários, pois, incompatíveis com o rito.

Publique-se. Intimem-se.

Registro eletrônico.

 

0004598-73.2012.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6303023495 - MARIA TEREZA CREVELARO AVEIRO (SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Postula a parte autora a condenação da ré descrita na exordial por benefício previdenciário.

Não há comprovação de que o autor pleiteou previamente o benefício na alçada administrativa.

Por isso, o requerente carece de ação, por ausência de interesse processual, que se caracteriza pela necessidade do

provimento.

Não se trata de exigir o esgotamento da via administrativa, mas, sim, de comprovar a resistência à pretensão. 

Afinal, o Poder Judiciário não se constitui em repartição previdenciária, com atribuição de conceder benefícios

mesmo quando inexista resistência do órgão competente do Poder Executivo.

Eventual violação do INSS ao direito do segurado de requerer o benefício administrativamente poderá ser atacada

até mesmo pela via do mandado de segurança.

Caberá, então, ao patrono do autor utilizar-se dos meios adequados para garantir seu direito e não suprimir por

completo a instância administrativa, requerendo o benefício judicialmente, sem sequer comprovar a recusa do

INSS em protocolar o pedido. A respeito, o art. 105 da Lei nº 8.213/91 assegura que, nem mesmo a apresentação

de documentação incompleta constitui motivo para recusa do requerimento de benefício.

Admite-se dispensar o prévio procedimento administrativo quando, à primeira vista, a ação versar unicamente

sobre questão de direito a propósito da qual o entendimento da Administração encontra-se expresso em atos

regulamentares. Mas tal não é a hipótese dos presentes autos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 267, I, c.c. art. 295, III, do Código de Processo Civil, indefiro a petição

inicial e julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, razão pela qual deixo de condená-lo ao

pagamento das custas.

P. R. I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003944-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023522 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP239197 - MARIA MADALENA LUIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Defiro o pedido de oitiva das testemunhas arroladas pelo autor por meio da petição anexada em 30/07/2012, que

deverão comparecer na data designada para a audiência, independente de intimação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

DEFIRO o pedido de gratuidade processual. 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado

pela parte autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA. 

 

0006187-88.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023490 - EDITE
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FAUSTINO MOTTA (SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE, SP226718 - PATRICIA

HELENA SANTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098-

FÁBIO MUNHOZ)

0006185-21.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023491 - CLEUSA ROSA

DAVANCO (SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006190-43.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023488 - MARIA

IOLANDA GRILO COSTA (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006188-73.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023489 - MARIA

FRASSINETI LINO PIERONI (SP218364 - VALÉRIA CIPRIANA APARECIDA FINICELLI, SP218237 -

ETIENE LENOI DO NASCIMENTO ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0006199-05.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023486 - PEDRO

RIQUEIRA (SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

0006201-72.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023482 - IVA DIAS DE

SOUZA (SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas (art. 34 da Lei n.º

9.099/95), ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência

independente de intimação.

 

0006175-74.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023479 - PAULO CESAR

TEODORO PIMENTA (SP304039 - ANDREIA MANTONVANI PENTEADO, SP307008 - ANA VANESSA

DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Providencie a parte autora a juntada de declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

indeferimento do pedido de assistência judiciária gratuita.

 

0006536-62.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023521 - MARIA JOSE

SOUSA VANSAN (SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

Tendo em vista que o valor relativo aos honorários periciais foi depositado em conta à disposição do Juízo, oficie-

se à 4ª Vara Cível de Campinas encaminhando cópia da petição anexada aos autos em 07/05/2012, bem como das

fls. 63, 77 e 123-124 dos autos virtuais, a fim viabilizar o pagamento ao perito nomeado.

 

0009698-02.2009.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023494 - IZILDO

MELLO BRAGA (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

 

Não recebo o recurso interposto peloRéu, posto que intempestivo, conforme certificado pela Secretaria, nos

termos do artigo1ºda Lei 10.259/2001 c/c com os artigos 42 e 50 da Lei 9.099/1995.

Intimem-se.

 

.

 

0006200-87.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023485 - ILDENALVA

GOMES DE SOUSA (SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

DEFIRO o pedido de gratuidade processual.

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela, formulado pela parte

autora, o qual está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.
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Posto isso, o PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA

PROLAÇÃO DA SENTENÇA.

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome. Ressalte-se que a

correta indicação do endereço da parte, desde o ajuizamento do feito (em atendimento à celeridade e economia

processuais), nas ações do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.

Excepcional apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro, deve vir acompanhada de declaração

de residência pelo terceiro e cópia de seu documento pessoal de identificação.

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito.

 

0000158-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023511 - HIROCO

NISHIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967- MARCO CEZAR CAZALI) UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Trata-se de pretensão à retificação de dados cadastrais e recomposição do saldo do PIS da parte autora, tendo em

vista que, por equívoco, foram os respectivos valores lançados em nome de terceira pessoa, de 1976 a 1980.

A CEF argui, em resposta à demanda, que não tem legitimidade passiva para a causa, invocando a Súmula 77 do

STJ, razão pela qual foi citada a União, por sua Procuradoria Seccional.

A União argumenta com a atribuição da 'Fazenda Nacional'.

Sendo assim, por tratar-se de obrigação tributária acessória de ex-empregadora da parte autora, que instruiu e

preencheu a RAIS de modo equivocado, recolhendo o PIS, que era devido à conta da parte autora, de maneira que

o importe foi destinado a terceira pessoa, cite-se a União, pela representação judicial da PSFN, Procuradoria

Seccional da Fazenda Nacional, para responder a tais questões no prazo de trinta dias.

Após, façam-se os autos conclusos.

 

0007208-48.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6303023509 - RODRIGO

HERRERIAS ANEZINI DOMICIANA (SP167790 - GIOVANA HELENA VICENTINI) X UNIAO FEDERAL

(AGU) (SP079354- PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Tendo em vista a decisão proferida no conflito de competência suscitado, caso haja alguma medida urgente a ser

tomada, a parte autora deverápeticionar informando.

O processo deverá permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando-se os depoimentos prestados nesta audiência, declaro encerrada a instrução.  

Façam os autos conclusos.  

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

 

0002680-22.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303023506 -

MARIA MADALENA PEREIRA (SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0009952-04.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303023504 -

JOSÉ DEOCLECIANO DOS SANTOS (SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0000716-91.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303023498 -

IRACI LEMES RAMALHO DE SANTANA (SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X LEONARDO

HENRIQUE MOREIRA MENDONCA DEBORA MOREIRA MENDONCA INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ) DAVID DONIZETE MENDONCA

0009700-98.2011.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303023500 -

MARIA DA CONCEICAO MOTA (SP063375 - ANNA MARIA TORTELLI MAGANHA METRAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

0013630-39.2011.4.03.6105 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303023497 -

HERMES FERREIRA DA SILVA - ESPÓLIO (SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA, SP280095 -

RENATA PEREIRA SANTOS LEITE) X SORTE CENTER IGUATEMI CAMPINAS CASA LOTERICA

LTDA (SP208751 - CRISTIANE VERGANI) TELEFONICA TELECOMINICAÇÕES DE SÃO PAULO-

TELESP (SP281300 - LÓIDE GOMES DA SILVA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP124143 - WILSON
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FERNANDES MENDES) TELEFONICA TELECOMINICAÇÕES DE SÃO PAULO- TELESP (SP241872 -

THIAGO MARQUES DOMINGUES, SP115765 - EDUARDO COSTA BERTHOLDO)

0000826-90.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6303023502 -

AUGUSTO APARECIDO FERREIRA (SP296412 - EDER MIGUEL CARAM) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP166098- FÁBIO MUNHOZ)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de 10 dias.

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0006260-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANI APARECIDA MARIANO 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006263-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOTA APARECIDA GIOVANINI FRANCELINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006264-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR LUIZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006265-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006266-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULINO INACIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006267-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA LUCIA OLIVEIRA MAURICIO 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006268-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA ALVES GOMES DAVI 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/10/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006269-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO PIRES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP299637-GEIDA MARIA MILITÃO FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006270-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANA GISELE APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO

SOCIAL - 27/09/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0006271-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELEN DAYSA LOPES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006272-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELEN DAYSA LOPES DE ASSIS 

ADVOGADO: SP309847-LUIS GUSTAVO ROVARON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006273-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/09/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0006274-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE APARECIDA MULLER MARIANO 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006275-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANETE PANOBIANCO BASILIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 16:00:00

PROCESSO: 0006276-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA RAFAEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006277-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA QUINTAO 

ADVOGADO: SP297161-ELISANGELA MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006278-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CHAVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP116261-FABIANO TAMBURUS ZINADER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006279-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER ROBERTO PORTO 

ADVOGADO: SP315926-JOSE FLAVIO BATISTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006280-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195215-JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006281-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS PEREIRA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006282-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FISCHER DE MATTOS 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE
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SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006283-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO ALVES BATISTA 

ADVOGADO: SP255848-FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006284-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETI JACOB SARTORI 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006285-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLI CRISTINA GOMES SOMMER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006286-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DIAS DE CAMARGO BAU 

ADVOGADO: SP136586-PAULA RODRIGUES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2012 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0006287-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINA ZUIN MATAVELI 

ADVOGADO: SP136586-PAULA RODRIGUES FURTADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0006288-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006289-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO FONSECA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006290-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GORRETA DE PAULA CAVALHEIRO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006291-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ISABEL OSORIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006292-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO CESAR DE JESUS 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006293-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DO SOCORRO SOARES 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006294-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE BEN AMY SCHON 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006295-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA ARAUJO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP288883-SONIA CRISTINA CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2012 16:30:00

PROCESSO: 0006296-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA YUMI OGURI MORYA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006297-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA MARIA WALMSLEY MELATO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006298-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIRA COELHO DE NIGRIS FAVIER 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0006299-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO FELIX DE FREITAS LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 38 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO

12047

 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000659

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência das

partes acerca do recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo legal. Após, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo à Turma Recursal.

 

0000162-62.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006706 - FLORINDA CORREA

NOGUEIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0000259-62.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006707 - NARCISA FORTUNATA DE

OLIVEIRA (SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA, SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI)

0000729-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006708 - LEONILDA VICENTIN

FELICIANO (SP116573 - SONIA LOPES)

0000730-78.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006709 - ANTONIA APARECIDA

BARBADO (SP116573 - SONIA LOPES)

0001182-88.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006710 - APARECIDA RIBEIRO

NOGUEIRA (SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI)

0001546-60.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006712 - MARINA BIGI FERNANDES

(SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE FABRIS)

0002181-41.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006713 - IRACI NOGALES BORDINASSI

(SP116573 - SONIA LOPES)

0002286-18.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006714 - ANTONIO DURAN (SP274097 -

JOSEMARA PATETE DA SILVA)

0002287-03.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006715 - FERNANDO FERNANDES

(SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI)

0002585-92.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006716 - JOSEFA HENRIQUE DOS

SANTOS (SP116573 - SONIA LOPES)

0002707-08.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006717 - ADELVINA BEZERRA DA

SILVA (SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI)

0003555-92.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006718 - DELERIS PRIMINI DA SILVA

(SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO, SP252447 -

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA)

0008550-85.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006719 - TEREZINHA DE ALMEIDA

LIMA (SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO)

0011652-52.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302006720 - ROGER TELES MARTINHO

(SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI, SP251801 - EZEQUIEL

GONÇALVES DE SOUSA, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER)

FIM.
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2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000660 (Lote n.º 13941/2012) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004112-79.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031443 - NAIR DA

SILVA FIGUEIREDO (SP303459 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA OSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a autora para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos cópia integral de sua CTPS, inclusive

anotações de férias e aumentos salariais, relativamente ao vínculo empregatício no período de 01.09.1966 a

30.06.1977. Após, venham conclusos.

 

0004603-86.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031447 - NEUSA MARIA

CARLOTO SIENA (SP303459 - ALEXANDRE OLIVEIRA DA OSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Conforme CTPS da autora às fls. 18/26 da inicial, observo que embora conste anotado o vínculo no período de

06.01.1981 a 14.06.1988, não há qualquer anotação relativa a férias e alterações salariais. Assim, verifico a

necessidade de produção de prova oral nestes autos, razão por que designo audiência para o dia 13 de setembro de

2012, às 15:00 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, bem como para que traga sua CTPS original

em audiência.

 

0007677-51.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031250 - ARTUR JOSE

RODRIGUES (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o

preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho,sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto

pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para a manifestação sobre o laudo pericial. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as deliberações necessárias.

Intimem-se e cumpra-se. 

 

0004097-13.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031307 - MARIA

APARECIDA POLIDORIO INACIO (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004451-38.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031297 - JOSE

RODRIGUES MARINHO (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP.

TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004578-73.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031292 - LUIS

HAMILTON COSTA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001853-14.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031319 - THIAGO

DONIZETI DA SILVA (SP262313 - VANIA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001827-16.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031320 - SANDRA
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PAULA ORLANDO (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001404-56.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031321 - CATARINA DE

FATIMA TEODORO (SP246191 - SILMARA SARAIVA MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0001092-80.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031366 - LAZINHA

LEMOS GONCALVES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004347-46.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031301 - LAZARO

DONIZETE DA SILVA (SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004073-82.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031308 - JOAO SOARES

DA SILVA (SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL, SP297732 - CLAUDIA PEREIRA DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004071-15.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031309 - MANOEL LUIS

DA CONCEICAO DE SOUSA (SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL, SP297732 - CLAUDIA

PEREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004069-45.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031310 - APARECIDA

GONCALVES DO PRADO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP230732 - FABIANA CUNHA

ALMEIDA SILVA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004061-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031312 - ELSA PUGINA

FERRARI (SP191034 - PATRICIA ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ, SP215399 - PATRICIA

BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003386-08.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031316 - MARIA

TRINDADE DE LIMA SOUZA (SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0003193-90.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031318 - LUCIA

HELENA FELICIANO BRUNO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP251250 - CAROLINA

SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003405-14.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031315 - DONIZETI

PAZETO (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0000483-97.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031323 - ADRIANO

BRAGA ALVES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004540-61.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031294 - EDILAINE

CRISTINA BARBOSA DE OLIVEIRA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 -

DANILO HENRIQUE BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004281-66.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031305 - APARECIDA

DAS GRACAS ALVES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004282-51.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031304 - MARINA DE

LOURDES TIRADO DE ANDRADE (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004283-36.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031303 - EVANIA

APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004287-73.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031302 - JOSE
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APARECIDO DE CAMPOS (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004278-14.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031306 - MARIA DO

CARMO PEREIRA PITTA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004541-46.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031293 - FERNANDO

CESAR CUNIS (SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004349-16.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031360 - CESAR

ALOISIO BABBONI (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA

FILHO, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004537-09.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031295 - NIRCE

APARECIDA DOMINGOS TEIXEIRA (SP131302 - GIL DONIZETI DE OLIVEIRA, SP216729 - DONATO

ARCHANJO JUNIOR, SP219394 - MOUSSA KAMAL TAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004456-60.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031356 - IARA REGINA

SENNES (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004453-08.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031296 - LUCILEI

FONSECA RIBEIRO (SP159596 - LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP099886 - FABIANA BUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004449-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031298 - AUGUSTA

APARECIDA DE MENDONCA SILVA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004365-67.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031299 - ENOC

MARQUES DA SILVA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004359-60.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031300 - JOSE

BENEDITO DE SOUZA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004881-87.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031349 - JULIANA

CRISTINE DE JESUS (SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004967-58.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031347 - ISABEL

APARECIDA SILVA RODRIGUES (SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004780-50.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031284 - JOSAFA

RODRIGUES DA SILVA (SP220071 - AMANDA NUNES FERREIRA ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004655-82.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031288 - JOSE ADEMIR

FABIANO (SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004649-75.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031289 - MARIA

APARECIDA CORREA DA SILVA (SP260227 - PAULA RÉ CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004681-80.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031287 - APARECIDA

CARVALHO DE ASSIS RIBEIRO (SP153940 - DENILSON MARTINS, SP307718 - JULIO CESAR

CARMANHAN DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005031-68.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031343 - APARECIDA

ROSILDA GONCALVES FERREIRA (SP290814 - PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ, SP307282

- FLORIANO LOPES DA CRUZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004971-95.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031345 - RITA DE

CASSIA SILVERIO FERLIN (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004773-58.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031285 - NICELIO

RAMOS DOS SANTOS (SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004959-81.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031348 - MERCEDES

OSORIO DE CARVALHO (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS, SP318147 - RENAN

BATISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004942-45.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031278 - GILSON

SARDINHA (SP133421 - IVANEI RODRIGUES ZOCCAL, SP169868 - JARBAS MACARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004918-17.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031279 - ADRIANA

FERREIRA DOS SANTOS PEREIRA (SP163929 - LUCIMARA SEGALA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004782-20.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031352 - JOSE AFONSO

DA SILVA (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004877-50.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031350 - APARECIDA

DURIGAN FERREIRA (SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES, SP082012 - LUIZ ARTHUR SALOIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004821-17.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031282 - LAZARA

FLAUZINO (SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA, SP144513 - UZIAS DE FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0004811-70.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031351 - JOSIANE

MARIA BUENO PEREZ (SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005641-36.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031341 - NERIVALDA

MARIA ESTEVES (SP063306 - JOSE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005803-83.2011.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031266 - BENIGNO

MARQUES BEZERRA (SP181198 - CLAUDIA ANDREA ZAMBONI, SP093976 - AILTON SPINOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0005643-06.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031274 - JOVENTINO

COSTA (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005665-64.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031272 - MARINALVA

GARCIA (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005675-11.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031270 - SUELI DA

SILVA DAMACENO (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0005720-15.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031269 - CICERA

MARIA PEREIRA DE LIMA (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0005726-22.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031340 - JOSE

AMERICO MATHIAS (SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0005727-07.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031339 - LETICIA DOS
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SANTOS (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004775-28.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031353 - OLGA DA

SILVA MELO (SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0005814-60.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031338 - EDITE

MALHEIRO DE CASTRO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005841-43.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031264 - SIRLENE

GULLO RAMOS (SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA, SP086679 - ANTONIO ZANOTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0006267-89.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031325 - BEATRIZ

APARECIDA FERREIRA PINTO (SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, SP116932 - JAIR

APARECIDO PIZZO, SP056782 - MARCIO JOSE RIBEIRO DA SILVA, MG096577 - LUCAS TERRA

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606-

PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005857-94.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031261 - LUCIA

APARECIDA BERTANHA (SP167813 - HELENI BERNARDON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0005856-12.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031263 - ELISABETE

DA SILVA BARBETTI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004587-35.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031291 - CLODOMIRO

CEZAR (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para a manifestação sobre os laudos periciais. 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA

DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Após, venham conclusos para as deliberações necessárias.

Intimem-se e cumpra-se. 

 

0000814-79.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031439 - ROMILDA

PAULA DE MORAES BASTOS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004343-09.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031432 - LUIZ CARLOS

LEME ALVES (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0004559-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031429 - CRISTINA

ERIKA VILANI LUCIO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004345-76.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031431 - EDSON

BORGES JANOARIO (SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002184-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031437 - GILVANEIDE

DE SOUSA COELHO (SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004674-88.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031428 - MARIA

APARECIDA LOUREDA CALIXTO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0001398-49.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031438 - JOSE
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ANTONIO DE JESUS (SP245973 - ADAUTO MILLAN, SP198004 - LUIS MARIO MILAN, SP143039 -

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0003863-31.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031434 - JOAO

TRINDADE ALVES (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0002956-56.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031436 - RITA DE

CASSIA DA SILVA (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA TOSTES BONATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

0003397-37.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031435 - MARIA DE

LOURDES DA CRUZ SANTANA (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0004776-13.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031427 - MARIA

IZABEL DOS SANTOS (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

FIM.

 

0006857-32.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031227 - APARECIDO

CAMARGO (SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com

os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao

fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de trinta dias, trazer aos autos os

seguintes documentos: Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado do Laudo Técnico de

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), devidamente

assinado pelo representante legal da empresa PORTO DE AREIA PEDRÃO LTDA onde o autor trabalhou de

02.01.1997 a 01.03.1997, 02.05.1997 a 18.04.1998 e 01.12.1998 a 31.01.1999, para comprovar sua exposição à

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, objeto desta demanda, sob

pena de indeferimento, nos termos do art. 284 do CPC. Esclareço, outrossim, que a prova é destinada ao livre

convencimento do Juízo e este pode, supletivamente, determinar a sua juntada aos autos ou mesmo requisitá-la,

desde que haja fundamento para tal, como a recusa da empresa no fornecimento dos documentos e/ou o seu

fornecimento de maneira incompleta. Desta maneira, o simples protocolo de um requerimento por A.R. não se me

afigura documento o bastante idôneo a configurar a recusa da empresa, até porque nem se sabe quem o recebeu e

qual o destino tomou, o que poderá ser comprovado através de requerimento devidamente endereçado ao seu

representante legal e devidamente protocolado no Setor de Recursos Humanos ou similar, até porque para esta

recalcitrância há a imposição das penalidades legais cominadas na lei. Finalmente, esclareço que o prazo do

requerimento também há de ser razoável para ser atendido, não bastando para configurar a recusa do prazo que

não seja o suficiente para o atendimento do pleito do autor, considerando razoável o prazo assinalado de 30

(trinta) dias, após o que este Juízo tomará as medidas pertinentes, podendo, inclusive, se o caso, oficiar a empresa

com todas as advertências possíveis, inclusive sob as penas da lei. Intime-se.

 

0002674-18.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031413 - LOURDES

WOLMIR DOS REIS LOURENCO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Conforme CTPS do autor à fl. 14 da inicial, o vínculo empregatício iniciado em 25.08.1961 não possui data de

saída, nem assinatura do empregador, razão por que designo audiência para o dia 13 de setembro de 2012, às

14:20 horas. Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação, bem como para que traga a CTPS original em

audiência.

 

0005216-09.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031456 - DALVA

APARECIDA COSTA BISTOCHI (SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Intime-se a autora para que, no prazo de cinco dias, junte aos autos cópia integral de sua CTPS, inclusive
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anotações de férias e aumentos salariais, relativamente aos vínculos empregatícios nos períodos de 01.07.1985 a

27.03.1998 e de 01.01.2003 a 13.04.2003. Após, venham conclusos.

 

0005061-06.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031396 - MARIA ZILDA

DA SILVA VIEIRA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou

o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para

comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor: ”Sob as penas da lei, declaro que a

segurada Maria Zilda da Silva Vieira está involuntariamente desempregada desde 15/04/2010”. Int.

 

0007627-25.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031251 - FERNANDO

DAS DORES ALVES (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER,

SP216273 - CASSIA APARECIDA ROSSI, SP313662 - AMARILIS ROSIE CARVALHO SILVARES,

SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Cite-se o INSS para CONTESTAR, querendo, os fatos e fundamentos deduzidos no processo acima mencionado,

no prazo de 30 (trinta) dias, ficando advertido o réu de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos

como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) autor(a), devendo, também, manifestar seu interesse em eventual

conciliação. Outrossim, não sendo manifestado interesse na conciliação, no mesmo prazo manifeste-se ainda sobre

a produção de prova testemunhal, oportunidade em que deverá justificar a respectiva finalidade probatória. Para

que não haja designação de audiência desnecessária, com o alongamento de pauta, manifeste-se no mesmo prazo,

o autor, acerca do seu interesse na produção da prova testemunhal.

 

0003317-73.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031424 - WANDERLEY

MARQUES (SP305021 - FERNANDA DOS SANTOS, SP264848 - ANA MARIA PAVINATTO DE TORO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Conforme CTPS do autor às fls. 16/29 da inicial, diversos vínculos empregatícios constantes na primeira CTPS do

autor estão ilegíveis, razão por que designo audiência para o dia 13 de setembro de 2012, às 14:40 horas.

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora para que traga suas CTPS

originais em audiência.

 

0006311-11.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031453 - MARIA

APPARECIDA GUERREIRO (SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA, SP103889 - LUCILENE

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Dê-se vista as partes acerca da complementação do laudo no prazo de 5 dias. Após, subam os autos à E.

Turma Recursal com nossas homenagens. Cumpra-se.

 

0007511-19.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031253 - JOSE AFONSO

DA SILVA (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS

BENEDITTINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Designo o dia 23 de agosto de 2012, às 16:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médicoDr.

Paulo Eduardo Rahme. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0005912-45.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031403 - GENY BRAZ

DE SOUZA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Diante do comunicado médico, REDESIGNO o dia 08 de outubro de 2012 às 12:00 horas, para realização de

perícia médica com o perito ortopedista, Dr. MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, a ser realizada no setor de

perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o

advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima
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designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua,

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Intime-se e

cumpra.

 

0006444-19.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031252 - DOGIVAL

NEVES DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1.Diante da possibilidade de prevenção, concedo à parte autora o prazo de trinta dias, para que providencie a

juntada de certidão de inteiro teor e/ou cópias da inicial, sentença, acórdão, trânsito em julgado e cálculos, dos

autosprocesso n. 0005472-04.2011.4.03.6102que tramitou perante a 7ª Vara Federal de Ribeirão Preto-SP, sob

pena de extinção do processo. Intime-se. 2. Após venham os autos conclusos para verificação de prevenção. 3.

Trata-se de ação movida em face ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual se pretende a conversão

de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum. É de se salientar que até 5.3.97, deve ser levada em

consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de

atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida

Provisória nº 1.523-96. Ressalto que, para o agente ruído, a legislação sempre determinou a elaboração de laudo

pericial. Neste sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ATIVIDADE INSALUBRE COMPROVADA POR

PERÍCIA TÉCNICA. MECÂNICO. ENUNCIADO SUMULAR Nº 198/TFR. 1. Antes da Lei 9.032/95, era

inexigível a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos, porque o reconhecimento do tempo de serviço

especial era possível apenas em face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do

trabalho exposto a ruído e calor, que sempre se exigiu medição técnica. 2. É assente na jurisprudência deste

Superior Tribunal ser devida a concessão de aposentadoria especial quando a perícia médica constata a

insalubridade da atividade desenvolvida pela parte segurada, mesmo que não inscrita no Regulamento da

Previdência Social (verbete sumular nº 198 do extinto TFR), porque as atividades ali relacionadas são meramente

exemplificativas. 3. In casu, o laudo técnico para aposentadoria especial foi devidamente subscrito por engenheiro

de segurança do trabalho, o que dispensa a exigibilidade de perícia judicial. 4. Recurso especial a que se nega

provimento. (Grifo nosso)

(STJ, QUINTA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 639066, REL. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ

DATA:07/11/2005 PG:00345).

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557 DO CPC. AGRAVO

LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR

URBANO. CARACTERIZAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGRAVO DESPROVIDO. - A disposição contida

no artigo 557 do Código de Processo Civil, possibilita ao Relator do recurso negar-lhe seguimento, ou dar-lhe

provimento, por decisão monocrática, sem submeter a questão ao respectivo Órgão Colegiado. - A decisão

monocrática está devidamente fundamentada e em sintonia com a jurisprudência dominante, não merecendo

acolhida a pretensão de reforma. - A exposição aos agentes agressivos ruído e calor sempre exigiu a apresentação

de laudo, independentemente do período em que o labor foi prestado, pois só a medição técnica possui condições

de aferir a intensidade da referida exposição. Contudo, os laudos acostados pela parte autora são coletivos (25/40 e

44/49) e não permitiram a aferição real do ruído e calor existentes à época da prestação do serviço. (Grifo nosso)

(TRF-3ª REGIÃO, NONA TURMA, APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 823723, REL.

JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012)

Verifico que o formulário DSS-8030 anexado às fls. 41 e 44 da inicial não indicam existência de laudo técnico

relativo às atividades desempenhadas pelo autor de 01.07.75 a 18.10.80, em que laborou na empresa Eden

Colchões e Estofadose de 01.07.88 a 06.04.89 em que laborou na empresa Cris Moveis Industrial

respectivamente, porém apresenta a intensidade das exposições aos fatores de risco (Ruído). Por outro lado, assim

prescreve os parágrafos 2º e 3º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99:

“§ 2º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

§ 3º Do laudo técnico referido no §2º deverá constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção

coletiva, de medidas de caráter administrativo ou de organização do trabalho, ou de tecnologia de proteção

individual, que elimine, minimize ou controle a exposição a agentes nocivos aos limites de tolerância, respeitado o

estabelecido na legislação trabalhista.”

Nesse sentido, o próprio artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, em seu parágrafo 4º prevê o seguinte:

§ 4º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à multa prevista no artigo 283.
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O referido artigo 283, dispõe em seu inciso II, n:

Art. 283.Por infração a qualquer dispositivo das Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 1991, e 10.666, de 8 de maio de

2003, para a qual não haja penalidade expressamente cominada neste Regulamento, fica o responsável sujeito a

multa variável de R$ 636,17 (seiscentos e trinta e seis reais e dezessete centavos) a R$ 63.617,35 (sessenta e três

mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme a gravidade da infração, aplicando-se-lhe o

disposto nos arts. 290 a 292, e de acordo com os seguintes valores: (Redação dada pelo Decreto nº 4.862, de

2003).

...

II - a partir de R$ 6.361,73 (seis mil trezentos e sessenta e um reais e setenta e três centavos) nas seguintes

infrações: (Valor alterado para R$ 15.235,55, a partir de 01/01/11, conforme Portaria MPS/MF nº 568, de

31/12/10).

...

n) deixar a empresa de manter laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente

de trabalho de seus trabalhadores ou emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o

respectivo laudo; e (Redação dada pelo Decreto nº 6.722, de 30 de dezembro de 2008).

Diante do acima exposto, visando a melhor instrução do feito, determino as seguintes diligências:

4) que se oficie a empresa Eden Colchões e Estofados, onde o autor exerceu suas atividades de 01.07.75 a

18.10.80,e a empresa Cris Moveis Industrial onde o autor exerceu suas atividades de 01.07.88 a 06.04.89 para que

no prazo de 30 (trinta) dias apresente a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho

(LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283, II, DO

MESMO DECRETO;

5) cumpra o determinado no item 4, via oficial de justiça;

6)Caso a(s) empresa(s) esteja(m) com suas atividades encerradas, tornem os autos conclusos para novas

deliberações.

7) Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, providenciar a juntada de novo PPP referente a

empresa DURSARP em que o autor trabalhou de 16.02.82 a 14.05.88, e a empresa RONCAR IND E COM em

que o autor trabalhou de 10.4.89 a 4.08.95 e de 01.09.95 a 30.12.95 ,tendo em vista que aquele que acompanhou a

inicial não apresenta a intensidade das exposições aos fatores de risco (Ruído).

8) No mesmo prazo deverá a parte autora apresentar aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS

8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do

Trabalho (LTCAT), da empresa RONCAR IND E COM, em que o autor trabalhou de 06.03.97 a 09.10.09- que

comprove(m) sua exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza

especial, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o momento nos presentes autos. Int.

Cumpra-se. Int.

 

0004777-95.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031448 - ARLINDO

PEREIRA (SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Designo o dia 19 de novembro de 2012, às 14:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o

médicoDr. Paulo Augusto Gomes, devendo o perito responder aos quesitos de praxe do Juízo, bem como aqueles

elaborados pelas partes. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0002295-77.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031390 - LUCIANO DE

ARAUJO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos. Baixo os autos em diligência. Tendo em vista o quanto alegado pelo INSS e o ofício nº261/2012 da

Procuradoria Seccional, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos certidão de

inteiro teor, cópias da inicial, sentença e eventual acórdão, constantes do processo nº 0033112-62.2010.4.03.9999

que tramitou perante o TRF 3º Região. Cumpra-se.

 

0000722-04.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031358 - ROSALINA

LAZARO DA SILVA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Dê-se vista às partes acerca dos esclarecimentos prestados pelo expert, pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, com

ou sem manifestação, venham conclusos para prolação da sentença.

Int. Cumpra-se.
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0004280-81.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031451 - CARLOS

CESAR JACINTO MARÇAL (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Designo o dia 19 de novembro de 2012, às 15:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o

médicoDr. Paulo Augusto Gomes, devendo o perito responder aos quesitos de praxe do Juízo, bem como aqueles

elaborados pelas partes. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento

de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não

comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0004875-80.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031455 - ORIPA DE

PAULA DA SILVA (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Designo o dia 09/10/2012, às 13:00h para realização de perícia médica. Para tanto, nomeio como perito o médico

ortopedista Dr. RICARDO ALBERTO LUPINACCI PENNO. Deverá o advogado constituído nos autos

providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int.

 

0001375-06.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031464 - CATIA ALVES

BARROSO (SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista que a segurada se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou

o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para

comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que a segurada

CATIA ALVES BARROSO está involuntariamente desempregada desde o dia da cessação do auxílio doença em

28/08/2008...

 

0004740-68.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031442 - JURACI DAS

GRACAS PANDINI DOS SANTOS (SP260227 - PAULA RÉ CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou

o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para

comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias,

declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, do seguinte teor:'Sob as penas da lei, declaro que a segurada

Juraci das Graças Pandini dos Santos está involuntariamente desempregado desde janeiro de 2009.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005731-62.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031243 - FABIANA

PAULA CASTRO PORTO (SP200453 - JOÃO SÉRGIO BONFIGLIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. Tendo analisado o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não haver prevenção entre os

processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Cumpra-se. 2. Determino à

requerente que emende a petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, adequando a causa ao rito processual eleito

(ordinário), bem como os dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de extinção. 3. Após a

emenda, tornem os autos conclusos para as deliberações necessárias. Intime-se.

 

0007648-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031244 - RICARDO

DUARTE ROSA (SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA, SP293530 - DENER DA SILVA

CARDOSO, SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de pedido de antecipação de tutela formulado por RICARDO DUARTE ROSA nos autos de ação
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ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL visando à revisão judicial de contrato consignado em

folha de pagamento com pedido liminar de tutela antecipada para determinar o descontos das parcelas do contrato

em folha de pagamento, deferir o depósito judicial das parcelas incontroversas, impedir a inclusão do nome do

autor nos órgãos de proteção ao crédito e inversão do ônus da prova. É a síntese do necessário. Decido. Nos

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, a antecipação total ou parcial da tutela exige: (i) requerimento

da parte, (ii) prova inequívoca dos fatos invocados e convencimento acerca da verossimilhança da alegação, (iii)

existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou caracterização de abuso de direito de

defesa ou manifesto propósito protelatório dos réus, e (iv) possibilidade de reversão do provimento antecipado.

No caso em tela, ausente está a verossimilhança da alegação, requisito indispensável para a concessão da medida.

Os valores que os autores entendem indevidos, é importante notar que, embora os autores insurjam-se contra uma

suposta iniqüidade das cláusulas contratuais do financiamento, aceitaram tais cláusulas no momento em que

celebraram o contrato, fazendo acreditar que teriam condições financeiras de honrar a dívida contraída. Por esse

motivo, parece-me que a dispensa pura e simples do pagamento dos valores controversos, tal como requerido

pelos autores, ainda que a título provisório, poderia converter a tutela antecipada em instrumento de estímulo à

inadimplência e à litigância. Para conferir aos autores a garantia de pronto recebimento dos valores indevidos no

caso de procedência da demanda sem interferir demasiadamente com a segurança contratual, o mais razoável seria

que tais valores fossem depositados mensalmente em conta remunerada e lá fossem mantidos até o final do

processo. Todavia, em se tratando da Caixa Econômica Federal, empresa notória solvabilidade e capacidade

financeira, parece-me que seria remota a possibilidade de não-recebimento dos valores caso os autores se saíssem

vitoriosos ao final. Não há motivo razoável, portanto, para que o autor deixe de pagar à ré as parcelas do

financiamento no montante acordado contratualmente e, em assim fazendo, não haverá por que temer a adoção de

medidas constritivas por parte da ré. Diante do exposto, INDEFIRO as medidad antecipatórias pretendidas. Cite-

se a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) para que apresente a contestação em 30 (trinta) dias, bem como se

manifeste sobre possível proposta de acordo. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em

julgado. Contudo, a parte autora alega ter ocorrido alteração na sua situação fática, o que ensejou a

propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. Cumpra-se. 2. Intime-

se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, apresente nos autos

prontuários, laudos médicos e exames LEGÍVEIS a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da

Lei nº 10.259/2001), com data inferior a 1 (um) ano, contado a partir do protocolo do presente feito,e

indicação do n.º do CID correspondente. 

 

0007533-77.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031324 - ABILIO CELSO

PEREIRA DA SILVA (SP192211 - NARA FAUSTINO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007653-23.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031371 - JOSE CARLOS

LINO (SP164662 - EDER KREBSKY DARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007504-27.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031248 - JOAO BATISTA

ARTUR (SP202094 - FLAVIANO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

0004117-22.2012.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031254 - CHD LOGISTICA

E TRANSPORTES LTDA EPP (SP174887 - JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1.Trata-se de ação cautelar preparatória visando a exibição dos documentos dos itens a, b ec do capitulo IV da

inicial. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito

embora a Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de

cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado

Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento

de medida cautelar e ação principal simultaneamente, sendo que a primeira poderá ser requerida na própria ação

principal, o que propicia uma maior celeridade e economia processual, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem

se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida

cautelar no bojo de ação de rito comum quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de

antecipação de tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida

cautelar (antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito
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simplificado e acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações concomitantemente.

Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial no prazo de 15 (quinze) dias, adequando os

dois objetos (cautelar e principal) em uma só petição, sob pena de extinção. 2. Com a regularização, providencie a

Secretaria a adequação dos cadastros junto ao sistema informatizado deste Juizado. Intime-se.

 

0007665-37.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031383 - LEONICE PEDRO

PILOTTO (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

1. Verifico dos autos haver repetição de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado.

Contudo, a parte autora alega ter ocorrido alteração na sua situação fática, o que ensejou a propositura desta nova

ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. Cumpra-se. 2. Intime-se a parte autora para que, no

prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento, emende sua petição inicial, devendo requerer a citação do réu,

tendo em vista o disposto no artigo 282, inciso VII, do Código de Processo Civil.

 

0005916-03.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031450 - SHINJI TOMITA

(SP269955 - RENATO ROSIN VIDAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de medida cautelar inominada com pedido de liminar ajuizada por SHINJI TOMITA em face da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (CEF), visando à exibição de documentos. Originalmente, reconhecida a

incompetência pelo Juízo da 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, foi determinada a redistribuição a este Juizado

Especial Federal. Inicialmente, cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal.

Muito embora a Lei n. 10.259, admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento

de cautelares neste Juizado Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no

Juizado Especial Federal impossibilita o apensamento de autos. Já o rito simplificado torna inconveniente o

processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente, o que propicia uma maior celeridade e

economia processuais, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da inovação trazida pelo § 7o. do artigo

273 do Código de Processo Civil quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no bojo de ação de

rito comum quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de tutela. Noutras

palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar (antecipatória ou

incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e acelerado do

Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações concomitantemente. Ainda, considerando que esta

ação tem por escopo ao esclarecimento do eventual saldo devedor no cartão de crédito de n.º 5187 67XX XXXX

8258 - MASTERCARD, que também é objeto da ação de n. 0004591-90.2012.4.03.6102, a qual visa à exibição

do referido instrumento de contrato de crédito, verifico que o atual feito contém o provimento que se busca

naqueles autos. Afinal, para que se possa calcular o saldo devedor em uma avença, é necessário que se traga o

instrumento de contrato com todas as suas especificações, i.e. é necessário que ele seja exibido em juízo. Assim,

tais ações seriam reunidas para julgamento conjunto, a teor do que dispõem os artigos 104 e 105 do Código de

Processo Civil. Entretanto, conforme já esclarecido, no Juizado a questão adquire roupagem especial, devendo-se

reunir os pedidos em uma ação apenas, prestigiando-se a celeridade e a efetividade da prestação jurisdicional, bem

como a inviabilidade de reunião de autos virtuais. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição

inicial no prazo de 10 (dez) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) e seus pedidos em uma só

petição e retifique o valor da causa, nos termos do art. 259, V, do CPC. Após, tornem os autos conclusos. Intime-

se. Cumpra-se.

 

0005610-50.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031446 - ANTONIO

MARCOS ORNELLAS DE ALMEIDA (SP205677 - VANDERLEI DOS REIS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Vistos. Verifico a presença de litisconsórcio passivo necessário em relação ao INSS, razão pela qual é mister a sua

inclusão no pólo passivo do presente feito, motivo pelo qual concedo o prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte

autora proceda a inclusão do INSS no feito, sob pena de extinção do processo sem o resolução do mérito.

Decorrido o prazo, cumprida a determinação supra, proceda a secretaria as anotações de estilo, bem como a

citação do Município de São Simão - SP, no endereço fornecido pelo autor para apresentar contestação no prazo

de 30 (trinta) dias. Após, vista à CEF, pelo prazo de 10 (dez) dias. Adimplidas as determinações ou no silêncio,

tornem conclusos. Int. Cumpra-se.

 

0004980-75.2012.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031228 - ANDREIA

NOGUEIRA BRIGATTO (SP269955 - RENATO ROSIN VIDAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Trata-se de medida cautelar inominada com pedido de liminar ajuizada por ANDREIA NOGUEIRA BRIGATTO
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em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), visando a exibição de documentos. Originalmente,

reconhecida a incompetência pelos Juízos da 5ª Vara Cível da Comarca de Ribeirão Preto Federal e 2ª Vara

Federal de Ribeirão Preto - SP, foi determinada a redistribuição a este Juizado Especial Federal. Inicialmente,

cabe perquirir sobre o cabimento da cautelar em sede do Juizado Especial Federal. Muito embora a Lei n. 10.259,

admita a hipótese em questão, não havendo expressa vedação legal ao ajuizamento de cautelares neste Juizado

Especializado, pondero que o sistema eletrônico de processamento de feitos no Juizado Especial Federal

impossibilita o apensamento de autos.

Já o rito simplificado torna inconveniente o processamento de medida cautelar e ação principal simultaneamente,

o que propicia uma maior celeridade e economia processuais, objetivos perseguidos pelo Juizado. Nem se diga da

inovação trazida pelo § 7o. do artigo 273 do C.P.C. quando trouxe a possibilidade de se deferir medida cautelar no

bojo de ação de rito comum quando o juiz verificar ausentes os pressupostos para a concessão de antecipação de

tutela. Noutras palavras, o rito comum ordinário permite a cumulação, num só processo, da medida cautelar

(antecipatória ou incidental) e da ação principal, não fazendo mais sentido, principalmente no rito simplificado e

acelerado do Juizado Especial Federal convivermos com essas duas ações concomitantemente. Ainda,

considerando que esta ação tem por escopo ao esclarecimento do eventual saldo devedor no instrumento de

contrato de n.º 496802, que também é objeto da ação de n. 0004981-60.2012.4.03.6102, a qual visa à exibição do

referido instrumento de contrato, verifico que o atual feito contém o provimento que se busca naqueles autos.

Afinal, para que se possa calcular o saldo devedor em uma avença, é necessário que se traga o instrumento de

contrato com todas as suas especificações - é necessário que ele seja exibido em juízo. Assim, tais ações seriam

reunidas para julgamento conjunto, a teor do que dispõem os artigos 104 e 105 do Código de Processo Civil.

Entretanto, conforme já esclarecido, no Juizado a questão adquire roupagem especial, devendo-se reunir os

pedidos em uma ação apenas, prestigiando-se a celeridade e a efetividade da prestação jurisdicional, bem como a

inviabilidade de reunião de autos virtuais. Nesse contexto, determino ao requerente que emende a petição inicial

no prazo de 10 (dez) dias, adequando os dois objetos (cautelar e principal) e seus pedidos em uma só petição e

retifique o valor da causa, nos termos do art. 259, V, do CPC. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se.

Cumpra-se.

 

0004894-86.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302031239 - BRENDO

WASHINGTON RODRIGUES ALVES DE SOUZA (SP268008 - BRUNO DELLA TORRE FONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL) UNIAO FEDERAL (PFN) (MÁRIO AUGUSTO CARBONI)

Vistos. Intime-se a parte autora para comprovar o interesse processual, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção, uma vez que não foi apresentado nenhum requerimento administrativo comprovando que há pretensão

resistida por parte da requerida. É assente que só há interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a

juízo para alcançar a tutela pretendida. Após, tornem conclusos.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR,

FICANDO ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO

COMPARECIMENTO DO AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO;

2 - EM PRINCÍPIO, SOMENTE OCORRERÃO AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA

INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO”. PARA

AS AUDIÊNCIAS DENOMINADAS NO SISTEMA INFORMATIZADO DESTE JUIZADO COMO “PAUTA

EXTRA”, “PAUTA COLETIVA” E “INSTRUÇÃO E JULGAMENTO” - COM AGENDAMENTO PARA 10

HORAS, 11 HORAS E 12 HORAS -, NÃO HAVERÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO.
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SITUAÇÕES ESPECIAIS SERÃO AGENDADAS MEDIANTE DESPACHO. (EXPEDIENTE N.º 661/2012 -

LOTE n.º 13942/2012)

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0007809-11.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSADARQUE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/10/2012 13:45 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0007810-93.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAFAEL ALMEIDA DO CARMO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007811-78.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ENZO MORETTI SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007812-63.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: UENDEL DOMINGUES UGATTI

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0007814-33.2012.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARLINDO JOAQUIM DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000989-15.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

RÉU: FRANCISCO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP175659-PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/05/2008 15:40:00

 

PROCESSO: 0002045-83.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: IRENE DA SILVA LISBOA

ADVOGADO: SP183973-ANDRÉ LUIZ PITTA TREVIZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

COLETIVA: 19/09/2008 11:00:00

 

PROCESSO: 0010012-48.2009.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO MONTINI

RÉU: GERALDO MONTINI

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0010575-13.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO DO CARMO DIAS

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011140-74.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES DA COSTA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0011572-93.2007.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ORLANDINA MARQUES CARDOSO

ADVOGADO: SP103486-LUIS CLAUDIO MARIANO

RÉU: ORLANDINA MARQUES CARDOSO

ADVOGADO: SP103486-LUIS CLAUDIO MARIANO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003176-93.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERICA LUISA XIMENEZ

RÉU: ERICA LUISA XIMENEZ

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/05/2008 12:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 7

TOTAL DE PROCESSOS: 12

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
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2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000657 - EXECUÇÃO - LOTE 13913/2012 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003744-41.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030401 - JULIANO

APARECIDO DOS SANTOS RIBEIRO (SP173750 - ELIZANDRA MARCIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Tendo em vista que o valor depositado em favor do autor foi devidamente levantado pela advogada constituída

nos autos, conforme comprovante enviado pela CEF, nada mais há para ser deferido. Assim sendo, a prestação

juridisdional está encerrada. Dê-se baixa definitiva nos autos.Int.

 

0001278-40.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030285 - LUIZ

ROBERTO GONCALVES (SP184737 - KATIA CRISTINA KITAGAWA, SP168369 - MÁRCIA YUMI

NOMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Graça Aparecida Luiz, através da advogada constituída nos autos,formula pedido de habilitação nesse processo,

em razão do falecimento de LUIZ ROBERTO GONÇALVES.Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento”. Para análise do pedido são necessários documentos que

comprovem a situação de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1)

certidão de óbito; 2) carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta

de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que

menores, sendo imprescindíveis cópias legíveis do RG, CPF e comprovantes de endereço.Analisando os autos,

verifico que no caso em tela não constam dos autos todos os documentos necessários à apreciação do pedido,

restando prejudicada, por ora, a análise do pedido. Ademais, na certidão de óbito do autor consta que o mesmo era

casado com a Sra. Vilma Sônia Marciano Gonçalves e, ainda, teria deixado os filhos: Patrícia, Lucimara e José

Eduardo.Ante o exposto, concedo àsubscritora da petição, o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada da

documentação pertinente à habilitação de todos os herdeiros necessários, sob pena de arquivamento do feito.

Outrossim, indefiro porhora o destaque de honorários e saliento que, para tal procedimento, deverá ser juntado o

contrato firmado entre as partes. Com a apresentação dos documentos, voltem conclusos.Int.

 

0009583-86.2006.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031093 - JUNIO

PEREIRA FILHO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) JULIA APARECIDA

PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

A sentença, confirmada por acórdão, concedeu o benefício de auxílio reclusão para a parte autora a partir da DER.

Pelas informações e documentos constantes dos autos, a DER do NB do autor ocorreu em 24/04/2006 e o INSS

informou, pelo ofício anexado em 03/10/2007, que alterou a DIB de 05/08/2006 para 20/06/2006. Assim, intime-

se o réu, na pessoa de seu gerente executivo para, no prazo de 15 (quinze) dias,alterar novamente a DIB do NB

(25) 144.397.533-5 concedido, de 20/06/2006 para 24/04/2006, apurando-se as diferenças devidas conforme

determinado na sentença, informando-se os valores a este Juizo para posterior requisição de pagamento na forma

adequada o valor.

 

0010606-28.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302029848 - MARCIA

ELISA DE CARVALHO (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP289730 - FERNANDA NICOLELLA

LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face do ofício do INSS apresentado em 25/07/2012,intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de desconstituição do título executivo e a conseqüente extinção da fase executória e

arquivamento destes autos.

Caso o autor discorde das alegações do réu, deverá apresentar cálculo da Renda mensal incial, nos termos do
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julgado.

Após,tornem os autos conclusos.Int.

 

0011057-53.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030429 - ANTONIO

CARLOS CASAROTO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Ofício do INSS anexado em 30/06/11: Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem

conclusos. Int.

 

0005739-55.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031258 - RAFAEL LIMA

DE SOUZA (SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Ofício do INSS anexo em 14/02/2012: Tem razão a autarquia em sua alegação. Assim, corrijo de Ofício o erro

material cometido na sentensa proferida, onde se lê: “restabelecimento do benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ”, leia-se: “CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ”. Intime-se o INSS na

pessoa do Gerente Executivo, para que efetue a alteração do benefício no prazo de 10 (dez) dias. Int.

 

0010875-04.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030357 - ROGERIO

RAMOS DE QUEIROZ (SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Ofício do INSS anexado em 11/06/10. Manifeste a parte autora sobre o alegado pelo réu, no prazo de 10(dez) dias.

Após voltem conclusos. Int.

 

0007236-07.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030983 - MARIA

AUXILIADORA DE ASSIS TOLOTI (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos.

Em complementação ao despacho anteriormente proferido, verifico que também incorreu em erro material a

sentença proferida no tocante ao nome da parte autora que constou no dispositivo. Assim, corrijo tal erro para que

onde se lê "LOURDES DE FATIMA DOMINGOS DE SOUZA - CPF 087.320.858-77" passe a constar "MARIA

AUXILIADORA DE ASSIS TOLOTI - CPF 411.658.148-89".

Isto considerando, cumpra-se o dispositivo da sentença e, após, tornem os autos à E. Turma Recursal para

apreciação dos recursos, com nossas homenagens.Int. Cumpra-se

 

0008854-60.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030918 - JUVENAL

INACIO DA SILVA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petição da parte autora: verifica-se pela Pesquisa Plenus em anexo, que a DIB do benefício em questão - NB

32/570.332.597-4, não foi devidamente alterada conforme determinado na sentença (24/05/2006), assim sendo,

intime-se o Gerente Executivo do INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra integralmente o julgado,

procedendo-se à correta implantação do benefício concedido ao autor, alterando a DIB para a data supracitada.

Outrossim, deverá o réu, no mesmo prazo acima, apresentar a este Juízo novo cálculo das diferenças devidas a

título de atrasados, desde a nova DIB até a efetiva implantação do benefício. Saliento que, eventuais pagamentos

efetuados administrativamente deverão ser descontados do cálculo a ser elaborado, com discriminação na planilha

apresentada e, de acordo com o inciso XVII do art. 9º da Resolução 168/2011 do CJF, para a expedição o ofício

requisitório (RPV) cujos valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei nº 7.713/1988, deverá ser indicado também o número de

meses (NM) de exercícios anteriores que o autor estará recebendo. Cumpra-se. Int.

 

0014076-09.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030996 - GILSA

GARCIA DA COSTA (SP058640 - MARCIA TEIXEIRA BRAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.Verifica-se pela Pesquisa Plenus e Hiscreweb em anexo, que o benefício concedido à autora nestes autos -

NB 42/146.223.774-3 foi implantado com DIP em 30/07/2008 tendo sido cessado em 31/10/2008, com a opção da

parte autora pelo benefício concedido administrativamente -NB 41/146.715.202-9 com DIB em 21/11/2007.

Outrossim, em face da opção expressa da parte autora pelo recebimento do B 41 que a mesma está recebendo

regularmente e, que tal benefício tem como DIB: 21/11/2007, entendo que a parte autora tem o direito de receber a
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diferença de atrasados correspondente ao período que abrange o presente julgado e a mesma ficou sem receber

benefício algum, qual seja, 22/08/2006 (DIB B 42) até a implantação do B 41= 21/11/2007. Assim sendo, intime-

se a Procuradoria Especializada de Cálculos do INSS, na pessoa de sua procuradora chefe para, no prazo de 15

(quinze) dias, proceder ao cálculo das diferenças devidas no período em questão, informando-se a este Juízo para

posterior requisição de pagamento. Com a comunicação do réu, voltem conclusos.Int.

 

0011961-73.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030580 - NEUSA

MOREIRA GALVAO (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.Em face da manifestação da parte autora, intime-se novamente o INSS, na pessoa do Gerente Executivo

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição conforme concedido ao autor nestes autos- DIB: 11.05.2010, sem geração de créditos,devendo tal

benefício ser cessado no dia anterior à DIB do benefício concedido na outra ação e que o autor recebe

regularmente: NB 32/549.002.972-9, qual seja,16/05/2011. Saliento quedeverá ser informado a este Juízo, quais

os parâmetros utilizados na referida implantação - RMI e RMA, para que não haja divergência no cálculo de

atrasados.

Com a informação do INSS, remetam-se os autos à contadoria, para que proceda ao cálculo dos valores devidos à

parte autora no período acima mencionado.

Com a vinda dos cálculos, dê-se vista às partes. Após, expeça-se requisição de pagamento na forma adequada ao

valor.

Int.Cumpra-se.

 

0006879-27.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030572 - ANDREIA D

AVILA BITENCOURT GALHARDI (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Dê-se vista à parte autora acerca do ofício do INSS.

Após, arquivem-se os autos dando-se baixa findo. Int.

 

0003018-72.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030550 - JACONIAS DE

SOUZA SILVA (SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Em face da manifestação da parte autora, remetam-se os autos à contadoria para atualização do valor dos

atrasados - 8.492,74 (oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e setenta e quatro centavos)para março de 2008.

Com a vinda do cálculo, expeça-se requisição de pagamento. Cumpra-se. Int.

 

0000427-98.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302031177 - MARIA DE

LOURDES PADUA BALAN (SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA, SP228522 - ALVARO FERACINI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

Ofício do INSS anexado em 03/10/11. PLENUS anexo em 20/08/12: benefício bloqueado por não saque. Intime-

se o INSS na pessoa do Gerente Executivo, para que no prazo de 10 (dez) dias, comprove que o autor foi

comunicado da implantação do benefício, devendo também restabelecer o benefício.

Sem prejuízo deste, esclareço que o autor deverá comparecer à agencia mantenedora de seu benefício para

regularização. Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ofício do INSS anexo aos autos: Dê-se ciência à parte autora. No silencio, dê-se baixa findo. Int. 

 

0005161-92.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030592 - LUIZ

ROBERTO DOS SANTOS (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

0001679-05.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6302030593 - DEOLINDA DE

SOUZA MACHADO (SP300624 - RUBENS DE OLIVEIRA ELIZIARIO, SP303806 - RUBIA MAYRA

ELIZIARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.
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DECISÃO JEF-7 

 

0003618-93.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030510 - JOAQUIM REIS

XAVIER (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Vistos.

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria, que é órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a

elaboração dos mesmos os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, homologo os cálculos

apresentados.

Dê-se ciência às partes sobre os valores apresentados, para que, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, manifestem-

se.

Sem prejuízo, oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à revisão do

benefício do autor, considerando-se a RMI apurada: R$ 639,96 em 10/11/2005.

Outrossim, considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o equivalente

a 60 (sessenta) salários-mínimos (R$ 47.201,48 em 06/2012), deverá a parte autora, no mesmo prazo acima,

manifestar-se pelo seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao

excedente da condenação atualizada que superar o teto do JEF acima explicitado (60 salários mínimos), ou então,

optar por receber a totalidade do valor apurado via Ofício Precatório. NO SILÊNCIO DA PARTE, EXPEDIR-SE-

Á OFÍCIO PRECATÓRIO.

Após, no caso de opção pelo recebimento do valor da condenação por ofício precatório, intime-se o INSS para, no

prazo de 30 (trinta) dias, informar a existência de débitos e respectivos códigos de receita que preencham as

condições estabelecidas no §9º do art. 100 da Constituição Federal.

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com informação de inexistência de débitos pelo INSS, expeça-se

Precatório. Havendo resposta de pretensão de compensação de débitos pelo INSS, tornem conclusos.

Cumpra-se. Int.

 

0012123-68.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030898 - DANIEL LUIZ

FALCONI (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo, tendo

utilizado para a elaboração do mesmo os parâmetros estabelecidos na sentença proferida, homologo os valores

apresentados.Dê-se vista ao réu.

Após, oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze) dias, proceder à correção da

implantação do benefício concedido à autora - NB 42/156.739.312-5, considerando-se a RMI revista: R$ 1.798,94

e a RMA apurada: R$ 2.181,92 atualizada para 06/2012. Em face da concordância expressa da parte autora, e,

ainda, sua opção pelo recebimento integral do valor apurado - R$72.957,13 para 06/2012, expeça-se Ofício

Precatório.Outrossim, entendo que o precatório que tem natureza alimentar não está apto a ser utilizado para a

compensação do débito tributário, pois esta circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT

e,portanto, no caso em tela, verifica-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita compensação

tributária conforme o disposto no §9º do art. 100 da Constituição Federal.Cumpra-se. Int.

 

0003584-21.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030474 - DORIVAL

GERMANO KIN (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA)

Vistos.Tendo em vista os cálculos efetuados pela contadoria judicial, que é o órgão de confiança deste Juízo,

tendo utilizado para a elaboração dos mesmos os parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos,

homologo os valores apresentados a título de atrasados - R$ 63.630,54 em julho de 2012.Ciência às partes acerca

dos valores apurados.Considerando que o valor dos atrasados apresentados pela contadoria judicial ultrapassa o

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se pelo

seu recebimento via Requisição de Pequeno Valor (RPV), quando então deverá renunciar ao excedente da

condenação atualizada que superar o teto do JEF, ou então, optar por receber a totalidade do valor apurado via

Ofício Precatório. Entendo que o precatório que tem natureza alimentar não está apto a ser utilizado para a

compensação do débito tributário, pois esta circunstância foi expressamente ressalvada pelo art. 78 do ADCT

e,portanto, no caso em tela, verifica-se que o crédito tem natureza alimentar, o que impossibilita compensação

tributária conforme o disposto no §9º do art. 100 da Constituição Federal.

Outrossim, oficie-se com urgência ao INSS, na pessoa de seu gerente executivo, para que proceda ao

restabelecimento do benefício cessado - NB 94/057.125.328-8, conforme determinado no acórdão proferido e
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transitado em julgado, que assim dispõe: “Ante o exposto, nego provimento ao recurso do INSS, condenando-o ao

pagamento de honorários de R$ 700,00 (setecentos reais), e dou provimento ao recurso do autor, para lhe

assegurar a percepção concomitante dos benefícios mencionados na fundamentação (auxílio-acidente e

aposentadoria por tempo de contribuição). Saliento que, as diferenças apuradas desde a cessação indevida do B 94

até seu efetivo restabelecimento, deverão ser pagas de uma vez, administrativamente, informando-se a este

Juizado acerca do cumprimento.

Assim sendo, com a manifestação expressa da parte autora pelo recebimento via PRC - Orçamento 2014 ou nada

sendo requerido, expeça-se PRC. Cumpra-se. Int.

 

0003129-17.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302028448 - FERNANDO

LUIZ TALES DE OLIVEIRA (SP203202 - GIANCARLO DOS SANTOS CHIRIELELSON) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

Vistos, etc..Petição anexa em 02/08/2012: Verifico a ocorrência de erro material na sentença nº 6302023984/2012

no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço de atividade rural e assim, a retifico para constar :(...) 1.

Atividade Urbana sem registro em CTPS

(...) Esta decisão fica fazendo parte integrante da sentença e ficam mantidos os demais termos. P.R.I.

 

0005142-23.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030328 - MARA CRISTINA

GRELLET (SP196416 - CARLOS ANTONIO DINIZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Petições da parte autora:

1. Tendo em vista que o artigo 112 da Lei 8213/91 assim dispõe: “O valor não recebido em vida pelo segurado só

será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da

lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento” e, ainda, que a presente ação foi ajuizada pela Sra.

Hilda Silva Grellet que, conforme pesquisa Plenus em anexo, é a instituidora do benefício de pensão por morte

que seu esposo Sr. Antonio Grellet Neto recebia, pensão esta desdobrada e recebida também por sua filha incapaz,

que agora a recebe integralmente, defiro apenas a habilitação nestes autos da Srta. Mara Cristina Grellet - CPF.

355.241.948-95,neste ato representada por sua irmã e curadora Margarete Aparecida Grellett do Nascimento -

CPF. 093.203.138-22. Proceda-se às anotações de estilo para fazer constar no polo ativo da presente demanda, o

nome da herdeira ora habilitada.

2. Outrossim, em relação ao cálculo de atrasados, remetam-se os autos à contadoria para manifestação acerca do

alegado, refazendo os cálculos de acordo com a sentença transitada em julgado, se for o caso. Com o parecer da

contadoria, voltem conclusos para as deliberações cabíveis. Cumpra-se. Int.

 

0010903-40.2007.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030336 - LUIZ CARLOS

DE CARVALHO (SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL) Em face da informação

contida no Ofício apresentado pelo INSS em 02/02/2011, confirmada pelo parecer da contadoria do Juízo, não há

que se falar em atrasados devidos ao autor e, portanto, muito embora haja condenação do réu ao pagamento de

honorários no v. acórdão, não há como executá-los, uma vez que não há valor da condenação. Assim sendo, a

prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos. Ante o exposto, reconsidero a decisão de Termo nº

6302014038/2011 e declaro extinta a execução nos autos. Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante

baixa-findo. Int.

 

0006694-86.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030953 - MAURICIO

THEODORO REZENDE (SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS, SP175789 - IEDA BRANDÃO DE

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL) Ante a alegação do INSS de que o autor se aposentou em Regime Próprio de

Previdência junto à Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, intime-se o autor para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, apresente a contagem de tempo de contribuição utilizada na concessão de sua aposentadoria junto à

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, a fim de se verificar quais os períodos foram considerados.Revogo, por

ora, a tutela antecipada, a partir desta data.

Intime-se. Após, venham conclusos para apreciação dos embargos de declaração.

 

0012902-62.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030418 - JOAQUIM

ANTONIO CARDOSO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)Tendo em vista o

parecer da contadoria, que é órgão de confiança deste Juízo, tendo utilizado para a elaboração dos mesmos os
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parâmetros estabelecidos na sentença e acórdão proferidos, condeno o INSS a pagar a título de atrasados ao autor

o valor de R$ 22.422,09 (vinte e dois mil, quatrocentose vinte e dois reais e nove centavos, atualizado até junho de

2012. Dê-se vista à partes.Sem prejuízo, oficie-se ao Gerente Executivo do INSS para, no prazo de 15 (quinze)

dias, proceder à revisão do benefício do autor, considerando-se aRMA apurada no valor de R$ 834,17, em junho

de 2012.

Transcorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento pela forma adequada ao valor.

 

0008284-11.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030342 - ULISSES

SANTOS DA SILVA (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

Em face da informação contida no Ofício apresentado pelo INSS em 11/05/2012, não há que se falar em atrasados

devidos ao autor e, portanto, muito embora haja condenação do réu ao pagamento de honorários no v. acórdão,

não há como executá-los, uma vez que não há valor da condenação. Assim sendo, a prestação jurisdicional já está

encerrada nestes autos. Ante o exposto, reconsidero a decisão de Termo nº 6302020705/2012 e declaro extinta a

execução nos autos. Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante baixa-findo. Int.

 

0012037-73.2005.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030568 - EDUARDO LIMA

DOS SANTOS (SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES

RODRIGUES DURVAL)

Vistos.Tendo em vista o parecer da contadoria deste Juizado, verifico que nada há para ser executado nestes autos.

Ante o exposto, declaro extinta e sem objeto a execução nos autos. Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo,

mediante baixa findo. INT.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face da informação contida no LAUDO CONTÁBILda contadoria do Juízo, não há que se falar em

atrasados devidos ao autor e, assim sendo, a prestação jurisdicional já está encerrada nestes autos. Ante o

exposto, declaro extinta a execução nos autos. Cumpridas as formalidades legais, ao arquivo, mediante

baixa-findo. Int.  

 

0010911-12.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030000 - SEBASTIAO

BORGES DOS SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES

DURVAL)

0002571-45.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030002 - RENATO

SILVINO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES,

SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA

ALVES RODRIGUES DURVAL)

0007389-74.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6302030001 - LUIZ

GONCALVES (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP116606- PRISCILA ALVES RODRIGUES DURVAL)

FIM.

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000658 

 

0015113-71.2006.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6302007858 - VALTER MONTEIRO

SALDANHA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA)

...vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias. Cumpra-se. 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     612/1105



 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000278 

 

 

0003320-56.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001690 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS

(SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para queseja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio o Dr. Cláudio Martinho Vieira dos Santos, OAB/SP 295.496, advogado voluntário inscrito na

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se.

 

0005735-12.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001686 - IVONETE DIAS CARVALHO

(SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR)

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que seja contado a partir da intimação desta

decisão e nomeio a Dra. Nadia Maria Rozon Aguiar, OAB/SP 165.037, advogada voluntária inscrita na

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se.

 

0006086-87.2008.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001689 - MARIA HELENA DE MORAIS

MAIOLLA (SP187081 - VILMA POZZANI)

Altere-se o patrono da parte autora no cadastro processual, conforme requerido na última petição interposta nestes

autos. P.I.

 

0004469-87.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6304001691 - AGNALDO DOS SANTOS

COCHITO (SP234690 - LEANDRO JOSE GUERRA) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E DETERMINO AO INSS

que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da ciência desta decisão e independentemente da interposição

de eventual recurso, IMPLANTE O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE EM FAVOR da autora, quota parte

de 50% (cinquenta por cento).Determino que seja efetuado o pagamento administrativo a partir de

01/07/2012.Apresente a parte corré (Agnaldo dos Santos Cochito) o termo de curatela ou comprovação de

interdição.Inclua-se a representante do autor no cadastro do processo, assim como a participação do

MPF.Intimem-se. Publique-se. Oficie-se.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0010192-88.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009290 - LUIZ RENATO ALVES CAMARGO E OUTRO (SP208700 - RODRIGO BENEDITO

TAROSSI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325- ALESSANDRO DEL COL)

Ante o exposto:

i) extingo a ação, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido de suspensão da exigibilidade da contribuição

de pessoa física, do artigo 25 da Lei 8.212/91;

ii) extingo a ação, em relação ao pedido de restituição, pela falta de comprovação da retenção e recolhimento da

contribuição, requisito essencial para a restituição;

iii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de declaração de inexigibilidade da contribuição calculada sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da produção do produtor rural pessoa jurídica.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0015329-02.2010.4.03.6105 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6304009308 - SÍTIO SÃO JORGE - ANTONIO SÉRGIO SORANZ ANTONIO SERGIO SORANZ

(SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325-

ALESSANDRO DEL COL)

Ante o exposto:

i) extingo a ação, sem julgamento de mérito, em relação ao pedido de suspensão da exigibilidade da contribuição

de pessoa física, do artigo 25 da Lei 8.212/91;

ii) extingo a ação, em relação ao pedido de restituição, pela falta de comprovação do recolhimento da

contribuição, requisito essencial para a restituição;

iii) JULGO IMPROCEDENTE o pedido de declaração de inexigibilidade da contribuição calculada sobre a

receita bruta proveniente da comercialização da produção do produtor rural pessoa jurídica.

 

Casso a medida liminar anteriormente concedida.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0000976-68.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009221 - MARIA APARECIDA BENTO DOS SANTOS (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS

ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a

implantar o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 19/03/2012, data

da citação.

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da

interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 19/03/2012, até

julho/2012, atualizadas até a competência agosto/2012, no valor de R$ 2.775,71 (DOIS MIL SETECENTOS E

SETENTA E CINCO REAISE SETENTA E UM CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/08/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60

(sessenta) dias.

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o

MPF.

 

0000188-54.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009292 - ANTONIA DE PAULA (SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a

implantar o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias

contados desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 20/01/2012, data

da citação. O benefício deverá ser mantido até, no mínimo, 20/04/2013.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício,

independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 20/01/2012, até a

competência junho/2012, atualizadas até a competência julho/2012, no valor de R$ 3.395,15 (TRêS MIL

TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE QUINZE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º

8.213/91.

Considerando o teor do laudo médico pericial, nos termos do artigo 110 caput e parágrafo único da Lei n.º

8.213/91, intime-se a parte autora para indicar curador provisório para representá-la neste processo, do qual

deverá apresentar cópia dos documentos de identidade, CPF e comprovante de endereço no prazo de 10 (dez) dias.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.
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Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o

MPF.

 

0000439-72.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009270 - IVANIL APARECIDA DE PAULA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a

implantar o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203,

inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 60 (sessenta) dias

contados desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 08/02/2012, data

da citação.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que conceda no prazo máximo de 60 (sessenta) dias o pagamento das prestações do

benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 08/02/2012, até a

competência junho/2012, atualizadas até a competência julho/2012, no valor de R$ 3.010,60 (TRêS MIL DEZ

REAISE SESSENTACENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o

MPF.

 

0001109-13.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009260 - LUZIA FRANCO DA SILVA (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 27/03/2012, data da citação.

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da

interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

Condeno, ainda, o INSS no pagamento das diferenças apuradas no período de 27/03/2012 até a competência

junho/2012, no valor de R$ 1.970,13 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTAREAIS E TREZE CENTAVOS) ,

atualizadas até a competência julho/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. Oficie-se.

 

0002763-06.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009250 - DANIEL DE OLIVEIRA NUNES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por Daniel de Oliveira

Nunes, para fixar o valor da Taxa de Administração em R$ 59,32 (CINQuENTA E NOVE REAISE TRINTA E

DOIS CENTAVOS) , para março/2010, devendo as atualizações futuras ser aplicadas a partir deste valor e

condeno a Caixa a restituir os valores pagos a maior.

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor.

A Caixa deverá apresentar o cálculo do valor devido no prazo de 15 (quinze) dias.

Sem custas ou honorários sucumbenciais nesta instância judicial. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

P.R.I.

 

0000507-22.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009279 - KAUANI LINS SANTOS (SP184346 - FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a

implantar o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203,
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inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias

contados desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 10/02/2012, data

da citação.

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

determinando ao INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício,

independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 10/02/2012, até a

competência junho/2012, atualizadas até a competência julho/2012, no valor de R$ 2.968,02 (DOIS MIL

NOVECENTOS E SESSENTA E OITO REAISE DOIS CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o

MPF.

 

0001389-81.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009268 - TEREZA DE CAMARGO VASCONCELOS (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 19/04/2012, data da citação.

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da

interposição de eventual recurso em face da presente sentença.

Condeno, ainda, o INSS no pagamento das diferenças apuradas no período de 19/04/2012 até a competência

junho/2012, no valor de R$ 1.506,33 (UM MIL QUINHENTOS E SEIS REAISE TRINTA E TRêS CENTAVOS)

, atualizadas até a competência julho/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juízo.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório no prazo de 60 (sessenta) dias, para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. Oficie-se.

 

0000928-12.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009269 - CLEIDE MARIA SPAVIERI CARDOSO (SP204321 - LUCIANA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício

de aposentadoria por idade, no valor de R$ 634,69 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAISE SESSENTA

E NOVE CENTAVOS) , para a competência de maio/2012, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de

30 dias contados da ciência dessa decisão.

 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora,

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 60 dias a aposentadoria por idade,

independentemente do trânsito em julgado desta sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do

requerimento administrativo, em 19/08/2011, no valor de R$ 6.135,18 (SEIS MILCENTO E TRINTA E CINCO

REAISE DEZOITO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60

(sessenta) dias.

 

Sem custas e honorários. P.R.I.C.

 

0005396-53.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009258 - RAIMUNDO NONATO BARROS DA SILVA (SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO,

SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria

do autor, com nova RMI no valor de R$ 961,14 (NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAISE QUATORZE

CENTAVOS) , e renda mensal atual no valor de R$ 1.238,55 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E OITO

REAISE CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) para a competência de junho/2012, consoante cálculo realizado

pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que a revisão seja implantada em 60 dias, independentemente de

trânsito em julgado.

 

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das diferenças acumuladas até a presente data, que deverá ser

realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 2.354,71 (DOIS MIL TREZENTOS

E CINQüENTA E QUATRO REAISE SETENTA E UM CENTAVOS) , conforme cálculo realizado pela

Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado desta sentença expeça-se no prazo de 60 (sessenta) dias o

correspondente ofício requisitório.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.C.

 

0006168-16.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6304009184 - ESMERALDO SIMOES DE OLIVEIRA (SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a converter o auxílio-doença NB

31/547.026.224-0 em aposentadoria por invalidez com renda mensal no valor de R$ 1.408,93 (UM MIL

QUATROCENTOS E OITO REAISE NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , para a competência junho/2012,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

implantação do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença,

no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 23/07/2011 até a

competência de junho/2012, no valor de R$ 16.630,88 (DEZESSEIS MIL SEISCENTOS E TRINTAREAISE

OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizadas até a competência julho/2012, observada a prescrição qüinqüenal,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2012,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias,

para pagamento.

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005619-40.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009286 - REINALDO

CAVICHIO (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP265609 - ANA PAULA MARQUES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias quanto ao ofício do INSS informando o pagamento administrativo

de valores. Intime-se.

 

0004090-49.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009315 - OLINDA

APARECIDA BRESCANCINI (DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA, DF017184 - MARCOS

ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Dê-se ciência à parte autora quanto ao depósito complementar realizado pela Caixa para o cumprimento integral

da sentença.

 

Nada sendo requerido em dez dias, baixem-se os autos no sistema deste Juizado.

 

0002227-58.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009299 - FLAUSINA
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APARECIDA DE CAMPOS KELLER (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que os valores devidos à parte autora já foram pagos pelo INSS.

Não há qualquer demonstraçao de que o INSS teria efetuado pagamento a menor.

Observo que o pagamento feito pelo INSS apresenta inclusive valor superior ao calculado nesta ação.

Desse modo, determino a baixa dos autos no sistema. P.I.

 

0001558-68.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009313 - CARLOS

ROGERIO BIANCHINI (SP260740 - FABIO HENRIQUE COSTA VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista a informação do cumprimento da sentença pelaCaixa Econômica Federal, compareça a parte

autora à agência da Caixa anexa a este Juizado (PAB), munida de seus documentos pessoais (RG, CPF e Carteira

de Trabalho)e cópia da sentença para realização do saque da conta vinculada do FGTS, nos termos da sentença

proferida.

 Após, comprove nestes autos, a realização do saque.

 

0001022-67.2006.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009326 - JOSE ORLANDO

ZULATTO (SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que os valores devidos à parte autora já foram pagos pelo INSS.

Não há qualquer demonstraçao de que o INSS teria efetuado pagamento a menor.

Desse modo, determino a baixa dos autos no sistema. P.I.

 

0005804-44.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009297 - SERGIO

ROBERTO DA ROSA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se deseja a expedição de ofício requisitório ou precatório

para pagamento dos atrasados. P.I.

 

0008020-50.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009305 - ANTONIO

FERREIRA DA SILVA (SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000825-05.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009291 - ARIANE RIOS

DOS SANTOS (SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo perícia médica, na especialidade de Ortopedia, para o dia 07/11/2012, às 9h30, neste Juizado. P.I.

 

0000020-52.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009293 - SEBASTIAO

JONAS MELQUIDES (SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Intime-se a parte autora para prestar esclarecimentos quanto ao vínculo com a empresa DPK Distribuidora de

Peças Ltda (período de 26/11/1991 a 10/12/1996), no prazo de trinta dias, uma vez que é concomitante com

períodos laborados em outras empresas, inclusive situadas em cidades distintas. Apresente, ainda, relação dos

salários-de-contribuição, uma vez que não constam no CNIS, bem como extrato de FGTS para o vínculo em

questão. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/03/2013, às 15:45 horas. P.I.

 

0004661-57.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009311 - ALEXANDRE DE

CASTILHO (SP247939A - SABRINA NASCHENWENG) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP201325-

ALESSANDRO DEL COL)

Dê-se ciência à parte autora quanto aos cálculos apresentados pela União Federal.

 

Nada sendo requerido em dez dias, expeça-se o ofício requisitório.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Verifico que os valores devidos à parte autora já foram pagos pelo INSS. 

Não há qualquer demonstraçao de que o INSS teria efetuado pagamento a menor. 

Observo que o pagamento feito pelo INSS apresenta inclusive valor superior ao calculado nesta ação. 

Desse modo, determino a baixa dos autos no sistema. P.I.  

 

0004169-28.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009298 - SALVADOR

CHIAVEGATO (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0003661-82.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009300 - MARI LUCIA

GUSICUMA DE SOUZA (SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0004809-31.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009301 - LUIZ PALLARO

(SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA) 

FIM.

 

0003779-58.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009323 - BRUNO KRAUSE

(SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que os valores devidos à parte autora já foram pagos pelo INSS.

Não há qualquer demonstraçao de que o INSS teria efetuado pagamento a menor.

Observo que o pagamento feito pelo INSS apresenta inclusive valor superior ao calculado nesta ação.

Desse modo, determino a baixa dos autos no sistema. P.I.

 

0000234-43.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009309 - DIRCEU

ROSENDO DA SILVA (SP274018 - DANIEL DE OLIVEIRA VIRGINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro como requerido. Concedo dilação de prazo de 10 (dez) dias para apresentação do documento.

 Intime-se. 

 

0003249-54.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009289 - ANTONIO

GOMES DO NASCIMENTO (SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que os valores devidos à parte autora já foram pagos pelo INSS.

Não houve demonstraçao de que o INSS teria efetuado pagamento a menor.

Observo que o pagamento feito pelo INSS apresenta inclusive valor superior ao calculado nesta ação.

Desse modo, determino a baixa dos autos no sistema. P.I.

 

0011173-28.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009052 - AVELINO

FERNANDES DO VALLE (SP055673 - ANTONIO MANCHON LA HUERTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Face ao falecimento da parte autora, aguarde-se habilitação de eventuais sucessores. Redesigno audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/03/2012, às 13:30 horas. P.I.

 

0000771-15.2007.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009321 - FLORENTINO

LEDIS DA PONTE (SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em cumprimento aos parágrafos 9º e 10º do art. 100 da Constituição Federal , deverá a representação judicial do

réu se manifestar, no prazo de trinta dias, sobre eventual existência de débitos e respectivos códigos de receita que

preencham as condições estabelecidas no acima referido art 9ª, sob pena de perda de direito de abatimento. Defiro

o requerido pelo patrono do autor, com relação ao pagamento da verba honorária. P.I.

 

0002620-46.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009327 - CILEIA

APARECIDA CONEGUNDES (SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular

prosseguimento do feito.
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 Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001311-87.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009317 - BENEDITO

SIMOES (SP185434 - SILENE TONELLI, SP266908 - ANDERSON DARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício

de aposentadoria por idade, no valor de R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), para a competência de

junho/2012, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão.

 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora,

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 60 dias a aposentadoria por idade,

independentemente do trânsito em julgado desta sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do

requerimento administrativo, em 15/06/2011, no valor de R$ 7.674,44 (SETE MIL SEISCENTOS E SETENTA E

QUATRO REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício

requisitório em 60 dias.

 

Sem custas e honorários. P.R.I.C.

 

0004074-95.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009287 - PEDRO DE

PAULA JUNIOR (SP166198 - ANDRÉA NIVEA AGUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Verifico que os valores devidos à parte autora já foram pagos pelo INSS.

Não houve demonstraçao de que o INSS teria efetuado pagamento a menor.

Observo que o pagamento feito pelo INSS apresenta inclusive valor superior ao calculado nesta ação.

Desse modo, determino a baixa dos autos no sistema. P.I.

 

0006272-08.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009304 - JILCILENE DE

SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Reitero a decisão anterior nº 6392/2012 para cumprimento, dentro do prazo de 15 (quinze) dias. I.

 

0002405-41.2010.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009312 - MARIA DO

CARMO CALDAS PREVEDEL (SP211719 - AMADEU RICARDO PARODI, SP220649 - IVAN BEDANI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista a concondância da parte autora quanto ao valor depositado, defiro o levantamento do depósito,

valendo essa decisão como ALVARÁ JUDICIAL.

 

0004000-41.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009314 - MARIA

APARECIDA GASPAR VASQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173.790 - MARIA HELENA

PESCARINI)

Dê-se ciência à parte autora quanto ao cumprimento da sentença pela CAIXA.

 

Nada sendo requerido em dez dias, baixem-se os autos no sistema deste Juizado.

 

0002034-09.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009296 - JOSE MARTINS

(SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias à parte autora para cumprimento da decisão anterior. P.I.

 

0001156-84.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009294 - NAZARENO

TORRES DA SILVA (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)
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Designo audiência de conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 18/03/2013 às 14:45 horas, na sede deste

Juizado, para eventual comprovação dos vínculos empregatícios anteriores a 1976. Intime-se.

 

0001200-06.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009295 - JOSE ONOFRE

EVANGELISTA DA FONSECA (SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Esclareça o autor em 30 (trinta) dias quanto ao andamento do processo da 1a. Vara de Varzea Paulista em que

teria sido reconhecido período de trabalho rural em seu favor, juntando para tanto cópia da sentença, acórdão e

certidão de trânsito em julgado (se houver). Intime-se.

 

0000329-73.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6304009324 - JOCELINA JOSE

ARANTES (SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Reitero a decisão anterior nº 8405/2012 para cumprimento pela parte autora, dentro do prazo de 10 (dez) dias. P.I.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0003929-39.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6304009182 -

WALDERLENE MARTINS DE SOUSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP223047 - ANDRE

EDUARDO SAMPAIO)

Iniciados os trabalhos, pela MM. Juíza foi tomado o depoimento das testemunhas ora presentes. Após, foi

deliberado que os autos lhe viessem conclusos para sentença. Decisão publicada em audiência, saindo os presentes

intimados.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

 

UNIDADE: OSASCO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0004399-30.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIETE REJANE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2012 08:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2012 09:40 no

seguinte endereço:RUAALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004400-15.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2012 09:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004401-97.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARIEL VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP086006-MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004402-82.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO CAETANO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2012 09:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004403-67.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACQUELINE SOARES DE OLIVEIRA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004404-52.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUVENAL FRANCISCO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2012 10:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004405-37.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004406-22.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOANA DA CONCEICAO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004407-07.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDNA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2012 10:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS
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SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004408-89.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA SANTOS

ADVOGADO: SP135285-DEMETRIO MUSCIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004409-74.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDA MENDES PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2012 11:20 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004410-59.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2012 10:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004411-44.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO FLORIANO DOS REIS

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 20/09/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0004412-29.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR SANTANA

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004413-14.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2012 11:40 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004414-96.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: SEBASTIANA IZAURA PUCHARELLI

ADVOGADO: SP313432-RODRIGO COSTA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004415-81.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 26/10/2012 12:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004417-51.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS GARDEZANI

ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004421-88.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIMAR APARECIDA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO: SP122546-MARIA CECILIA BASSAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/11/2012 10:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004422-73.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LOURDES DA SILVA CASTRO

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 07/02/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0004423-58.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA DAS GRACAS PEREIRA

ADVOGADO: SP240199-SONIA REGINA BONATTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 19/11/2012 15:30:00

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0001846-53.2012.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE ANTONIO DUARTE

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003074-63.2012.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO TADEU FERNANDES MARTINS

ADVOGADO: SP193691-RENATO ALEXANDRE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003584-76.2012.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONIDAS FLORENTINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP257739-ROBERTO BRITO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004416-66.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO VALERIO

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/10/2012 11:00 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0004418-36.2012.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE LEITE

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP280806-MARCIA REGIANE DA SILVA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À

AUDIÊNCIA CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º

9.099/95) 08/03/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0021661-70.2011.4.03.6130

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001729-29.2006.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORINDO MARQUES SANTIAGO

ADVOGADO: SP154998-MARIA TERESA BERNAL

RÉU: FLORINDO MARQUES SANTIAGO

ADVOGADO: SP154998-MARIA TERESA BERNAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0013198-04.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP277435-DIOGO MARTINS RIBEIRO FILHO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP277435-DIOGO MARTINS RIBEIRO FILHO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0014000-02.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HELTON EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP127802-JOSE ROBERTO PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0031316-04.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDENIR ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP244410-LUIS OTAVIO BRITO COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 25/10/2012 14:30 no seguinte endereço:RUAALBINO DOS

SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 31

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000383 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004290-16.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015845 - JOSE AIRTON

DE FARIAS (SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Nos termos do art. 282 e 283 c/c 284, todos do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, para especificar em seu pedido o tempo de serviço rural,

comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este Juízo e juntar aos autos

a documentação indispensável à propositura da ação.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e

apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, n.

00070693220034036120 ajuizado inicialmente na 1ª Vara Federal de Araraquara SP e remetido posteriormente

para o juizado especial federal de São Paulo SP em razão de incompetência, visto que aparentemente já foi

exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Após, voltem-me para apreciar a possível prevenção apontada.

Intimem-se.

 

0000737-63.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015885 - JOSE WALTER
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RODRIGUES FILHO (SP267629 - CRISTIANA CARDOSO LIRA BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Oficie-se à CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, informe a este juízo a data da abertura e encerramento da

conta n. 00004903-6 op.1 e da conta 66524-5, op.013 ambas da agência 637e o aniversário da conta (1ª ou 2ª

quinzena). No mesmo prazo, deverá juntar extratos bancários de referida conta referente aos Planos Econômicos

(Verão, Collor I e II).

Int. Cumpra-se.

 

0009118-94.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015661 - PEDRO

FRANCISCO DOS REIS (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Manifeste-se a parte autora sobre os cálculos e parecer contábil anexados.

Int.

 

0020724-60.2011.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306014997 - EDJAIL ADIB

ANTONIO (SP169506 - ANGELA REGINA PERRELLA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP147004- CATHERINY BACCARO)

Petições anexadas em 25/04/2012 e 07/08/2012: com razão a douta Procuradora. Altere-se o cadastro do processo

para que passe a constar no polo passiva a UNIÃO FEDERAL (AGU).

Deixo determinar nova citação, por ora, tendo em vista o conflito de competência suscitado pelo ofício 40/2012.

Deverá o processo permanecer em situação de “baixa-sobrestado”, até que haja decisão definitiva pelo Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 

0022779-87.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015866 - LEANDRINA

DA COSTA LOPES (SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora promova a juntada de certidão de (in)existência de

dependentes de Salvador Alves Lopes, a ser emitida pelo INSS, nos termos do artigo 20 inciso IV da Lei

8.036/90.

Sobrevindo a documentação, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0003412-91.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015915 - ROBERTO

PEREIRA DOS SANTOS (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 16.08.2012:

Defiro pelo prazo improrrogável de 15 (quinze) dias.

Int.

 

0007759-75.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015817 - MILENA

SANCHES SIMOES (SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) EDNA LEAO DOS SANTOS

(SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA) ORACI SIMOES JUNIOR (SP255724 - ERETUZIA ALVES

DE SANTANA) EDNA LEAO DOS SANTOS (SP271166 - VITOR MARTINELLI PALADINO) ORACI

SIMOES JUNIOR (SP271166 - VITOR MARTINELLI PALADINO) MILENA SANCHES SIMOES (SP271166

- VITOR MARTINELLI PALADINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora promova a juntada de certidão de (in)existência de

dependentes de Oraci Simões, a ser emitida pelo INSS, nos termos do artigo 20 inciso IV da Lei 8.036/90.

Sobrevindo a documentação, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0002030-63.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015800 - FABRICIO
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LIMA DE MEDEIROS (SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) JOICE LIMA DE MEDEIROS

(SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) JONATAS LIMA DE MEDEIROS (SP139107 -

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos,

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Procuração anexada em 09/08/2012: Instrumento procuratório em cópia xerográfica simples, sem

autenticação cartorária, é destituído de validade. Assim, exclua-se o advogado peticionante do cadastro do

processo até regularização da representação processual. 

Int. 

 

0011160-53.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015960 - SUSETE DE

JESUS FERNANDES X BANCO DO BRASIL S/A (SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) BANCO

CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO ITAÚ S.A. (SP154272 - LUÍS HENRIQUE HIGASI NARVION)

BANCO HSBC BANK BRASIL S/A (REPRESENTANTE BAMERINDUS) (SP192175 - NATALIA CECILE

LIPIEC XIMENEZ) BANCO ITAÚ S.A. (SP138980 - MARGARETH BIERWAGEN) BANCO HSBC BANK

BRASIL S/A (REPRESENTANTE BAMERINDUS) (SP234670 - JUAN MIGUEL CASTILLO JUNIOR)

BANCO ITAÚ S.A. (SP195184 - DENISE SANCHES MILANI, SP026364 - MARCIAL BARRETO

CASABONA, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO) BANCO HSBC BANK BRASIL S/A

(REPRESENTANTE BAMERINDUS) (SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR, SP209495 - FERNANDA BRAITH

FERREIRA) BANCO ITAÚ S.A. (SP173060 - PATRICIA VALERIANO DOS SANTOS) BANCO HSBC

BANK BRASIL S/A (REPRESENTANTE BAMERINDUS) (SP231798 - PAULA DEA ROMERO DA SILVA

MELLO)

 

0010219-06.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015963 - ALCIDES

SENNO IZALINA JESUS SENNO X BANCO ITAÚ S/A (SP154272 - LUÍS HENRIQUE HIGASI NARVION)

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO ITAÚ S/A (SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI,

SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO,

SP195184 - DENISE SANCHES MILANI, SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA)

 

0010576-83.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015957 - ALEXANDRE

TOMAZINHO ANTUNES X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO ITAÚ S/A (SP154272 -

LUÍS HENRIQUE HIGASI NARVION, SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP278514 - LUCIANA

SANTANA SILVA PEIXOTO, SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE

PAULA MONTEIRO NETO)

 

0007892-88.2007.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015959 - JOAO MIGUEL

CALHEIROS X BANCO ITAÚ S/A (SP154272 - LUÍS HENRIQUE HIGASI NARVION) BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN BANCO ITAÚ S/A (SP195184 - DENISE SANCHES MILANI)

 

0021386-20.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015964 - FRANCISCO

DE MIRANDA NUNES X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN ITAU UNIBANCO S/A (SP154272 -

LUÍS HENRIQUE HIGASI NARVION, SP195184 - DENISE SANCHES MILANI, SP029443 - JOSE DE

PAULA MONTEIRO NETO, SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP138980 - MARGARETH

BIERWAGEN)

 

0010590-67.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015962 - DARCLEY

ALKAIM X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO ITAÚ S/A (SP154272 - LUÍS HENRIQUE

HIGASI NARVION, SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA

PEIXOTO, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, SP195184 - DENISE SANCHES MILANI,

SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA)
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0012344-44.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015958 - DOZOLINA

FONTANELI BONIFACIO (SP056383 - JOSE BENEDITO BONIFACIO) X BANCO ITAÚ S/A (SP154272 -

LUÍS HENRIQUE HIGASI NARVION, SP195184 - DENISE SANCHES MILANI, SP167687 -

MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP160795 - VALÉRIA

MORAIS MISSINA, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, SP229703 - THAIS REGINA SILVA

E SILVA)

 

0011158-83.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015961 - SUSETE DE

JESUS FERNANDES X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN BANCO ITAÚ S/A (SP154272 - LUÍS

HENRIQUE HIGASI NARVION, SP167687 - MARIÂNGELA DIAZ BROSSI, SP278514 - LUCIANA

SANTANA SILVA PEIXOTO, SP029443 - JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO, SP195184 - DENISE

SANCHES MILANI, SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA)

FIM.

 

0004919-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015911 - ANTONIO

LISBOA DE CASTRO NETO (SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 16/08/2012: vista ao INSS.

Int.

 

0010811-16.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015879 - HELIO SILVA

DA CONCEICAO (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petições anexadas em 13/01, 03/04 e 20/06/12, respecitivamente: primeiramente, manifeste-se o INSS no prazo de

20 (vinte) dias.

Após, tornem conclusos.

Int.

 

0003157-85.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015860 - AMARA

MARIA DE ARAUJO (SP261102 - MARIA SELMA OLIVEIRA DANTAS, SP225502 - PAULO FERNANDO

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição anexada em 31/05/2012: concedo prazo de 10 (dez) dias para a regularização da representação processual,

juntando novo instrumento de procuração, constando como outorgante a parte autora representada pela curadora

nomeada.

No mesmo prazo, a curadora deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados

pela parte autora.

Intime-se.

 

0004790-19.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015939 - MARIA LUCIA

PEREIRA (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA, SP141674 - MARCIO SABOIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição do INSS anexada em 13/07/2012: manifeste-se a parte autora.

 

0004378-54.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015853 - JARCIRA DA

SILVA CASSONI (SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil.

Assim, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as

informações constantes dos documentos anexados, sob pena de extinção do feito.

Intimem-se.

 

0000276-23.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015914 - CELIO
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ZANATTA (SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Petição anexada aos autos em 17/04/2012: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Sobrevindo manifestação ou decorrido o prazo, tornem conclusos.

Int.

 

0004207-97.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015725 - MARIA

ISABEL FERNANDES BARBOSA (SP250122 - EDER MORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos. 

1. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo

o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região.

2. Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão e providencie a

Secretaria à regularização do cadastro de pessoa física n. 2255601.

Intime-se.

 

0003322-88.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015969 - JOSE

ADRIANO DOS SANTOS MORAIS (SP161546 - OSVALDO JOSÉ DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS, titularizada pela parte autora.

Assim, retifique-se o cadastro destes autos para constar Liberação de Conta no complemento do assunto.

Após, exclua-se a contestação-padrão anexada aos autos e cite-se a CEF.

Int. Cumpra-se.

 

0006481-39.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015694 - DORIVAL

BELTRAN DIAS (SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Petição da parte autora anexada em 25/07/2012: defiro pelo prazo requerido.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre as petições da CEF anexadas em 08/08/2012 e em 09/08/2012.

Int.

 

0005487-74.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015837 - JOSE

AUGUSTO NATAL (SP287156 - MARCELO DE LIMA MELCHIOR, SP149480 - ANDREA DE LIMA

MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição anexada aos autos em 18/07/2012: conforme documentos encartados, foi nomeada pela Justiça Estadual

curadora definitiva do autor, a Sra. Adelaide Simões Natal.

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a curadorajunte aos autos cópia de seus documentos pessoais (RG

e CPF), bem como de comprovante de residência.

No mesmo prazo, deverá regularizar a representação processual, juntando o novo instrumento de procuração,

constando como outorgante a parte autora representada pela curadora nomeada e manifestar-se em juízo

ratificando os atos processuais até então praticados pelo auto, bem como para manifestar se concorda ou não com

a proposta de acordo do INSS anexada aos autos em 03/05/2011.

Com a juntada dos documentos, retifique-se o pólo ativo da demanda, incluindo-se a curadora nomeada como

representante da parte autora.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.
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0000834-29.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015685 - JOAO

ROBERTO SANTANA (SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS, SP73986 - MARIA LUISA

ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição da parte autora anexada em 06/06/2012: concedo o prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

0009035-78.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015701 - ELIAS GOMES

DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA

LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Petição da parte autora anexada em 01/06/2012: tendo em vista o requerimento da parte autora e da CEF e a

solicitação do perito contábil em 14/09/2011, expeçam-se os ofícios pertinentes, visando a obtenção de cópia dos

documentos necessários para a elaboração dos cálculos.

Int.

 

0004331-80.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015768 - RAIMUNDO

SANTANA DA SILVA (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

1. Nos termos do art. 282 e 283 c/c 284, todos do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob

pena de seu indeferimento, para especificar em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial

eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este Juízo e juntar aos autos a documentação

indispensável à propositura da ação.

2. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça a declaração de pobreza para a concessão da

justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000235-22.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015831 - RUBEM

OLIVEIRA COSTA (SP172322 - CRISTIANE VALÉRIA DE QUEIROZ FURLANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Manifestação da parte autora anexada em 01/06/2012 com relação ao laudo pericial: Intime-se o Sr. Perito Judicial

para que no prazo de 20 (vinte) dias esclareça e analise os pontos levantados e eventuais documentos médicos

juntados pela parte autora em sua manifestação, de forma a ratificar/retificar o seu laudo pericial, em especial

quanto à hipertensão arterial e o AVC noticiado na petição anexada aos autos em 23/05/2012.

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem-se os autos conclusos.

Intime-se o Sr. Perito Judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Petição da parte autora anexada em 25/07/2012: defiro pelo prazo requerido. 

Int.  

 

0042793-29.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015696 - NELSON DE

JESUS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI,

SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006789-75.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015699 - JOÃO ALVES

(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006482-24.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015693 - PAULO CESAR

DE SOUSA (SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO
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PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006972-46.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015698 - JOSÉ MANOEL

DA SILVA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0008239-53.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015697 - LUIZ CARLOS

PIROMALI LOPES (SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS, SP212718 - CARLOS EDUARDO

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006471-92.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015695 - JOÃO

CARDOSO DOS SANTOS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR

GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Nos termos do art. 282 e 283 c/c 284, todos do CPC, determino que a parte, no prazo de 10 (dez) dias,

autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, para especificar em seu pedido o tempo de

serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este

Juízo e juntar aos autos a documentação indispensável à propositura da ação. 

Intimem-se. 

 

0004342-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015776 - JURANDI

CARNEIRO (SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004391-53.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015818 - LUIZ CARLOS

DE SOUZA (SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004320-51.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015784 - MARCOS REIS

OLIVEIRA (SP319770 - JAIME DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004271-10.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015763 - SALVADOR

PAES RIBEIRO (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004392-38.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015816 - VICENTE

DELFINO DE OLIVEIRA (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004269-40.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015764 - OSVALDO

MARIANO STRAVATI (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004275-47.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015762 - EDILEUSA

DOS SANTOS FERREIRA (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004386-31.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015810 - JOSE

SOBRINHO (SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0004382-91.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015794 - EDILTON

SILVA SANTOS (SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0002900-11.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015747 - JOAO

AGOSTINHO PEREIRA (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista o pedido da parte autora, intime-se o Sr. Perito para responder os quesitos atinentes ao auxílio-

acidente.

Int. Cumpra-se.

 

0005049-48.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015862 - JOSE CARLOS

SILVA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) MARIA APARECIDA DA SILVA (SP252504 - BIANCA

DIAS MIRANDA) OLGA DE FREITAS SILVA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) MARIA LUIZA DA

SILVA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) JOSE LUIZ DA SILVA (SP252504 - BIANCA DIAS

MIRANDA) EDIVALDO SILVA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) OLGA DE FREITAS SILVA

(SP158069 - EDSON LOPES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a fazer incidir juros progressivos nos saldos de

sua conta vinculada do FGTS. Requer ainda, sobre os valores acrescidos dos juros progressivos, o pagamento das

diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários”.

Porém, não há nos autos extratos que comprovem saldo na conta vinculada do FGTS à época dos planos

econômicos.

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente os extratos da conta vinculada de

FGTS correspondente ao período dos planos econômicos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,

em relação ao pedido de correção monetária decorrente dos “expurgos inflacionários”.

Sobrevindo documentação ou decorrido o prazo, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0041554-87.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015690 - GERALDO

CORTEZ (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR GOMES DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Petição da parte autora anexada em 25/07/2012: defiro pelo prazo requerido.

Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora sobre as petições da CEF anexadas em 02/08/2012 e em 06/08/2012.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

1. Manifeste-se a parte autora nos termos dos artigos 327 do CPC e 31 da Lei 9099/95, se o caso. 

2. Ciência às partes de todo o processado, conforme o art. 234 do CPC. 

3. Manifeste-se o MPF, na hipótese de necessidade de sua intervenção nos autos, a teor do artigo 82 do CPC

ou legislação extravagante. 

 

0002840-38.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015877 - SILVIA

FERREIRA SANTOS (SP124024 - CASSIO APARECIDO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002821-32.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015935 - ALEXANDRE

LUCENA DE MORAES (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) ELIANE LUCENA

DANTAS (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) NATHALIA LUCENA DE MORAES

(SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) ELIANE LUCENA DANTAS (SP261016 -

FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0002860-29.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015803 - MARILENE DE

MATOS SOUZA (SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0002761-93.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015937 - MARIA

NAZARET DOS SANTOS (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0058771-46.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015929 - AILTON

CARLOS COSTA SILVA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002003-80.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015990 - RAFAELA

ELOA PELENTIR DOS SANTOS (SP258699 - ELAINE CRISTINA GADANI BABYCZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002966-88.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015933 - DANIELE

TAVARES ARAUJO MIOTO (SP316978 - LUZINALVA EDNA DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002648-08.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015793 - LUZIA DE

OLIVEIRA DAVID (SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002366-67.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015987 - ERENI BISPO

OLIVEIRA (SP144537 - JORGE RUFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006634-04.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015931 - ROSELI DE

OLIVEIRA LOIS (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE

CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002947-82.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015934 - ROSALVO

ELESBAO DOS SANTOS (SP266203 - ALINE DE LIMA LOPES, SP296501 - MARIA CARLINA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0002059-16.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015989 - AMANDA DA

SILVA MARINS (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002766-81.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015936 - JUVENAL

VIRGILIO DOS SANTOS (SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES, SP276964 - ALAN EDUARDO DE

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0002591-24.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015938 - ZENILTON

PEREIRA DE JESUS (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA

SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002958-14.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015986 - ROSANGELA

MARIA BENEVENUTO (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) SEBASTIAN ANDRES BENEVENUTO
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(SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) MAURICIO IGNACIO SOTO BENEVUTO (SP254774 - JULIANA

ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001305-74.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015992 - DONIZETE

APARECIDO DE SOUZA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 -

TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002898-41.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015876 - BENTO

MOZANI (SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006635-86.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015930 - ROSELI DE

OLIVEIRA LOIS (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE

CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004011-64.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015932 - GILVAN

BENEDITO DOS SANTOS (SP206066 - ROSEMEIRE DE MORAIS CARVALHO, SP256608 - TATIANE

CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001681-60.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015991 - RENATO

ANDRADE DOS SANTOS (SP288457 - VIDALMA ANDRADE BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0058820-87.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015928 - GENEBALDO

CAMPOS DE OLIVEIRA (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0006409-81.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015881 - APARECIDO

CANDIDO DA SILVA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 -

MAURY IZIDORO)

Vistos, etc.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19/11/2012, às 15:00 horas, a ser realizada na

Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco).

Na oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais dos documentos que instruíram a petição inicial, sob

pena de preclusão da prova.

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito.

Intimem-se as partes.

 

0005410-31.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015789 - ALCIONE

BARROS DOS SANTOS (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito concluiu pela existência de incapacidade da parte autora para

os atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. Assim, entendo necessária a nomeação de um

curador.

Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa) dias a fim de que a

parte autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de interdição onde conste

o nome do curador nomeado pelo Juízo Estadual.

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados

pelo autor.

Inclua-se a participação do MPF no presente feito.

Determino a suspensão para a regularização da representação processual da parte autora, pelo prazo máximo de 90

(noventa) dias.
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Com a apresentação do termo de interdição, inclua-se o(a) Curador(a) nomeado(a) no cadastro do processo e

intime-se o MPF para manifestações.

Considerando, ainda, a Petição do INSS quanto ao laudo pericial anexado aos autos em 12/01/2012 : Oficie(m)-se

ao(s) Hospital(is) e/ou Clínica(s) constante(s) à(s) fl(s). 07 da petição anexada os autos em 02/05/2012, para que,

no prazo de 30 (trinta) dias, apresente(m) a cópia da íntegra do prontuário médico da parte autora, sob pena de

descumprimento de determinação judicial.

Por ora, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, uma vez que não constato a presença de um dos requisitos

legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela: verossimilhança das alegações.

Após, tornem-se conclusos.

 

0004913-17.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015754 - ANA JEMIMA

CAVALCANTE (SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Inclua-se e intime-se o MPF.

Dê-se vista às partes do laudo pericial anexado, por 10 (dez) dias.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0006857-54.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015778 - MANOEL

SOARES NUNES (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc

Petição anexada em 16/08/2012: manifeste-se a parte autora.

Após, conclusos.

Int..

 

0006958-33.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015908 - EDSON LUIZ

FERNANDES (SP117815 - ANESIO DE JESUS RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004-

CATHERINY BACCARO)

Vistos etc.

Considerando que até a presente data, não há nos autos notícia do cumprimento da sentença proferida em

16/09/2008 e acórdão de 01/12/2009, oficie-se a Delegacia da Receita Federal em Osasco e intime-se a União

(PFN), para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe a este Juizado, se já houve o cumprimento da obrigação de

fazer.

Instrua-se o ofício com a cópia da sentença, o ofício nº 838/2012 e cópia do AR recebido em12/04/2012.

Int. Cumpra-se.

 

0011312-67.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015722 - NICOLE DE

SOUSA PISSINATTI (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) LUCIMAR DE SOUSA PISSINATTI

(SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) GABRIEL DE SOUSA PISSINATTI (SP227262 -

ALEXANDRE DE JESUS SILVA) RAFAEL DE SOUSA PISSINATTI (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

Vistos etc

Concedo o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para a parte autora regularizar a representação processual em relação

a Gabrielde Sousa Pissinatti.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para a prolação de sentença, sem resolução do mérito.

Sem prejuízo, inclua-se o MPF nos dados cadastrais do processo, intimando-o para manifestação, no prazo de 10

(dez) dias.

Int.

 

0004366-40.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015850 - CLOVIS JOSE

DA SILVA (SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Diante do relatório deprevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

feito (artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e

apresente a(s) petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) e sentença (s) enumeradas no termo mencionado, com
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relação ao processo n. 00192392719924036183 em trâmite perante a 1ª vara previdenciária de SP, visto que

aparentemente já foi exercido o direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0041814-96.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015677 - ABILIO

PEAGNO (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para a parte comprovar que requereu a regularização de seus salários-de-

contribuição junto ao órgão competente para a alteração do CNIS e posterior revisão da RMI.

Em igual prazo deverá juntar aos autos os comprovantes de recebimento de salário do período questionado.

 

0006397-67.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015870 - PAULO

ROBERTO DE CAMPOS (SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Diante da fundamentação da petição inicial e os documentos que a instruíram, corroborada com a recomendação

do Sr. Perito Clínico Geral no laudo juntado aos autos em 12/03/2012 e dos dados do PLENUS-HISMED anexado

aos nesta data, designo o dia 25/10/2012 às 1O:30 horas para realização da perícia judicial a cargo do psiquiatra

Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves, devendo a parte autora comparecer no 1º andar deste Juizado munida de seus

documentos pessoais e de todos os exames, laudos e relatórios médicos antigos e atuais, sob pena de preclusão de

prova.

Sobrevindo a documentação, tornem-se conclusos.

Int.

 

0000575-97.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015743 - JOSEFA ELISA

DE OLIVEIRA PECANHA (SP088649 - SILIO ALCINO JATUBA, SP299754 - VINICIUS FERREIRA

JATUBA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

Vistos etc.

1. Ciência às partes do parecer da contadoria anexada em 31/05/2012.

2. Manifeste-se a parte autora nos termos dos artigos 327 do CPC e 31 da Lei 9099/95, se o caso.

3. Ciência às partes de todo o processado, conforme o art. 234 do CPC.

4. Manifeste-se o MPF, na hipótese de necessidade de sua intervenção nos autos, a teor do artigo 82 do CPC ou

legislação extravagante.

Int.

 

0001190-53.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015968 - GLAUZIOMAR

BELLO PRIMO (SP093950 - HELIO MACIEL BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Vistos, etc.

Procuração anexada em 13/08/2012: Instrumento procuratório em cópia xerográfica simples é destituído de

validade.

Assim, regularize o douto advogado sua representação processual, apresentando o original do substabelecimento

encartado.

Intimem-se, inclusive o advogado substabelecido.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência

ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é

o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de

se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Intimem-se. 
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0004256-41.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015835 - VERA LUCIA

DE LIMA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901-

PRISCILA KUCHINSKI)

 

0004266-85.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015832 - VALDETE

APARECIDA FRANCISCO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO

FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

 

0004255-56.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015836 - BRAZ

VENTURA DE SOUZA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

 

0004293-68.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015847 - ALEIR

CHICARELLI TEIXEIRA (SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004264-18.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015833 - ESTELA

MARIA PEREIRA (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA

KUCHINSKI)

 

0004257-26.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015834 - ZILDA

SOARES DE ANDRADE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO

LAVORATO, SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901-

PRISCILA KUCHINSKI)

 

0004273-77.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015854 - MARLENE

CECENA MONTEIRO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA, SP174922 - ORLANDO FARACCO

NETO, SP249938 - CÁSSIO AURÉLIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901- PRISCILA

KUCHINSKI)

FIM.

 

0004016-86.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015532 - MEIRE DA

SILVA FERREIRA (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Petição do INSS anexada aos autos em 27/04/2012 quanto ao laudo pericial : Tendo em vista que no laudo médico

anexado aos autos em 19/12/2011 não foram fixadas as datas de início da incapacidade laborativa e da doença,

faz-se necessária a juntada de prontuário médico para que seja realizada nova pericia judicial, uma vez que a

perita anterior se desligou do quadro deste Juizado.

Assim, Oficie(m)-se ao(s) Hospital(is) e/ou Clínica(s) constante(s) à(s) fl(s). 12. 26, 27, 31 e 33 da petição inicial ,

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente(m) a cópia da íntegra do prontuário médico da parte autora, sob

pena de descumprimento de determinação judicial. Nos ofícios deverão constar a qualificação completa da parte

autora.

Desde já, designo o dia 27/09/2012 às 13:30 horas para realização da perícia médica na especialidade de

oftalmologia a cargo do Perito Judicial, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior.

A parte autora deverá comparecer no consultório localizado na Avenida Paulista nº 2529, conjunto 22, bairro

Cerqueira César, São Paulo/SP, munida com os originais de documentos pessoais e documentos médicos antigos e

atuais, sob pena de preclusão de prova.

Após, conclusos.

Cumpra-se. Oficie-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

1. Nos termos do art. 282 e 283 c/c 284, todos do CPC, determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez)

dias,emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, para especificar em seu pedido o tempo de

serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este

Juízo e juntar aos autos a documentação indispensável à propositura da ação. 
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2. Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para

que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é

o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de

se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho

da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0004238-20.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015681 - JOSE

MARTINS MOREIRA (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004291-98.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015755 - FELIX

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP312375 - JOSÉ ROBERTO DA CONCEIÇÃO COMPORTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004377-69.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015809 - ANTONIO

VIVALDO CORREIA (SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP086620 - MARINA ANTÔNIA

CASSONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

1. Manifeste-se a parte autora nos termos dos artigos 327 do CPC e 31 da Lei 9099/95, se o caso. 

2. Ciência às partes de todo o processado, conforme o art. 234 do CPC. 

3. Manifeste-se o MPF, na hipótese de necessidade de sua intervenção nos autos, a teor do artigo 82 do CPC

ou legislação extravagante. 

Int. 

 

0001180-09.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015848 - JERVAL DA

SILVA MOTA (SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES) UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY

BACCARO)

 

0001204-37.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015849 - VILSON

FERREIRA DE RESENDE (SP223194 - ROSEMARY LOTURCO TASOKO, SP314181 - TOSHINOBU

TASOKO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP147004- CATHERINY BACCARO)

FIM.

 

0005764-90.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015883 - GINALVA

HENRIQUE DE LIMA (SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Observo que a parte autora até a presente data não cumpriu com a determinação judicial de 17/01/2012.

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autorajunte aos autos, o termo de interdição emitido pela

Justiça Estadual, onde conste o nome do curador nomeado, ainda que provisório, bem como para que sejam

tomadas as demais providências (regularização da representação processual e ratificação dos atos praticados pela

parte autora), sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC.

Com a juntada dos documentos, retifique-se o pólo ativo da demanda, incluindo-se o(a) curador(a) nomeado(a)

como representante da parte autora.

Após, tornem os autos conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0003732-44.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015692 - NEUSA

APARECIDA DA ANUNCIACAO CLEMENTINO (SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Oficie-se ao INSS solicitando a cópia do processo administrativo relativo ao benefício n. 1520197567.

Prossiga-se.

 

0004222-66.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015686 - ELIZABETH

APARECIDA FIDENCIO (SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada.

Ciência às partes dos dados constantes no extrato PLENUS.

A parte autora deixa de nomear co-réu(s), cuja necessidade de integrar a lide se depreende do extrato PLENUS

anexado nesta data, uma vez que já há outros beneficiários recebendo o mesmo benefício pleiteado.

Desta forma, por se tratar de situação que poderá interferir em interesse jurídico de terceiros, determino que se

faça integrar no pólo passivo, na qualidade litisconsorte(s) necessário(s) com o INSS -a teor do artigo 47 do CPC,

o(a) Sr.(a) Nelissa Fidencio da Conceição.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para a parte autora ratificar ou retificar os dados e endereço do(s)correu(s)

constantes no sistemada Autarquia Previdenciária ré, fornecendo dados e endereço completo diversos, se o caso,

sob pena de extinção do feito.

Com o cumprimento, proceda a Seção de Processamento a inclusão do(s) correu(s) no pólo passivo e cite-se,

expedindo carta precatória, se necessário, seguindo o processo em seus ulteriores atos.

Na hipótese de incapazes integrar a lide em quaisquer dos pólos, intime-se o MPF para acompanhar o feito nos

termos do artigo 82, I do CPC.

Concedo igual prazo para que a parte autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e

comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente

demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de

13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito.

Após, cumprido, cite-se o réu.

Int.

 

0002756-37.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015804 - GRACE KELLY

DIAS LACERDA (SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Manifeste-se a ré em alegações finais, se desejar, em 10 (dez) dias, como fez a autora conforme petição anexada

em 10/08/2012.

Após, tornem os autos conclusos para sentenciamento.

Int.

 

0004270-25.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015745 - ANTONIA

LUCILENE OLIMPIO DE BRITO (SP264497 - IRACI MOREIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos. 

1. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento contendo

o número do CPF, sob pena de extinção do feito, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, do

Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região.

2. Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intime-se.

 

0000695-09.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015744 - ADECIL

CARDOSO MEIRA (SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     640/1105



SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Diante da recomendação do perito médico, corroborada com a fundamentação da petição inicial e os documentos

que a instruíram, bem como a pesquisa ao Plenus/Hismed anexada aos autos, designo o dia 18/10/2012,às 10:00

horas, para a realização de perícia com o psiquiatra Dr. Gustavo Bonini Castellani, a ser realizada neste Juizado

(Rua Albino dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP). A parte autora deverá comparecer munida com relatórios,

prontuários, exames médicos, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se.

 

0004262-48.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015749 - JOSE

PAQUIONI (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Diante da informação prestada pela Secretaria, determino a intimação da parte autora para que regularize seu CPF

junto à Receita Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s), caso não haja contestação padrão depositada em secretaria, observando-se

a correção do cadastro quando for o caso.

Intime-se.

 

0007265-45.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015880 - JURACI

SANTOS SOUZA (SP276161 - JAIR ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Providencie a parte autora a regularização da representação processual de Nicole Caroline da Silva, juntando

procuração e seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) dias.

Ato contínuo, proceda a Secretaria à inclusão de Nicole no polo ativo da presente demanda.

Em seguida, cite-se novamente o INSS.

Int.

 

0002194-33.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015813 - JOSE

ANTONIO SIQUEIRA (SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP114982 - LUCIA HELENA

RODRIGUES ANTUNES DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Documento anexado em 20/8/2012: Com razão o Sr. Wagner Camelim, pois o perito nomeado nos presentes autos

é o Sr. Egidio de Oliveira Junior.

Ante ao exposto, retifico a parte final da decisão proferida em 16/09/2011 para determinar a intimação do Sr.

Perito Contábil, Egidio de Oliveira Junuir, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente seu laudo contábil.

Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0001526-91.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015689 - ADILSON

RIBEIRO DOS SANTOS (SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR, SP270880 - LEONARDO

RODRIGUES DE GODOY, SP270872 - GILBERTO FIGUEIREDO VASSOLE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 29/06/2012.

Observo qua a parte autora não cumpriu integralmente o determinado . Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias

para qua a parte autora regularize a sua representação processual, juntando novo instrumento de procuração,

devidamente firmado pela pessoa que assumiu o encargo de curador especial, bem como junte os documentos

pessoais e comprovante de endereço da curadora.

No mesmo prazo, a curadora deverá manifestar-se ratificando os atos processuais até então praticados pelo autor.

Int.

 

0004394-42.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015884 - JUCIER

TEODORIO DE LIMA (SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.
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0002987-98.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306015825 - HELENA

ALVES VIANA DIAS (SP173880 - CLAÚDIA CRISTINA PREZOUTTO SANTANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Tendo em vista que o ofício anexadoem 23/07/2012 não apresentou o cálculo dos valores atrasados, intime-se o

INSS para apresentar os cálculos em 05 (cinco) dias conforme proferido em acórdão, sob pena de aplicação de

multa pelo atraso.

OFICIE-SE.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000384 

 

 

0006710-62.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005834 - GENIVAL OLIVEIRA CUNHA

(SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Ciência à

parte autora do ofício/petição do INSSanexado, dando conta do cumprimento da obrigação de fazer/acordo

homologado.

 

0005980-17.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005839 - GILBERTO DA SILVA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Ciência à

parte autora do ofício/petição da CEFanexado em 10/08/2012, dando conta do cumprimento da obrigação de

fazer/acordo homologado.

 

0008982-10.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005841 - VANDERLEI MOREIRA DOS

SANTOS (SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO DE

SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Ciência à

parte autora do ofício/petição da CEFanexado em 23/07/2012, dando conta do cumprimento da obrigação de

fazer/acordo homologado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011: Considerando que o comprovante de residência não foi anexado,

ou aquele anexado não está em nome da parte autora e/ou está desatualizado, fica a mesma intimada para

que no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove

de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda,

a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

 

0004261-63.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005836 - JOSE MARIA DA SILVA

(SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP253147 - CAMILA FRANCIS SILVA, SP088492 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA)

 

0004381-09.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005844 - MARCIA DOS SANTOS

FERREIRA (SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO)
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0004355-11.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005837 - VALDIR JOSE BORGES

YPIRANGA (SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS SANTOS)

 

0004395-90.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005878 - ELIANA DE JESUS

VERDADEIRO (SP282305 - EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO)

FIM.

 

0000479-53.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005835 - LAILA MARIA DA COSTA

(SP086588 - ANTONIO CARLOS PEREIRA DA COSTA, SP034774 - JAIR SANCHES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Manifeste-

se a parte autora sobre a petição da CEF anexada em 07/03/2012 .

 

0007173-67.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005842 - MICHELE ANTHONY LORELLI

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Ciência à

parte autora do ofício/petição da CEF anexado em 10/07/2012, dando conta do cumprimento da obrigação de

fazer/acordo homologado.

 

0003855-76.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005843 - PERPETUA MARIA DE SOUSA

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: Ciência à

parte autora do ofício/petição da CEFanexado em 24/07/2012, dando conta do cumprimento da obrigação de

fazer/acordo homologado.

 

0004295-38.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005851 - JOSE PINTO DE ALMEIDA

(SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA)

ATO ORDINÁTÓRIO NOS TERMOS DO ARTIGO 162, § 4º DO CPC E PORTARIA 34/2011 DESTE

JUIZADO, DE 23 DE AGOSTO DE 2011:Fica a parte autora intimada para que junte aos autos, no prazo de 10

(dez) dias, a cópia do prévio requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado,

sob pena de extinção do feito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 17/2012 de 08/05/2012 deste Juizado, intimo: intimo

a parte autora na pessoa de seu procurador, para que apresente contrarrazões ao Recurso de sentença,

interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0002406-83.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005807 - LAURA REGINA RODRIGUES

FERREIRA (SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) IVAN RICARDO RODRIGUES

FERREIRA (SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) ROSANA RODRIGUES FERREIRA

(SP244101 - ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR, SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA)

IVAN RICARDO RODRIGUES FERREIRA (SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA) LAURA

REGINA RODRIGUES FERREIRA (SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA, SP189168 - ALEXSANDRA

VIANA MOREIRA) ROSANA RODRIGUES FERREIRA (SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA) IVAN

RICARDO RODRIGUES FERREIRA (SP134383 - JOSE DE RIBAMAR VIANA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002586-02.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005808 - EDJANE MARIA DA SILVA

(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

0003705-95.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005812 - JUCIMARA DIAS DE

CAMARGO (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004160-60.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005813 - MARIA ALIETE MENDES

ALVES (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001409-66.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005804 - JOSE APARECIDO RIBEIRO

QUEIROZ (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0013761-95.2008.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005831 - ROSEMEIRE RAPINI SANTOS

(SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000238-74.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005799 - CRISTIOMAR MORENO

MOREIRA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004743-45.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005815 - ANTONIO LEANDRO DA SILVA

(SP257902 - IONE APARECIDA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0013156-52.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005830 - LENIRA PEREIRA TAVARES

(SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000146-96.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005798 - ALEXANDRE ALVES (SP237544

- GILMARQUES RODRIGUES SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005214-95.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005817 - GABRIELLY ALVES DE

MORAES CASTRO (SP051384 - CONRADO DEL PAPA, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO

DEL PAPA) X SALUSTIANO NETO DE SOUSA CASTRO (SP210744 - BENJAMIM SOARES DE

CARVALHO) ELZA MARIA DE SOUSA CASTRO (SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO)

ANTONIO GOMES DE CASTRO NETO (SP210744 - BENJAMIM SOARES DE CARVALHO) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003157-07.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005810 - ZELIA DOS SANTOS (SP294748 -

ROMEU MION JUNIOR, SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005858-04.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005823 - ANA BEATRIZ WERNER LINS

(SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0048596-22.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005833 - MARLON EDUANY DIAS

(SP275316 - LEANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0035523-80.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005832 - SARAH MARIA DE MENEZES

(SP171410 - JOSÉ MARIA ANELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

0000431-26.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005803 - MARIA ALMEIDA DE

OLIVEIRA SOUZA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005634-66.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005821 - SUZETE ALICE ALMEIDA DE

ARAUJO (SP248763 - MARINA GOIS MOUTA, SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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0004525-17.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005814 - TAINA SOUSA DE OLIVEIRA

(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS,

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000230-05.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005848 - DARIO PUCHARELLI (SP196450

- EVANILDO ALCANTARA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000173-84.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005846 - CIBELI CAMPOS CAMARGO

(SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000269-94.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005800 - ADRIANA PEREIRA VICENTE

(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000958-46.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005849 - JULIO BUENO DE OLIVEIRA

(SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) CONCEICAO CREMM DE OLIVEIRA (SP209950 -

KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000181-61.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005847 - LILIAN CAMPOS CAMARGO

(SP046926 - JOSE ANTONIO DUARTE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005331-52.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005818 - KERNER SALDANHA (SP118715

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005482-18.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005820 - IRENE DE LIRA FREIRE

(SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000312-31.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005801 - SARA MARCELINO DA

CONCEICAO (SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006139-57.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005825 - ELIZABETH DAVID PEREIRA

(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR, SP086100 - ISABEL MARTINES COZENDEY, SP287156 -

MARCELO DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006897-36.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005828 - JOSE JOAO DA SILVA

(SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001656-18.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005850 - JOAO BAPTISTA ALVES

(SP048332 - JOSE FRANCISCO CERUCCI, SP154022E - PAULO GUILHERME CERUCCI DE OLIVEIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0005850-61.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005822 - ANUNCIADA MARIA DA

CONCEICAO (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000145-82.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005845 - MARIA JOSE MARTINS
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(SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) GESSI RISERIO DE BONFIM (SP089787 - IZILDA

AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 

0001675-53.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005805 - MERCIA MARIA DA SILVA

(SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006298-97.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005826 - EDUARDO AUGUSTO

ZORRILHA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 - RAFAEL DE FREITAS SOTELLO,

SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE

VASCONCELOS, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008767-87.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005829 - MARIA JESUINA MARQUES

(SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005425-97.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005819 - ANDRE LUIZ FERREIRA

(SP257779 - RODRIGO DA CONCEIÇÃO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000346-06.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005802 - ISABEL DOS SANTOS

DOMINGOS (SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003239-04.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005811 - TIAGO DE SENA LIMA

(SP210976 - SIMONE FERNANDES TAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004875-05.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005816 - GISELE DE JESUS MARTINS

SILVA (SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X CARLOS EDUARDO SILVA NEVES RAQUEL

APARECIDA DA ROCHA NEVES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002756-71.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6306005809 - HENRIQUE SANTOS LIMA

(SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006336-12.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005827 - ARLINDO NUNES (SP158294 -

FERNANDO FREDERICO, SP130879 - VIVIANE MASOTTI, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA

RODRIGUES, SP150697 - FABIO FREDERICO, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO

LADENTHIN, SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005985-73.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005824 - MARIO AUGUSTO DE LACQUA

(SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002036-41.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6306005806 - RENATO CEZAR VIEIRA

(SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000385 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001206-07.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015983 - BERNARDO PEREIRA DE SOUZA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA

VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 26/07/2012 e 08/08/2012.

 

0000645-80.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015916 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 25/06/2012 e 06/08/2012.

 

0002048-84.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015971 - VALDEMIR MANOEL GOMES (SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 06/07/2012 e 25/07/2012.

 

0006866-16.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015927 - CLEOMAR DA PENHA SANTIAGO LIMA (SP248770 - NILSON CRUZ DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 26/07/2012, 07/08/2012 e

13/08/2012

 

0000716-82.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015994 - JOEVALDO SANTANA DOS SANTOS (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES

GONCALVES, SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 26/07/2012 e 31/07/2012.

 

0006488-31.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015786 - MANOEL FAUSTO SOBRINHO (SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS,

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva

dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS.

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora já foi remunerada

pela taxa de progressividade, conforme documentos juntados pela ré em 19/07/2012 e confirmado pela parte

autora em petição de 25/07/2012.

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão

vejamos:

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo:

9702365767 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento:

TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE.

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA
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INEXEQUÍVEL.

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que

reconheceu ser legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do

mesmo modo que se determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma

própria, diversa daquela estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os

mesmos índices aplicados aos servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes

previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra

solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo

nosso). 4) Agravo Inominado improvido.”

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel.

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

0006796-67.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015765 - JOSE BECREI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 -

GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva

dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS.

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora já foi remunerada

pela taxa de progressividade, conforme documentos juntados pela ré em 06/07/2012 e confirmado pela parte

autora em petição de 25/07/2012.

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por quitação do débito.

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

0012774-30.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015910 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90,

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo

nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 11/05/2012 e que já está recebendo, ou

já recebeu, as diferenças na via administrativa.

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão

vejamos:

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo:

9702365767 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento:

TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE.

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA

INEXEQUÍVEL.

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que

reconheceu ser legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do

mesmo modo que se determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma

própria, diversa daquela estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os

mesmos índices aplicados aos servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes

previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra

solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo

nosso). 4) Agravo Inominado improvido.”

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel.

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.
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0041887-39.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015782 - JAIR TONELI (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva

dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS.

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora já foi remunerada

pela taxa de progressividade, conforme documentos juntados pela ré em 10/07/2012 e confirmado pela parte

autora em petição de 25/07/2012.

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão

vejamos:

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo:

9702365767 UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento:

TRF200126550 - Fonte: DJU DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE.

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator.

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA

INEXEQUÍVEL.

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que

reconheceu ser legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do

mesmo modo que se determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma

própria, diversa daquela estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os

mesmos índices aplicados aos servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes

previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra

solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo

nosso). 4) Agravo Inominado improvido.”

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel.

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

0000753-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015922 - MARIA CLAUDECI BARBOZA DE OLIVEIRA (SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 25/07/2012 e 01/08/2012

 

0049495-88.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015791 - TERCIO JOSE GOMES (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 -

GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva

dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS.

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora já foi remunerada

pela taxa de progressividade, conforme documentos juntados pela ré em 19/07/2012 e confirmado pela parte

autora em petição de 25/07/2012.

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por quitação do débito.

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art.

794, I do CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 

 

0000668-60.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6306015901 - ADMILSON CAETANO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 -

LUIZ FERNANDO MAIA)

 

0005648-84.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015897 - AYRTON EZIDIO COSTA (SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ

SILVA, SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0003887-18.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015899 - AUGUSTO FERNANDES DE OLIVEIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0000733-21.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015900 - QUITERIA COSTA MACIEL (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA

GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X SANDRA MACIEL DOS SANTOS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0020580-16.2010.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015893 - JOSE MARCIO PEREIRA DA SILVA (SP196706 - FABIO LUIZ ROMANINI, SP196718 -

PABLO SANTA ROSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

 

0013155-38.2006.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015894 - MARIA FIGUEIREDO DA SILVA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007499-95.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015896 - ROSELI NERES FERREIRA (SP100026 - WASHINGTON LUIZ GURGEL COSTA) X

VITORIA NERES PIRES VICTOR NERES PIRES INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004154-87.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015898 - MARIA EDNA DE FREITAS (SP253342 - LEILA ALI SAADI) X AILA CAROLINE

FREITAS FRANCO JORGE HENRIQUE FREITAS FRANCO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES) GABRIELA LUIZA FREITAS FRANCO

FIM.

 

0007312-19.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015925 - MARIA SOCORRO DE JESUS VIANA (SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 25/07/2012 e 03/08/2012

 

0006490-98.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015766 - OSNI ALICIO (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 -

GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos etc.

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva

dos saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS.

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora já foi remunerada

pela taxa de progressividade, conforme documentos juntados pela ré em 23/07/2012 e confirmado pela parte

autora em petição de 25/07/2012.

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por quitação do débito.

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado.

Intimem-se.
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0000619-82.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015924 - ROSANGELA RODRIGUES DE SOUZA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 22/06/2012 e 03/08/2012

 

0001431-27.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015980 - JOAO RODRIGUES MACEDO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 25/07/2012 e 02/08/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 26/07/2012 e 01/08/2012. 

 

0000535-81.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015981 - CLEUDENIR PEREIRA DE CARVALHO (SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO

MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

0001325-65.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015917 - ROSEMARA APARECIDA AMBROZETO (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

FIM.

 

0000974-92.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015985 - CLEONICE DE SOUZA BRITO (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 26/07/2012 e 06/08/2012.

 

0000206-69.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015919 - LUIZ APARECIDO RODRIGUES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 25/06/2012 e 25/07/2012

 

0001428-72.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015976 - PAULO PEREIRA (SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 18/07/2012 e 31/07/2012.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo o acordo firmado entre as partes, conforme petições anexadas em 25/07/2012 e 06/08/2012 

 

0001132-50.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015918 - DAMIANA DO NASCIMENTO SANTOS (SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007430-92.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015926 - ROBERTO APARECIDO FERNANDES (SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0002043-33.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015830 - NOEMIA GONCALVES (SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO com relação a conta de FGTS vinculada ao contrato de trabalho no período de

01/10/67 A 21/02/73 e JULGO IMPROCEDENTE com relação aos demais períodos pretendidos.
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0003984-52.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015965 - JOAO LUIS DA FONSECA (SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

JULGO IMPROCEDENTE

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

 

0007017-79.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015913 - RONALDO PEREIRA DA COSTA (SP116167 - AMAURI DE OLIVEIRA NAVARRO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000515-61.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015798 - REGINALDO NEME (SP223868 - SHARON YURI PERUSSOHORIKAWA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

julgo improcedente o pedido. 

 

0004894-11.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015596 - JOSE BENEDITO DE JESUS (SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0006119-66.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306016002 - RUTH MOREIRA GOUVEA (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0003043-34.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015750 - DALVA GOMES DA SILVA (SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo extinto o feito sem apreciação do mérito com relação às patologias que não foram

objeto do processo administrativo discutido nos autos e, no mérito, julgo improcedente o pedido.

 

0001735-60.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015878 - BEATRYZ GABRIELLE CARDOSO DE SOUZA RACHEL ALVES CARDOSO DE

SOUZA (SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA) ANNA JULIA CARDOSO DE SOUZA RACHEL ALVES

CARDOSO DE SOUZA (SP175933 - CARLOS BOLETINI, SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo IMPROCEDENTE o pedido.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

0000600-76.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015719 - MARIA GONCALVES DO NASCIMENTO (SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002141-47.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015731 - MOISES SEVERINO DE LIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0002015-94.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6306015709 - JOSE ANTONIO DOS ANJOS (SP100240 - IVONILDA GLINGLANI CONDE DE

OLIVEIRA, SP258893 - VALQUIRIA LOURENCO VALENTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0008070-18.2007.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015700 - JOANA D ARC LOPES (SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA, SP181108 - JOSÉ SIMEÃO

DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0001962-16.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015734 - MARIA DAS GRACAS DA CRUZ MENDONCA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002523-40.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015706 - SOLANGE DO ROCIO MORAIS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0000068-05.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015740 - MARIEUZA CARDOZO DA SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0002004-65.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015710 - CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE MATOS (SP051384 - CONRADO DEL PAPA,

SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001346-41.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015716 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001999-43.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015711 - ANTONIA VENANCIO FERREIRA (SP088476 - WILSON APARECIDO MENA,

SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000787-84.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015718 - CARLOS DIAS NOGUEIRA (SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001503-14.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015715 - JOSECIR IZIDIO DA SILVA (SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS,

SP222087 - VANESSA GANTMANIS MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002140-62.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015732 - FRANCISCA DOS SANTOS LUIZ (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0007134-70.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015724 - DELVANI DA SILVA SOUZA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002161-38.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6306015707 - MARIA APARECIDA CORREIA ALVES (SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002525-10.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015871 - ROSANGELA FEITOSA BARBOSA (SP251823 - LUCIANE CARVALHO MUSCIANO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000041-22.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015720 - JOSE CLAUDIO BURGOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002002-95.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015733 - SIMONE TASSARA (SP251683 - SIDNEI ROMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002325-03.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015729 - IEDA NERES DA SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002304-27.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015730 - ARLINDA DE OLIVEIRA E SILVA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0002522-55.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015727 - DENILSON VIANA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007429-10.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015838 - JURACY MARIA DA SILVA (SP262534 - JOSIVALDO PINHEIRO DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002533-84.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015705 - BEATRIZ RODRIGUES DE FREITAS (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES

SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001782-97.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015872 - CLAUDIO RODRIGUES (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001015-59.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015738 - VALTER RAMOS DE OLIVEIRA (SP246724 - KLEBER VELOSO CERQUEIRA

GONÇALVES, SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0005943-87.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015703 - SONIA MARIA DA LUZ RIBEIRO (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001508-36.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015736 - MARIA ALVES RODRIGUES (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744 - ELDA

GARCIA LOPES)

 

0001186-16.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6306015737 - MARLENE CALDEIRA DE OLIVEIRA DA SILVA (SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO

MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

 

0002507-86.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015748 - IVETE DE CAMARGO RODRIGUES (SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001755-17.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015712 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (SP175740 - ANTONIO SINVAL MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000347-88.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015874 - VALDIRENE SILVA FERREIRA (SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0007467-22.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015644 - MARLENE DOS SANTOS (SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO, SP279268 - FLAVIO

FERREIRA DOS SANTOS, SP277841 - ASSISELE VIEIRA PITERI DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000059-43.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015741 - MARIA APARECIDA GOMES (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

 

0002509-56.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015728 - AGENOR FRANCISCO DOS SANTOS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823

- LUCIANE CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001557-77.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015735 - JORGE ANDRADE SILVA (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002083-44.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015708 - JORGE GOMINHO NOVAIS (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001510-06.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015713 - JOSE ALVES FERREIRA (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0000831-06.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015739 - ELTON MARTINS DE LISBOA (SP097906 - RUBENS MACHADO, SP300369 - JUDITE

LUIZ DA SILVA, SP252298 - JULIO ANTONIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001002-60.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015717 - OTONEL AGUIDO DE AQUINO (SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO

ANDRADE, SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0001505-81.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015714 - JOSEFA DA SILVA MEDEIROS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA
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GARCIA LOPES)

 

0006460-92.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015726 - JUREMA DE FATIMA PEREIRA (SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0002901-93.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015704 - MARIA ELENITA DA SILVA RAMOS (SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0001634-57.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015982 - LUIZ PINTO DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal, no prazo

de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº

10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos

termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº

5.705/1971 e nº 5.958/1973; b) observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo

inicial a data da propositura da ação; c) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a

incidência de juros de mora e correção monetária de acordo com as disposições do Manual de Cálculo da Justiça

Federal vigente; e d) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo

havido o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente.

Para efeito de competência deste JEF, a teor do artigo 3º da Lei nº. 10.259/01, observo que o pagamento estará

limitado ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos até a data do ajuizamento da demanda.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

 

0028970-85.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015783 - FRANCISCO FRAGA OLIVEIRA (SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006746-41.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015792 - PAULO EDUARDO MARTINS (SP228459 - REGINA DUARTE VICENTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0003576-61.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015807 - VALQUIRIA ANTONIO (SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada

do FGTS da parte autora, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%,

descontando-se os valores pagos administrativamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a Caixa Econômica Federal,

no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de fazer (art.

16 da Lei nº 10.259/2001), a remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros

progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento

administrativo, da seguinte forma: a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos,

durante o período em que manteve o vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido

as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 5.958/1973; b) observar a prescrição trintenária,

contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da ação; c) atualizar o

cálculo obtido com a aplicação do IPC/IBGE de 42,72% referente a janeiro/1989 e IPC de 44,80% referente

a abril/1990; d) calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros
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de mora e correção monetária de acordo com as disposições do Manual de Cálculo da Justiça Federal

vigente; e e) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido

o saque ou encerramento da conta, pagar-lhe diretamente. 

Para efeito de competência deste JEF, a teor do artigo 3º da Lei nº. 10.259/01, observo que o pagamento

estará limitado ao valor de 60 (sessenta) salários mínimos até a data do ajuizamento da demanda. 

 

0001603-71.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015759 - STEPANNOS KHACHIKIAN (SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0006373-73.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015851 - PEDRO MOREIRA DE FREITAS (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0005592-17.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015842 - TUNEHIRO UONO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada

do FGTS da parte autora, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - abril/90: 44,80%, descontando-se os valores

pagos administrativamente.

 

0002876-85.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015811 - AILTON GOMES DE OLIVEIRA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191

- ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada

do FGTS da parte autora, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%,

descontando-se os valores pagos administrativamente, bem como a liberar os valores fundiários que a parte autora

tem direito, sob as penalidades da lei.

 

0000764-41.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015873 - ROBERTO MANOEL TEIXEIRA (SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME

BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido.

 

0004884-35.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015826 - FAUSTO VILLELA SOARES (SP200193 - FERNANDO PADILHA JURCAK) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS da parte

autora, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores

pagos administrativamente, bem como a liberar os valores fundiários que a parte autora tem direito, sob as

penalidades da lei.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0006166-74.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306015812 -

JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA, SP289294 - CLAUDIA

APARECIDA PENA DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.

 

0005074-27.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306015859 -

NELSON OSVALDO BATISTA DA LUZ (SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES, SP258725 -

GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

 

0007024-71.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306015867 -

ELAINE FERNANDES DE PAULA (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP227256 - ALINE

CRISTINA DA SILVA LANDIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 

0002355-09.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306015868 -

FRANCISCO MARQUES (SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES, SP264944 - JOSIANE XAVIER

VIEIRA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0009910-24.2011.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306015846 -

LAFAIETE ALPIDER CANCISSU (SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0002684-84.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306015663 -

JOSE EDIVILSON OLIVEIRA (SP256009 - SIMONE ALVES DA SILVA, SP175933 - CARLOS BOLETINI,

SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Posto isto, acolho parcialmente os embargos interpostos, sanando e passo a proferir a seguinte sentença:

 

0008679-49.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306015662 -

SILVANIA BARROSO (SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Assiste parcialmente razão à Autora.

De fato, verifico a existência da alegada contradição na sentença embargada quanto às datas da realização da

perícia indicadas no texto, uma vez que a correta é 17/06/2010, e considerando o período de 06 (seis) meses após

a realização da perícia para reavaliação médica, ensejará na correção da data fixada para cessação do benefício,

sanando, assim também, o erro material, mas não como deseja a embargada.

Posto isto, acolho parcialmente os embargos interpostos, sanando e passo a proferir a seguinte sentença:

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por SILVANIA BARROSOem face do INSS, na qual pleiteia a

concessão/restabelecimento de auxílio-doença e/ou concessão/conversão em aposentadoria por invalidez desde a

cessação do benefício NB 31/504.152.349-1, com DIB em 06/03/2004, ocorrida em 31/03/2009.

O INSS apresentou contestação padrão. Em preliminar alegou incompetência do Juízo em razão do valor da causa,

em razão da matéria por se tratar de benefício acidentário, territorial pelo fato da parte autora não residir em

município abrangido pela competência deste Juizado e a falta de interesse de agir pela ausência de requerimento

administrativo.

Em cumprimento à determinação judicial foram juntados aos autos em 19/04/2011,25/11 e 16/12/2011, os ofícios

de duas empresas contantes do CNIS da parte autora com vínculo em aberto. Não houve resposta de uma terceira,

uma vez que a intimação foi negativa conforme Ar devolvido em 08/02/2012.

O INSS não formulou proposta de acordo.

A parte autora apresentou suas alegações por petição requerento o julgamento da lide.

É o essencial.

DECIDO.

Primeiramente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Rejeito as preliminares argüidas pelo INSS.

1 - Não há que se falar em incompetência do JEF em razão do valor da causa uma vez que não há nos autos, até o

presente momento, dados que permitam concluir pela ocorrência desse fenômeno jurídico-processual.

2 - No que se refere à incompetência territorial alegada há nos autos comprovante de endereço demonstrando o

domicílio da parte autora em município abrangido pela competência deste Juizado Especial Federal.

3 - A mesma situação é refletida quanto à incompetência em razão da matéria pela alegação de ser o benefício de

natureza acidentária do trabalho, seja porque inexiste nos autos qualquer documentação que comprove essa
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circunstância (CAT, Boletim de Ocorrência etc.), seja em virtude de haver documento demonstrando que o

benefício em litígio é de origem previdenciária como, por exemplo, aquele confeccionado pelo próprio sistema do

INSS denominado "PLENUS".

Aliás, sobre o assunto, trago à baila o posicionamento jurisprudencial a respeito do tema, no qual é exigido

documentação comprobatória para sua caracterização, não bastando apenas a afirmação do empregado:

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE. ACIDENTE DE

TRABALHO. PROVA. COMUNICADO de ACIDENTE de TRABALHO - CAT. JUSTIÇA FEDERAL.

INCOMPETÊNCIA. 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, aos juízes federais compete processar e julgar as

causas em que União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras,

rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à

Justiça do Trabalho. 2. Caso em que o perito médico judicial atestou a incapacidade do autor, hoje com 57 anos de

idade, para a sua última atividade de carpinteiro por causa de seqüela de fratura ao nível de punho e mão (CID

92.2) em razão de acidente de trabalho ocorrido em agosto de 2007, conforme atesta também Comunicado de

Acidente de Trabalho - CAT em 29/8/2007 (páginas 14 dos documentos iniciais e 25/26 do PA, com anexo junto à

perícia judicial). 3. Incompetência da Justiça Federal. 4. Extinção do processo sem resolução do mérito. 5. Sem

ônus da sucumbência ante o provimento do recurso.

(Turma Recursal de Tocantins, Recurso contra Sentença, Rel. Dr. Cleberson José Rocha, DJTO 03/11/2008)

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONVERSÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ACIDENTE de TRABALHO. COMUNICADO de ACIDENTE de TRABALHO - CAT.

INCOMPETÊNCIA. JUÍZES FEDERAIS. ART. 109 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL de 1988. 1. "Acidente do

trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho dos

segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que

cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho (artigo 19 da Lei

8.213/91)". 2. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, aos juízes federais compete processar e julgar as causas em que

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes

ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do

Trabalho. 3. Caso em que o perito médico judicial atestou a total e permanente incapacidade do autor, hoje com

33 anos de idade, para a sua última atividade de lavrador por causa de seqüela de traumatismo do membro inferior

(CID T93) em razão de acidente de trabalho (queda de trator) ocorrido em dezembro de 2000, conforme atesta

também Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT em 24/4/2001 (páginas 8/9 dos documentos iniciais). 4.

Incompetência da Justiça Federal. 5. Extinção do processo sem resolução do mérito. 6. Recurso prejudicado. 7.

Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 porque houve resistência à

pretensão recursal.

(Turma Recursal de Tocantins, Recurso contra Sentença, Rel. Dr. Rodrigo Vasconcelos Coelho de Araújo, DJTO

09/03/2009)

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. CONVERSÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE de TRABALHO. COMUNICADO de ACIDENTE DE

TRABALHO - CAT. INCOMPETÊNCIA. JUÍZES FEDERAIS. ART. 109 da CONSTITUIÇÃO FEDERAL de

1988. 1. "Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do

trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho

(artigo 19 da Lei 8.213/91)". 2. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, aos juízes federais compete processar e julgar

as causas em que União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 3. Caso em que o pedido inicial é de restabelecimento de auxílio-doença em

razão de acidente ocorrido em 1/6/2007, havendo a menção, por parte do perito médico judicial, da existência de

fratura consolidada do punho em razão de acidente de trabalho (queda de cima do caminhão) ocorrido em 1º de

junho de 2007, conforme Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT em 9/6/2007 (páginas 13/18 do PA virtual)

e Boletim de Ocorrência (pág. 21 dos documentos iniciais). 4. Incompetência da Justiça Federal. 5. Extinção do

processo sem resolução do mérito. 6. Recurso prejudicado. 7. Sem condenação ao pagamento de honorários

advocatícios porque não houve resistência à pretensão recursal.

(Turma Recursal de Tocantins, Recurso contra Sentença, Rel. Dr. Cleberson José Rocha, DJTO 03/11/2008)

Pelo que se demonstrou, é inservível a simples alegação da parte ativa sobre as circunstâncias da ocorrência de

doença ou de acidente decorrente de relação trabalhista, mesmo que atestadas no laudo médico pericial - muitas

vezes por relato da parte demandante-, uma vez que sua comprovação deve estar consubstanciada em

Comunicação de Acidente do Trabalho e/ou Boletim de Ocorrência Policial.

Por tais razões, deixo de acolher a preliminar de incompetência em razão da matéria.

4 - E, finalmente, também não se pode afirmar que há ausência de interesse de agir, já que está encartado nos

autos documento demonstrando que a parte autora formulou requerimento administrativo para a concessão de

benefício previdenciário por incapacidade laborativa.
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Passo ao mérito.

A concessão dos benefícios por incapacidade exige, nos termos dos arts. 42 e 59 da Lei 8.213/91, a presença

simultânea dos seguintes requisitos: (a) incapacidade laborativa, (b) qualidade de segurado na época em que

iniciada a incapacidade e (c) recolhimento de contribuições mensais em número suficiente para completar a

carência legal. Além disso, é necessário que a doença incapacitante não seja preexistente ou, caso o for, que a

incapacidade resulte de agravamento da doença verificado após a filiação ao regime geral de previdência (art. 42,

§ 2º, e art. 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91).

A distinção entre ambos os benefícios “reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado e, por

conseqüência, na extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. Explicita-se: o auxílio-doença

normalmente é concedido quando o segurado fica incapacitado temporariamente para exercer suas atividades

profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida nos casos em que o segurado fica

definitivamente impedido de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência” (Daniel

Machado da Rocha, Direito Previdenciário, obra coletiva, coord. Vladimir Passos de Freitas, Liv. do Advogado,

1999, p. 97).

A fim de constatar a incapacidade alegada a parte autora foi submetida à perícia médica judicialcom o Dr. Jose

roberto Paiva que concluiu:

"A pericianda é portadora de Transtorno Depressivo Grave (F32.2 pelo CID - 10).

Ainda assim, capaz de imprimir a contento diretrizes a sua vida psicológica e de exercer atividade laborativa

habitual, exceto portar armas, visto vir fazendo uso de medicação antidepressiva e hipnótica.

A presença de transtornos psicóticos alienantes não foi detectada..”

O Sr. Perito fixou a data do início da incapacidade em Março de 2004 (quesito nº 8) e sugeriu reavaliação médica

no prazo de 06 (seis) meses, contados da data da perícia judicial ocorrida em 17/06/2010.

A incapacidade que acomete a parte autora foi constatada como total e temporária, dessa forma, o pedido de

concessão/conversão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-acidente não pode prosperar, já que a

incapacidade foi constatada somente de forma temporária.

Quanto aos requisitos atinentes à qualidade de segurado e à carência mínima, esses restaram comprovados

conforme pesquisa realizada no sistema CNIS, e ofício juntado aos autos em 19/04/2011 a parte autora possui

como último vínculo empregatício com a empresa FORSEG EMPRESA E VIGILÂNCIA S/C LTDA, com

admissão em 01/07/1988 e última remuneração em 08/2002.

Com relação aos dois vínculos empregatícios abaixo indicados constantes do CNIS, deverá a parte autora

diligenciar junto aos Órgãos competentes sua regularização conforme registro em CTPS, uma vez que não foram

reconhecidos pela parte autora nem pela Empresa All Company Serviços Especializados em Portaria, Limpeza no

Ofício juntado aos autos em 25/11 e 16/12/2011, além da intimação infrutífera com relação a outra empresa

(Indebras Indústria Eletromecanica Brasileira Ltda).

009 CNPJ 61.574.299/0001-82 1.233.980.563-701/07/1998 07/1999 CLT 5 

(EXT-NT) INDEBRAS INDUSTRIA ELETROMECANICA BRASILEIRA LTDA 

012 CNPJ 09.363.535/0001-00 1.233.980.563-710/02/2010 02/2010 CLT 5142 

ALL COMPANY SERVICOS ESPECIALIZADOS EM PORTARIA, LIMPE 

A parte autora recebeu os seguintes benefícios de auxílio-doença:

010 BEN 504.152.349-1 1.233.980.563-706/03/2004 

BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIALCessação: 31/03/2009 

011 BEN537.397.511-3 1.233.980.563-718/09/2009 

BENEFICIO DA PREVIDENCIA SOCIAL Cessação: 30/10/2009 

Também verifico o cumprimento da carência legal, já que a parte autora possui mais de 12 contribuições vertidas

ao sistema.

Assim, a parte autora faz jus ao restabelecimento do auxílio doença NB 31/504.152.349-1, com DIB em

06/03/2004 e DCB em 31/03/2009, a partir de 1º/04/2009 até 17/12/2010 (seis meses após a realização da pericia

judicial ocorrida em 17/06/2010), devendo ser descontados os valores recebidos administrativamente em especil o

NB 31/537.397.511-3, com DIB em 18/09/2009 e DCB em 30/10/2009.

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido.

 

0005016-24.2011.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306015820 -

CARLOS RENATO MACHADO BRANCALION BARUERI - ME (SP210491 - JULIANA MARIA COSTA

LIMA, SP216329 - VANESSA FERNANDES MÜLLER DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.

 

0014270-26.2008.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6306015857 -

MARCIO GOMES MONTAGNOLA (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)
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Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

extingo o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267, inciso V do Código de

Processo Civil. 

 

0004344-79.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015814 - EDILENE VENANCIO PEDROSO (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004337-87.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015984 - LUIZ GONZAGA DE SOUZA (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

declaro a incompetência da Justiça Federal para apreciar o pedido de expedição de alvará judicial

pleiteado, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência

para processar e julgar o feito.  

Deixo de remeter o feito ao Juízo competente por se tratar de autos virtuais.  

 

0006156-64.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015977 - ELIANE CRISTINA STEVANATO (SP247248 - PRISCILA MOLENA DE AZEVEDO)

ANA CLARA STEVANATO (SP247248 - PRISCILA MOLENA DE AZEVEDO) ELIANE CRISTINA

STEVANATO (SP131939 - SALPI BEDOYAN) ANA CLARA STEVANATO (SP131939 - SALPI BEDOYAN)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA)

 

0000163-06.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015978 - SEVERINA MARIA CONCEICAO FILHA (SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA

SCHNEIDER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0000505-46.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015912 - ANTONIO ARAUJO DE SA (SP255743 - HELENA MARIA MACEDO, SP252369 -

LUCAS PEREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o

processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n.

10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

 

0006760-25.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015999 - ADELINO FIRMINO DUTRA (SP184221 - SIMONE PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do feito, com fundamento no artigo 267, IV,

CPC, ante a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a demanda.

Deixo de remeter o feito ao Juízo competente por se tratar de autos virtuais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000386 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo

extinto o processo sem resolução de mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo

1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

0001442-56.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015672 - GLABIA PATRICIA FERREIRA DOS ANJOS (SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

 

0001335-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015673 - ABEDENEGO CARVALHO FERNANDES (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA,

SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0001724-94.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015691 - ARMANDO ANTONIO (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP194960 -

CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,I e III, do CPC.

 

0000168-57.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015679 - ANILSA DECORAÇÕES LTDA-ME (SP216332 - SHILMA MACHADO DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE

GÓES PADULA, SP215328 - FERNANDA ALVES DE OLIVEIRA, SP183652 - CILENE DOMINGOS DE

LIMA)

extingo o processo sem analise do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência

 

0002861-14.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015828 - JOSE VIEIRA LIMA (SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

 

0004613-26.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015858 - MARIA ODETE DOS SANTOS MARTINS (SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA

MATOS PURETACHI, SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

0000721-75.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6306015799 - MANOEL DAMIAO LIMA (SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA, SP217112 -

ANDRÉ LUIZ BELTRAME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

 

0005180-23.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6306015671 - MARIA DE LOURDES GARCIA DE ARAUJO (SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE

SOUZA CHECOLI, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000387 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0051883-27.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015806 - YOLANDA

MONICO CSERNIK (SP107203 - ANTONIO ORLANDO GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP196901- PRISCILA KUCHINSKI)

reconheço a incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais para processar e conhecer a ação.

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos a uma das Varas Federais

de Osasco.

 

0000731-51.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015997 - ADAILTON

GONCALVES DE MELO (SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos a uma das Varas Federais de Osasco

 

0006452-86.2009.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015757 - FRANCO VERGA

JUNIOR (SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA, SP271166 - VITOR MARTINELLI PALADINO,

SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado

Especial Federal Cível de São Paulo.

Intimem-se.

 

0001529-12.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015777 - JOSE CARLOS

CRUZ (SP104632 - REINALDO ANTONIO VOLPIANI, SP230859 - DANIELA VOLPIANI BRASILINO DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Ciência às partes do comunicado médico juntado aos autos.

Petição anexada em 17/08/2012: mantenho o indeferimento da tutela antecipada pelos próprios fundamentos

exarados na decisão proferida em 02/04/2012.

Comunicado médico anexado em 28/05/2012: Designo nova perícia médica para o dia 29/10/2012, às 13:30 horas.

A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, receituários médico

para elucidar a perícia, inclusive os exames em CD room informados, os quais deverão ser apresentados ao Sr.

Perito para análise, sob pena de preclusão da prova.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência

ou coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da
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medida de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0004335-20.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015819 - ELZA BENEDITA

DE MOURA GUIMARAES (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004360-33.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015920 - NELSON

FRANCISCO DE FREITAS (SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004368-10.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015966 - VAGNER

SOARES COUTO (SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004334-35.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015921 - LEURIDES

JOAQUIM DA SILVA (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004384-61.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015970 - MARIA SATO

(SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004263-33.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015796 - IOLANDA

ALVES MORAES (SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004296-23.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015829 - MARIA CASTRO

PAIVA (SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da

medida de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da
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CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Nos termos do art. 282 e 283 c/c 284, todos do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial,

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de seu indeferimento, para especificar em seu pedido o tempo de serviço

rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este Juízo e

juntar aos autos a documentação indispensável à propositura da ação. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0004338-72.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015781 - VALDENEI DA

GUIA ALVES (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004422-73.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306016009 - LOURDES DA

SILVA CASTRO (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES

CAMPOS FERNANDES, SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004241-72.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015723 - ELSON JOSE

DOS SANTOS (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004333-50.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015775 - ERISVALDO

SILVA LIMA (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004292-83.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015682 - VALTER

TERRAO (SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004317-96.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015787 - OSWALDO

MATOS SANTOS (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004319-66.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015788 - FRANCISCO

GOMES DE SOUZA (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004322-21.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015785 - JOSE LUIS

LOPES (SP184221 - SIMONE PIRES, SP179973 - MARCOS EDUARDO ESPINOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.

 

0004324-88.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015790 - MARIA DE

LOURDES MATIAS DOS SANTOS (SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida
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de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Nos termos do art. 282 e 283 c/c 284, todos do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, no

prazo de 10 (dez) dias), sob pena de seu indeferimento, para especificar em seu pedido o tempo de serviço rural,

comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende seja reconhecido por este Juízo e juntar aos autos

a documentação indispensável à propositura da ação.

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência

territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira

Região, sob pena de extinção do feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0004250-34.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015742 - CICERA

FLORENTINA DA SILVA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Compulsando os autos verifico que o nome da parte autora é divergente dos documentos de identificação civil.

Assim, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a parte autora a divergência entre a qualificação do pólo ativo e as

informações constantes dos documentos anexados, devendo regularizar seu CPF junto à Receita Federal, se for o

caso, sob pena de extinção do feito.

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 15 de janeiro de 2013, às 11:00 horas a cargo

do Dr. Sergio Rachman, nas dependências deste Juizado.
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Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que

instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0002748-70.2006.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015779 - MS LUMINOSOS

LTDA ME (SP215763 - FELIPE DE CASTRO PATAH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP125600 -

JOÃO CHUNG, SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES)

Vistos etc.

Petições de 21/06/2012 e de 13/07/2012: Tendo em vista a concordância das partes, homologo os cálculos

apresentados pelo contador nomeado judicialmente no laudo contábil de 08/05/2012 .

Haja vista que a impugnação da parte autora logrou êxito, determino que o valor dos honorários periciais

contábeis (R$100,00) seja depositado pela CEF.

Também determino a expedição de ofício à instituição bancária para queseja levantado em favor da parte os

valores apurados pelo Senhor Contadore já depositados pela CEF.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0004372-47.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015852 - MARIA DA

GLORIA DA SILVA AMARAL (SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Diante da informação prestada pela Secretaria, determino a intimação da parte autora para que regularize seu CPF

junto à Receita Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, cumprido, retifique-se o cadastro de pessoa física e cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado

contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0004289-31.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015839 - MARIA ELENA

CARDAMONE SUNCURSO (SP295216 - THAIS DE SOUZA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o
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direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Diante da informação prestada pela Secretaria, determino a intimação da parte autora para que regularize seu CPF

junto à Receita Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da

medida de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante

dos requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação

cautelar (artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual

Civil), e de outro os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da

CF/88), que resguardam o direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade

dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial

sem que se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso

regular do processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por

ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado.  

Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente comprovante de residência

em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição inicial) e

contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região,

sob pena de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

0004400-15.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015887 - FRANCISCO DAS

CHAGAS ALVES DE OLIVEIRA (SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004401-97.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015886 - ARIEL VIEIRA

DA SILVA (SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

 

0004249-49.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015746 - REGINA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

FIM.
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0013009-31.2005.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015909 - PEDRO

TAVARES DE SOUZA (SP083399 - JOSE MANOEL DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP196901-

PRISCILA KUCHINSKI)

Vistos etc.

Tendo em vista o transcurso do prazo sem manifestação da parte autora sobre os cálculos apresentados com os

valores informados pela União anexado em 09/11/2011, HOMOLOGO-OS, no valor de R$ 326,88 (trezentos e

vinte e seis reais e oitenta e oito centavos).

Expeça-se ofício requisitório a favor da parte autora.

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso.

Int.

 

0004272-92.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015941 - ADAILTON

BEZERRA DE MELO (SP186834 - VANEZA CERQUEIRA HELOANY, SP240092 - ARMANDO FEITOSA

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744-

ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista a informação acima, verifico a não ocorrência da prevenção quanto aos benefícios 549.390.030.7,

550.897.220.6 e 551.590.832.1.

No tocante aos benefícios números 547.421.631.5 e 550.310.090.1, há litispendência/coisa julgada material e não

será objeto de apreciação neste processo.

Com relação ao pedido de antecipação de tutela:

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0004367-25.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015760 - MARIA

APARECIDA DE BRITO (SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que
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se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Considerando a natureza do feito, fica agendada perícia médica para 22 de outubro de 2012, às 12:30 horas a

cargo do Dr. Renan Ruiz, nas dependências deste Juizado.

Fica ciente a parte autora que deverá comparecer portando seus documentos pessoais e demais provas que

instruem seu pedido, em originais, para exibição ao senhor perito médico, se o caso.

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

0004380-24.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6306015975 - GERSON PAZ

CAVALCANTE (SP139190 - APARECIDA LOPES CRISTINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa

julgada.

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida

de urgência pretendida.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando

este último for ente público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do

processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida,

dita como de urgência, postulada.

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão.

Intimem-se as partes.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000388 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000840-65.2012.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306016018 - GENIVALDO

PRATA DE SOUZA (SP087776 - ROSENI LUIZA DA PAIXAO, SP171856 - GUSTAVO BORGES

MARQUES, SP095938 - DARIO ZACARIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 14/08/2012: Tendo em vista os fundamento da petição inicial
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e os documentos que a instruíram, corroborada com a recomendação do Sr. Perito Clínico Geral no laudo anexado

aos autos em 01/08/2012, designo o dia 27/09/2012 às 14:30 horas para realização da perícia médica na

especialidade de oftalmologia a cargo do Perito Judicial, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior.

A parte autora deverá comparecer no consultório localizado na Avenida Paulista nº 2529, conjunto 22, bairro

Cerqueira César, São Paulo/SP, munida com os originais de documentos pessoais e documentos médicos antigos e

atuais, sob pena de preclusão de prova.

Tendo em vista os dados do PLENUS-HISMED , INDEFIRO o pedido de nova pericia psiquiátrica, uma vez que

o benefício que a parte autora pretende restabelecer não foi concedido com base nessa patologia, a qual deverá ser

analisada primeiramente na via administrativa.

Sobrevindo a documentação, tornem-se conclusos.

Int.

 

0020157-25.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306016019 - JOSE MANOEL

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos, etc.

A parte autora postula a condenação da Caixa Econômica Federal a liberar o saldo de sua conta vinculada do

FGTS.

Porém, em sua contestação anexada em 28/04/2008 a CEF noticia que a conta vinculada mencionada pelo autor é

uma conta recursal e que os valores ali depositados são originários de reclamação trabalhista.

Assim, oficie-se à CEF para que informe os dados da ação trabalhista a que esta vinculada referida conta, no prazo

de 15 (quinze) dias.

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo, informe se o vínculo com a empresa PS

Plastisport Industria e Comércio Ltda foi reconhecido em reclamação trabalhista.

Int.

 

0000114-62.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6306016166 - ROSA

FRANCISCA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Vistos, etc.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora traga aos autos cópia integral de sua(s) CTPS(s).

No mesmo prazo, deverá juntar cópia da carta de concessão de sua aposentadoria ou outro documento que

comprove a concessão do benefício, tudo sob pena de preclusão da prova.

Após, tornem conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000205 

 

 

0003232-43.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003014 - CARLOS AUGUSTO MAGANHA

(SP250579 - FABIOLA ROMANINI) ADRIANA MARA CONTI (SP250579 - FABIOLA ROMANINI)

DALVA ORTIGOSA CONTI (SP250579 - FABIOLA ROMANINI) ALINE MARA CONTI (SP250579 -

FABIOLA ROMANINI) NORBERTO PILATOS ORTIGOSSA (SP250579 - FABIOLA ROMANINI)

ANDREIA MARA CONTI (SP250579 - FABIOLA ROMANINI) EDUARDO CARREIRA MARTINS

(SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)
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Intimem-se as partes da apresentação do laudo contábil.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes sobre a apresentação dos laudos. Prazo para impugnação: 20 dias. Intime-se o INSS

para oferecer eventual proposta de acordo no mesmo prazo. 

 

0001601-93.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003022 - ANA CRISTINA BRUZESE

(SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0001713-62.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003023 - LUCIA CRISTINA CORDEIRO

(SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000882-14.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003021 - FRANCISCO MARIANO DA

SILVA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar cópia do processo administrativo. 

 

0002791-91.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003019 - RITA DE CASCIA

NASCIMENTO BATISTA OLIVEIRA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR)

0002794-46.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003018 - MARIA APARECIDA DOS

SANTOS PAZ (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE)

FIM.

 

0002795-31.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003017 - MARCIO EUCLIDES PEREIRA

BICUDO (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, juntar procuração com data recente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do(s) laudo(s), que atesta a capacidade da parte autora. Prazo para

manifestação: 20 dias. 

 

0000979-14.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002967 - MAURICIO SANCHES (SP164375

- CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0000669-08.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307002966 - MARIA ANTONIA FERREIRA

ALVES (SP124704 - MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes sobre a apresentação do laudo contábil. 

 

0001078-57.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003024 - HERMINIA APARECIDA

ROSSETTO (SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ORLANDA GIORGETTE ROSSETTO

(SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI)

0001164-28.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003025 - ANTONIO VALDEMIR

BORTOLOTTI (SP197741 - GUSTAVO GODOI FARIA, SP167218 - JOAQUIM FERNANDO RUIZ

FELICIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intimem-se as partes da apresentação do relatório pericial de esclarecimentos. 
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0001420-92.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003015 - SIDNEI APARECIDO FAUSTINO

(SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

0004781-54.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6307003016 - VILSON VENANCIO DE ABREU

(SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001962-47.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307015983 - ELAINE

APARECIDA INOCENCIO BERLOFA (SP098144 - IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Considerando a necessidade de ausência do Juiz Federal (titular) nesta data redesigno audiência de instrução e

julgamento para o dia 09/04/2013 às 11:30 horas.

Int.

 

0000280-23.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307015981 - NOEMIA

TERESA ROCHA RABALDELLI (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Considerando a necessidade de ausência do Juiz Federal (titular) nesta data redesigno audiência de instrução e

julgamento para o dia 09/04/2013 10:30 horas.

Int.

 

0000245-63.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307015979 - LOURDES

MARIA CAVALLARI GREGORIO (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA

JR.)

Considerando a necessidade de ausência do Juiz Federal (titular) nesta data redesigno audiência de instrução e

julgamento para o dia 09/04/2013 às 10:00 horas.

Int.

 

0002209-28.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6307015984 - MARTA

APARECIDA GOMES THEODORO (SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR.

OLAVO CORREIA JR.)

Considerando a necessidade de ausência do Juiz Federal (titular) nesta data redesigno audiência de instrução e

julgamento para o dia 10/04/2013 10:00 horas.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000318-35.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307015848 - HELENA PIRES

DE OLIVEIRA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Chamo o feito à ordem.

Haja vista a necessidade de citação da atual beneficiária da pensão por morte, redesigne-se a audiência de

conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/04/2013 às 12:00 hs.

Ato contínuo, intimem-se a parte autora e o INSS para que, no prazo de10 dias, forneçam o endereço de Fátima

Aparecida Sparti, CPF/MF 094.211.158-30, beneficiária da pensão por morte (NB 1545998679).

Após, providencie a Secretaria sua citação para que integre a lide em litisconsórcio passivo necessário.
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0001782-31.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6307016076 - ISABELLA

BAPTISTA GENERICHE (SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP183089- DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.)

Intime-se a autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

 

a) adeque o valor da causa ao pedido;

 

b) indique nome completo, endereço e demais dados que possam identificar o outro beneficiário da pensão por

morte postulada, dizendo expressamente se requer sua citação, cujo silêncio será interpretado como desinteresse

na presença de tal pessoa na presente relação juridico-processual, recusando-se, assim, a formação de

litisconsórcio passivo necessário;

 

c) apresente certidão de reclusão em estabelecimento carcerário com a indicação do regime de cumprimento da

pena corporal, devendo, ainda, ser descrita na peça vestibular a evolução, regime a regime, dos períodos sob a

custódia estatal.

 

Sob pena de extinção sem resolução de mérito ou juízo de improcedência.

 

 

No mesmo prazo de 30 (trinta) dias deverá o INSS dizer:

 

 

a) os dados do outro beneficiário da pensão por morte, haja vista que como fonte-pagadora do benefício deve deter

tais elementos de informação, devendo informá-los tendo em vista o art. 11, caput, da Lei Federal 10.259/01;

 

b) indicar, de forma precisa e fundamentada, qual o "erro administrativo" que gerou a cessação do benefício que

vinha sendo pago, sob pena de violação da garantia da fundamentação das decisões administrativas e para que

bem seja aferida a existência dos motivos que deram causa para o objeto do ato administrativo de cessação.

 

Sob pena de reputar-se violado o art. 11, caput, da Lei Federal 10.259/01, assumindo a partir de então o risco de

pagamento em duplicidade, condenação em litigância de má-fé e de ter-se como não-fundamentada a cessação.

 

Cancele-se a audiência aprazada, intimando-se as partes via telefone ou qualquer outro meio idôneo, forte no art.

19, caput, da Lei Federal 9.099/95, devendo o respectivo servidor certificar a ocorrência da intimação.

 

Intime-se o Ministério Público Federal do estado do andamento do feito.

 

Expirado o prazo acima conferido às partes, tornem os autos conclusos.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, no prazo de 10 (dez) dias: 

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa ser processada

e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Caso a

declaração esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a

renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos,

nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,
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ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Em caso positivo, os

esclarecimentos serão instruídos com toda a documentação necessária (CPC, art. 283), sob pena de extinção do

processo, sem resolução de mérito. Tal declaração será prestada nos termos do que dispõem os artigos 14, 16, 17 e

18 do Código de Processo Civil, com responsabilidade solidária do autor e do profissional da advocacia que o

representa em Juízo (STJ, 2ª Turma, REsp 427.839-RS-AgRgEDcl, Rel. Min. Eliana Calmon). 

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, aposentadoria por idade ou

pensão por morte, para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas

espécies de benefícios discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS,

entender-se-á tal ato como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual

direito da parte à contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data

da concessão da aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito

adquirido nas datas das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será

apenas a partir da data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos

administrativos em andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99. 

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002790-09.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOLIZETE SIMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2012 13:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002791-91.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASCIA NASCIMENTO BATISTA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 11:00:00

PROCESSO: 0002792-76.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2013 10:30:00

PROCESSO: 0002793-61.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI ALONSO HARO 

ADVOGADO: SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2013 10:00:00

PROCESSO: 0002794-46.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS PAZ 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/08/2013 10:30:00
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PROCESSO: 0002795-31.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO EUCLIDES PEREIRA BICUDO 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002796-16.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL CLAUDIO AMARO 

ADVOGADO: SP237985-CAMILA FUMIS LAPERUTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002797-98.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/10/2012 13:35 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002798-83.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DONIZETE BARBOSA 

ADVOGADO: SP143911-CARLOS ALBERTO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/10/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002799-68.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON PAULETTI LOPES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002800-53.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MARIA NUNES 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002801-38.2012.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO VILAS BOAS 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001537-80.2012.4.03.6308 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA DE SANTOS - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AVARE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000533 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002642-26.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015771 - MARIA JOSÉ

DA SILVA (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Autorizo LUIZ PEREIRA FERNANDES,Curador do Autor,RG nº 36.946.832-6,CPF nº 844.767.454-15, a

proceder ao levantamento do Ofício Requisitório de Pequeno Valor nº 20120063113,tendo como requerente

MARIA JOSÉ DA SILVA,CPF nº 844.767.534-34,junto à Caixa conômica Federal. Intime-se.

 

0001554-26.2006.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015837 - ROSEMARI

APARECIDA MARINHO (SP085306 - EDMAR MARIS LESSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Informe a parte autora em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorarios

advocatícios arbitrados no v.acórdão,informando ainda,o nº do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro

da Receita Federal. Intime-se.

 

0009410-70.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015709 - ROSANGELA

FREIRES NOBREGA (SP122807 - RENATO GOMES DE AMORIM FILHO) SYLVIO NOBREGA SOARES

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)
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Intime-se a parte autora, para que traga aos autos Certidão de Inexistência de habilitados à Pensão por Morte junto

ao INSS,no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos. Intime-se.

 

0008847-81.2005.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015944 - ANTONIO

TOMAZ DA SILVA (SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

À vista do certificado,providencie a Secretaria a retificação do nº do CPF do autor no cadastro de partes. Oficie-se

ao Tribunal Regional Federal,solicitando as providências necessárias para cancelamento da requisição de

pagamento nº 20120120747. Oficie-se à Caixa Econômica Federal,para que o valor depositado referente ao Ofício

Requisitório de Pequeno Valor fique bloqueado até a comunicação do E. Tribunal Regional Federal para

efetivação do estorno do valor requisitado. Sem prejuízo,expeça-se novo ofício requisitório de pequeno valor.

Cumpra-se, com urgência. Intime-se.

 

0001542-07.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015716 - ELIETE

GOMIDES PEREIRA RODRIGUES (SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Remetam-se os autos ao arquivo,face o Parecer da Contadoria Judicial,informando que o INSS já efetuou o

pagamento do benefício,conforme determinado no v.acórdão. Intimem-se.

 

0005324-51.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015839 - ATAIR

PREVIATO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

Ciência ao Autor da informação do INSS. Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. Intime-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000534 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002171-44.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015412 - JOSE DE FARIA (SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social, buscando revisão de benefício mantido

pela Autarquia. Pleiteia a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu beneficio. 

Antes de enfrentar o mérito, cabe conferir se já se consolidou o óbice ou a prejudicial de mérito decadência, à luz

do prazo decenal fixado pelo art. 103, da lei n. 8.213/91. 

Sobre a evolução histórica da decadência da RMI, colhe-se do voto do Juiz Federal Jose Eduardo do Nascimento,

da TNU, no processon. 2008.50.50.00.3379-7, a seguinte explicação: 

 

Em sua redação original, a Lei 8213 / 91 não estabeleceu prazo decadencial ouprescricional para o exercício do

direito de pleitear a revisão do ato de concessão dobenefício, referindo-se, apenas, no artigo 103, à prescrição do

direito de reclamar parcelas nãopagas em épocas próprias. Transcrevo o art. 103 em sua redação original:

 

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menoresdependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 
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Tal situação perdurou até a edição da Lei 9528, de 11 dedezembro de 1997, que entrou em vigor na data de sua

publicação, e que, inovando o ordenamento, criou prazodecadencial de 10 anos para o segurado pleitear a revisão

do ato de concessão. Transcrevo oart. 103 com a referida alteração: 

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo equalquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

arevisão do ato de concessão de benefício, a contar do diaprimeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeiraprestação ou, quando for o caso, do dia em que tomarconhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbitoadministrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528 / 97). 

 

Em seguida, com o advento da Lei 9711 de 20 de novembro de 1998, que tambémentrou em vigor na data de sua

publicação, alterou-se novamente a redação do artigo 103 daLei 8213 / 91 para reduzir de 10 para 5 anos o prazo

de decadência do direito à revisão do ato de concessão. Transcrevo o art. 103 após a referida alteração:

 

 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo equalquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para arevisão do ato de concessão de benefício, a contar do diaprimeiro do mês seguinte aodo recebimento da

primeiraprestação ou, quando for o caso, do dia em que tomarconhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbitoadministrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98). 

 

Por fim, a Lei 10839, de 06 de fevereiro de 2004, que entrou em vigor na data desua publicação, alterou

novamenteo art. 103 da Lei 8213/91para restabelecer o prazodecadencial de dez anos para exercício do direito à

revisão do ato de concessão. A Lei 10839 /2004 igualmente criou o art. 103 - A, que tratade prazo decadencial

para a administraçãoprevidenciária anular atos administrativosde que resultem efeitos favoráveis aos

seusbeneficiários. Transcrevo: 

 

Art. 103.É de dez anos o prazo de decadência de todo equalquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

arevisão do ato de concessão de benefício, a contar do diaprimeiro do mês seguinte aodo recebimento da

primeiraprestação ou, quando for o caso, do dia em que tomarconhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbitoadministrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) 

 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferençasdevidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

 

Art. 103-A.O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

(Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)

 

§ 1oNo caso de efeitos patrimoniais contínuos, o prazo decadencial contar-se-á da percepção do primeiro

pagamento. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004)

 

§ 2oConsidera-se exercício dodireito de anular qualquer medida de autoridade administrativa que importe

impugnação à validade do ato. (Incluído pela Lei nº 10.839, de 2004). 

 

 

 

 

 

 

No Recurso Especial nº 1.303.988-PE (noticiado em recente informativode n. 496)- afetado à 1ª Seção em questão

de ordem, ante a relevância da matéria e para evitar divergência de entendimento entre Turmas-

houvesedimentação do posicionamento do STJ no sentido de que o prazo decadencial de 10 anos é aplicável a

todos os benefícios independentemente da data de concessão. É de se ressaltar, inclusive, que o voto do Ministro

Relator Teori ZAVASCKI foi acolhido POR UNANIMIDADE.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.303.988 - PE (2012/0027526-0)

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR: PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF

RECORRIDO: ALFREDO HONÓRIO PEREIRA E OUTROS

ADVOGADO: MARIA LÚCIA SOARES DE ALBUQUERQUE E OUTRO(S)

 

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO

ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI

8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.

 

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06). (grifei)

3. Recurso especial provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia PRIMEIRA SEÇÃO do

Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr.

Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Martins, Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho, Mauro

Campbell Marques, Benedito Gonçalves, Cesar Asfor Rocha e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro

Relator. Licenciado o Sr. Ministro Arnaldo Esteves Lima. Compareceu à sessão a Dra. LUYSIEN COELHO

MARQUES SILVEIRA (...)

 

(Acórdão publicado no DJE de 21/03/2012)

 

Aliás, merece transcrição o seguinte e elucidativo trecho do voto do Min. Teori Zavascki:

“2. Ocorre que as Turmas que compõem a 3ª Seção, competentes para julgar a matéria até o advento da Emenda

Regimental 14, de 05 de dezembro de 2011, firmaram orientação "no sentido de que o prazo decadencial previsto

no art. 103 da Lei 8.213/91, com a alteração trazida pela MP 1.523/97, que resultou na Lei nº 9.528/97, não atinge

as relações jurídicas constituídas anteriormente" (AgRg no Ag 1361946/PR, 6ª T., Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJe 28/09/2011), as quais, portanto, continuariam, mesmo depois da nova norma, imunes a qualquer

prazo decadencial, podendo ser revisadas a qualquer tempo. Todavia, não há como dar guarida a esse

entendimento, que é incompatível com a orientação da Corte Especial sobre a questão de direito intertemporal em

casos semelhantes. Veja-se. 

 

3. Conforme se depreende da resenha histórica acima desenvolvida, a instituição de prazo decadencial para a

revisão de benefício previdenciário, prevista no art. 103 da Lei 8.213/91 (redação atual da Lei 10.839/04), é

absolutamente idêntica a do art. 54 da Lei 9.784/99, que instituiu o prazo de decadência de cinco anos para a

Administração rever seus atos. Nos dois casos, não havia, antes das respectivas leis instituidoras, prazo algum de

decadência; depois, passou a haver, num caso de 10 anos, no outro, de 05 anos. Nos dois casos, a pergunta que

centralizou o cerne da controvérsia é a mesma, a saber: o prazo de decadência, fixado pela lei nova, se aplica à

revisão de atos da Administração praticados em data anterior à sua vigência?

Pois bem, no julgamento do MS 9.112/DF (Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005), a Corte Especial, ao apreciar o

tema pela primeira vez, a propósito do art. 54 da Lei 9.784/99, assentou o entendimento de que a Lei nova se

aplica, sim, a atos anteriores, mas, relativamente a eles, o prazo decadencial conta-se a partir da sua vigência (e
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não da data do ato, porque aí, sim, haveria aplicação retroativa) (...).

 

Essa orientação foi ratificada em inúmeros outros julgados da Corte Especial, como, v.g., MS 9.115, Min. César

Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de

06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher, DL 28/08/06, este com a seguinte ementa:

 

AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DO MINISTRO PRESIDENTE DO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. VANTAGEM FUNCIONAL. ATO ADMINISTRATIVO.

REVOGAÇÃO. AUTOTUTELA DA ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. LEI N.° 9.784/99.

IRRETROATIVIDADE. DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

I - Anteriormente à edição da Lei nº 9.784/99, esta Corte tinha o entendimento de que a Administração poderia

rever seus próprios atos a qualquer tempo, desde que eivados de ilegalidade e ressalvados o ato jurídico perfeito, o

direito adquirido e a coisa

julgada (art. 5º, XXXVI, CF). II - Após a Lei nº 9.784/99, passou-se a entender que a administração tem o prazo

de cinco anos para anular atos administrativos ilegais, inclusive os anteriores à sua vigência e que ainda

permanecem irradiando seus efeitos, sendo que tal prazo deve ser contado a partir da sua entrada em vigor, ou seja

1º.02.99. Precedentes da Corte Especial (MS nºs 9.112/DF, 9.115/DF e 9.157/DF). 

III - In casu, o ato que beneficiou os impetrantes (decisão unânime do Conselho de Administração do STJ, no PA

103 de 1997) foi revisto pela decisão administrativa proferida no Processo Administrativo nº 2001.160598/CJF

em sessão realizada em 10/02/2003. Portanto, dentro do quinquênio decadencial, pois tal prazo não se aplica de

forma retroativa e, portanto, conta-se a partir de 1º de fevereiro de 1999, data da publicação da Lei 9.784/99.

Agravo regimental desprovido.

 

O entendimento da Corte Especial (que, ademais, foi adotado também pelos demais órgãos fracionários do STJ)

deve ser mantido e, pelos seus próprios fundamento, adotado na situação agora em exame. Ninguém questiona

que seria incompatível com a Constituição, por ofensa ao seu art. 5º, XXXVI, atribuir efeito retroativo a normas

que fixam prazo decadencial. Também nesse domínio jurídico não se pode conferir eficácia atual a fato ocorrido

no passado. No que se refere especificamente a prazos decadenciais (ou seja, prazos para exercício do direito, sob

pena de caducidade), admitir-se a aplicação do novo regime normativo sobre período de tempo já passado

significaria, na prática, permitir que o legislador eliminasse, com efeito retroativo, a possibilidade de exercício do

direito. Ora, eliminar, com eficácia retroativa, a possibilidade de exercício do direito é o mesmo que eliminar o

próprio direito.

 

Todavia, isso não significa que o legislador esteja impedido de modificar o sistema normativo em relação ao

futuro, até porque, conforme de comum sabença, não há direito adquirido à manutenção de regime jurídico. É

nessa perspectiva que, a exemplo do que fez a Corte Especial em relação ao artigo 54 da Lei 9.784, de 1999, deve

ser interpretado e aplicado o art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação que recebeu a partir da MP 1.523-9/97 e que

resultou na conferida pela Lei 10.839/04. Com efeito, se antes da modificação normativa podia o segurado

promover a qualquer tempo o pedido de revisão dos atos concessivos do benefício previdenciário, é certo afirmar

que a norma superveniente não poderá incidir sobre o tempo passado, de modo a impedir a revisão; mas também é

certo afirmar que a nova disposição legal está apta a incidir sobre o tempo futuro, a contar de sua vigência.

Portanto, a solução para o problema de direito intertemporal aqui posto só pode ser aquela dada pela Corte

Especial na situação análoga: relativamente aos benefícios previdenciários anteriores à nova lei, o prazo

decadencial para sua revisão tem como termo inicial o da vigência da superveniente norma, que o estabeleceu.

 

Esse modo de enfrentar a questão de direito intertemporal em situações da espécie é chancelado por abalizada

doutrina. É o caso, por exemplo, de Galeno Lacerda, a propósito da redução do prazo decadencial da ação

rescisória operada pelo CPC/73 (Novo Direito Processual Civil e os Feitos Pendentes, Forense, 1974, pp. 100-

101) e de Câmara Leal, em seu clássico Da Prescrição e da Decadência (Forense, 1978, p.90). É nesse sentido

também a orientação que se colhe de já antiga jurisprudência do STF:

 

"Prescrição Extintiva. Lei nova que lhe reduz prazo. Aplica-se à prescrição em curso, mas contando-se o novo

prazo a partir da nova lei. Só se aplicará a lei antiga, se o seu prazo se consumar antes que se complete o prazo

maior da lei nova, contado da vigência desta, pois seria absurdo que, visando a lei nova reduzir o prazo, chegasse

a resultado oponto, de ampliá-lo" (RE 37.223, Min. Luiz Gallotti, julgado em 10.07.58).

 

"Ação Rescisória. Decadência. Direito Intertemporal. Se o restante do prazo de decadência fixado na lei anterior
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for superior ao novo prazoestabelecido pela lei nova, despreza-se o período já transcorrido, para levar-se em

conta, exclusivamente, o prazo da lei nova, a partir do início da

sua vigência " (AR 905/DF, Min. Moreira Alves, DJ de 28.04.78).

 

No mesmo sentido: RE 93.110/RJ, Min. Xavier de Albuquerque, julgado em 05.11.80; AR 1.025-6/PR, Min.

Xavier de Albuquerque, DJ de 13.03.81.

 

4. À luz dessa orientação, examine-se o prazo de decadência fixado no art. 103 da Lei 8.213/91, relativamente aos

atos anteriormente praticados pela Administração da Previdência Social. Conforme se extrai da evolução

legislativa ao início apresentada, não havia, até 28/06/1997, qualquer prazo decadencial para o pedido de revisão

do ato concessivo de benefício previdenciário. A partir de então, com a entrada em vigor da MP 1.523-9/1997,

que deu nova redação ao citado art. 103, foi instituído o prazo decadencial de 10 anos, até hoje mantido,

cumprindo observar que, conforme se depreende da exposição de motivos da MP 138/2003, acima transcrita, o

prazo de cinco anos não chegou, na prática, a se efetivar, eis que atempadamente prorrogado. Portanto, seguindo a

orientação adotada pela Corte Especial em situação análoga, é de se concluir que, em relação aos benefícios

previdenciários anteriores a MP 1.523-9/1997, o prazo decadencial para o pedido de revisão, de dez anos, teve

início na data de vigência dessa Medida Provisória, ou seja, 28/06/1997” (GRIFOU-SE).

 

 

Na hipótese dos autos, o beneficio foi concedido além do período de 10 anos previsto pelo dispositivo legal acima

estampado, encartando-se, portanto, à hipótese legal de prejudicial de mérito acima exposta. 

Nesses termos, reconheço a decadência do direito de revisar a RMI e JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002129-92.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015293 - FRANCISCO OLINTO DE SOUZA (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de aposentadoria

por invalidez, para que seja ela calculada pela regra prevista no §5º do artigo 29 da Lei n. 8213/91.

Alega a parte autora, em suma, que é ilegal o procedimento adotado pelo INSS quando da conversão do benefício

de auxílio-doença que recebia anteriormente, já que esta autarquia limitou-se a alterar o coeficiente de 91%, do

auxílio-doença, para 100%, da aposentadoria por invalidez (coeficiente este incidente sobre o salário-de-benefício

que serviu de base para o auxílio-doença), sem recalcular a renda mensal inicial deste novo benefício.

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO.

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais

encontram-se presentes, e preenchidas as condições da ação.

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal. 

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco

anos que antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-

se atingidas pela prescrição.

Não havendo mais preliminares - processuais ou de mérito - a serem analisadas, passo à análise do mérito

propriamente dito.

A parte autora, em sua inicial, faz pedido de que seja a sua renda mensal inicial revista.

Sua tese, porém, não encontra respaldo no ordenamento jurídico pátrio.

Com efeito, não vislumbro qualquer irregularidade na conduta do INSS, já que perfeitamente compatível o

disposto no §7º do Decreto 3048/99 com as disposições da Lei n. 8213/91.

Historicamente, o salário-de-benefício do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez tradicionalmente era

calculado com base nos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade - o que

implicava, em caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na utilização, para este

último, do mesmo salário-de-benefício daquele primeiro (já que o afastamento da atividade se deu quando da

concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho).
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De fato, tanto a Lei n.º 5890/73, como o Decreto n. 72771/73 (que a regulamentou) previam, em seus artigos 3º e

46, respectivamente, que o salário de benefício destes dois benefícios seria calculado levando-se em conta os

salários de contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade.

Disposição semelhante constava do Decreto n. 83.080/79, em seu artigo 37, bem como da Lei n. 8213/91, na

redação originária de seu artigo 29.

Assim, até a alteração do artigo 29 da Lei n. 8213/91 pela Lei n. 9876/99, não havia a menor dúvida acerca da

maneira de apuração do salário de benefício tanto do auxílio-doença quanto da aposentadoria por invalidez - que

deveria ser com base nos salários de contribuição imediatamente anteriores ao afastamento da atividade. Por

conseguinte, não havia a menor dúvida que, em caso de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez, deveria ser utilizado, para esta última, o mesmo salário de benefício daquele primeiro - já que, friso, o

afastamento da atividade se deu quando da concessão do auxílio-doença, sem o retorno do segurado ao trabalho.

Não havia como se cogitar, portanto, de novo cálculo de salário de benefício quando da conversão.

Com a alteração do artigo 29 da Lei n. 8213/91 pela Lei n. 9876/99, porém, dúvidas surgiram acerca da forma de

cálculo do salário de benefício da aposentadoria por invalidez, quando esta for precedida de auxílio-doença (sendo

resultante da conversão deste). Tal ocorreu por ter sido suprimida, da redação de tal artigo, a expressa menção aos

“salários de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade”.

Entretanto, na verdade, não há qualquer dúvida acerca da forma de cálculo do salário de benefício da

aposentadoria por invalidez, quando precedida de auxílio-doença. Isto porque a alteração procedida no artigo 29

pela Lei n. 9876/99 referiu-se, apenas, ao período contributivo, que deixava de ser de 36 contribuições apuradas

em período não superior a 48 meses, e passava a ser maior, com aplicação, em alguns casos, do fator

previdenciário.

Nada há, na nova redação do artigo 29, que afaste a tradicional forma de apuração do salário de benefício nos

benefícios por incapacidade, para a qual o período básico de cálculo se estende até o afastamento da atividade.

Em não havendo o afastamento desta forma de apuração, não vislumbro ilegalidade na sua previsão pelo Decreto

n. 3048/99 - a qual, vale mencionar, é a que melhor se coaduna com o espírito da Lei n. 8213/91, que é claramente

no sentido de considerar como tempo de serviço os períodos intercalados em que o segurado esteve em gozo de

benefício por incapacidade.

Com efeito, o artigo 55 da Lei n. 8213/91, em seu inciso II, dispõe expressamente que deve ser computado como

tempo de serviço o tempo intercalado em que esteve o segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. 

Assim, para que seja mantida a coerência e lógica do sistema, somente pode ser considerado como tempo de

contribuição o tempo intercalado em que esteve o segurado em gozo de benefício por incapacidade. 

O disposto no §5º do artigo 29, portanto, somente pode se referir aos períodos intercalados de recebimento de

benefício de incapacidade(quando o segurado recebe o benefício mas retorna ao trabalho) - o que afasta a hipótese

de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, na qual não há retorno ao trabalho.

Neste sentido, já se manifestou o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o

valor da renda mensal inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no
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percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Recurso Especial do INSS provido.”

(Resp 994732, 4ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, unânime, DJ de 28/04/2008, p. 1).

(grifos não originais)

 

E mais:

“Aposentadoria por invalidez é calculada pela remuneração anterior ao auxílio-doença 

O valor da aposentadoria por invalidez é calculado pelo valor da remuneração anterior ao início do recebimento

do auxílio-doença. Esse foi o entendimento do ministro Felix Fisher, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em

petição originária do Rio de Janeiro. A petição, apresentada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS),

apontou um incidente de uniformização de jurisprudência (jurisprudências diferentes seguidas por tribunais na

mesma matéria) entre a posição da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais (TNU) e a jurisprudência do próprio STJ. 

A TNU aplicou o artigo 29, parágrafo 5º, da Lei n. 8213 de 1991, com o entendimento de que, quando o auxílio-

doença é convertido em aposentadoria por invalidez, esta deve ser calculada com base na remuneração recebida

no último auxílio. O INSS alegou, entretanto, que no caso se aplicaria o artigo 36, parágrafo 7º, do Decreto n.

2.048 de 1999. O artigo determina que a renda da aposentadoria por invalidez, após o auxílio-doença, será de

100% do salário base para o cálculo do auxílio, ou seja, o salário anterior à concessão do benefício. 

O INSS afirmou ainda que o artigo 55, inciso III, da mesma lei definiria que o período em que o auxílio-doença

foi recebido só poderia ser usado para o cálculo do valor da aposentadoria por invalidez se houvesse períodos

intercalados de trabalho. O artigo define que, nesses períodos, deve haver efetiva contribuição para a previdência.

Apontou-se que a jurisprudência do STJ seguiria exatamente esse entendimento. 

Em seu voto, o ministro Felix Fisher apontou que, em diversas decisões, o STJ entendeu que o artigo 29,

parágrafo 5º, da Lei n. 8.213 só se aplicaria com a exceção prevista no artigo 55 deste instrumento legal. Como no

caso não teria havido o período de contribuição, o ministro Fisher acolheu a petição do INSS.”

(http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=298&tmp.texto=91714, acesso em 24/04/2009)

(grifos não originais)

 

Assim, em não havendo qualquer conflito entre o disposto no Decreto n. 3048/99 e na Lei n. 8213/91, reputo

válida e legítima a forma de apuração da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez da parte

autora.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código

de Processo Civil.

 

0005963-69.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015795 - EUGENIA MARIA SOUSA CARVALHO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que EUGENIA MARIA SOUSA CARVALHO, qualificada na inicial, busca a

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a perícia médica, na especialidade de ortopedia.

Nos termos do laudo médico da perita ortopedista a autora é portadora de CERVICOBRAQUIALGIA E

LOMBOCIATALGIA, E OSTEOARTROSE DOS JOELHOS, doença que a incapacita total e temporariamente

para o exercício de suas atividades laborais. Fixou o início da doença em 2009 e da incapacidade em 25/11/2011,

devendo ser reavaliada num período de 12 (doze) meses, a contar da data em que a perícia fora realizada.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Assim, diante do apurado pela perita deste Juízo, entendo que a perícia médica realizada em juízo concluiu restar

preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício de auxílio-doença.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, conforme apurado pela Contadoria Judicial.

Cumpridos, portanto, os requisitos legais que autorizam a concessão do benefício requerido, fixo sua data de

início a partir de 25/11/2011, considerando a data da incapacidade fixada pela perita ortopedista.

Por outro lado, o benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à

autarquia ré, que não deverá ocorrer antes de 25/11/2012 (considerando o período para reavaliação sugerido pela

perita judicial).

Importante consignar que a segurada não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por EUGENIA MARIA SOUSA

CARVALHO e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença

desde 25/11/2011, considerando a data da incapacidade fixada pela perita ortopedista, com uma renda mensal de

R$ 622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de julho/2012 e DIP em agosto/2012, sendo que

benefício não deverá ser cessado até que seja realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, que não

deverá ocorrer antes de 25/11/2012 e a segurada não poderá se negar a participar de processos de reabilitação

profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 5.177,12 (cinco mil cento e setenta e sete

reais e doze centavos), atualizados para julho/2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Na hipótese de restabelecimento/concessão de benefício por incapacidade após a elaboração do parecer da

contadoria judicial, fica a autarquia-ré autorizada a descontar do complemento positivo os valores recebidos

administrativamente pela parte autora.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005949-85.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015859 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 -

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que MARIA DE LOURDES RODRIGUES, qualificada na inicial, busca a

concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Observo que, de acordo com o parecer apresentado pela Contadoria Judicial, a autora foi beneficiária dos auxílios-

doença B31- 570.672.261-3, com DIB 28/08/07 e DCB 01/12/07; tendo sido diagnosticado CID M15; B31-

538.920.169-4, com DIB 01/06/08 e DCB 26/10/10; e B31-545.357.545-6, com DIB 23/03/11, beneficio ativo

(tutela deferida nestes autos em 16/03/2012).

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA.

O laudo médico pericial (ortopédico) é conclusivo no sentido de que a parte autora está incapacitada total e

temporariamente em virtude do PÓS-OPERATÓRIO POR LESÃO DO MANGUITO ROTADOR DO OMBRO

DIREITO. Segundo laudo, a doença teve início em 2006 e a incapacidade em 15/12/2010 (data da realização do

procedimento cirúrgico). Foi fixado um período de 6 (seis) meses, contados da realização da perícia (25/11/2011),

como tempo suficiente para complementação do processo de reabilitação pós-operatória.

No que tange a data de início da incapacidade, embora tenha o perito fixado a incapacidade em 15/12/2010 (data

da realização da cirurgia), considerando os benefícios que foram concedidos anteriormente, entendo que a

incapacidade gerada pela doença é anterior à realização do procedimento cirúrgico, o que leva a crer que a

cessação do B31-538.920.169-4, em 26/10/2010, fora indevida.

Oportuno lembrar que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com base nos

demais elementos provados nos autos (artigo 436 do CPC).

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também está presente, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91, conforme constante do parecer elaborado pela
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Contadoria Judicial, anexo aos autos.

Deste modo, tendo a parte autora comprovado que preenchia todos os requisitos legais para a concessão do

benefício de auxílio-doença, faz jus às diferenças postuladas.

Todavia, considerando a conclusão do perito judicial acerca da previsão derecuperação da capacidade da autorano

período de 6 meses (termo final em 25/05/2012) e, diante da informação apresentada pelo INSS de que a autora

fora submetida à uma reavaliação, na qual restou constatada que houve, de fato,a recuperação de sua capacidade,

resta clara a necessidade de CASSAÇÃO DA TUTELA deferida nestes autos, fazendo jus apenas ao pagamento

dos atrasados devidos desde a cessação do benefício B31-538.920.169-4, em 26/10/2010 até a concessão do B31-

545.357.545-6, com DIB 23/03/11, beneficio ativo. (tutela deferida em 16/03/2012).

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Maria de Lourdes Rodrigues,

CASSANDO A TUTELA DEFERIDA NESTES AUTOS e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ao pagamento dos valores atrasados no montante de R$ 2.827,82 (dois mil e oitocentos e vinte e sete reais e

oitenta e dois), referentes ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença B31-538.920.169-4, desde a data de

sua cessação em 26/10/2010 até a concessão do B31-545.357.545-6, com DIB 23/03/11, conforme cálculo da

Contadoria Judicial.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002657-58.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015698 - OLIDIO PEREIRA (SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Inicialmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a cinco anos da

propositura da demanda.

 

Passo a analisar o mérito.

 

Pretende a parte autora a aplicação do inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91, que cuida da forma de cálculo do

salário de benefício da aposentadoria por invalidez, aposentadoria especial, auxílio-doença e auxílio-acidente sob

o argumento de que a Autarquia Previdenciária, ao conceder do benefício da parte autora, aplicou o disposto no

art. 32 do Decreto 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto 3.265, de 29/11/99, que assim dispunha:

 

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado.

 

Afirma a parte autora que teria o Decreto 3.265/99 inovado em relação ao inciso II do artigo 29 da Lei 8.213/91,

com a redação dada pela Lei 9.876 de 26/11/99. 

No mérito, destaco inicialmente que o referido dispositivo foi revogado pelo Decreto 6.939, de 19.8.2009, de

maneira que atualmente a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e pensão por morte

não precedida de outro benefício são calculados na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91.

Assiste razão à parte autora. 

A sistemática de cálculo do salário de benefício sofreu profundas mudanças ao longo do tempo.O art. 29 da Lei nº

8.213/91 tinha a seguinte redação:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

Posteriormente, as regras para cálculo do salário de benefício foram alteradas, sobretudo a partir da nova redação

dada pela Emenda Constitucional nº 20/98 ao art. 202, que na sua redação original, estabelecia a forma pela qual o

salário de benefício da aposentadoria seria calculado. 

Com efeito, a Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1996, criou regras distintas para o cálculo do salário benefício,

a depender da espécie do benefício: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores
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salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

Acrescente-se ao dispositivo supracitado, o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, segundo o qual, o benefício de pensão por

morte segue a mesma sistemática de cálculo da renda mensal dos benefícios por incapacidade. Vejamos:

O valor mensal da pensão por morte será de 100%(cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado

recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado

o disposto no artigo 33 desta lei.

Assim, o salário de benefício para os benefícios de aposentadoria por invalidez ,auxílio-doençae pensão por morte

consiste na média aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento de

todo o período contributivo. (na forma do inciso II do art. 29, acima mencionado).

Em relação aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria

especial, o art. 3.º, § 2.º, da Lei n.º 9.876/99 estabeleceu regras de transição para aqueles já filiados ao RGPS até a

data da publicação daquela lei, in verbis:

Lei n.º 9.876/99: 

Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo

do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da

média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a,

no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994,

observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta

Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido

da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o período

contributivo.

Existe uma lógica no tratamento diferenciado dado ao auxílio-doença e à aposentadoria por invalidez. Tais

benefícios trazem a marca da imprevisibilidade de seus fatos geradores. Percebe-se claramente esse tratamento

diferenciado inclusive quanto à carência daqueles benefícios, de apenas 12 contribuições, quando comparada

àquela prevista para aposentadoria por idade, por tempo de contribuição e aposentadoria especial, de 180

contribuições, na forma do que prescreve o art. 25, incisos I e II, respectivamente, da Lei de Benefícios.

Compreensível, assim, que o legislador tenha levado em consideração o número de contribuições para o cálculo

destes três últimos benefícios (aposentadoria por idade, por tempo de serviço e aposentadoria especial) e não

fizesse o mesmo em relação aos dois primeiros (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez).

O que não foi feito pelo legislador, porém, foi realizado pelo Chefe do Poder Executivo. O benefício da parte

autora foi calculado com base no disposto no artigo 32, §º 2º, posteriormente revogado e substituído pelo §º 20,

bem como no art. 188-A, todos do Decreto 3048/99, cujos textos, objeto de novas redações, revogações e

renumerações sucessivas, consideraram o número de contribuições para efeito de cálculo dos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, in verbis:

Art. 32 (...)

(...)

§ 2ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

(...)

§º 20.Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos

salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado. 

(...)

Art. 188-A.Para o segurado filiado à previdência social até 28 de novembro de 1999, inclusive o oriundo de

regime próprio de previdência social, que vier a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput e §º 14

do art. 32. 
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(...) 

§ 3ºNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado. 

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com salários-de-

contribuição em número inferior a sessenta por cento do número de meses decorridos desde a competência julho

de 1994 até a data do início do benefício, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividido pelo número de contribuições mensais apurado.

 

Observa-se, assim, que tanto o § 2º e posteriormente o § 20, do art. 32, quanto os §§ 3º e 4º do art. 188-A, todos

do Decreto nº 3.048/99, extrapolaram seu poder regulamentar, na medida em que estendem aos benefícios de

auxílio-doença e aposentadoria por invalidez as condições previstas pelo § 2º do artigo 3.º da Lei n.º 9.876/99,

aplicáveis com exclusividade aos benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de contribuição

e aposentadoria especial, ou seja, estabeleceu uma condição (número de contribuições) para a eliminação dos 20%

menores salários de contribuição não prevista na lei.

Assim, no que se refere aos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, os

dispositivos acima mencionados do Decreto n.º 3.048/99, dado ao seu caráter restritivo e inovador, não podem se

sobrepor ao art. 29, II, da Lei n.º 8.213/91, que não contemplou tais condições ao instituir o cálculo do salário de

benefício com base unicamente nos maiores salários de contribuição correspondentes a 80% do período

contributivo, sem qualquer influência do número de contribuições realizadas pelo segurado.

Não por outro motivo aqueles dispositivos foram objetos de recente modificação pelo Decreto nº 6.939, de 18 de

agosto de 2009, que a um só tempo revogou o § 20 do art. 32 e deu nova redação ao § 4º do Art. 188-A, todos do

Decreto nº 3.048/99, de maneira a fazê-los ficar de acordo com a lei, in verbis:

Art. 188-A (...)

(...)

§ 4oNos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício. 

 

Como bem asseverou a Turma Nacional de Uniformização em questão análoga: 

 

O decreto é editado para explicar e regulamentar a lei, facilitando sua execução, aclarando seus mandamentos e

orientando sua aplicação. Sendo ato inferior à lei não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. Diante do

confronto da lei e do decreto, que dispõem de maneira diversa sobre o mesmo assunto, cabe ao intérprete afastar a

aplicação deste em benefício daquela. Assim, o cálculo da RMI da aposentadoria por invalidez deve ter como

parâmetro a regra esculpida na Lei 8.213/91. (PEDILEF 200883005032737 INCIDENTE DE

UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - JUIZ FEDERAL RELATOR MANOEL ROLIM CAMPBELL

PENNA - DJ 22/06/2009).

 

Observo, ainda, que a matéria é objeto da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.403.6183, em trâmite perante a

2ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo.

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar os critérios definidos pelo inciso II, artigo 29 da

Lei 8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.876/99.

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional

do Seguro Social a:

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, nos termos do art. 29, II da

lei 8.213/91;

2) Proceder à evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a

competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção;

3) Implementar, após o trânsito em julgado desta decisão, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os

itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e

Informações da Previdência Social - Dataprev;

4) Proceder ao pagamento do assim denominado “complemento positivo”, verificado entre a data do julgamento e

a data efetiva da correção da renda mensal atual;

5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente

pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência

Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora nos termos da legislação aplicável sobre todas as parcelas
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vencidas, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação,

respeitada a prescrição quinquenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação,

considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos

servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora, devendo o INSS, no prazo máximo de 120 (cento e

vinte dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou

justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível.

Caso o valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, supra, ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes:

a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste

Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que compareça, pessoalmente

ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e conseqüente expedição de

requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro caso, irrevogável;

b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos para

renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou

da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50)

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002167-07.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015493 - JESSICA APARECIDA DOS SANTOS (SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Cuida-se de ação proposta em face do INSS objetivando a concessão do benefício de salário-maternidade.

O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no

período entre 28 dias antes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na

legislação no que concerne à proteção à maternidade (art. 71 da Lei n.. 8.213/91).

O vigente Regulamento da Previdência Social (Decreto n. 3048/99) acrescentou uma condição: a de que o “o

salário maternidade da empregada será devido pela Previdência Social enquanto existir a relação de emprego”.

Ao fazê-lo, extrapolou dos limites impostos pela Constituição da República à atribuição conferida ao Presidente

da República para a expedição de decretos e regulamentos, uma vez que tais atos se destinam exclusivamente à

“fiel execução” das leis (art. 84, IV), e não à inovação do ordenamento jurídico.

Na hipótese, o decreto impôs às seguradas uma condição - manutenção da relação de emprego - que a lei não

prevê.

Ademais, em face da natureza securitária do regime previdenciário, a condição não é razoável, pois a legislação

estabelece variados períodos de graça (art. 15 da Lei n. 8.213) justamente para que o segurado desempregado ou

sem condições de contribuir mantenha-se coberto pelas garantias da previdência social. E a imediata extinção do

direito ao auxílio-maternidade em decorrência tão-só da extinção da relação de emprego, sem que se conceda um

período de graça à desempregada, atentaria contra a lógica do sistema.

Nesse sentido, da jurisprudência colhem-se:

“(...)1. Demonstrada a maternidade e a qualidade de segurada, faz jus a segurada empregada doméstica ao salário-

maternidade, independentemente de carência. 2. Mesmo que não mais existente a relação de emprego, se a

segurada se achava no período de graça à época do nascimento de seu filho, é devido o benefício. (...)” (TRF/4ª

R., 5ª T., AC 200271100009749, DJU 04/05/2005)”

“(...) 1. Se a autora comprovou ser segurada empregada e gestação, faz jusao salário maternidade, sendo inexigível

a carência, consoante o disposto no inciso VI do art. 26 da Lei 8. 213/91. 2. A empregada gestante tem proteção

contra a dispensa arbitrária, desde a confirmação da gravidez até cinco meses após o parto, segundo a regra

estabelecida pela letra b do inciso II do art. 10 do ADCT da Carta Política de 1988, o que implica que a segurada

não poderia ser demitida do referido emprego. 3. Mantida a qualidade de segurada, por até 12 (doze) meses após a

cessação das contribuições, para quem deixa de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social,

nos termos do inciso II do art. 15 da Lei de Benefícios. (...) (TRF/4ª. R., 6ª T., AC 200270070013780, DJU

09/12/2004).

“(...) 2. Se a autora, quando do nascimento da criança, ainda mantiver a condição de segurada obrigatória, fará jus

ao benefício de que trata o art. 71 da Lei nº 8.213/91, não obstante esteja desempregada. 3. O inciso VI do art. 26

da Lei nº 8.213/91, ao dispor que o benefício de salário-maternidade é devido às seguradas empregada,

trabalhadora avulsa e empregada doméstica independentemente de carência, apenas está diferenciando a situação

dessas seguradas em relação a das seguradas especiais e avulsas, para as quais, nos termos do art. 25, III, o salário-

maternidade depende da comprovação de carência. (...)” (TRF/4ª R., 5ª T., AG 200304010077547, DJU

04/06/2003).

 

No presente caso, embora a gravidez da autora tenha se iniciadona vigência de contrato de trabalho, não havia
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direito a estabilidade, uma vez que seu vínculo era de natureza especial (menor aprendiz) epor prazo determinado,

nos termos do art. 428 CLT e Súmula 244 TST.

Não resta dúvida, portanto, de que a parte autora mantinha qualidade de segurada na data de nascimento de seu

(sua) filho(o)a, em 13.01.10.

Destarte, o benefício foi devido à autora no período de janeiro a maio de 2010, ou seja, por 120 dias, com renda

mensal inicial de R$460,83. Por conseguinte, as importâncias em atraso, atualizadas até julho de 2012, somam

R$1.977,40, conforme os cálculos anexos da contadoria judicial. 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à autora a importância de

R$1.977,40 (um mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000535 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000407-52.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309016056 - JOSE HERON

SATIRO (SP174521 - ELIANE MACAGGI GARCIA, SP125226 - RITA DE CASSIA GOMES RODRIGUES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Considerando a informação trazida pela ré no sentido de que“ante a reclamação do cliente, foi regularizada a

pendência existente no nome dele, excluindo seu nome do cadastrode inadimplentes e declarandoinexigível o

débitoconstante do cartão de credito”, determino que a requerida apresente em juízo a comprovação de tal

providencia, no prazo máximo de5 dias,posto que os documentos que acompanham a contestação apontam a

regularidade do autor perante os órgãos de restrição de crédito em data anterior ao registro da ocorrência perante

oSERASA ( setembro de 2011, conforme de depreende das fls. 13 da inicial),e assim permanecia até 24/11/11 -

data da consulta.(fls. 22 e 23 da contestação).

 

Em paralelo, considerando a justificativa apresentada em 10/07/12, no que diz respeito a comprovação da

residência,determino que a parte autora traga aos autos declaração do“cunhado” indicado em sua petição,no

sentido de que lhe “empresta” os serviços de água e luz, com a comprovação do endereço deste “cunhado”, para

fins de regularização do processo, no prazo de 5 dias.

 

Intime-se com urgência. Cumpra-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 032/2012 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 07/08/2012 a 17/08/2012 
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1. Nos processos abaixo relacionados, em que houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da lei 10.259/01).

2. Fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários indicados para a realização da perícia

médica, munida de seus documentos pessoais, laudos e exames médicos que dispuser, relativos à moléstia

alegada, bem como para a audiência, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas

respectivas e a documentação necessária.

3. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo

de força maior.

4. Fica a parte autora cientificada de que a perícia social será realizada em seu domicilio e que a data fixada é

mera formalidade, sendo realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência e a oportunidade do perito

designado.

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10

(dez) dias, independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001).

6. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra.

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícia designada

fica postergada para após a entrega do laudo pericial.

8. Ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.

9. Ficam intimados os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na petição inicial, devem comparecer à

audiência independentemente de intimação.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003422-29.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SOLENI MARQUES DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0003423-14.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RENATO BISPO DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003424-96.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO VIANA DA SILVA

ADVOGADO: SP215646-MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003425-81.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CICERO JOSE DA SILVA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 27/09/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 15/10/2012 12:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003426-66.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003427-51.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIA GOMES SOARES

ADVOGADO: SP185574-JOSE EDMUNDO DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2012 12:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 12:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA,

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003428-36.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP215646-MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003429-21.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA DE JESUS SILVA

ADVOGADO: SP185574-JOSE EDMUNDO DE SANTANA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:45:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 13:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003430-06.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETE APARECIDA SOARES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

05/10/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.
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PROCESSO: 0003431-88.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WALTER LUIZ DE ARAUJO

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:15:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/09/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003432-73.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAYARA MENDES DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP268122-MOACIR DIAS XAVIER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:00:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/09/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003433-58.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIS BERNARDES DA SILVA SOBRINHO

ADVOGADO: SP269119-CRISTINA DE SOUZA SACRAMENTO MESQUITA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003434-43.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVANA SANT ANNA CARDOSO

ADVOGADO: SP297293-KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003435-28.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP300768-DIEGO DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003436-13.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANIZIA DE GODOY DATOVO

ADVOGADO: SP055120-FRANCISCO ALVES DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/09/2012 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003437-95.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELA SILVA DE ASSIS

ADVOGADO: SP183583-MARCIO ANTONIO DA PAZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003438-80.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELOISE MESQUITA DE ANDRADE SALTURATO

ADVOGADO: SP244204-MARLON CRISTIANO CARNEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/10/2012 13:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

NEUROLOGIA será realizada no dia 13/11/2012 11:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA,

820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003439-65.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA DOS SANTOS DE JESUS

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 13:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/11/2012

12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003440-50.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIANA GONCALVES DA CRUZ

ADVOGADO: SP294228-EDISON LUIS GUIMARAES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2013 14:00:00

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000797-90.2010.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA AUGUSTA DAS DORES FIGUEIRA

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001280-23.2010.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSÉ LAURENTINO BEZERRA FILHO

ADVOGADO: SP214368-MICHELLE KARINA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004175-25.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA ALVES DE SANTANA

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0039317-80.2009.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AARAO VIANNA DE MELLO

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4

TOTAL DE PROCESSOS: 23

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003441-35.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDWIGES ESTEVES DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003442-20.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDUARDO SANTOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:45:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/11/2012 12:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003443-05.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ENRIQUE DE SANTANA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003444-87.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIZABETE EROLES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 05/10/2012 14:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003445-72.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE LUCAS SIMÕES COELHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2013 13:00:00

 

PROCESSO: 0003446-57.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDINALDO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP062228-LUIZ CARLOS PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:45:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/11/2012 12:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003447-42.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: YOSHIKO YAMANE KANO

ADVOGADO: SP174569-LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003448-27.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA DE FATIMA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP149478-ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/02/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003449-12.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GINA TAVEIRA DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO: SP255337-JULIANA HASEGAWA OLIVEIRA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003450-94.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/11/2012

13:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003451-79.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONICE BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/11/2012

09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003452-64.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EULINA LEITE GOMES

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

05/10/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 14:20 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003453-49.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINALVA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

05/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/11/2012 09:20 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo
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a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000580-56.2011.4.03.6133

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIE TONOOKA

ADVOGADO: SP191443-LUCIMARA LEME BENITES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0014161-85.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO CEZAR DA SILVA MODESTO

ADVOGADO: SP107017-MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0028694-49.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO ARRAIS SILVA

ADVOGADO: SP220640-FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

16/10/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 16

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003454-34.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO GOIS DE SANTANA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003455-19.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     699/1105



AUTOR: JULIO CESAR FINI NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003456-04.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO YAMAZAKI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 28/09/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 15/10/2012 15:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003457-86.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FERNANDO FELIX ARMOND

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003458-71.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JONAS DO NASCIMENTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/09/2012 16:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003459-56.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA DE SOUZA LIMA

ADVOGADO: SP207315-JULLIANO SPAZIANI DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003460-41.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA LEITE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP174569-LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/10/2012 15:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo
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a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003461-26.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSEFINA BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO: SP074940-MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003462-11.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO MEDEIROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003463-93.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA PAULA CALADO FAUSTINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003464-78.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003465-63.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILDETE MARIA DA CRUZ

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003466-48.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILDETE MARIA DA CRUZ

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003467-33.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NELSON PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO: SP292287-MARISA BRANDASSI MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO
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COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003468-18.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS MENDES DA SILVA

ADVOGADO: SP292287-MARISA BRANDASSI MACIEL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003469-03.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CATARINA DE TOLEDO

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 16:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

16/10/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003470-85.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESPEDITO FERREIRA DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003471-70.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:30:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 11/09/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003472-55.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EBIA OLIVEIRA DE SANT ANNA

ADVOGADO: SP256772-SERGIO DE OLIVEIRA JUNIOR

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0003473-40.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURI SEBASTIÃO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0005679-37.2006.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 21

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003474-25.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CAMILLA MAYUMI ISHIKAWA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/02/2013 15:30:00

 

PROCESSO: 0003475-10.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCILIA DA COSTA SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003476-92.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO APARECIDO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/10/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003477-77.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IRIS COGGIANI CHINELATO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003478-62.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO SOUSA LEITE

ADVOGADO: SP310268-THIAGO SEI WAISER

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003479-47.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANDIRA DA SILVA GALVÃO

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003480-32.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA DE OLIVEIRA PEIXOTO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003481-17.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003482-02.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE DE LIMA

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003483-84.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO DOURADO LIMA

ADVOGADO: SP245468-JOÃO FRANCISCO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003484-69.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE BRITO CASTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003485-54.2012.4.03.6309
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HERCULANO JOAO DE SOUZA

ADVOGADO: SP220494-ANTONIO LIMA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003486-39.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JUDITE LOPES DA SILVA

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003487-24.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL JOSE DE MELO

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003488-09.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA DE LEMOS GOMES

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/11/2012

10:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003489-91.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBEM CORREIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003490-76.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE EDINERMO CORREA

ADVOGADO: SP163148-REGINA APARECIDA MAZA MARQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003491-61.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: INEZ MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:45:00
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

16/10/2012 17:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003492-46.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL RIBEIRO ALVES

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003493-31.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SAULO SANDRO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003494-16.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA ALMEIDA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO: SP093191-PAULO SANTOS NOGUEIRA FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/10/2012 16:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003495-98.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DAS GRACAS LIMA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/10/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003496-83.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003497-68.2012.4.03.6309

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: 32ª VARA FEDERAL - JEF - GARANHUNS PE

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003498-53.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA NOGUEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003499-38.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLORENTINA MARIA DE JESUS DE MORAIS

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0003500-23.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DENEVALDO EMILIO DE CARVALHO

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003501-08.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO XAVIER DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003502-90.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL VIEIRA BARROS

ADVOGADO: SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000418-23.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: VLADIMIR COSTA

ADVOGADO: SP174569-LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000515-86.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003676-07.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JURANDIR CARDOSO

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0028538-61.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESMERINDO LUIZ DE LIMA

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 16:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735110, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0029770-11.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA FAUSTINO

ADVOGADO: SP299949-MARCOS TATSUYA SATO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2013 15:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5

TOTAL DE PROCESSOS: 34

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003503-75.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADAO AMARO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003504-60.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GENILDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/10/2012 09:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/11/2012

09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003505-45.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA LUIZ DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003506-30.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WAGNER ARROYO PEREZ

RÉU: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2013 14:30:00

 

PROCESSO: 0003507-15.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NIVALDO AURELIANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 14:00:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/10/2012 12:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003508-97.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOACI PEREIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003509-82.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERASMO FREITAS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003510-67.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ESMERALDO NUNES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003511-52.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JILBERTO LIMA DE MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 20/05/2013 16:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003512-37.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ALBERTO LIBERATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/10/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 19/11/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003513-22.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO LUIZ BARRETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

19/10/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003514-07.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NATAILDES SELMA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

19/10/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais
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exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/11/2012 10:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003515-89.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 03/10/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 19/10/2012 13:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003516-74.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EVELYN CRISTINE DA SILVA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003517-59.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEVERINO RAMOS DE OMENA

ADVOGADO: SP130713-ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003518-44.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDIR FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP270354-VANESSA MARTINS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/10/2012 09:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003519-29.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO CANDIDO GONCALVES

ADVOGADO: SP187518-FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:30:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 18/09/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ANTONIO

MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003520-14.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE COSMO PEREIRA
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ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

19/10/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003521-96.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BRASILIO APARECIDO MORAES SANTANNA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:45:00

 

PROCESSO: 0003522-81.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALMERINDO BARBOSA SILVA

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003523-66.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DELCY DIAS CORDEIRO

ADVOGADO: SP274187-RENATO MACHADO FERRARIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:45:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/10/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003524-51.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JACOB FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO: SP239211-MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:15:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/11/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003525-36.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP253257-EDVALDO CORREIA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:15:00

 

PROCESSO: 0003526-21.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: EDSON DA SILVA RAMOS

ADVOGADO: SP198951-CLEÓPATRA LINS GUEDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2012 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA FERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003527-06.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAUDELINO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/10/2012 16:00 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003528-88.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES FRANCISCA

ADVOGADO: SP294660-THIAGO CARVALHO FERREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0003529-73.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO SANCHES DE MELO

ADVOGADO: SP297293-KATIANE BONIFACIO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003530-58.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/02/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0003531-43.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA ARAUJO

ADVOGADO: SP298231-KELSEN MARCONDES PORTO

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003532-28.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GOMES DE SOUZA

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003533-13.2012.4.03.6309
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WARLINGTON NUNES CORREIA

ADVOGADO: SP098075-ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:30:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/10/2012 10:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/11/2012

12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP

8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003534-95.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARNALDO FARIAS DE SOUZA

ADVOGADO: SP228624-ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003535-80.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRINA DELMONDES DE ANDRADE

ADVOGADO: SP207359-SILMARA FEITOSA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 22/10/2012 11:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 33

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003536-65.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELZA MIGOTO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:00:00

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 16:00 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003537-50.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLENE MENDES SANTANA
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003538-35.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2012 09:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003539-20.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2012 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003540-05.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS DORES CORREIA DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2012 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0003541-87.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADERLANDIO COSTA SANTOS

ADVOGADO: SP198497-LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003542-72.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LEONIDAS PALMA ZVIAGINSOV

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/10/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003543-57.2012.4.03.6309
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAYME SAKAE DOS REIS FURUYAMA

ADVOGADO: SP295861-GLAUCIA DE MELO SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:15:00

 

PROCESSO: 0003544-42.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE ERIBALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 13:45:00

 

PROCESSO: 0003545-27.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VERA LUCIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:15:00

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 14/09/2012 10:20 no seguinte

endereço:RUAANTÔNIO MEYER, 271 - JARDIM SANTISTA - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8730150,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia

OFTALMOLOGIA será realizada no dia 19/09/2012 16:20 no seguinte endereço: CONSULTÓRIO

ASSOCIADO - RUA ANTÔNIO MEYER, 200 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 0, devendo a parte

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 22/10/2012 12:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003546-12.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA EMILIA FERREIRA

ADVOGADO: SP181201-EDLAINE PRADO SANCHES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0003547-94.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVO SINVAL PERDIGAO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003548-79.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIE SASAKI OBAM

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/10/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

FERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003549-64.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA CECILIA DA SILVA DE LIMA

ADVOGADO: SP156111-ELY SOARES CARDOSO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003550-49.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NUNES DE SOUZA FILHO

ADVOGADO: SP206193B-MÁRCIA REIS DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003551-34.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WICHARD SOARES STOLL

ADVOGADO: SP278423-THIAGO BARISON DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0003552-19.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LEITE DA SILVA

ADVOGADO: SP196473-JOAO FERNANDO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0001806-24.2009.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FABIO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP129090-GABRIEL DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 18

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/08/2012

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0003553-04.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ILVA NOGUEIRA RAMALHO DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 09:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003554-86.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DIRCE MARIA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 10:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003555-71.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA PASSOS DA COSTA DIAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 10:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003556-56.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI FERREIRA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0003557-41.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KAIANY GABRIELLA SILVA FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2013 15:00:00

 

PROCESSO: 0003558-26.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA BARRA ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003559-11.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE MARQUES
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003560-93.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARINEIDE JOAQUIM DA SILVA LACERDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:45:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/10/2012 12:30 no seguinte

endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003561-78.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003562-63.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANIR DA SILVA SANCHES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 12:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

26/10/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003563-48.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO CARMO BEZERRA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003564-33.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANDIRA ALVES LEMES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:30:00

SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será

realizada no dia 22/10/2012 12:40 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.
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PROCESSO: 0003565-18.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO FABIANO

ADVOGADO: SP260156-INDALECIO RIBAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003566-03.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENIGNO VIEIRA PINTO

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003567-85.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MINORU SAKODA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003568-70.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO DE SOUZA

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003570-40.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP245745-MARCELO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 16:00:00

 

PROCESSO: 0003571-25.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUMIO KITAHARA

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003572-10.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO FERNANDO GIOVANNI

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 14:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia

26/10/2012 13:30 no seguinte endereço: AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS

CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.
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PROCESSO: 0003573-92.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO DE SOUZA PIRES

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/02/2013 13:30:00

 

PROCESSO: 0003574-77.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ FERNANDO AFONSO XAVIER SANTO

ADVOGADO: SP174518-DÉBORA CRISTINA ALONSO CASSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 09/10/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será

realizada no dia 19/11/2012 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO COSTA, 820 - CENTRO -

MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0003569-55.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VADSON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP195237-MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:45:00

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0003086-98.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAMIANA DIAS BATISTA

ADVOGADO: SP233077-SILVANA DIAS BATISTA

RÉU: DAMIANA DIAS BATISTA

ADVOGADO: SP233077-SILVANA DIAS BATISTA

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/11/2007 15:30:00

 

PROCESSO: 0004239-35.2008.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VILMA CAPRUCHO MARCOLONGO

ADVOGADO: SP062228-LUIZ CARLOS PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 24

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/08/2012

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     721/1105



 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0003575-62.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ARTUR ALEXANDRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 14:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003576-47.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCILIO ANTONIO DO PRADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003577-32.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 16:00:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 15:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003578-17.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELE PINHEIRO OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 14:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 15:30 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003579-02.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR BUENO DE SOUSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 16:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/09/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0003580-84.2012.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOELMA APARECIDA PORTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO: 27/05/2013 15:00:00
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/10/2012 13:20 no seguinte endereço:AVENIDAFERNANDO

COSTA, 820 - CENTRO - MOGI DAS CRUZES/SP - CEP 8735000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002247-73.2007.4.03.6309

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE BENEDITO APARECIDO DIAS DO PRADO

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0027628-34.2012.4.03.6301

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TACIANA SANTOS BATISTA

ADVOGADO: SP311687-GABRIEL YARED FORTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 8

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000536 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003005-76.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015875 - LUISA ANGELICA DE SOUZA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário que percebe nos termos

elencados na inicial.

Entretanto, verifico que ocorreu a decadência do direito da parte autora quanto à revisão da renda mensal inicial

do benefício, o que é matéria de ordem pública, e deve ser reconhecida de ofício pelo juiz. Senão, vejamos.

A Lei nº 8.213/91 não tratava de prazo decadencial para revisão do ato de concessão do benefício em sua redação

original. Entretanto, a Medida Provisória nº 1.596-14, de 10 de novembro de 1997, convertida na Lei nº 9.528, de

10 de dezembro de 1997, promoveu sua alteração para a seguinte redação:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da
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primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

Parágrafo único.Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o

direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil."

 

Conquanto este prazo tenha sido reduzido para cinco anos pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22 de outubro

de 1998, convertida na Lei nº 9.711/98, foi restabelecido pela Medida Provisória nº 138, de 19 de novembro de

2003, convertida na Lei nº 10.839, de 5 de fevereiro de 2004, ou seja, antes do transcurso de cinco anos a partir de

sua entrada em vigor, não produzindo assim efeitos concretos.

Não se desconhece corrente jurisprudencial abalizada que reconhece a aplicação de tal dispositivo apenas aos

benefícios concedidos após sua entrada em vigor, ao argumento de que se tratar de norma de direito material, e,

portanto, irretroativa. 

Entretanto, não é essa posição que deve prevalecer face à inexistência de direito adquirido a regime jurídico,

inclusive previdenciário, conforme jurisprudência reiterada do Supremo Tribunal Federal (RE 409295 AgR,

Relator(a):Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 03/05/2011; AI 816921 AgR, Relator(a):Min.

RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 15/02/2011; RE 461196 AgR, Relator(a):Min.

CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 08/02/2011).

O art. 103, conforme redação conferida pela Medida Provisória nº 1.596-14, de 1997, deve ser aplicado aos

benefícios concedidos a partir de sua entrada em vigor, e àquelas que já vinham sendo percebidos, observado o

prazo decenal a partir da vigência da norma em referência. Isso porque tal interpretação melhor se coaduna ao

princípio da isonomia, vez que não proporciona a limitação temporal de revisão para aqueles beneficiados após a

MP 1.596-14, ao passo que aos titulares de benefícios anteriormente concedidos restaria o direito de revisão a

qualquer tempo.

Ademais, não há mácula ao princípio da irretroatividade das leis, também de caráter fundamental, à medida que a

nova redação do art. 103, da Lei nº 8.213/91 não se aplica retroativamente, surpreendendo segurados e

dependentes que vinham percebendo seu benefício com a decadência do seu direito, mas passa a ter aplicação

imediata, contando-se, a partir de sua vigência, o prazo de 10 anos para o pedido de revisão do ato de concessão

do benefício.

Considerando que o art. 103, da Lei de Benefícios, dispõe que o prazo revisional contar-se-á a partir do 1º dia do

mês seguinte ao da concessão do benefício, tem-se que, para os benefícios concedidos anteriormente à vigência da

Medida Provisória nº 1.596-14 (28/6/97), utiliza-se como termo inicial o primeiro dia do mês subseqüente ao do

recebimento da primeira prestação posterior à sua publicação, ou seja, a partir de 1º de agosto de 1997.

Neste sentido, o Enunciado nº 63 da jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da

Seção Judiciária do Rio de Janeiro:

 

“Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao

art. 103 da Lei nº 8.213/91. (Precedente: Processo nº 2007.51.51.018031-4/01) (Aprovado na Sessão Conjunta das

Turmas Recursais, realizada em 04/09/2008 e publicado no DOERJ de 10/09/2008, pág. 139, Parte III)”.

 

Observa-se que a jurisprudência consolidada da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais (TNU) consolidou-se na mesma linha de entendimento. Transcreva-se os Pedidos de

Uniformização de Jurisprudência nos autos nº 2008.51.51.04.4513-2 e 2007.70.50.00.9549-5:

 

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão

realizada em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103

da Lei nº 8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à

Medida Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do

art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em

vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a

DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do “dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. Pedido de Uniformização conhecido e não provido.” (TNU - PROCESSO : 2008.51.51.04.4513-2;

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; RELATORA : JOANA
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CAROLINA LINS PEREIRA; Julgamento em 8/04/2010.

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PARADIGMAS

INVOCADOS. DECADÊNCIA DO DIREITO DE PLEITEAR A REVISÃO DO ATO QUE CONCEDEU O

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.528/97. APLICABILIDADE AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À

SUA VIGÊNCIA. SIMILITUDE FÁTICA. CONFIGURAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. DEMAIS PARADIGMAS

QUE SE REPORTAM AO MÉRITO DA DEMANDA. MATÉRIA NÃO VENTILADA NO ARESTO

RECORRIDO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. I. Afirmando os acórdãos paradigmas (v. REsp nº

254.186/PR, REsp nº 410.690, AgRg no Ag nº 846.849/RS e AgRg no REsp nº 496.697/SP) que o prazo

decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela Lei nº 9.528/97,

não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.1997 e, havendo o aresto recorrido decidido em sentido

oposto, é de rigor o reconhecimento da alegada divergência. II. Em havendo os paradigmas do STJ (REsp nº

199.475/SP) e da TNU (PEDILEF nº 2006.72.95.001164-0/SC) versado sobre o mérito da demanda e, não tendo

este sido ventilado no decisum objurgado, tais paradigmas não são levados em consideração neste julgamento. III.

Havendo sido firmada a tese por esta TNUJEF's, no sentido de que o prazo decadencial decenal se aplica aos

benefícios concedidos antes do advento da Lei nº 9.528/97, mas se tomando como termo a quo a data do início da

vigência do referido diploma legal (v. incidente de uniformização de nº 2008.72.50.002989-6, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, julgado na sessão dos dias 8 e 9 de fevereiro de 2010), há que ser improvido o

presente recurso. IV. Pedido de uniformização conhecido e improvido. (PEDIDO 200770500095495, JUIZ

FEDERAL RONIVON DE ARAGÃO, , 15/12/2010) (grifos nossos)

 

Corroborando tais conclusões, tem-se que, em julgado recente, o Superior Tribunal de Justiça, em recurso

repetitivo, reconheceu a aplicação do prazo decadencial aos atos administrativos anteriormente praticados, tendo

como termo inicial a data de vigência da lei que criou tal prazo (Resp 1.114.938-AL, Rel. Min. Napoleão Nunes

Maia Filho, julgado em 14/4/2010), não se vislumbrando qualquer fator de discrímen, a justificar tratamento

diferente à hipótese sob análise. 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça passou a esposar o seguinte entendimento:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo debenefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o prazo de decadência do direito ou da

ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal(28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer, DL 28/08/06).

Precedente específico da 1ª Seção: REsp 1.303.988/PE, Min. Teori Albino Zavascki, DJe de de 21.03.2012.

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(EDcl no REsp 1309534/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

19/04/2012, DJe 25/04/2012) (grifos nossos)

 

Atente-se para o disposto no art. 103, da Lei nº 8.213/91, que se refere a todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício. Tal dispositivo deve ser interpretado de

forma restritiva, tendo em vista que atinge a esfera de direitos do beneficiário, de modo que a decadência somente

se aplica à revisão da renda mensal inicial, não atingindo reajustes posteriores do salário-de-benefício.

Nesse passo, em relação aos benefícios em que o pagamento da primeira prestação deu-se antes da vigência da

alteração normativa, o prazo decadencial para a revisão do ato de concessão do benefício tem início em 1º de

agosto de 1997, findando-se em 1º de agosto de 2007. Já para os demais benefícios (pagamento da primeira

prestação após a vigência da alteração normativa referida) o prazo decadencial se inicia no primeiro dia do mês
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seguinte ao recebimento da primeira prestação.

Como pode ser verificado, in casu, o pagamento do benefício iniciou-se em 13/12/1999 e o ajuizamento da ação

ocorreu em 29/06/2012 ou seja, passados mais de 10 (dez) anos do primeiro dia do mês seguinte ao recebimento

da primeira prestação, considerada a alteração normativa (Medida Provisória nº 1.523-9/1997).

Isso posto, reconheço a DECADÊNCIA do pedido formulado, resolvendo o mérito, na forma do art. 269, inciso

IV, do Código de Processo Civil.

Defiro o benefício de Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95,

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002046-76.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309013386 - FRANCISCO RODRIGUES (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar

inicial de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício para o máximo de 100% (cem por cento), caso

completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

Nesse sentido o artigo 52 da Lei nº. 8.213/91:

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

serviço, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se

filiado ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15/12/1998. Assim, para se ter

direito à aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se

mulher); um tempo de contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do

tempo que ainda faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade

mínima de 53 anos (homem) ou 48 anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos

(mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,

o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:
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“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).
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Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

A parte autora requer a conversão em especial dos períodos de 04.06.90 a 28.02.91 na Contrutora e Comercio

Camargo, de 03.01.77 a 11.03.84 e de 01.07.84 a 01.12.88 na Empresa Mineração Horii. Deixo de convertê-los,

contudo, uma vez que os documentos apresentados não contém elementos para comprovação da efetiva exposição

aos agentes nocivos contemplados na legislação.

De acordo com o parecer apresentado pela R. contadoria deste juízo, a parte autora contava com 21 anos 06 meses

e 12 dias em 16.12.98 e com 31 anos e 05 meses e 15 dias na data do requerimento administrativo (20.11.08), não

tendo cumprido o tempo mínimo necessário à concessão do benefício postulado, pois o tempo mínimo a ser

cumprido pela regra de transição trazida pela EC 20/98 era de 34 anos 07 meses e 07 dias.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida

em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da

Lei 10.259/2001). 

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do

cálculo dos benefícios previdenciários. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a

edição desse diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco)

anos pela Lei nº. 9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03,

tenho como possível a decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de

tais diplomas legais, o que não ocorre no caso “sub judice”. 

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda

(artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil). 

Com o advento da Emenda Constitucional n. 20/98, as regras atinentes ao cálculo dos benefícios de

aposentadoria foram desconstitucionalizadas, ou seja, a matéria passou a ser inteiramente regulamentada

por normas infraconstitucionais. Assim, a nova redação do artigo 201 da Constituição traz em seu bojo

apenas os “requisitos” mínimos necessários à concessão do benefício de aposentadoria, relegando à lei a

tarefa de regulamentar o assunto. 

A Lei nº. 9.876/99, em consonância com as disposições constitucionais em vigor, alterou a redação do artigo

29 da Lei nº. 8.213/91, que trata do cálculo do valor dos benefícios de natureza previdenciária, introduzindo

aquilo que se convencionou chamar “fator previdenciário”. 

De acordo com as novas regras, para o cálculo dos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição,

na apuração do salário-de-benefício deverá ser aplicado o fator previdenciário, que consiste em uma
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fórmula atuarial que leva em conta a idade, o tempo de contribuição e a expectativa de vida do segurado. 

A constitucionalidade do fator previdenciário já foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal, conforme

ementa abaixo transcrita: 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI

Nº 9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU

A REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO

DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO

AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º

(NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR

AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART.

3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao

sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado

Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº

9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do

pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à

alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu

nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem

corretas as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da

C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos

requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja,

quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu

texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº

20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput"

e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante

do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o

da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente

disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e

atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento

geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa

de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento,

e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar

de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e

parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o

da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à

Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as

condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. Enfim, a Ação

Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.” (ADI-MC 2111/DF, Relator(a) Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ 05/12/2003,

página 17) 

 

Esclareço, ainda, no que tange à expectativa de vida do segurado, que o parágrafo 8º do artigo 29 estabelece

que “será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos”.  

Por outro lado, o parágrafo 7º do mesmo artigo é bastante claro ao estabelecer que o fator previdenciário

será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado

ao se aposentar. Assim, a expectativa de sobrevida a ser considerada é aquela prevista na tábua de

mortalidade em vigor na data da entrada do requerimento (DER) da aposentadoria, e não aquela em vigor

quando o segurado adquiriu o direito ao benefício. 

Importante ressaltar que, com o aumento da expectativa de vida da população, revelada por novas tabuas

elaboradas pelo IBGE, consectário lógico de um maior grau de desenvolvimento econômico e social do país,
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não se vislumbra perda ao segurado, uma vez que com a alteração do fator previdenciário há, como

imediato correspondente, um aumento do período médio de recebimento do benefício.  

Nesse sentido, transcrevo acórdão oriundo do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

 

“PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO. REGRAS DE TRANSIÇÃO. EC Nº 20/98. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. APELAÇÃO

IMPROVIDA. (...) 4. O ramo previdenciário está sujeito ao amoldamento natural das normas jurídicas às

novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros estão vivendo mais, e o dado

relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento que ele se

aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. 5. Embora muitos se considerem injustiçados, não há

perdas para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do "fator previdenciário" tem

como correspondente imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa

a fixação do limite etário mínimo, bem como do chamado "pedágio" como regra de transição. (...).”

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AMS 244066/SP, Sétima Turma, DJU 28/04/2005, Página 430,

Relator Juiz Walter Do Amaral) (destaquei) 

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da

Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença,

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir

advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0024743-47.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015930 - JORGE YOSHIO HAGUIARA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005035-21.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015928 - ANTONIO DE PAULA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0005141-80.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015849 - VANUZA ALVES SOUZA (SP261673 - KARINA FRANCISCO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que VANUZA ALVES SOUZA, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de

auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.
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§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluíram os peritos que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apta a pericianda, portanto, a exercer atividades

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o

primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por

invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas dos peritos aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade de

realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelos laudos periciais médicos.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por

VANUZA ALVES SOUZA em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de
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RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005924-72.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015778 - SUELY RODRIGUES (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que SUELY RODRIGUES, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de ortopedia.

O perito ortopedista conclui que a parte autora sofre de TENDINITE DO OMBRO ESQUERDO e que está .

incapacitada de forma total e temporária para o exercício de suas atividades laborais. Fixou o início da doença em

2009 e da incapacidade em 24/11/10.

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito

necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial.”

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado,

também estava presente por ocasião do requerimento administrativo (DER 29/06/2011), nos termos do artigo 15

da Lei 8.213/91, tendo sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos

autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91:

 

“Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo
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de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)

 

Conforme laudo médico pericial apresentado pelo perito deste Juízo, a doença teve início em 2009 sendo a

incapacidade fixada em 24/11/10.

Insta sublinhar, entretanto,que a situação retratada nos autos reclama maior atenção,porquantodiz respeito a

hipótese de“filiação tardia”ao RGPS, na qualidade de facultativo, portador de doença presumivelmente

incapacitante, quando já alcançada idade avançadaou próxima a eventual aposentadoria. 

A vista de tais pressupostos é preciso ponderar que os benefícios incapacitantes (o auxílio-acidente,o auxílio-

doença e a aposentadoria por invalidez ) não são prestações planejáveisepor isso se diferenciam das

aposentadorias por idade ou por tempo de contribuição. Deveras,configuram amparo ao segurado em momento de

fragilidade não previsto ou esperado. 

A interpretação do parágrafo único do art. 59, da lei n. 8.213/91 - que ressalvaa cobertura previdenciária para as

hipóteses de doença preexistente, quando a incapacidade é derivada de progressão ou agravamento da doença -,

não pode, a meu sentir,se afastar dos pressupostos acima transcritos, noutro dizer: a exceção estampada no

parágrafo único do art. 59, da LBP,não pode significar possibilidade de planejamento de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez.:

 

Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso)

 

Cabe, outrossim,mencionar queessaprogressão ou esseagravamento não podemsignificar a evolução natural e

esperada da moléstia,a ponto de permitir uma dispensa incoerente da carência para a concessão de uma

aposentadoria. Observe-se queraciocínio diverso permitiria a subversãoda essencial contributividade (art. 201,

caput, CF/88). do RGPS. 

 

Não é outra a interpretação do E. TRF3:

 

AC 200603990107243

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1098986

Relator(a) 

JUIZA GISELLE FRANÇA 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA F 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 895 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA F do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE. ARTIGO 42, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. REVISÃO ADMINISTRATIVA. DEVOLUÇÃO

DOS VALORES. RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR DA PRESTAÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. I - Segundo consta dos autos, em 22/02/2000 foi concedido administrativamente o benefício

de auxílio-doença, cancelado em 11/05/2004, ao fundamento de que na data do início da incapacidade

(inicialmente fixada em 20/02/2002 e posteriormente alterada para 26/05/2001) a Autora não ostentava a

qualidade de segurado. II - O laudo médico pericial, realizado em 27/07/2005, atestou que a Autora, nascida em

11/10/1948, é portadora de insuficiência renal crônica e está incapacitada, de forma total e permanente, para

exercer qualquer atividade. Esclareceu o Expert que a incapacidade teve início em maio de 2001 (fls. 49/53). III -

Em consulta ao CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), documento a que o INSS tem pleno acesso,

constata-se que a Autora contribuiu para a Previdência Social, na qualidade de segurada obrigatória, até

01/04/1987. Em 08/2001 voltou a recolher contribuições, como contribuinte individual, efetuando o pagamento

por quatro meses (de 08/2001 a 11/2001). Ingressou então com o requerimento administrativo em 20/02/2002,

obtendo êxito. Na ocasião, a data de início da doença foi fixada em 02/2001 e a data do início da incapacidade em

20/02/2002. IV - Em revisão administrativa ocorrida em maio de 2004, foi alterada a data de início da doença para

12/2000 e a data do início da incapacidade para 26/05/2001, ensejando a suspensão do benefício. V - De início,
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impõe ressaltar que não há qualquer irregularidade na revisão efetuada pelo órgão administrativo, bem como na

suspensão do benefício, eis que o ato está devidamente fundamentado e foi conferida oportunidade de defesa à

segurada. VI - O conjunto probatório demonstra, com suficiência, que a Autora já estava incapacitada para

trabalhar quando reingressou no Regime Geral de Previdência Social, em agosto de 2001, como contribuinte

individual. VII - É vedada a concessão de benefícios por incapacidade ao segurado (obrigatório e facultativo) que

ingressa no sistema já sem condições de saúde que o permitam trabalhar, ainda que não o faça. Vedação inscrita

no § 2º do artigo 42 da Lei nº 8.213/91. VII - Considerando que não restou comprovada qualquer fraude por parte

da Autora na obtenção do benefício posteriormente suspenso, e tendo em vista o caráter alimentar que reveste as

prestações previdenciárias, não há que se falar em restituição dos valores recebidos a tal título, sendo indevida a

cobrança pretendida pela autarquia previdenciária. VIII - Apelação parcialmente provida. 

Data da Decisão

 

 

AMS 200460020024221

AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 267129

Relator(a) 

JUIZA LEIDE POLO 

Sigla do órgão 

TRF3 

Órgão julgador 

SÉTIMA TURMA 

Fonte 

DJF3 CJ1 DATA:29/11/2010 PÁGINA: 1854 

 

Decisão 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa 

PREVIDENCIÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PROSSEGUIMENTO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO

PREENCHIDOS - DOENÇA PREEXISTENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. O

mandado de segurança se presta a combater ato da Administração, desde que se verifique a ofensa a um direito

líquido e certo do impetrante. O Impetrante requer seja apreciado pedido administrativo a fim de que seja

concedido o benefício de auxílio-doença requerido administrativamente em 30/01/2003 e indeferido pela

Autarquia Previdenciária sob o fundamento de não preenchimento do requisito carência e, por fim, sua conversão

em aposentadoria por invalidez. O laudo médico pericial (fls. 71) atesta que o impetrante já estava acometido pela

doença que gerou a incapacidade quando filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social, na qualidade de

"contribuinte facultativo". O impetrante é portador de "hipertensão secundária - CID: 115" e sua incapacidade

laborativa teve início em 01/05/2001. Trata-se de caso de doença preexistente. O impetrante recolheu as

contribuições previdenciárias a partir de 09/2002 até 03/2004 e o último registro empregatício ocorreu em

14/02/1997. Não há registro de vínculo do impetrante com a Previdência Social em período de 15 fevereiro de

1997 a agosto de 2002 e também não há que se falar em incapacidade sobrevinda pela progressão ou agravamento

da doença ou lesão, nos termos dos artigos 59, § único e 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Apelação da parte autora

improvida.

 

A situação ora analisada ainda traz a peculiaridade de que a interessada (consoante dados contidos nos autos e

informações apresentadas pela Contadoria Judicial) após perder a qualidade de segurada em 03/08/1996, somente

retomou suas contribuições como contribuinte individual em 10/2009 (momento em que já estava acometida pela

doença). Assim, forçoso é reconhecer que quando reingressou no sistema previdenciário já se encontrava doente, e

previa a incapacitada, restando configurada a hipótese de “filiação tardia”, o que afasta o direito ao benefício

postulado.

Consoante demonstrado nos autos a autora é portadora de TENDINITE DO OMBRO ESQUERDO desde 2009,

que gerou a incapacidade em 24/11/2010.Nesse passo, muito embora o laudo pericial tenha concluído pela

incapacidade da autora ao momento em que ela mantinha a condição de segurada, é preciso ponderar que a doença

que a incapacitou tem evoluído desde o seu nascimento e não decorreu de qualquertrabalho ou desempenho de

atividade remunerada.

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por SUELY RODRIGUES, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I
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do CPC.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha

atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador
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conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0006106-58.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015729 - DORALICE LOURENCO DE SOUZA (SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0006020-87.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015728 - ADEMILSON FERREIRA GONCALVES (SP231925 - GUSTAVO DE CASTRO

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0005678-76.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015720 - ARLETE DA COSTA BRAZ TOLEDO (SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0007334-68.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015719 - HELENA TITO CORREA DE ALMEIDA (SP300809 - LUCIANO SANTOS DO

AMARAL, SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006488-51.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015731 - MARIA DE LOURDES MOTA DE SOUZA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001137-63.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015856 - EGUINARDO DE LIMA (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 -

CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -
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VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001834-21.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015723 - JOSE TAVARES NETO (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA,

SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA, SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO, SP237097 -

JANDERSON ALVES DOS SANTOS, SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001778-51.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015724 - JOSE RIBAMAR LOPES (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001690-13.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015725 - PAULA RENATA DE LIMA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0006716-26.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015841 - JOICE PAMELA URSALINO DA SILVA (SP095708 - LUIZ ANTONIO TORCINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de

não fazer consistente em se abster de cessar o benefício previdenciário de pensão por mortena data em que seu

titular completar vinte e um anos de idade, com o fundamento de que os valores recebidos são imprescindíveis

para completar seus estudos em curso universitário.

A presente hipótese diz respeito à prorrogação do benefício previdenciário de pensão por morte até que o(a)

beneficiário(a) complete 24 (vinte e quatro) anos de idade, no caso de ser estudante de curso universitário. A

incapacidade para o trabalho, atividades habituais e/ou vida independente da parte autora não é argüida, limitando-

se a causa de pedir apenas à prorrogação do benefício previdenciário por ser estudante universitária.

É esta a norma inserta no art. 16 da Lei n° 8.213?91, que trata dos dependentes:

 

'Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido (Redação dada pela Lei nº. 9.032, de 1995.); (g.n.)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.'

 

Por sua vez, o artigo 77 da Lei n° 8.213?91, que dispõe sobre a pensão por morte, preceitua que:

 

'Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais. 

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar. 

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se: 

I - pela morte do pensionista; 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21

(vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido; 

III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez. 

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á.' (destaquei)

 

Veja-se que é da própria letra da lei que o pagamento de pensão por morte a dependente de segurado extingue-se

quando o filho completa 21 anos de idade, salvo se inválido. À vista disso, é firme o posicionamento do Superior

Tribunal de Justiça que, ante a ausência de previsão legal, não se pode estender o benefício até que o filho

complete vinte e quatro anos, mesmo em se tratando de estudante universitário. 

Confiram-se os seguintes precedentes:

 

'Previdenciário. Pensão por morte. Dependente. Filho. Estudante de curso universitário. Prorrogação do benefício

até os 24 anos de idade.Impossibilidade. Precedente.

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade,

salvo se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213?91.

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até

os 24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente.

Recurso provido.' (REsp-638.589, Ministro Felix Fischer, DJ de 12.12.05.) (destaquei)
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'Recurso especial. Previdenciário. Pensão por morte. Lei nº 8.213?91. Idade limite. 21 anos. Estudante. Curso

universitário.

A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se podendo

estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto. Recurso provido.'

(REsp-639.487, Ministro José Arnaldo, DJ de 1º.2.06.) (destaquei)

 

'Previdenciário. Recurso especial. Pensão por morte. Filha não-inválida. Cessaçãodo benefício aos 21 anos de

idade. Prorrogação até os 24 anos por ser estudante universitária. Impossibilidade.

1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um) anos

de idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213?91.

2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos,

por estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente.

Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido.' (REsp-718.471, MinistraLaurita Vaz, DJ de 1º.2.06.) (destaquei)

 

No mesmo sentido: REsp-768.174, Ministro Nilson Naves, DJ de 28.3.06; REsp-811.699, Ministro Felix Fischer,

DJ de 3.3.06. Analisando situação semelhante, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AMS

281511/SP, Rel. Galvão Miranda, DJ 31/01/2007, p. 598):

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. ART. 77, § 2º, INC. II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS.

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Ressalvada a Lei 8.213/91, o benefício de pensão por morte é devido até o momento em que o beneficiário, na

condição de filho, complete 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se comprovada a invalidez (art. 77, § 2º, inc. II,

da Lei 8.213/91).

2. Não ha falar em eqüidade, interpretação extensiva ou teleológica para estender a dependência econômica

presumida prevista em lei a outras situações que a própria lei não abarcou, por mais justificável que possa parecer,

pois, no caso, invocar a condição de universiário como regra à exceção da extinção do pagamento do benefício de

pensão por morte, para conceder prestação que não está prevista na legislação previdenciária seria criar um direito

para o cidadão e uma obrigação para o INSS que não foi imposta pela lei.

3. A extensão do pagamento do benefício além de 21 (vinte e um) anos, até o implemento da idade de 24 (vinte e

quatro) anos, ou até que conclua o ensino superior, fere o princípio da legalidade, uma vez que não pode ser criado

um direito para o cidadão que demande uma obrigação para o INSS sem previsão na legislação previdenciária.

Ademais, o fato de a autora estar desempregada, ou ter efetuado matrícula em estabelecimento de ensino superior,

por si só, não justifica o restabelecimento da pensão por morte, porquanto não se trata de benefício assistencial,

mas previdenciário.

4. Apelação da parte autora improvida." (destaquei)

 

O entendimento restritivo ao direito pleiteado pela parte autora, portanto, resta consolidado no âmbito do Superior

Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não havendo razões fáticas ou jurídicas para este

Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial adotado por aquelas cortes. Ademais, não havendo amparo

legal para o pedido formulado, a admissão de tal pretensão seria inovar na ordem jurídica, atuando este Juízo

como legislador positivo, em total afronta ao Princípio da Separação dos Poderes. Nesse sentido:

 

“(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar na

anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 - RTJ

161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios critérios,

afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser legitimamente

definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de função legislativa -

passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de legislador positivo), usurpando,

desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, competência que não lhe pertence,

com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. (...)” (Supremo Tribunal Federal,

RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74).

 

Ante o exposto, REJEITO O PEDIDO formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que inadmissíveis neste grau de jurisdição do
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Juizado Especial Federal (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01).

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº.

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei 10.259/2001). 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Pretende a parte autora, qualificada na inicial, a condenação da autarquia federal em obrigação de não

fazer consistente em se abster de cessar o benefício previdenciário de pensão por morte na data em que seu

titular completar vinte e um anos de idade, ou ainda restabelecer o benefício já cessado, com o fundamento

de que os valores recebidos são imprescindíveis para completar seus estudos em curso universitário. 

A presente hipótese diz respeito à prorrogação do benefício previdenciário de pensão por morte até que

o(a) beneficiário(a) complete 24 (vinte e quatro) anos de idade, no caso de ser estudante de curso

universitário. A incapacidade para o trabalho, atividades habituais e/ou vida independente da parte autora

não é argüida, limitando-se a causa de pedir apenas à prorrogação do benefício previdenciário por ser

estudante universitária. 

É esta a norma inserta no art. 16 da Lei n° 8.213?91, que trata dos dependentes: 

 

'Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do

segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21

(vinte e um) anos ou inválido (Redação dada pela Lei nº. 9.032, de 1995.); (g.n.) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.' 

 

Por sua vez, o artigo 77 da Lei n° 8.213?91, que dispõe sobre a pensão por morte, preceitua que: 

 

'Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.  

§ 1º Reverterá em favor dos demais a parte daquele cujo direito à pensão cessar.  

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se:  

I - pela morte do pensionista;  

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao

completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido;  

III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez.  

§ 3º Com a extinção da parte do último pensionista a pensão extinguir-se-á.' (destaquei) 

 

Veja-se que é da própria letra da lei que o pagamento de pensão por morte a dependente de segurado

extingue-se quando o filho completa 21 anos de idade, salvo se inválido. À vista disso, é firme o

posicionamento do Superior Tribunal de Justiça que, ante a ausência de previsão legal, não se pode

estender o benefício até que o filho complete vinte e quatro anos, mesmo em se tratando de estudante

universitário.  

Confiram-se os seguintes precedentes: 

 

'Previdenciário. Pensão por morte. Dependente. Filho. Estudante de curso universitário. Prorrogação do

benefício até os 24 anos de idade.Impossibilidade. Precedente. 

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de

idade, salvo se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213?91. 

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso

universitário até os 24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente. 

Recurso provido.' (REsp-638.589, Ministro Felix Fischer, DJ de 12.12.05.) (destaquei) 

 

'Recurso especial. Previdenciário. Pensão por morte. Lei nº 8.213?91. Idade limite. 21 anos. Estudante.

Curso universitário. 

A pensão pela morte do pai será devida até o limite de vinte e um anos de idade, salvo se inválido, não se
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podendo estender até os 24 anos para os estudantes universitários, pois não há amparo legal para tanto.

Recurso provido.' (REsp-639.487, Ministro José Arnaldo, DJ de 1º.2.06.) (destaquei) 

 

'Previdenciário. Recurso especial. Pensão por morte. Filha não-inválida. Cessaçãodo benefício aos 21 anos

de idade. Prorrogação até os 24 anos por ser estudante universitária. Impossibilidade. 

1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento que completar 21 (vinte e um)

anos de idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213?91. 

2. Não havendo previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro)

anos, por estar o beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar

positivamente. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido.' (REsp-718.471, MinistraLaurita Vaz, DJ de 1º.2.06.) (destaquei) 

 

No mesmo sentido: REsp-768.174, Ministro Nilson Naves, DJ de 28.3.06; REsp-811.699, Ministro Felix

Fischer, DJ de 3.3.06. Analisando situação semelhante, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 3ª Região

(AMS 281511/SP, Rel. Galvão Miranda, DJ 31/01/2007, p. 598): 

 

“APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE

PENSÃO POR MORTE. ART. 77, § 2º, INC. II, DA LEI 8.213/91. FILHO MAIOR DE 21 ANOS.

UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ressalvada a Lei 8.213/91, o benefício de pensão por morte é devido até o momento em que o

beneficiário, na condição de filho, complete 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se comprovada a invalidez

(art. 77, § 2º, inc. II, da Lei 8.213/91). 

2. Não ha falar em eqüidade, interpretação extensiva ou teleológica para estender a dependência econômica

presumida prevista em lei a outras situações que a própria lei não abarcou, por mais justificável que possa

parecer, pois, no caso, invocar a condição de universiário como regra à exceção da extinção do pagamento

do benefício de pensão por morte, para conceder prestação que não está prevista na legislação

previdenciária seria criar um direito para o cidadão e uma obrigação para o INSS que não foi imposta pela

lei. 

3. A extensão do pagamento do benefício além de 21 (vinte e um) anos, até o implemento da idade de 24

(vinte e quatro) anos, ou até que conclua o ensino superior, fere o princípio da legalidade, uma vez que não

pode ser criado um direito para o cidadão que demande uma obrigação para o INSS sem previsão na

legislação previdenciária. Ademais, o fato de a autora estar desempregada, ou ter efetuado matrícula em

estabelecimento de ensino superior, por si só, não justifica o restabelecimento da pensão por morte,

porquanto não se trata de benefício assistencial, mas previdenciário. 

4. Apelação da parte autora improvida." (destaquei) 

 

O entendimento restritivo ao direito pleiteado pela parte autora, portanto, resta consolidado no âmbito do

Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, não havendo razões fáticas ou

jurídicas para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial adotado por aquelas cortes.

Ademais, não havendo amparo legal para o pedido formulado, a admissão de tal pretensão seria inovar na

ordem jurídica, atuando este Juízo como legislador positivo, em total afronta ao Princípio da Separação dos

Poderes. Nesse sentido: 

 

“(...) Não cabe, ao Poder Judiciário, em tema regido pelo postulado constitucional da reserva de lei, atuar

na anômala condição de legislador positivo (RTJ 126/48 - RTJ 143/57 - RTJ 146/461-462 - RTJ 153/765 -

RTJ 161/739-740 - RTJ 175/1137, v.g.), para, em assim agindo, proceder à imposição de seus próprios

critérios, afastando, desse modo, os fatores que, no âmbito de nosso sistema constitucional, só podem ser

legitimamente definidos pelo Parlamento. É que, se tal fosse possível, o Poder Judiciário - que não dispõe de

função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente

limitados, competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da

separação de poderes. (...)” (Supremo Tribunal Federal, RE-AgR 322.348/SC, Segunda Turma, Relator

Ministro Celso de Mello, DJ 06/12/2002, página 74). 

 

Ante o exposto, REJEITO O PEDIDO formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que inadmissíveis neste grau de jurisdição

do Juizado Especial Federal (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01). 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).  

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso

é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0004284-34.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015743 - LUIZ FERNANDO VIEIRA DE PAULA (SP084617 - LEILA MARIA GATTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0004520-83.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015742 - PAULO HENRIQUE CARMONA RODRIGUES (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

FIM.

 

0006030-34.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015835 - EDILEUZA MARQUES PEREIRA (SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA

FEITAL, SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que EDILEUZA MARQUES PEREIRA, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Conforme apurado pela Contadoria Judicial, a autora recebeu os benefícios de auxílio-doença B31- 502.441.464-

7, no período de 04/04/05 a 02/04/09 (diagnósticoI 10, conforme o HISMED -histórico de perícia médica) e B31-

538.906.496-4, no período de 01/11/09 a 02/07/11, (concessão decorrente de ação judicial - Processo 0003333-

11.2009.4.03.6309).

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, verifico que a autora foi submetida a perícia médica, nas especialidades de C. Geral, Ortopedia

e Neurologia.

Nos termos dos laudos médicos apresentados pelos peritos Ortopedista e Neurologista, apesar de ter sido
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constatadas as seguintes doenças: Cervicobralquialgia, Lombociatalgia e Sequela de AVC - restou confirmado

que, atualmente, tais doenças não geram incapacidade à autora.

Já, o perito Clínico geral, por sua vez, concluiu que a autora está incapacitada total e temporariamente para o

exercício de atividades laborais, devido ao quadro de HIPERTENSÃO ARTERIAL E DIABETES MELITO.

Ainda, conforme referido laudo, a doença teve início em 2003 e a incapacidade em 06/2005, sendo informado que

eventual reavaliação do quadro deveria ser feito em 06/2012.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico e nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado.

Assim, diante do apurado pelo perito Clínico Geral, entendo que a perícia médica realizada em juízo concluiu

restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício de auxílio-

doença.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, considerando o início da

incapacidade fixado em 06/2005, resta claro que, neste período, estavam presentes, tanto a qualidade de segurada,

quanto a carência, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91.

Assim, conclui-se que a cessação do benefício NB: B 31- 502.441.464-7 em 02/04/09 foi indevida, fazendo jus a

autora, portanto, ao restabelecimento do auxílio-doença, a partir da data da cessação, devendo tal benefício ser

mantido até 06/2012, período fixado pelo perito judicial para uma reavaliação do quadro. Porém, diante da

concessão B31-538.906.496-4, deverão ser descontados os valores oriundos deste.

Importante consignar que o segurado não poderá se negar a participar de processo de reabilitação profissional e

tratamento médico que o INSS entender necessário promover, conforme estabelecem o artigo 62 da Lei 8.213/91 e

o artigo 72 do Decreto n.º 3048/99.

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado por EDILEUZA MARQUES PEREIRA e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a restabelecer o auxílio-doença (B 31- 502.441.464-7), a partir de 03/04/2009, com renda mensal de R$

622,00 (seiscentos e vinte e dois reais) para a competência de julho/2012 e DIP para agosto/2012, conforme

parecer apresentado pela Contadoria deste Juízo.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 8.805,10 (oito mil e oitocentos e cinco reais e

dez centavos), atualizados para Julho/2012, correspondente às diferenças apuradas a partir de 03/04/2009,

descontando os valores percebidos pela autora, oriundos do B31-538.906.496-4.

Por fim, ressalto que o segurado deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico

promovidos pelo INSS.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da

decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito

devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0005968-91.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015866 - MONICA FERREIRA PINTO (SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MONICA FERREIRA PINTO em face

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

com pedido de conversão deste em aposentadoria por invalidez.

Observo que, de acordo com o parecer apresentado pela Contadoria Judicial, a autora foi beneficiária dos auxílios-

doença B31- 533.526.178-8, com DIB 14/12/08 e DCB 04/06/09; tendo sido diagnosticado CID: M16; B31-

540.257.028-7, com DIB 05/06/09 e DCB 31/07/2011; restabelecimento através de um acordo judicial (0004485-

94.2009.4.03.6309); tendo sido diagnosticado HERNIA DE DISCO e ARTROSE QUADRIL e B31-551.308.380-

5, com DIB 08/05/12 (benefício ativo). 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer
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suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há que se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

Art.59- O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

 

A parte autora submeteu-se a perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA.

O perito ortopedista, constatou que a autora é portadora de DEFORMIDADE DE QUADRIL DIREITO

(CABEÇA E COLO FEMURAL). Afirma que há incapacidade total e temporária para o exercício de atividades

laborais e, baseado nas alegações da parte autora, fixou o início da doença em 1995 e da incapacidade em

12/2010.

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado

também está presente,nos termos do artigo 15, inciso I da Lei 8.213/91, conforme cálculo apresentado pela

Contadoria Judicial.

Assim, tendo o autor comprovado que por ocasião da cessação do benefício B31- 540.257.028-7, em 31/07/2011,

preenchia todos os requisitos legais para a concessão do auxílio-doença, é de se concluir que a cessação deste foi

indevida. Todavia, considerando que houve, posteriormente, a concessão administrativa do benefício ora

discutido, a condenação ficará restrita ao pagamento das diferenças devidas desde a cessação do B31-

540.257.028-7 (DCB 31/07/2011) e a concessão do B31-551.308.380-5 (DIB 08/05/2012), conforme parecer

elaborado pela Contadoria Judicial.

Posto isso, atendidos os pressupostos do artigo 59 da Lei 8.213/91, JULGO PARCIAMENTE PROCEDENTE a

presente ação proposta por MONICA FERREIRA PINTO e condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

a restabelecer o benefício de auxílio-doença B31- 540.257.028-7 no período de 01/08/2011 a 07/05/2012, e a

efetuar o pagamento dos valores atrasados no valor de R$ 6.146,05, conforme cálculo apresentado pela

Contadoria, sendo que benefício atualmente ativo (B31-551.308.380-5) não deverá ser cessado até que seja

realizada uma nova perícia médica junto à autarquia ré, que não deverá ocorrer antes de 28/11/2012 (considerando

o laudo apresentado pelo perito judicial ortopedista).

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro e, sendo certo que A REQUISIÇÃO DO PAGAMENTO ESTÁ

CONDICIONADA À APRESENTAÇÃO, PELA PARTE AUTORA, DE CÓPIA LEGÍVEL DE SEUS

DOCUMENTOS PESSOAIS, QUAIS SEJAM, RG E CPF, FICANDO, DESDE JÁ, INTIMADA A PARTE

AUTORA A CUMPRIR TAL DETERMINAÇÃO.

Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.

Saliento que eventual cessação do benefício, por constatação da capacidade em perícia médica realizada após a

prolação desta sentença, dará origem a novo procedimento administrativo e seu resultado não poderá ser discutido

nesta ação.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002608-85.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015529 - MARIA CONCEICAO ALVES DE OLIVEIRA (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°

194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, que sofreu alteração pela Lei 12.435/2011, dispondo: 

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

 

Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,
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nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto. 

No caso dos autos, o autor pleiteia o benefício por ser idoso, requisito que restou comprovado pelos documentos

que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 08.12.08.

Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside com seu marido, Gabriel Francisco de Oliveira, em

imóvel próprio há trinta e um anos.

O laudo sócio econômico demonstra real situação de miserabilidade, eis que o sustento da família se dá

exclusivamente pela aposentadoria do marido da autora. Embora o laudo social considere a aposentadoria do

cônjuge da autora para efeitos de contabilizar o montante da renda per capita da família, entendo que não deve ser

computado para efeito de concessão do benefício assistencial, uma vez que o Parágrafo único do art. 34, da Lei

10.741/03 estabelece que “O benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do “caput” não

será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.” 

Ora, se a lei previu que o benefício de assistência social, que é igual ao valor de um salário mínimo, não será

computado para a concessão de outro benefício assistencial, não vejo razão para que o benefício recebido, ainda

que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 

Ademais, se formos interpretar literalmente os termos da lei em comento, poderão surgir casos de pessoas que,

para fugir do óbice legal, pedirão a conversão de aposentadorias para benefícios assistenciais. Portanto, não

vislumbro nenhuma diferença de uma aposentadoria de um salário mínimo com um benefício assistencial, que

possa servir como o discrimen necessário ao reconhecimento da isonomia. 

Sendo assim, entendo que a autora tem renda mensal inferior a ¼ do salário mínimo vigente, tendo direito ao

benefício assistencial.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

realização da perícia, sob o crivo do contraditório, ficou comprovada a hipossuficiência da parte autora.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de Prestação

Continuada - LOAS (concedido em sede de tutela antecipada), com renda mensal de um salário mínimo, para a

competência de junho e DIP em julho de 2012.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento, em 05.05.10, no

montante de R$12.828,27 (doze mil, oitocentos e vinte e oito reais e vinte e sete centavos), atualizados até o mês

de junho de 2012. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0002312-63.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015460 - JOSE MILTON VIEIRA BORGES (SP204666 - TEREZA CRISTINA DE TOLEDO

CAMARGO SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Cuida-se de pedido de concessão de benefício assistencial, consistente em prestação continuada nos termos do

artigo 203, inciso V, da Constituição da República.

Preliminarmente, é conveniente destacar que o Instituto Nacional da Seguridade Social - INSS é parte legitima

para figurar no pólo passivo do feito, uma vez que é o órgão responsável pela concessão e manutenção do

benefício assistencial, restando à União tão-somente a responsabilidade pelo repasse orçamentários das receitas,

conforme pacificado pela jurisprudência do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (AI n°

2001.03.00.6313-9, DJ 12.06.2001, Rel. Juiz Peixoto Júnior) e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (RESP n°
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194.078, DJ 15.05.2000, p. 179, Rel. Ministro Jorge Scartezzini).

Passo à análise do mérito.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, que sofreu alteração pela Lei 12.435/2011, dispondo: 

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. 

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo.

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o art. 34 nos seguintes termos:

 

Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto. 

No caso dos autos, o autor pleiteia o benefício por ser idoso, requisito que restou comprovado pelos documentos

que trouxe aos autos, tendo completado 65 (sessenta e cinco) anos em 27.04.2003.
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Resta analisar o segundo requisito - comprovação da incapacidade de se sustentar ou ser sustentado pela sua

família - tendo sido realizado exame minucioso pela assistente social, perita deste Juízo.

Conforme o laudo, foi constatado que a parte autora reside com sua esposa, Almerinda de Souza Vieira, em

imóvel financiado (CDHU) há vinte e um anos.

O laudo sócio econômico demonstra real situação de miserabilidade, eis que o sustento da família se dá

exclusivamente pela aposentadoria da esposa do autor. Embora o laudo social considere a aposentadoria do

cônjuge do autor para efeitos de contabilizar o montante da renda per capita da família, entendo que não deve ser

computado para efeito de concessão do benefício assistencial, uma vez que o Parágrafo único do art. 34, da Lei

10.741/03 estabelece que “O benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do “caput” não

será computado para fins de cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.” 

Ora, se a lei previu que o benefício de assistência social, que é igual ao valor de um salário mínimo, não será

computado para a concessão de outro benefício assistencial, não vejo razão para que o benefício recebido, ainda

que se trate de uma aposentadoria, seja considerado para cálculo, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 

Ademais, se formos interpretar literalmente os termos da lei em comento, poderão surgir casos de pessoas que,

para fugir do óbice legal, pedirão a conversão de aposentadorias para benefícios assistenciais. Portanto, não

vislumbro nenhuma diferença de uma aposentadoria de um salário mínimo com um benefício assistencial, que

possa servir como o discrimen necessário ao reconhecimento da isonomia. 

Sendo assim, entendo que a autora tem renda mensal inferior a ¼ do salário mínimo vigente, tendo direito ao

benefício assistencial.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do ajuizamento da presente ação, uma vez que somente após a

realização da perícia, sob o crivo do contraditório, ficou comprovada a hipossuficiência da parte autora.

Posto isso, atendidos os pressupostos do art. 203, V, da Magna Carta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício Assistencial de Prestação

Continuada - LOAS (concedido em sede de tutela antecipada), com renda mensal de um salário mínimo, para a

competência de junho e DIP em julho de 2012.

Condeno também a pagar os valores atrasados, calculados a partir da data do ajuizamento, em 28.02.12, no

montante de R$13.064,31 (treze mil, sessenta e quatro reais e trinta e um centavos), atualizados até o mês de

junho de 2012. 

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei

nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001177-16.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015469 - EIKO KAVAUCHI (SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Pretende a parte autora, qualificada na inicial, a concessão de aposentadoria por idade.

Para a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade no regime geral de previdência social,

exige-se cumulativamente, já considerada entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98: a) 65

anos de idade, se homem, e 60 anos de idade, se mulher; b) e, ainda necessário que haja implementado o período

de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

A mesma Lei n.º 8.213/91 estabelece, em seu artigo 142, a regra de transição para o segurado inscrito na

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador e o empregador rural cobertos

pela Previdência Social Rural, regra segundo a qual a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço

e especial obedecerá determinada tabela, que leva em conta o ano em que o segurado implementou todas as

condições necessárias à obtenção do benefício.

Nascida aos 03 de março de 1947, a autora implementou o requisito de idade (60 anos) em 03 de março de 2007.

A parte autora prova, por documentos escaneados aos autos, haver recolhido à previdência 18 anos e 08 dias,

sendo que esse tempo equivale a 217 meses de contribuição, tempo superior ao exigido pela legislação vigente, de

acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 156 meses de contribuição, 

Assim, tanto o requisito etário como a carência necessária à concessão do benefício, aplicável a regra de transição

contida no art. 142 da Lei 8213/91, restaram devidamente comprovados nos autos, conforme documentos juntados

e parecer da Contadoria em anexo.

Quanto à alegação da perda da qualidade de segurado, a jurisprudência pacificou-se em prol da desnecessidade de

preenchimento concomitante dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade (a idade, o período de

carência e qualidade de segurado), não sendo motivo de seu indeferimento o fato do trabalhador, quando do
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advento da idade mínima, já ter perdido a qualidade de segurado. 

Ressalto ainda, que a Lei n.º 10.666/03 apenas consolidou entendimento jurisprudencial pacífico que, para fins de

direito adquirido, computava a carência, nos termos da tabela do art. 142 da Lei n.º 8213/91, na data em que o

beneficiário completou a idade mínima legal.

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal, bem como o requisito etário, de acordo com os documentos

constantes dos autos, de rigor a concessão do benefício pleiteado. Tendo em vista o pleito administrativo, fixo a

DIB na data da DER, em 20/4/2007. 

Verifico que autora teve o benefício deferido administrativamente com DIB em 29/06/12, com renda mensal

inicial equivalente a um salário-mínimo. Sendo assim, o reconhecimento do direito à aposentadoria por idade em

data anterior, com mesma renda mensal atual, lhe é mais favorável, ainda que descontados os valores já recebidos.

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade desde a data da DER, em

20/4/2007, com uma renda mensal de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)para a competência de

junho de 2012 e DIP para julho de 2012.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 36.785,35 (TRINTA E SEIS MIL

SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até agosto de

2012, conforme cálculos da Contadoria Judicial, já descontados os valores recebidos com o benefício NB

41/160.556.783-0.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Com

a implantação do benefício com DER em 20/04/2007, a atual aposentadoria por idade deverá ser cessada.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).

Oficie-se ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002123-51.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015873 - DAVI ARCANJO DO NASCIMENTO (SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/01).

De acordo com o Enunciado n° 1 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a

“homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu”. Com fulcro nesse entendimento,

acolho o pedido da parte autora para homologar o pleito de desistência.

Posto isto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária, conforme artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0007056-13.2011.4.03.6133 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015405 - VALDELICE SENA DE JESUS (SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta sob o rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

 

Em 05/06/2012 a Sra. Valdelice faleceu vítima de parada respiratória. Com a morte da idosa, não há transferência

do benefício para outrem, senão vejamos.
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Na eventualidade de outro membro do grupo fazer jus à concessão, deverá comprovar que atende a todos os

requisitos e formular requerimento próprio, sem que haja qualquer vinculação com o benefício cessado.

Tal ocorre em razão do caráter personalíssimo da verba em questão, destinada ao sustento e à manutenção

exclusiva do agraciado, diversamente do que ocorre com os benefícios pagos pelo sistema previdenciário,

destinados a cobrir uma quantidade muito maior de riscos sociais e de atender não só ao segurado, mas também a

quem a lei enquadra como dependente.

Infere-se, portanto, que o benefício de prestação continuada, objetiva de forma única e exclusiva o custeio da

manutenção do indivíduo que a ele tem direito, garantindo-lhe o mínimo existencial, não tendo o condão de

ensejar a formação de patrimônio ou de reserva pecuniária.

Ocorrendo o falecimento da parte autora no curso do processo, surge a dúvida acerca da possibilidade de

habilitação dos sucessores do de cujus para o recebimento dos valores pretéritos.

Cumpre ressaltar que há, em princípio, a obrigação entre os membros da família em relação ao sustento um do

outro e, apenas em caso da impossibilidade dos parentes em arcar com as despesas pela manutenção do

necessitado, poderá ser demandado o Poder Público.

Assim, deferir o pagamento de eventuais valores atrasados a quem tinha, de forma originária, o dever de arcar

com o sustento do falecido atentaria também contra o princípio da boa-fé objetiva.

A inobservância da lei não pode acarretar situação mais favorável que a gerada pelo seu cumprimento. Por isso,

descabe condenar o INSS a pagar aos parentes/sucessores da parte autora valor decorrente de dever jurídico que a

eles inicialmente caberia cumprir.

Infere-se, portanto, que ainda que fosse reconhecido o direito ao benefício desde a data do requerimento

administrativo e que houvesse valores atrasados a serem recebidos, dado o caráter personalíssimo da verba e o

princípio da boa-fé objetiva, a morte da parte autora acarreta a extinção do processo sem julgamento do mérito,

inexistindo a possibilidade de sucessão por parte dos herdeiros.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL AO DEFICIENTE FÍSICO.

FALECIMENTO DA POSTULANTE NO CURSO DA AÇÃO. 1. O art. 267, IX, do CPC determina a extinção,

sem resolução do mérito, da ação que for considerada intransmissível por disposição legal. 2. O benefício

assistencial - LOAS (art. 203 da CF/88) é personalíssimo e intransferível, pelo que deixará de existir quando da

cessação das condições que deram origem ao benefício ou pelo falecimento do beneficiário. 3. Apelação não-

conhecida. 

(AC 0028942-76.2010.4.01.9199/MG, DESEMBARGADORA FEDERAL NEUZA MARIA ALVES DA

SILVA, TRF1 - SEGUNDA TURMA, 27/08/2010) 

 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267,

inciso IV do Código de Processo Civil e do artigo 51, V da Lei 9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais

Federais por força do artigo 1º da Lei 10.259/2001.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Defiro os benefício da justiça gratuita.

Se a parte autora (sucessor) desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o rito do Juizado

Especial Federal, em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário. 

Pretende o recálculo do valor integral referente à média dos seus salários-de-contribuição que ultrapassou

o limite máximo vigente à época da concessão para fins de reajuste do benefício, aplicando-se como

limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 e,

após dezembro de 2003, o valor teto fixado pela EC nº 41/2003.Por fim, requer a alteração da renda mensal

do benefício que percebe. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a

cinco anos da propositura da demanda. 

Passo ao mérito. 

Inicialmente, oportuno consignar que a matéria foi considerada de repercussão geral pelo STF (RE

564.354). 

A limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das

disposições legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição,
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sendo certo que para estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo

desse teto no cálculo do salário-de-benefício. 

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência

Social nº 157/7, in verbis. 

 

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para

que não sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo

atuarial. A melhor doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo

impossível (...)” 

 

O salário-de-benefício, por sua vez, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que

deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação

continuada está atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício”, enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação

continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá

valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando

previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa no momento. 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em

momento algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos

benefícios e o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definido em

lei, bem como a correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do

salário-de-contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do

sistema previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a

reforma da EC nº 20/98. 

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto

acima (Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer). 

Quanto ao teto máximo do salário-de-contribuição, alterado pelas ECs nº 20/1998 e nº 41/2003, para os

valores respectivos de R$ 1.200,00 e 2.400,00,é um limitador para a importância a ser paga a título de renda

mensal, não se confundindo com o reajuste das prestações, já que este último é dotado de regramento

específico. 

Isso porque o limitador do salário-de-benefício (teto) não faz parte do cálculo do benefício a ser pago,

somente sendo aplicado após a definição de seu valor. Em caso de alteração do limite (teto), ele é aplicado

ao valor inicialmente calculado, de forma que a equação inicial do cálculo do valor do benefício não é

alterada. 

Transcrevo, por oportuno, a ementa, extraída dos autos do RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia: 

 

EMENTA 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO

DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião

da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita

ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia

sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo

teto constitucional. 
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3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

 

RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia 

Data de publicação: DJE 15/02/2011 - ATA Nº 12/2011. DJE nº 30, divulgado em 14/02/2011. 

 

 

No caso dos autos, porém, resta evidenciada a falta de interesse de agir da parte autora. 

Isso porque o benefício objeto da presente ação não se enquadra nas hipóteses legais que autorizam a

revisão pretendida, conforme documentos anexados aos autos virtuais, especialmente a “consulta revisão

teto”. 

Assim, a parte autora não tem interesse no prosseguimento desta demanda. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0002431-87.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015627 - MANOEL DE ALMEIDA SOARES (PR043052 - DIANA MARIA PALMA KARAM

GEARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0002617-13.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015625 - MANOEL TEODORO FILHO (SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - DANIEL

ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0005888-30.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015893 - MERCEDES ELIAS DE LIMA (SP316548 - PRISCILA CASSIANO CANGUSSU) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de

fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade.

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada,

embora devidamente intimada, bem como não justificou sua ausência.

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível

para o não comparecimento.

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei)

 

Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC,

é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.

III- Recurso improvido.”

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651
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UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ)

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei

n.º 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001024-12.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015527 - TSUYIKO SAWAKI (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de

fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade.

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica designada,

embora devidamente intimada.

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento, qualquer motivo plausível

para o não comparecimento.

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei)

 

Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC,

é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.

III- Recurso improvido.”

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ)

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei

n.º 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006282-37.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015531 - PATRICIA RIBEIRO (SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, tendo a parte autora deixado de incluir a atual pensionista no polo passivo da demanda.

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,
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julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, sob o rito do Juizado

Especial Federal, em que a parte autora pleiteia a revisão da renda mensal do benefício previdenciário. 

Pretende o recálculo do valor integral referente à média dos seus salários-de-contribuição que ultrapassou

o limite máximo vigente à época da concessão para fins de reajuste do benefício, aplicando-se como

limitador máximo da renda mensal reajustada após 12/1998, o novo valor teto fixado pela EC nº 20/98 e,

após dezembro de 2003, o valor teto fixado pela EC nº 41/2003.Por fim, requer a alteração da renda mensal

do benefício que percebe. 

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo

Civil, pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito. 

Preliminarmente consigno, de ofício (CPC, artigo 219, §5º), que estão prescritas as parcelas anteriores a

cinco anos da propositura da demanda. 

Passo ao mérito. 

Inicialmente, oportuno consignar que a matéria foi considerada de repercussão geral pelo STF (RE

564.354). 

A limitação ao teto do RGPS aplicada ao salário-de-contribuição é plenamente válida, decorrendo das

disposições legais que estabelecem que a média deve ser apurada com base nos salários-de-contribuição,

sendo certo que para estes há o teto previsto no artigo 28, §5º, da Lei nº 8.212/91. 

Ora, se o segurado contribuiu sobre esse valor limitado, nada mais correto que haja somente o cômputo

desse teto no cálculo do salário-de-benefício. 

Nesse sentido a lição de Giselda M. F. Novaes Hironaka, em parecer publicado na Revista de Previdência

Social nº 157/7, in verbis. 

“(...) Se a lei estabelece um limite ao direito de contribuir, visando impor limites ao próprio Sistema, para

que não sucumba, isto por certo é que dá o suporte de eficiência e real possibilidade à correção do cálculo

atuarial. A melhor doutrina adverte que sem essa limitação, aquele cálculo seria impreciso ou mesmo

impossível (...)” 

O salário-de-benefício, por sua vez, é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, observando-se que

deve ficar adstrito ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

O artigo 33, "caput", do mesmo diploma legal, diz que a renda mensal dos benefícios de prestação

continuada está atrelada ao limite máximo do salário-de-contribuição. 

Pois bem, o artigo 29, § 2º, da mencionada lei, estabelece que “o valor do salário-de-benefício não será

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de

início do benefício”, enquanto que o artigo 33 determina que “a renda mensal do benefício de prestação

continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não terá

valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição”, estando

previsto neste segundo artigo uma exceção, a qual não interessa no momento. 

A previsão legal de um limite máximo para o salário-de-benefício e para o benefício não contrariam, em

momento algum, dispositivos constitucionais, pois continuam garantidos a irredutibilidade do valor dos

benefícios e o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes o valor real, conforme critério definido em

lei, bem como a correção monetária dos salários-de-contribuição utilizados no cálculo de benefícios. 

Aliás, a fixação do limite máximo do salário-de-benefício e dos benefícios no patamar do valor máximo do

salário-de-contribuição, nada mas faz que permitir um necessário equilíbrio financeiro e atuarial do

sistema previdenciário, que passou a ser exigido expressamente no artigo 201 do texto constitucional após a

reforma da EC nº 20/98. 

Sobre o tema, aliás, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, no mesmo sentido do que fora exposto

acima (Recurso Especial nº 189949/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Felix Fischer). 

Quanto ao teto máximo do salário-de-contribuição, alterado pelas ECs nº 20/1998 e nº 41/2003, para os

valores respectivos de R$ 1.200,00 e 2.400,00,é um limitador para a importância a ser paga a título de renda

mensal, não se confundindo com o reajuste das prestações, já que este último é dotado de regramento

específico. 

Isso porque o limitador do salário-de-benefício (teto) não faz parte do cálculo do benefício a ser pago,

somente sendo aplicado após a definição de seu valor. Em caso de alteração do limite (teto), ele é aplicado
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ao valor inicialmente calculado, de forma que a equação inicial do cálculo do valor do benefício não é

alterada. 

Transcrevo, por oportuno, a ementa, extraída dos autos do RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia: 

 

EMENTA 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003.

DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO

DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião

da Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita

ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia

sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e

do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime

geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo

teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

 

RE 564.354/SE, Relatora Min. Cármen Lúcia 

Data de publicação: DJE 15/02/2011 - ATA Nº 12/2011. DJE nº 30, divulgado em 14/02/2011. 

 

 

No caso dos autos, porém, resta evidenciada a falta de interesse de agir da parte autora. 

Isso porque, ainda que eventualmente a parte autora tenha direito à revisão postulada, a presente ação foi

ajuizada após 05/5/2011. 

Assim, se existente o direito à revisão pretendida, o benefício objeto do presente processo será revisado

administrativamente por força do acordo homologado na Ação Civil Pública nº 0004911-28.2011.4.03.6183,

ajuizada em 05/5/2011 perante a 1ª Vara Previdenciária de São Paulo.  

Em decorrência da referida ação, os valores atrasados a serem pagos ficarão limitados ao qüinqüênio

prescricional anterior ao seu ajuizamento, ou seja, a partir de 05/5/2006. Considerando que a presente

demanda foi ajuizada após 05/5/2011 (data de ajuizamento da Ação Civil Pública), conclui-se que não há

diferenças a serem pagas por força desta demanda individual, posto que todos os valores não fulminados

pela prescrição foram reconhecidos e serão pagos administrativamente pela autarquia ré. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se

apresente no momento da entrega, incidindo na espécie, o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe

ao julgador levar em consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou

extintivo do direito, superveniente à propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

 

Origem: 

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 598916 

Processo: 200003990329640 UF: SP  

Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 19/08/2002 

Documento: TRF300066173 

Fonte DJU DATA:18/11/2002 PÁGINA: 801  

Relator(a)JUIZ MARCUS ORIONE  

Ementa FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA

VIA ADMINISTRATIVA. 

1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela jurisdicional, além

do uso do meio inadequado. 

2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já se encontre em segunda instância,
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houve perda superveniente do interesse de agir. 

3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, deixou de se manifestar. 

4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 

Prejudicada a apelação do INSS. 

Data Publicação 18/11/2002  

 

 

Assim, conclui-se que a parte autora não tem interesse no prosseguimento desta demanda. 

 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do

mérito, face à ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir

advogado, caso ainda não o tenha feito. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0003261-19.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015610 - JOÃO EVANGELISTA CASTRO HORTA (SP129197 - CARLOS ALBERTO

ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

0001445-02.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015618 - JOSE SIMEAO TEIXEIRA (SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002027-02.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015617 - EIKI TANO (SP184414 - LUCIANE GRAVE DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002131-91.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015616 - ULISSES PINTO (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003275-03.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015607 - RENATO ALVES DOS REIS (SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002673-12.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015614 - NEWTON LUIS DE OLIVEIRA CASERI (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003237-88.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015612 - LUIZ VICENTE THEODORO (SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO, SP093096

- EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003239-58.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015611 - ROBERTO PINTO DE FARIA (SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO, SP093096

- EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003271-63.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015609 - ORLANDO RIBEIRO (SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0003273-33.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015608 - JOSE MAURICIO DOS SANTOS (SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de

incapacidade. 

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à perícia médica

designada, embora devidamente intimada. 
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O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do

processo, a ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a

verificação de eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado, até o momento,

qualquer motivo plausível para o não comparecimento. 

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis: 

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei) 

 

Nesse sentido: 

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º. 

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do

Estado na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele. 

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito

para o depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, §

1º, do CPC, é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC. 

III- Recurso improvido.” 

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo:

199601022651 UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento:

TRF100098514 Fonte DJ DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ) 

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º

da Lei n.º 10.259/01). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0006098-81.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015393 - ARI CARLOS DOMINGOS (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001074-38.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015390 - LEVI ALVES PEREIRA (SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0002129-58.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015622 - MARIA AUXILIADORA CABRAL (SP123830 - JAIR ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta em face do Instituto Nacional do Seguro

Social, objetivando a revisão do benefício decorrente de acidente de trabalho.

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente.

Pelo exame da documentação acostada aos autos verifica-se que o benefício decorre de acidente de trabalho.

Ao estabelecer a competência (absoluta) da Justiça Federal, diz a Constituição da República de 1988:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques)

Muito se debateu e ainda se debate acerca da competência da Justiça Federal (e, por conseqüência, dos Juizados

Federais), para apreciar questões que versem sobre o reajustamento do valor de benefícios previdenciários

concedidos e mantidos pelo INSS, mas originados de acidente de trabalho.

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça, nos

seguintes termos:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho."
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A questão não se encontra de todo pacificada. No Supremo Tribunal Federal colhe-se o seguinte trecho do voto do

Exmo. Ministro Néri da Silveira, reproduzido no voto do Exmo. Ministro Maurício Corrêa, proferido nos autos de

RE n.º 204.204-8 - São Paulo:

 

“Também tenho entendido que a matéria relativa à competência da Justiça Comum para as causa acidentárias

compreende, não só o julgamento do pleito em que se alega a existência de acidente de trabalho, mas, por igual,

todas as conseqüências dessa decisão, qual seja, a fixação do benefício e seus reajustamentos futuros. Ao julgar

procedente a causa acidentária, a Justiça estadual fixa, desde logo, o valor do benefício.

Pois bem, quando se vem a discutir sobre o reajuste desse benefício, acerca de critério ou base de cálculo, penso

que a questão não refoge, também, do domínio da Justiça Comum; não se desloca para o âmbito da Justiça

Federal. A Constituição quis excluir da competência da Justiça Federal as demandas acidentárias. Compreendo

que, na espécie, se cuida de demanda acidentária, pois o reajuste do benefício pende de considerações em torno de

aspectos da própria causa levados à fixação do benefício."

 

A ementa do referido julgado do Supremo Tribunal Federal está vazada nos seguintes termos:

 

"Ementa:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

ART. 109, I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

1- As ações acidentárias têm como foro competente a Justiça Comum, a teor do disposto no art. 109, I da

Constituição Federal, que as exclui da competência da Justiça Federal.

2- Reajuste de benefício acidentário. Competência da Justiça Estadual não elidida.

3 - Recurso Extraordinário conhecido e provido.” 

(STF; Segunda Turma; Rel. Min. Maurício Corrêa, RE 204204, j. 17/11/97; DJ 04/05/01)

 

Cite-se recente precedente da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A

OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA

EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de

acidente do trabalho.Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou

dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF,

art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça

Estadual).

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista).

3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça Estadual."

(CC 121352/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/04/2012, DJe

16/04/2012)

 

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor CÂNDIDO RANGEL

DINAMARCO:

 

“limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma sequer,

destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”(in

Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602) 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do

processo.

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum já que neste Juizado, por serem os

autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-

se, destarte, a extinção do processo sem julgamento do mérito.
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“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).

 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.

Ante todo o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER

DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 113, caput, combinado com o artigo 267, inciso IV, todos do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95, de aplicação

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000537 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003306-23.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015537 - RUBENS CELSO FRANCISCO (SP305874 - OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO

ALDAY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR

BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

A presente ação comporta julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil,

pois o ponto controvertido gira em torno apenas de matéria de direito.

Preliminarmente, há de ser dito que anteriormente à edição da Medida Provisória nº. 1.523, de 27/06/1997

(convertida na Lei nº. 9.528/97), não se cogitava de prazo de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos

benefícios previdenciários.

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº.

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº. 138/03, tenho como possível a

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não

ocorre no caso “sub judice”.

Assim, estão prescritas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos contados da propositura da demanda (artigo

219, § 5º, do Código de Processo Civil).

Argumenta a parte autora, em resumo, que o decreto regulamentador desbordou dos limites legais.

O parágrafo 5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 dispõe que:

 

“§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para

o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.”

 

Por sua vez, o parágrafo 7º do artigo 36 do Decreto nº. 3.048/99 diz que:
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“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.”

 

Inicialmente, importante destacar que o parágrafo 5º do artigo acima transcrito subsiste desde a redação original

do dispositivo legal, cujo caput, na redação de 1991, dispunha que:

 

“Art. 29: O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição

dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.”

 

Embora a redação atual do caput não mais o diga, o cálculo do salário-de-benefício é feito a partir dos salários-de-

contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data de entrada do requerimento.

Assim, cuidando de benefício decorrente de outro, o período básico de cálculo (PBC) considerado para o cálculo

da aposentadoria por invalidez, in casu, é aquele utilizado na apuração do auxílio-doença que antecedeu a

aposentadoria, pois não há que falar em novo período básico de cálculo, pois o afastamento da atividade é

momento único, razão pela qual entendo ausente a condicional do dispositivo em questão (“Se, no período básico

de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade...”).

O parágrafo 5º da lei destina-se àquelas situações em que, para o cálculo do salário-de-benefício, se encontra, no

período básico de cálculo - considerado esse a partir do afastamento do trabalho ou do requerimento do benefício -

, afastamentos por incapacidade, intercalados por períodos de atividade.

Maria Salute Somariva e Roberto Luis Luchi Demo esclarecem a questão no artigo “Essência e desenvolvimento

da incapacidade como fato jurídico-previdenciário e a rejeição da MP 242” colhido junto ao sítio Âmbito

Jurídico.com.br:

 

“A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente de trabalho, consiste numa renda mensal

correspondente a 100% do SB [art. 44, caput, LBPS, redação da Lei 9.032/95].

Surgiu, quase sem querer, nas liquidações de sentença versando o IRSM de fevereiro de 1994 - 39,67%, certa

polêmica em torno da RMI da aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença. Se a esfinge não deu

nenhuma dica a Édipo, a legislação previdenciária, diversamente, nos dá.

Nessa compreensão, se no período-básico-de-cálculo - PBC da aposentadoria por invalidez, o segurado esteve em

gozo de auxílio-doença [leia-se: a DCB do auxílio-doença não coincide com a DIB da aposentadoria por

invalidez, hipótese em que há retorno ao trabalho e novo afastamento do trabalho - DAT entre os benefícios, não

ocorrendo transformação do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez], procede-se a novo cálculo do SB,

contando como salário-de-contribuição o valor do salário-de-benefício do auxílio-doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral [art. 29, § 5º, LBPS].

Noutra banda, se o segurado estiver em gozo de auxílio-doença, é dizer, a aposentadoria por invalidez é

decorrente de transformação de auxílio-doença, “A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida

por transformação de auxílio-doença será de 100% do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da

renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral”

[art. 36, § 7º, RPS][15]  

Deveras, não há novo cálculo de salário-de-benefício, mas reajuste daquele já calculado para o auxílio-doença,

pela boa razão de que o PBC de ambos os benefícios é o mesmo e limitado à mesma e única data de afastamento

do trabalho - DAT. Há ainda o argumento histórico: esta é a mens legis da legislação atual, em sintonia fina com

toda legislação anterior. (destaques presentes no original)”

 

Por oportuno, transcrevo trecho de voto divergente condutor do julgamento proferido nos autos

2004.70.95.005436-3 (2003.70.00.063663-3) originário do Juizado Especial Federal de Curitiba-PR:

 

“Muito embora, o §5º do art. 29, da Lei nº 8.213/91 determine que, para efeitos de apuração da renda mensal

inicial, deva-se considerar que, havendo no período básico de cálculo, o recebimento de benefícios por

incapacidade, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal do respectivo benefício

será considerado como salário-de-contribuição, no período, tal dispositivo não pode ser aplicado genérica e

isoladamente, sem que se observe o disposto no Decreto nº 3.048/99.

Com efeito, neste ponto, deve-se distinguir o cálculo da renda mensal do benefício de aposentadoria por invalidez,

quando não precedido de auxílio-doença, daquele decorrente da conversão do auxílio-doença em aposentadoria

por invalidez.
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No primeiro caso, plenamente aplicável o disposto no art. 29, §5º da Lei 8.213/91, de maneira que, havendo a

percepção de benefício por incapacidade no período básico de cálculo, será considerado como salário-de-

contribuição no período, o valor do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal paga

durante o período da incapacidade.

Todavia, quando a aposentadoria por invalidez é precedida de auxílio-doença, há que se considerar a norma

específica para tais casos, expressa no § 7º, do art. 36, do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:

'Art.36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de

cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença,

reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral.' (grifei)

Assim, não há que se falar em novo cálculo da RMI, com a inclusão, no período básico de cálculo, do período em

que o segurado esteve no gozo do auxílio-doença, concluindo-se que a norma do §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91,

aplica-se aos casos em que tenha ocorrido a incapacidade dentro do PBC, de forma alternada com períodos de

atividade normal, de maneira que o segurado não esteja no gozo de auxílio-doença no interregno imediatamente

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez.

Portanto, correta a sistemática de cálculo adotada pelo INSS, merecendo acolhida a tese do autor, devendo ser

parcialmente reformada a r. sentença, conforme requerido.

Assim, a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, em conformidade com o §7º, do art.

36 do Decreto nº 3.048/99 e com o cálculo apresentado pelo INSS.” (destaques presentes no original)

 

Também a seguinte súmula de julgamento:

 

“PREVIDENCIÁRIO. CONVERSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

CÁLCULO DA RMI. APLICAÇÃO DO ART. 36, § 7.º DO DECRETO 3.048/99. RECURSO DESPROVIDO.

1. Insurge-se o autor, ora recorrente, contra a aplicação do artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/99, no cálculo da

renda mensal inicial correspondente à conversão do auxílio-doença por ele anteriormente titularizado em

aposentadoria por invalidez.

2. Diz o referido dispositivo: “a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação

de auxílio-doença será de cem por cento do salário de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal

inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral'.

3. A mencionada norma não se choca com o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91 (“Se, no período básico de cálculo, o

segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada considerando-se como salário-de-

contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas

mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”),

cuja aplicação ora se reclama, mas que, todavia, não se aplica ao caso, haja vista destinar-se às hipóteses em que a

conversão não foi imediata, existindo, pelo contrário, novas contribuições entre a percepção do auxílio-doença e a

aposentadoria, situação que não se verifica na espécie.

4. O cálculo feito pela autarquia, portanto, é o que se mostra mais adequado à questão, considerando-se que, tendo

havido conversão direta do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, os últimos salários de contribuição

recolhidos pelo autor foram aqueles que antecederam o auxílio-doença.

5. Tal é a posição da jurisprudência pátria, que ora abraçamos, a saber: “(...) A aposentadoria por invalidez que

decorre do auxílio-doença terá como salário-de benefício o que for para este encontrado, cujo cálculo há de ser

elaborado levando-se em conta os salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade (...) Inaplicável

o §5º, do art. 29 da Lei 8.213/91 (...)” (TRF1 - AC 2003.38.00.056968-3/MG, Rel. Desembargador Federal Luiz

Gonzaga Barbosa Moreira, Primeira Turma, DJ de 21/11/2005, p.43).

6. Ademais, sequer demonstra o recorrente a existência de efetivo interesse processual, no aspecto referente à

vantagem pecuniária decorrente do cálculo de seu benefício na forma reclamada, em comparação ao cálculo

adotado pela autarquia previdenciária.

7. Recurso desprovido. Sentença que se mantém por seus próprios fundamentos.

8. Acórdão integrativo proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, e art. 40 da Resolução nº 10/2002, da

Presidência do TRF/1ª Região.

9. Sem honorários advocatícios, ante a gratuidade judiciária concedida e que ora ratifico.

ACÓRDÃO

A Turma, por unanimidade, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos da Súmula de

Julgamento. Salvador, 02 de abril de 2008.”
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Em resumo, entendo que o Decreto nº. 3.048/99, ao dizer, no parágrafo 7º do artigo 36, que “a renda mensal

inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos

mesmos índices de correção dos benefícios em geral”, não extrapolou dos contornos traçados pela Lei nº. 8.213/91

na disciplina do cálculo do salário de benefício.

Oportuno mencionar que o próprio Superior Tribunal de Justiça, instado a se manifestar sobre o tema, após

decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais no sentido de

admitir a revisão do cálculo da RMI na forma do postulado pela parte autora, manteve a jurisprudência dominante

daquela corte, em sentido contrário, conforme trecho da decisão proferida na Pet. nº. 7108/RJ, Rel. Min. Félix

Fischer, j. em 07/04/2009, abaixo transcrito:

 

“Esta e. Corte já teve algumas oportunidades para discutir a matéria ora em debate, vindo sempre a se pronunciar

no sentido da necessidade de que haja, em situações como essa, períodos contributivos intercalados com aqueles

em que o segurado esteve em gozo de benefícios por incapacidade. Não havendo esses períodos de contribuição

entre a concessão de um benefício e outro, como no presente caso, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da

Lei nº 8.213/91, possível somente na hipótese prevista no inc. II do seu art. 55.

A propósito, cito os seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR

INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão atacada.

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

3. A competência de fevereiro de 1994 não foi abrangida no período básico de cálculo da renda mensal inicial,

razão pela qual não faz jus a segurada ao índice de 39,67% relativo ao IRSM daquele mês.

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no REsp 1.062.981/MG, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJe 9/12/2008).

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

DECISÃO MANTIDA.

1. O entendimento traçado na decisão monocrática com a qual se baseia o recorrente para sustentar sua tese não se

coaduna com o caso em estudo, pois no precedente colacionado pelo agravante, não se tratou sobre a inexistência

de salários-de-contribuição.

2. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991. Nesse caso, pode-se calcular o benefício de

aposentadoria com a incidência do artigo 29, § 5º, da aludida lei.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio doença anterior a ela, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 1.017.520/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 29/9/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DOSALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples dos últimos

salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de
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auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da

aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94)

(EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 10.04.1992, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Dessa forma, merece reforma o acórdão recorrido que, considerando que a aposentadoria por invalidez

acidentária foi concedida em 17.05.1994, determinou a correção monetária do salário-de-contribuição do mês de

fevereiro de 1994 pelo IRSM integral, no percentual de 39,67%.

8. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 1.016.678/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 26/5/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE

AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/97, vigente na data da concessão do benefício, o

salário-de-benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética simples

dos últimos salários de contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento.

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-

contribuição anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, neste caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que a renda mensal inicial da

aposentadoria por invalidez será de cem por cento do valor do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de correção dos

benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim,

nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez,

incidindo o disposto no art. 29, § 5º da Lei 8.213/91, que determina que o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal do auxílio-doença seja considerado como salário-de-contribuição, para definir o

valor da renda mensal inicial da aposentadoria.

5. A jurisprudência do STJ já pacificou o entendimento de que na atualização dos salários-de-contribuição dos

benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67% (art. 21, § 1º da Lei 8.880/94). (EREsp. 226.777/SC, 3S, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, DJU 26.03.2001).

6. No caso, tendo o auxílio-doença sido concedido em 12.06.1989, foram utilizados para o cálculo do salário-de-

benefício os salários-de-contribuição anteriores a essa data, o que, por óbvio, não abrangeu a competência de

fevereiro de 1994 no período básico do cálculo, motivo pelo qual o segurado não faz jus à pleiteada revisão

prevista na MP 201/2004.

7. Recurso Especial do INSS provido."

(REsp 994.732/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 28/4/2008).”

 

Recentemente o Supremo Tribunal Federal pacificou entendimento sobre a matéria no julgamento do RE

583834/SC, de relatoria do Ministro Ayres Britto, confome Infomativo 641/2011:

 

“A extensão de efeitos financeiros de lei nova a benefício previdenciário anterior à respectiva vigência viola tanto

o inciso XXXVI do art. 5º quanto o § 5º do art. 195, ambos da CF. Ao reafirmar essa orientação, o Plenário

proveu recurso extraordinário, interposto pelo INSS, em que se apreciava a possibilidade, ou não, de aplicação do

art. 29 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, a qual estabeleceu que o valor do auxílio-doença fosse

considerado salário de contribuição para efeito de cálculo da aposentadoria por invalidez, a benefícios

previdenciários concedidos antes da respectiva vigência dessa nova redação. Salientou-se, de início, que a decisão

impugnada determinara que os proventos do recorrido - aposentado por invalidez precedida de auxílio-doença -

fossem recalculados segundo parâmetros utilizados para aposentadoria por invalidez antecedida por períodos

intercalados. Aduziu-se que o regime geral de previdência social possui caráter contributivo (CF, art. 201, caput),

o que impediria interpretações que resultassem em tempo ficto de contribuição. Além disso, destacou-se que a
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redação original do caput do art. 29 da Lei 8.213/91, ao se referir a salário de contribuição, instituto mencionado

no art. 201 da CF, em sua redação originária e na conferida pela EC 20/98, fazia-o para que fosse computado, no

cálculo do salário de benefício, apenas o salário de contribuição dos meses imediatamente anteriores ao

afastamento da atividade.

Reputou-se que o § 5º do art. 29 do aludido diploma legal [“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver

recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e

bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo”] seria exceção

razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta, com base no inciso II do art. 55 da mesma lei, uma vez

que equacionaria a situação em que o afastamento precedente à aposentadoria por invalidez não seria contínuo,

mas intercalado com períodos de labor, nos quais recolhida a contribuição previdenciária, hipótese distinta da

situação dos autos. Asseverou-se que o contexto não teria sido modificado com o advento da Lei 9.876/99,

porquanto a indicação feita a salário de contribuição permaneceria no inciso II do caput do art. 29 da Lei de

Benefícios da Previdência Social, que também passou a fazer alusão a período contributivo. Por fim, concluiu-se

que o § 7º do art. 36 do Decreto 3.048/99 (“§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida

por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o

cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em

geral”) apenas explicitara a correta interpretação do inciso II e do § 5º do art. 29 em combinação com o inciso II

do art. 55 e com os artigos 44 e 61, todos da Lei 8.213/91. Precedentes citados: RE 416827/SC (DJe de

26.10.2007) e RE 415454/SC (DJe de 26.10.2007).”

 

Expostos os fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo

55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0003334-88.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015536 - HELENO ANTONIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº.

10.259/01).

Inicialmente, afasto as preliminares argüidas pela ré, pois as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição

trintenária, conforme entendimento jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, in verbis: “A ação de

cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos”.

Não comprovada, ainda, a adesão da parte autora ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/2001.

Passo à análise do mérito propriamente dito.

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores.

A jurisprudência dominante, no entanto, firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização

monetária dos depósitos fundiários:

 

 Plano Verão (janeiro/1989): com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de

janeiro, há que se aplicar 42,72% referente ao IPC;

 Plano Collor I (abril/1990): a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de

IPC.

 

O acolhimento de tais índices - E SOMENTE ESSES - foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal

(RE 226.855/RS) e do Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP), não havendo razões fáticas ou jurídicas

para este Juízo se distanciar do entendimento jurisprudencial consolidado. Confira-se:

 

Súmula 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: “Nenhuma
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diferença é devida a título de correção monetária dos depósitos do FGTS relativos ao mês de fevereiro de 1989”;

 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA DA TURMA RECURSAL/SC COM A

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. FGTS. CORREÇÃO DOS DEPÓSITOS. FEV/89. IPC.

1. Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado por Beno Utzig e outros (fls. 87/91),

apontando suposto dissenso da Turma Recursal/SC (fl. 84) e a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do

art. 14, § 2º, da Lei 10.259/2001, sobre a correção dos depósitos do FGTS pelo IPC, no mês de fevereiro de 1989.

2. A Sentença proferida pela Exma. Dra. Daniela Tocchetto Cavalheiro (fls. 66/70), indeferiu o pedido,

argumentando que: a) a parte autora não pediu a substituição do índice aplicado (LFT) pelo IPC, mas o acréscimo

deste ao já computado pela CEF; b) a Lei 7.738/89 determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês de

fevereiro de 1989, pela LFT (Letra Financeira do Tesouro); b) existindo regra legal específica para a correção do

FGTS para o mês de fevereiro/89, não há razão para a aplicação do IPC, tampouco para a acumulação de índices.

3. O Acórdão impugnado da TR/SC (fl. 84), relatado pelo Exmo. Dr. Edvaldo Mendes da Silva, manteve a

sentença, pelos próprios fundamentos.

4. O Acórdão/paradigma, do STJ (fls. 92/98), diz, em suma, que incide o IPC como índice de correção monetária

relativo ao mês de fevereiro de 1989, no percentual de 10,14%, nas contas do FGTS. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

5. Há divergência, uma vez que: a) o Acórdão impugnado, concluiu pela inaplicabilidade do IPC, em face da

existência de legislação especifica (Lei 7.738/89), que determinou a correção dos depósitos do FGTS, para o mês

de fevereiro de 1989, pela LFT; b) enquanto que o posicionamento firmado pela Primeira Seção do STJ é pela

aplicabilidade do referido IPC nos depósitos do FGTS, no mês de fevereiro/89. (EREsp 352.411, 1ª Seção,

decisão 28/09/05, Min. José Delgado).

6. Entretanto, nenhuma diferença é devida, a título de correção monetária dos depósitos do FGTS no mês de

fevereiro/89, pois, como considerou o Acórdão impugnado (vide sentença fls. 66/70), os Recorridos pretendem a

acumulação do IPC (10,14%) com a LFT (18,35%), já aplicado pela CEF. (Precedentes STJ: RESP 911871/PB

1ªT. decisão: 19/06/2007 Teori Albino Zavascki).

7. Pedido de uniformização conhecido e improvido.” (Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, Processo nº 2006.72.95.001826-8, Relator Juiz Federal Hélio S. Ourem Campos,

publicado no DJU dia 31 de agosto de 2007, seção I, página 903) (destaquei)

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o

crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei

7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos

outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de

01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). Todavia,

considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título.

2. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que a correção dos saldos deve ser de: 84,32% em

março/90 (IPC), 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13,69% em janeiro/91 (IPC) e 8,5% em

março/91(TR). Precedentes: EAg 527695 / AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801052 / RN,

Min. Herman Beijamin, DJ 15.02.2007.

3. Recurso parcialmente provido.” (REsp 911871/PB, Rel. MinistroTEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 19.06.2007, DJ 29.06.2007 p. 518) (destaquei)

 

Por fim, em relação aos juros moratórios, mesmo depois do advento do novo Código Civil, prevalece, em função

do princípio da especialidade, as regras de juros e correção monetária previstas para o regime jurídico do FGTS.

Diante do exposto, ACOLHO O PEDIDO FORMULADO PELA PARTE AUTORA para condenar a Caixa

Econômica Federal em obrigação de fazer consistente em atualizar o saldo da conta vinculada ao FGTS

titularizada pela parte autora, decorrente da correta aplicação do IPC/IBGE - janeiro de 1989 (42,72%) e abril de

1990 (44,80%) -, descontando-se os valores pagos administrativamente. O levantamento da quantia apurada

observará o disposto em lei.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, a

atualização do saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). 

Se a parte autora ainda desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.
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Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000540 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002848-06.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015917 - MIRAMAR DE

SOUSA LIMA DA SILVA (SP121735 - ELAINE SANTOS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Em face do certificado pela Secretaria, reitere-se o ofício a Santa Casa de Misericordia de Mogi das Cruzes,

conforme determinado no termo nº 6309013150/2012 de 29/06/2012, advertindo-se acerca das sanções penais

cabíveis em caso de descumprimento de ordem judicial.

Instrua o mesmo com cópia do oficio 1191/2012, do aviso de recebimento e desta decisão.

Cumpra-se COM URGÊNCIA, independentemente de intimação. 

 

0009414-10.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015879 - ANTONIO

SILVESTRE SILVA FILHO (SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Em que pese a manifestação da CEF, informando que a guia de deposito anexada ao feito refere-se às contas dos

autores constantes da inicial,depreende-se dos autos que na petição inicialhá litisconsorcio ativo (protocolo nº

2007/0000125), mas que, atendendo-seaos princípios norteadores do processamento de autos virtuais eletrônicos,

houve desmembramento do polo ativo, gerando-se um processo para cada autor, conforme segue:

Elvira Tomasulo de Vicente - processo 0002528-29.2007.4.03.6309;

Danilo Tomasulo de Vicente - processo 0009412-40.2008.4.03.6309; 

Decio Tomasulo de Vicente - processo0009413-25.2008.4.03.6309;

Clarinda Pauletti Mesdes -processo 0009306-78.2008.4.03.6309 e 

Antonio Silvestre Silva Filho - processo 0009414-10.2008.4.03.6309.

Portanto,é parte autora nopresente feito,único e exclusivamente,o Sr. ANTONIO SILVESTRE DA SILVA

FILHO.

Dê-se nova vista aCEF para que, no prazo de 10 (dez) diasapresente planilha de cálculo discriminativa de crédito

em favor do autor ANTONIO SILVESTRE DA SILVA FILHO, sob pena de conversão do depósito constante dos

autos, em favor do mesmo.

Intimem-se. 

 

0000992-07.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309014773 - HIPOLITO

MARTINS DE PAIVA (SP243889 - EDILAINE APARECIDA DE ALMEIDA, SP265540 - CLEUSA

APARECIDA ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI

ANTUNES) 

Nos termos do requerimento da parte autora, defiro o prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias.

Intime-se. 

 

0008609-57.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015888 - MARIO

TAKEMOTO (SP236912 - FABIO GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

A CEF intimada a se manifestar sobre requerimento do autor, vemrequer a remessa dos autos a contadoria, sem

prestar as informações solicitadas. 
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Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a CEF esclareçaa que conta se refere a planilha de cálculo e deposito

apresentados, sob pena de aplicação das sanções legais.

Intime-se. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000646-61.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309015891 - SHIZUKO

ISHIKAWA (SP196291 - LENITA SATOMI HIRAKI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265-

ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Indefiro o levantamento do deposito efetuadonos autos,visto que não há que se falar em valor incontroverso por

trata-sede obrigação de fazer.

Remetam-se os autos a contadoria Judicial para elaboração de cálculo e parecer.

Intimem-se.

 

0000805-04.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309015889 - MARIA

MOUTINHO FERREIRA SOUZA (SP177967 - CÉLIO ROBERTO CUNHA MELLO FILHO, SP170497E -

CLAREANA GARRIDO BRUMATI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES) 

Verifico que a r. sentença prolatada no presente feito é inexequivel,visto que, de acordo com o extrato bancário,

anexado aos autos pela parte autoraem 21/10/2009, a conta poupança nº 81799-1 teve sua abertura em30/01/1989.

Arquivem-se os autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000541 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0007687-16.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015880 - MARIA

DINORA DA SILVA MARCONDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO

ALTOBELLI ANTUNES) 

A ré, devidamente intimada para cumprir a obrigação de fazer nos termos da r.sentença, limitou-se a colacionar,

aos autos,extratosda conta poupança deixando assim de cumprir o determinado. 

Concedo a ré, o prazo de 10(dias) para que dê integral cumprimento a Sentença.

Intime-se. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004334-31.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309014817 - VALDIR

RODRIGUES CORTEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI

ANTUNES) 

1. Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, bem como a concordância da parte autora,DOU

POR CUMPRIDA a obrigação, nos termos do art. 635 do C.P.C..
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2. Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito

emqualquer agência da CEF.

3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, bem como a concordância da parte

autora,DOU POR CUMPRIDA a obrigação, nos termos do art. 635 do C.P.C.. 

2. Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser

feito emqualquer agência da CEF. 

3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa

definitiva. 

Intimem-se. 

 

0003196-58.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309014823 - REGINALDO

MORO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

0005644-38.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309014821 - JURANDIR

FERNANDES DE SENA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI

ANTUNES) 

FIM.

 

0006217-42.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6309015727 - EURICO

COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) 

1. Tendo em vista o cumprimento da obrigação de fazer pela ré, bem como a concordância da parte autora,DOU

POR CUMPRIDA a obrigação, nos termos do art. 635 do C.P.C..

2. Fica ciente a parte autora que o saque dos valores depositados seguirá o disposto em lei, podendo ser feito

emqualquer agência da CEF.

3. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa definitiva.

Intimem-se. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000542 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000674-92.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014237 - LUIZ PAULO BARBOSA TEIXEIRA (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL, SP257137

- ROGERIO CAMPOS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal. A fixação da competência dos Juizados, de

acordo com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.° da Lei 10.259/01, é determinada em razão do valor da causa

que, em se tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas controversas. Assim, este

Juízo é competente para apreciar o pedido, posto que o objeto da presente demanda não ultrapassa o limite legal.

Quanto à alegação de complexidade da causa, também deve ser afastada, uma vez que não há previsão legal para
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tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na análise de elementos documentais.

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuição após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram

ser enquadrados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda . 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,

ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá

preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos

de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

Pretende a parte autora, após o reconhecimento do exercício de atividades especiais, e sua posterior conversão

para tempo comum, a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

Até o advento do Decreto nº. 2.172/97, que regulamentou a Lei n.º 9.032/95, era permitida a conversão do tempo

especial em comum, bem como do tempo comum em especial. Também, até aquela data, não era necessária a

comprovação, por parte do segurado, do efetivo contato com os agentes nocivos à saúde, sendo suficiente a

comprovação do exercício da atividade, caso ela se enquadrasse no rol de um dos revogados Decretos de nº.

53.831/64 (em seu anexo) e 80.083/79 (em seus anexos I e II). Frise-se que, tratando-se de matéria reservada à lei,
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o Decreto nº. 2.172/97 mencionado somente passou a ter eficácia a partir da edição da Lei nº. 9.528, de

10/12/1997, razão pela qual somente a partir dessa data é exigível a apresentação de laudo técnico para a

comprovação da atividade insalubre.

Ademais, a Lei nº. 9.711/98 (artigo 28), bem como o seu Decreto Regulamentador nº. 3.048/99 (artigo 70,

parágrafo único) resguardaram o direito adquirido dos segurados de terem convertido o tempo de serviço especial

prestado sob o império da legislação anterior em comum até 28/05/1998, desde que observados, para fins de

enquadramento, os decretos vigentes à época.

Nesse sentido os acórdãos oriundos do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcritos:

 

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. NECESSIDADE DE

REEXAME DO QUADRO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE ATÉ 28 DE MAIO DE 1998. LEI Nº 9.711/98.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no entendimento de que não merece conhecimento a insurgência

especial que, fundada na violação do artigo 1º da Lei nº 1.533/51, visa ao reexame da prova ofertada para a

demonstração do direito líquido e certo que se busca amparar com o mandado de segurança, vedado pelo

enunciado da Súmula nº 7 desta Corte.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça também já se consolidou no entendimento de que deve a

parte vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando,

mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe

foram submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando

persista desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum.

3. Em não tendo sido suscitada a matéria no recurso de apelação, não há falar em violação do artigo 535 do

Código de Processo Civil, por não haver omissão a ser suprida.

4. "Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório." (Súmula do STJ, Enunciado nº 98).

5. "1. O direito à contagem, conversão e averbação de tempo de serviço é de natureza subjetiva, enquanto relativo

à realização de fato continuado, constitutivo de requisito à aquisição de direito subjetivo outro, estatutário ou

previdenciário, não havendo razão legal ou doutrinária para identificar-lhe a norma legal de regência com aquela

que esteja a viger somente ao tempo da produção do direito à aposentadoria de que é instrumental. 2. O tempo de

serviço é regido sempre pela lei vigente ao tempo da sua prestação. Dessa forma, em respeito ao direito adquirido,

se o trabalhador laborou em condições adversas e a lei da época permitia a contagem de forma mais vantajosa, o

tempo de serviço assim deve ser contado. 3. Até o início da vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a

Lei nº 9.032/95, a cada dia trabalhado em atividades enquadradas como especiais (Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79), realizava-se o suporte fático da norma que autorizava a contagem desse tempo de serviço de forma

diferenciada, de modo que o tempo de serviço convertido restou imediatamente incorporado ao patrimônio

jurídico do segurado, tal como previsto na lei de regência. 4. A exigência da comprovação técnica da efetiva

exposição do trabalhador aos agentes nocivos (Lei nº 9.032/95), para fins de contagem diferenciada do tempo de

serviço, só teve lugar a partir da vigência do Decreto nº 2.172/97. 5. Em face do advento da Lei nº 9.711, de 28 de

novembro de 1998, a partir de 28 de maio de 1998, passou a ser vedada a conversão do tempo de trabalho

prestado sob condições especiais em tempo comum. Precedentes. (...)" (REsp 498.325/PR, da minha Relatoria, in

DJ 15/12/2003).

6. Recurso parcialmente conhecido e parcialmente provido. (Recurso Especial 584582, Processo 2003.01.33.461-

0, SP, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 16/12/2003, publicado em 09/02/2004)

 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,
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com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.711/98, tornando-se

proibida a conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a

edição da MP 1.663-10, em 28.05.98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada

pela Lei 9.032/95.

V - Agravo interno desprovido.” (Agravo Regimental no Recurso Especial 493.458, Processo 200300062594, RS,

Quinta Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, julgado em 03/06/2003, publicado em 23/06/2003).

 

Convém ressaltar, ainda, a edição do Decreto nº. 4.827/03, que deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº.

3.048/99, estabelecendo que: “As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes desse artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Com isso, há

novo posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica na ementa abaixo transcrita:

 

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO EXTRA PETITA E

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO CONFIGURADOS. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. SERVIÇO

PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

1.Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Segurado da Previdência

Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Tratando-se de correção de mero erro material do autor e não tendo sido alterada a natureza do pedido, resta

afastada a configuração do julgamento extra petita.

3.Tendo o Tribunal a quo apenas adequado os cálculos do tempo de serviço laborado pelo autor aos termos da

sentença, não há que se falar em reformatio in pejus, a ensejar a nulidade do julgado.

4.O Trabalhador que tenha exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998,

tem direito adquirido, protegido constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para

fins de aposentadoria comum.

5.Recurso Especial improvido.” (REsp 956.110/SP, 5ª Turma, julgado em 29/08/2007, Relator Ministro Napoleão

Nunes Maia Flho, v.u.)

 

Entendo não ser possível a conversão dos períodos de 01/11/1989 a 30/11/1998, 01/12/1998 a 25/02/2004 e

27/4/2008 a 15/12/2009 laborados na empresa União Missionária Sul Brasileira dos Adventistas do Sétimo Dia -

Movimentação de Reforma nas funções de expedidor de almoxarifado e guilhotin./fotol. no setor de fotolito, bem

como do período de 26/02/2004 a 26/4/2008, laborado na mesma empresa e não constante do Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP, uma vez que os documentos apresentados não contêm elementos para

comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos contemplados na legislação.

É assim que no período de 01/11/1989 a 30/11/1998, não há menção a qualquer agente nocivo, reconhecido pela

legislação previdenciária; já nos período de 01/12/1998 a 25/02/2004 e de 27/4/2008 a 15/12/2009, não há

enquadramento no rol de agentes químos do Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, vigente à época, e tapouco o ruído

supera 85 dB, valor considerado relevante, conforme entendimento sumulado pela Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32, TNU).

Dessa forma, conclui-se que a parte autora NÃO faz jus à revisão do benefício NB 42/149.282.117-6 motivo pelo

qual permanece inalterado o tempo de contribuição de 35 anos, 06 meses e 24 dias computado pela autarquia ré.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado,

com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50).

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000259-12.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014005 - JOSE MENDES MACHADO (SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal. A fixação da competência dos Juizados, de

acordo com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.° da Lei 10.259/01, é determinada em razão do valor da causa

que, em se tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas controversas. Assim, este

Juízo é competente para apreciar o pedido, posto que o objeto da presente demanda não ultrapassa o limite legal.
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Quanto à alegação de complexidade da causa, também deve ser afastada, uma vez que não há previsão legal para

tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na análise de elementos documentais.

Inicialmente, em relação à habilitação, há que se dizer que somente o dependente habilitado à pensão por morte

tem direito à percepção de valores não recebidos em vida pelo segurado, nos termos do disposto na primeira parte

do artigo 112 da lei 8213 de 24 de julho de 1991. Assim, diante da concordância da autarquia ré e da consonância

com a legislação vigente,defiro a habilitação da viúva DALVA FRANCISCA MACHADO, na condição de

sucessora do autor.

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuição após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram

ser enquadrados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda . 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,

ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para

fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá

preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos

de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, após a averbação do

tempo laborado em atividade comum referente ao período de 01/9/1970 a 01/4/1974 na Indústria de Cadernos

Jaraguá Ltda.

A autarquia ré, por ocasião do indeferimento do benefício na esfera administrativa, já reconheceu o período
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mencionado, conforme comprova o processo administrativo em anexo.

Assim, face o reconhecimento do período laborado na via administrativa, carece a parte autora de interesse de agir

quanto a este pedido, dada a ausência de utilidade do provimento judicial.

Conforme cálculos e parecer da Contadoria deste Juizado, elaborados em 04/6/2012, partes integrantes desta

sentença, a parte autora havia trabalhado 26 anos, 01 mês e 12 dias até 16/12/1998, sendo que o tempo mínimo a

cumprir era de 30 anos. Na data do requerimento administrativo (DER), em 07/11/2007, a parte autora possuía

apenas 27 anos, 03 meses e 20 dias de tempo trabalhado, não tendo ainda atingido o tempo mínimo legalmente

exigido para a concessão do benefício.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de

benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção

entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do

tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será

devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível

de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto

permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade

mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas,

fazer-se acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social

não lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que

ser temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não

existe incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a

exercer atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido,

no caso concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha
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atestado que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica

atestar que a parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas

atividades habituais. É que a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como

explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela

desnecessidade de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do

FONAJEF, que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação

das partes da entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador

conhecimento técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional

habilitado. Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado

da conclusão pericial. 

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos

seguintes moldes: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO

PERICIAL QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE

ELEMENTOS CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação

do preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42

e segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial

quanto ausentes outros elementos que as contrariem. 

V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o

artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR

ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

 

0004551-06.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015495 - JOANA D'ARC NUNES BARRETO (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001372-30.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015002 - FRANCISCO ROMAO NETO (SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001359-31.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015003 - ANTONIO SILVINO DA SILVA FILHO (SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001346-32.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015004 - JOSE VIEIRA DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
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JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001318-64.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015005 - EDITE PEREIRA QUERINO (SP205443 - FABIO ADRIANO GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0006454-76.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014999 - IRENE PEREIRA DOS SANTOS (SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005687-38.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015499 - EDIZIO SILVA SOUSA JUNIOR (SP211011 - WILSON DE MARCO JUNIOR, SP281018

- MICHEL CANESCHI DE SOUZA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0005622-43.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015000 - JUREMA DE ARAUJO DA SILVA (SP278749 - ÉRICA SHIRLEY DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002546-74.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014897 - ANTONIO APARECIDO OLIVEIRA DOS SANTOS (SP074168 - MARIA ELENA DE

SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR

CESAR BERLANDI) 

0004394-33.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014896 - MARIA LUCIA SILVA (SP220238 - ADRIANA NILO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0001639-02.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015494 - MARIA BENEDITA DE SOUZA COSTA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002537-15.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014898 - REINALDO LOPES DA SILVA (SP246298 - JOAO AUGUSTO AQUINO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002521-61.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014899 - MARIA ALCY LEMOS DE SOUZA (SP267006 - LUCIANO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002350-07.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015001 - CELIA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR,

SP299725 - RENATO CARDOSO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002203-78.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014900 - BRAZ MARTINS DE SOUZA NETO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

0002036-61.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014901 - CRISTIANE NOGUEIRA (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

FIM.

 

0001463-23.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015496 - REGINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (SP232404 - ED CARLOS SIMOES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Inicialmente, indefiro o pedido de apreciação dos quesitos do autor, uma vez que ocorreu a preclusão, com sua

apresentação após transcorridos 10 dias da intimação ocorrida em 23.04.2012. Ademais, tais quesitos confundem-

se com os quesitos do juízo, não havendo aspecto novo a ser analisado.

Indefiro igualmente o pedido de realização de perícia médica na especialidade pneumologia, adotando o

Enunciado nº 4, do FONAJEF, segundo o qual "não se exige médico especialista para a realização de perícias

judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz". No caso dos autos, o perito, profissional de confiança deste

juízo e imparcial, fundamentou de forma suficiente suas conclusões, não se vislumbrando a necessidade de

realização de perícia em outra especialidade. O autor tampouco junta documentos de profissional especialista em

tal área.

Passo à análise do mérito.

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre
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tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.
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III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000791-15.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015672 - CLAUDETE ALVES (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe
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incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. Os documentos juntados

posteriormente não são capazes de alterar tais conclusões.

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. Conquanto a parte autora apresente

petição solicitando perícia com neurologista, não apresenta qualquer documento, ou mesmo justificativa, para sua

realização, razão pela qual indefiro-a.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001164-46.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015007 - NILTON JORGE MESSIAS (SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.
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Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)

 

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. Assim, a resposta ao item 1.1 dos

quesitos do juízo não se coaduna com as alegações do autor de 23.05.2012. Tampouco foram juntados

documentos que justificassem a realização de perícia na especialidade neurologia, razão pela qual indefiro-a.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível
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de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001747-31.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015497 - ALFREDO MUNHOZ PALOMBO (SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício

previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo

qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42:

 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(destaquei)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

 

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

 

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.” (destaquei)
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No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez.

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado que a

parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a parte autora

padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que a existência de

doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica. 

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade.

Acrescente-se que, consoante Enunciado nº 4, do FONAJEF, "não se exige médico especialista para a realização

de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz". No caso dos autos, o perito, profissional de

confiança deste juízo e imparcial, fundamentou de forma suficiente suas conclusões, não se vislumbrando a

necessidade de realização de perícia em outra especialidade.

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do

laudo pericial”.

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a incapacidade

somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento técnico nem

tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. Ademais, os

documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão pericial.

Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes

moldes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA.

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e insuscetível

de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e segtes., 59 e

segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91.

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada.

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos.

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto

ausentes outros elementos que as contrariem.

V. Mantida a sentença de improcedência da ação.

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005).

 

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o trabalho

ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s).

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001339-11.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015505 - MARIA IZABEL DE AZEVEDO (SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 
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Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, devidamente qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em

obrigação de fazer consistente em majorar a renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário, com o

conseqüente pagamento das diferenças monetárias apuradas.

Conforme parecer firmado pela Contadoria Judicial, a renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte

autora, apurada com base nos documentos juntados aos autos virtuais, bem como nos documentos obtidos no

sistema informatizado da autarquia federal, é exatamente igual àquela calculada administrativamente pelo Instituto

Nacional do Seguro Social.

Verificou o órgão auxiliar do juízo, ainda, que não há qualquer diferença a ser paga à parte autora, tendo em vista

que a renda mensal inicial do benefício, atualizada até a presente data conforme a legislação previdenciária,

corresponde ao mesmo valor percebido pela parte autora atualmente (mesma renda mensal atual - RMA).

Transcrevo, por oportuno, o parecer firmado pela Contadoria Judicial em 20/06/2012:

 

“PARECER:

Trata-se de uma aposentadoria por idade, (B 41-114.670.171-0), com DIB em 01/09/00 e um coeficiente de 84%.

Com base nos salários-de-contribuição da memória de cálculo do benefício, reproduzimos a renda mensal inicial

(RMI) e constatamos que a RMI apurada pelo INSS encontra-se consistente.

Desenvolvemos a RMI e constatamos que a renda mensal atual encontra-se consistente.

Diante do exposto, não há diferenças a serem pagas”.

 

Baseando-me no parecer e nos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, partes integrantes desta sentença,

deve ser rejeitada a revisão do benefício previdenciário titularizado pela parte autora.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e

honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação

subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica

ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000396-23.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014979 - SIZINIA HENRIQUE DE OLIVEIRA (SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA

COSTA MAFUZ, SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, no qual pretende a concessão do

benefício de prestação continuada, previsto no art. 203, V, da Constituição da República.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.

 

 

Por sua vez, o art. 4º, do Decreto n. 6.214/07, que regulamenta o benefício de prestação continuada assim dispõe:

 

Art. 4º Para os fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se:

I - idoso: aquele com idade de sessenta e cinco anos ou mais;

II - pessoa com deficiência: aquela cuja deficiência a incapacita para a vida independente e para o trabalho;

III - incapacidade: fenômeno multidimensional que abrange limitação do desempenho de atividade e restrição da

participação, com redução efetiva e acentuada da capacidade de inclusão social, em correspondência à interação

entre a pessoa com deficiência e seu ambiente físico e social;

IV - família incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou do idoso: aquela cuja renda mensal

bruta familiar dividida pelo número de seus integrantes seja inferior a um quarto do salário mínimo;

V - família para cálculo da renda per capita, conforme disposto no § 1o do art. 20 da Lei no 8.742, de 1993:

conjunto de pessoas que vivem sob o mesmo teto, assim entendido, o requerente, o cônjuge, a companheira, o

companheiro, o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais, e o irmão não
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emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido; e

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pelos membros da

família composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios de previdência pública ou

privada, comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal

ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19.

 

Atualmente, o Estatuto do Idoso, Lei Federal n.º 10.741/2003, estabelece em seu artigo 34:

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.

 

Assim, para fazer jus ao benefício deve o requerente comprovar dois requisitos:a idade acima de 65 anos, ou a

incapacidade laboral e a impossibilidade de prover sua manutenção ou tê-la provida por sua família.

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a

condição de hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar

preenchido, no caso concreto, um dos requisitos necessários para a concessão do benefício assistencial.

Verifica-se, ademais, em pesquisa no sistema DATAPREV, que o filho solteiro, que reside sob o mesmo teto da

autora, possui renda equivalente a um salário-mínimo, não corroborando o quanto alegado por ocasião da visita da

perita social. Assim, tanto o marido da autora, como sua filha e seu filho, auferem renda, no conjunto, superior a 3

salários-mínimos, de modo que atualmente a família da autora é capaz de prover o seu sustento. 

A ausência de hipossuficiência já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta

prejudicada a análise do requisito da incapacidade/idade da parte autora.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0006875-66.2011.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014978 - DIRCE DA SILVA SANTIAGO (SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP138058 -

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no

art.203, V da Constituição Federal.

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

conforme dispuser a lei.”

 

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, alterada pela Lei n. 12.435 de 06.07.2011 e Lei nº 12.470 de

31.08.2011 dispondo: 

 

Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1º Para os efeitos do disposto no "caput", a famíliaé composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os
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menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

"per capita" seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória.

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada.

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o

§2º, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

 

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65

anos, consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos:

 

“Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”

 

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua

família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a

total e absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Observe-se, ainda, que, conforme definição no artigo 1º da Convenção Interamericana para eliminação de todas as

formas de discriminação contra as pessoas portadoras de deficiência, internalizada em nosso ordenamento jurídico

através do Decreto nº 3.956/2001, o conceito de deficiência é entendido como “a restrição física, mental ou

sensorial, de natureza permanente ou transitória, que limita a capacidade de exercer uma ou mais atividades

essenciais da vida diária, causada ou agravada pelo ambiente econômico e social”. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso

concreto.

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer

atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.

Ademais, realizada perícia social na residência da parte autora, constatou-se como não sendo real a condição de

hipossuficiência alegada na petição inicial. Assim, a perícia social realizada concluiu não restar preenchido, no

caso concreto, o segundo requisito necessário para a concessão do benefício assistencial.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1°

da Lei nº. 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001577-30.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6309016701 - ISAIAS FIGUEIREDO (SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço proposta por ISAIAS FIGUEIREDO, sob o
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rito dos Juizados Especiais Federais, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

O autor requer seja considerado o exercício de atividade rural no período de 01.3.1974 a 28.02.1979, época em

que era lavrador, bem como o tempo de serviço trabalhado em condições especiais, não considerado pelo INSS.

Requereu o benefício em 08/02/08, 14/08/08 e 06/04/09, tendo sido indeferidos por falta de idade mínima e tempo

de contribuição.

Após o ajuizamento da ação, foi concedido o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, sob nº

42/151.673.832-0, com DIB em 17.8.2010.

Citado, o réu contestou a ação, pugnando pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Reza o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01: 

 

“Art. 3o. - Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar as causas de competência da

Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

Parágrafo 1o. - Omissis.

Parágrafo 2o. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado

Especial, a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o., caput.”

 

Por sua vez, o art 17 da mesma lei estabelece o seguinte:

 

“Art. 17 - Tratando-se obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada

para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de

precatório.

Parágrafo 1o - Para efeitos no Parágrafo 3o. da CF, as obrigações definidas como de pequeno valor, a serem pagas

independente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do

Juizado Especial Federal Cível (art. 3o., caput).

Parágrafo 4o. - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no Parágrafo 1o., o pagamento far-se-á,

sempre,por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para

que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.”

 

De acordo com a redação do Parágrafo 2o . do art. 3o. da Lei 10.259/01, quando a demanda versar sobre

prestações vincendas, para efeito de competência do Juizado Especial Federal, a soma de 12 parcelas não poderá

exceder a 60 (sessenta) salários mínimos. Por outro lado, o art. 17, Parágrafo 4o. da mesma Lei, prevê

expressamente a possibilidade do valor da execução ultrapassar o limite acima delineado, hipótese em que, o seu

pagamento obrigatoriamente será efetuado por intermédio do precatório, facultando-se à parte a renúncia do valor

excedente para valer-se da requisição de pequeno valor.

Portanto, o valor da causa para efeito de determinação da competência do Juizado não se confunde com o valor da

execução que pode, conforme determinação legal, superar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos.

Importante ressaltar, que no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a questão relativa ao valor da causa restou

exaustivamente disciplinada pela Lei 10.259/01, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação subsidiária da

Lei 9.099/95 e nem tampouco do art. 260 do CPC, que determina a soma das parcelas vencidas e vincendas.

Tal entendimento encontra-se pacificado na Turma Recursal de São Paulo, conforme Enunciado no. 13 que

transcrevo: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3o., Parágrafo 2o. da Lei 10.259/01”. 

Quanto à alegação de incompetência do Juizado Especial Federal face à complexidade da causa, também deve ser

afastada, uma vez que não há previsão legal para tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na

análise de elementos documentais. 

Superadas essas questões, passo a examinar o mérito.

Pretende o autor a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, considerado o tempo que exerceu atividades

rural e urbana.

Antes, porém, da análise do mérito propriamente dito, são necessárias algumas considerações acerca dos

dispositivos que norteiam a forma de concessão do benefício previdenciário da aposentadoria por tempo de

serviço / contribuição.

A aposentadoria por tempo de serviço tem suas disposições disciplinadas na Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo
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52 reza:

 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.”

 

Da análise deste artigo extrai-se que a concessão do benefício ora requerido depende do preenchimento de três

requisitos, a saber: o tempo mínimo de serviço de 30 anos (homem), a qualidade de segurado e o cumprimento do

período de carência.

Quanto ao período rural, os §§ 2º e 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 apresentam a seguinte redação:

“§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento”.

 

Importante frisar que o trabalho rural no período anterior à vigência da Lei 8213/91 poderá ser computado

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, conforme o

Parágrafo 2º. do art. 55 da mencionada lei.

O artigo 9° da Emenda Constitucional n° 20 previu regras de transição para quem tivesse se filiado ao sistema da

previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à aposentadoria

integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher), um tempo de

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda

faltava para a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos

(homem) ou 48 anos (mulher), tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de

40% sobre o tempo que faltava para se aposentar.

Não satisfazendo o segurado os requisitos mencionados de forma simultânea, não faz jus ao benefício.

Na inicial, o autor alega que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 01.3.1974 a 28.02.1979,

porém nenhum período foi considerado pelo INSS.

Compulsando os autos, verifica-se que foi juntada Certidão do Departamento da Polícia Civil do Estado do

Paraná, datada de 10.10.1978, constando sua profissão como de lavrador.

Dessa forma, é de ser reconhecido que no ano de 1978 o autor exerceu atividade rural.

Quanto à comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum

para efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço

como especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua

conversão em tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade.

No presente caso, o autor demonstrou haver laborado em atividade especial, porém o INSS não considerou como

tal, todos os períodos trabalhados.

Com efeito, é de ser considerado os períodos trabalhados em condições especiais, tendo em vista o fator agente

nocivo, ruído, nas empresas “IBAR - Industria Brasileira de Artigos Refratários”, no período de 19.9.1979 a

29.8.1980; e “Elgin S.A.”, no período de 03.12.1998 a 13.01.2003, posto que devidamente comprovado nos autos

com a juntada dos laudos respectivos.

Portanto, levando em consideração o reconhecimento do exercício de labor rural e de atividades especiais, com

sua conversão em tempo comum, conforme fundamentação expendida, somados aos demais períodos de

atividades comum e especiais comprovados nos autos e reconhecidos pela ré, constata-se, conforme o parecer da

Contadoria deste Juizado, que o autor possuía:

 

- até 16/12/98 (EC 20/98) = 25 anos, 3 meses e 16 dias, devendo completar, com pedágio, 31 anos, 10 meses e 18

dias;

- até 29/11/99 (Lei 9876/99) = 26 anos, 7 meses e 17 dias;

- até a DER (06/04/09) =36 anos, 9 meses e 27 dias.

 

Assim, conclui-se que o autor faz jus ao benefício pleiteado, com o coeficiente de cálculo de 100% e fator

previdenciário de 0,6191 (expectativa de vida: 29,60), restando, desse modo, diferenças a receber em relação ao
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benefício de aposentadoria concedido posteriormente.

Posto isso e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente

ação proposta por ISAIAS FIGUEIREDO, para que seja averbado ao seu tempo de serviço o período trabalhado

em atividade rural exercido no ano de 1978, assim como a conversão em tempo comum dos períodos trabalhados

em condições especiais nas empresas “IBAR - Industria Brasileira de Artigos Refratários”, no período de

19.9.1979 a 29.8.1980; e “Elgin S.A.”, no período de 03.12.1998 a 13.01.2003; que somados ao tempo rural e

urbano computado pelo INSS totaliza 36 anos, 9 meses e 27 dias (até a DER de 06/04/09), condenando-se assim o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, com renda mensal de R$ 1.682,98 (um mil e seiscentos e oitenta e dois reais e noventa e oito centavos),

para a competência de abril de 2011 e DIP em maio de 2011.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, calculados a partir da data do requerimento administrativo

formulado em 06/04/09, no montante de R$ 28.993,79 (VINTE E OITO MIL NOVECENTOS E NOVENTA E

TRêS REAISE SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até o mês de abril de 2011, já descontados os

valores recebidos pelo autor através do benefício nº 42/151.673.832-0.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de aposentadoria por tempo de

serviço seja implantado, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de pagamento demulta diária no valor de R$ 30,00

(trinta reais) pelo descumprimento da decisão,ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá

ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de seqüestro.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.

Oficie-se ao INSS.

Intimem-se as partes.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0000265-19.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309014092 - VICENTE DE CAMARGO (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 -

CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório, passo à análise e julgamento dos pedidos formulados (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001).

Rejeito a preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal. A fixação da competência dos Juizados, de

acordo com a regra prevista no § 2.° do artigo 3.° da Lei 10.259/01, é determinada em razão do valor da causa

que, em se tratando de parcelas vincendas, corresponderá à soma de 12 (doze) parcelas controversas. Assim, este

Juízo é competente para apreciar o pedido, posto que o objeto da presente demanda não ultrapassa o limite legal.

Quanto à alegação de complexidade da causa, também deve ser afastada, uma vez que não há previsão legal para

tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na análise de elementos documentais.

A aposentadoria por tempo de serviço transformou-se em aposentadoria por tempo de contribuição após as

alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. A partir destas modificações, os segurados passaram

ser enquadradados em uma de três categorias: a) segurados que ingressaram no RGPS antes da vigência da Lei nº

8.213/91, e ainda não tinha completado todos os requisitos para se aposentarem na data da promulgação da

referida Emenda Constitucional; b) segurados que ingressaram no RGPS a partir da vigência dos Planos de

Benefícios da Previdência Social (Lei º 8.213/91) e antes da Emenda Constitucional nº 20/98; c)segurados que

ingressaram no Regime Geral de Previdência Social após a promulgação da referida Emenda . 

Tendo o segurado ingressado no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de

contribuição é integral para aqueles que completarem 30 anos de contribuição, se mulher, ou 35 anos, se homem,

ainda que haja a incidência do fator previdenciário. Não há que se falar em aplicação da regra prevista no art. 9º,

caput, da referida Emenda, tendo em vista a redação final do art. 201, §7º, da Constituição Federal. Nesse sentido,

é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. TEMPO

DE SERVIÇO POSTERIOR À EC 20/98 PARA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

POSSIBILIDADE. REGRAS DE TRANSIÇÃO.

INAPLICABILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. Afastada a alegada violação ao art. 535 do CPC, porquanto a questão suscitada foi apreciada pelo acórdão

recorrido. Apesar de oposta aos interesses do ora recorrente, a fundamentação adotada pelo aresto foi apropriada

para a conclusão por ele alcançada.

2. A Emenda Constitucional 20/98 extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Assim, para
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fazer jus a esse benefício, necessário o preenchimento dos requisitos anteriormente à data de sua edição

(15/12/98).

3. Com relação à aposentadoria integral, entretanto, na redação do Projeto de Emenda à Constituição, o inciso I do

§ 7º do art. 201 da CF/88 associava tempo mínimo de contribuição (35 anos para homem, e 30 anos para mulher)

à idade mínima de 60 anos e 55 anos, respectivamente. Como a exigência da idade mínima não foi aprovada pela

Emenda 20/98, a regra de transição para a aposentadoria integral restou sem efeito, já que, no texto permanente

(art. 201, § 7º, Inciso I), a aposentadoria integral será concedida levando-se em conta somente o tempo de serviço,

sem exigência de idade ou “pedágio”.

4. Recurso especial conhecido e improvido."

(REsp 797.209/MG, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 16/04/2009,

DJe 18/05/2009) (grifos nossos)

 

Observa-se igualmente que a extinta aposentadoria proporcional continua sendo devida para aqueles que

ingressaram no RGPS antes da Emenda Constitucional nº 20/98, e não completaram os requisitos para sua

concessão até 15/12/98, nos termos do §1º, do art. 9º, da referida Emenda. Nesta hipótese, o segurado deverá

preencher os seguintes requisitos: a) contar com cinqüenta e três anos de idade, se homem, e quarenta e oito anos

de idade, se mulher; b) contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de trinta anos, se homem, e vinte e

cinco anos, se mulher e um período adicional de contribuição equivalente a quarenta por cento do tempo que, na

data da publicação da Emenda, faltaria para atingir tal limite de tempo. Frise-se que a Emenda previu que “o

tempo de serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei

discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição.” (art. 4º, da Emenda Constitucional nº 20/98).

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de

contribuição, em que se exige um tempo menor de serviço prestado, presumindo a lei, dada as peculiaridades e

condições do trabalho insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo

período das demais atividades.

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de

tempo e serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na

época da sua prestação.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, após a averbação do

tempo laborado em atividade comum referente aos períodos indicados na inicial.

Entendo ser possível o reconhecimento dos seguintes períodos: de 23/04/84 a 22/06/87 trabalhado na empresa

“Eberle S.A.” (conforme CTPS) e de 03/11/87 a 03/09/90 laborado na empresa “GN Resound Produtos Médicos

Ltda” (conforme CTPS, registro de empregado e rescisão do contrato de trabalho).

Em que pesem algumas divergências em relação aos dados constantes do CNIS, entendo que referidos vínculos

devem ser reconhecidos, pois há nos autos provas suficientesque comprovam o labor no período apontado pela

parte autora.

Cabe consignar que, com efeito, o CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais é um importante instrumento

para o INSS, tanto para a concessão de benefícios como para o controle da arrecadação das contribuições sociais.

A Lei nº 10.403, de 08 de janeiro de 2002 (que inseriu alterações nas leis 8.212 e 8.213), permite ao INSS a

utilização, para fins de cálculo do salário de benefício, das informações constantes desse cadastro sobre a

remuneração dos segurados. Referida lei prevê, ainda, que o próprio segurado poderá, a qualquer momento,

solicitar a retificação das informações constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios

sobre o período divergente.

Todavia, entendo que tal hipótese não se aplica ao caso em análise. Primeiramente, porque todos os períodos a

serem reconhecidos judicialmente são antigos e anteriores à edição da Lei 10.403/2002. Em, em segundo, porque

os vínculos anotados na carteira de trabalho gozam de presunção de veracidade, não havendo óbice legal que

afaste o seu reconhecimento/cômputo somente pelo fato de não constarem do CNIS, especialmente quando em

consonância com o conjunto probatório produzido nos autos.

Isto porque o registro na CTPS é documento hábil à comprovação de atividade urbana, de acordo com a redação

do art. 106, I da Lei 8213/91, gozando da presunção de veracidade juris tantum, que somente pode ser elidida

mediante prova robusta em sentido contrário, nos termos do enunciado 12 da TST.

Ademais, no caso concreto os vínculos apresentam ausência de rasuras e sequência lógica tanto em termos

cronológicos (registros, alterações de salários, férias, anotações gerais) quanto no tocante às funções exercidas, o

que afasta indícios de fraudes.

Em relação aos períodos de 02/06/69 a 28/02/70 em que a parte autora laborou no “Colégio Tuiuti Ltda” e

16/10/79 a 14/11/79, trabalhado na empresa “L'atelier Moveis Ltda”, não é possível sua consideração na contagem

de tempo de serviço em razão de serem concomitantes com outros vínculos já reconhecidos e computados,

conforme contagem de tempo de serviço anexada aos autos.

Portando, conforme fundamentação já expendida e em atenção ao disposto no artigo 131 do Código de Processo

Civil (“O juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que
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não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que Ihe formaram o convencimento”),

considerados os períodos períodos comprovados nos autos virtuais, somados aos períodos relacionados no

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e aqueles considerados administrativamente pela autarquia ré,

constata-se que a parte autora possui tempo necessário à concessão do benefício de aposentadoria desde o

requerimento administrativo em 15/4/2008, data esta em que foram computados 35 anos, 08 meses e 19 dias.

No entanto, considerando que os períodos não constavam do CNIS, para fins de utilização pela autarquia

previdenciária, nos termos do art. 29-A, da Lei nº 8.213/91, nem há comprovante de que o segurado pleiteou sua

retificação, apresentando documentos (conforme §2º, do referido dispositivo), fixo a data de início do benefício a

partir do ajuizamento da presente ação, ressaltando que, no processo administrativo, relativo ao benefício

indeferido (e juntado com a petição inicial), sequer foram juntadas cópias da CTPS nº 11181, Série 184º.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado, com resolução de mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para

condenar o Instituto Nacional do Seguro na obrigação de fazer consistente em conceder o benefício previdenciário

de aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial - RMI - de R$ 1.522,88 (ummil, quinhentos

e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos) e renda mensal atual - RMA - no valor de R$ 1.840,54 (UM MIL

OITOCENTOS E QUARENTAREAISE CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) para a competência de

setembro de 2011 e data de início do pagamento (DIP) em outubro de 2011.

Condeno a autarquia federal, também, ao pagamento das parcelas atrasadas, desde o ajuizamento da ação, no

montante de R$ 42.103,21 (QUARENTA E DOIS MIL, CENTO E TRÊS REAIS E VINTE E UM CENTAVOS),

devidamente atualizados até setembro de 2011.

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º

10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30

dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão,

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.

Quanto à execução da sentença, o pagamento das parcelas atrasadas será devido na forma do artigo 17 da referida

lei n. 10.259/2001, facultando ao autor a renúncia ao excedente de 60 salários mínimos prevista no § 4º do artigo

17, para recebimento em até 60 dias por ofício requisitório de pequeno valor, ou seguir pelo total da execução

mediante expedição de precatório.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Expeça-se ofício ao INSS.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0005082-63.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6309015957 - NELSON ASSUMPCAO (SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por NELSON ASSUMPÇÃO, em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por idade, sob o argumento que trabalhou mais de vinte anos na atividade rural.

Requereu administrativamente o benefício em 18/06/10, indeferido por falta de comprovação de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do benefício.

Citada, a autarquia ré propugnou, em preliminares, pela falta de interesse de agir do autor, por falta de

Requerimento Administrativo e, no mérito, pela improcedência da ação.

Frustrada a tentativa de conciliação.

Em audiência foram colhidos depoimentos testemunhais.

Dada a palavra às partes, nada mais requereram.

 

É o relatório, no essencial. 

Passo a decidir, fundamentadamente.

 

Afasto a preliminar apresentada pelo réu, pois o autor, instado, juntou aos autos o indeferimento administrativo de

seu pedido de aposentadoria, ainda que posterior ao ajuizamento da demanda.

Superada esta questão, passo à análise do mérito.

Primeiramente, há que se observar que antes da vigência da Lei 8.213/91 não havia a obrigatoriedade de o

trabalhador rural verter contribuições para o sistema previdenciário, hipótese em que se enquadra a autora, uma

vez que alega ter exercido sua atividade desde o ano de 1973. 

De fato, os trabalhadores rurais não integravam o Regime Geral de Previdência Social até a Constituição Federal

de 1988, que os acolheu, garantindo-lhes a cobertura do seguro social, especialmente para fins de aposentadoria,

no caso de velhice. Com isso, pretendeu o constituinte dar tratamento isonômico aos trabalhadores, corrigindo as
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falhas do custeio quanto ao trabalhador rural, prevendo uma exceção à regra binômio contribuição/benefício.

Assim, somente após a Lei 8.213/91 é que os trabalhadores rurais passaram a ser considerados obrigatórios. A

referida lei classificou-os, distinguindo o segurado especial e aquele que trabalha em regime de economia familiar,

o qual teve a garantia de aposentadoria por idade independentemente de contribuição e mesmo após a edição da

lei de benefícios, nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91.

Os outros segurados trabalhadores rurais deverão recolher contribuições, mas somente a partir da definição legal

como sujeito passivo, já que as contribuições, como se sabe, têm natureza jurídica de tributo.

O atual sistema enquadra o trabalhador rural como segurado obrigatório e assegura pelo menos um salário mínimo

àquele que comprovar o exercício de atividades dessa natureza, em número de meses igual ao da carência do

benefício, mesmo que de forma descontínua, ainda que sem ter contribuído aos cofres da autarquia (artigo 143).

O parágrafo § 2º do artigo 48 da Lei 8.213 dispõe:

“Art.48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher.

§ 1º - Os limites fixados no caput são reduzidos para 60 (sessenta)e 55 (cinquenta e cinco) anos no caso de

trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V

e nos incisos VI e VII do artigo 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no parágrafo anterior, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.”

Dessa forma, o trabalhador rural empregado ou autônomo e o segurado especial podem requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência da Lei n.º

8.213/91, desde que comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Esta é a regra transitória de aposentação para os trabalhadores rurais que não verteram contribuição para a

previdência social, trazida pelo referido art. 143.

Diz o dispositivo legal:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social,

na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.” (Redação dada pela

Lei nº 9.063, de 14.6.95)

Para a aplicação desta norma é necessário o preenchimento de quatro requisitos quais sejam: a idade, de 55 anos,

se mulher e 60 anos, se homem, ter provado o exercício de atividade rural, a demonstração de ter trabalhado por

período de meses idêntico à carência do referido benefício, e que a atividade tenha se realizado em período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. Quanto a este último requisito, vale destacar que o

dispositivo legal não pode ser interpretado de forma literal, devendo ser aplicado o entendimento de que para se

configurar o direito é necessário que o trabalho tenha se encerrado em período imediatamente anterior ao pedido

do benefício ou até a implementação da idade exigida para a obtenção do benefício, quando estaria configurado o

direito adquirido à concessão.

Compulsando os autos, constata-se que o autor, nascido em 10/11/45, completou a idade de 60 anos em 10/11/05,

ou seja, implementou um dos requisitos para o benefício em comento.

Quanto ao período trabalhado como rural, entendo ser plenamente válida, de acordo com a Constituição Federal, a

exigência legal de início de prova material para a comprovação de tempo de serviço, conforme entendimento já

sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça (Súmula 149):

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário.”

Nesse sentido, a parte autora trouxe aos autos sua Certidão de Casamento, que se realizou em 09.8.1979, onde

consta a profissão de lavrador; e registro na CTPS, como trabalhador rural, de 01/02/74 a 22/02/74 e de 15/06/82 a

03/09/83.

Juntou ainda duas declarações: Uma, de Rafael Moraes, Administrador da Fazenda Alabarce, dizendo que

conhece o autor há 30 anos e que no período de 1973 a 1975 o autor trabalhou nessa fazenda; Outra, de Ernesto

Arias, afirmando que conhece o autor desde 1976 e que este trabalhou para si no período de agosto de 1976 a

agosto de 1977 e em 1979, (ano em que vendeu o sítio).

Em nova audiência realizada em 22.02.2011, o autor apresentou as pessoas acima mencionadas como

testemunhas, que foram ouvidas e confirmaram as informações das declarações anexadas aos autos.

As testemunhas ouvidas em Juízo, por sua vez, corroboraram o início de prova documental das épocas respectivas

e demonstraram as atividades de rurícola do autor, comprovando o exercício de atividade rural no período

apontado.

No parecer da Contadoria deste Juizado, consta que quando o autor completou 60 anos de idade em 10/11/05,
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eram necessárias 144 carências, pela regra de transição do art. 142 da Lei 8213/91. Se considerado o período

compreendido entre os anos de 1973 a 1983, tomando-se os documentos apresentados, obtemos um total de 132

meses de serviço.

Todavia, o autor, pessoa humilde, não alfabetizado, não tem sequer cadastro no CNIS, resultando da prova dos

autos que sempre trabalhou da mesma forma, para diversos proprietários rurais da região, sempre em atividade

rural por mais de 20 anos sem registro em carteira, conforme corrobora o depoimento testemunhal, sendo a prática

do local, os trabalhadores rurais trabalham para um e para outro sem anotação em carteira, de forma que entendo

cumprido o requisito da carência exigida porque se vê dos autos que o autor desempenhou labor rural durante toda

a sua vida.

Restam, portanto, preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado.

Quanto à data de início do benefício, fixo a do requerimento administrativo, posterior ao ajuizamento da presente

ação, uma vez que somente após a colheita das provas, sob o crivo do contraditório, com a oitiva de testemunhas,

ficou comprovado o direito da parte autora.

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE a presente ação proposta por NELSON ASSUMPÇÃO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade

rural, com renda mensal inicial no valor de R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais), para a competência de janeiro

de 2011 e DIP para fevereiro de 2011.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, desde o requerimento administrivo em 18/06/10 no valor de

R$ 4.149,10 (QUATRO MILCENTO E QUARENTA E NOVE REAISE DEZ CENTAVOS).

Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário; com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259

de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado, no prazo de 30

dias, sob pena diária de R$ 30,00 (trinta reais), ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá

ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Os atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Expeça-se ofício ao INSS.

Intimem-se.

Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000561-70.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015528 - JOAO SOARES DA SILVA (SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal em que a parte autora, embora intimada para

regularizar o presente feito, sob pena de extinção, não atendeu ao determinado. O despacho proferido por este

juízo não foi cumprido, não tendo sido apresentado indeferimento administrativo nem comprovante de residência. 

Tendo em vista a inércia da parte autora, devidamente intimada para tanto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL,

julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do

Código de Processo Civil.

Sem custas processuais e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1060/50).

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS, e de que deverá estar representada por advogado.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0001220-79.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015006 - MARINEZ MARIA MENDES FIGUEREDO (SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO,

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei

10.259/2001).

Resta incontroverso nos autos que a parte autora pretende receber ou continuar a receber benefício de natureza

acidentária. É assim que, já na petição inicial, junta laudo que afirma "a pericianda possui tendinite de supra-

espinhoso e bicipital em ombro direito com nexo de causalidade para com as atividades desempenhadas na
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empresa ré, que impõem incapacidade laborativa total por tempo indeterminado" (grifos nossos). Igualmente, em

consulta ao sistema DATAPREV, observa-se que gozou de benefício acidentário (91). 

Assim, há que reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, em razão da matéria, para

processar e julgar o feito, tendo em vista o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal:

 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;” (destaques)

 

Ora, nos termos do dispositivo constitucional transcrito, compete à Justiça Estadual julgar as causas que envolvam

acidente de trabalho, sendo tal matéria, inclusive, objeto da Súmula nº. 15 do Superior Tribunal de Justiça

(“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho").

Outrossim, cumpre destacar que a competência da Justiça Estadual no caso em tela é absoluta, dado decorrer de

expressa disposição constitucional, o que se pode inferir da doutrina do ilustre professor Cândido Rangel

Dinamarco:

 

“(...) limitando-se a Constituição Federal a impor normas determinadoras de competência sem oferecer uma

sequer, destinada a disciplinar modificações, são absolutas as competências constitucionalmente estabelecidas.”

(in Instituições de Direito Processual Civil, Vol I, 2ª ed., Malheiros, p. 602)

 

Portanto, sendo hipótese de incompetência absoluta, deve ser declarada de ofício pelo Juiz em qualquer fase do

processo.

Veja-se, por fim:

 

“(...) Este Tribunal Regional Federal não é competente para julgar o presente agravo de instrumento. (...)

Tratando-se de benefício previdenciário originado por acidente do trabalho, a competência para o julgamento e

processamento do feito não é da Justiça Federal, mas da Estadual. O inciso I do art. 109 da Constituição Federal

estabelece a competência da Justiça Federal para processar e julgar "as causas em que a União, entidade

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes,

exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". Por força

da exceção constitucional, a competência para a apreciação dos litígios decorrentes de acidente de trabalho é da

Justiça Estadual. Atente-se para o teor da Súmula n.º 15 do STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os

litígios decorrentes de acidentes do trabalho". Assim, por envolver matéria acidentária, a Justiça Federal é

absolutamente incompetente para processar e julgar o presente feito. Neste sentido é a jurisprudência do STJ,

como se vê da ementa a seguir transcrita: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA . AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA . 1. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o entendimento de que as ações revisionais de benefícios

acidentários têm como foro competente a Justiça Comum estadual. 2. Precedentes do STF (RE 204.204/SP, Rel.

Min. Maurício Corrêa). 3. Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo estadual. (CC n.º 31425/RS, 3ª

Seção, Rel. Min. Vicente Leal., j. 18-02-2002, DJ de 18-03-2002, p. 170) Vejam-se ainda os precedentes desta

Corte: PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . AÇÃO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. A Justiça Federal não é competente para

apreciar ação visando a concessão de benefício acidentário e, via de conseqüência, agravo de instrumento contra

decisão proferida no curso daquela ação. 2. Aplicação da Súmula n.º 15 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

(TRF-4ª R, Questão de Ordem no AI n.º 20004.04.01.052829-0/RS, 6ª Turma, Rel. Des. Federal João Batista

Pinto Silveira, DJ de 05-01-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA.

BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. JUSTIÇA ESTADUAL . ART. 109, I, DA CF. Nas demandas em que se postula a

concessão de benefício acidentário, é da Justiça estadual a competência para o seu julgamento. A exceção do art.

109, inciso I, da Constituição Federal deve ser interpretada de forma extensiva, cabendo à Justiça estadual não

apenas o julgamento da ação relativa ao acidente do trabalho, mas também em todos reflexos que possam advir

dessa decisão, quais sejam os de reajuste, concessão restabelecimento e/ou revisão de benefício. (TRF-4ªR,

Questão de Ordem na AC n.º 2005.04.01.018125-6/SC, 5ª Turma, Rel. Des. Federal Victor Luiz dos Santos Laus,

DJ de 29-06-2005) QUESTÃO DE ORDEM. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

DECORRENTE DE ACIDENTE DO TRABALHO. 1. Compete à Justiça Estadual julgar as ações que versem

acerca da concessão de benefício decorrente de acidente do trabalho. Precedentes desta Corte. 2. Súmula nº 15 do

Superior Tribunal de Justiça. (Questão de Ordem na AC nº 2006.71.99.002149-5/RS, Rel. Juíza Luciane Amaral

Corrêa Münch, Turma Sumplementar, j. 22-11-06, un., DJ de 13-12-06) Friso, por fim, que, na hipótese dos autos,

tendo a decisão agravada sido proferida por Juiz Estadual no exercício de sua competência natural, e não
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delegada, deve o recurso interposto ser encaminhado ao Tribunal de Justiça, não sendo caso de anulação da

decisão, como ocorreria se a decisão tivesse sido prolatada por Juiz Federal. Ante o exposto, declino da

competência para processar e julgar o presente recurso, determinando a remessa do feito ao Egrégio Tribunal de

Justiça do Estado do Rio Grande do Sul. Intime-se o agravante. Encaminhem-se, com as nossas homenagens.

(TRF4, AG 2007.04.00.020756-7, Quinta Turma, Relator Luís Alberto D'azevedo Aurvalle, D.E. 23/07/2007)

 

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos à Justiça Estadual Comum (artigo 113 do Código de Processo

Civil) já que neste Juizado Especial Federal, por serem os autos virtuais, o procedimento adotado é totalmente

incompatível com o adotado pela Justiça Estadual, impondo-se, destarte, a extinção do processo sem resolução do

mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do

art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24).

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente.

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento

nos artigos 113, “caput”, e 267, inciso IV, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários nesta instância (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da

Lei nº. 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10

(dez) dias e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO.

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

0046073-37.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6309015525 - LUIZ LOPES DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI) 

Trata-se de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), em que a parte autora, qualificada na inicial, busca a condenação da autarquia federal em obrigação de

fazer consistente em conceder/restabelecer benefício previdenciário decorrente de incapacidade.

No entanto, pelo que se denota dos autos virtuais, a parte autora não compareceu à duas perícias médicas

designadas, embora devidamente intimada.

O comportamento da parte autora torna inviável o prosseguimento do feito e o desfecho meritório do processo, a

ensejar a sua extinção sem julgamento de mérito, pois a perícia médica é prova essencial para a verificação de

eventual direito ao benefício por incapacidade, não tendo sido alegado qualquer motivo plausível para o não

comparecimento.

Logo, sem a realização da prova pericial, a continuidade do presente processo mostra-se de todo inútil,

especialmente em face do disposto no artigo 12 da Lei nº. 10.259/2001, in verbis:

 

"Para efetuar o exame técnico necessário à conciliação ou ao julgamento da causa, o Juiz nomeará pessoa

habilitada, ..." (destaquei)

 

Nesse sentido:

 

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO FEITO POR INÉRCIA DO AUTOR. EXIGIBILIDADE DA

PROVIDÊNCIA IMPOSTA. CPC, ART. 267, III. E § 1º.

I- Cuidando-se de demanda relativa a dano causado ao setor sucro-alcooleiro em razão da intervenção do Estado

na economia, a prova pericial é indispensável para fins da apuração daquele.

II- Mantida a inércia processual da parte, a despeito de reiteradas provocações do juiz processante do feito para o

depósito dos honorários periciais e da intimação daquela e de seu advogado nos termos do art. 267, § 1º, do CPC,

é legítima a extinção do feito com base no art. 267, III, do CPC.

III- Recurso improvido.”

(Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 01022651Processo: 199601022651

UF: DF Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 26/05/2000 Documento: TRF100098514 Fonte DJ

DATA: 04/08/2000 PAGINA: 109 Relator(a) JUIZ HILTONQUEIROZ)

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei
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n.º 10.259/01).

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1 - Tendo em vista o trânsito em julgado certificado pela Secretaria, oficie-se à União Federal para que, no

prazo de 15 dias, dê cumprimento à v. acórdão. 

2 - Decorrido o prazo de 05 dias, deverá a parte ré informar a este Juízo sobre as providências adotadas,

comprovando nos autos.  

3 - Oficie-se.  

4 - Intime-se. 

 

0008375-12.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005301 - ANGELO

FERREIRA FILHO (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP999999- NILO DOMINGUES GREGO) 

0009330-43.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309005300 - ADILSON

MARCELO DOS SANTOS (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP999999- NILO DOMINGUES GREGO) 

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI

DAS CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000543 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

1. Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do

art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

3. Intimem-se a parte contrária para contra-razões. 

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

5. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

 

0016550-14.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015754 - MARCOS

KENDI YAMAKI (SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

0002514-40.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015753 - ODECIO

TAVARES DA SILVA (SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP172265- ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Recebo os recursos da sentença, apresentados pelo Autor e pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do

art. 43 da Lei n. 9.099/95. 

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

3. Intimem-se a parte contrária para contra-razões. 

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

5. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

 

0006399-62.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015702 - CREUSA

FERREIRA BARBOSA (SP075720 - ROBERTO EISENBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0007830-68.2009.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015701 - LUIZ

ALBERTO DE FRANCA (SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0010326-41.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015700 - JOSE

FRANCISCO DOS REIS (SP152642 - DONATO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

FIM.

 

0003320-75.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015706 - CECILIA DE

LOURDES IZIDORO (SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X ERICA IZIDORO DO

NASCIMENTO (SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) LENIR OLIVEIRA DO NASCIMENTO

(SP202326 - ANDREA PELLICIOLI) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VICTOR CESAR BERLANDI)

1.Considerando que a corré não formulou, na contestação, pedido de concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, declarando não dispor de condições a fim de custear as despesas processuais sem prejuízo do

próprio sustento, tampouco formulou referido pedido no recurso ou até o presente momento; considerando, ainda,

que a recorrente não apresentou a Guia de Depósito do Preparo de Recurso, no prazo legal de 48 horas, julgo

DESERTO o recurso interposto pela corré, nos termos da Resolução 373/2009,art. 1º, do Conselho da Justiça

Federal

2. Recebo o recurso da sentença apresentado pelo Réu, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n.

9.099/95.

3. Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições

contidas nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.

4. Intime-se a parte contrária para contra-razões.

5. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n.

9.099/95. 

2. Não obstante, fica vedada a execução provisória,em atenção às disposições contidas nos artigos 16 e 17 da

Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado,

com efeitos retroativos à data de sua prolação. 

3. Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

4. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

5. Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

 

0005927-27.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015830 - JOSE

FRANCISCO DA COSTA (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000526-13.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015812 - SHIRLEY

APARECIDA ESTRELA NUNES (SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA, SP247437 -

FLAVIA DOS SANTOS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000768-40.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015811 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000785-76.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015834 - EDVALDO

CASTRO DE ALMEIDA (SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000858-77.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015810 - EDSON

ARNALDO DE CASTRO (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000976-53.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015809 - MARIA

MARQUES DA SILVA SOUSA (SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0001019-87.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015833 - ELIDIA

PEREIRA DE FRANCA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000490-68.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015813 - MARIA

APARECIDA MOREIRA (SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0001938-13.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015808 - MARIA DO

CARMO DOS SANTOS BARRANCO CARO (SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0002437-94.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015852 - RODRIGO DE

MELO RODRIGUES (SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004178-72.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015807 - LOURIVAL

PINTO DE FARIA FILHO (SP214573 - LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0004429-90.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015831 - BENEDITA

RAMOS DA SILVA (SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005258-71.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015806 - MARIA

APARECIDA PAULINO DE ALMEIDA SIMAO (SP070447 - GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA,

SP169791E - ABIGAIL MARIA DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0005392-98.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015805 - JOSEFA

OLIVEIRA DA SILVA (SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006971-52.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015827 - ANAILDA

FERREIRA DE BRITO (SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006372-45.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015804 - ANA PAULA

SENHORINHO DOS SANTOS (SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006555-16.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015829 - EDILEUSA

GONCALVES DA ROCHA (SP261248 - ALESSANDRA APARECIDA ARAÚJO GUINDASTE, SP261261 -

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006653-98.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015828 - NEUSA MARIA

ALVES (SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006654-83.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015803 - IRANI

PEREIRA DOS SANTOS (SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006732-77.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015802 - CLAUDIA

APARECIDA FERREIRA DE LIMA (SP305874 - OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0006908-56.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015801 - MARIA DE

LOURDES DA CRUZ LIMA (SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)
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0006912-93.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015800 - ANGELO

ANTONIO MOREIRA DAS NEVES (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0001617-12.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015832 - JOSE LUIZ

LOCHA LIGRAMANTE (SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0007021-10.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015826 - MAURO

SIMPLICIO DA SILVA (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0007093-94.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015850 - ADALBERTO

DE SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0007118-10.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015799 - HILDA

OLIVEIRA DE ARAUJO SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0007175-28.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015825 - IOLANDA

MATIAS CALVE (SP317777 - DIEGO OHARA MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0007269-73.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015824 - JANDIRA

BARBOSA DE CAMPOS (SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

0000040-62.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6309015814 - ANTONIO DE

ASSIS CARDOSO (SP088447 - WILSON PEREZ PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VICTOR CESAR BERLANDI)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Relação dos processos distribuídos no período de 20/08/2012 a 21/08/2012. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de

OFTALMOLOGIA serão realizadas no consultório do(a) perito(a). 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2012

UNIDADE: SANTOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003449-06.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ DA CUNHA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003450-88.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMA ERHARDT JAVUREK 

ADVOGADO: SP259209-MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003451-73.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIO ARINI PEREIRA 

ADVOGADO: SP204904-DANIEL ARINI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003452-58.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2012 11:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003453-43.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA MARTINES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003454-28.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLYDES DE SOUZA TROVOES 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003455-13.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LENCIONI VALDEZ 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003456-95.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GUILHERME FERNANDES SANCHES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003457-80.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOELITO ALVES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP183642-ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003458-65.2012.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE MANUEL TAVARES BENTO 

ADVOGADO: SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003459-50.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA DUARTE CARDOSO MACHADO 

ADVOGADO: SP272818-ANDRE LUIZ DIAS RIBEIRO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003460-35.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GARCIA MIRANDA 

ADVOGADO: SP215465-JUSSARA APARECIDA GUTTIERREZ PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003461-20.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DE CARVALHO GONZAGA SOUZA 

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/10/2012 18:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003462-05.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROCHA CARVALHO 

ADVOGADO: SP187225-ADRIANA BARRETO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/09/2012 13:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia

28/09/2012 14:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO -

SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais

exames que tiver.

PROCESSO: 0003463-87.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA GONZAGA DA COSTA 

ADVOGADO: SP268622-FLAVIA MACIESKI FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003464-72.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003465-57.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP269176-CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/09/2012 16:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003466-42.2012.4.03.6311 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE FERNANDES 

ADVOGADO: SP174980-CLAUDIA MACEDO GARCIA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/09/2012 17:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

01/10/2012 18:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP -

CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003467-27.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003468-12.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SIVIDANES 

ADVOGADO: SP189265-JOSÉ COSMO DE ALMEIDA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003469-94.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO TORRES ALBANESI 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003470-79.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE FELIX FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP250546-RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003471-64.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELISA PEDROZO 

ADVOGADO: SP269176-CESAR AUGUSTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003472-49.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINEIDE NOGUEIRA MEDEIROS 

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003473-34.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERCYO VIEIRA RIESCO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003474-19.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOLIDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

UNIDADE: SANTOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003475-04.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA KELLY PEREIRA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/09/2012 16:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4 ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003476-86.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA LOPES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/09/2012 11:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/10/2012

13:40 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP -

CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003477-71.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO DOS SANTOS GONZAGA 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 06/11/2012 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0003478-56.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RODRIGUES ALVES 

ADVOGADO: SP177713-FLÁVIA FERNANDES CAMBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003479-41.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON JOSE VICENTE 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003480-26.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAISA BEZERRA DE FIGUEIREDO CADENAZZI 

ADVOGADO: SP303830-VIVIAN LOPES DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003481-11.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOSE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0003482-93.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLAN BORGES ESCOREL 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003483-78.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE FERNANDES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP177713-FLÁVIA FERNANDES CAMBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003484-63.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONDINA DE JESUS SARLO 

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 20/09/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0003485-48.2012.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP274169-PATRICIA GOMES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000124 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0006961-31.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019609 - TAMIRES EMIDIO DOS SANTOS (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS

CABRAL, SP210965 - RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

 No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às
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10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 Sentença registrada eletronicamente.

 Publique-se. Intime-se. 

 

0006014-74.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019634 - ALEX NASCIMENTO REINOSO (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES

BELLIZZI) DIANE NASCIMENTO REINOSO (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI)

ISILDA NASCIMENTO REINOSO (SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) DIANE

NASCIMENTO REINOSO (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) ISILDA NASCIMENTO

REINOSO (SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) ALEX NASCIMENTO REINOSO (SP248056 -

CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na presente ação.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Dê-se ciência ao MPF.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do

art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art.

55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203,

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0000856-04.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019769 - JESSICA PAOLA DOS REIS (SP227473 - JULIA FATIMA GONÇALVES TORRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001188-68.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019767 - JESSICA MENDES RIBEIRO MOREIRA (SP175314 - OCTÁVIO AUGUSTO

MACHADO DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.
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0001579-23.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019766 - CLEITON LIMA DA SILVA (SP227473 - JULIA FATIMA GONÇALVES TORRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Como consequência lógica, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

0005756-64.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019654 - CARLOS ROBERTO PEREIRA (SP315859 - DIEGO SOUZA AZZOLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269,

I, do CPC, e julgo improcedente o pedido.

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000626-59.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019770 - CARLOS ALBERTO MENESES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGOPARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial em relação à Caixa Econômica Federal, a fim de condená-la a

atualizar a(s) conta(s) vinculada(s) de FGTS do(s) autor(es), pelos índices do IPC de 42,72% e 44,80%,

respectivamente para os meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 (abatidos os percentuais já aplicados por outro

índice), descontando-se os percentuais acaso concedidos pela via administrativa, no prazo de 60 (sessenta) dias

após o trânsito em julgado, sob pena de incorrer em crime de desobediência e sem prejuízo de cominação de

penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do MANUAL DE CÁLCULOS DA JUSTIÇA FEDERAL.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203 - Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006785-86.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019819 - LUDMILA FABRIS DE LIMA, REPRES POR (SP235876 - MARIA CAROLINA

BARRETO CARDOSO) CAMILLA FABRIS DA SILVA (SP235876 - MARIA CAROLINA BARRETO

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro

no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

deduzido pela parte autora, para o fim de condenar a Caixa Econômica Federal ao pagamento de indenização por

danos materiais sofridos, no valor de R$ 3.529,00 (TRêS MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE REAIS) ,

devidamente atualizado, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado.

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos

termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa.

Publique-se. Intime-se.

 

0004568-75.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019656 - VALERIA CAMINHA FERREIRA DA COSTA (SP292381 - CARLOS EDUARDO

MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido para:

a) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na IMPLANTAÇÃO do benefício de

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À AUTORA, VALÉRIA CAMINHA FERREIRA DA

COSTA, desde 10 de JANEIRO de 2011, data do requerimento administrativo, com renda mensal inicial de R$

891,60 (OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAISE SESSENTACENTAVOS) , e renda mensal atual (na

competência de julho de 2012) para R$ 945,80 (NOVECENTOS E QUARENTA E CINCO REAISE

OITENTACENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juizado, que passa a fazer parte

integrante desta sentença;

b) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados (na conformidade dos cálculos elaborados com base no

Manual de Cálculos da Justiça Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal e

eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juizado, foi apurado o

montante de R$ 18.782,22 (DEZOITO MIL SETECENTOS E OITENTA E DOIS REAISE VINTE E DOIS
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CENTAVOS)a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês de agosto de 2012.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do exercício de trabalho urbano no período pleiteado, bem como o

receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA

TUTELA JURISDICIONAL para que o INSS proceda à imediata IMPLANTAÇÃO, em favor da autora,

VALÉRIA CAMINHA FERREIRA DA COSTA, de benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005430-07.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019719 - RAUL SANTIAGO LEDESMA CACERES (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL

BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para:

 

a) reconhecer como especial o trabalho exercido pelo autor no lapso de 13/11/1986 a 13/12/2010, o qual deverá

ser convertido para tempo comum com fator multiplicador 1,4 e averbado como tempo de serviço, totalizando 44

anos, 11 meses e 18 dias de tempo de contribuição;

 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedido ao autor, RAUL SANTIAGO LEDESMA CACERES - NB

42/156.650.253-2, corrigindo a renda mensal inicial para R$ 3.691,74 (TRêS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E

UM REAISE SETENTA E QUATRO CENTAVOS)e a renda mensal atual (na competência de JULHO de 2012)

para R$ 3.916,20 (TRêS MIL NOVECENTOS E DEZESSEIS REAISE VINTECENTAVOS) , consoante

cálculos realizado pela Contadoria deste juÍzo, os quais ficam fazendo parte integrante desta sentença.

 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos ATRASADOS (calculados com base no Manual de Cálculos da

Justiça Federal), excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais

pagamentos na esfera administrativa. Consoante os mencionados cálculos, apurou-se o montante, desde a data do

requerimento administrativo (14/04/2011), de R$ 11.655,00 (ONZE MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E

CINCO REAIS) , valor este atualizado para o mês de AGOSTO de 2012.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.
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Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais, bem como o receio de

dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL para que o INSS proceda àimediata REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor, RAUL SANTIAGO LEDESMA CACERES - NB 42/156.650.253-2,

sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0008790-81.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311019841 -

PAULO ROBERTO VIDEIRA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante disso, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, e dou-lhes provimento, apenas para que os

fundamentos acima passem a constar da sentença prolatada. No mais, permanece a sentença tal qual lançada.

Intimem-se.

Considerando o teor da decisão acima, determino a devolução do prazo recursal às partes.

 

0002454-27.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311019838 -

MARLENE KODJA TEBECHERANI (SP214503 - ELISABETE SERRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Consoante complementação de parecer contábil anexado aos autos em 27/07/2012, mantenho em sua integralidade

a sentença proferida em 29/02/2012, rejeitado, portanto, os embargos de declaração opostos pela autora.

Intimem-se.

 

0004808-59.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311019796 -

MARINETE CORREA DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os

presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

0001955-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311019800 -

MARCELO PERRONE SZNIFER (SP179862 - MARCO FABRÍCIO VIEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Logo, dou provimento aos embargos para reconhecer a omissão e declaro a inexistência jurídica da sentença.

Providencie a secretaria a citação da ré e após, tornem-me conclusos para prolação de sentença.

Int.

 

0005160-17.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311019842 -

ARLINDO ALVES SENA FILHO (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante disso, constatado o erro material, sanável a qualquer tempo, a requerimento da parte ou de ofício pelo

julgador, acolho os presentes embargos e corrijo o dispositivo da sentença prolatada, conferindo-lhe a seguinte

redação:

 

“Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art.

269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para:
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a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que medeia de 29/04/1995 a

05/03/1997;

b) condenar o INSS a converter o lapso ora reconhecido como especial, em tempo comum;

c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor, ARLINDO ALVES SENA FILHO (NB 42/140.503.778-1), a

partir da data da citação (03/02/2010), nos moldes citados nos itens “a” e “b” supra, com renda mensal inicial de

R$ 1.446,42 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E SEIS REAISE QUARENTA E DOIS

CENTAVOS) , e renda mensal atual (RMA) de R$ 2.021,68 (DOIS MIL VINTE E UM REAISE SESSENTA E

OITO CENTAVOS)para a competência de junho de 2012, e atrasados de R$ 804,82 (OITOCENTOS E QUATRO

REAISE OITENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados para a competência de julho de 2012, consoante cálculo

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual.

 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

dez dias.

 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União.

 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais, bem como o receio de

dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA

JURISDICIONAL para que o INSS proceda àimediata REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor, ARLINDO ALVES SENA FILHO (NB 42/140.503.778-1), sob pena de

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.”

 

No mais, fica mantida a sentença tal qual proferida, inclusive quanto aos valores apurados eis que da contagem e

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial observo que foi considerado o lapso correto, nos termos da

fundamentação.

 

0007067-23.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311019794 -

TEREZINHA DE MENEZES CARDOSO (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA, SP220290 -

ISADORA VOLPATO CURI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Assim, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a

inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na

íntegra, a sentença embargada.

 

2. Passo a analisar o recurso de sentença interposto pela parte autora.

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo.
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Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia

útil imediatamente posterior.

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela autora é tempestivo, razão pela qual o

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a ré para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos

à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

 

0001278-47.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6311019783 -

JOSE VIEIRA SANDES (SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do que

dispõe o art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na petição inicial, para o

fim de condenar o INSS:

1- a proceder a revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, consoante dispõe o artigo 29,

inciso II e § 3º da Lei nº 8.213/91 e consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.552,03 (UM MIL QUINHENTOS

E CINQüENTA E DOIS REAIS E TRêS CENTAVOS), para o mês de junho de 2012;

2 - a pagar os atrasados, no montante de R$ 3.460,49 (TRêS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E

QUARENTA E NOVE CENTAVOS), atualizados até julho de 2012, elaborados com base no Manual de Cálculos

da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos

na esfera administrativa.

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que

convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a

revisão do benefício. Quanto ao perigo de dano, é premente a necessidade da tutela jurisdicional, tendo em vista a

natureza alimentar do benefício. Assim, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,

oficiando-se ao INSS, para que proceda a revisão do benefício nos termos do julgado, sob pena de cominação de

multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais.

Oficie-se.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55,

caput da Lei nº 9.099/95.

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01.

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº

1.060/50.

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373,

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento)

do valor da causa”.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de

10 (dez) dias.

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar

com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às

10:30 horas.

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo às partes o prazo recursal.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001972-45.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6311019726 - MARILDA MACHADO (SP121352 - NORMA MOREIRA DARDAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 51, § 1ºda Lei nº

9.099/95 c.c art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS.
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DECISÃO JEF-7 

 

0006897-21.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019738 - MILTON

DOMINGUES CRAVO JUNIOR (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da

causa.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.

Decisão registrada eletronicamente.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

 

0006722-27.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019792 - MARIA CECILIA

SENISE MARTINELLI (SP148458 - LUIS FERNANDO PEREIRA FRANCHINI) MARIA APARECIDA

SILVA (SP148458 - LUIS FERNANDO PEREIRA FRANCHINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Embargos de declaração da parte autora e da ré: mantenho a decisão embargada por seus próprios fundamentos.

A decisão não contém em si qualquer omissão, obscuridade, contradição ou dúvida.

Os presentes embargos demonstram, tão somente, a insatisfação da demandante quanto ao teor da mencionada

decisão. É nítido seu caráter infringente, não havendo nada a acrescentar ou modificar.

Int. 

 

0002404-64.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019802 - RICHER DA

SILVA ALMEIDA (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da

decisão anterior, sob as mesmas penas.

Intime-se.

 

0002559-67.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019795 - ROBERTO

COSTA MORAES JUNIOR (SP178118 - ANGELA CHRISTINA VILCHEZ RAMOS, SP185911 - JULIANA

CASSIMIRO DE ARAUJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias. Caso o(a)

autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do(a) proprietário(a)

ou do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda, neste último caso, comprovar documentalmente a

relação de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

2. Proceda a Secretaria a anexação da consulta aos autos 0006676-77.2011.4.03.6104, que tramitou na 1ª Vara da

Justiça Federal de Santos.

Cumprida a providência:

Vistos etc.

3. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.
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Cite-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002344-91.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019791 - VALDECIR

COSTA DOS SANTOS (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) CLELIA REGINA

CAROLO DOS SANTOS (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL, SP210965 -

RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) VALDECIR COSTA DOS SANTOS (SP210965 - RICARDO DA

SILVA ARRUDA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre as datas de inclusão e exclusão no

rol de devedores da parte autora. Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de restar configurado crime de desobediência

judicial.

Para facilitar a localização das informações ora determinadas, os ofícios deverão ser instruídos com cópias da

presente decisão e dos documentos pessoais da parte autora.

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se.

 

0001711-80.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019764 - ADALBERTO

SILVA SANTOS (SP187225 - ADRIANA BARRETO DOS SANTOS, SP224695 - CAMILA MARQUES

GILBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo perícia médica com ortopedista para o dia25/09/2012, às 14h20min, neste JEF.

A parte autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto, CTPS, e todos os documentos médicos

e exames que possuir.

O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo, nos termos da ata de distribuição.

Intimem-se.

 

0002803-93.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019844 - MANUEL

LARANJEIRA MARQUES (SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando a particularidade do caso, notadamente pelo fato da parte autora ter demonstrado a negativa do

INSS à revisão específica em seu benefício, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para parecer.

Após, tornem os autos conclusos para apreciar os Embargos Declaratórios.

 

0000126-90.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019755 - ALDO GOMES

(SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos.

 Após, venham os autos conclusos para sentença.

 Intimem-se.

 

0005868-33.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019756 - EDENILTON DOS

SANTOS (SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Com base no art. 1º do Provimento n. 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região,

com a redação alterada pelo Provimento n. 142/2011, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora

apresente procuração original e atualizada, com poderes específicos para receber e dar quitação.

Essa procuração deverá ser protocolizada em papel no setor de protocolo desse Juizado.

Cumprida a providência acima, deverá ser solicitada a autenticação da procuração, através de formulário próprio

fornecido pela Secretaria do Juizado.

Intime-se.
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0009146-13.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019778 - JOAO

QUINTANA ALVAREZ (SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Mantenho a decisão embargada por seus próprios fundamentos.

Ademais, verifico não haver congruência entre a decisão que declinou da competência e os embargos, visto que o

declínio deu-se em razão do valor da causa e não por litispendência.

Int.

 

0004755-49.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019774 - ANGELICA

APARECIDA MARGONAR (SP085169 - MARCUS VINICIUS LOURENCO GOMES, SP155832 -

THERESINHA ORGA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se.

 

0007022-86.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019789 - MARILDA DE

SOUZA MATOS (SP260578 - CARLOS LEONARDO PEREIRA LIMA) X ANA CRISTINA RAMOS FARIA

(SP167802 - CHRISTIAN FELIPE TAVARES MARQUES DA SILVA) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito a ordem.

Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que o filho da corré não foi incluído no pólo passivo da ação.

Em virtude do pedido da autora redundar em restabelecimento de benefício de pensão por morte cessado em

15/06/2007, o qual abarca período recebido pelo filho da corré, intime-se a parte autora para que emende sua

petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, para incluir RAFAEL RAMOS DE MATOS como

corréu, indicando, inclusive, o endereço onde deverá ser citado.

Determino o cancelamento da audiência designada para o dia 21/08/2012 às 17 horas.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito.

Cumprida a providência acima, tornem os autos conclusos para o agendamento de nova audiência de instrução.

Intime-se.

 

0003697-11.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019777 - SUELI FIDELI

INOJOSA (SP224817 - VITOR EDUARDO GAIO TEIXEIRA COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

1. Considerando o teor da petição inicial, em que o autor cumula pedidos de danos materiais e morais,

quantificando inclusive os danos morais em 50 salários mínimos;

Considerando que para os danos materiais foi apontado o valor de R$ 600,00, conforme petição inicial;

Considerando que o autor atribuiu à causa o valor de R$ 8.000,00;

Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art.

258 do CPC);

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer o valor atribuído à causa, face ao proveito

econômico pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

2. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara,

intime-se a parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à

fragmentação, conforme Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região.

Cumprida a providência:

3.Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

4. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e
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apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

5. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002543-16.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019820 - MARIA DE

FATIMA ROCHA DE CARVALHO (SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE, SP245270 - VIVIAN

MARIA FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Chamo o feito à ordem para retificar a data da perícia médica.

Onde se lê:

“Vistos,

Designo perícia médica na especialidade Ortopedia, a ser realizada no dia 19/09/2012, às 16:00 horas, neste

Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos

os documentos médicos que possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo.

Todavia, está facultado ao periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada”.

 

Leia-se:

“Vistos,

Designo perícia médica na especialidade Ortopedia, a ser realizada no dia 18/09/2012, às 16:00 horas, neste

Juizado Especial Federal.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial original com foto, RG, CPF, CTPS, além de todos

os documentos médicos que possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo.

Todavia, está facultado ao periciando comprovar documentalmente, no prazo de 05 (cinco) dias,

independentemente de intimação deste Juizado, que a sua ausência ocorreu por motivo de força maior.

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada”.

Intimem-se.

 

0003250-23.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019753 - RUBENS FILHO

DOS SANTOS (SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Intime-se novamente aparte autora para que, no prazo suplementar de15 (quinze) dias, traga aos autos as

declarações de ajuste anual dos Exercícios 2004 a 2012 (Anos Calendário de 2003 a 2011), que são necessários

para o cálculo dos possíveis valores de atrasados, conforme parecer da Contadoria anexado aos autos em

09/05/2012.

 Ademais, considerando o trânsito em julgado da presente ação, deverá a parte autora, independente de

determinações judiciais futuras, comunicar ao seu órgão pagador o teor do julgado, a fim de que este adote as

providências necessárias ao seu cumprimento na esfera administrativa.

Decorrido o prazo, os autos deverão ser remetidos à contadoria judicial para elaboração de cálculos no estado em

que se encontram, ressaltando à parte autora que a juntada de documentação posterior à apresentação dos valores

devidos restará prejudicada pela preclusão, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito, com as cautelas de

praxe.

 Intime-se.

 

0003367-14.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019765 - SALETE DAS

CHAGAS LIMA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face dos documentos médicos anexados aos autos em 30/05/2012 e 16/07/2012, designo nova perícia médica

para o dia 27/08/2012, às 14h10min, neste JEF.

A parte autora deverá comparecer munida de documento original com foto e com todos os documentos médicos

que possuir.
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O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo.

Após a vinda do laudo pericial, dê-se ciência às partes e devolvam-se os autos para a Turma Recursal com as

cautelas de estilo.

Intimem-se.

 

0005472-56.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019758 - MARTHA MARIA

DO NASCIMENTO SARAIVA (SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO, SP208169 -

TATIANA DANTONA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Dê-se ciência às partes dos documentos juntados aos autos.

 Após, venham os autos conclusos para apreciação da tutela.

 Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Vistos. 

Em face dos laudos periciais apresentados, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10

(dez) dias.  

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0002275-98.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019772 - MAURICIO

CUSTODIO DE OLIVEIRA (SP213917 - LÉO HENRIQUE DA SILVA, SP231970 - MARIA HORTÊNCIA DE

OLIVEIRA P. ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0001949-02.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019773 - REGINA LUCIA

DE SOUZA RODRIGUES (SP252172 - MARCELO WILLIAM SANTANA DOS PASSOS, SP251390 -

WANDERSON ROBERTO FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0001425-05.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019801 - PAULO SIMEAO

DE ARAUJO (SP132180 - ELIS SOLANGE PEREIRA, SP073811 - ANTONIO RIBEIRO GRACA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Chamo o feito à ordem.

1. Trata-se de ação proposta por pessoa absolutamente incapaz, nos termos do art. 3º, do Código Civil,

indevidamente representado nos autos, visto que a procuração ad judicia anexada com a inicial foi concedida aos

patronos por seu curador, em nome próprio.

Dessa forma, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual.

2. Considerando que nos autos constam apenas os documentos pessoais do curador, Antonio Simeão de Araújo,

apresente a parte autora PAULO SIMEAO DE ARAUJO documento com cópia legível do CPF e RG, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. Considerando que o pedido de justiça gratuita está em nome do curador do autor, no mesmo prazo, regularize

ainda a declaração de pobreza, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50.

Intime-se.

 

0006089-16.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019759 - PAULO

FRANCISCO CORAZZA (SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Observo que, até o momento, o perito médico não cumpriu a r. decisão anterior.

Desta forma, intime-se novamente o perito médico, Dr. Ricardo Sardenberg, para complementar o laudo

apresentado e esclarecer se a doença que acometeu a parte autora no período em que foi concluída a sua

incapacidade total e temporária, do infarto do miocárdio até dois meses após a cirurgia, pode ser considerada

como cardiopatia grave (resposta ao quesito n. 18). Prazo de dez dias.

Após a juntada dos esclarecimentos, dê-se vista às partes. Em nada requerido, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se.
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0003840-97.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019779 - JOSE DE

SIQUEIRA SILVA (SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Apresente a parte autora documento com cópia legível do CPF e RG, visando à complementação de seus dados

pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais

Federais.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Cumprida a providência:

2 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

3 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias:

a) apresente relação discriminada da agência, terminal de saque, horário dos saques, procedendo, se possível, a

identificação do tipo de operação realizada (saque com senha, saque sem senha, doc, ted, etc...);

b) apresente cópia completa do "processo de contestação de saque" (se existente), formulado pela parte autora em

relação aos valores apontados na inicial (ou emenda);

c) informe se ainda estão disponíveis as fitas de segurança relativas às datas/horários dos saques questionados. Em

caso de impossibilidade, deverá a CEF justificar tal fato diante da imediatidade da reclamação da parte autora em

relação à data dos saques realizados. De seu turno, em não estando disponíveis as fitas, e tendo sido o saque

realizado eventualmente em lotérica, deverá a CEF informar quais são as condições de atendimento, segurança e

responsabilidade das operações realizadas pelo correntista, com o cartão da Caixa, em tais locais.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intime-se. Cite-se. Publique-se.

 

0006400-46.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019763 - NORBERTO

RIBEIRO PEREIRA (SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a petição protocolada pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, venham os autos conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

Em face da certidão aposta nos autos, reagendo as perícias nos processos abaixo relacionados. 

Fica o periciando intimado a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias. Os

patronos constituídos deverão dar ciência das datas das perícias aos seus clientes. 

A ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar

documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua

ausência ocorreu por motivo de força maior. 

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como

todos os documentos médicos que possuir. 

Fica advertido o periciando que a perícia somente será realizada se for possívela sua identificação pelo

perito judicial. 

As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIAE

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

 

0002905-18.2012.4.03.6311 

MARGARIDA SEBASTIAO DOS SANTOS 

ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS-SP184259 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Data da perícia: (24/09/2012 15:15:00-NEUROLOGIA) 
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0002923-39.2012.4.03.6311 

RAFAEL BRAZ SANT ANA DE ABREU 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Data da perícia:(24/09/2012 14:45:00-NEUROLOGIA) 

 

0002929-46.2012.4.03.6311 

FABIO VIANA DA SILVA 

RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Data da perícia:(24/09/2012 14:15:00-NEUROLOGIA) 

 

Intimem-se. 

 

0002905-18.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019786 - MARGARIDA

SEBASTIAO DOS SANTOS (SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002923-39.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019785 - RAFAEL BRAZ

SANT ANA DE ABREU (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002929-46.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019784 - FABIO VIANA

DA SILVA (SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002273-89.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019799 - MARIA HELENA

RONDINELLI GOMIDE (SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04.10.2012 às 17 horas.

Intimem-se por carta as 03 (três) testemunhas arroladas pela parte autora na petição anexada aos autos em

20.08.2012, para que compareçam na audiência acima designada sob as penas da lei.

Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s)

administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja

acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar e improrrogável de 15

(quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e

apreensão e crime de desobediência.

Intimem-se. Oficie-se.

 

0008144-76.2007.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019851 - MARIA ALIETE

SANTOS ROMANOWSKI (SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Petição protocolada nos autos.

Mantenho a decisão anterior nos seus mesmos termos.

Já houve a publicação, inclusive para a CEF, no tocante à necessidade do levantamento na via administrativa,

mediante o cumprimento das condições previstas nas regras próprias do FGTS.

Qualquer eventual óbice que a parte autora entenda ilegal, deverá ser objeto de ação própria.

Intimem-se.

 

0001403-44.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019803 - ALEXANDRE

MAGNO DE OLIVEIRA (SP256234 - BRUNO MARTINS CORISCO, SP102877 - NELSON CAETANO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que o documento apresentado com a petição de 13/07/2012 não é assinado por médico, apresente a

parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, com o CRM do

médico e a indicação da CID 10 que acomete o autor, a fim de viabilizar a prova pericial.

Prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de

Processo Civil).

Intime-se.
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0002278-48.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019840 - VIVALDO

SATORU TALEMOTO (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos apresentados.

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e

realizado o pagamento em conformidade com os cálculos ofertados.

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência.

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a

baixa definitiva nos autos.

Intime-se.

 

0005686-81.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019849 - VALDEMAR

ANTONIO FILHO (SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Chamo o feito à ordem.

Verifico que parcial razão assiste à parte autora, haja vista que a determinação contida no acórdão proferido diz

respeito à aplicação dos juros progressivos, sendo certo que o termo de adesão juntado aos autos confirma o

acordo administrativo para pagamento dos expurgos inflacionários previstos na lei complementar 110/2001, que

não é objeto destes autos.

Ainda que no presente momento seja imperiosa a continuidade da fase executória, verifica-se que para seu efetivo

cumprimento há necessidade da juntada aos autos dos extratos da conta vinculada da parte autora.

Observando-se que o banco depositário - Citibank - já informou, em ofício protocolado em 19dez11, que não

localizou os referidos extratos e solicitou a apresentação das cópias das guias de recolhimento ao FGTS e a

relação de empregados - documentos que comprovam os depósitos - intime-se a parte autora para que providencie,

no prazo de 30(trinta) dias, a juntada aos autos da mencionada documentação.

Após a apresentação dos documentos necessários, expeça-se novo ofício ao banco depositário para a apresentação

dos extratos, intimando-se a seguir a CEF para cumprimento do julgado.

No silêncio, dê-se baixa nos autos.

Intimem-se.

 

0008038-75.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019833 - JANAINA DE

JESUS DO CARMO (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 -

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição anexada aos autos: tendo em vista o ofício do INSS anexado aos autos informando o cumprimento da

obrigação, bem como a pesquisa realizada junto ao sistema virtual do Instituo réu, que demonstram estar o

benefício ativo, esclareça a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, seu interesse no pedido formulado perante

este Juízo.

Intime-se. Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para cálculo dos valores devidos à título de atrasados.

 

0000746-05.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019776 - CREUZA

PEREIRA VIEIRA (SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Em face do laudo apresentado, designo perícia médica com cardiologista para o dia 06/09/2012, às 11h30min,

neste JEF.

O periciando deverá comparecer munido de documento oficial com foto e com todos os documentos médicos que

possuir. O não comparecimento injustificado, nos termos da ata de distribuição, poderá acarretar a extinção do

processo.

Intimem-se.

 

0004455-19.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019686 - ANTONIO

ALVES DE LIMA NETO (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP269175 - CASSIO

FERREIRA DE SOUSA, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Defiro o requerido pela autarquia ré.

Remetam-se os autos a Contadoria Judicial para a elaboração do cálculo dos honorários advocatícios sem a

inclusão de juros de mora.
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Esclareço que a limitação dos honorários nos termos do v. acórdão será realizada no momento da expedição do

ofício requisitório.

Cumprida a providência acima, expeçam-se as requisições de pagamento.

Intimem-se.

 

0002296-35.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019782 - LUDMILA SANT

ANA TORRES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos etc.

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Intime-se.

 

0006257-18.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019775 - GENIVAL

MARIANO DE SANTANA (SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Em face dos laudos periciais apresentados, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias.

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0006773-72.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019834 - ZELIA QUEIROZ

DOS SANTOS (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE

ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Cumpra a CEF, no prazo de 60(sessenta) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que demonstre

tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo depósito.

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado

constituído nos autos, na forma do disposto no art. 1º do Provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do

provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia

da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação.

Para a autenticação da procuração pela Secretaria do Juizado Especial Federal Cível de Santos, deverá a parte

autora protocolar procuração original e atualizada no Setor de Protocolo e requerer através de formulário próprio a

sua autenticação na Secretaria, conforme art. 1º do provimento 80/07, com a redação alterada pelo Provimento

142/2011.

Intime-se

 

0001037-05.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6311019797 - EDILEUSA DA

SILVA SOUZA (SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE, SP175787 - LARA BEATRIZ

FRANCO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ALINE SOUZA DE LIMA

Analisando os autos. verifiquei que a corré Aline Souza de Lima não foi citada.

Em razão disso, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 23/08/2012 às 14 horas.

Cite-se a corré Aline Souza de Lima.

Cumprida a providência acima, venham os autos conclusos para designação de nova audiência de instrução.

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício

indeferido, bem como quaisquer outros relativos ao de cujus.

Cite-se. Intimem-se. Oficie-se.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000213 

 

LOTE 2669

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001223-25.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005347 - MARIA

APARECIDA MATIAS BORGES (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Diante da impossibilidade do perito Dr. MÁRCIO GOMES, conforme comunicado nos autos, redesigno a

realização da perícia para o dia 04/10/2012 às 10:30 horas, com prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0001557-06.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312004894 - VALDOMIRO

APARECIDO FERNANDES (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) OSWALDO CARLOS FERNANDES

(SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de sucessores da parte falecida, no prazo de 10 (dez) dias.

Regularize a procuradora dos habilitandos Cleiton Rogério Fernandes, Everton Henrique Fernandes e Erick

Fernandes, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de procuração por instrumento público, com

fundamento no art. 654 do Código Civil, interpretado a contrario sensu, por se tratarem de menores incapazes.

Considerando a presença de menores, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0001226-77.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005344 - WILSON JOSE

DE OLIVEIRA (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista a impossibilidade do perito Dr. MÁRCIO GOMES, de cumprir o seu mister na data agendada,

conforme comunicado nos autos, redesigno a realização da perícia para o dia 04/10/2012 às 11:15 horas, com

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0000995-26.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005300 - LUIS CARLOS

MATTIOLLI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) ODILA MATTIOLLI RAIMUNDO (SP215087 -

VANESSA BALEJO PUPO) ELOISA APARECIDA MATTIOLLI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO)

NEIDE ANTONIA MATTIOLLI FERRARINI (SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Em vista a expedição da Requisição de Pequeno Valor n.º 20110000033R, em nome da autora falecida

THEREZA CARRARA MATIOLLI, desde já autorizo o levantamento dos respectivos valores pelos sucessores

processuais (em conjunto) ODILA MATTIOLLI RAIMUNDO, LUIZ CARLOS MATTIOLLI, NEIDE

ANTONIA MATTIOLLI FERRARINI e ELOISA APARECIDA MATTIOLLI, ou por quem os represente, nos

termos do Arts.1º, 2º, §1º e 2º, do Provimento n.º 80/2007 - CORE.
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Saliento que o levantamento deverá ser feito em conjunto por todos os sucessores ou daquele com poderes

outorgados para tal finalidade.

 

Após, arquivem-se os autos.

 

Intimem-se.

 

0002479-76.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005189 - MARIA ROSA DE

OLIVEIRA (SP135926 - ENIO CARLOS FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Acolho a emenda à petição inicial para retificar o pólo ativo, fazendo constar como litisconsortes juntamente com

a parte autora, a Sra. Maria Salete de Oliveira Martins, Sr. José Humberto Martins e Sra. Maria Cecília Martins

Guimarães.

Providencie a secretaria as anotações necessárias ao cadastro eletrônico.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de junho/julho de 1987 e

janeiro/fevereiro de 1989 da conta de poupança n.º 15303-4, agência 0334, indicada pela parte autora, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias.

 

0001225-92.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005345 - DIRCE PIRES

ZANON (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista a impossibilidade do perito Dr. MÁRCIO GOMES, de cumprir o seu mister na data agendada,

conforme comunicado nos autos, redesigno a realização da perícia para o dia 04/10/2012 às 11:00 horas, com

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Altere-se o cadastro para a representação da União pela Procuradoria Federal Nacional - PFN, na forma

requerida. 

 

Intime-se a demandada para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Com a concordância, expeça-se o RPV. 

 

Intimem-se. 

 

0000122-60.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005396 - EDWAINER

LOPES (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - SILVIO

LEVCOVITZ)

0000120-90.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005397 - ANDERSON DE

CASSIO LIBERTUCCI (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

SILVIO LEVCOVITZ)

0000123-45.2006.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005395 - LEONARDO

PIQUERES BARRUGUER (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

SILVIO LEVCOVITZ)

FIM.

 

0003972-88.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005256 - APARECIDO

JOSE MARTINS (SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

 

0002854-43.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005191 - MARIA

TEREZINHA PRADO SERTORI (SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal, para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar novamente os extratos legíveis

da caderneta de poupança, uma vez que os apresentados na petição retro estão ilegíveis.

Após, tornem conclusos.

 

0003512-04.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005185 - FRANCISCO

PEREIRA LOPES (SP136785 - JULIO CESAR DE SOUZA) MARIA DORIS DE CAMPOS LOPES (SP136785

- JULIO CESAR DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

Apesar da inércia da parte autora em cumprir o determinado na decisão de 21.03.2012, verifico da petição inicial

(fls. 09) que consta o número de conta de poupança. Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar

os extratos referentes aos meses de junho de 1987, da conta de poupança nº. 013.47967-0, indicadas pela parte

autora na petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0002325-58.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005352 - MARIA ELIZA

GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar os extratos referentes aos meses de janeiro de 1989, abril e

maio de 1990 e fevereiro de 1991, da conta de poupança nº. 013.0008316-8, agência nº 595, indicadas pela parte

autora na petição inicial, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0001224-10.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6312005346 - ADRIANA

APARECIDA VARANDAS (SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Tendo em vista a impossibilidade do perito Dr. MÁRCIO GOMES, de cumprir o seu mister na data agendada,

conforme comunicado nos autos, redesigno a realização da perícia para o dia 04/10/2012 às 10:45 horas, com

prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

Intimem-se.

Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000214 

 

LOTE 2670

 

0001962-03.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001251 - MARIA DE LOURDES

GONCALVES (SP223589 - VANESSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes para se manifestarem sobre a juntada aos autos do

Ofício 1378/2012-PGM, no prazo comum de 10 (dez) dias, nos termos da decisão anexada em 270/09/2011,

Termo nº 6312008618/2011.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e

das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, verificada a

tempestividade do RECURSO interposto pela parte AUTORA e a regularidade de eventual preparo,

expeço o presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação da parte contrária para
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apresentação de contrarrazões ao recurso de sentença, no prazo de 10 (dez) dias, ficando cientes as partes

de que o recurso será recebido no duplo efeito, salvo em caso de antecipação de tutela ou de medida

cautelar de urgência, nos termos do Enunciado nº 61 do FONAJEF. 

 

0002137-65.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001233 - BENEDITA APAREIDA PRATA

SONCIN (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) ALEXANDRE ROBERTO SONCIN (SP213182 -

FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO

ARRIENTI ANGELI)

0000212-92.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001231 - JOSE AGUILAR (SP194659 -

KARINA GONÇALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0001707-74.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001235 - JOSE MARCOS GARRIDO

BERALDO (SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

0002157-85.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001236 - CARLOS ALBERTO SOARES

(SP268082 - JULIANA BALEJO PUPO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

0000279-28.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001232 - ANTONIO RUBENS ANDRIOLI

(SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B -

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002792-03.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001234 - ELISABETH BERNARDI GALLO

(SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS

ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, parágrafo 4º, do Código de Processo

Civil, e das disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o

presente ATO ORDINATÓRIO com a finalidade de INTIMAÇÃO das partes para se manifestarem sobre

o laudo do perito, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0001581-63.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001230 - LUIZ APARECIDO CORREIA

(SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO, SP246932 - ALEXANDRE BRASSI TEIXEIRA DE

GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ

FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000879-44.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001223 - BENEDITO APARECIDO

FERREIRA (SP250497 - MATHEUS ANTONIO FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001010-19.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001228 - LAURIANO PEREIRA (SP279280

- GUSTAVO BIANCHI IZEPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000218-65.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001218 - ELISABETE ARAUJO

MARRICHI (SP231951 - LUIS FERNANDO MENDES DE ANDRADE, SP241326 - RUY MOLINA

LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001517-82.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001229 - LUIZ BERNARDINO CORREA

(SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000927-03.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001224 - TEREZINHA FERNANDES

ESPRICIGO (SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000991-13.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001226 - COSME DAMIAO DE ALMEIDA

(SP247867 - ROSANGELA GRAZIELE GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000265-39.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001219 - FATIMA APARECIDA

RIZZATTO (SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000877-74.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001222 - ANTONIA BENEDITO MENDES

ALEIXO (SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)
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0000096-52.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001214 - JOAO FARIA FILHO (SP120077 -

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000939-17.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001225 - BENTO RIBEIRO CARDOSO

FILHO (SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0000111-21.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001216 - EDSON COLETI (SP120077 -

VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

0001009-34.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001227 - ROSA DE FATIMA PEREIRA

RAMOS (SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

FIM.

 

0001747-56.2011.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001250 - JOSE CARLOS SEVILHA

(SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de:1- inclusão do presente processo na pauta de conciliação permanente, com o

AGENDAMENTO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO PARA O DIA 20.09.2012, ÀS 15h00;2-

INTIMAÇÃO das partes para comparecimento sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito, nos

termos do art. 51, I, da Lei n. 9.099/95, c/c o art. 1º da Lei n. 10.259/01;3- EXPEDIÇÃO DE CARTA A.R. para

simples ciência da parte autora.

 

0002036-96.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001249 - MAURO LEITE RIBEIRO

(SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA SALETE DE CASTRO

RODRIGUES FAYÃO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação do executado para que informe se os valores a serem pagos por

ofício requisitório estão sujeitos à tributação do PSSS (Plano de Seguridade Social do Servidor) e, em caso

positivo, informando o valor, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0000344-18.2012.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6312001213 - IVONE SALETE CORREA

CABRAL (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP238664- JOSÉ FRANCISCO FURLAN ROCHA)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 018/2012 deste Juízo, datada de 14 de maio de 2012, expeço o presente ATO

ORDINATÓRIO com a finalidade de intimação das partes do laudo pericial, para, querendo, apresentarem

impugnações, no prazo de 15 dias. No prazo referido, manifestem o interesse na produção de provas em audiência,

especificando e justificando sua necessidade, sob pena de preclusão, indicando se as eventuais testemunhas

comparecerão independentemente de intimação.O INSS será citado para contestar em 30 (trinta dias), prazo no

qual deverá também se manifestar sobre os laudos periciais apresentados e sobre eventual interesse na produção

de outras provas em audiência, especificando-as e justificando-as, sob pena de preclusão.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000215 

 

Lote 2672
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001177-75.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005229 - ODETTE MAXIMINO CARDILLO (SP078840 - PAULO FERREIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Diante do disposto, julgo EXTINTO o processo de execução, por analogia ao art. 794, I, do CPC. Sentença

registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

0002796-74.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005233 - PAULO DE TARSO CARLETTI (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR) VERA LUCIA MORAES CARLETTI (SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, julgo improcedente a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários

advocatícios nessa instância.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a ação, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem custas e

honorários advocatícios nessa instância. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0002319-51.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005350 - MARIA ELIZA GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002276-17.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005391 - SYLVIA ANDRE DE OLIVEIRA (SP182289 - RITA DE CASSIA SIQUEIRA

GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

0002329-95.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005359 - MARIA ELIZA GALLETTI MARCATO (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

0002138-50.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005348 - BENEDITA APAREIDA PRATA SONCIN (SP213182 - FABRICIO HERNANI

CIMADON) JOAO ANTONIO SONCIN (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de poupança,

nos termos acima especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação.

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo de 60

(sessenta) dias.

Defiro a gratuidade requerida.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a ação para

condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças de saldo em caderneta de

poupança, nos termos acima especificados, a serem objeto de cálculo de liquidação. 

Após o transito em julgado, oficie-se a parte ré para que efetue os cálculos de liquidação do presente feito,

procedendo ao pagamento dos valores devidos, nos termos do art. 16 e 17, caput, da Lei 10.259/01, no prazo

de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.  

 

0002368-92.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005356 - MARIA DE LOURDES SPIDO LOPES (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002394-90.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6312005358 - GUSTAVO FRANCISCO MANTUVANI (SP213182 - FABRICIO HERNANI CIMADON)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO

CARLOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6312000216 

 

Lote 2673

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001253-07.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005394 - KLEBER

HENRIQUE MORENO (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

SILVIO LEVCOVITZ)

Expeça-se a requisição de pequeno valor - RPV.

 

0001230-61.2005.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312004516 - RENATO

BOSCHILIA (SP189287 - LUANA ALESSANDRA VERONA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - MARIA

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYÃO)

Ante o exposo, determino UNIÃO, no prazo de 30 dias, apresente demonstrativo de cálculo, no qual esteja

descriminada a remuneração paga ao autor a partir de dezembro de 1992 até a data atual, com destaque para o mês

de janeiro de 1993, data em que deveria ter sido pago o reajuste de 28,86%, e setembro de 2000, mês subsequente

ao período encoberto pela prescrição, a fim de verificar se houve a efetiva incorporação do reajuste devido ao

exequente.

Publique-se.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante a manifestação da parte autora, retornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

 

0002637-97.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005240 - ARACY DE

ARRUDA FAVORETTO (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000546-97.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005248 - ANTONIA

CLARETE ALVES (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000579-87.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005245 - ELISIA

PAULINA VIANA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000547-82.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005247 - ANTONIO DE

ARRUDA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002627-53.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005241 - MARIA LOPES

DOTTA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001204-58.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005243 - PEDRO
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CHRISTINELLI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000549-52.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005246 - JOSE PAULO

CASTIGLIONE (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000417-92.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005249 - MAIBERTI

APARECIDA BARATELLI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO

MARTINS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0001218-42.2008.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005242 - ANTONIO

ITALIANO (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0002656-69.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005239 - ROSA LEA

VASCONI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) SONIA MARLY VASCONI (SP260783 - MARCOS

HIDEKI HAYASHI) ARIDES TREVISI VASCONI (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) SONIA

MARLY VASCONI (SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) ARIDES TREVISI VASCONI (SP110974 -

CARLOS ALBERTO MARTINS) ROSA LEA VASCONI (SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

0000594-56.2009.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6312005244 - BENEDITO

JOSE MIRANDA (SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI, SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000927-97.2012.4.03.6313
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/02/2013 15:15:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 11/12/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000928-82.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA TEREZA DA SILVA

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/02/2013 14:15:00

SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 06/12/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000929-67.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA NUNES

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/02/2013 14:30:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/11/2012 10:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/12/2012 14:30 no

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000930-52.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS ALBERTO SILVANO

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/02/2013 14:45:00

SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2012 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 09/11/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000931-37.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILON SANTOS DE JESUS

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/02/2013 15:00:00

SERVIÇO SOCIAL - 19/10/2012 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 08/11/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO -

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0000933-07.2012.4.03.6313
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MEIRE CRISTINA ADRIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/02/2013 14:00:00

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 10/12/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO,

39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos

os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000106 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000855-13.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313004159 - ALONSO DE

SOUZA SANTOS (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.

Ciência às partes.

 

0000887-18.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313004163 - ADEMIR

PEDROSO DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO

RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA,

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de processo que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.
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O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00006582920104036313, que

tramitou neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto.

Verifico, porém, que naquele processo o pedido foi julgado improcedente por não ter sido constatada a existência

de incapacidade no momento da realização da perícia.No presente feito a parte autora apresenta novo pedido

administrativo e nova documentação médica, o que constitui fato novo, diante da possibilidade de agravamento do

quadro clínico. Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o presente feito ter seu regular prosseguimento.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.

Cite-se o INSS, se em termos.

 

0000888-03.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313004164 - SANDRA

APARECIDA ROCHA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA

SILVA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de processo que tem por objeto a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição do feito nº 00016222720074036313, que

tramitou neste Juizado Especial Federal, o qual apresentaria identidade de partes e assunto.

Verifico, porém, que naquele processo o pedido foi julgado procedente, sendo o benefício cessado

administrativamente após o término do prazo de concessão determinado na sentença. Tratando-se de pedido de

benefício de trato sucessivo, distinta é a causa de pedir. Desta forma, deve o presente feito ter seu regular

prosseguimento.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto

de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse

trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito.

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença.

Cite-se o INSS, se em termos.

 

0000559-25.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6313004238 - JOSE GIL DE

ALMEIDA (SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Embora devidamente intimada quanto ao cancelamento do RPV expedido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, em razão de duplicidade, a parte autora não se manifestou nos autos.

Tendo em vista que não há qualquer providência a ser tomada pelo Juízo ou pela serventia, bem como o tempo

decorrido desde a intimação da parte autora, determino a remessa dos autos ao arquivo.

Cumpra-se.
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I.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000108 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000754-73.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004322 - MARCELO

MAIA FERREIRA (SP302834 - BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 19 de outubro de 2012, às 10:15 horas, a realização de perícia médica,

especialidade neurologia, e para o dia 05 de dezembro de 2012, às 15:45 horas, para a realização de perícia

médica, especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (17/12/2012, às 15:00 horas).

Anote-se.

I.

 

0000095-64.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004237 - ELI

FRANCISCO MOREIRA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA, SP151474 - GISLAYNE

MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença proferida.

Intime-se o réu para que, querendo, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma Recursal.

Cumpra-se.

I.

 

0000582-34.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004302 - BENEDITO

GILSON DA SILVA (SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE,

SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL,

SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 31 de agosto de 2012, às 11:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (29/10/2012, às 14:45 horas).

Anote-se.

I.

 

0000749-51.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004293 - CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS (SP236857 - LUCELY OSSES NUNES, SP313335 - LUIZ ANDRE ARAUJO DOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     829/1105



SANTOS, SP311289 - FERNANDO COSTA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 13 de novembro de 2012, às 17:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade psiquiatria.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (17/12/2012, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0001409-21.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004219 - LUIZ AQUINO

PEREIRA FILHO (SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Dê-se ciência ao réu da petição e cálculos apresentados pela parte autora, bem como do prazo de 10(dez) dias para

manifestação.

Após, venham os autos conclusos.

I.

 

0000760-80.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004263 - IRAIDE

FERREIRA DOS SANTOS (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 18 de outubro de 2012, às 09:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade neurologia, e para o dia 23 de novembro de 2012, às 09:00 horas, para a realização de perícia

médica, especialidade ortopedia, neste Juizado.

Ficam mantidas a data para realização de perícia médica, especialidade psiquiatria (15/10/12, às 11:00 horas) e

para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (19/12/2012, às 14:00 horas).

Anote-se.

I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face da nova petição apresentada pela i. advogada da parte autora, fica autorizado o pagamento dos

honorários advocatícios por RPV, conforme contrato apresentado, nos termos do art. 22 da Resolução

168/2011 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Providencie a Secretaria quando da expedição de RPV em favor da parte autora, devendo ser destacado o

valor dos honorários em favor da i. advogada, no percentual de 30%, conforme contrato de honorários

apresentado. 

Tendo em vista a recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Ofício-

Circular nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se a parte autora, via correspondência com aviso de

recebimento, para ciência do ora decidido.  

Cumpra-se. 

I. 

 

0000765-39.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004217 - MERCEDES

SOARES RIBEIRO (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000685-12.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004216 - ALTINA

MARIA DO PRADO SOUZA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

FIM.

 

0000509-62.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004248 - JOACI GOMES

ALECRIM (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Intime-se a parte autora para que justifique a ausência na perícia médica, especialidade ortopedia. Prazo: 10 (dez)
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dias.

Dê-se baixa na pauta de audiências.

Cumpra-se.

I.

 

0000281-87.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004336 - SANTINA

PAULA FELICIANO (SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN, SP209917 - LEIDICÉIA

CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 31 de agosto de 2012, às 12:15 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (24/10/2012, às 15:30 horas).

Anote-se.

I.

 

0000157-41.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004235 - ANA PAULA

DOMICIANO (SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Defiro o requerido pelo i. patrono.

Providencie a Secretaria a expedição de ofício a Caixa Econômica Federal, agência Caraguatatuba, com efeito de

alvará, para liberação do RPV expedido em nome de ANA PAULA DOMICIANO - CPF Nº. 432.860.698-09 em

favor de ZELIA DE FARIA DOMICIANO FERREIRA - CPF nº. 122.037.918-29.

Cumpra-se.

I.

 

0000744-29.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004328 - MARIA

LOURENCA BARBOSA DE SOUZA (SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, SP204723 - ROBERTO

RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 05 de dezembro de 2012, às 15:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (13/12/2012, às 15:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0000819-68.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004327 - JOSE DIONISIO

DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO

DA SILVA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 06 de novembro de 2012, às 16:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral, neste Juizado.

Ficam mantidas a data para realização de perícia sócio-econômica (06/10/12, às 15:00 horas), na residência da

parte autora, e para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (30/01/2013, às 14:00 horas).

I.

 

0000845-76.2006.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004260 - CARLOS

ALBERTO BERTINI (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Dê-se ciência ao réu do pedido de habilitação apresentado nos autos, podendo se manifestar, caso tenha interesse,

no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos.

I.

 

0000952-47.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004284 - MARIA

CRISTINA RODRIGUES RIBEIRO (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA

PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 22 de novembro de 2012, às 14:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (10/12/2012, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0000356-05.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004218 - CLAUDIO

NUNES DA SILVA (SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Aguarde-se por 30 (trinta) dias a apresentação de contrato de honorários legível e sem rasuras.

Após, venham conclusos.

 

0000674-12.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004275 - EVA MOTA DE

SOUZA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI

COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 -

ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 12 de novembro de 2012, às 14:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade psiquiatria.

Ficam mantidas as datas para realização das outras perícias designadas, e para conhecimento da sentença em

caráter de pauta-extra(22/11/2012, às 14:30 horas).

Anote-se.

I.

 

0000774-64.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004271 - JOSE LISBOA

(SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 22 de novembro de 2012, às 11:40 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral, e para o dia 23 de novembro de 2012, às 09:45 horas, para a realização de perícia

médica, especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (14/01/2013, às 15:00 horas).

Anote-se.

I.

 

0000817-98.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004314 - GENI DE

JESUS RODRIGUES DA CRUZ (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP310532 - ANA

LILIA FRANCO DA SILVA, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA
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ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI

PETRECHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 06 de dezembro de 2012, às 11:40 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (28/01/2013, às 15:00 horas).

Anote-se.

I.

 

0000694-03.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004277 - LEANDRO

BARRETO BARBOSA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA

RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 12 de novembro de 2012, às 11:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade psiquiatria.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra(28/11/2012, às 14:45 horas).

Anote-se.

I.

 

0001321-41.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004290 - MARIA ELISA

PEREIRA DOS SANTOS (SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP155376 - RENATA

CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 23 de outubro de 2012, às 16:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral, neste Juizado.

Fica mantids a data para realização de perícia sócio-econômica (08/09/12, às 09:00 horas), na residência da parte

autora.

Designo o dia 21 de janeiro de 2013, às 14:15 horas para o conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra.

Anote-se.

I.

 

0000309-89.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004296 - SILVIA

HELENA DE ALMEIDA SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 21 de novembro de 2012, às 15:30 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (06/12/2012, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0000772-94.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004270 - IVANI

CLARISMINDA DA SILVA SANTOS (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de
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outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 22 de novembro de 2012, às 11:20 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral, e para o dia 05 de dezembro de 2012, às 16:15 horas, para a realização de perícia

médica, especialidade ortopedia, neste Juizado.

Ficam mantidas a data para realização de perícia sócio-econômica (20/09/12, às 16:00 horas), na residência da

parte autora, e para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (14/01/2013, às 15:15 horas).

Anote-se.

I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. 

Cumpra-se o v. acórdão. 

 

0000257-30.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004258 - JOAO

ALMEIDA DE CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO,

SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS)

0001170-46.2009.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004252 - MARIA HELEN

LEITE SANTOS WEZASSEK (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000983-38.2009.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004254 - AMELIA

MARQUES LOSANO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000446-42.2009.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004257 - ALFREDO

TAVARES DOS SANTOS (SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000892-11.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004256 - LUIZ CARLOS

DIAS DA SILVEIRA FRANCO (SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP129413 -

ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000919-28.2009.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004255 - JOSE

APARECIDO DA SILVA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001521-53.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004249 - PAULO DOS

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538- DR. ÍTALO SERGIO PINTO)

0001186-29.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004251 - JOSE CARLOS

FILIZARDO (SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, SP111420 - IVANI ANTONIA ANDOLFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

0001269-16.2009.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004250 - ANIBAL

PEREIRA DOS SANTOS (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0000824-90.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004312 - ELIZETE

APARECIDA DA SILVA (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 08 de novembro de 2012, às 09:30 horas, a realização de perícia médica,

especialidade neurologia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (30/01/2013, às 14:30 horas).

Anote-se.

I.

 

0000779-86.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004272 - FRANCISCO

TEMOTEO DO NASCIMENTO (SP232287 - RODRIGO FRANCISCO DE TOLEDO, SP307605 - JEAN

FELIPE SANCHES BAPTISTA DE ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 22 de novembro de 2012, às 12:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral, e para o dia 23 de novembro de 2012, às 10:15 horas, para a realização de perícia

médica, especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (14/01/2013, às 14:45 horas).

Anote-se.

I.

 

0000818-83.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004326 - CRISTIANE

MALAQUIAS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO

CABRAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

GOMES, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 06 de novembro de 2012, às 15:30 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral, neste Juizado.

Ficam mantidas a data para realização de perícia sócio-econômica (06/10/12, às 13:00 horas), na residência da

parte autora, e para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (28/01/2013, às 15:15 horas).

I.

 

0000888-03.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004337 - SANDRA

APARECIDA ROCHA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA

SILVA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 06 de novembro de 2012, às 16:30 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (18/02/2013, às 14:45 horas).

Anote-se.

I.

 

0000310-40.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004297 - EVELYN

PARDAL DE OLIVEIRA (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 17 de outubro de 2012, às 16:30 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (29/10/2012, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0000799-77.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004278 - ORLANDO

VICENTE BOTELHO (SP282166 - MARCELO ANGELO DA SILVA, SP321353 - ANGELO ANTONIO

CAVALCANTE DEMO, SP261979 - AGUIMAEL ANGELO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de
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outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 12 de novembro de 2012, às 12:30 horas, a realização de perícia médica,

especialidade psiquiatria.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra(24/01/2013, às 15:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0000718-31.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004305 - BRAULIA

CABRERA RUSAFA TOTTI (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 26 de outubro de 2012, às 09:15 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (10/12/2012, às 14:45 horas).

Anote-se.

I.

 

0001337-92.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004259 - LAERCIO

CONCEICAO DE OLIVEIRA (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196351 - RENATA RIBEIRO

SILVA, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP184538 - ÍTALO

SÉRGIO PINTO)

Dê-se ciência a parte autora da petição da CEF que informa o cumprimento da sentença proferida nos autos,

podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo.

Cumpra-se.

I.

 

0000045-72.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004236 - DARCY

NUNES (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista o ofício apresentado pelo INSS pela qual informa o cumprimento do v. acórdão com a

implantação do benefício, remetam-se os autos à contadoria para elaboração de cálculos e parecer refere aos

valores atrasados.

Após, venham os autos conclusos.

I.

 

0000773-79.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004323 - JOSE

ROBERTO DOS SANTOS (SP312441 - THIAGO DA CUNHA MACHADO, SP315773 - SILVIA MARTINS

FINARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 07 de dezembro de 2012, às 09:45 horas, a realização de perícia médica,

especialidade neurologia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (16/01/2013, às 14:00 horas).

Anote-se.

I.

 

0000756-43.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004261 - JOSE ADAO

MAXIMO (SP122779 - LUCIMARA GAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia05 de novembro de 2012, às 12:00 horas, a realização de perícia médica,
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especialidade cardiologia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (19/12/2012, às 14:30 horas).

Anote-se.

I.

 

0000780-71.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004266 - ONOFRE

ALEXANDRE SOCCA FILHO (SP307352 - ROSELAINE FERREIRA GOMES FRAGOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia18 de outubro de 2012, às 09:45 horas, a realização de perícia médica,

especialidade neurologia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (16/01/2013, às 14:30 horas).

Anote-se.

I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência da liberação para levantamento dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV,

referentes aos honorários advocatícios da sucumbência, que se encontram a disposição nas agências da

Caixa Econômica Federal. 

Em seguida, aguarde-se a liberação do ofício precatório - PRC expedido nos autos, com previsão de

pagamento no exercício 2013. 

Cumpra-se. 

I. 

 

0000509-09.2005.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004147 - ATAÍDE

RODRIGUES (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000381-18.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004149 - ARIOCI

PEREIRA DA SILVA (SP111441 - MIRNA TOMINAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000500-47.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004148 - ORLANDO

ALOIZ REZENDE (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0000810-09.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004279 - MANOEL

ANTONIO FERREIRA DA SILVA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 12 de novembro de 2012, às 13:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade cardiologia, e para o dia 06 de dezembro de 2012, às 11:20 horas, para a realização de perícia

médica, especialidade clínica geral, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (28/01/2013, às 14:00 horas).

Anote-se.

I.

 

0000482-79.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004309 - MARIA DE

LOURDES MARTINS ALECRIM (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.
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Do exposto, redesigno para o dia 26 de outubro de 2012, às 10:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (13/12/2012, às 14:00 horas).

Anote-se.

I.

 

0000777-19.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004332 - JOAO

BATISTA DE SOUZA SILVA (SP049705 - MARIO FERNANDO OELLERS, SP241995 - GRACIANO

DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 23 de novembro de 2012, às 10:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (14/01/2013, às 14:30 horas).

Anote-se.

I.

 

0000705-32.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004294 - ANDREA

PERLA GUIMARAES REIS (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 21 de novembro de 2012, às 15:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (05/12/2012, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0000849-06.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004318 - MARIA DE

CARVALHO OLIVEIRA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE

OLIVEIRA GOMES, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 0 8de novembro de 2012, às 14:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral.

Sem prejuízo do acima disposto, e em face da petição apresentada pela parte autora, designo o dia 19 de outubro

de 2012, às 10:15 horas, para a realização de perícia médica, especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (06/02/2013, às 14:00 horas).

Anote-se.

I.

 

0000566-17.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004246 - CAUE ABIB

JORGE JORDAO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Defiro em parte o requerido pela parte autora e determino a expedição de ofício a Receita Federal do Brasil,

requistando informações quanto ao endereço da pessoa jurídica ZAT Logística e Serviços ltda. Prazo: 30 (trinta)

dias.

Indefiro o requerido quanto ao pedido de informação quanto a apresentação de declaração de imposto de renda

pela referida pessoa jurídica, visto que não participante da relação jurídica processual, bem como que tal

requerimento não guarda relação com a matéria tratada nos autos.

Com a resposta, venham os autos conclusos.

I.
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0000850-88.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004319 - JOSE

NORBERTO FERNANDEZ (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA

PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 08 de novembro de 2012, às 14:30 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral, neste Juizado.

Ficam mantidas a data para realização de perícia médica, especialidade ortopedia (09/11/12, às 09:15 horas) e para

conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (06/02/2013, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0000748-66.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004329 - DAVID DE

PAULA (SP201149 - ADRIANO COLLARES DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 05 de dezembro de 2012, às 15:15 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (17/12/2012, às 14:00 horas).

Anote-se.

I.

 

0000717-46.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004304 - CLEUSA

MARIA DE JESUS GONCALVES (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP049705 - MARIO

FERNANDO OELLERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 26 de outubro de 2012, às 09:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (10/12/2012, às 14:30 horas).

Anote-se.

I.

 

0000814-46.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004311 - EVANDO DA

CRUZ PEDRA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI

COSTA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

GOMES, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 08 de novembro de 2012, às 11:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade neurologia.

Ficam mantidas a data para realização de perícia sócio-econômica (06/10/12, às 09:00 horas), na residência da

parte autora, e para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (28/01/2013, às 14:30 horas).

Anote-se.

I.

 

0000781-56.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004333 - MARGARIDA

INEZ DA SILVA (SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP263309 - ADRIANA

LUCIA GOMES ALVES, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 23 de novembro de 2012, às 10:30 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia, neste Juizado.

Ficam mantidas a data para realização de perícia sócio-econômica (22/09/12, às 09:00 horas), na residência da

parte autora, e para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (17/01/2013, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0000456-18.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004247 - AUREA JOANA

AZEVEDO BERALDO (SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Dê-se ciência a parte autora do teor do ofício encaminhado pelo INSS que informa o cumprimento da sentença

proferida nos autos, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo concordância ou decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as

cautelas de praxe.

Cumpra-se.

I.

 

0000785-93.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004267 - LUIZ CARLOS

MOREIRA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, designo para o dia08 de novembro de 2012 para a

realização das perícias médicas, sendo que perícia neurológica será realizada às 10:00 horas e a perícia clínica

geral às 15:00 horas, ambas neste Juizado.

Providencie a Secretaria a adequação da pauta de perícias conforme ora determinado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (17/01/2013, às 14:00 horas).

I.

 

0000767-72.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004262 - LUCIA MARIA

DE MORAIS (SP208420 - MARCIO ROGERIO DE MORAES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia05 de novembro de 2012, às 12:30 horas, a realização de perícia médica,

especialidade cardiologia, e para o dia 23 de novembro de 2012, às 09:15 horas, para a realização de perícia

médica, especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (19/12/2012, às 15:15 horas).

Anote-se.

I.

 

0000775-49.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004324 - JOAO JOSE

VIEIRA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI

COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

GOMES, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 07 de dezembro de 2012, às 10:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade neurologia, neste Juizado.

Ficam mantidas a data para realização de perícia médica, especialidade ortopedia (17/10/12, às 15:00 horas) e para

conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (16/01/2013, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.
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0000786-78.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004335 - ANTONIO

CARLOS DE SOUZA (SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 23 de novembro de 2012, às 11:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (17/01/2013, às 14:30 horas).

Anote-se.

I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Intime-se a parte autora para que, se entender cabível, apresente contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, com ou sem apresentação das contra-razões, remetam-se os autos virtuais à Turma

Recursal. 

Cumpra-se. 

I. 

 

0000191-79.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004239 - EDESIA

MARIA DA SILVA (SP160947 - CLAUDIA AMABLE FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0000656-88.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004241 - JOSE FELIX

NOVAIS (SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES, SP104663 - ANDRE LUIS DE

MORAES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- MARCELO CARNEIRO VIEIRA)

0000207-33.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004240 - BENEDITA

SALETE DE AZEVEDO CUSTODIO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 -

ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP310532 - ANA LILIA

FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ciência as partes da liberação dos valores pagos por Requisitório de Pequeno Valor - RPV, que se

encontram a disposição para levantamento nas agências da Caixa Econômica Federal. 

Tendo em vista a recomendação da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região (Ofício-

Circular nº. 55/2011 de 12/08/2011), intime-se também a parte autora, via correspondência com aviso de

recebimento, da referida liberação, bem como que poderá proceder a tal levantamento pessoalmente, sem

intervenção de terceiros. 

Em seguida, e encontrando-se o feito em termos, proceda-se ao arquivamento, com as formalidades de

praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

0000982-82.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004131 - SYMONE

OLGA FERNANDES (SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN, SP209917 - LEIDICÉIA

CRISTINA GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001159-46.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004124 - ANTONIO

PEDRO FILHO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI

PETRECHE, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA,

SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO

DOS SANTOS JUNIOR)

0000882-30.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004139 - MARIA DE
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LOURDES DA COSTA LIMA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000922-12.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004135 - ISAIAS DE

OLIVEIRA BARRETO (SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001100-58.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004127 - POLIANA

PEREIRA ROCHA (SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO, SP075877 - JONATAS

SOARES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000292-53.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004143 - ALTEMIRO

PEREIRA DE SOUSA (SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000660-62.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004141 - JOSE

LERANDE SILVA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001139-55.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004125 - BENEDITA

RAFAEL DE SOUZA MIGUEL (SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000129-73.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004145 - JOAQUIM

TADEU DA SILVA (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000987-07.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004129 - VANIRA

CUNHA DE MELO (SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP183574 - LUÍS CÉSAR DE

ARAUJO FERRAZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES, SP307605 - JEAN

FELIPE SANCHES BAPTISTA DE ALVARENGA, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

0000099-77.2007.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004146 - FAUSTINA

OLIVEIRA SANTOS (SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000155-71.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004144 - MARIA DA

CRUZ DOS SANTOS PEREIRA (SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0000815-75.2005.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004140 - NATALINO

BARBOSA ALECRIM (SP136446 - JOSE MARCIO CANDIDO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001162-98.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004122 - MANOEL

PEDRO SANT ANA PERALTA (SP075877 - JONATAS SOARES DE CASTRO, SP290296 - MARCIO

HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001066-83.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004128 - GONCALVES

BORGES (SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP214023 - WILLIAMJOSÉ REZENDE

GONÇALVES, SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000890-07.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004138 - IDESIO ALVES

DOS SANTOS (SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000938-63.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004133 - MARLI DE

JESUS (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001201-95.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004119 - ANTONIO

GOMES SOBRAL (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP214230 - ALESSANDRA

ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP310532 - ANA LILIA FRANCO

DA SILVA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

0000933-41.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004134 - SEVERINA

BARBOZA PEREIRA (SP299613 - EVANDRO DA SILVA FERREIRA, SP288286 - JOAO PAULO VIEIRA

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     842/1105



ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001168-08.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004121 - VANDERLEI

GREGORIO CAMARA (SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS, SP261842 - CARLOS

ALBERTO PAULINO FERREIRA, SP129413 - ALMIR JOSE ALVES, SP263309 - ADRIANA LUCIA

GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001136-03.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004126 - GILMAR

SILVA DOS SANTOS (SP242741 - ANGELA TADIOTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000916-05.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004136 - EDIVALDO

PEREIRA MENDES (SP205928 - SHEILA PEREIRA DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001199-28.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004120 - MARIA

DALGIZA GUIOTI ROSSI (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP214230 -

ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP131000 -

ADRIANO RICO CABRAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001161-16.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004123 - JOSE

ANTONIO LOPES (SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO

DE NORONHA SOARES, SP049636 - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ, SP186603 - RODRIGO VICENTE

FERNANDEZ, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000975-90.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004132 - MARIA

APARECIDA SALERNO (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA, SP195223 - LUCIANDRO DE

ALBUQUERQUE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000983-67.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004130 - JOAO DOS

SANTOS (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

0000895-29.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004137 - MARLENE

APARECIDA DA SILVA E SOUZA (SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000418-06.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004142 - NESTOR DA

RESSURREIÇÃO (SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0000633-45.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004306 - NEWTON

FREDERICO LAMOTTA (SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 31 de agosto de 2012, às 11:15 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia, neste Juizado.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (08/11/2012, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de recurso interposto pelo réu em face da sentença proferida. 

Verifica-se que a parte autora já apresentou contra-razões ao recurso. 

Do exposto, determino a remessa dos autos virtuais à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

0001317-04.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004243 - ISOLINA DE
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MATOS ALVES (SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP155376 - RENATA

CAMPEDELLI MARTENSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001048-62.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004244 - GERALDO

GALVAO DOS SANTOS (SP123174 - LOURIVAL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0000690-63.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004276 - MARCOEBER

DA SILVA (SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP261724

- MARIANA MONTI PETRECHE, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP214230 -

ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 12 de novembro de 2012, às 10:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade psiquiatria.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra(28/11/2012, às 14:00 horas).

Anote-se.

I.

 

0000743-44.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004269 - VERCI

PRESSER DE TONI (SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, SP204723 - ROBERTO RODRIGUES DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio, atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 15 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 22 de novembro de 2012, às 11:00 horas, a realização de perícia médica,

especialidade clínica geral.

Fica mantida a data para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (13/12/2012, às 15:00 horas).

Anote-se.

I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a manifestação apresentada pela parte autora, pela qual informa o levantamento dos

valores liberados, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de praxe. 

Cumpra-se. 

I. 

 

0000650-18.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004229 - VALDJANE

NAZARETH DE MELO SA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000753-25.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004224 - NEUZA

LUNARDI (SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000654-89.2010.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004233 - DOMINGAS

ANDRE DE ALVARENGA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0000812-13.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004220 - GERMIRIO DO

ESPIRITO SANTO (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0001058-14.2008.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004232 - MARIA

ANTONIA DE JESUS FOGAÇA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS
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JUNIOR)

0000707-36.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004225 - SILVANA DE

FATIMA FERNANDES (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000154-86.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004230 - FRANCISCA

ALBERTINA DA SILVA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000722-05.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004227 - ONDINA

BARBOSA DA SILVA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000724-72.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004223 - ANA PAULA

DOS SANTOS GONSAGA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0000686-60.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004234 - MERCIA

REGINA GONCALVES PIMENTEL (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0000592-15.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004221 - MARIA

JANUARIA SALGADO DOS SANTOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

0000708-21.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004226 - MARIA

APARECIDA GONÇALVES CAMPOS (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

0000651-03.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004228 - MARIA

VANDA BATISTA VIANA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

0000657-10.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004231 - IVANETE

FERREIRA DA SILVA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

0000869-31.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004222 - ANDERSON

ROMUALDO CORREA (SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA

MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA

BOLOGNINI COSTA, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

FIM.

 

0000741-74.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004308 - AMISABEL DE

CARVALHO KOCIS (SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573-

ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de

outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 26 de outubro de 2012, às 09:45 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia, neste Juizado.

Ficam mantidas as datas para realização de perícia médica, especialidade cardiologia (27/08/12, às 12:30 horas) e

para conhecimento da sentença em caráter de pauta-extra (13/12/2012, às 14:45 horas).

Anote-se.

I.

 

0000734-82.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6313004299 - MARINES

MARIA DE OLIVEIRA (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, SP270960 - SABRINA PEREIRA

RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Tendo em vista a futura implantação da Vara Federal nesta cidade de Caraguatatuba, bem como que as refomas

planjeadas na estrutura do prédio atingirão as salas de perícias médicas no período de 1º de setembro a 14 de
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outubro conforme cronograma estabelecido, necessário a readequeação da pauta de perícias médicas.

Do exposto, redesigno para o dia 21 de novembro de 2012, às 16:15 horas, a realização de perícia médica,

especialidade ortopedia, neste Juizado.

Ficam mantidas as datas para realização das perícias médicas clínica geral e cardiologia, e para conhecimento da

sentença em caráter de pauta-extra (12/12/2012, às 14:15 horas).

Anote-se.

I.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0000333-83.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313004069 -

LUIZ MASSAO OHARA (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Defiro o requerido pela patrona do autor e defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a apresentação do

termo de curatela. Designo o dia 24/09/2012, às 14:45 horas, para conhecimento da sentença em caráter de Pauta-

extra. Ciência às partes.

 

0000417-84.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2012/6313004157 -

EDAZIL DE OLIVEIRA (SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS

JUNIOR)

Considerando o parecer da Contadoria e para viabilizar a elaboração de cálculos por parte do auxiliar do Juízo,

oficie-se o posto do INSS responsável pelo benefício para que forneça, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do PA

nº. 42/150.138.937-5, com DER em 29/07/2011. Redesigno a audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento

para o dia 10/12/2012, às 15:30 horas. Int.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE

CARAGUATATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000107 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000165-81.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313004151 - RICARDO FARIA DE ARAUJO (SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA,

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos.

Pede a parte autora a revisão de seu benefício de acordo com o entendimento versado pelo C. Supremo Tribunal

Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, para aplicação imediata dos novos tetos

estabelecidos nas emendas 20/98 e 41/03 em seu benefício.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Decreto a revelia do INSS, sem aplicação dos efeitos da confissão, porque o patrimônio público da Autarquia é
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indisponível.

O feito comporta julgamento imediato.

De fato, no julgamento do RE 564.354, o C. STF decidiu pela aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos

nas emendas 20/98 e 41/03 nos benefícios que foram limitados ao teto quando da concessão, para que fossem

revistos quando da promulgação das emendas, respeitando-se doravante o novo teto. O acórdão foi assim

ementado:

 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa

perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer

da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art.

5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

Premissa básica desta revisão, portanto, é que o benefício em revisão tenha sido inicialmente limitado ao teto,

quando da concessão.

No caso dos autos, vê-se, pelo parecer da Contadoria, que o benefício da parte autora não foi limitado ao teto

quando da sua concessão. Segundo os cálculos da contadoria não houve erro na concessão, e sua evolução até esta

data mostra-se consistente.

Por isso, o benefício do autor não se adequa à tese exposta pelo C. STF. Não há direito à revisão pleiteada.

Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido do

autor. Sem condenação em custas e honorários nesta instância (Lei n. 9.099/95). A parte autora, desejando, poderá

recorrer desta sentença no prazo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001341-32.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313004155 - ROBERTO FAUSTO DE ALMEIDA (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA,

SP304307 - DIEGO CRISTIANO LEITE FERNANDEZ POLLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por ROBERTO FAUSTO DE ALMEIDA em face do INSS, na qual pleiteia a revisão

de seu benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. Afirma que o benefício foi calculado

incorretamente pela Autarquia.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

Decido.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

O benefício da parte autora foi concedido com DIB em 11/02/2000, quando já estava em vigor a regra nova da Lei

nº 8.213/91, que dispõe, no artigo 29:

“O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário”.

Conforme parecer da Contadoria do Juízo, trata-se de aposentadoria por invalidez nº 32/116.308.691-3, com DIB

em 11/02/2000,RMI no valor de R$ 1.048,92 e RMA de R$ 2.548,67, para a competência jul/12.

O benefício foi precedido de auxílio-doença nº 31/106.491.508-3, com DIB em 15/05/1997, salário-de-benefício

no valor de R$ 951,18 e DCB 10/02/2000.
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A RMI do auxílio-doença calculada pelo Instituto foi reproduzida e verificado a consistência da mesma.

A DIB do auxílio-doença foi em 15/05/1997, ou seja, anterior à Lei 9.876/99, não sendo aplicada a regra dos 80%

dos maiores salários-de-contribuição.

Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com resolução do mérito nos termos

do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000166-66.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313004067 - SILVIO FARIA DE OLIVEIRA (SP236340 - DIOGO SILVA NOGUEIRA, SP232423 -

MARCELO PAIVA DE MEDEIROS, SP307291 - GISLAINE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I. RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ajuizada por SILVIO FARIA DE OLIVEIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo.

 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

No caso concreto, a perícia médica na especialidade ortopedia constatou que o autor apresenta “seqüela de fratura

de fêmur direito (osteomielite)”, com limitações parciais (10%) e permanentes para o trabalho desde 10/2010.

 

Observo, porém, que a limitação encontrada gera incapacidade apenas parcial, de 10%. Conforme consulta ao

sistema CNIS anexado aos autos virtuais, o autor recebe auxílio-acidente desde 21/10/2011 e, segundo o laudo

médico, a incapacidade não é para todas as atividades, mas apenas para a que vinha desempenhando. A situação

de desemprego, por si só, não é motivo para a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pelo

que não atende o autor os requisitos para o benefício pleiteado.

 

III. DISPOSITIVO.

 

 Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.
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 À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001.

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000332-98.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313004068 - DONIZETTI BENEDITO DO PRADO (SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO

CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

I. RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ajuizada por DONIZETTI BENEDITO DO PRADO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

No caso dos autos, o laudo médico na especialidade psiquiatria atestou que o autor apresenta quadro de

“transtorno de somatização com hipocondria e desmorfobia corporal não delirante, agravado por depressão

decorrente associado ((F45.2)”, e está total e temporariamente incapacitado para o trabalho, com início do

tratamento há 3 e ½ anos. Desde então não retornou ao trabalho e teve piora do quadro em fevereiro de 2012.

Deve ser reavaliado no prazo de 04 (quatro) meses.

 

Portanto, ficou demonstrado pela perícia psiquiátrica que o autor padece de doença que o incapacita para o

exercício do trabalho de forma temporária.

 

A parte autora possui a qualidade de segurado do RGPS e o período de carência legalmente exigidos. A

incapacidade laborativa teve início há três anos e meio, e o autor manteve a qualidade de segurado até 15/12/2010,

consoante pesquisas do CNIS e parecer da Contadoria do Juizado.

 

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença desde

a data do requerimento administrativo (17/02/2012), haja vista que naquela data a incapacidade laborativa já

existia, consoante laudo médico.
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III. DISPOSITIVO.

 

 Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando

PROCEDENTE o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença em favor de DONIZETTI BENEDITO DO

PRADO, conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, de acordo

com os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA

PROCESSO: 0000332-98.2012.4.03.6313

AUTOR (Segurado): DONIZETTI BENEDITO DO PRADO 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5501423118

CPF: 06334774867

NOME DA MÃE: MARIA DO PRADO

Nº do PIS/PASEP: 12196434193

ENDEREÇO: RUA HELENO JESUS DA SILVA, 136 - TRAVESSÃO

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11669270

ESPÉCIE DO NB: 31

RMA: R$ 770,07 (SETECENTOS E SETENTAREAISE SETE CENTAVOS)

DIB: 17/02/2012

DIP: 01/08/2012

RMI: R$ 770,07 (SETECENTOS E SETENTAREAISE SETE CENTAVOS)

DATA DO CÁLCULO: 16/08/2012

 

O benefício deverá ser mantido enquanto pendente o estado de incapacidade (prazo mínimo de quatro meses),

garantindo-se à Autarquia Previdenciária o direito de reavaliar o segurado pelos critérios que entender cabíveis,

observado o disposto no art. 101 da lei 8.213/91.

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 4.264,86 (QUATRO MIL

DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO REAISE OITENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até agosto de

2012. Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20

do CPC). O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/08/2012 (DIP), o benefício

de auxílio-doença, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do

benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e

416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento

de atrasados referentes a meses anteriores.

 

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

conforme definido nesta sentença.

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

 

0001344-84.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313004154 - NEUSA GONZAGA (SP050749 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA, SP204723 - ROBERTO

RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP198573- ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

Trata-se de ação proposta por NEUSA GONZAGA em face do INSS na qual pretende retroagir a DIB de seu

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que teve o benefício concedido com
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DIB em 20/10/2011, mas que já preenchia os requisitos para a aposentadoria à época do requerimento formulado

em 13/07/2011, indeferido pelo INSS por faltar tempo de contribuição. Entende, assim, fazer jus ao recebimento

do benefício desde a data do primeiro requerimento.

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora.

É a síntese do necessário.

 Passo a decidir.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

Assegura-se o direito ao benefício de aposentadoria, nos termos da regra de transição inserta no artigo 9.º da EC

20, ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até 16 de dezembro de 1998, desde

que, cumulativamente, atenda aos seguintes requisitos: a) tenha o homem 53 (cinqüenta e três) anos de idade e a

mulher 48 (quarenta e oito) anos de idade; e b) contar com tempo de contribuição igual a 35 (trinta e cinco) anos

para o homem e 30 (trinta) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição equivalente a 20% do

tempo que faltaria, em 16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30 (trinta) anos, respectivamente

para o homem e para a mulher.

Assegura-se o direito à aposentadoria com valores proporcionais (entre 70% e 100% do valor do salário-de-

benefício) ao segurado que, observados os requisitos expostos acima, conte com tempo de contribuição igual a 30

(trinta) anos para o homem e 25 (vinte e cinco) anos para a mulher acrescido de um período de contribuição

equivalente a 40% do tempo que faltaria, em 16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos, ou 30(trinta)

anos, respectivamente para o homem e para a mulher.

A regra de transição constante no art. 9.º da Emenda Constitucional n.º 20 passou a exigir, no caso de homem,

dois requisitos concomitantes: a) idade -53 (cinqüenta e três) anos; b) tempo de contribuição - 35 (trinta e cinco)

anos acrescido de um período de contribuição equivalente a 20% do tempo que faltaria, em 16/12/1998, para

completar 35 (trinta e cinco) anos (aposentadoria integral), ou 30 (trinta) anos acrescido de um período de

contribuição equivalente a 40% do tempo que faltaria, em 16/12/1998, para completar 35 (trinta e cinco) anos

(aposentadoria proporcional).

Conforme parecer da Contadoria, a parte autora totaliza as seguintes contagens de tempo de serviço e valores

devidos, à época do requerimento administrativo formulado em 13/07/2011:

 Tempo de Serviço na DPE - 17 anos, 1 mês e 1 dia;

Pedágio - 28 anos, 1 mês e 30 dias;

Tempo de Serviço na DER em 13/07/2011 - 29 anos, 1 mês e 5 dias e,

Diferenças Devidas no montante de R$ 2.025,44, atualizadas até ago/12, a RMI, conforme Cálculo do INSS,

importa em R$ 545,00, e a RMA, em R$ 622,00, para a competência jul/12.

Das Diferenças foram descontados os valores recebidos através da Aposentadoria por Tempo de Contribuição nº

42/151.234.295-2, com DIB em 20/10/2011.

Tendo a autora preenchido os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde o

requerimento formulado em 13/07/2011, é de ser acolhido o pedido para retroagir a data do início do benefício.

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a retroagir a DIB do benefício nº 42/151.234.295-

2(20/10/2011) para a data do requerimento formulado em 13/07/2011 (NB 42/150.138.838-7), de acordo com os

seguintes parâmetros:

 

SÚMULA

PROCESSO: 0001344-84.2011.4.03.6313

AUTOR (Segurado): NEUSA GONZAGA 

ASSUNTO : 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

NB: 1512342952 (DIB 20/10/2011)NB: 1501388387 (DIB )

CPF: 04485421880

NOME DA MÃE: BENEDITA DOS SANTOS GONZAGA

ENDEREÇO: RUA JOSE BARBA, 107 - CASA 02 - MORRO DO ALGODAO

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000

ESPÉCIE DO NB: 42

RMA: R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS)

DIB NOVA: 13/07/2011

DIP: 01/08/2012

RMI: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)

DATA DO CÁLCULO: 20/08/2012

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 2.025,44 (DOIS MIL VINTE E CINCO

REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2012, conforme apurado pela

Contadoria. O cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº. 11.960/09 e na Resolução nº 134/2010
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do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal.

Oficie-se ao Posto do INSS responsável.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000416-02.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313004156 - IRINEU DE OLIVEIRA (SP107612 - RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.

O autor pleiteia a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviçorequerida administrativamente em

29/07/2011, como reconheciento com especial dos períodos laborados como motorista.

nos períodos de 29/04/95 a 22/12/95, 02/01/97 a 13/03/08 e 01/12/08 a 05/09/09.

No âmbito administrativo, os períodos laborados como motorista de caminhão referentes aos vínculos

empregatícios anteriores foram reconhecidos como especiais, limitando-se a divergência apenas em relação os três

períodos acima apontados.

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois aincorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a

lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

Nos períodos em que o autor pretende reconhecer como especial, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

Durante esses períodos, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 3.048/1999 estabeleceram a lista das atividades

profissionais e os agentes físicos, químicos e biológicos e atividades profissionais que, por presunção legal, são

nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos previdenciários. Para comprovação da exposição,

exige-se o preenchimento de formulários emitidos pelo próprio INSS.

A função de motorista de caminhão e ônibus estava elencada entre aquelas consideradas, por presunção legal,

como nocivas à saude, conforme disposto nas hipóteses do código 2.4.4 do anexo ao Decreto 53.831/64 e do

código 2.4.2 do anexo ao Decreto 83.080/79.

A partir da vigência da Lei nº 9.032, de 28/04/95, findou-se a presunção legal de nocividade das atividades

elencadas, entre as quais a de motorista de caminhão, sendo necessária a comprovação efetiva de exposição e

especificação dos fatores de risco.

Considerando a prova trazida, inclusive a prova testemunhal colhida, o autor logrou fazer prova do trabalho sob

condições especiais prejudiciais a sua saúde, em relação aos períodoslaborado nas empresas Sondotécnica

Engenharia de Solos S/A (01/11/74 a 17/12/75), Galvão Const. E Incorp. Ltda (29/12/75 a 30/06/75). Alcides de

Castro Galvão (02/07/76 a 17/01/77), Yochio Iochimoto (01/06/77 a 30/11/78 e 01/01/79 a 30/06/82), Silvia

Cristina (25/11/83 a 25/09/84), Terraplanagem Brasília (16/06/89 a 17/07/90), Praiamar Transportes (07/05/91 a

26/06/92) e De Huber Materiais de Construção Ltda (02/08/93 a 28/04/95), pois conforme as informações

fornecidas pelos empregadores e as anotações da carteira profissional, o autor trabalhava como motorista ônibus

ou transporte de carga, enquadrando-se nas hipótese do código 2.4.4 do anexo ao Decreto 53.831/64 e do código

2.4.2 do anexo ao Decreto 83.080/79.

O autor não apresentou prova específiva do agente nocivo no período laborado após a vigência da Lei nº 9.032/95,

o que torna impossível o reconhecimento do referido tempo especial.

Conforme cálculos elaborados pela Contadoria judicial considerando os períodos especiais ora reconhecidos, o

autor totalizou 35 anos e 26 dias de tempo de contribuição na data de seu requerimento administrativo

(29/07/2011), reunindo portando os requisitos para a concessão pretendida.

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder aposentadoria por tempo de contribuição, a

partir do requerimento administrativo (29/07/11), no valor atual de R$ 1.037,17 (UM MIL TRINTA E SETE

REAISE DEZESSETE CENTAVOS) (competência julho de 2012).

Condeno também o INSS ao pagamento de atrasados no valor de R$ 13.035,73 (TREZE MIL TRINTA E CINCO

REAISE SETENTA E TRêS CENTAVOS), atualizados até agosto de 2012, tudo conforme cálculos elaborados

pela Contadoria Judicial que passa a fazer parte da presente.

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo

tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações
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do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que restabeleça, a partir de 01/06/2012, a transformação

da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, de acordo com os parâmetros acima

estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de atrasados referentes a meses

anteriores.

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

conforme definido nesta sentença.

 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

 

0000334-68.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313004070 - CARLOS EDUARDO VASSALO CIPOLLI (SP306473 - FERNANDA GIUZIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

I. RELATÓRIO.

 

Trata-se de ação ajuizada por CARLOS EDUARDO VASSALO CIPOLLI em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia os benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença. No caso de concessão de auxílio-doença, pede que seja incluído em programa de reabilitação

profissional.

 

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado.

 

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito

indisponível.

 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito.

 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-

doença demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à

exceção dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de

23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade

laborativa uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de

recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime

Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período de carência, a incapacidade advier de

agravamento ou progressão da doença ou lesão.

 

No caso concreto, a perícia médica na especialidade psiquiatria constatou que a parte autora é portadora de “TAB

(transtorno afetivo bipolar), ainda em surto misto”, e está total e temporariamente incapacitado para o trabalho

desde o último surto ocorrido em maio de 2010, com surto sub entrante em 2011, devendo ser reavaliado no prazo

de um ano.

 

Pede a parte autora seja incluída em programa de reabilitação profissional. De fato, o art. 89 da Lei 8213/91

institui a reabilitação profissional do segurado quando estiver incapacitado parcial ou totalmente para o trabalho.
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Assim, poderá ser readaptado em ocupação laborativa compatível com sua atual situação de saúde. Assim, o

benefício do auxílio-doença deve ser recebido durante o período em que a parte autora estiver sendo reabilitada

pela Autarquia Previdenciária. 

 

Estando devidamente comprovada a qualidade de segurado da parte autora, bem como sua incapacidade para

desempenhar o seu trabalho habitual, é de ser reconhecido seu direito ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, que foi cessado pelo INSS, bem como deverá passar por processo de reabilitação profissional.

 

Dessa maneira, a parte autora preenche os requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, uma vez que a perícia judicial concluiu que na DCB (data de cessação do benefício) existia incapacidade

laborativa.

 

O autor teve benefício por incapacidade concedido até 30/04/2012, conforme informações da Contadoria. Possui a

parte autora, assim, de acordo com consultas ao CNIS e demais documentos anexados aos autos virtuais, a

qualidade de segurado e o período de carência reclamados para a prestação em questão.

 

Fica definida como data de início de benefício (DIB) o dia seguinte à cessação do benefício anterior (01/05/2012),

devendo ser mantido durante o período em que a parte autora passar pelo processo de reabilitação profissional.

 

III. DISPOSITIVO.

 

 Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido e determino ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

cumprindo obrigação de fazer, a incluir o autor em processo de reabilitação profissional a fim de readaptá-lo para

o mercado de trabalho, bem como condeno a restabelecer o benefício de auxílio-doença em favor de CARLOS

EDUARDO VASSALO CIPOLLI conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a

presente sentença, de acordo com os seguintes parâmetros: 

 

SÚMULA

PROCESSO: 0000334-68.2012.4.03.6313

AUTOR (Segurado): CARLOS EDUARDO VASSALO CIPOLLI 

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

NB: 5427670463 

CPF: 10960343873

NOME DA MÃE: ANA VASSALO DE FRANCA CIPOLLI

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: AVENIDAPRESTES MAIA, 241 - APTO.05 - CENTRO

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660400

ESPÉCIE DO NB: 31

RMA: R$ 919,97 (NOVECENTOS E DEZENOVE REAISE NOVENTA E SETE CENTAVOS)

DIB: 09/09/2010

DIP: 01/08/2012

RMI: R$ 840,93 (OITOCENTOS E QUARENTAREAISE NOVENTA E TRêS CENTAVOS)

DATA DO CÁLCULO: 16/08/2012

 

O benefício deverá ser mantido durante o período em que a parte autora passar pelo processo de reabilitação

profissional.

 

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 2.788,35 (DOIS MIL SETECENTOS

E OITENTA E OITO REAISE TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizados até agosto de 2012. Também

condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O

cálculo da atualização monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal.

 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo,

com vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo
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tempo privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações

do autor e diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO

A TUTELA JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/08/2012 (DIP), o benefício

de auxílio-doença, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos, com a ressalva de que o pagamento do

benefício pelo INSS deverá ser condicionado, no que couber, à observância das cautelas previstas nos arts. 415 e

416 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento

de atrasados referentes a meses anteriores.

 

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

conforme definido nesta sentença.

 

 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se.Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000769-76.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6313004165 - ODILIO MARIO DOS SANTOS (SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP198573- ROBERTO CURSINO DOS

SANTOS JUNIOR)

Julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995,

combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, diante da ausência injustificada da autora, a

qual foi devidamente intimada para a audiência. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. Saem intimados os

presentes. NADA MAIS.

 

 

  

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

 

a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     855/1105



 

PROCESSO: 0000932-22.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO GALVAO PEREIRA

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 27/02/2013 15:15:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/11/2012 10:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2012 09:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000934-89.2012.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIO DE MIRANDA

ADVOGADO: SP315101-PAOLA CAPASCIUTTI

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/01/2013 15:00:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002198 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA a parte autora do feito abaixo identificado, para que fique ciente da interposição de

recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0000341-57.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008040 - APARECIDO MANOEL DAS

NEVES (SP152848 - RONALDO ARDENGHE)

0000531-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008041 - LUCIA ZARA DOS SANTOS

(SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON)

0001668-42.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008042 - ALCINDO DAVOLI (SP058417 -

FERNANDO APARECIDO BALDAN)
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0001762-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008043 - ZAQUEU MARQUES

PORTUGAL (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132814 - PAULO HENRIQUE PEREIRA DE

BRITO)

0003853-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008044 - ADEMIR RODRIGUES DA

MATTA (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO)

0003952-52.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008045 - MARCO ANTONIO SANTESSO

(SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA)

0004381-19.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008046 - DEVANIR MORESCHI DE

SOUZA (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002199 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do feito abaixo

identificado de que foi designado o dia 03 de setembro de 2012, às 13:00 horas, para realização de audiência de

conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51,

inciso I, da Lei 9.099/95, neste Juízo.

 

0001221-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008047 - ODAIR FONSECA (SP143109 -

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002200 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012

 

INTIMA as partes do feito abaixo identificado de que foi designado o dia 03 de setembro de 2012, às 13:30 horas,

para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95, neste Juízo

0001421-56.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008048 - IDALINA CABERLINI DO

AMARAL (SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO, SP147499 - ALEXANDRE

ZERBIANATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002201 
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do feito abaixo

identificado de que foi designado o dia 03 de setembro de 2012, às 14:00 horas, para realização de audiência de

conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51,

inciso I, da Lei 9.099/95, neste Juízo.

 

0001231-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008049 - SOLANGE SEVERIANO

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002202 

 

 

0002326-61.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008051 - MAURICIO JOSE BARTOLO

(SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002203 

 

 

0002327-46.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008052 - CARLOS AUGUSTO BARBOZA

(SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6314002204 

 

 

0001291-03.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008053 - JAEL DE MELO SOARES

(SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o instituto réu - INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação constante do feito acima

identificado. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002205 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do feito abaixo

identificado de que foi designado o dia 03 de setembro de 2012, às 14:30 horas, para realização de audiência de

conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51,

inciso I, da Lei 9.099/95, neste Juízo.

 

0001791-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008054 - JOSE HENRIQUE ELIAS

(SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002206 

 

 

0002180-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008055 - CLEITON JOAO MORCELI

(SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o requerido (INSS) do (s) feito (s) acima identificado (s), para que, tendo em vista a petição anexada

pela parte autora, apresente os cálculos referentes à proposta de acordo efetuada (art. 29, II). Prazo: 60 (sessenta)

dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002207 
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0002336-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008057 - SONIA APARECIDA ROMANO

ROSSELI (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias, bem como apresente cópia da comunicação da decisão do INSS em relação ao pedido

administrativo de concessão do benefício assistencial. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002208 

 

 

0002338-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008058 - ANGELA MARIA BARBOSA

(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002209 

 

 

0002357-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008059 - SONIA MARIA RIBEIRO DA

SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias. Ademais, regularize o instrumento de mandato, tendo em vista que a outorgante da procuração

jungida ao processo é pessoa diversa da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6314002210 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003115-65.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314006742 - JOSE BENEDITO DE SOUZA (SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da

averbação de tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 01/09/1969 a 30/06/1981.

O INSS contestou o feito, protestandopela improcedência do pedido.

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas,

bem como o depoimento pessoal da parte autora. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas

manifestações anteriores.

Os autos vieram conclusos para sentença.

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor, como rurícola, em

propriedade rural de Américo Martins, situada no município de Santa Adélia/SP, denominada Fazenda Esperança,

no período de 01/01/1977 a 30/06/1981.As testemunhas ora ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de

lavrador supostamente exercido pela parte autora desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das

pessoas, juntamente com seus familiares na área rural. A versão apresentada pela parte autora e corroborada pelas

testemunhas, tem parcial veracidade e consistência para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.

Vejamos.

Há comprovação documental de que a parte autora exerceu por um certo período atividade rural na citada

propriedade, conforme certidão de casamento, celebrado em 08/01/1977, na qual o autor vem qualificado como

lavrador;

Por outro lado, tenho que a cópia da CTPS do autor, que traz vínculo empregatício no empregador Américo

Martins, Fazenda Esperança, no período de 01/09/1969 a 30/06/1981, não é documento válido para a

comprovação do tempo rural laborado na dita propriedade, porquanto a CTPS foi expedida em 27/05/1981 e a

anotação do vínculo é claramente extemporânea, com data de início do vínculo em 01/09/1969 e data de saída do

vínculo em 30/06/1981 (mesmo ano de expedição da CTPS). Nem se diga que as alterações de salários anotadas

na CTPS comprovariam a atividade no mencionado período. É que as anotações de alterações de salários também

foram feitas de forma retroativa, sendo extemporâneas, não configurando início de prova material aceitável.

A jurisprudência de nossos E. Tribunais é no sentido da não-aceitação da CTPS, como início de prova material,

quando eivada de impropriedades, a teor do seguinte r. julgado:

“REO 200550040022607 REO - REMESSA EX OFFICIO - 383735 Relator(a) Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::18/09/2009 - Página::193 Decisão A Turma, por unanimidade, negou

provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Relatora. Ementa PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL - FALTA DE PROVA SUFICIENTE COM

RELAÇÃO À PARTE DO PERÍODO LABORATIVO IMPUGNADO PELA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA - REGISTRO NA CTPS EXTEMPORÂNEO - ANOTAÇÕES NÃO CONFIRMADAS POR

INÍCIO DE PROVA MATERIAL QUANTO AO PERÍODO ASSINALADO - TEMPO INSUFICIENTE PARA

A APOSENTADORIA INTEGRAL. 1) As anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade quando não

haja rasuras ou impropriedades, como se constata, na espécie, eis que extemporâneas. 2) Vínculo empregatício

que não se pode considerar comprovado por ausência de início de prova material contemporânea a corroborá-lo.

3) Restante do período laborativo suficientemente demonstrado. 4) Excluído o período que não restou

comprovado, conclui-se que o segurado não completou o tempo mínimo necessário à concessão da aposentadoria

integral, tal como pretendido, senão que apenas à aposentadoria proporcional. 5) Recurso improvido. Data da

Decisão 10/09/2009 Data da Publicação 18/09/2009”
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Desconsidero a declaração emitida por Américo Martins, eis que emitida a destempo, não sendo documento

contemporâneo aos fatos que pretende comprovar.

 

Como o primeiro documento incontroverso apresentado pelo autor se refere ao ano de 1977 (certidão de

casamento) entendo que apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir desse ano (01/01/1977),

pois o início de prova material é válido a partir do período nele consignado, não tendo o condão de abranger anos

ou períodos anteriores. Assim, desconsidero as alegações das testemunhas sobre o trabalho do autor em períodos

anteriores ao casamento realizado em 1977, eis que é vedada a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91.

 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do

tempo trabalhado pela parte autora como rurícola, em propriedade rural de Américo Martins, situada no município

de Santa Adélia/SP, denominada Fazenda Esperança, no período de 01/01/1977 a 30/06/1981.

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, com a consideração do período supra

aludido, na data da entrada do requerimento administrativo (08/08/2008), a parte autora não possuía tempo de

trabalho suficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional ou integral, vez que contava

com um total de tempo trabalhado de 28 anos e 17 dias, nos termos do parecer contábil anexado aos autos.

 

Dispositivo:

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação do tempo trabalhado pela autora, JOSÉ BENEDITO DE SOUZA, como rurícola em

propriedade rural de Américo Martins, situada no município de Santa Adélia/SP, denominada Fazenda Esperança,

no período de 01/01/1977 a 30/06/1981.

Em conseqüência, uma vez averbado esse tempo, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na expedição

de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de contribuição/serviço o referido

período, exceto para efeitos de carência e contagem recíprocano regime estatutário.

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação e expedição da certidão, conforme

acima determinado, independentemente de recurso de qualquer parte, o qual será recebido apenas no efeito

devolutivo. 

Sem honorários advocatícios e custas.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

0003120-87.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314006802 - LUIZ ANTONIO BATISTA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos etc.

 

Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da

averbação de tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 01/07/1967 a 30/11/1990.

O INSS contestou o feito, protestandopela improcedência do pedido.

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas,

bem como o depoimento pessoal do autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas

manifestações anteriores.

Os autos vieram conclusos para sentença.

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor como rurícola (trabalhador

rural), no seguinte período anotado em sua CTPS: de 01/07/1967 a 30/11/1990 - empregador Lenine Bottura, na
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Fazenda Pouso Alegre. As testemunhas ora ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador

supostamente exercido pelo autor desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas desde

tenra idade na área rural. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas ouvidas tem

veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.

Vejamos.

Há comprovação documental de que o autor era lavrador ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme

cópias dos seguintes documentos: emprego rural devidamente anotado em sua CTPS no períodode 01/07/1967 a

30/11/1990, no empregador Lenine Bottura, na Fazenda Pouso Alegre; CNIS do autor, no qual se verifica o

vínculo empregatício rural no empregador Lenine Bottura no período de 01/07/1967 a 30/11/1990; Termo de

acordo trabalhista, férias e 13º salário, no qual consta que o autor (empregado) presta serviços ao empregador

(Lenine Bottura) desde 01/07/1967; Termo de abertura do livro de registro de empregados no empregador Lenine

Bottura - Fazenda Pouso Alegre e ficha de registro de empregado do autor no referido empregador, na qual consta

admissão em 01/07/1967 e demissão em 30/11/1990.

Ademais, as testemunhas ouvidas confirmaram o longo labor rural desenvolvido pelo autor para o empregador

Lenine Bottura, na Fazenda Pouso Alegre, havendo perfeita harmonia entre o início de prova material coligido e

os depoimentos testemunhais colhidos.

Entendo que a anotação em CTPS do autor comprova apenas o exercício de atividade laborativa durante a duração

do contrato de trabalho, não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades laborativas rurais

em período subseqüente ao final do vínculo anotado.

 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

Assim, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo

trabalhado pelo autor como rurícola (trabalhador rural) no período de 01/07/1967 a 30/11/1990, no empregador

Lenine Bottura, na Fazenda Pouso Alegre, conforme anotado em sua CTPS e constante do CNIS.

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, com a consideração do período rural supra

aludido, somados aos períodos já reconhecidos pelo INSS, que constam do CNIS e da CTPS, na data da entrada

do requerimento administrativo (05/03/2008), já possuía tempo de trabalho suficiente à aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo trabalhado de 38 anos, 06 meses e 23 dias, nos

termos do parecer contábil anexado aos autos.

Por fim,em consulta ao sistema PLENUS,verifico que foi concedida administravamente ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1557245840), desde 01/05/2011.

Dispositivo:

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na

averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola (trabalhador rural) no período de 01/07/1967 a

30/11/1990, no empregador Lenine Bottura, na Fazenda Pouso Alegre.

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos

autos do encaminhamento do ofício de implantação expedido por este Juízo, com DIB em 05/03/2008 (data do

requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2012 (primeiro dia do mês em que elaborados cálculos pela

Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial de R$ 618,52 (SEISCENTOS E DEZOITO REAISE

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 797,03 (SETECENTOS E NOVENTA E SETE

REAISE TRêS CENTAVOS), para julho de 2012, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido

apenas no efeito devolutivo.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas

ao período entre a DIB(05/03/2008) e a DIP (01/08/2012), no valor de R$ 35.382,51 (TRINTA E CINCO MIL

TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS), descontados os valores

recebidos a título do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1557245840) . Expeça-se ofício

requisitório ou precatório, conforme o caso, de acordo com a manifestação da parte autora, para pagamento das

diferenças, após o trânsito em julgado da sentença.

Sem honorários advocatícios e custas.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002211 

 

 

0002303-18.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008060 - VALDIR RODRIGUES (SP215079

- SIMONE CORREA DA SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos a comunicação da decisão do INSS em relação ao Pedido de

Concessão do Beneficio.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002212 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA a parte autora do feito abaixo identificado, para que fique ciente da interposição de

recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0004136-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008062 - SINVAL ARAGAO DE SENA

(SP168384 - THIAGO COELHO)

0001148-14.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008061 - ROSALINA ONORIO DA SILVA

(SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA, SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002213 

 

 

0002036-46.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008065 - LUIZ ANTONIO FRATONI

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO, SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA novamente o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s) para que cumpra o ato ordinatório de

01/08/2012, anexando aos autos comprovante de residência atualizado, bem como cópia legível do CPF, sob pena

de cancelamento da audiência já agendada para o dia 03/10/2012. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002214 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifestem quanto ao parecer da contadoria do juízo. Prazo 10 (dez)

dias. 

 

0003493-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008066 - ALBERTINA FAQUINELI

MARQUES ALVES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004406-66.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008067 - JOANA RIOS SOLER (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002198 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA a parte autora do feito abaixo identificado, para que fique ciente da interposição de

recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0000341-57.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008040 - APARECIDO MANOEL DAS

NEVES (SP152848 - RONALDO ARDENGHE)

0000531-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008041 - LUCIA ZARA DOS SANTOS

(SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON)

0001668-42.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008042 - ALCINDO DAVOLI (SP058417 -

FERNANDO APARECIDO BALDAN)

0001762-82.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008043 - ZAQUEU MARQUES

PORTUGAL (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132814 - PAULO HENRIQUE PEREIRA DE

BRITO)

0003853-82.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008044 - ADEMIR RODRIGUES DA

MATTA (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO)

0003952-52.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008045 - MARCO ANTONIO SANTESSO

(SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA)
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0004381-19.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008046 - DEVANIR MORESCHI DE

SOUZA (SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA NETO)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002199 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do feito abaixo

identificado de que foi designado o dia 03 de setembro de 2012, às 13:00 horas, para realização de audiência de

conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51,

inciso I, da Lei 9.099/95, neste Juízo.

 

0001221-49.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008047 - ODAIR FONSECA (SP143109 -

CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002200 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVANos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012

 

INTIMA as partes do feito abaixo identificado de que foi designado o dia 03 de setembro de 2012, às 13:30 horas,

para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95, neste Juízo

0001421-56.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008048 - IDALINA CABERLINI DO

AMARAL (SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO, SP147499 - ALEXANDRE

ZERBIANATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002201 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do feito abaixo

identificado de que foi designado o dia 03 de setembro de 2012, às 14:00 horas, para realização de audiência de

conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51,

inciso I, da Lei 9.099/95, neste Juízo.
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0001231-93.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008049 - SOLANGE SEVERIANO

(SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002202 

 

 

0002326-61.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008051 - MAURICIO JOSE BARTOLO

(SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002203 

 

 

0002327-46.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008052 - CARLOS AUGUSTO BARBOZA

(SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo: 10 (dez) dias.

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002204 

 

 

0001291-03.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008053 - JAEL DE MELO SOARES

(SP225892 - TATIANA BALDUINO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o instituto réu - INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação constante do feito acima

identificado. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002205 

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do feito abaixo

identificado de que foi designado o dia 03 de setembro de 2012, às 14:30 horas, para realização de audiência de

conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do presente feito prevista no artigo 51,

inciso I, da Lei 9.099/95, neste Juízo.

 

0001791-35.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008054 - JOSE HENRIQUE ELIAS

(SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002206 

 

 

0002180-20.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008055 - CLEITON JOAO MORCELI

(SP216609 - MARCO TULIO BASTOS MARTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA o requerido (INSS) do (s) feito (s) acima identificado (s), para que, tendo em vista a petição anexada

pela parte autora, apresente os cálculos referentes à proposta de acordo efetuada (art. 29, II). Prazo: 60 (sessenta)

dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002207 

 

 

0002336-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008057 - SONIA APARECIDA ROMANO

ROSSELI (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA
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Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias, bem como apresente cópia da comunicação da decisão do INSS em relação ao pedido

administrativo de concessão do benefício assistencial. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002208 

 

 

0002338-75.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008058 - ANGELA MARIA BARBOSA

(SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002209 

 

 

0002357-81.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008059 - SONIA MARIA RIBEIRO DA

SILVA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA)

 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s) para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 90

(noventa) dias. Ademais, regularize o instrumento de mandato, tendo em vista que a outorgante da procuração

jungida ao processo é pessoa diversa da parte autora. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002210 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0003115-65.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314006742 - JOSE BENEDITO DE SOUZA (SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

Pretende a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da

averbação de tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 01/09/1969 a 30/06/1981.

O INSS contestou o feito, protestandopela improcedência do pedido.

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas,

bem como o depoimento pessoal da parte autora. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas

manifestações anteriores.

Os autos vieram conclusos para sentença.

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor, como rurícola, em

propriedade rural de Américo Martins, situada no município de Santa Adélia/SP, denominada Fazenda Esperança,

no período de 01/01/1977 a 30/06/1981.As testemunhas ora ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de

lavrador supostamente exercido pela parte autora desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das

pessoas, juntamente com seus familiares na área rural. A versão apresentada pela parte autora e corroborada pelas

testemunhas, tem parcial veracidade e consistência para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.

Vejamos.

Há comprovação documental de que a parte autora exerceu por um certo período atividade rural na citada

propriedade, conforme certidão de casamento, celebrado em 08/01/1977, na qual o autor vem qualificado como

lavrador;

Por outro lado, tenho que a cópia da CTPS do autor, que traz vínculo empregatício no empregador Américo

Martins, Fazenda Esperança, no período de 01/09/1969 a 30/06/1981, não é documento válido para a

comprovação do tempo rural laborado na dita propriedade, porquanto a CTPS foi expedida em 27/05/1981 e a

anotação do vínculo é claramente extemporânea, com data de início do vínculo em 01/09/1969 e data de saída do

vínculo em 30/06/1981 (mesmo ano de expedição da CTPS). Nem se diga que as alterações de salários anotadas

na CTPS comprovariam a atividade no mencionado período. É que as anotações de alterações de salários também

foram feitas de forma retroativa, sendo extemporâneas, não configurando início de prova material aceitável.

A jurisprudência de nossos E. Tribunais é no sentido da não-aceitação da CTPS, como início de prova material,

quando eivada de impropriedades, a teor do seguinte r. julgado:

“REO 200550040022607 REO - REMESSA EX OFFICIO - 383735 Relator(a) Desembargadora Federal

ANDREA CUNHA ESMERALDO Sigla do órgão TRF2 Órgão julgador SEGUNDA TURMA

ESPECIALIZADA Fonte DJU - Data::18/09/2009 - Página::193 Decisão A Turma, por unanimidade, negou

provimento ao agravo interno, nos termos do voto da Relatora. Ementa PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL

CIVIL - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL - FALTA DE PROVA SUFICIENTE COM

RELAÇÃO À PARTE DO PERÍODO LABORATIVO IMPUGNADO PELA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA - REGISTRO NA CTPS EXTEMPORÂNEO - ANOTAÇÕES NÃO CONFIRMADAS POR

INÍCIO DE PROVA MATERIAL QUANTO AO PERÍODO ASSINALADO - TEMPO INSUFICIENTE PARA

A APOSENTADORIA INTEGRAL. 1) As anotações na CTPS gozam de presunção de veracidade quando não

haja rasuras ou impropriedades, como se constata, na espécie, eis que extemporâneas. 2) Vínculo empregatício

que não se pode considerar comprovado por ausência de início de prova material contemporânea a corroborá-lo.

3) Restante do período laborativo suficientemente demonstrado. 4) Excluído o período que não restou

comprovado, conclui-se que o segurado não completou o tempo mínimo necessário à concessão da aposentadoria

integral, tal como pretendido, senão que apenas à aposentadoria proporcional. 5) Recurso improvido. Data da

Decisão 10/09/2009 Data da Publicação 18/09/2009”

 

Desconsidero a declaração emitida por Américo Martins, eis que emitida a destempo, não sendo documento

contemporâneo aos fatos que pretende comprovar.

 

Como o primeiro documento incontroverso apresentado pelo autor se refere ao ano de 1977 (certidão de

casamento) entendo que apenas pode ser considerada a atividade rural alegada a partir desse ano (01/01/1977),

pois o início de prova material é válido a partir do período nele consignado, não tendo o condão de abranger anos

ou períodos anteriores. Assim, desconsidero as alegações das testemunhas sobre o trabalho do autor em períodos
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anteriores ao casamento realizado em 1977, eis que é vedada a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação de tempo de serviço, nos termos do art. 55, §3º, da Lei 8.213/91.

 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

Assim, em face da parcial suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do

tempo trabalhado pela parte autora como rurícola, em propriedade rural de Américo Martins, situada no município

de Santa Adélia/SP, denominada Fazenda Esperança, no período de 01/01/1977 a 30/06/1981.

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, com a consideração do período supra

aludido, na data da entrada do requerimento administrativo (08/08/2008), a parte autora não possuía tempo de

trabalho suficiente à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição proporcional ou integral, vez que contava

com um total de tempo trabalhado de 28 anos e 17 dias, nos termos do parecer contábil anexado aos autos.

 

Dispositivo:

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer,

consistente na averbação do tempo trabalhado pela autora, JOSÉ BENEDITO DE SOUZA, como rurícola em

propriedade rural de Américo Martins, situada no município de Santa Adélia/SP, denominada Fazenda Esperança,

no período de 01/01/1977 a 30/06/1981.

Em conseqüência, uma vez averbado esse tempo, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na expedição

de certidão, em favor da parte autora, fazendo dela constar como tempo de contribuição/serviço o referido

período, exceto para efeitos de carência e contagem recíprocano regime estatutário.

Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação e expedição da certidão, conforme

acima determinado, independentemente de recurso de qualquer parte, o qual será recebido apenas no efeito

devolutivo. 

Sem honorários advocatícios e custas.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

0003120-87.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6314006802 - LUIZ ANTONIO BATISTA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos etc.

 

Pretende o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, através da

averbação de tempo de serviço como trabalhador rural, no período de 01/07/1967 a 30/11/1990.

O INSS contestou o feito, protestandopela improcedência do pedido.

Ultimados os atos processuais, foi realizada audiência, onde foram colhidos os depoimentos de duas testemunhas,

bem como o depoimento pessoal do autor. As partes em alegações finais reiteraram os termos de suas

manifestações anteriores.

Os autos vieram conclusos para sentença.

Não há que se falar em prescrição, eis que, na eventualidade de uma condenação, não há parcelas vencidas

anteriormente ao qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação.

Passo ao exame do pedido formulado na inicial.

A questão tratada nestes autos diz respeito à averbação de tempo rural, com a consequente implantação do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço.

Considero, para efeito de contagem de tempo de serviço, aquele trabalhado pelo autor como rurícola (trabalhador

rural), no seguinte período anotado em sua CTPS: de 01/07/1967 a 30/11/1990 - empregador Lenine Bottura, na

Fazenda Pouso Alegre. As testemunhas ora ouvidas confirmaram a versão sobre o trabalho de lavrador

supostamente exercido pelo autor desde jovem. Com efeito, era - e ainda é - comum o trabalho das pessoas desde

tenra idade na área rural. A versão apresentada pelo autor e corroborada pelas testemunhas ouvidas tem

veracidade e consistência necessárias para a sua consideração, eis que lastreadas em prova material.

Vejamos.

Há comprovação documental de que o autor era lavrador ou pertencia a uma família do âmbito rural, conforme

cópias dos seguintes documentos: emprego rural devidamente anotado em sua CTPS no períodode 01/07/1967 a

30/11/1990, no empregador Lenine Bottura, na Fazenda Pouso Alegre; CNIS do autor, no qual se verifica o
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vínculo empregatício rural no empregador Lenine Bottura no período de 01/07/1967 a 30/11/1990; Termo de

acordo trabalhista, férias e 13º salário, no qual consta que o autor (empregado) presta serviços ao empregador

(Lenine Bottura) desde 01/07/1967; Termo de abertura do livro de registro de empregados no empregador Lenine

Bottura - Fazenda Pouso Alegre e ficha de registro de empregado do autor no referido empregador, na qual consta

admissão em 01/07/1967 e demissão em 30/11/1990.

Ademais, as testemunhas ouvidas confirmaram o longo labor rural desenvolvido pelo autor para o empregador

Lenine Bottura, na Fazenda Pouso Alegre, havendo perfeita harmonia entre o início de prova material coligido e

os depoimentos testemunhais colhidos.

Entendo que a anotação em CTPS do autor comprova apenas o exercício de atividade laborativa durante a duração

do contrato de trabalho, não se podendo inferir que tenha havido a continuidade de atividades laborativas rurais

em período subseqüente ao final do vínculo anotado.

 

O §3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91 permitia a contagem de tempo de serviço rural para a obtenção do benefício

pleiteado lastreada em prova testemunhal, desde que haja início de prova material, independentemente de

contribuição. É exatamente este o caso ora em análise.

Aplica-se, no caso, a lei vigente ao tempo em que exercida a atividade laborativa, tendo em vista a aplicação do

princípio do tempus regit actum. Antes do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, possível era a averbação

do tempo de serviço rural, independentemente de indenização, tal como a lei hoje prevê.

Assim, em face da suficiência probatória, entendo por bem determinar que se proceda à averbação do tempo

trabalhado pelo autor como rurícola (trabalhador rural) no período de 01/07/1967 a 30/11/1990, no empregador

Lenine Bottura, na Fazenda Pouso Alegre, conforme anotado em sua CTPS e constante do CNIS.

Saliente-se que, conforme constatado pela Contadoria Judicial, o autor, com a consideração do período rural supra

aludido, somados aos períodos já reconhecidos pelo INSS, que constam do CNIS e da CTPS, na data da entrada

do requerimento administrativo (05/03/2008), já possuía tempo de trabalho suficiente à aposentadoria por tempo

de serviço/contribuição integral, perfazendo um total de tempo trabalhado de 38 anos, 06 meses e 23 dias, nos

termos do parecer contábil anexado aos autos.

Por fim,em consulta ao sistema PLENUS,verifico que foi concedida administravamente ao autor o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1557245840), desde 01/05/2011.

Dispositivo:

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer, consistente na

averbação do tempo trabalhado pelo autor como rurícola (trabalhador rural) no período de 01/07/1967 a

30/11/1990, no empregador Lenine Bottura, na Fazenda Pouso Alegre.

Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da certificação nos

autos do encaminhamento do ofício de implantação expedido por este Juízo, com DIB em 05/03/2008 (data do

requerimento administrativo) e DIP em 01/08/2012 (primeiro dia do mês em que elaborados cálculos pela

Contadoria do Juizado), com renda mensal inicial de R$ 618,52 (SEISCENTOS E DEZOITO REAISE

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), e renda mensal atual de R$ 797,03 (SETECENTOS E NOVENTA E SETE

REAISE TRêS CENTAVOS), para julho de 2012, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido

apenas no efeito devolutivo.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas

ao período entre a DIB(05/03/2008) e a DIP (01/08/2012), no valor de R$ 35.382,51 (TRINTA E CINCO MIL

TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAISE CINQüENTA E UM CENTAVOS), descontados os valores

recebidos a título do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1557245840) . Expeça-se ofício

requisitório ou precatório, conforme o caso, de acordo com a manifestação da parte autora, para pagamento das

diferenças, após o trânsito em julgado da sentença.

Sem honorários advocatícios e custas.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002211 

 

 

0002303-18.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008060 - VALDIR RODRIGUES (SP215079
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- SIMONE CORREA DA SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s)

acima identificado (s), para que anexe aos autos a comunicação da decisão do INSS em relação ao Pedido de

Concessão do Beneficio.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002212 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA, Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em

09/03/2012, INTIMA a parte autora do feito abaixo identificado, para que fique ciente da interposição de

recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias

(contrarrazões). 

 

0004136-08.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008062 - SINVAL ARAGAO DE SENA

(SP168384 - THIAGO COELHO)

0001148-14.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008061 - ROSALINA ONORIO DA SILVA

(SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA, SP243964 - LUCIO DE SOUZA JUNIOR)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002213 

 

 

0002036-46.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008065 - LUIZ ANTONIO FRATONI

(SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN, SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO, SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012,

INTIMA novamente o (a) requerente do (s) feito (s) acima identificado (s) para que cumpra o ato ordinatório de

01/08/2012, anexando aos autos comprovante de residência atualizado, bem como cópia legível do CPF, sob pena

de cancelamento da audiência já agendada para o dia 03/10/2012. Prazo: 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314002214 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

 

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, INTIMA as partes do (s) feito (s)

abaixo identificado (s), para que se manifestem quanto ao parecer da contadoria do juízo. Prazo 10 (dez)

dias. 

 

0003493-50.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008066 - ALBERTINA FAQUINELI

MARQUES ALVES (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0004406-66.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6314008067 - JOANA RIOS SOLER (SP286255 -

MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0002507-62.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE JESUS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/10/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

COMENDADOR ANTÔNIO STOCCO, 81 - PARQUE JOAQUIM LOPES - CATANDUVA/SP - CEP

15800610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

PROCESSO: 0002508-47.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP315123-RODRIGO BRAIDO DEVITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2012 14:00:00

PROCESSO: 0002509-32.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON LUIZ GOMES E SILVA 

ADVOGADO: SC015975-MEETABEL ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0002510-17.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA BORBA 

ADVOGADO: SP132894-PAULO SERGIO BIANCHINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2012 15:00:00

PROCESSO: 0002511-02.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SEBASTIAO HENRQUE DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2012 15:00:00

PROCESSO: 0002512-84.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2012 13:00:00

PROCESSO: 0002513-69.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM NUNES FERRAZ NETO 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2012 13:00:00

PROCESSO: 0002514-54.2012.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILSON CREPALDI 

ADVOGADO: SP152848-RONALDO ARDENGHE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2012 14:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000351 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 17.08.2012. Defiro o prazo de 10 (dias) para eventual

manifestação do autor. 

 Decorrido o prazo com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

 Intime-se. 

 

0006842-97.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021911 - ANTONIO

FERREIRA DE MORAIS (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0006637-68.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021912 - VALDO DOS

SANTOS (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0005286-21.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021927 - GILMARA

RODRIGUES DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Por motivo de readequação de pauta, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/08/2012 às

11:30 horas.

 

0004424-16.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021920 - GERALDO

RODRIGUES (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes específicos

para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte a patrona do autor petição de renúncia assinada em

conjunto com o autor, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0005714-71.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022086 - JOSE RICARDO

VALERIO REZENDE (PR033176 - DENILSON DA ROCHA E SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

Homologo, por decisão, o parecer da Contadoria Judicial referente apenas aos valores atrasados, conforme

acórdão proferido pela Turma Recursal e transitado em julgado.

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0004429-38.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022038 - LUIZ CARLOS

MORAM (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS. Decorrido o prazo

com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores

atrasados, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal, e consequentemente, declaro não haver

valores atrasados em favor do autor. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos. 

 

0003394-77.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022079 - ANA PAULA DA

SILVA RODRIGUES (SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) JOSE HENRIQUE DA

SILVA RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001910-27.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022080 - ELIZANGELA

CRISTINA GONELI (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003257-03.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022095 - ALMERINDA
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BENEDITA DE OLIVEIRA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, cumpra-se o determinado pela decisão nº 6315014282/2012,

expedindo-se a RPV.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60

(sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados

Especiais Federais (art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas

vincendas com o total de atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação

importará na discordância do autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor

de alçada deste juizado o processo será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º,

da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95. 

2.Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça

do bom direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano

irreparável ou de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter

alimentar, não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está

presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não

cabe, em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas

quando do julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial,

que o indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação

da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora.

Contudo, sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte

autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

 3.Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

0004825-15.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021915 - ADILSON DE

MOURA PONTES (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004809-61.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021914 - RENATA

FERREIRA FLORIANO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004802-69.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021913 - ANTONIO

SIMOES DA SILVA (SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004827-82.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021916 - JOSE DA SILVA

PEREIRA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004871-04.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021917 - ROQUE

MARCELINO DE ARRUDA (SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos valores

atrasados, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

0009119-81.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022083 - JOSE BENEDITO

DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000171-19.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022081 - CIBELLE

APARECIDA CHAGAS GOMES (SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284549 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011689-11.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022077 - MARIO

FERREIRA DE BRITO (SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0010000-58.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022082 - AUREA DE

FATIMA GONÇALVES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011699-55.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022078 - ELAINE

PEDROSO DE ANDRADE (SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0001015-32.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021959 - CIBELE

PEDROSO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo do INSS.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se ao juízo deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da carta precatória expedida

nos presentes autos. 

 

0002570-21.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022053 - JOSE ANTONIO

BANHOLI (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003217-79.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022049 - ANISIA DOS

SANTOS SILVA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002950-44.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022051 - MARIA

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000422-37.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022060 - MILTON

RIBEIRO DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002437-42.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022054 - FRANCISCA DE

LEMOS ROBERTO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005802-41.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022045 - ANTONIO

CELSO DA COSTA (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001909-08.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022055 - JORGE

APARECIDO MOREIRA (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003873-36.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022047 - ANTONIO
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BERTOLA CAGALE (SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003760-82.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022048 - CONCEICAO

JOSEFINA SILVEIRA BARBOSA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0001547-06.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022056 - GENESIO COSTA

E SILVA (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000911-40.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022057 - LOURDENITO

MARCELINO DIAS (SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002738-23.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022052 - LUCIA COLETI

DOS REIS (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003022-94.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022050 - MARIA

MADALENA DA SILVA LEITE (SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009253-74.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022043 - EDELVIRO

CERQUEIRA SILVA (SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000733-91.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022058 - JOAO

NATALICIO DO NASCIMENTO (SP254346 - MARCO ROBERTO GOMES DE PROENÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0005543-46.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022046 - IVO FRANCISCO

DOS SANTOS SILVA (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000719-44.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022059 - LAURIM

RIBEIRO (SP117070 - LAZARO ROSA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0009186-12.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022044 - JURACI PEREIRA

DE OLIVEIRA (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0003252-78.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022094 - MANOEL

AMARO DA SILVA (SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, cumpra-se o determinado pela decisão nº 6315014173/2012,

expedindo-se a RPV.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público

Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

 

0003697-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022017 - JOSE VIEIRA DA

COSTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005036-22.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021981 - ESTHER

BAPTISTA NOGUEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003168-38.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022031 - CLEIDE VILAS

NOVAS (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0004009-33.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021996 - VALDINEI

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005929-13.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021979 - ALEXANDRE

RODRIGUES NOGUEIRA (SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004008-48.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021997 - LOELI

APARECIDA VIEIRA MACHADO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0009283-46.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021973 - JOSE BAPTISTA

MACHADO (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004117-62.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021991 - HORACIO LUIZ

PEREIRA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003689-80.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022022 - TEREZA MARIA

DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003686-28.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022025 - JOAO

DOMINGUES DA CRUZ (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003691-50.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022020 - JOAO BRAZ

BRIZOLA DA COSTA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004010-18.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021995 - MARIA

CRISTINA CHEETZ MAFFEI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003801-49.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022003 - NELSON

VICENTE (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004003-26.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022000 - ROSELI

VERNEQUE DO AMARAL (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003680-21.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022027 - GENTIL

FERREIRA DE ALMEIDA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004274-35.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021986 - ROSA DE LIMA

(SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004011-03.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021994 - MARIA ELIETE

DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004321-09.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021984 - ELISABETH DA

SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007807-36.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021978 - MARIO LUIZ DE

OLIVEIRA (SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003765-07.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022015 - NILSON

MARTINELLI (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004194-71.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021988 - EVERTON

MOREIRA DA SILVA (RJ100120 - FLAVIA PERES DE OLIVEIRA MALHEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003688-95.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022023 - ABNER

PEDROSO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003783-28.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022014 - LAURI ANTONIO
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RODRIGUES (SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004118-47.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021990 - LUIZ ANTONIO

DE SOUSA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005213-83.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021980 - ANTONIO

CARLOS SILVEIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002707-66.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022034 - SONIA

RODRIGUES DA SILVA CURITIBA (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0002908-58.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022032 - JOAO

LOURENCO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003706-19.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022016 - ARIOVALDO

MOCCIO (SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004007-63.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021998 - VALDINEIA DOS

ANJOS PENTEADO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003685-43.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022026 - WALDIR JOSE

DE QUEIROZ (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008585-06.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021974 - LAERCIO

TORRES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004488-26.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021982 - MARIA DAS

GRACAS GOMES VIDAL (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0003520-93.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022028 - MARCOS

FERREIRA DA CRUZ (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008299-62.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021975 - IRENE ARIAS

(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003696-72.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022018 - MARIA

RODRIGUES DA COSTA OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000910-55.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022037 - SALOMAO DIAS

DA CRUZ (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004391-26.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021983 - MARIA

APARECIDA CABECA NAZZI (SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004012-85.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021993 - ORANDINA

CRAVO DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003693-20.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022019 - PEDRO PEREIRA

DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003979-95.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022001 - ROBERTO

ANTONIO PAES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004187-50.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021989 - JOSE SOARES DE

OLIVEIRA (SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE, SP120645 - WALDEMIR LOMBARDI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)
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0004052-67.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021992 - JOSE CLAUDIO

BAPTISTA DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0010609-41.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021972 - MARIA ROSA DE

CAMPOS TANIKAWO (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003690-65.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022021 - SEBASTIAO

ROLEANO DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003514-86.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022029 - EDITE LEOLINA

DOS REIS (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0002809-88.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022033 - SOLANGE

VIEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008200-92.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021976 - JOSÉ ALTAIR

BERNARDES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004298-63.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021985 - JOAO ANTONIO

VITERI (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004005-93.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021999 - ZILDA DANTAS

DUARTE (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003505-27.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022030 - IVONE VIEIRA

DE CARVALHO LIMA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001175-91.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022036 - ELISA FERRI

(SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003976-43.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022002 - MARIA JOSE

PEREIRA RODRIGUES DA COSTA (SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003687-13.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022024 - OIRAZIL GOMES

DA SILVA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004225-91.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021987 - ANTONIO

BENEDITO FERRAZ (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0004896-17.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022070 - ANTONIO

CARLOS MATIAS MORAES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste

Juizado para processar e julgar a presente ação.

 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG, sob pena de extinção do processo.

 

3. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.
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4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0003987-14.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022096 - SANDRO DE

JESUS CAMARGO (SP187772 - GUILHERME FELIPE VENDRAMINI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS)

Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, cumpra-se o determinado pela decisão nº 6315014283/2012,

expedindo-se a RPV.

 

0012014-49.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022097 - MANOEL

MESSIAS DE PAULA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que:

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 504,24;

b) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 529,50 para a competência de maio de 2010;

c) Os valores atrasados, até a competência de maio de 2010, totalizam R$ 4.132,96.

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício em sede de tutela antecipada.

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0004101-45.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022066 - REGINA CELIA

DE OLIVEIRA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Inicialmente verifico que os embargos de declaração foram apresentados tempestivamente, razão pela qual os

recebo.

2. Embora não conste dos autos requerimento expresso, excepcionalmente defiro ao autor os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita, em razão das circunstâncias do caso concreto apurado nos autos.

Consequentemente, revogo a decisão nº 6315018503/2012 e recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo,

na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se a parte contrária para contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal.

Intime-se.

 

0002616-73.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021949 - CARLOS CEZAR

FACCIN (SP262679 - KATIA MARIA FRANCISCHINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Mantenho a audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento agendada.

Intime-se.

 

0004555-88.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021960 - GILBERTO

PEREIRA DE SOUZA (SP065372 - ARI BERGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes específicos

para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte o patrono do autor petição de renúncia assinada em

conjunto com o autor, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial referente apenas aos

valores atrasados, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado. 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

0010495-05.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022089 - JOSE

MENDONCA DE MOURA (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

0009006-64.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022088 - DIRCE DE

SOUZA LIMA (SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008507-80.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022090 - RENATO

MONTINI (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0008430-71.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022091 - ALEXANDRE

AGNELLI (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000282-13.2005.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022087 - CELSO MARIGO

(SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Retifico a decisão nº 6315019239/2012 e, consequentemente, homologo, por decisão, os novos valores

apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela Turma Recursal transitado em julgado e,

consequentemente, declaro que:

a) A renda mensal inicial - RMI é de R$ 469,74;

b) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 694,01 para a competência de julho de 2012;

c) Os valores atrasados, até a competência de julho de 2012, totalizam R$ 4.045,13.

Oficie-se ao INSS para retificação dos valores da implantação do benefício, conforme determinado na presente

decisão.

Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV.

 

0001686-89.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022100 - MAURO DE

OLIVEIRA SANTOS (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Revogo a decisão anterior.

Verifico que, em cumprimento ao determinado pela Ação Civil Pública, os atrasados foram pagos ao autor

administrativamente em maio/2012.

 Portanto, considerando que o INSS cumpriu ordem judicial emanada em sede de ACP, indefiro o pedido do autor

e, consequentemente, determino o arquivamento da presente ação.

 

0004179-05.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021963 - JOSEFA SILIRO

POVOAS GOMES (SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Cumpra a autora o determinado no item “2” da decisão datada de 26.07.2012, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0004418-09.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021956 - APARECIDA

NUNES CALDEIRA BENATO (SP171928 - GISLEINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo à autora o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o devido cumprimento do item “1” da decisão

anterior, juntando aos autos cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0004163-61.2006.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021964 - SAKIKO

SUGUIMOTO (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP162766 - PAULA

LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA)

Antes do encaminhamento do precatório para o Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§9º e 10

do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em 30 (trinta)

dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no

referido §9º, sob pena de perda do direito de abatimento.

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o precatório.
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0004891-92.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022069 - CARLOS

ROBERTO WALTER (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0005298-35.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021932 - MARIA EUNICE

GODINHO PISSERA (SP244131 - ELISLAINEALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Por motivo de readequação de pauta, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/08/2012 às

13:30 horas.

 

0009020-77.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021951 - JACQUELINE DE

CAMARGO LIMA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pelo INSS em 17.08.2012.

 Após, arquivem-se os autos.

 

0001704-13.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022101 - ERASMO

HENRIQUE VIEIRA (SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Revogo a decisão anterior.

Verifico que, em cumprimento ao determinado pela Ação Civil Pública, os atrasados foram pagos ao autor

administrativamente em outubro de 2011.

 Portanto, considerando que o INSS cumpriu ordem judicial emanada em sede de ACP, indefiro o pedido do autor

e, consequentemente, determino o arquivamento da presente ação.
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0008969-03.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022093 - EDITE

MOIZINHO MUNIZ (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Converto o julgamento em diligência.

 A parte autora propôs a presente ação em que objetiva concessão de aposentadoria por idade, mediante o

reconhecimento de períodos trabalhados sob condições adversas.

 Pretende o reconhecimento da especialidade da atividade nos períodos trabalhados nas empresas Companhia de

Fiação e Tecidos Santa Maria (de 24/05/1961 a 06/09/1963 e de 03/02/1964 a 24/06/1965), Cianê - Companhia

Nacional de Estamparias (Fábrica Santa Rosália - de 02/05/1968 a 27/05/1968, de 01/10/1968 a 28/04/1971 e de

15/05/1973 a 26/07/1973) e Indústrias Têxteis Barbero (de 29/05/1974 a 19/09/1974 e de 12/07/1979 a

24/10/1979).

 A inicial veio instruída com declaração emitida pela empresa Companhia de Fiação e Tecidos Santa Maria,

datada de 03/10/2005, que informa que a parte autora, portadora da CTPS n.º 88003 série 4º SP, prestou serviços

na empresa nos interregnos de 24/05/1961 a 06/09/1963 e de 03/02/1964 a 24/06/1965, exercendo a função de

“aprendiz têxtil” na seção “rocas”. Informa, ainda, que tais informações foram extraídas das Fichas de Registro n.º

7474 e 8140, existentes nos arquivos da empresa.

 Tais vínculos não constam do sistema CNIS.

 E, o primeiro período (de 24/05/1961 a 06/09/1963) sequer foi computado pelo INSS como tempo comum.

 Não foram anexadas aos autos a CTPS e as Fichas de Registro mencionadas na declaração emitida

extemporaneamente pela empresa.

 Assim, o feito requer saneamento nesta oportunidade.

 Decido:

1. Intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, juntar

aos autos virtuais:

a) Cópia integral da CTPS n.º 88003 série 4º SP na qual supostamente há a anotação do contrato de trabalho em

questão;

b) Cópia das Fichas de Registro de Empregados n.º 7474 e 8140, especialmente a que diz respeito ao contrato de

trabalho no interregno de 24/05/1961 a 06/09/1963, mencionadas n na declaração emitida pela empresa

empregadora;

2. Cumprida a determinação acima ou transcorrido o prazo em silêncio, venham os autos conclusos.

 Publique-se. Intimem-se.

 

0004014-55.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021919 - LUCAS

ADALBERTO ASSAFE PEREIRA (SP285654 - GERMANO MARQUES RODRIGUES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Excepcionalmente, defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para a juntada dos

documentos da representante legal do autor, sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0004899-69.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022071 - MARIA LUCIA

DA BORBA SILVA (SP308897 - CLAUDETE APARECIDA DE OLIVEIRA MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS.

Decido.

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom

direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento
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jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito.

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento.

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o

indeferimento foi indevido.

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal

condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda

dilação probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela.

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela.

 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

0004898-84.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315022072 - PAULO CESAR

BUENO (SP107481 - SUSELI MARIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto,

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia

integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 00093284920114036110, em curso na 1ª

Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo.

 

2. Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se renuncia a eventuais valores excedentes a 60 (sessenta)

salários mínimos na data do ajuizamento desta ação em razão da competência dos Juizados Especiais Federais

(art. 3º da Lei 10.259/2001), considerando-se, para tais efeitos, a soma de doze parcelas vincendas com o total de

atrasados até a data do ajuizamento da presente ação. A ausência de manifestação importará na discordância do

autor em renunciar aos valores excedentes e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo

será extinto por incompetência absoluta nos termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei

9.099/95.

 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que o instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes

específicos para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte a patrona da autora petição de

renúncia assinada em conjunto com a autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

 Intime-se. 

 

0004773-19.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021962 - EDNA BISCAIA

(SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004551-51.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6315021961 - NERCINDA DOS

REIS VALENTE (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000352 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao

arquivamento do presente feito. 

Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

 

0010315-23.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021957 - LUCI ELENA VIEIRA DE BRITO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

0001775-83.2009.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022064 - CLARITA UCHOA RIBEIRO (SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

FIM.

 

0000072-49.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022065 - SUELI FATIMA MOURA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante a averbação do tempo

comum e o reconhecimento de períodos trabalhados sob condições adversas.

 Realizou pedido na esfera administrativa em 04/11/2010 (DER), indeferido pelo INSS.

 Pretende:

1. O reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais e suas conversões para tempo comum de

01/09/1998 a 20/01/2000 e de 01/09/2000 a 14/11/2003.

2. Concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde 04/11/2010.

 

 

 Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente,

incompetência deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito,

prescrição quinquenal. No mérito, que a parte autora não tem direito a revisão do benefício de aposentadoria,

razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

 É o relatório.

 Decido.

 

 Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei
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10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

 

Indefiro o pedido de expedição de ofício para o INSS a fim de que este órgão acoste laudo técnico do período

especial pretendido, vez que trata-se de ônus da prova da parte autora nos termos do artigo 333, inciso I, do CPC.

 

 Passo à análise do mérito.

 

 

1. Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais:

 

 Os períodos que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho de 01/09/1998 a

20/01/2000 e de 01/09/2000 a 14/11/2003, onde alega ter sido exposto a agentes nocivos.

 

 Juntou, a título de prova, somente a CTPS.

 

 A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde

em que o trabalho é realizado.

 

 Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de

serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do

requerimento do benefício.

 

 Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo

a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes

na época da prestação de serviços.

 

 Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de acordo com a

atividade profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da

Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados

especiais.

 

 Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais,

para efeitos previdenciários.

 

 Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que

se possa dar o enquadramento como especial.

 

 A parte autora pretende a conversão do tempo especial de 01/09/1998 a 20/01/2000 e de 01/09/2000 a

14/11/2003, o qual foi trabalhado na Nossa Saúde Recursos Humanos e na Companhia Brasileira de Distribuição

exercendo a função de atendente de enfermagem.

 

Insta salientar que o reconhecimento por função somente pode ser realizado até 10/11/1997, conforme ressaltado

acima, e, portanto, no período em posterior faz-se necessária prova de exposição a agentes nocivos por meio de

laudo pericial ou PPP.

 

No presente caso, a parte autora não acostou tais documentos tampouco comprovou a impossibilidade de fazê-lo.

 

 Assim, diante da ausência documentos essenciais, não é possível concluir pela especialidade da atividade visto

que no período pleiteado não basta o exercício da atividade, é necessário prova de exposição a agentes nocivos.
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 Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

DECADÊNCIA. ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE

EXEMPLIFICATIVO.

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento

de que a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar

efeitos retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração.

II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas

atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo.

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos

autos, relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor

e poeira metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram

que tais agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade

especial, com base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do

formulário específico, por se tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir

comprovação por laudo técnico.

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido.

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus)

 

 

 Portanto, não há que se falar em reconhecimento de tempo especial de 01/09/1998 a 20/01/2000 e de 01/09/2000

a 14/11/2003.

 

 Não preenchidos os requisitos necessários, não faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

 

 Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento da atividade especial de 01/09/1998 a

20/01/2000 e de 01/09/2000 a 14/11/2003 e, por consequência, de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS para averbar o período comum supracitado.

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

0004876-26.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021954 - JOSE DOS SANTOS (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria mais vantajosa.

Realizou requerimento administrativo em 15/03/1993 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/028.149.206-9, cuja DIB data de 15/03/1993 e DDB data de

30/08/1993.

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente,

vertendo contribuições ao RGPS.

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo

benefício de aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso.

Pretende:

1. A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

 

 

2. Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço, especialmente,

daquele posterior à concessão da aposentadoria que ora pretende a renúncia.

 

Foi produzida prova documental.
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Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC.

 

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade

e da economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o

contraditório e a ampla defesa.

 

Nesse sentido, o entendimento pretoriano:

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores,

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL.

SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença

independentemente de citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo

já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do

referido dispositivo asseguraram ao autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade

de responder ao recurso, o que afasta qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da

sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação.

II - ...

Indexação: VIDE EMENTA.

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus)

 

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO.

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já

haver sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo.

II. ...

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus)

 

É o relatório.

Decido.

 

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de

que passe a perceber aposentadoria mais vantajosa.
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No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 15/03/1993 (DER/DIB). Alega

em sua inicial que após tal data continuou a trabalhar, inclusive com registro em carteira de trabalho e

recolhimento das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS, em que se constata que foram anotados contratos de trabalho, em época

posterior à sua aposentadoria.

 

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor.

 

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o

direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do

artigo 18 o seguinte:

 

“Art. 18 - ...

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”

 

 E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que:

“Art. 12. ...

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º

9.032/1995).”

 

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.

 

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a

recolher, pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência

social, não havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados.

 

Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial.

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que

volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei)

 

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem

possam se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e

atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).

 

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes:

 

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, §

2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e,

mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado.

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº
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8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, §

2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime

Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade.

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito,

tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que

não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T.,

un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei)

 

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo

de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de

evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.

 

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de

modo que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001714-23.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022039 - JOVENTINA MARITAN MODESTO (SP272816 - ANA MARIA FRIAS PENHARBEL

HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão de benefício assistencial à pessoa idosa previsto no artigo 20 da Lei n.°

8.742/93 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS. Alega não ter condições de prover a sua própria

subsistência em razão de sua idade avançada, e nem de tê-la provida por sua família. Requereu ainda, o pedido de

tutela antecipada, o qual foi indeferido. Juntou documentos.

Contestou o INSS a ação, alegando preliminares e tendo requerido sua improcedência quanto ao mérito.

Produzida prova pericial.

As partes foram intimadas a se manifestarem sobre o estudo social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

A preliminar de incompetência territorial do Juizado Especial Federal de Sorocaba é improcedente, já que a parte

autora reside em município da competência do Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba, conforme prova nos

autos.

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo formulado

em 16/02/2012, indeferido pelo INSS.

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos.

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 16/02/2012 e ação foi proposta em 19/03/2012, assim não há que se falar em

prescrição.

Passo a analisar o mérito.

Estabelece o artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993 que o benefício assistencial é devido ao idoso com 70 (setenta) anos

ou mais e que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção, nem de tê-la provida por sua família.

Com a promulgação do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03), o requisito etário foi reduzido para 65 anos,

consoante disposto em seu artigo 34, in verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da

Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS.”
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A parte autora atualmente tem 76 (sessenta e oito) anos de idade, atendendo assim ao primeiro requisito.

Em relação ao critério para aferição da miserabilidade da parte autora, observo que o próprio STF, em decisões

mais recentes, tem afastado a aplicação do critério fixo de ¼ do salário mínimo, razão pela qual revejo o meu

posicionamento a respeito desta questão.

Ainda a propósito da definição da hipossuficiência financeira, é oportuno registrar que a Lei 9.533/97, ao

estabelecer inédito programa federal de garantia de renda mínima, estabeleceu outro critério para relativo à renda

familiar per capita a ser considerada para efeito de miserabilidade, a saber, meio salário mínimo (artigo 5º, inciso

I).

Da mesma forma, as políticas governamentais mais recentes voltadas aos pobres e que envolvem a concessão a

eles de auxílio em pecúnia ou em bens como o PETI (Portaria nº458, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), o Auxílio-gás (Decreto nº 4.102/2002), o Programa de Geração de Renda (Portaria nº 877, de 03.12.2001,

da Secretaria de Assistência Social), o Agente Jovem (Portaria nº 879, de 03.12.2001, da Secretaria de Assistência

Social), servem-se de critério semelhante ao previsto na Lei 9.533/97, definindo como público alvo pessoas ou

famílias com renda per capita de até meio salário mínimo. Podem, aliás, filiar-se, oficialmente, ao Cadastro Único

para Programas Sociais do Governo Federal (Decreto nº 3.877/2001), as famílias beneficiadas pelos referidos

programas sociais e todas as demais que tenham com renda per capita até meio salário mínimo.

Da utilização do mesmo critério em repetidos programas da espécie, é possível, através de interpretação

sistemática, concluir que o Governo Federal reputa pobres aqueles com renda per capita de até meio salário

mínimo.

Embora os objetivos destes diplomas legislativos sejam diferentes, todos veiculam programas assistenciais, não

sendo razoável a incoerência de critérios, especialmente quando o mais restritivo é utilizado na regulamentação de

um direito fundamental. Se na Lei 9.533/97 e nos outros aludidos programas governamentais o legislador

considerou como carente a família de renda per capita inferior a meio salário mínimo, não há como justificar que

tenha se servido do critério mais restritivo para identificar o titular do direito fundamental previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal. (Sergio Fernando Moro in Temas Atuais de Dir. Previdenciário e Assistência Social,

Porto Alegre, Livraria do Advogado, 2003).

Neste caso, o laudo socioeconômico indicou que a autora reside com seu cônjuge Armando Modesto (78 anos).

O cônjuge da autora declarou que adquiriu o imóvel no qual a família reside há aproximadamente quatro décadas,

mas a falta de recursos financeiros impossibilita realizar as reformas e manutenções necessárias.

A família da autora reside numa casa antiga e espaçosa (alvenaria, telhas de barro, laje, piso cerâmico), possuindo

cozinha, sala, três quartos e um banheiro.

Os móveis, eletrodomésticos e eletroeletrônicos são simples: armário de cozinha, mesa, cadeiras, fogão, geladeira,

forno de microondas, televisor, sofás, raque, três camas, dois guarda-roupas e uma cômoda.

A autora é idosa, tem problemas cardíacos e hipertensão arterial, e faz uso de diversos medicamentos. Apenas um

dos medicamentos é disponibilizado pela rede pública, portanto as despesas com estes itens ficam em torno de R$

150,00 por mês.

O casal teve cinco filhos e todos já constituíram suas respectivas famílias: Leda Maria Modesto, Leni Modesto,

Leoval Modesto, Leomar Modesto e Leonardo Modesto.

Segundo a filha do casal, Leda Maria, qual participou do estudo social, há quase duas décadas sua mãe e sua irmã,

Leni, utilizavam o porão aberto (garagem) para vender roupas usadas, porém, elas não tiveram êxito e o local

ficou fechado. O local está alugado pelo valor mensal de R$ 395,00 há aproximadamente dois anos, onde

atualmente funciona uma tapeçaria. O valor obtido é repassado para o núcleo familiar do filho Leomar, que passa

por problemas financeiros, haja vista que não tem trabalho em base regular.

Leda também declarou que, exceto seu irmão Leomar, os demais irmãos participam num arranjo familiar para

custear o convênio médico anual para os genitores, no valor de R$ 500,00, no “Evangélico Saúde”. O convênio

possibilita que os idosos passem por consultas médicas e realizem exames com preços mais acessíveis e sem

morosidade, e trimestralmente eles custeiam consulta médica com cardiologista, no valor de R$ 280,00, que não

atende no referido convênio.

Sendo assim, foi verificada ajuda da rede parental.

A autora não é titular de benefícios previdenciários e/ou assistenciais e não exerce atividade remunerada.

O cônjuge da parte autora é titular de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, no valor de um salário

mínimo.

Há de se considerar o rendimento mensal familiar.

No caso presente, o núcleo familiar sobrevive dos vencimentos auferidos pelo cônjuge da parte autora, titular do

benefício de aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo.

Mister mencionar que o caput do art. 34 da Lei n.º 10.741 de 1º de outubro de 2003 (institui o “Estatuto do

Idoso”) dispõe que “aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas”. O parágrafo único do mesmo artigo, por sua vez, estabelece
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que “O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins

do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”.

Partindo-se de uma interpretação literal, concluir-se-ia que, apenas no caso em que o marido da autora recebesse o

benefício previsto no caput do dispositivo supracitado, tal quantia não seria computada para cálculo da renda

familiar mensal, motivo pelo qual a parte autora faria jus ao benefício em apreço.

Não obstante a redação do dispositivo em questão não se refira expressamente ao benefício previdenciário,

entendo que, por aplicação analógica do dispositivo supramencionado, a renda obtida pelo idoso, no valor de um

salário mínimo, de qualquer natureza, não pode servir de custeio de despesa de subsistência de outros indivíduos,

componentes do grupo familiar. Conseqüentemente, tal renda, que no caso do marido da autora é paga pela

Previdência Social, não deve ser computada para efeito de aferição da renda familiar.

Tal entendimento em nada se contrapõe ao critério objetivo quantitativo que deve ser analisado para concessão do

benefício assistencial.

Vejo presentes, nesse caso, os requisitos para aplicação da analogia à hipótese em que o idoso percebe benefício

de outra natureza, que não assistencial, quais sejam: a similaridade entre as situações fáticas analisadas e a

existência de ponto comum relevante entre as duas situações, autorizando a aplicação do método de integração

normativo da analogia.

A similitude entre as situações é evidente: nos dois casos, o idoso componente do grupo familiar da parte autora

percebe benefício, no valor de um salário mínimo, residindo a diferença entre os benefícios apenas em sua

natureza, sendo em um caso o benefício de natureza assistencial e em outro de natureza previdenciária. Ademais,

os pontos em comum entre os dois benefícios são o seu próprio valor, de um salário mínimo, e a proteção à pessoa

idosa, pedra de toque da Lei 10741/03. Aplicar-se o referido dispositivo legal à situação em que o idoso recebe

benefício assistencial, no valor de um salário mínimo, e não aplicá-lo no caso em que o idoso percebe benefício

previdenciário, de mesmo valor, constitui afronta ao princípio da isonomia. Tal solução não atende ao sentimento

de justiça e a mens legis da Lei 10741/03, fundada no princípio da tutela especial ao idoso.

Assim, revendo o critério anteriormente adotado, com base nos argumentos expendidos, concluo que o critério

mais equânime e consentâneo com o escopo legal é excluir do cálculo da renda per capita o valor correspondente a

um salário mínimo percebido pelo idoso componente do grupo familiar, computando o que exceder no cálculo.

Portanto, muito embora o benefício percebido pelo cônjuge da autora não seja o assistencial previsto no caput do

artigo 34, do Estatuto do Idoso, mas sim o de aposentadoria, tais benefícios equiparam-se, pela aplicação da

analogia, devido ao caráter alimentar que ambos possuem.

A propósito:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO RETIDO. INVÁLIDO. CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

I - De acordo com o art. 139 da Lei n.º 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei n.º 8.742/93 e parágrafo

único do art. 32 do Decreto 1.744/95, é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de

amparo social.

II - Tutela antecipada mantida uma vez que preenchidos os requisitos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/1993.

III - É de ser deferido benefício assistencial a idoso, hoje tem 69 anos, portador de demência em decorrência de

acidente vascular cerebral, que vive em estado de pobreza, não tendo como suprir suas necessidades e é mantido

pela esposa com sua aposentadoria mínima e pela caridade da comunidade.

IV - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput," não será

computado para fins de cálculo da renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

V - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos

beneficiários descritos na legislação.

VI - O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o

INSS tomou conhecimento da situação da autora.

VII - Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, até sentença (Súmula 111, do STJ).

VIII - Recurso do INSS e da autora improvido.

IX - Não é o caso de se conhecer do reexame necessário, considerando que a sentença foi proferida após a

vigência da Lei n.º 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos”.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 857634; Processo: 200303990054810

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 19/04/2004 Documento: TRF300082255; DJU

DATA: 27/05 /2004 PÁGINA: 375; JUIZA MARIANINA GALANTE).

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. SÚMULA 61

DESTA CORTE. CANCELAMENTO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DO PÓLO PASSIVO DA LIDE.

TUTELA ANTECIPADA.

1. O INSS é o único ente legitimado para figurar no pólo passivo de ação que trata do benefício de prestação

continuada previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal, regulado pela Lei n.º 8.742/93.
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2. O legislador, ao estabelecer no parágrafo único do art. 34 da Lei n. 10.741/2003, que o benefício de prestação

continuada já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do

cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS, teve como objetivo preservar a renda mínima auferida

pelo idoso, ou seja, assegurar que o minguado benefício (de um salário mínimo), não seja considerado para efeito

do cálculo da renda familiar per capita. Desse modo, é possível estender, por analogia, tal raciocínio aos demais

benefícios de renda mínima (aposentadoria por idade rural, por exemplo), ainda que não seja aquele previsto na

LOAS, na medida em que ambos se destinam à manutenção e à sobrevivência da pessoa idosa, porquanto seria

ilógico fazer distinção apenas porque concedidos com base em suportes fáticos distintos.

(...)”.

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 569714; Processo: 200171050030197

UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA; Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF400098153; DJU

DATA: 19/08/2004 PÁGINA: 550; JUIZ CELSO KIPPER).

 

No caso em tela, o valor do benefício percebido pelo esposo da autora é de um salário mínimo, única renda do

núcleo familiar. Excluído o cônjuge da parte autora e o benefício por ele auferido, por aplicação analógica do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10741/2003, não restam valores para manutenção e subsistência da parte

autora.

Assim sendo, a renda per capita da parte autora seria inexistente.

Contudo, da análise do laudo socioeconômico pode-se aferir que a parte autora é auxiliada por seus filhos, os

quais possuem condições para ampará-la adequadamente.

Ademais, faltam dados e informações substanciais para a conclusão pericial, já que apenas foi mencionado o

auxílio da rede parental no pagamento do convênio médico do casal idoso, no valor total de R$ 500,00. As fotos

do laudo socioeconômico constatam uma realidade diferente da apresentada pela renda familiar declarada. Tal

realidade pode ser constatada, por exemplo, pelo fato da autora morar em uma casa própria, bem conservada, a

qual possui bom espaço e iluminação, assim como pintura e acabamentos que denotam bom aspecto.

 Ressalta-se, ainda, que é possível ao casal de idosos auxiliar um dos filhos, que passa por problemas financeiros,

alugando a garagem da residência para uma tapeçaria por R$ 395,00, valor esse que é repassado à família de

Leomar.

 A parte autora também possui móveis e eletrodomésticos, em bom estado de conservação, além de microondas e

televisão. Ademais, o casal possui convênio médico no valor de R$ 500,00, o qual é custeado pelos filhos, assim

como outras consultas particulares que o convênio não cobre.

 Assim, embora a renda per capita apresentada seja inferior a meio salário mínimo vigente, é possível inferir

através da análise do laudo sócio econômico que a rede parental possui condições suficientes para suprir as

necessidades básicas da parte autora.

Ante tais fatos, não restou caracterizada situação de miserabilidade exigida para a concessão do benefício

assistencial.

Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. Não

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS.

 

0004890-10.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022035 - JOSE GERALDO DA CONCEICAO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria mais vantajosa.

Realizou requerimento administrativo em 29/03/1993 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/068.424.670-8, cuja DIB data de 06/02/1993 e DDB data de

27/07/1994.

Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente,

vertendo contribuições ao RGPS.

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo

benefício de aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso.

Pretende:

1. A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

 

 

2. Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço, especialmente,

daquele posterior à concessão da aposentadoria que ora pretende a renúncia.
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Foi produzida prova documental.

 

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC.

 

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade

e da economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o

contraditório e a ampla defesa.

 

Nesse sentido, o entendimento pretoriano:

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores,

nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL.

IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL.

SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença

independentemente de citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo

já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do

referido dispositivo asseguraram ao autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade

de responder ao recurso, o que afasta qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da

sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação.

II - ...

Indexação: VIDE EMENTA.

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus)

 

 

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA.

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO.

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já

haver sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo.

II. ...

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus)

 

É o relatório.

Decido.

 

Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de
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que passe a perceber aposentadoria mais vantajosa.

 

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 06/02/1993 (DIB). Alega em

sua inicial que após tal data continuou a trabalhar, inclusive com registro em carteira de trabalho e recolhimento

das respectivas contribuições.

 

A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em que

se constata o recolhimento de contribuições; cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em

que se constata que foram anotados contratos de trabalho, demonstrativos de pagamento mensal e recibo de

pagamentos de salário, todos em época posterior a sua aposentadoria.

 

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor.

 

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o

direito de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do

artigo 18 o seguinte:

 

“Art. 18 - ...

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”

 

 E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que:

“Art. 12. ...

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º

9.032/1995).”

 

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.

 

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a

recolher, pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência

social, não havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados.

 

Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458:

 

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado,

principalmente, pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu

equilíbrio financeiro e atuarial.

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada

obrigatória do regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que

volte a exercer atividade profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei)

 

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem

possam se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e

atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 461).

 

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes:
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“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE.

NECESSIDADE DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, §

2º, da Lei nº 8.213/91 estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e,

mesmo contribuindo, não terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado.

2. Não consagrado entre nós o princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe

necessariamente contraprestação em forma de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº

8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776).

 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, §

2º da Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime

Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade.

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito,

tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que

não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T.,

un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei)

 

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo

de contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de

evidente afronta ao instituto do ato jurídico perfeito.

 

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de

modo que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0005066-23.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022104 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço mediante a retroação da DIB cumulada com

o pagamento de indenização por danos materiais e morais.

 Alega na inicial que realizou requerimento administrativo em 14/04/10(DER), indeferido pelo INSS sob a

fundamentação de falta de tempo de contribuição. Posteriormente efetuou novo requerimento administrativo, em

07/12/2010 (DER), oportunidade em que lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

NB 42/154.980.171-3, cuja DIB data de 07/12/2010.

 Sustenta que quando da realização do primeiro requerimento administrativo, já fazia jus à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição, motivo pelo qual requer, à título de danos materiais, a retroação da DIB

do benefício para a data do primeiro requerimento administrativo (14/04/2010), com o devido pagamento do

valores devidos, acrescidos de juros e correção monetária. Por fim, pleiteia o pagamento de danos morais em

virtude da injusta negativa do benefício no tempo devido.

 

 Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação.

 É o relatório.

 Decido.

 

 Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos

afirmados pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os

termos da prova colacionada pela parte autora.

 

 Do mérito.
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 1. Do Dano Moral

 

 É preciso salientar que a presente ação não discute a concessão de benefício, pretende-se apenas a retroação da

DIB do benefício para a data do primeiro requerimento administrativo (14/04/2010), bem como o pagamento de

indenização por danos morais, ante a negativa do INSS conceder o benefício no tempo devido.

 

 Consoante devidamente comprovado nos autos, a parte autora realizou requerimento administrativo em

14/04/10(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de tempo de contribuição. Posteriormente

efetuou novo requerimento administrativo, em 07/12/2010 (DER), oportunidade em que lhe foi deferido o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/154.980.171-3, cuja DIB data de 07/12/2010.

 

 O pedido de indenização formulado na inicial se funda no artigo 186 do Código Civil, que trata da

responsabilidade civil extracontratual: Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência,

violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

 

 No Código Civil Anotado e Legislação Extravagante, 2ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, pág. 240, Nelson

Néri Jr. e Rosa Maria de Andrade Néri analisam os pressupostos da responsabilidade civil extracontratual nos

seguintes termos: funda-se no ato ilícito absoluto, composto por elementos objetivos e subjetivos. São elementos

objetivos do ato ilícito absoluto: a ) a existência de ato ou omissão (ato comissivo por omissão), antijurídico

(violadores de direito subjetivo absoluto ou de interesse legítimo); b) a ocorrência de um dano material ou moral;

c) nexo de causalidade entre o ato ou a omissão e o dano. São elementos subjetivos do ato ilícito absoluto: a) a

imputabilidade (capacidade para praticar a antijuridicidade); b) a culpa em sentido lato (abrangente do dolo e da

culpa em sentido estrito) (Moreira Alves, A responsabilidade extracontratual e seu fundamento: culpa e nexo de

causalidade, Est. Oscar Corrêa, n. 5, p. 201).

 

 A indenização é devida sempre que há dano decorrente de um fato praticado. Em outras palavras, é preciso haver

um nexo causal entre a conduta ativa ou omissa do agente ativo da ação e o dano sofrido pela parte que se entende

prejudicada.

 

 A questão a ser solucionada neste processo é a verificação do direito da parte autora de obter a indenização em

razão de danos morais oriundos da responsabilidade da Autarquia Pública Federal.

 

 Portanto, deve-se analisar o caso em concreto para verificar se houve dano moral indenizável ou se ocorreu um

mero dissabor que não acarreta dano indenizável.

 

 A obrigação de indenizar surge quando a conduta ativa ou omissiva de alguém causa dano à outrem. A

responsabilidade seja ela objetiva ou subjetiva, só estará presente se ficar comprovado o nexo causal entre a

conduta e o dano.

 

No caso do INSS “o dano só é reparável pela Administração Pública causadora do evento se for certo (possível,

real, efetivo, aferível, presente - exclui-se, pois, o dano eventual, i.e., o que poderá acontecer), especial

(individualizado, referido à vítima, pois, em geral, configuraria ônus comum à vida em sociedade), anormal

(excedente aos inconvenientes naturais dos serviços e encargos decorrentes do viver em sociedade), referente a

uma situação protegida pelo direito (incidente sobre uma atividade lícita; não são protegidos, por exemplo, os

danos decorrentes da destruição de uma plantação de maconha) e de valor economicamente apreciável (não tem

sentido a indenização de dano de valor econômico irrisório). O dano que não apresentar, ao mesmo tempo, essas

características não é reparável pelo Poder Público que lhe deu causa”, consoante ensinamento constante na obra

Direito Administrativo, de autoria do mestre Diógenes Gasparini, editora Saraiva, 9ª edição, página 877.

 

A conduta que teria causado dano à parte autora traduz-se no fato do INSS deferir o benefício em comento apenas

no segundo requerimento administrativo, sendo que, alega a parte autora, que já fazia jus em obtê-lo quando do

primeiro pedido.

 

Neste caso poderia o autor ter recorrido para alterar eventual equívoco do INSS demonstrando o erro da

Administração.
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Mas não o fez, simplesmente recolheu contribuições em data posterior ao requerimento administrativo (em

04/06/2010 recolheu as contribuições referentes as competências 01, 02, 03 e 04/2010).

 

Assim, mesmo tendo havido um equívoco do INSS o autor poderia ter tentado saná-lo, mas não o fez,

simplesmente aceitou o indeferimento e fez novos recolhimentos.

 

Ademais, erros acontecem, o fato do INSS não ter computado o tempo de 01/04/1993 a 31/10/1993 não pode ser

considerado como um erro anormal que excede os inconvenientes naturais dos serviços prestados.

 

Até porque poderia o autor, por meio de recurso, ter requerido a retificação do ato.

 

Assim, o próprio autor aceitou o erro ocorrido, o que comprova que o erro não foi absurdo mas passível de

acontecer, tanto que nem mesmo o autor pugnou pelo seu saneamento, simplesmente realizou novas contribuições.

 

Com efeito a existência de algum erro representa inconveniente que pode acontecer com qualquer pessoa em

qualquer atividade, sendo que, no caso, tal resultou da análise equivocada de contribuições.

 

Nesse caso, a parte poderia se socorrer da própria via administrativa, não havendo que se falar em dano moral

indenizável.

 

Ademais, mesmo que se admitisse a possibilidade de danos morais em razão do equívoco, a parte autora sequer

demonstrou quais os prejuízos de ordem moral sofridos, até porque foi a própria parte quem demorou para fazer o

2º requerimento.

Assim, a prova dos autos não é suficiente para caracterizar prejuízo de ordem moral que dê fundamento à

indenização.

 

A não demonstração, pela autora, dos eventuais danos morais suportados afasta qualquer direito à indenização.

 

 2. Retroação da DIB:

 

A parte autora sustenta que fazia jus à concessão do benefício quando do primeiro requerimento realizado na

esfera administrativa, devendo, portanto, a DIB ser retroagida a esta data.

 

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, elaborados mediante as informações constantes dos

documentos anexados aos autos, a contagem de tempo de serviço elaborada na esfera administrativa deixou de

computar o tempo de 01/04/1993 a 31/10/1993, fato que, de acordo com os cálculos da contadoria daria a parte

autora o direito ao recebimento do benefício na 1ª DER.

 

Com efeito, na data do requerimento administrativo (14/04/2010), a parte autora possui um total de tempo de

serviço correspondente 31 anos, 10 meses e 22 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição naquela data vez que o tempo mínimo exigido era de 31

anos, 09 meses e 16 dias.

 

Ressalto apenas que não se pode computar o período de 01 a 04/2010 vez que o recolhimento dessas contribuições

se deu apenas em 06/2010, ou seja, após o 1º requerimento administrativo.

 

 Quanto à carência, saliento que o autor se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe

aplicadas as regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano

de 2009 a carência exigida para o benefício em questão é de 168 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria,

a parte autora contribuiu, até a data do primeiro requerimento administrativo (14/04/2010), por 386 meses,

implementando, portanto, a carência.

 

 Preenchidos os requisitos necessários fazia jus à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição quando da realização do primeiro requerimento na esfera administrativa. Isto implica dizer que a DIB

ser retroagida a esta data.
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 Cumpre ressaltar que como a DIB será retroagida à data do primeiro requerimento administrativo é necessário o

novo cálculo da RMI.

 

 Do montante total dos atrasados serão descontados os valores já recebidos, observando a correção monetária dos

salários de contribuição à época do primeiro requerimento administrativo.

 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de danos morais e PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, ANTONIO LUIZ DE SOUZA, para:

 

1. Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a REVISAR o benefício de aposentadoria por tempo

de contribuição da parte autora, devendo proceder o cancelamento do benefício NB 42/154.980.171-3, cuja DIB

data de 07/12/2010 e, consequentemente, implantar o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição a

partir da data do primeiro requerimento administrativo (14/04/2010), visto que a autora preenchia os requisitos

legais para concessão do referido benefício;

2.1. A RMI corresponde a R$ 204,34 - arredondada para o Salário Mínimo Nacional R$ 510,00;

2.2 A RMA corresponde a R$ 622,00, para a competência de julho de 2012;

2.3. Os atrasados são devidos desde a data do primeiro requerimento administrativo (14/04/2010) até a

competência de julho de 2012, descontados os valores já recebidos a título do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição NB 42/154.980.171-3. Totalizam R$ 4.513,54. Os cálculos integram a presente sentença e

foram elaborados de acordo com os termos do Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como

com juros de mora na base de 06% (seis por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 11.960/2009).

 

3. Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da

Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL a imediata revisão do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Oficie-se.

4. Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei

10.259/2001.

 

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes.

 Publique-se e intimem-se. Registrada eletronicamente.

 

0006564-91.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022067 - BERNARDETE STECCA MOREIRA (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Vistos.

 

A parte autora pleiteia a cobrança dos valores da aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento

administrativo em 11/09/2002 até o dia anterior ao primeiro pagamento pelo INSS em 30/06/2003.

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social Citado, - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, falta de

interesse de agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição qüinqüenal.

No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja

julgada totalmente improcedente.

 

 É o relatório.

 Decido.

 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que quando do pedido da concessão do benefício

implicitamente foi solicitada a análise do que se pleiteia nesta ação.
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Conforme parecer da r. Contadoria

deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, o valor apurado está dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição. No presente caso, verifica-se que ao conceder o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, o INSS deixou de pagar o valor das parcelas em atraso

(vencidas), referente aos períodos de 11/09/2002 a 30/06/2003, logo, é de se concluir que não pode o INSS,

valendo-se de sua própria desídia, ao deixar de concluir todo o procedimento administrativo de concessão de

benefício, não incluir o pagamento dos valores atrasados do benefício a partir do requerimento administrativo.

 

A autora fez o requerimento administrativo em 11/09/2002 e o INSS somente efetuou o primeiro pagamento em

07/2003, conforme parecer do setor de contadoria.

 

Importante salientar, que o segurado faz jus ao beneficio desde o requerimento administrativo, ou seja,

11/09/2002, vez que não pode ser punido com a demora na apreciação pela Autarquia Previdenciária, conforme

prevê o artigo 54 combinado com o artigo 49, inciso I, alínea “b” da lei 8213/91.

 

Dessa forma, a parte autora faz jus ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição desde o requerimento

em 11/09/2002.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil,

para o fim de CONDENAR o INSS ao pagamento à parte autora, Sr (A) BERNARDETE STECCA MOREIRA, o

período de 11/09/2002 a 30/06/2003, referente a aposentadoria por tempo de contribuição nº 126.751.799-6

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento deR$ 26.265,49 (VINTE E SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E

CINCO REAISE QUARENTA E NOVE CENTAVOS)referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste

Juízo, atualizadas em agosto de 2012 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos

virtuais.

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os

documentos que instruíram o feito, no mesmo prazo.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001226-39.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021616 - DARCI MUSTAFA CANHADO (SP200336 - FABIANA CARLA CAIXETA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

 

Realizou pedido administrativo em 10/03/2009(DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de

período de carência, início da atividade antes de 24/07/1991, sem a perda da qualidade de segurado, mas não

atingiu a tabela progressiva. Realizou novo requerimento em 06/08/2009(DER), também indeferido.

 

Pretende em síntese:

 

 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência

deste Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição

quinquenal. No mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer

que a demanda seja julgada totalmente improcedente.

 

É o breve relatório.
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Decido.

 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r.

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada,

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se

dentro da alçada do Juizado.

 

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento

administrativo foi realizado em 10/03/2009 e ação foi proposta em 20/01/2010, assim não há que se falar em

prescrição.

 

Passo a analisar o mérito.

 

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher.

 

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo

Superior Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma

situação exigida em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no

momento de implementação da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo

esse entendimento, ao considerar-se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes

mesmo de completar o número mínimo de contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se

por idade pelo simples fato de não ter implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma

época.

 

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis:

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de

contribuição e especial.

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.

 

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na

aposentadoria por idade, para efeitos de carência.

 

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou

seja, se a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de

referida data.

 

A resposta é afirmativa.

 

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que

mantivessem a qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A

melhor interpretação da norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime

Geral de Previdência Social até a vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema.

 

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência

pela regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data.

 

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA
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DA QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os

prazos de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91.

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado,

antes de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo:00204010328280, UF: RS

,QUINTA TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA)

 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91.

 

De acordo com a CTPS n.º 84671 série 197 emitida em 31/10/1967, anexada aos autos, a parte autora ingressou

no RGPS em 01/11/1967, na condição de empregada do Município de Sorocaba, portanto, seu ingresso ao RGPS

se deu antes do advento da Lei 8.213/91.

 

Outrossim, sequer pairava controvérsia acerca de tal ponto, posto que quando do indeferimento na esfera

administrativa o INSS reconheceu que o ingresso na parte autora no sistema deu-se antes do advento da Lei

8.213/91.

 

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º

8.213/91.

 

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência.

 

1. Idade:

 

No caso presente, a parte autora nasceu em 27/07/1946, completou 60 (sessenta) anos em 27/07/2006, atendendo,

assim, ao primeiro requisito.

 

2. Averbação de período urbano: 

 

A parte autora pretende a averbação de período urbano, trabalhado para o Município de Sorocaba, durante o

período de 01/11/1967 a 10/08/1974.

 

A inicial veio instruída com declaração emitida pelo Município de Sorocaba - Secretaria de Recursos Humanos,

datada de 11/08/2009, que traz a informação de que o vínculo se deu no interregno de 01/11/1967 a 10/08/1974,

regido pela CLT e que houve contribuição ao IAPEFESP no interregno de 01/11/1967 a 31/12/1968 e ao INSS de

01/01/1970 a 28/02/1974. Por fim, menciona que não houve recolhimento nos interregnos de 01/01/1969 a

31/08/1969 e de 01/03/1974 a 10/08/1974.

 

Ocorre que, de acordo com a Contagem realizada pelo INSS quando da análise do pedido na esfera administrativa,

anexada aos autos (fls. 27/28), o período já foi computado administrativamente.

 

Tal período, portanto, não é controverso, limitando-se o Juízo a ratificá-lo.

 

3. Período em que efetuou recolhimento na condição de contribuinte individual:

 

A parte autora pretende a contagem do período onde contribuiu ao RGPS como contribuinte individual e efetuou

recolhimentos através de GPS, relativa à competência de 10/1995.

 

Juntou aos autos virtuais a guia de recolhimento da competência discutida (fls. 22).

 

A Contadoria do Juízo informou que a referida contribuição não consta do sistema CNIS. 

 

Considerando que a guia de recolhimento foi anexada aos autos pela parte autora, a contribuição deve ser

computada na contagem de tempo de serviço da parte autora.
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Assim, a competência 10/1995 deve ser considerada.

 

 

4. Período em que esteve em gozo de benefício por incapacidade:

 

Relativamente ao período em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer

algumas considerações.

 

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de

benefício por incapacidade temporária, auxílio-doença, NB 31/505.135.951-1, cuja DIB datou de 09/10/2003 e a

DCB datou de 11/04/2005.

 

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe:

“Art. 29-A.O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

sobre os vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de

filiação ao Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela

Lei Complementar nº 128, de 2008.

(...)

§ 5oHavendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação,

sob pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).”

 

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina:

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que

anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;”

 

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o

segurado esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência.

 

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado

gozou benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista

que o valor do benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização -

Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 -

DJU 23/06/2008 - Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz).

 

Diante do exposto, o período em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade deve ser

computado para fins de carência.

 

5. Carência necessária para obtenção do benefício:

 

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração

da carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da

Lei 8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento

administrativo.

 

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao

implemento do requisito idade.

 

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a
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legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno.

 

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo

com a tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o

segurado direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo.

 

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em

27/07/2006, quando já havia preenchido o requisito carência.

 

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão

da aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à

data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social,

em virtude de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.

 

Destarte, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao RGPS necessárias à

concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2006, a parte autora está sujeita à carência de 150

contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91.

 

De acordo com os cálculos efetuados pela Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS e guias anexadas aos

autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera

administrativa e computado o período em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte

autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente

a 13 anos e 15 dias, equivalentes a 158 meses de tempo de contribuição.

 

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2006, a carência mínima era de 150 meses,

devendo esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento

administrativo, em 10/03/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 158 meses, devendo, portanto, ser

reconhecido o seu direito ao benefício.

 

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício.

 

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal

(número de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio

deve ser entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de

aposentadoria por idade à parte autora, Sr(a). DARCI MUSTAFA CANHADO, com RMA no valor de R$ 622,00

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de julho de 2012, apurada com base na RMI de R$

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta

e cinco) dias dessa sentença, com DIB em 10/03/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em

01/08/2012, consoante cálculo realizado pela Contadoria deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde

já, determinada.

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei

9.099/95, aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001

apenas dispôs sobre operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não

afastando a possibilidade de imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no

prazo de 45 dias o benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença.

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de julho de

2012, desde 10/03/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 25.390,60 (VINTE E CINCO MIL

TREZENTOS E NOVENTA REAISE SESSENTACENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria

deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se.

Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS.
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SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000025-12.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6315022085 -

ROBERTO VIEIRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração e RETIFICO o dispositivo da sentença

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0004958-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022074 - ADEMAR JUSTO (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício

previdenciário.

 

 É o relatório. Decido.

 

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora

pleiteado. Apesar de mencionar na petição inicial que formulou o pedido na esfera administrativa, o qual foi

indeferido, não foi juntado aos autos qualquer documento que comprove tal alegação.

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia

previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo

por ausência de condição da ação.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0004698-77.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021965 - VANDA RODRIGUES FERREIRA DIAS (SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) X

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO (SP185699 - TRICYA PRANSTRETTER) UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO) ESTADO DE SAO PAULO (SP111687 - MARA CILENE

BAGLIE)

Trata-se ação proposta em face da União, do Estado de São Paulo e da Estância Turística de Salto/SP, por meio da

qual a parte autora pleiteia que os réus sejam condenados na obrigação de fornecimento de medicamento de alto

custo.
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A ação foi inicialmente proposta na Justiça Estadual, distribuída à Vara de Salto, autos n.º 526.01.2012.001381-5

- ordem n.º 01.01.2012/000179.

 

Em decisão proferida em 14/02/2012, o Juízo Estadual declinou da competência em razão da União figurar no

polo passivo da demanda, determinando à remessa dos autos à Justiça Federal.

 

Remetido à Justiça Federal, os autos foram distribuídos em 03/04/212, à 3ª Vara de Federal de Sorocaba, autos n.º

0002610-02.2012.4.03.6110.

 

Em decisão proferida em 03/04/2012, a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi postergada

até realização de perícia médica judicial, que foi designada para o dia 02/05/2012, às 14:00 horas, a ser realizada

na sede da Justiça Federal de Sorocaba. Nesta oportunidade a parte autora foi cientificada de que deveria

comparecer ma referida data para realização da prova técnica portando todos os documentos clínicos que possui a

fim de comprovar as alegações ventiladas na exordial, bem como foi facultado prazo para apresentação de

quesitos e indicação de assistente técnico. Por fim, foram estabelecidos os quesitos do Juízo.

 

Consoante certidão lançada aos autos pela serventia do Juízo, datada de 09/04/2012, a referida decisão foi

encaminhada à publicação.

 

A Estância Turística de Salto/SP apresentou seus quesitos.

 

Em petição protocolizada em 16/04/2012, a parte autora emendou a inicial a fim de atribuir à causa o valor de

R$26.564,28.

 

Consoante informação prestada pelo Perito Médico do Juízo, datada de 02/05/2012, a parte autora deixou de

comparecer na data e horário designados para realização da perícia.

 

Em decisão proferida em 07/05/2012, O Juízo da 3ª Vara declinou da competência em razão da emenda à inicial

que atribuiu novo valor à causa, determinando a remessa dos autos a este Juizado Especial Federal Cível de

Sorocaba/SP.

 

 

A Estância Turística de Salto/SP apresentou Contestação, protocolizada em 22/05/2012.

 

O Estado de São Paulo/SP apresentou Contestação, protocolizada em 03/07/2012.

 

Os autos foram remetidos a este Juizado Especial Federal de Sorocaba, cuja distribuição se deu em 06/08/2012.

 

Em decisão proferida em 09/08/2012, a parte autora foi instada a apresentar comprovante de residência e justificar

seu não comparecimento na perícia médica designada, tudo sob pena de extinção do processo.

 

Transcorrido o prazo, a parte autora não se manifestou.

 

 

É o relatório. Decido.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão de medicamento de alto custo exige a comprovação da necessidade

clínica para tanto.

 

Essa comprovação da necessidade clínica da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-judicial a

qual a parte autora deveria ser submetida.
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Foi determinada a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da necessidade clínica da

parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada, nos termos da publicação da decisão na imprensa

oficial, considerando que a parte autora está assistida por advogado.

 

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, nem alegações,

caracterizando, portanto, a desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual

direito à pretensão vindicada nesta ação.

 

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Caracterizada está, portanto, a falta de interesse superveniente na presente demanda.

 

No caso presente, ressalte-se ainda, que a juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos

processos em curso no Juizado Especial Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo

51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a

verificação deste pressuposto processual (questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão

pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência atualizado e em nome próprio.

 

O que também não foi cumprido pela parte autora.

 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.

 

Com efeito, devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento à determinação judicial no prazo estabelecido.

 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, incisos III e IV, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar

cumprimento integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do

feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do

CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0004192-04.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022012 - ANTONIO MARCIANO DOS SANTOS (SP304523 - SAMANTA DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0004279-57.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022009 - PEDRO FERMINO DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE
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CARVALHO)

0004275-20.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022011 - TEREZA MARTINS DE SOUZA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0004169-58.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022013 - JOSE ELIAS DA SILVA FILHO (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0004277-87.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022010 - JOAO ALVES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0004811-31.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021953 - ROBERTO CARLOS DINIZ CORDEIRO (SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário.

 

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial, conforme determina o

artigo 29, inciso II, da lei 8.213/91.

 

É o relatório do necessário. A seguir, decido.

 

O Decreto n.º 6.939/2009 introduziu alterações no Decreto n.º 3.048/1999, consubstanciando o reconhecimento

administrativo do direito à pretensão aduzida na exordial, ou seja, modificou a forma de cálculo dos benefícios por

incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) e, também, aqueles benefícios que utilizam a mesma

forma de cálculo.

 

Assim, a Autarquia Previdenciária adequou seus sistemas para efetuar os cálculos nos termos dispostos, inclusive

efetuando as revisões na esfera administrativa, obedecendo às determinações internas do instituto.

 

No âmbito interno da Autarquia Previdenciária, editou-se o Memorando Circular n.º 51/INSS/DIRBEN, que

normatizou a implantação da nova sistematização de cálculos, bem como autorizou o recebimento, processamento

e pagamento das parcelas vencidas e não atingidas pela prescrição quinquenal.

 

Por sua vez, o Memorando Circular n.º 21/INSS/DIRBEN, de 15/04/2010, reconheceu expressamente o direito à

revisão nos moldes ora pretendidos.

 

Isto implica dizer que caberia ao segurado formular sua pretensão de revisão administrativamente e, somente em

caso de eventual resistência administrativa, ingressar com ação judicial.

 

Contudo, com a edição do Memorando Circular n.º 19/INSS/DIRBEN, de 02/07/2010, houve a suspensão dos

procedimentos administrativos necessários ao processamento da revisão em comento, culminando na

comprovação do interesse processual para o ingresso da presente demanda na esfera judicial.

 

Ocorre que a suspensão de revisão administrativa não persistiu. Em 17/09/2010, com a edição do Memorando

Circular n.º 28/INSS/DIRBEN, foram restabelecidas os procedimentos de revisões administrativas nos moldes

vindicados.

 

Com isto, o INSS revogou suas normas internas que sobrestavam a revisão administrativa do art. 29, inciso II, da

Lei n.º 8.213/91.
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Com efeito, restabelecidos os procedimentos administrativos de revisão, não há que se falar em pretensão resistida

a ensejar interesse processual na presente lide, até porque, quando da propositura da presente, já estava em plena

efetividade o reconhecimento administrativo à revisão com base no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91.

 

Observe-se que o INSS não resiste ao pleito, bastando que haja provocação administrativa do segurado.

 

No caso presente, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em

relação à revisão ora pleiteada.

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia

previdenciária.

 

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do

processo por ausência de condição da ação.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as

partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0003764-22.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315022063 - MARIA TREVISAN DE SOUSA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por

invalidez, ao argumento de que a parte autora esteve incapacitada para o exercício de atividade que lhe garantisse

a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita.

 

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.

 

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida.

 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da

incapacidade para o trabalho da parte autora.

 

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a

realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada.

 

A parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos, nem alegações,

caracterizando, portanto, a desídia da parte autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual

direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado.
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O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de

uma nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos.

 

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art.

267, inciso III, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta

decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se.

 

0004821-75.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6315021955 - JOAO BATISTA FERREIRA (SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão de benefício previdenciário.

 

 É o breve relatório.

 DECIDO.

 

 Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos (positivos e negativos) de

constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o

exame de mérito.

 

 Pelo que consta dos autos, a parte autora reside na cidade de Cabreúva-SP.

 

 Da literalidade do texto da Lei nº 10.259/2001, que criou os Juizados Especiais Federais, colhem-se as seguintes

disposições: “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta” (art. 3º, § 3º)

e “onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro

definido no art. 4º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual” (art.

20), e ainda, “não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação” (art.

25) - originais sem destaque. No mais, a possibilidade de opção, tal como prevista no art. 109, § 3º da CEF,

também chamada de competência federal delegada, não foi modificada.

 

 Sob essa diretriz o segurado da previdência social não pode ser impedido de propor ação contra a autarquia

previdenciária e nem ser obrigado a desistir da opção que exerceu quando do aforamento da ação na comarca onde

tem domicílio (perante o Juízo de Direito na hipótese do art. 109 § 3º da Constituição da República) ou perante

Vara da Justiça Federal que integra Subseção com competência sobre município de seu domicílio, ainda que

aquela esteja sujeita simultaneamente à competência dos Juizados Especiais.

 

 Nos termos do Provimento nº 265, de 05 de abril de 2005, que dispõe sobre a implantação deste Juizado, o

município em que a parte autora é domiciliada - Cabreúva-SP -, não está abrangido na competência do Juizado

Especial Federal de Sorocaba.

 

 Assim, a parte autora poderia optar por interpor ação na comarca em que pertence seu município ou perante a

Vara Federal ou Juizado Especial Federal com competência sobre seu domicílio.

 

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos

físicos, o que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo competente, é caso de extingui-lo sem resolução de mérito.

 

 Pelo exposto, tratando-se de município não abrangido na competência do Juizado Especial Federal de Sorocaba,

julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95, em face da falta

de pressuposto processual, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Sem a condenação nas

custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária

gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10

(dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     913/1105



  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMO REGISTRADO PELA MMa. JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6316000205 

 

 

DECISÃO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

0000435-67.2010.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - DECISAO Nr. 2012/6316005498 - MARIA SOLIDARIA

PERES GARCIA (SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): “Posto isto, acolho os embargos e torno sem efeito a sentença

prolatada em 17/08/2010.

Promova a Secretaria as devidas retificações e ajustes no sistema de movimentação processual deste Juizado

Especial Federal, para constar a Caixa Econômica Federal como ré na presente ação, anexando-se a “contestação

padrão”.

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação.

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.”

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000355 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

"(...) intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas

vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita

a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório

(valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na

compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de

08/06/2010, CJF)." 
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0000036-98.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002567 - JOSE CARLOS GONÇALVES DA

SILVA (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA)

0002264-46.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002568 - ANTONIO CAMARA (SP152386 -

ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR)

0002450-69.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002569 - GÉRSON MIGUEL DA SILVA

(SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO)

0002915-78.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002570 - RUBENS DE MORAES

BOTELHO (SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO)

0007767-82.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002571 - OSWALDO ORAGGIO FILHO

(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA)

0007795-50.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002572 - ASDRUBAL BOTELHO PAIVA

CALDAS (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000356 

 

 

0002815-94.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - Nr. 2012/6317002574 - JOSE DE BARROS FILHO

(SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO, SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

"(...) dê vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo supra e caso o valor das

parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do

pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a

obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a

60 (sessenta) salários mínimos. No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total),

intime-se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores

prevista nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF)."

 

0002924-40.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002573 - VALDEIR BENEDITO GUIRRO

(SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO)

"(...) intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas vencidas

ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do pagamento,

optando por ofício requisitório ou precatório. Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação,

devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60

(sessenta) salários mínimos. No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-

se o Réu para, no prazo sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista

nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF)".

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000357 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - para oferecimento de resposta escrita (contrarrazões) no

prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

0000208-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002630 - LYDIA FORTUNATO DIAN

(SP319958A - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL)

0000213-28.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002631 - APPARECIDO LIBERATO

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP319958A - TANIA MARIA PRETTI)

0000249-70.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002632 - MARLI APARECIDA BERTUZZI

(SP208142 - MICHELLE DINIZ)

0000368-31.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002633 - JOSIAS RIBEIRO DA ROCHA

(SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON)

0000605-65.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002634 - JOAO FRANCISCO DIAS

(SP084260 - MARIA FERNANDA FERRARI MOYSES)

0000840-32.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002635 - CAROLINE DA SILVA

WINKLER (SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL)

0001358-22.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002636 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA

DE LIMA (SP309766 - DANILENE SABINO DA SILVA PREVITAL)

0002232-07.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002637 - VALDECI PEREIRA DE LIMA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL)

0002576-85.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002638 - CELIO DE JESUS SANTOS

(SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO,

SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS)

0005725-40.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002639 - SANTA CLEMENTINO PEREIRA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL)

0006886-71.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002640 - SALVADOR MACARI ORTEGA

(SP314461 - WILSON SILVA ROCHA)

0007957-11.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002641 - RAIMUNDO FONTES (SP283725

- EDVANILSON JOSE RAMOS)

0008098-30.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002642 - JOAO EVANGELISTA

CARDOSO (SP319958A - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL)

0008275-91.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002643 - MAURO RAMOS (SP086750 -

ROQUE ZERBINI)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000358 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

INTIMAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID), na pessoa de

seu representante legal, bem como a INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR para oferecimento de

resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

 

0000513-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002625 - CARLOS ALBERTO DA SILVA

(SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP295990 - WASHINGTON LUIZ
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MEDEIROS DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0001851-96.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002626 - DEAN ROGERIO OLIVEIRA DA

SILVA (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002234-74.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002627 - PEDRO LUIZ FILHO (SP284549 -

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002429-59.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002628 - ELIANA GONCALVES DE

SOUSA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

0002591-54.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6317002629 - DAMIAO AMARO DA SILVA

(SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES) 

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/08/2012

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 0003085-13.2012.4.03.6318

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA

ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/09/2012 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6318000143 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 
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0002547-66.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318001376 - SAMIRA BALBINO GARCIA CINTRA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre a autora SAMIRA BALBINO GARCIA CINTRA e o Instituto Nacional do

Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Auxílio-Doença, com DIB em 29/07/2011, DIP em

01/11/2011, RMI e RMA no valor de R$ 619,61 (seiscentos e dezenove reais e sessenta e um centavos) e

atrasados no importe de R$ 1.624,70 (mil seiscentos e vinte e quatro reais e setenta centavos).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias e não deverá ser suspenso sem a prévia intimação

da autoria quanto ao resultado de perícia realizada pelo INSS constatando sua capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002759-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318000138 - NIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor NIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA e o Instituto Nacional do

Seguro Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie o restabelecimento do benefício de Auxílio-Doença (NB 31/5023177480), com DIP

em 09/11/2011, RMI e RMA a serem calculadas e atrasados no importe de R$ 6.800,00 (seis mil oitocentos reais).

O benefício deverá ser restabelecido no prazo de 20 (vinte) dias.

A parte autora deverá ser submetida a nova perícia médica junto ao INSS somente após o mês de setembro de

2012 e o benefício não deverá ser suspenso sem a prévia intimação quanto ao resultado de avaliação constatando

sua capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002366-65.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318000946 - TULCIDES RAMALHO FILHO (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ,

SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor TULCIDES RAMALHO FILHO e o Instituto Nacional do Seguro

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

19/05/2011, DIP em 01/11/2011, RMI e RMA no valor de um salário-mínimo, e atrasados no importe de R$

2.361,65 (dois mil trezentos e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002392-63.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318000382 - EMILIA ROCHA MONTEIRO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre a autora EMÍLIA ROCHA MONTEIRO e o Instituto Nacional do Seguro

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em
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23/03/2011, DIP em 01/11/2011, RMI no valor de um salário mínimo e atrasados no importe de R$ 3.181,57 (três

mil cento e oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002432-45.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318000204 - LINO MARKOVICS (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre o autor LINO MARKOVIS e o Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos

do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

04/05/2011, DIP em 01/12/2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo e atrasados no importe de R$

3.018,76 (três mil e dezoito reais e setenta e seis centavos), atualizado até novembro/2011.

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002561-50.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318000385 - ESTELA PEREIRA DE OLIVEIRA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Homologo o acordo firmado entre a autora ESTELA PEREIRA DE OLIVEIRA e o Instituto Nacional do Seguro

Social, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que providencie a implantação do benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em

29/09/2011, DIP em 01/12/2011, RMI e RMA no valor de um salário mínimo e atrasados no importe de R$

800,00 (oitocentos reais).

O benefício deverá ser implantado no prazo de 20 (vinte) dias.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002250-59.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318000136 - NILVA CARRIJO MALTA BRANDIERI (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA

CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Homologo o acordo firmado pelas partes em audiência, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, de acordo com

a tabela seguinte, fornecida pela Contadoria deste Juizado:

Beneficiário Nilva Carrijo Malta Brandieri

Espécie do benefício Auxílio-doença 

Renda mensal atual (RMA) R$ 545,00 

Data de início do benefício (DIB) 14/07/2011 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 545,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 545,00 

Data do início do pagamento (DIP) 01/11/2011 

Calculo atualizado até 11/2011 

Total Geral dos Cálculos R$ 1.688,00 (acordo em 80%) 

CPF 118.336.508-08 

Nome da mãe Teresa da Silva Mata 

PIS/PASEP 1.041.482.493-5 / 1.122.931.193-3 

Endereço Rua Elisa Ferreira, 110 - Parque Vicente Leporace I, Franca (SP) - CEP 14407-313 
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Intime-se o Chefe da Agência da Previdência Social em Franca (Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais -

EADJ) para que comprove a implantação do benefício no prazo de 20 (vinte) dias.

O benefício não deverá ser suspenso sem a prévia intimação da autoria quanto ao resultado de perícia realizada

pelo INSS constatando sua capacidade para o trabalho.

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral. 

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Oportunamente, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0001825-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013346 - JOADIR NARCISO DE OLIVEIRA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 -

MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003731-57.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013351 - DALVA MARIA DA GRACA SILVA MARTINS (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001609-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013367 - MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0001304-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013358 - SEBASTIAO JOSE FRANCISCO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral.

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

 Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Oportunamente, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido autoral. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.  

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.  

 

0000310-25.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013272 - MARTA FRUTUOSO DE SANTANA (SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     920/1105



0000334-53.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013271 - OLGA LOPES DE PAULA (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001758-67.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013284 - JOSEFA VALENTIM DA SILVA (SP159992 - WELTON JOSÉ GERON, SP160055 -

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001165-04.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013264 - MARIA ANGELICA ALVIM STEFANI (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0001299-31.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013257 - FABIO DOS SANTOS SANTANA (SP012977 - CASTRO EUGENIO LIPORONI,

SP304147 - DANILO AUGUSTO GONCALVES FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001313-15.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013256 - ELINA RODRIGUES DA SILVA LIMA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS,

SP194643 - GIOVANA ROGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0004705-65.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013389 - OSMAR JERONIMO CAMARGO BENEDITO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE

COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos supramencionado, para fins de

aposentadoria especial, devendo o INSS promover as devidas averbações, conforme planilha abaixo:

Atividades profissionais Esp Período Atividade comum Atividade especial 

admissãosaída a m d a m d 

PUCCI S A ARTEFATOS DE BORRACHA Esp 01/10/1960 30/10/1960 - - - - - 30 

CALÇADOS TERRA Esp 02/06/1961 12/07/1961 - - - - 1 11 

CIA PUCCI DE CALÇADOSEsp 01/04/1968 26/02/1971 - - - 2 10 26 

FIPASA CALÇADOS Esp 16/04/1971 02/02/1972 - - - - 9 17 

SQUALO CALÇADOS Esp 09/02/1972 28/02/1975 - - - 3 - 20 

Nao Cadastrado Esp 03/03/1975 03/01/1979 - - - 3 10 1 

Vegas S/A Industria E Comercio Esp 01/02/1979 24/06/1980 - - - 1 4 24 

Calcados Terra Ltda. Esp 25/06/1980 28/10/1980 - - - - 4 4 

Sparks Calcados Ltda. Esp 30/10/1980 11/12/1980 - - - - 1 12 

Calcados Donadelli Ltda. Esp 19/01/1981 27/04/1982 - - - 1 3 9 

Castaldi Industria De Calc... Esp 01/06/1982 07/12/1982 - - - - 6 7 

(Ext-Nt) Calcados Paragon... Esp 02/05/1983 02/02/1987 - - - 3 9 1 

STATUS END E COMERCIO DE CALÇADO Esp 16/02/1987 08/02/1988 - - - - 11 23 

(Ext-Nt) Tupy Nordeste Sa 09/02/1988 30/04/1989 1 2 22 - - - 

Limonti Teodoro Ltda. Esp 01/05/1989 25/05/1990 - - - 1 - 25 

Calcados Martiniano Sa Esp 01/06/1990 08/08/1993 - - - 3 2 8 

STATUS END E COMERCIO DE CALÇADO Esp 09/08/1993 06/10/1993 - - - - 1 28 

Naves & Souza Ltda. Me A Esp 01/08/1994 29/12/1994 - - - - 4 29 

Calcados Artfran Ltda.-Me. Esp 01/04/1995 27/04/1995 - - - - - 27 

Calcados Artfran Ltda.-Me. 28/04/1995 11/07/1995 - 2 14 - - - 

Democrata Calcados E Artef... Esp 09/05/1996 06/02/1997 - - - - 8 28 

Toni Salloum Cia Ltda. Esp 02/06/1997 07/10/1997 - - - - 4 6 

MODELLE INDUSTRIA DE CALÇADOS 01/08/1998 04/11/1998 - 3 4 - - - 

Inter Shoes Calcados E Art... 01/03/1999 28/10/1999 - 7 28 - - - 

H A Ferro Epp 01/06/2000 30/06/2000 - - 30 - - - 

Lucelia Peixoto Pucci-Me 01/03/2001 18/10/2002 1 7 18 - - - 

Jairo Euripedes Martins Tr... 01/07/2003 22/09/2003 - 2 22 - - - 
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Art In Couru'S Ltda. 24/11/2003 15/04/2004 - 4 22 - - - 

Helio Leandro De Oliveira - Me 07/06/2004 05/08/2004 - 1 29 - - - 

Free Way Artefatos De Cour... 24/09/2004 21/10/2004 - - 28 - - - 

P - T I De Cabedais Para T... 08/11/2004 21/11/2004 - - 14 - - - 

Doctor - Pe Industria E Co... 20/06/2005 25/12/2005 - 6 6 - - - 

Street Way Industria E Com... 01/11/2006 20/12/2006 - 1 20 - - - 

Street Way Industria E Com... 01/03/2007 20/06/2007 - 3 20 - - - 

PIGRAN MONTAGEM DE CALADOS 12/09/2007 10/12/2007 - 2 29 - - - 

PRO IDENTITA ASSE E CONSULTORIA AND Esp 26/08/2008 24/09/2008 - - - - - 29 

CI 01/04/2009 13/07/2009 - 3 13 - - - 

Soma: 2 43 319 17 87 365 

Correspondente ao número de dias: 2.329 9.095 

Tempo total : 6 5 19 25 3 5 

Conversão: 1,40 35 4 13 12.733,000000 

Tempo total de atividade (ano, mês e dia): 41 10 2 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria especial, em favor do demandante, a partir do requerimento

administrativo, ou seja, 13/07/2009, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91, conforme cálculo da contadoria

deste juizado:

Espécie do benefício APOSENTADORIA ESPECIAL 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 653,64 

Data de início do benefício (DIB) 13/07/2009 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 548,52 

Salário de Benefício (SB) R$ 548,52 

Data do início do pagamento (DIP) 01/08/2012 

Cálculo atualizado até 08/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 17.904,58 

 

 

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 13/07/2009 e a data da DIB em 01/08/2012,

descontando as parcelas recebidas a título de aposentadoria por idade, conforme cálculo, aplicando os critérios de

correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já

contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09; desse modo, para fins de

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

 No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando se utilizadas

informações, quando o perito realiza perícia por paradigma, através de sua base de dados, decorrentes de trabalho

realizado anteriormente em processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica ou se o vistor,

efetivamente, se dirige à empresa em que o autor trabalhou. 

Como no laudo pericial há empresas por similaridade, fixo os honorários periciais no importe de R$ 176,10 (cento

e setenta e seis reais e dez centavos), correspondente ao valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º parágrafo 1º deste ato normativo. 

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a

referida requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais

definitivos fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis.

 Determino que quando da implantação deste benefício, o INSS deverá observar a renda mensal mais vantajosa

para a autora, uma vez que a autora esta percebendo o benefício de aposentadoria por idade com DIB em

20/07/2011 (NB41/157.182.838-6).

 

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.
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Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004642-40.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013267 - GILDO FURTADO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos, para fins de aposentadoria

especial, devendo o INSS promover as devidas averbações, conforme planilha abaixo:

DIAGONES DE FREITAS Esp 11/02/1977 15/12/1977 

Gewinner Industria E Comer... Esp 01/06/1978 15/03/1983 

Gewinner Industria E Comer... Esp 03/10/1983 29/03/1984 

Calcados Netto Ltda. Esp 04/04/1984 01/09/1986 

(Ext-Nt) Calcados Netto Ltda. Esp 01/10/1986 05/09/1988 

Curtume Belafranca Ltda. Esp 06/09/1988 30/08/1990 

Curtume Belafranca Ltda. Esp 01/09/1990 13/06/1991 

Curtume Belafranca Ltda. Esp 14/06/1991 05/03/1993 

Curtume Belafranca Ltda. Esp 08/03/1993 30/10/2004 

Curtume Belafranca Ltda. Esp 26/11/2007 16/04/2009 

 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria especial, em favor do demandante, a partir do requerimento

administrativo, ou seja, 16/04/2009, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91, nos termos do cálculo da contadoria

deste JEF:

 

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 16/04/2009 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09; desse modo, para fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito
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econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004891-88.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013365 - LUIS AMARO DAVI (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para o fim de reconhecer que a atividade exercida no seguinte período foi exercida sob condições especiais,

devendo o INSS promover a devida averbação, conforme planilha:

CORTIDORA CAMPINEIRA E CALCADOS S/AEsp 24/06/1976 05/01/1977 

AMAZONAS PRODUTOS PARA CALCADOS LTDA Esp 01/04/1977 20/07/1977 

NAO CADASTRADO Esp 01/09/1977 31/01/1978 

CALCADOS PENHA LTDA Esp 03/04/1978 14/09/1979 

TUFAO CALCADOS DE SEGURANCA LTDA Esp 24/09/1979 28/10/1980 

CALCADOS SPESSOTO LTDA Esp 03/11/1980 16/03/1982 

VEGAS S/A INDUSTRIA E COMERCIO Esp 17/03/1982 15/04/1982 

NAO CADASTRADO Esp 16/04/1982 21/12/1984 

CURTUME BELAFRANCA LTDA Esp 11/12/1984 29/05/1985 

VULCABRAS AZALEIA S/ Esp 03/09/1985 29/09/1988 

VULCABRAS VOGUE SA INDUSTRIA COMERCIO EXPORTACAOEsp 03/09/1985 01/12/1985 

VULCABRAS AZALEIA S/AEsp 01/10/1988 09/08/1993 

FUNDACAO EDUCANDARIO PESTALOZZI Esp 01/02/1994 04/10/1994 

FAENZZO CALCADOS LTDA ME Esp 03/04/1995 27/04/1995 

 

 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquive-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0001570-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013369 - GILSON GERALDO DA SILVA (SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:
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a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor do demandante, desde o dia 26/03/2010 (dia posterior à

cessação do benefício n. 533.421.112-4);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 26/03/2010 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000122-32.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013374 - ILDA MARIA TEIXEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a manter o benefício de auxílio-doença

(N.B.:538.653.927-9) por no mínimo mais 12 meses a partir da data da realização da perícia (22/03/2012), em

favor da demandante. Após o decurso desse lapso temporal, o INSS poderá realizar nova perícia médica para a

reavaliação da autora, ficando vedada a alta programada.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no
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presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004644-10.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013282 - DEODATO MARTINS DOS SANTOS (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA

CORDEIRO, SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos, conversíveis em tempo comum

para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações, conforme

planilha abaixo:

ind. Com. PlasticosEsp 01/10/1985 24/09/1990 

matrizam ind. Esp 23/10/1990 03/06/1997 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir do

requerimento administrativo, ou seja, 15/08/2008, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91,

c) pagar o autor às parcelas atrasadas devidas entre o dia do 15/08/2008 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09; desse modo, para fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de
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aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando se utilizadas

informações, quando o perito realiza perícia por paradigma, através de sua base de dados, decorrentes de trabalho

realizado anteriormente em processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica ou se o vistor,

efetivamente, se dirige à empresa em que o autor trabalhou.

Como no laudo pericial há empresas por similaridade, fixo os honorários periciais no importe de R$ 176,10 (cento

e setenta e seis reais e dez centavos), correspondente ao valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º parágrafo 1º deste ato normativo.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a

referida requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais

definitivos fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004942-02.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013391 - ANTONIO CARLOS DE PAULA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para o fim de reconhecer que a atividade exercida no seguinte período foi exercida sob condições especiais,

devendo o INSS promover a devida averbação, conforme planilha:

mac anticoro Esp 09/09/1975 16/10/1975 

msm art. De borracha Esp 01/03/1982 24/10/1986 

calç. Terra Esp 03/11/1986 30/12/1986 

amazonas produtos para calç.Esp 13/01/1987 19/02/1987 

componan componentes para calç. Esp 11/01/1988 10/02/1988 

couroquimica Esp 18/03/1988 01/08/1988 

curtumebelafranca Esp 08/09/1988 21/09/1988 

g.m. art. De borracha Esp 15/03/1990 20/03/1991 

propacal prod. Para calç. Esp 05/04/1991 30/12/1991 

fremar agropecuaria Esp 17/02/1992 30/09/1992 

precisao art. De borracha Esp 02/11/1993 28/10/1993 

canvas manufatura de calç Esp 23/11/1993 24/05/1994 

revirao ind, comercio Esp 09/06/1994 07/08/1994 

novafibra ind. Esp 19/01/1995 19/03/1995 

conspen contrucoes Esp 04/07/1995 23/02/1996 

artecom art. E comp. De calç. Esp 03/06/1996 01/09/2001 

bmz couros Esp 19/04/2005 30/10/2006 

pilos cortes de solado Esp 01/06/2007 12/06/2008 

 

 

 

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando se utilizadas

informações, quando o perito realiza perícia por paradigma, através de sua base de dados, decorrentes de trabalho

realizado anteriormente em processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica ou se o vistor,

efetivamente, se dirige à empresa em que o autor trabalhou.
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Como no laudo pericial há empresas por similaridade, fixo os honorários periciais no importe de R$ 176,10 (cento

e setenta e seis reais e dez centavos), correspondente ao valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º parágrafo 1º deste ato normativo.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a

referida requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais

definitivos fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0001796-21.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013357 - BENEDITA SANTIAGO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos de 21/03/1978 a 19/04/1978

(Instituto Santa Lydia), de 22/05/1978 a 20/08/1978 (Hospital das Clínicas da FMRP), 04/07/1979 a 10/11/1981

(Calçados Sândalo S/A), de 11/11/1981 a 12/05/1982 (Sanbinos Calçados Ltda.), de 09/08/1982 a 21/02/1983

(Phamas Rep. Ind. e Com. Ltda.), de 19/09/1983 a 05/10/1984 (Calçados Paragon S/A), de 01/11/1984

a16/07/1985 (Calçados Guaraldo Ltda.), de 01/07/1986 a 03/02/1986 (Toni Salloum & Cia Ltda.), de 15/8/1987

a28/9/1989 (Santa Casa de Franca), de 7/12/1989 a 11/12/1991 (Santa Casa de Franca), de 12/12/1991 a

23/4/1993 (Hospital Regional De Franca S/A), e de 2/9/1993 a 15/10/2007 (Santa Casa de Franca), devendo o

INSS promover as devidas averbações;

b) conceder o benefício de aposentadoria especial, em favor da demandante, a partir da data da citação

(06/03/2009), conforme planilha que segue;

Espécie do benefício APOSENTADORIA ESPECIAL 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) PREJUDICADO - BENEFÍCIO ENCERRADO EM 04/02/2009 

Data de início do benefício (DIB) 15/10/2007 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 993,95 

Salário de Benefício (SB) R$ 993,95 

Data do início do pagamento (DIP) PREJUDICADO - BENEFÍCIO ENCERRADO EM 04/02/2009 

Calculo atualizado até 08/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 24.522,26 

 

c) Os valores em atraso da DIB 15/10/2007 a 04/02/2009, deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição

de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da

Resolução nº 134/2010 do CJF.

 Determino que a partir de 05/02/2009, o INSS deverá observar a renda mensal mais vantajosa para a autora, uma

vez que a requerente esta percebendo o benefício de aposentadoria por idade com DIB em 05/02/2009

(NB41/148.921.440-0).

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0006317-38.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6318018065 - PAULO NEVES MIRANDA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos, conversíveis em tempo comum

para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS promover as devidas averbações, conforme

planilha abaixo:

AMAZONAS Esp 01/04/1974 09/06/1974 

ANTONIO POPPIEsp 01/07/1974 14/10/1974 

ANTONIO POPPIEsp 03/02/1975 14/11/1976 

ZANINI EQUIPAMENTOS PESADOS LTDA Esp 11/01/1977 20/10/1977 

CALCADOS PINA LTDA Esp 01/02/1989 19/09/1994 

CALCADOS PINA LTDA Esp 04/10/1994 19/02/1998 

 

b) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir do

requerimento administrativo, ou seja, 24/11/2009, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91,

c) pagar o autor às parcelas atrasadas devidas entre o dia do 24/11/2009 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09; desse modo, para fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que
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implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando se utilizadas

informações, quando o perito realiza perícia por paradigma, através de sua base de dados, decorrentes de trabalho

realizado anteriormente em processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica ou se o vistor,

efetivamente, se dirige à empresa em que o autor trabalhou.

Como no laudo pericial há empresas por similaridade, fixo os honorários periciais no importe de R$ 176,10 (cento

e setenta e seis reais e dez centavos), correspondente ao valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º parágrafo 1º deste ato normativo.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a

referida requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais

definitivos fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001372-03.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013326 - VALDECI BENTO (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor do demandante, desde o dia 20/03/2012 - data do

ajuizamento da ação;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 20/03/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um
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caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001387-74.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2010/6318020757 - SILAS TEIXEIRA DE MATOS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil

para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos de 01/12/1978 a 20/12/1983;

02/05/1984 a 18/03/1985; 17/02/1986 a 05/12/1989; 10/09/1990 a 21/01/1997; 01/03/2000 a 08/11/2006; e de

13/08/2007 a 26/11/2008, conversíveis em tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição,

devendo o INSS promover as devidas averbações;

b) conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir da

data da citação (18/03/2009), nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 18/03/2009 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09; desse modo, para fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança.

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que
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se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001323-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013327 - DEOLMIRA CORDEIRO DE SOUZA (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 04/05/2012 - data da

incapacidade total e temporária;

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 04/05/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo de 6 (seis) meses (consoante orientação do

médico perito judicial) a partir da prolação da sentença. Após o decurso desse lapso temporal, o INSS poderá

realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a alta programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um
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caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001409-30.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013371 - ANTONIO APARECIDO SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a manter o benefício de auxílio-doença

(N.B.:550.427.212-9) por no mínimo mais 4 (quatro) meses a partir da data prevista para cessação do beneficio

(20/08/2012), em favor do demandante. Após o decurso desse lapso temporal, o INSS poderá realizar nova perícia

médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a alta programada.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004034-71.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013001 - LUZENI ANTONIO DOS SANTOS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 02/02/2012 (data da realização

da perícia).

b) pagar à parte autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 02/02/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 4 (quatro) meses. Após o decurso

desse lapso temporal, o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a

alta programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.
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 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar. Defiro a continuação da antecipação parcialmente os efeitos da tutela

dos efeitos da tutela.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003545-05.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013388 - JOAO CARLOS MARTINS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil para:

a) conceder o benefício de aposentadoria especial por tempo de contribuição, em favor do demandante, a partir da

data do requerimento administrativo em 18/08/2009, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 18/08/2009 e a data da efetiva implantação do

benefício, devendo ser descontadas eventuais parcelas pagas a título de benefício previdenciário concedido

administrativamente durante o trâmite do presente feito, aplicando os critérios de correção monetária e juros de

mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09; desse modo, para fins de remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do
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processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando se utilizadas

informações, quando o perito realiza perícia por paradigma, através de sua base de dados, decorrentes de trabalho

realizado anteriormente em processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica ou se o vistor,

efetivamente, se dirige à empresa em que o autor trabalhou.

Como no laudo pericial há empresas por similaridade, fixo os honorários periciais no importe de R$ 176,10 (cento

e setenta e seis reais e dez centavos), correspondente ao valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º parágrafo 1º deste ato normativo.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a

referida requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais

definitivos fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003700-37.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013331 - BRUNO PIRES DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor do demandante, desde o dia 29/04/2011 - dia posterior à

cessação do benefício de auxílio-doença nº 544.002.045-0;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 29/04/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização
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procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001377-25.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013325 - JOSE ANGELO PIRES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 10/08/2011 - dia posterior à

cessação do benefício nº 546.460.211-5;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 10/08/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo de 10 (dez) meses (consoante orientação do

médico perito judicial) a partir da prolação da sentença. Após o decurso desse lapso temporal, o INSS poderá

realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a alta programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.
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 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001223-07.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013348 - JOAQUIM RODRIGUES BARROS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 29/11/2011 (data do

requerimento administrativo n° 549.059.984-3);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 29/11/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 8 (oito) meses. Após o decurso desse

lapso temporal, o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a alta

programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no
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prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003875-31.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013353 - ORCIDIO GARCIA DE PAULA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor do demandante, desde o dia 13/11/2011 (data da

incapacidade);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 13/11/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,
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impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0005184-58.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013210 - NILZA MARIA DA SILVA PAGNAN (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos de 01/02/1977 a 27/01/1981;

08/04/1981 a 16/11/1981; 01/04/1982 a 16/11/1988; 17/11/1988 a 12/03/1991; 07/08/1995 a 14/08/1997,

conversíveis em tempo comum para fins de aposentadoria por tempo de contribuição, devendo o INSS promover

as devidas averbações;

b) conceder o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, em favor da demandante, a partir da

data da citação (30/11/2009), nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

c) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 30/11/2009 e a data da efetiva implantação do benefício,

aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09;

desse modo, para fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do
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processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando se utilizadas

informações, quando o perito realiza perícia por paradigma, através de sua base de dados, decorrentes de trabalho

realizado anteriormente em processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica ou se o vistor,

efetivamente, se dirige à empresa em que o autor trabalhou.

Como no laudo pericial há empresas por similaridade, fixo os honorários periciais no importe de R$ 176,10 (cento

e setenta e seis reais e dez centavos), correspondente ao valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º parágrafo 1º deste ato normativo.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a

referida requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais

definitivos fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001898-04.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013283 - ELAINE APARECIDA REIS PERENTE (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA)

RICARDO PERENTE (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) ELAINE APARECIDA REIS PERENTE (SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, cessando-o na data do óbito em 26.10.2011, bem como a pagar aos herdeiros as parcelas devidas

entre a data do requerimento administrativo- 24.02.2011 - e a data do óbito da autora, aplicando os critérios de

correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já

contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de

“remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso
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concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Intime-se o MPF.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001166-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013380 - VITORIA MACHADO DE JESUS (COM REPRESENTANTE) (SP251703 - WILLIAM

ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 25.11.2011- e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente
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decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003149-57.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013125 - MARIA BEATRIZ RUBIM GARCIA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 02/07/2011 - dia posterior ao da

cessação do benefício de nº 540.510.304-3;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 02/07/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Após o decurso

desse lapso temporal, o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando vedada a

alta programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta
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assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”. 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011. 

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000674-94.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013328 - ZINEIDE APARECIDA COELHO DE OLIVEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) Implantar a majoração de 25% (vinte e cinco por cento) a título de assistência permanente no valor da

aposentadoria por invalidez nº 542.366.851-0, desde o dia 10/11/2011- data do indeferimento administrativo.

b) pagar à autora as parcelas atrasadas referentes ao acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) entre o dia

10/11/2001 e a data da efetiva implantação do benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de

mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto
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no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o acréscimo no benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Tendo em vista que o expert atestou no laudo que há incapacidade para os atos da vida civil, intime-se o causídico

da parte para que proceda a interdição da demandante na Justiça Estadual, regularizando a sua representação

processual. Prazo: 30 (trinta) dias.

Intime-se, também, o MPF.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003462-52.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013289 - TALLES COSTA BISANHA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo- 24.03.2010 - e

a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução

n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº

9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá

a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados

à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.
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 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001628-43.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013321 - KAUA CESAR MENDES DE OLIVEIRA (COM REPRESENTANTE) (SP193394 - JOSÉ

AUGUSTO APARECIDO FERRAZ, SP311142 - MONALISA DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

 

a) implantar o benefício de auxílio-reclusão, em favor dos demandantes, a partir de 01.03.2010 (data do

recolhimento à prisão);

 

b) pagar aos autores as parcelas atrasadas devidas entre 01.03.2010 e a data da efetiva implantação do benefício,

aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09,

desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente
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decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Concedo à parte autora a Justiça Gratuita.(Lei n. 1.060/50).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003420-66.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013128 - EUDES CLEMENTE FERREIRA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 24/07/2011 - data

imediatamente posterior à da cessação do benefício de nº 545.505.935-8;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 24/07/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     946/1105



processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”. 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011. 

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000283-42.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013330 - SEBASTIAO LUIZ PIMENTA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 31/08/2011 (dia

posterior à cessação do benefício de auxílio-doença nº 534.373.413-4);

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 31/08/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.
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Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002736-15.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013199 - EDNA APARECIDA PEREIRA (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP216295 -

JOSEFINA DE ALMEIDA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos em condições especiais, conforme tabela

acima,devendo o INSS promover as devidas averbações;

b) conceder o benefício de aposentadoria especial, em favor da demandante, a partir da data da citação,

14/07/2009, nos termos da Lei nº 8.213/91.

c) pagar a autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia da citação 14/07/2009 e a data da efetiva implantação

do benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09; desse modo, para fins de remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança. Nos valores atrasados deverão ser descontados os valores pagos a título de outro benefício

previdenciário, no presente caso, a autora recebe desde 22/01/2009 o benefício de aposentadoria por idade

(41/1489211060).

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qual o juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.
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Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000563-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013359 - NIELLY APARECIDA SANTIAGO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-acidente, em favor da demandante, desde o dia 09/08/2012 (dia posterior à

cessação do benefício nº 548.538.589-0);

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 09/08/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz
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Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003531-21.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013333 - ALBERTO MATEUS CENTENO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil para:

a) reconhecer como especiais os períodos de trabalho exercidos nos interregnos abaixo discriminados,

conversíveis em tempo comum para fins de aposentadoria:

calç. Flausino Esp 01/09/1967 08/05/1970 

squalo çalç. Esp 09/05/1970 30/06/1970 

calç. Martiniano Esp 01/08/1970 28/01/1971 

irmãos coelho Esp 01/04/1971 28/04/1971 

fipasa calç. Esp 29/04/1971 03/09/1971 

Spessoto S/A Calcados E Curtume Esp 04/09/1971 03/12/1971 

geraldo alves ribeiro Esp 01/03/1972 01/04/1972 

irmãos facury Esp 02/04/1972 30/10/1972 

tasso e cia Esp 01/12/1972 26/04/1973 

garcia gerome cia Esp 01/08/1973 30/09/1973 

dutus calç. Esp 01/10/1973 10/04/1974 

calç. herlim Esp 02/05/1974 07/06/1974 

Calcados Samello Sa Esp 08/06/1974 30/06/1976 

Decolores Calcados Ltda. Esp 06/07/1976 03/12/1976 

Spessoto S/A Calcados E Curtume Esp 06/12/1976 10/02/1977 

Simbolo Ind De Calcados Ltda. Esp 07/03/1977 27/05/1977 

Cincoli Comercio De Calcad... Esp 06/06/1977 01/12/1980 

Industria De Calcados Nels... Esp 02/12/1980 13/06/1981 

Companhia De Calcados Palermo Esp 27/07/1981 02/03/1982 

Trevo Pesponto Ltda. Esp 08/03/1982 30/05/1982 

Industria De Calcados Palf... Esp 15/06/1982 13/08/1984 

Industria De Calcados Nels... Esp 15/08/1984 25/05/1986 

(Ext-Nt) Industria E Come... Esp 01/07/1986 11/03/1988 

Industria De Calcados Sobe... Esp 05/04/1988 23/11/1989 

Calcados Martiniano Sa Esp 19/04/1990 23/05/1990 

N. Martiniano S/A Armazena... Esp 21/06/1990 28/02/1991 

Industria De Calcados Nels... Esp 01/04/1991 21/12/1991 

Vacances Artefatos De Cour... Esp 10/04/1992 02/02/1993 

Industria De Calcados Nels... Esp 17/02/1993 01/07/1994 

Passo Firme Franca Calcado... Esp 19/11/2003 23/05/2008 
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b) conceder a revisão do benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição (NB42/147.078.987-

3) convertendo em aposentadoria especial, conforme fundamentação, em favor do demandante, a partir DIB em

23/05/2008, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91;

 

c) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 23/05/2008 e a data da efetiva revisão e implantação do

benefício, observando-se a prescrição qüinqüenal, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora

previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas

no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09; desse modo, para fins de remuneração do capital e

compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando se utilizadas

informações, quando o perito realiza perícia por paradigma, através de sua base de dados, decorrentes de trabalho

realizado anteriormente em processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica ou se o vistor,

efetivamente, se dirige à empresa em que o autor trabalhou.

Como no laudo pericial há empresas por similaridade, fixo os honorários periciais no importe de R$ 176,10 (cento

e setenta e seis reais e dez centavos), correspondente ao valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º parágrafo 1º deste ato normativo.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a

referida requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais

definitivos fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.
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Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003266-19.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013368 - ADEVAIR APARECIDO DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil para:

a) conceder o benefício de aposentadoria proporcional/integral por tempo de contribuição, em favor do

demandante, a partir da data citação em 21/07/2009, nos termos do art. 53 da Lei nº 8.213/91, devendo ser

observado quando da concessão o disposto na Emenda Constitucional nº20/98.

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 21/07/2009 e a data da efetiva implantação do

benefício, devendo ser descontadas eventuais parcelas pagas a título de benefício previdenciário concedido

administrativamente durante o trâmite do presente feito, aplicando os critérios de correção monetária e juros de

mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações

empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09; desse modo, para fins de remuneração do

capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando se utilizadas

informações, quando o perito realiza perícia por paradigma, através de sua base de dados, decorrentes de trabalho

realizado anteriormente em processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica ou se o vistor,
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efetivamente, se dirige à empresa em que o autor trabalhou.

Como no laudo pericial há empresas por similaridade, fixo os honorários periciais no importe de R$ 176,10 (cento

e setenta e seis reais e dez centavos), correspondente ao valor máximo previsto na Resolução nº 558/2007 do E.

Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º parágrafo 1º deste ato normativo.

Oportunamente, requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a

referida requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais

definitivos fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003532-35.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013130 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA

MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 15/10/2010 - data

da concessão administrativa do benefício de auxílio-doença nº 543.105.235-3, o qual deverá ser convertido para o

primeiro dos benefícios mencionados;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas - descontados os valores já recebidos a título de auxílio-doença, no período

-, devidas desde o dia 15/10/2010 e a data da efetiva implantação do benefício, aplicando os critérios de correção

monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém

as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de

“remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”. 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011. 

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”. 
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Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000438-45.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013270 - EDNA APARECIDA NUNES (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 Ante o exposto, julgo procedente o pedido, condenando o INSS a implantar em favor da parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada ao qual se refere o artigo 20 da Lei nº 8.742/93, no valor mensal de 1 (um)

salário mínimo, bem como a pagar as parcelas devidas entre a data do requerimento administrativo - 08.09.2011 -

e a data da efetiva implantação, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na

Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F

da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da

mora, haverá a incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e

juros aplicados à caderneta de poupança.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias.

 Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento.

 Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

 Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

 Cito, para fins de maior elucidação da questão, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O

absolutismo da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou

não proveito econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito

embora seja possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode

tornar-se inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria,

como a que se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar

por um caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

 Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.
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 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004198-07.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2011/6318002433 - ANTENOR DUTRA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para o fim de condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo

de serviço, nos termos da planilha abaixo:

Espécie do benefício Aposentadoria por tempo de contribuição 

Nº. do benefício: (conversão)PREJUDICADO 

Data da conversão PREJUDICADO 

Renda mensal atual (RMA) R$ 622,00 

Data de início do benefício (DIB) 21/08/2009 

Renda mensal inicial (RMI) R$ 465,00 

Salário de Benefício (SB) R$ 465,00 

Data do início do pag (DIP) 01/08/2012 

Calculo atualizado até 08/2012 

Total Geral dos Cálculos R$ 22.249,32 

 

Reconheço que à parte autora exerceu atividades sob condições especiais nos seguintes períodos:

Amazonas Prod.Calçados Esp 11/12/1973 17/07/1974 

MSM Art.BorrachaEsp 18/07/1974 10/10/1974 

MSM Art.Borracha Esp 21/01/1975 07/03/1975 

Amazonas Prod.Calçados Esp 11/03/1975 18/12/1975 

Calcados Samello Sa Esp 11/03/1976 05/03/1977 

Amazonas Prod.Calçados Esp 15/07/1980 29/02/1988 

Amazonas Prod.Calçados Esp 01/03/1988 20/11/1990 

G.M. Artefatos De Borracha... Esp 07/01/1991 22/02/1995 

G.M. Artefatos De Borracha... Esp 17/05/1996 19/12/1996 

 

Resolvo o mérito da demanda com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, nos termos da fundamentação supra.

Após o trânsito em julgado expeça-se a requisição de pequeno valor ou o precatório correspondente.

Sem condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

No que tange à fixação dos honorários periciais, constato que os valores constantes no Edital n.º 001/2008, de

03/04/2008, levam em consideração o número de empresas periciadas, não diferenciando as situações em que o

perito efetivamente se dirige à empresa em que o autor trabalhou ou que foi utilizada por paradigma daquelas em

que o vistor se utiliza das informações constantes em sua base de dados, decorrentes de trabalho realizado

anteriormente em processo cuja situação das partes tenha se mostrado idêntica.

 

Obviamente que neste último caso o trabalho do perito deve igualmente ser remunerado, tendo em vista que

compete a ele no exercício desta função analisar se as situações retratadas nos autos se enquadram em algumas

daquelas já analisadas por ele anteriormente.

 

Frise-se que nestes casos o trabalho pericial se mostra relevante na medida em que fornece ao julgador subsídios

de natureza técnica cuja ciência ele não possui, cabendo a este, por óbvio, valorar esta prova no momento da

prolação da sentença seguindo os ditames da persuasão racional.

 

Contudo, nesta hipótese o trabalho por ele realizado se mostra indubitavelmente menos complexo do que aquele

em que a perícia é realizada de forma inaugural e in loco em determinada empresa.
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Da mesma forma, o fato de terem sido ajuizadas inúmeras demandas com idêntico objeto desde a edição da

portaria mencionada aumentou consideravelmente o número de perícias e acarretou a repetição de empresas em

que os trabalhos são realizados, o que também contribuiu de forma considerável para reduzir o grau de dificuldade

experimentado pelo expert na realização de seu mister, de forma que me afigura que a sistemática de remuneração

destes trabalhos técnicos prevista no aludido ato normativo passa a ser atualmente excessiva, de modo que fixo os

honorários periciais com base na equidade, me parecendo justa a sua fixação pelos trabalhos aqui desenvolvidos

pelo perito no importe de R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos)correspondente ao valor máximo

previsto na Resolução n.º 558/2007 do E. Conselho da Justiça Federal, sem o acréscimo autorizado pelo artigo 3º,

parágrafo 1º, deste ato normativo.

 

Oportunamente requisitem-se os honorários periciais no montante ora fixado. Caso já tenha sido expedida a

referida requisição, oficie-se ao Núcleo Financeiro e Orçamentário informando o valor dos honorários periciais

definitivos fixados nesta sentença, para que adote as medidas cabíveis.

 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

 

Publique-se. Registre-se e Intime-se.

 

0000145-75.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013373 - GETULIO FALEIROS NASCIMENTO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, desde o dia 25/11/2011(data do

ajuizamento da ação).

b) pagar à parte autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 25/11/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja
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possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001149-50.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013361 - DELMA MARIA FAUSTINO HERCULINO (SP193368 - FERNANDA FERREIRA

REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença, em favor da demandante, desde o dia 08/07/2012 (dia posterior à

cessação do benefício nº 549.987.709-9), já que a autora atualmente não possui condições de retomar suas

atividades laborativas, visto o laudo pericial;

b) pagar à autora as parcelas atrasadas devidas entre o dia 08/07/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 8 (oito) meses. Após o decurso desse

lapso temporal o INSS, poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação da autora, ficando vedada a alta

programada.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja
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possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0003783-53.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013241 - FERNANDO RICHEL (SP214480 - CAROLINA GASPARINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-acidente em favor do demandante, desde o dia 18/06/2011 - data da indevida

cessação do benefício de nº 526.467.962-9;

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 18/06/2011 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”. 

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011. 

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de
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aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”. 

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Oficie-se o chefe da agência competente.

 Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

 Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

 Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001096-69.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013362 - PAULO DIVINO NUNES BARBOSA (SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA,

SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de auxílio-doença, em favor do demandante, desde o dia 02/06/2012 (dia posterior à

cessação do benefício n°549.597.858-3)

b) pagar ao autor as parcelas atrasadas devidas entre o dia 02/06/2012 e a data da efetiva implantação do

benefício, aplicando os critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei

nº 11.960/09, desse modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de

poupança”.

 Deixo consignado que o benefício deverá ser mantido pelo prazo mínimo de 1 (um) ano e 2 (dois) meses. Após o

decurso desse lapso temporal, o INSS poderá realizar nova perícia médica para a reavaliação do autor, ficando

vedada a alta programada. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-
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somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no

presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000172-58.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2012/6318013399 -

LUIS GONZAGA INACIO (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Ante o exposto, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a:

a) implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do demandante, a partir do dia 22/09/2011;

b) pagar as diferenças entre a data de 22/09/2011 e a data da efetiva implantação do benefício, aplicando os

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça

Federal, a qual já contém as alterações empreendidas no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97 pela Lei nº 11.960/09, desse

modo, para fins de “remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até o

efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança”.

 Após o trânsito em julgado, intime-se a Procuradoria Federal Especializada do INSS para apresentação dos

cálculos dos valores atrasados, no prazo de 30 (trinta) dias. Faço isso em virtude dos seguintes fundamentos: a)

celeridade processual decorrente da execução invertida, haja vista que é possível dizer que a grande maioria dos

credores concordam com os cálculos apresentados ab initio pelo INSS; b) aplicação do princípio da tutela

jurisdicional diferenciada, por força do qualo juiz pode adaptar o formato procedimental às exigências do caso

concreto e às peculiaridades do direito material que rege a relação controvertida, possibilitando a flexibilização

procedimental com a inversão da iniciativa da execução do julgado.

 Com a apresentação dos cálculos, a Secretaria deverá intimar a parte autora para sobre eles manifestar-se, no

prazo de 10 (dez) dias. 

Todas as intimações, na fase de execução, serão feitas por atos ordinatórios.

 Feito isso e se, em termos, expeça-se a Requisição de Pagamento. 

Por fim, esclareço que a presente sentença não é ilíquida. A Lei n. 9099/95, no parágrafo único de seu artigo 38,

impõe que a determinação quanto à extensão da obrigação seja eliminada durante a fase de conhecimento do

processo, ainda que genérico o pedido. A exigência de simples cálculos aritméticos (como é o caso da presente

decisão) não configura iliqüidez, conforme explicita o inciso II do artigo 52 da Lei n. 9099/95. Corroborando esta

assertiva o Enunciado 32 do FONAJEF: “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto

no art. 38, parágrafo único, da Lei n. 9099/95”.

Ressalto, ademais, que o entendimento esposado no parágrafo anterior é pacífico na Turma Nacional de

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, consoante os seguintes julgados: PEDILEF

200651510527796, Rel. Juiz Federal Otávio Henrique Martins, DJ 29.05.2009; PEDILEF 200533007688525,

Rel.Juiz Federal Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 05.03.2010; PEDILEF 200670500074890, Rel. Juiz

Federal José Eduardo do Nascimento, DJ 07.10.2011.

Cito, para fins de maior esclarecimento, parte da ementa desse primeiro PEDILEF mencionado: “O absolutismo

da impossibilidade de se proferir sentença ilíquida no âmbito dos Juizados e, assim verificar se há ou não proveito

econômico à parte ainda na fase de conhecimento deve ser visto com reservas. Isso porque, muito embora seja

possível ao juiz, por sua própria determinação, dirigir verdadeiro procedimento liquidatório, este pode tornar-se

inviável em vista da quantidade expressiva de processos que versam sobre uma determinada matéria, como a que

se discute nestes autos. Assim, frente às facilidades ou dificuldades da liquidação, o juiz deve optar por um

caminho ou outro, proferindo a sentença ilíquida, sempre que mais útil entendê-la, como melhor forma de

aplicação da justiça e prestando vênia ao princípio da economia processual, sendo imposto ao sentenciante, tão-

somente, a fixação dos parâmetros que possibilitem a liquidação posterior do julgado, quando de sua

execução....”.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, ressaltando-se que no
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presente caso está flagrantemente demonstrada a existência do periculum in mora, por se tratar de benefício

previdenciário, de nítido caráter alimentar, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que

implante o benefício da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.

Não há reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei nº 9.099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002072-76.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013343 - HELENA BARROSO DA SILVA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

De acordo com os princípios que regem este Juizado Especial Federal e o procedimento previsto nas leis

específicas (10.259/01 e 9.099/95), verifico que a extinção do processo sem resolução de mérito, independerá de

prévia intimação pessoal das partes (art. 51, § º 1, da Lei nº 9.099/95).

Não há que se falar, também, em obrigar a parte a renunciar ao direito que se funda a ação como condição a

consentir com a desistência, pois a parte não pode ser condicionada a exercer um direito processual seu, o de

desistência da ação, a renunciar a outro direito seu, o direito substantivo que envolve a demanda.

Noutro ponto, a doutrina majoritária, extrai que na hipótese do art. 267, § 4º, do CPC, a não aquiescência do réu

não pode ser somente um “não aceito”, vinculado a questão que está totalmente desvinculada do processo, do

conteúdo da demanda. O não consentimento tem que ser gerado por fatos processuais, desse modo, tem que ser

justificado e sobre fatos que indiquem que há possibilidade real de ganho de causa para o réu, o que inexiste,

obviamente, numa ação em que nem foi apresentada contestação pelo réu.

Desse modo, a desistência da ação implica na extinção imediata do processo, sem resolução de mérito, não

havendo necessidade de aquiescência do réu no procedimento sumaríssimo do Juizado Especial  

Federal.

Denoto, também, quejá há súmula da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo que rege a

matéria, a saber:

“Súmula nº 1. A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu'.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000249-04.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013311 - NORMA GUILJERMINA (SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0315425-11.2005.4.03.6301,

distribuído em 02.02.2006, processo já transitado em julgado e que possui a mesma causa de pedir e o mesmo

pedido desta demanda.

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da coisa julgada, que

gera o término desta relação processual.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0001168-56.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6318013360 - NEUDES BORGES DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente a violação à coisa julgada, verificada em sentença do processo nº

2010.63.18.001334-7, confirmada em recurso ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Verifico que existe plena identidade entre os processos, pelo quê configurou-se a existência do fenômeno da coisa

julgada, que gera o término desta relação processual. O quadro da situação da patologia da autora é o mesmo do

processo anteriormente ajuizado, não havendo que se falar em progressão ou agravamento, conforme atestado

pelo perito médico.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita. .

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000475-09.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013295 - CELIA IMACULADA PEREIRA JUNQUEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que o perito oficial informou, em 10.04.2011, a não localização do endereço da parte autora para fins de

produção da prova pericial,gerando diversas intimações da autora para os esclarecimentos pertinentes, quedando-

se inerte.

Está, desse modo, verificada a contumácia da autora que permaneceu inerte durante a tramitação do processo, não

indicando elementos para a realização do exame sócio-econômico, extensão da prova colhida em audiência no

Juizado Especial Federal.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, c.c.

art. 1º da Lei 10.259/01.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Denoto que este juízo é absolutamente incompetente para o processamento da causa, na forma do art. 3º,

caput, da Lei nº 10.259, haja vista que o valor da causa superou 60 (sessenta) salários mínimos,

posicionados para a data do ajuizamento da ação.  

 

Não é o caso de remessa dos autos para a Vara Comum Federal deste Município, pois a falta de

competência do juiz no Juizado Especial Federal importa em extinção do processo, sem resolução do

mérito, entendimento que é respaldado pelo Enunciado nº 23 do FONAJEF:  

 

“Reconhecida a incompetência do Juizado Especial Federal, é cabível a extinção do processo, sem

julgamento de mérito, nos termos do art. 1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95, não

havendo nisso afronta ao art. 12, § 2º, da Lei 11.419/06. (Nova redação - V FONAJEF) “ 

 

Só que entendo que a competência é pressuposto processual subjetivo do juiz, pelo quê o caso é de extinção

do processo por ausência insanável desse pressuposto processual.  

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).  

Defiro à parte autora a Justiça Gratuita.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0002042-41.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2012/6318013298 - OSVALDO DE OLIVEIRA MATOS (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002790-73.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013301 - DOMITILA NATIVIDADE FIGUEIREDO LOPES (SP194657 - JULIANA MOREIRA

LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001855-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013297 - WILSON LUIZ VALERIO (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0002043-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013299 - ESPEDITO BRITO DE OLIVEIRA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0002535-18.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6318013319 - DAGLIENE MEIRA DE OLIVEIRA (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) LAIS

MEIRA DE OLIVEIRA SANTOS (COM REPRESENTANTE) (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA,

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) DAGLIENE MEIRA DE OLIVEIRA (SP086369 - MARIA

BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0000945-06.2012.4.03.6318,

distribuído em 10.02.2012, processo ainda não transitado em julgado e que possui a mesma causa de pedir e o

mesmo pedido desta demanda.

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da litispendência, que

gera o término desta relação processual.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro às autoras os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002672-73.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013396 - FLOZINA

FERREIRA DE SOUZA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a certidão de descarte de petição, concedo à autora novo prazo de 10 (dez) dias para que dê

cumprimento ao r. despacho nº 10153/2012, datado em 03/07/2012.

Int.

 

 

0003043-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013318 - JOSE BORGES

MALTA NETO (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO

MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que o valor atribuído à causa (R$ 35.000,00) diverge do valor apresentado na planilha anexada nas

páginas 38/41 da petição inicial, apurado em 30/06/2011 (R$ 29.147,95).

Para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º,

caput, da Lei 10.259/01), concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que justifique o valor atribuído à causa,

bem como apresente planilha discriminativa atualizada na data da distribuição, ou, alternativamente, informar se
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renuncia expressamente os valores que superem sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da

demanda.

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte

autora a concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. 

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada

através de simples “carta de indeferimento”. 

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam

avaliar os reais motivos do indeferimento. 

Assim sendo, Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para que no prazo de 15 (quinze) dias

envie cópia da decisão administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 - que indeferiu a concessão do

benefício pleiteado. 

Publique-se. 

 

 Int. 

 

0003091-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013443 - ADELIZA

FERREIRA DA SILVA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003088-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013441 - JOAQUIM

EUSTAQUIO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002058-92.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013226 - RENATA

APARECIDA DE SOUSA PEREIRA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA

DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 15:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de
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flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0003828-57.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013468 - MATILDE

MALTA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 18/09/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002149-85.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013229 - DENIS

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE

CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 17:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.
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0001272-82.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013454 - MARIA RITA

CANDIDO BORBA ARANGO (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES

NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 11/09/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003037-54.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013290 - MARLEI

CARLOS TAVARES (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora

novamente a concessão de benefício de Aposentadoria por Invalidez ou do Auxílio Doença.

Verifico que a autora não comprovou na inicial que requereu administrativamente o benefício, posterior ao

processo nº 0000702-96.2011.4.03.6318, que tramitou neste Juizado.

Entretanto, faz-se necessário o requerimento administrativo atual para instaurar a lide e justificar a instauração de

uma relação processual, havendo assim interesse processual.

Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível da carta de

indeferimento atual do benefício pleiteado.

Int.

 

 

0002094-37.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013227 - MARILDA

FRANCISCA VIEIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 15:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais
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Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0001810-29.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013469 - HELIO

RODRIGUES (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 18/09/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001854-81.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013294 - NEZITA

ALVES DA SILVA (SP235802 - ELIVELTO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER) COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO

(SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO) 

 

Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a este Juizado

Convalido os atos até então praticados.

Venham os autos conclusos para sentença.

 

 Int.

 

0002044-11.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013342 - TEREZA

ALVES SILVA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP288124 - AMANDA CAROLINE

MANTOVANI, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Designo nova data para a perícia médica que será realizada no dia 04/09/2012, às 16:30 horas, na sala de perícias

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

Publique-se.

 

 

0005611-21.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013451 - LUZIA ISABEL

MOREIRA (SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 11/09/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.
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Intimem-se.

 

 

0001529-73.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013472 - ALVARO

MOREIRA COSTA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 18/09/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000333-10.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013339 - GEOVANI

PEIXOTO DINIZ (SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP220411 - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X

UNIAO FEDERAL (PFN) (SP999999- JULIO CEZAR PESSOA PICANÇO JUNIOR)

 

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o de direito no prazo de

05 (cinco) dias.

Int.

 

 

0003080-88.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013444 - NORBERTO

DOMINGOS PEREIRA (SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE

PEIXOTO MOREIRA, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada através

de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento.

Assim sendo, Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para que no prazo de 15 (quinze) dias envie

cópia da decisão administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 - que indeferiu a concessão do benefício

pleiteado.

Publique-se.

 

 

 

0002377-60.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013244 - GUSTAVO

SANTOS RIBEIRO (COM REPRESENTANTE) (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA,

SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 06/09/2012, às 10:30 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. A perícia social será realizada pela assistente social Sra. Érica Bernado Betarello, assinalando-lhe o prazo de 30

(trinta) dias para a entrega do laudo, após a sua intimação.

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.
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Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

5. Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.

6. Publique-se.

 

 

0000552-18.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013265 - HELENA

FERREIRA DE ALMEIDA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Indefiro o pedido de execução provisória formulado pelo partono da autora, tendo em vista o disposto nos arts. 16

e 17 da Lei 10.259/2001.

Remetam-se os autos imediatamente à E. Turma Recursal.

 Int. 

 

0002247-40.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013334 - IRANI DOS

REIS DA SILVA (SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a r. decisão proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0006048-33.2012.4.03.0000,

devolvam-se os autos nº 0002247-40.2011.403.6113, juntamente com o Agravo, ao D. Juízo da 3ª Vara Federal,

com as nossas homenagens.

Cientifiquem-se as partes.

 

 

0003047-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013275 - LUCIA RITA

DE ANDRADE SOUZA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA ESPECIAL OU APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO.

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada através

de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento.

Assim sendo, Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para que no prazo de 15 (quinze) dias envie
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cópia da decisão administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 - que indeferiu a concessão do benefício

pleiteado.

Publique-se.

 

 Int.

 

0002831-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013247 - CELIO DOS

SANTOS REIS (SP203600 - ALINE FERREIRA, SP243915 - FLAVIA BRANCALHÃO DE SOUZA AZZUZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 04/09/2012, às 17:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

0002241-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013246 - RAFAEL DOS

REIS MATEUS (SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA, SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 06/09/2012, às 09:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.
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Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

0003460-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013259 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA (SP058206 - LOURDES ROSELY GALLETTI MARTINEZ FACCIOLI, SP228598 -

FABRICIO NASCIMENTO DE PINA, SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Em razão de falha na publicação, cientifiquem-se as partes de que:

Tendo em vista a queda do sistema do Juizado no dia da audiência anteriormente agendada, redesigno para o dia

21/11/2012, às 17:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

0001911-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013461 - ZELIA JOSÉ DE

SOUZA TAVEIRA (SP312865 - LEONARDO RIBEIRO NALESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 25/09/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005181-69.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013452 - ILEUSA

MARIA MORELLI FALCUCCI (SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 11/09/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição. 

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam

pertinentes e não induzam a respostas já elaboradas pelo perito. 

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da

economia e da celeridade processual). 

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo

CORE 32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em

caso de perícias médicas e de assistência social. 

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management

powers, que são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos,

adaptando-os flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema,

em português, p. ex., CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de

governança judicial. São Paulo: LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização

procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas,

2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja. Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora

Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São

Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.). 

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais

Federais Cíveis de todo Brasil. 

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como

técnica de flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das

partes para apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo,

empregados de acordo com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed.

Curitiba: Juruá, 2012, p. 125). 

3. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente

no momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

5. Int. 

 

 Int. 

 

0003056-60.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013276 - WAGNER

MENEZES (SP108306 - PEDRO JOSE OLIVITO LANCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003093-87.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013412 - ROSILDA

PERCILIANO FERREIRA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003071-29.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013415 - ADEMAR

ALVES CINTRA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003026-25.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013316 - VALTER

DOMINGOS DE SOUZA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP278689 - ALINE CRISTINA

MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.
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Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

3. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

0001784-31.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013471 - JOB JOSE

FERREIRA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP305419 - ELAINE DE MOURA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 18/09/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005622-50.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013450 - JOSE

GERALDO DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 11/09/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003048-83.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013278 - JOSEFINA

LAMARCA STEFANI (SP139217 - APARECIDA HELENA RIBEIRO GOMIDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

3. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

0005692-67.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013449 - JOSE DE

OLIVEIRA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 11/09/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003997-44.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013242 - APARECIDO

SAMPAIO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Designo nova data para a perícia médica que será realizada no dia 04/09/2012, às 16:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE
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32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

3. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

4. Publique-se.

 

 

0003746-94.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013392 - VALDEMIR

TREVISANI SECCO (SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Manifeste-se o(a) i. procurador(a) do INSS sobre os cálculos elaborados pelo autor.

 Com a resposta, dê-se vista ao autor para manifestação.

 Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

 

0001667-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013407 - GILMA

GUILHERME (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Providencie a parte autora a regularização de seu nome no cadastro deste Juizado, tendo em vista a divergência

junto a Receita Federal, para expedição de RPV. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

0001936-79.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013460 - JOSE DE

ALMEIDA NEVES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 25/09/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001199-76.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013465 - BENEDITO

MONTEIRO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 25/09/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;
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b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001229-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013464 - JOANA

DARQUE ALVES (SP305466 - LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 25/09/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000802-85.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013403 - FATIMA

APARECIDA DE MELO (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS, SP272701 - LUIZMAR SILVA

CRUVINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista as justificativas da autora, expeça-se nova requisição para pagamento (RPV).

Dê-se ciência à autora.

 

 

0001972-24.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013408 - MARLI DOS

SANTOS SOUSA (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 18/09/2012, às 16:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

 

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que, no tocante à intimação das testemunhas, mantenho

a decisão anterior.

 Int.

 

0001200-61.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013262 - MARIA JOSE

DAS DORES ALVES (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 - DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Em razão de falha na publicação, cientifiquem-se as partes que:

Tendo em vista a queda do sistema do Juizado no dia da audiência anteriormente agendada, redesigno para o dia

29/11/2012, às 14:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0001904-50.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013320 - JANIRMA

PEREIRA DOS REIS (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista que o precatório expedido anteriormente refere-se à concessão do benefício de auxílio doença

concedido no processo nº 0001039-41.1999.403.6113 (numeração antiga 1999.61.13.001039-7), conforme cópia

do v. acórdão anexado aos autos), expeça-se nova requisição para pagamento tão somente dos atrasados devidos à

autora.

Dê-se ciência à autora.

 

 

0002052-85.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013225 - CASSIA

RODRIGUES DIAS (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 14:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0003404-15.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013341 - APARECIDA

FERREIRA MESSIAS (SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP172977 - TIAGO FAGGIONI

BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Designo nova data para a perícia médica que será realizada no dia 03/09/2012, às 09:30 horas, na sala de perícias

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).
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Publique-se.

 

 

0004355-77.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013393 - ELIANE

FREITAS HONORIO (SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA, SP288149 - CAIRO LAMBERTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que apresentem suas as alegações finais.

 Após, conclusos para senteça.

 Int. 

 

 

0003561-56.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013300 - MARIA

APARECIDA CANDIDA DA SILVA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS para que implante o benefício a parte

autora, conforme determinado na r. sentença. Prazo de 30 (trinta) dias.

 III - Após, expeça-se a competente requisição para pagamento (RPV) a parte autora dos valores atrasados e se for

o caso do valor da sucumbência.

 IV - Por fim, cumpra-se a parte final da r. sentença expedindo-se ofício à Diretoria do Foro conforme

determinado.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias, para que

requeiram o que de direito. 

 Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte

autora, dos valores atrasados e se for o caso do valor de sucumbência. 

 Int. 

 

0002768-54.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013306 - ANTONIA

MARIA DE CASTRO FREITAS (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001218-24.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013307 - IVONE

APARECIDA BRANCO (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000674-70.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013308 - APARECIDA

MARIA CASTAGINE DA SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000380-18.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013310 - CIOMARA

LUIZA DO NASCIMENTO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003774-62.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013305 - CLEIDE

MARIA DE SOUZA ROSA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002243-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013232 - ELZA MARIA

DE OLIVEIRA MENDES (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE

CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia
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19/10/2012, às 18:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0006275-86.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013467 - EVANDRO

BALDUINO CINTRA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) PRISCILA BALDUINO CINTRA

(SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) DALVA BALDUINO DOS SANTOS CINTRA (SP190205 -

FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) KARINE CRISTINA CINTRA (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA) PRISCILA BALDUINO CINTRA (SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) EVANDRO

BALDUINO CINTRA (SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) DALVA BALDUINO DOS

SANTOS CINTRA (SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) KARINE CRISTINA CINTRA

(SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - DRA.CASSIA

REGINA ANTUNES VENIER) 

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 18/09/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002399-21.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013387 - AGOSTINHA

DORNELAS DOS REIS (SP184333 - EMERSON ANTONIO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que, no tocante à intimação das testemunhas, mantenho

a decisão anterior.

 Int.

 

0002205-21.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013409 - SEBASTIAO

JUSTINO (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE ALMEIDA
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LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 18/09/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

 

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que, no tocante à intimação das testemunhas, mantenho

a decisão anterior.

 Int.

 

0003075-66.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013442 - ENI CANDIDA

GOMES (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão do benefício previdenciário de APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

Verifico que foi anexada a documentação comprobatória do indeferimento administrativo, materializada através

de simples “carta de indeferimento”.

Entretanto, faz-se necessária a decisão administrativa da autarquia previdenciária, para que se possam avaliar os

reais motivos do indeferimento.

Assim sendo, Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para que no prazo de 15 (quinze) dias envie

cópia da decisão administrativa - a que alude o art. 624 da IN 45/2010 - que indeferiu a concessão do benefício

pleiteado.

Publique-se.

 

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição. 

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam

pertinentes e não induzam a respostas já elaboradas pelo perito. 

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da

economia e da celeridade processual). 

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo

CORE 32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em

caso de perícias médicas e de assistência social. 

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management

powers, que são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos,

adaptando-os flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema,

em português, p. ex., CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de

governança judicial. São Paulo: LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização

procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas,

2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja. Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora

Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São

Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.). 

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais

Federais Cíveis de todo Brasil. 

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como

técnica de flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das

partes para apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo,

empregados de acordo com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed.
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Curitiba: Juruá, 2012, p. 125). 

3. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente

no momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

5. Int. 

 

  

 

0003044-46.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013279 - ESPEDITO

MARQUES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003085-13.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013417 - MARIA DO

ROSARIO DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003083-43.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013419 - LUIS

FERNANDO TEODORO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003063-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013423 - SANDRA

MARA DOMENEGUETI (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003072-14.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013421 - MARIA

AUGUSTA DE SOUSA NEVES LIZO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0003084-28.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013418 - JOANA DARC

DE SOUZA DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003089-50.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013411 - ELVES DE

PAULA VASCONCELOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003055-75.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013277 - MARIA DAS

GRACAS DE SOUZA (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002172-31.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013230 - MARIA

MARTA DE CASTRO CINTRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 17:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque
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para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0002479-82.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013352 - ADELIA

APARECIDA DE ALMEIDA (SP292682 - ALEX GOMES BALDUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que a autora juntou aos autos cópia da procuração, desprovida de data, e cópia da r. sentença que

decretou a sua interdição e determinou a expedição de "termo de compromisso de curatela definitiva".

Concedo-lhe, então, novo prazo de 10 (dez) dias para que dê integral cumprimento ao r. despacho nº 10190/2012:

a) juntando aos autos cópia legível do termo de curatela definitiva; e

b) regularize a representação processual, juntando aos autos procuração original outorgada pela Autora,

representado por seu curador, devidamente datada.

Int.

 

 

0002133-34.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013228 - GISLENE

DERMINIO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS

SANTOS, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 16:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para
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apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0002047-63.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013224 - PAULO

SERGIO DE OLIVEIRA (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA, SP243405 - CARLA

ANDREA PEREIRA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 14:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0000162-48.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013456 - JOSE GOMES

NETO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 11/09/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0002379-30.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013234 - ROQUE

LAMBERTI FILHO (SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE

PEIXOTO MOREIRA, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

26/10/2012, às 11:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0002760-38.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013345 - JOSE LUIZ

DOS SANTOS (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Designo nova data para a perícia médica que será realizada no dia 05/09/2012, às 12:00 horas, na sala de perícias

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

Publique-se.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Tendo em vista as justificativas apresentadas pela autora, expeça-se nova requisição para pagamento

(RPV). 

Dê-se ciência à autora. 

 

 

0003615-85.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013402 - MARIA DA

CONCEICAO FELIPE DANIEL (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE
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MENEZES)

0004926-14.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013401 - MARIA RITA

FERREIRA DE SOUSA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0001808-59.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013470 - CLOVIS

LEONEL RIBEIRO (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 18/09/2012, às 14:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002372-38.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013250 - JAIR RIBEIRO

DA CRUZ (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

De acordo com o art. 103 do CPC, “reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for comum o objeto ou a

causa de pedir”. Assim, por força do art. 105 do CPC, havendo conexão, o juiz poderá de ofício ordenar a reunião

dos feitos, a fim de que sejam decididos simultaneamente.

É importante registrar que o artigo 103 do CPC não contempla todas a hipóteses caracterizadoras de conexão e,

portanto, de conveniência de julgamento conjunto, já que a vida forense se mostra mais rica que esterilidade dos

textos normativos gerais e abstratos.

Como bem entende a jurisprudência do STJ, “o objetivo da norma inserta no art. 103, bem como no disposto no

art. 106, ambos do CPC, é evitar decisões contraditórias; por isso, a indagação sobre o objeto ou a causa de pedir,

que o artigo primeiro quer que seja comum, deve ser entendida em termos, não se exigindo a perfeita identidade,

senão que haja liame que os faça passíveis de decisão unificada” (3ª Turma, RESP 3511-RJ, rel. p/ acórdão Min.

Waldemar Zveiter, j. 10.12.1990).

No caso presente, entendo haver o aludido liame entre a presente ação (na qual se pleiteia a concessão de

aposentadoria por invalidez) e anterior ação proposta pelo mesmo autor em face do INSS (na qual se pleiteia a

concessão do mesmo benefício), cujos autos receberam o nº 0005403-08.2008.4.03.6318.

Isso porque o inciso II do art. 124 da Lei 8.213/91 veda o recebimento conjunto de mais de um benefício.

No caso presente, houve prolação de sentença no primeiro processo (0005403-08.2008.4.03.6318) que encontra-se

na Turma Recursal para julgamento do recurso de apelação interposto justamente pela parte autora.

Nesse caso, não se torna mais possível a reunião dos feitos.

De todo modo, a fim de evitarem-se decisões conflitantes, é possível que se aplique ao caso o art. 265, IV, “a” e §

5º, do CPC.

Ante o exposto, determino a suspensão do presente feito por 1 (um) ano a fim de que se aguarde o desfecho da

ação nº 0005403-08.2008.4.03.6318.

Transcorrido o prazo sem notícia de julgamento, remetam-se os autos à conclusão.

Int.

 

 

 

 

0001910-81.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013462 - EDNA

APARECIDA ROSA DE ANDRADE (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)
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Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 25/09/2012, às 14:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002586-29.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013458 - NATALINA

LUZIA PIRATELLI (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 25/09/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004593-62.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013483 - IRENI DO

AMARAL PIMENTA BARBOSA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

Providencie a parte autora a regularização de seu nome junto a Receita Federal, tendo em vista a divergência

apresentada, para expedição de RPV. Prazo: 10 (dez) dias.

 Int.

 

0005819-73.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013304 - LAZARA

PAULINO CANDIDO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de

Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001,

informe, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data

desta decisão. O silêncio será considerado não renuncia, o que implica a expedição de Precatório. Prazo: 05

(cinco) dias.

Intime-se a Autarquia Federal para que, com base no artigo 12 da Resolução nº 168, de 05/12/2011 do Conselho

da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal, informe, de forma discriminada, a

existência de débitos e respectivos códigos da receita que preencham as condições estabelecidas no § 9º, sob pena

de perda do direito de abatimento. Prazo: 30 (trinta) dias.

 Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV dos

valores atrasados e se for o caso do valor da sucumbência.

 Int.

 

0001187-04.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013337 - ALMINDO DE

OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.

II - Intime-se a Agência da Previdência Social para que efetue a implantação do benefício da parte autora,

conforme parâmetros delineados no v. acórdão. Prazo: 20 (vinte) dias.

III - Sem prejuízo, intime-se a procuradoria do INSS para que apresente os cálculos de liquidação no prazo de 30

(trinta), assinalando-lhe que o referido prazo se iniciará após o decurso do prazo estabelecido no item anterior.

IV - Com os cálculos, dê-se vista ao autor para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
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V - Não havendo discordância com relação aos cálculos, ou no silêncio, expeça-se a competente requisição para

pagamento (RPV).

VI - Int.

 

 

0000071-55.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013457 - MARIA

TEREZINHA GARCIA DOMENICO (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER

ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES) IDELMA TOZZI (PR036615 - AUREO FRANCISCO LANTMANN

JUNIOR)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 11/09/2012, às : 0 horas, a audiência

para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0003886-60.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013438 - ROSELANE DE

FATIMA INACIO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Verifico que o processo nº 0000352-45.2010.4.03.6318 encontra-se arquivado e por esta razão determino o

prosseguimento do feito.

2. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

3. Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

4. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 06/09/2012, às 14:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

5. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

6. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

7. Int.
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0001955-61.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013329 - JOSE

APARECIDO BORGES (SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.

II - Intime-se o(a). i. procurador(a) do INSS para que:

a) em face do falecimento do autor, manifeste-se sobre o pedido de habilitação formulado pela viúva; e

b) apresente-se os cálculos de liquidação conforme v. acórdão.

Prazo: 30 (trinta) dias.

III - Com a manifestação/cálculos, dê-se vista à parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

 

 

0003038-39.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013291 - EDINEIA DOS

SANTOS GRUNOW (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora

novamente a concessão de benefício de Aposentadoria por Invalidez ou do Auxílio Doença.

Verifico que a autora não comprovou na inicial que requereu administrativamente o benefício, posterior ao

processo nº 0002023-69.2011.4.03.6318, que tramitou neste Juizado.

Entretanto, faz-se necessário o requerimento administrativo atual para instaurar a lide e justificar a instauração de

uma relação processual, havendo assim interesse processual.

Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível:

a) da carta de indeferimento atual do benefício pleiteado, e

b) documentos médicos que comprovam suas enfermidades.

Int.

 

 

 

0002208-73.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013459 - LUCIA

HELENA DA SILVA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 25/09/2012, às 15:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0001632-80.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013463 - AURIONICE

SILVA MALAQUIAS (SP305466 - LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 25/09/2012, às 16:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0001928-05.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013208 - DEBORA

BATISTA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

17/10/2012, às 18:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0000342-64.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013455 - PALMIRA

STEFANI ORTIZ (SP185342 - OSVÂNIA APARECIDA POLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 11/09/2012, às 17:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0005903-40.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013398 - JAMIL

MARCIO DA CUNHA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Concedo ao autor novo prazo de 10 (dez) dias para que dê cumprimento ao r. despacho nº 9776/2012.

 Int.
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0002449-47.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013235 - EDNA

APARECIDA VITAL (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

26/10/2012, às 12:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0003068-74.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013424 - WILSON DA

SILVA FILHO (SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR,

SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:
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LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

3. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

4. A perícia social será realizada na residência da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, após a intimação da

Assistente Social.

5. Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.

6. Int.

 

 

 

 

0001958-40.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013222 - APARECIDA

RODRIGUES DA COSTA BENTO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 12:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0000948-34.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013332 - MAISA DE

FATIMA DIAS ARAUJO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que, devidamente intimada na pessoa do i. patrono, a autora não justificou a ausência na perícia médica

que fora agendada por determinação do v. acórdão.

Remetam-se, então, os autos à E. Turma Recursal para apreciação.

Int.

 

 

0000471-69.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013406 - REGINA

MARIA MALAQUIAS (SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI, SP079750 - TANIA MARIA DE

ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 18/09/2012, às 15:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

 

 Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado, que, no tocante à intimação das testemunhas, mantenho

a decisão anterior.

 Int.

 

0001918-58.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013204 - JOAO

BATISTA DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

17/10/2012, às 18:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.
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0001912-85.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013447 - OLAVO

RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

Providencie a parte autora a regularização de seu nome junto ao cadastro deste Juizado, tendo em vista a

divergência apresentada na Receita Federal (OLAVO RODRIGUES NASCIMENTO), para expedição de RPV.

 Int.

 

0001089-77.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013243 - MARIA

APARECIDA DE SOUSA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Designo nova data para a perícia médica que será realizada no dia 05/09/2012, às 11:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

3. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

4. Publique-se.

 

 

0003769-74.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013390 - HEDIR

RODRIGUES DA COSTA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Manifeste-se o(a) i. procurador(a) do INSS sobre a alegação do autorde que o seu benefício de aposentadoria por

invalidez foi implantado de forma incorreta.

 Com a resposta, dê-se vista ao autor.

 Prazo: 10 (dez) dias.

 Int. 

 

 

0002998-57.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013315 - LIGIA MARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     993/1105



FERREIRA ROCHA FIGUEIREDO (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

3. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

0002305-73.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013233 - SILVIA

HELENA FRANCISCO (COM CURADOR) (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

26/10/2012, às 09:30 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo
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Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0003073-96.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013420 - MARIA

HELENA PEREIRA DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

3. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

4. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

5. Int.

 

 

 

0003740-19.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013260 - ISLEIA

MENDES SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

Em razão de falha na publicação, cientifiquem-se as partes que:

Tendo em vista a queda do sistema do Juizado no dia da audiência anteriormente agendada, redesigno para o dia

29/11/2012, às 13:30 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.
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0002242-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013349 - AGUINALDO

ANTONIO DA SILVA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649 -

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que no documento apresentado (conta da CPFL) consta o nome de Luis Antônio dos Santos, não podendo

assim aferir que o autor Aguinaldo Antônio da Silva reside na Rua Amélia Ramos Rizatti nº 610, Rct Elimar,

Franca/SP.

Para fins de competência territorial, concedo, então, ao autor novo prazo de 10 (dez) dias para que dê integral

cumprimento ao r. despacho nº 9085/2012, sob pena de extinção.

Int.

 

 

0001219-67.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013263 - APARECIDO

LINO ESTEVAO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Em razão de falha na publicação, cientifiquem-se as partes que:

Tendo em vista a queda do sistema do Juizado no dia da audiência anteriormente agendada, redesigno para o dia

29/11/2012, às 15:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002388-60.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013340 - SEBASTIAO

MARCAL (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Designo nova data para a perícia médica que será realizada no dia 17/09/2012, às 15:00 horas, na sala de

perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo
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com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

3. Publique-se.

 

 

0003790-45.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013261 - MARIA DA

CONCEICAO PEREIRA (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Em razão de falha na publicação, cientifiquem-se as partes que:

Tendo em vista a queda do sistema do Juizado no dia da audiência anteriormente agendada, redesigno para o dia

29/11/2012, às 14:00 horas, a audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0004692-32.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013453 - NILDA

RODRIGUES PINTO DE ALCANTARA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 11/09/2012, às 13:30 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0000244-45.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013466 - PEDRO PARTI

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Tendo em vista a necessidade de readequação da pauta, redesigno para o dia 25/09/2012, às 17:00 horas, a

audiência para:

a) a tomada do depoimento pessoal das partes;

b) a oitiva de suas testemunhas (que comparecerão independentemente de intimação);

c) após a produção probatória, o recebimento da contestação e, se for o caso, da réplica (em forma escrita ou oral);

d) a prolação da sentença.

Intimem-se.

 

 

0002340-33.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013344 - CLEMENTE

NOGUEIRA SILVA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

 

Designo nova data para a perícia médica que será realizada no dia 06/09/2012, às 09:30 horas, na sala de perícias

da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

Publique-se.
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0001977-46.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6318013217 - PROCIDIO

ALEXANDRE DA SILVA JUNIOR (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

2. Cientifique-se a parte autora que a perícia médica com o especialista em psiquiatria será realizada no dia

19/10/2012, às 13:00 horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu i. advogado

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01).

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE

32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. A perícia social será realizada na residência do autor pela assistente social Sra. Silvania de Oliveira Maranha,

que terá o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo social, após a sua intimação.

5. Após a entrega dos laudos, cite-se o réu.

6. Int.

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0002524-56.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318013302 - PAULO

HENRIQUE GAIA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA,

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 Trata-se de ação ajuizada por PAULO HENRIQUE GAIA em desfavor do INSS, na qual alega que percebe

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início do benefício em 03.06.1994, e que

pretende desfazer-se da atual aposentadoria e obter benefício mais vantajoso mediante o cômputo das

contribuições pagas após a concessão da aposentadoria.

 

Verifico que a ação tramitou, inicialmente, perante a 2ª Vara desta Subseção Judiciária, tendo sido intimado

inicialmente o autor para retificar o valor dado à causa, pelo fato de que o mesmo deveria corresponder à

diferença existente entre o valor do benefício ora pleiteado e aquele concedido, multiplicado por doze parcelas.

 

Em atendimento ao determinado, a parte autora retificou o valor atribuído à causa para R$ 44.275,92 (quarenta e

quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos).
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Decidiu o juízo da 2ª Vara desta Subseção Judiciária, de que a parte não atribuiu valor à causa corretamente, pois

em se tratando de ação de desaposentação, como no caso, o valor a ser atribuído à causa deve corresponder à

diferença existente entre o valor do benefício pleiteado e aquele concedido, multiplicado por doze parcelas. Sendo

assim,retificou, de ofício, o valor da causa para R$ 19.912,56 (dezenove mil, novecentos e doze reais e cinquenta

e seis centavos).

 

Assim, deu-se por incompetente para o processamento da causa, sob o fundamento de que aos Juizados Especiais

Federais cabe o processamento das causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do art. 3º, da

Lei 10.259/01.

 

Ora, no entender deste juízo o valor da causa deve abranger a diferença entre o valor da aposentadoria atual e a

renda mensal inicial da aposentadoria ora requerida, somando o valor controverso das diferenças por 60

prestações vencidas e não prescritas, e mais 12 parcelas vincendas, ou seja, aplicando-se o art. 260 do CPC.

 

Consoante se extrai dos julgados abaixo ementados, esse tem sido o entendimento predominante no Egrégio TRF

3ª Região:

 

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. DESAPOSENTAÇÃO E OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL.

- O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela parte segurada, aferida

em face do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e

havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas, é de rigor

a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão

deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. - No caso vertente, o

pedido é de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, portanto,

equivale à diferença entre a renda mensal atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova

aposentadoria, que pretende obter. - Considerando a soma do valor controverso das diferenças referentes a 60

prestações vencidas e não prescritas até o ajuizamento da ação, às diferenças relativas a 12 parcelas vincendas,

tem-se montante que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. - Agravo de instrumento a que se

dá provimento.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI 405405, Rel. Des. Márcia Hoffmann, DJ 03.02.2011).

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL - AÇÃO VISANDO À DESAPOSENTAÇÃO -

COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PELO FATO DO VALOR DA CAUSA NÃO

ATINGIR O TETO DA LEI 10.259/01. Se o pedido do autor abranger o recebimento de prestações vencidas e

vincendas, aplica-se a regra contida no artigo 260 do Código de Processo Civil, devendo no cálculo tomar em

consideração a diferença entre o valor do benefício atual e a renda pretendida, cuja soma (vencidas e vincendas)

corresponde ao benefício econômico visado. Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI 395247, Rel. Des. Eva Regina, DJ 29.11.2010)

 

Pelo exposto,tenho que o valor valor da causa deve ser R$ 119.475,36 (cento e dezenove mil, quatrocentos e

setenta e cinco reais e trinta e seis centavos)- valor da diferença, R$ 1.659,38, somada com 60 vencidas e 12

vincendas-, desse modo, na forma do art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01, o Juizado Especial Federal é

incompetente para o processamento e julgamento desta causa.

 

Devolvam-se estes autos para a 2 ª Vara desta Subseção Judiciária, comas homenagens deste Juízo e baixa no

sistema informatizado, devendo a Secretaria do Juizado juntar ao processo físico todas as peças produzidas nos

autos eletrônicos.

 

Int. 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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1. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

2. Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em

elementos absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.  

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no

momento da distribuição. 

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam

pertinentes e não induzam a respostas já elaboradas pelo perito. 

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da

economia e da celeridade processual). 

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo

CORE 32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em

caso de perícias médicas e de assistência social. 

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management

powers, que são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos,

adaptando-os flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema,

em português, p. ex., CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de

governança judicial. São Paulo: LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização

procedimental: um novo enfoque para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas,

2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja. Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora

Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São

Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.). 

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais

Federais Cíveis de todo Brasil. 

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como

técnica de flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das

partes para apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo,

empregados de acordo com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed.

Curitiba: Juruá, 2012, p. 125). 

4. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente

no momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001). 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu. 

6. Int. 

 

 

0003054-90.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318013287 - NILDA BORGES

RAMOS MALAQUIAS (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003042-76.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318013285 - MARIA

APARECIDA DA CUNHA SILVA (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0003030-62.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6318013317 - GETULIO

ANTONIO DA SILVA (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

2. Postergo a análise do pedido de liminar para a prolação da sentença, pois a inicial não se ampara em elementos

absolutamente confiáveis, os quais só se obterão com a prova técnica.

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição.

Todavia, após a vinda do laudo, poderão as partes formular quesitos elucidativos, desde que sejam pertinentes e

não induzam a respostas já elaboradas pelo perito.

Com isso, busca-se evitar que o experto responda a quesitos repetitivos (o que atende aos princípios da economia

e da celeridade processual).

Frise-se que a medida - típica técnica de flexibilização procedimental - encontra respaldo no Protocolo CORE
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32.293, da Corregedoria do TRF da 3ª Região, que trata da utilização de laudos padronizados em caso de perícias

médicas e de assistência social.

Hodiernamente, a técnica decorre do que se chama internacionalmente de judicial case management powers, que

são poderes de gestão concedidos aos juízes para conduzirem ativamente os processos, adaptando-os

flexivelmente às circunstâncias de cada caso e tornando-os, assim, mais ágeis (sobre o tema, em português, p. ex.,

CALHAO, Antônio Ernani Pedroso. Justiça célere e eficiente: uma questão de governança judicial. São Paulo:

LTr, 2010, p. 229 e ss.; GAJARDONI, Fernando da Fonseca. Flexibilização procedimental: um novo enfoque

para o estudo do procedimento em matéria processual. São Paulo: Atlas, 2008, p. 112 e ss.; MATOS, José Igreja.

Um modelo de juiz para o processo civil actual: Coimbra: Editora Coimbra, 2010, p. 116 e ss.; SILVA, Paulo

Eduardo Alves da. Gerenciamento de processos judiciais. São Paulo: Saraiva, 2010, p. 37 e ss.).

Ademais, a técnica de quesitação único do juízo tem sido encampada por inúmeros Juizados Especiais Federais

Cíveis de todo Brasil.

Como se não bastasse, no plano doutrinário, JOSÉ ANTÔNIO SAVARIS, por exemplo, admite, como técnica de

flexibilização procedimental, a “realização de perícias independentemente da intimação das partes para

apresentação de quesitos”, mediante a “elaboração dos chamados 'quesitos únicos' do juízo, empregados de acordo

com as especificidades da questão” (Direito processual previdenciário. 4. ed. Curitiba: Juruá, 2012, p. 125).

4. No mais, fica a parte autora intimada para comparecimento à perícia médica, agendada eletronicamente no

momento da distribuição, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001).

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

6. Int.

 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na

petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado:

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 21/08/2012

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001535-77.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO GREGORIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP113235-MARCIA HELENA BICAS DE PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia

31/08/2012 15:45 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 - VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075,

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001536-62.2012.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NIVALDO MARQUES

ADVOGADO: SP134910-MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/08/2012 09:15 no seguinte endereço:RUA JOSE

FAVA, 444 - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16400000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0002766-18.2007.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE FELTRIN BABETO

ADVOGADO: SP220411A-FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 3

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 36/2012 - Lote 17467/2012 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2012 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:
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PROCESSO: 0000269-94.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: OLIMPIO DE ANANIAS

ADVOGADO: MS010293-RONALDO PINHEIRO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000337-10.2008.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: APARECIDO LOPES MACEDO

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000561-16.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: CACILDO HONORATO MARIANO

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000624-41.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: NATIVIDADE SENTURION BENITES

ADVOGADO: MS009550-NELSON CHAIA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000668-89.2008.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: AGUENEL SOARES

ADVOGADO: MS013740A-JULIO CESAR DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0000858-23.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOSE DA COSTA BRAUNA

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001035-84.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: VALDESSI MARQUISA DE PAULA

ADVOGADO: MS009127-AGNESPERLA TALITA ZANETTIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001072-77.2007.4.03.6201
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CLASSE: 1 -

RECTE: VITORINO FERNANDES

ADVOGADO: MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001164-55.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: EUCLICIA DA SILVA

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001384-87.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: PEDRO JOSE MARTINS

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001464-51.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ANIZIO OZORIO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001671-50.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: EPAMINONDAS TEIXEIRA ABRANTES

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001692-89.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ANELITA DA SILVA

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001736-45.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOÃO CABLOCO DA SILVA

ADVOGADO: MS009550-NELSON CHAIA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001769-35.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: CRISTINA GIMENES AGUEIRO
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ADVOGADO: MS007787-SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0001873-27.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: HILDA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002045-66.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MARIA ALVES DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO: MS010624-RACHEL DO AMARAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002098-13.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: LINDINALVA SILVA FERRAZI

ADVOGADO: MS008460-LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002418-63.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: DULCELINA ORTEGA DE ARRUDA

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002537-24.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: SERGIO RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO: MS008500-ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002548-87.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: INACIO ARTEAGA

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002795-34.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ROBERTO PAULINO ALVES

ADVOGADO: MS009530-JOSE MESSIAS ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002926-54.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: ADAO COLLANTE

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002927-39.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: JOANA CONCEICAO ALVES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002928-24.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: ANALIA PAULA PEREIRA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002929-09.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: MANOEL OLIVEIRA DE REZENDE

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002932-16.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

: 06/12/2007 09:40:00

 

PROCESSO: 0003488-52.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JERONIMA BENITEZ

ADVOGADO: MS008584-FERNANDO CESAR BERNARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003609-80.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ALEXANDRE PRATES CARNEIRO

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO
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Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003693-81.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: VENANCIA DA ROSA

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003805-50.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOAQUIM RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO: MS009584-VERIATO VIEIRA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003831-48.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: NILZA BARBOSA

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0003877-03.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ITAMAR BARBOSA CABRAL

ADVOGADO: MS008500-ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004540-83.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: RAUL ROCHA FERNANDES

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004607-14.2007.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MARIA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS008332-ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004641-23.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOSE JUSTINO INACIO

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0004647-30.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: NICANOR RIBEIRO DURAES

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004650-82.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: DARIO RUCHEL

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004907-10.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ALMEZINDA FAUSTINO CAVALHEIRO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004909-77.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOSE PEREIRA FERNANDES FILHO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004937-45.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: GILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004962-58.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: OSWALDO FILIZOLA

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004963-43.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MARIO JULIO MONTELES SIMOES

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0004964-28.2006.4.03.6201
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CLASSE: 1 -

RECTE: VALDIR ANTUNES DE LIMA

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005076-94.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MARIA AURENITE DE JESUS AMORIM

ADVOGADO: MS010909-CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005110-69.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: EDSON QUEIROGA DE MENDONÇA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005126-23.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ELY SILVA BARROS

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005153-06.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: PEDRO DE MORAES VITAL

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005158-28.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: LUIZ FRANCISCO RIBEIRO FILHO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005162-65.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: DOMINGOS SAVIO DE SIQUEIRA NASCIMENTO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005163-50.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ALFREDO NASCIMENTO DA SILVA
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ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005165-20.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOAO PAULINO VAZ

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005345-36.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: FLAVIO ROSSETO NUNHOFER

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005347-06.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ADEMIR TAVARES DOS SANTOS

ADVOGADO: MS008597-EVALDO CORREA CHAVES

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005355-80.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: AMARO MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005357-50.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: DAVID SILVA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005360-05.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ANANIAS PEREIRA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005368-79.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: EUGENIA ALCARAZ CUNHA GONÇALVES

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005371-34.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: CATHARINE E SILVA CARVALHO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005473-56.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: EDWARD COIMBRA DA CONCEICAO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005475-26.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JUAREZ VIEIRA LOURENÇO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005480-48.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ARISTIDES FLORES

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005481-33.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: HERMOGENES OLIVEIRA RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005484-85.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: DORALICE HOLSBACK DE ABREU

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005486-55.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: CLAUDINEY DE SOUZA ALVES

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0005493-47.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: EDIR DIAS DE CARVALHO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005497-84.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: HONORIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005524-67.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: GENTIL DE AZEVEDO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005530-74.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: PLÍNIO ROBERTO GOMES

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005532-44.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: SYLVANIA TAMERAO PAES

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005537-66.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MARIA HELENA BRAGA DOS REIS RONDON

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005554-05.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: LEOVEGILDO CARDOZO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005581-85.2006.4.03.6201

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     1012/1105



CLASSE: 1 -

RECTE: ADOLFO BARRIOS VASQUES

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005584-40.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: NELSON CARLUCCI

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005757-64.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: NOELIO GUTIERRES LEITE

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005759-34.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MIGUEL PINO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005761-04.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOSE MARIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0005925-66.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: CARLOS FABIO MARTINEZ

ADVOGADO: MS004689-TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006061-63.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: EULALIO JOSINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006065-03.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: FELICIA DOURADA BRANDÃO
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ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006070-25.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: NANCY LOPES GOMES

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006072-92.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: REGINA DORADO BRANDÃO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006078-02.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOEL FELIX

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006081-54.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: LEMIRIO ALVES VILELA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006084-09.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ANTONIO ORLANDI

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006092-83.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ISAIAS BORTOLO POLLET

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006095-38.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ELZA FORTES DE SA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006096-23.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: IVA CORREA CANDIDO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006097-08.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: DEANA DOURADO BRANDÃO

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006098-90.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: SANTINA ILDA NOGUEIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006099-75.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: OSVALDO RECALDE

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006107-52.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ODILSON DE ANDRADE E SILVA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006109-22.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOSE GONÇALVES DA COSTA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006113-59.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: CLAUDIO NUNES DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03
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PROCESSO: 0006114-44.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: VANDERLEI COELHO PEREIRA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006115-29.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ISAIAS ROCHA COSTA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006128-28.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MATILDE GUTIERRE SCHUMAKY

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006142-12.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: NIVALDO ALVES DE CAMPOS

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006156-93.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: LUIZ CARLOS ORTIZ RODRIGUES

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006160-33.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS E CRUZ

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006173-32.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JUREMI FLORES DA SILVA

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006418-77.2005.4.03.6201
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CLASSE: 1 -

RECTE: ALDEMIRA SOARES REINALDO

ADVOGADO: MS003108-CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006535-34.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: OLVANIRA BARBOSA DA COSTA SOARES

ADVOGADO: MS010932-ELIANE ARGUELO DE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0006572-61.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ALBERTO KAIDA VIEIRA

ADVOGADO: MS009550-NELSON CHAIA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007003-66.2004.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MARLENE FERREIRA DE ALMEIDA RAMOS

ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007309-64.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: NATALICIO BARBOSA DIAS

ADVOGADO: MS007734-JULIANE PENTEADO SANTANA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0007310-49.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: DENISE DOS SANTOS GONÇALVES

ADVOGADO: MS011149-ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0008003-33.2006.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: MARIA OTILDE DE PAULA

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0014761-62.2005.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: ATILIO CALVIS
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ADVOGADO: MS002633-EDIR LOPES NOVAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0015181-67.2005.4.03.6201

CLASSE: 1 -

RECTE: JOSE MARIA FREY

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 110

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 110

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002936-77.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDO WAGNER BERALDO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002937-62.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HEIDE MARGARETH GOMES DOMINGOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/01/2013 11:00 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002938-47.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIRLA LINA GONCALVES MOREL

ADVOGADO: MS007463-ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO

TRABALHO será realizada no dia 01/07/2013 09:40 no seguinte endereço:RUA 14 DE JULHO, 356 - VL

GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os

documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002939-32.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALANA CARDOSO MENDES

ADVOGADO: MS008698-LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002940-17.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA APARECIDA ROSA MAMEDE

ADVOGADO: MS015137-ADAILTON BERNARDINO DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002941-02.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LAERCIO CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 01/07/2013 09:20 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002944-54.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBEM SOARES

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002946-24.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINA KATIA DA SILVA

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/01/2013 16:30 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2012 08:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002947-09.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JURACI LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP119506-MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     1019/1105



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002948-91.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLOVIS DOMINGOS

ADVOGADO: MS014387-NILSON DA SILVA FEITOSA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002949-76.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONY MARIA GARCIA PEDROSA

ADVOGADO: MS013509-DENIS RICARTE GRANJA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2013 14:00:00

 

PROCESSO: 0002950-61.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CRISTINA TEIXEIRA

ADVOGADO: MS013589-GLAUCIA ANTUNES DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002951-46.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZA CARDOSO ALVES

ADVOGADO: MS004276-IZIDRO MORAES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002952-31.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002953-16.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITOR RAMIRES

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 08/01/2013 11:20 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - CENTRO -

CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e

eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002954-98.2012.4.03.6201
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETH ROSA BAISCH

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002955-83.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS AUGUSTO BUROFF

ADVOGADO: MS009607-LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002956-68.2012.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBES RAMAO DE SOUZA LIMA

ADVOGADO: MS012569-GABRIELA DA SILVA MENDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 01/07/2013 09:00 no seguinte endereço:RUA 14

DE JULHO, 356 - VL GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 18

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO GRANDE

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE CAMPO

GRANDE

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000311

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista à parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc.

XVI, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01) .

 

0005989-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009634 - CLARICE ROSA DA SILVA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004322-50.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009633 - ALMIR NUNES CARNEIRO

(MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA

SWAMI FERNANDES)

0000332-17.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009630 - IRENE IVO DA SILVA

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES, MS011122 -
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MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

0002883-96.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009596 - EDITH NUNES BRANDAO

VIEIRA (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO)

Fica a parte autora intimada doagendamento da perícia conforme consta do andamento processual (art. 1º, XXXI,

§ único da Portaria nº 05/2010-SEMS-GA01).

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica intimada a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o complementar (art.

1º, inc. IV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).

 

0005232-09.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009567 - RITA ALVES DA SILVA

(MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS

E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005367-21.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009571 - OSMAR PEREIRA (MS005738 -

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA,

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005357-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009569 - REGINA PALMIRA

SALUSTIANO (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001211-87.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009562 - ORISVALDO NUNES TEODORO

(SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004624-11.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009566 - MARIA DO CARMO COSTA

(MS012246 - GIVANILDO HELENO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005377-65.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009572 - GERALDA FATIMA

ESPINDOLA RAFAEL (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000809-40.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009560 - ANA LUZIA SILVESTRE DOS

SANTOS (MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001082-19.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009561 - MARIA NAZARE FERREIRA

(MS012932 - MIRIAN CRISTINA DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0009084-62.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009576 - VANIELLY PEREIRA ROCHA

(MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005328-24.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009568 - IVONE AFONSO RODRIGUES

DOS SANTOS (MS009607 - LEONARDO BORGES OLIVEIRA LIMA, MS001897 - JOSE ANTONIO C. DE

OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005365-51.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009570 - JOSE FERREIRA BRANDAO

(MS014193 - CLEYTON MOURA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004609-42.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009565 - JOSE GOMES DO NASCIMENTO

(MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005427-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009574 - WEXELEY DE ALMEIDA

SOUZA (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     1022/1105



 

 

0003868-02.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009701 - NEY AYRES ANTUNES

RODRIGUES (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO)

(...) Decorrido o prazo, com ou sem a juntada dos documentos, ou mesmo manifestação da parte ré, intime-se a

parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias e, após, conclusos.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. XVI,

da Portaria 005/2010-SEMS/GA01) .

 

0002065-81.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009684 - ADAUTO DE OLIVEIRA

MARQUES (MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES, MS006213 - ELIODORO BERNARDO

FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004452-06.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009637 - VALCIR JOSE RIBEIRO

(MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA, MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005760-77.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009689 - DIVA LUCIA DO NASCIMENTO

SILVA (MS014477 - MARINALDA JUNGES ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005010-75.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009638 - JOVELINA FERREIRA DA

SILVA (MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES, MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004202-70.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009636 - SHIRLEY SANTIN (MS010932 -

ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006196-75.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009639 - BENEDITO BARCELOS FILHO

(MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

0005840-41.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009690 - VERDELINO DIAS DO

NASCIMENTO (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003710-44.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009686 - VALDETE GOES (MS012902 -

ALEXANDRE FERRON BATISTA BOUZO, MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003971-09.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009687 - BENEDITO MONTEIRO

(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS010112 -

MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS

DE LIMA)

0005612-66.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009688 - AMILTON CESAR INACIO

FERREIRA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

 

0002183-57.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009595 - SEBASTIAO BRAZ LOPES

MENEZES (RO002262 - MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficamas partes intimadas para, em 05 (cinco) dias, se manifestarem sobre o(s) laudo(s), inclusive o complementar.

(art. 1º, inc. IV, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01).
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica aparte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado,advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794 - I do CPC.

(art. 1º, inc. IV, da Portaria 030/2011-JEF2-SEJF).

 

0016586-41.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009628 - LUZIA DE REZENDE OLIVEIRA

(MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

0000128-70.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009641 - VICENTE VALEJO (MS005339 -

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

0005008-42.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009625 - NEUZA CUNHA DOS SANTOS

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA)

0001007-53.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009617 - HIRAO CANO ARRUDA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0003837-84.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009621 - MANOEL JOSE DA SILVA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0004607-09.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009623 - OLIMPIO PAULA GARCIA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0008717-38.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009627 - APARECIDA DO CARMO

BRANDAO DE OLIVEIRA FERREIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 -

RACHEL DO AMARAL)

0004958-16.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009624 - TANIA FERMINO DA SILVA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0004551-10.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009643 - ANTONIO CARLOS MESSIAS

(MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0000013-83.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009640 - CREUZA FARIAS (MS008332 -

ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA)

0004606-24.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009622 - DALVA CALDERON (MS006831

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

0002435-94.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009620 - NILSON FERREIRA DA SILVA

(MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA)

0005342-76.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009644 - JOSE MUCIO MAIA (MS005738 -

ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0006230-45.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009626 - JOSE FRANCILINO DOS

SANTOS (SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR)

0001328-54.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009642 - FAUSTO CRUZ (MS008584 -

FERNANDO CESAR BERNARDO)

0005539-31.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009645 - CILIOMAR LORO (MS005339 -

SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

0000563-83.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009614 - TEREZA MATIAS DA SILVA

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0005642-38.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009646 - MARIA LUIZA DE MORAES

(MS004535 - RUBENS CLAYTON PEREIRA DE DEUS, MS013131 - GABRIELA ALVES DE DEUS,

MS003898 - FLAVIO PEREIRA ALVES)

0002389-42.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009619 - ADAILTON PEREIRA DE

ALENCAR (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0000582-89.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009615 - CELIA DE QUEIROZ GOMES

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0001594-07.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009618 - MARIA CACILDA

WERDEMBERG (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0000313-74.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009612 - CLAUDIO ROMERO (MS009975

- BRUNO MENEGAZO)

0000912-52.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009616 - ADALTRO ALBINELI PINTO

(MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES, MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA)

0016623-68.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009629 - DJAIR MEDINA LEIRIAS

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0000497-30.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6201009613 - DELMA CACERES (MS006460 -

LAIRSON RUY PALERMO)

FIM.
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, reconheço a decadência do direito à revisão do benefício previdenciário da parte autora, nos

termos do artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, e declaro extinto o processo com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita, observado o prazo do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

 

0005666-95.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020752 - RAMÃO FERREIRA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA,

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES) INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001860-18.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020766 - EDGARD DE OLIVEIRA CAMPOS (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA

CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA

BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005334-31.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020740 - MARIO FLORES (MS013509 - DENIS RICARTE GRANJA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001150-95.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020743 - IZAURA MEIRELES DOS SANTOS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001842-94.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020741 - ILZA MOTTA DE ALMEIDA (MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001806-52.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020768 - DERALDINO GABRIEL DA SILVA (MS012466 - BARBARA HELENE NACATI

GRASSI, MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL

GROSSI, MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001840-27.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020742 - ANTONIO DE OLIVEIRA (MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO

NASCIMENTO, MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001072-04.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020744 - EDNA DE CAMPOS MIRANDA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Diante do integral cumprimento da sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos

794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico subsidiariamente.

Ressalvo que os valores encontram-se depositados em conta remunerada e individualizada por beneficiário, cujos

saques correspondentes regem-se pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos do art. 46, caput e

§1º, da Resolução nº 122, de 28/10/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se a baixa pertinente.

Intimem-se.
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0007633-54.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020716 - ANTONIO JOSE DE ALMEIDA (MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0007635-24.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020715 - NELSON VIEIRA TAVARES (MS007046 - MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA

SILVA PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

0004959-30.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020713 - JOSE PEREIRA DE OLIVEIRA (MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS002633

- EDIR LOPES NOVAES, MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000189-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020714 - OLGA PICARDO CAMPOZANO (MS014513 - ANTONIO ALVES DUTRA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0003090-03.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020702 - ROSA MARIA DOS SANTOS (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003770-85.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020788 - MARIA AUXILIADORA RAMOS DE SOUZA (MS003760 - SILVIO CANTERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0002478-60.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020759 - DAICI BARROS GONCALVES (MS012934 - LUIZ ALBERTO MOURA FERNANDES

ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento nos artigos 285-A

c/c 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro o pedido formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0005607-44.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020698 - JESUS VICENTE GOMES (MS011081 - SANDRO SALAZAR BELFORT, MS011037 -

FABRICIO APARECIDO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício

previdenciário de auxílio-doença a partir do requerimento administrativo em 03.02.2010, com renda mensal

calculada na forma da Lei. Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do
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benefício, corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte

integrante desta sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0001547-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020700 - ESMERINA NEVES PALMEIRA (MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI

VASCONCELOS, MS012275 - SILVIA APARECIDA FARIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a conceder à autora o benefício previdenciário

de pensão por morte desde a data do requerimento administrativo (30/11/2010), nos termos da fundamentação,

descontadas as parcelas percebidas a título da antecipação da tutela.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

0005617-88.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020699 - BRAZ CAETANO DE SOUZA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E

SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer em favor do autor o

benefício previdenciário de auxílio-doença desde 01.06.2008 (DCB) e a convertê-lo em aposentadoria por

invalidez a partir de 07.12.2010 (data do exame pericial), conforme fundamentação supra, com renda mensal

calculada na forma da Lei.

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal

aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta

sentença.

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que restabeleça o benefício de auxílio-doença e converta-o em

aposentadoria por invalidez no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias

para o primeiro pagamento.

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Solicitem-se os honorários periciais.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários

advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

P.R.I.

 

0005240-20.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020779 - DHIONATAN CORDEIRO DE CARVALHO (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer:

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença da parte autora, nos termos do art. 29, II, da Lei

8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição

constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste;

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, acrescidos de correção monetária e juros de acordo

com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias;

(5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada

como data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária e

juros de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. Silente a parte autora ou em

conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. Ademais, considerando o pedido de

retenção, intime-se pessoalmente o constituinte da Douta Advogada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar

sobre eventual causa extintiva do crédito, ou qualquer outro óbice ao seu pagamento. No silêncio, reputar-se-á

íntegro o crédito, e autorizada a referida retenção.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei

9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0005516-51.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020769 - MARIA DE ALMEIDA PAZ (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer:

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença da parte autora, nos termos do art. 29, II, da Lei

8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição

constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste, com reflexos na aposentadoria

por invalidez percebida pelo autor;

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, acrescidos de correção monetária e juros de acordo

com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias;

(5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada

como data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária e

juros de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. Silente a parte autora ou em

conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. Ademais, considerando o pedido de

retenção, intime-se pessoalmente o constituinte da Douta Advogada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar

sobre eventual causa extintiva do crédito, ou qualquer outro óbice ao seu pagamento. No silêncio, reputar-se-á
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íntegro o crédito, e autorizada a referida retenção.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei

9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0000838-27.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020739 - ADAO ROBERTO DOS SANTOS (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

III - DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial

ao portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir

30/4/2008, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que integra esta

sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem

olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, caso essa providência não tenha sido tomada.

 

Intime-se a parte autora para juntar, com urgência, cópia de CPF ou de documento oficial que indique o número

do CPF, bem como o comprovante de residência de sua filha MARIA MADALENA DOS SANTOS, tendo em

vista sua nomeação em curatela, para o fim de representação processual neste processo, ante as conclusões do

laudo pericial, que atestou a incapacidade total e permanente do autor em virtude de enfermidade mental. Com os

documentos, anote-se.

 

Determino à Secretaria a retificação da classe processual a qual registra benefício assistencial ao idoso, quando, de

fato, trata-se de benefício assistencial ao deficiente.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0003538-10.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020737 - JOSE ROBERTO MAZZI (MS008245 - MAURICIO MAZZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez a partir da

data do requerimento administrativo (DER: 11.09.2008), com renda mensal calculada na forma da Lei.
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Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data de início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme

cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0000377-21.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020697 - MARIZA COLMAN DE MORAIS (MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido, mantendo a antecipação dos efeitos da tutela ora deferida,

resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de

conseqüência, a conceder à autora, por intermédio de sua curadora, o benefício de amparo assistencial ao portador

de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início desde o requerimento

administrativo em 13/11/2008, com renda mensal inicial calculada nos termos da lei, descontando-se as parcelas

percebidas a título de antecipação da tutela.

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença,

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte

integrante desta sentença.

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. Sem custas e sem honorários nesta

instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da

Resolução CJF nº 558/2007).

Anote-se no sistema a curadora da autora.

P.R.I.

 

0005680-79.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020771 - DEVANIR HERNANDES (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA,

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA

BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer:

(1) efetuar novo cálculo dos salários-de-benefício dos auxílios-doença da parte autora, nos termos do art. 29, II, da

Lei 8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição

constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste;

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, acrescidos de correção monetária e juros de acordo

com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela
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Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias;

(5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada

como data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária e

juros de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. Silente a parte autora ou em

conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei

9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de

fazer:

(1) efetuar novo cálculo do salário-de-benefício do auxílio-doença da parte autora, nos termos do art. 29, II, da Lei

8.213/91, ou seja, considerando-se a média aritmética simples dos 80% maiores salários de contribuição

constantes do PBC, independentemente do número de salários encontrados neste, com reflexos na aposentadoria

por invalidez percebida pelo autor;

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para a data da presente sentença;

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV;

(4) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, acrescidos de correção monetária e juros de acordo

com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, fornecendo a este Juizado, os

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias;

(5) proceder ao pagamento na esfera administrativa, do montante verificado entre a data de julgamento, fixada

como data do início do pagamento - DIP, e a data da efetiva correção da RMA, também com correção monetária e

juros de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal.

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. Silente a parte autora ou em

conformidade com os cálculos apresentados, e caso o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta)

salários-mínimos, será imediatamente expedido ofício requisitório.

Concedo a parte autora os benefícios da gratuidade judiciária, conforme requerido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei

9.099/95.

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito.

P.R.I.

 

0001364-86.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020765 - ENZO LUIZ CONCEICAO GUIMARAES (MS011672 - PAULO ERNESTO VALLI,

MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO, MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO, MS003427 -

NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001324-07.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020775 - EUGENIO PEREIRA DOS SANTOS (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO,

MS011672 - PAULO ERNESTO VALLI, MS012816 - PEDRO BOLIVAR CANDIDO, MS003427 -

NORBERTO NOEL PREVIDENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0004152-15.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020738 - SANDRA MARA MOREIRA BONFIM (MS012290 - GIRLENE DOS SANTOS

BARBOSA GOULART) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     1031/1105



DISPOSITIVO

 

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder aposentadoria por

invalidez a partir da data da citação (18.06.2009), com renda mensal calculada na forma da Lei.

 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data de início do benefício, corrigidas

monetariamente de acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme

cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença.

 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento.

 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado.

 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela.

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0003428-74.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020709 - WILSON ARAUJO TEIXEIRA (MS012198 - BRUNO ERNESTO SILVA VARGAS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, e condeno a Caixa Econômica Federal - CEF a liberar os valores fundiários

referentes ao vínculo empregatício mantido pelo autor com as Empresas Construtora Beta Ltda e Plamel

Planejamento Const Elétrica, autorizando o autor a proceder ao saque dos saldos existentes nas contas vinculadas

ao FGTS de sua titularidade, conforme extratos, perfazendo o valor de R$ 93,15 (atualizados).

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância (art. 55 da Lei 9.099/95).

Oportunamente, proceda-se à baixa pertinente.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus

efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000960-06.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020786 - ADÃO RIBEIRO FERREIRA (MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0001530-21.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020784 - LEONICE DOS SANTOS BARBOSA (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

0006964-98.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6201020762 - ANDRE DILELIO GOULART (MS010092 - HENRIQUE VILAS BOAS FARIAS) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

Vistos.

 

Recebo a petição anexada em 25/07/2012 como pedido de desistência da execução referente aos honorários de

sucumbência.

 

HOMOLOGO-O, pois, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Assim JULGO EXTINTA a presente

execução de sentença, nos termos do art. 267, VIII, c/c art. art. 795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente.

 

P.R.I

 

 

DESPACHO JEF-5

 

0002436-16.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020529 - MARIO

GONCALVES ROMERO (MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Expeça-se ofício à e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul noticiando o levantamento da Requisição de RPV nº

20120000239R em favor de MARIO GONCALVES ROMERO. Com o ofício encaminhe-se cópia dos Ofícios do

e. TRF da 3ª Região anexados em 23/07/2012.

Aguarde-se o julgamento definitivo do Mandado de Segurança 0001963-46.2012.4.03.9201.

 

0002920-26.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020696 - DIOMAR DE

OLIVEIRA (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 - LUCIO

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

1) juntar rol de até três testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95, bem como esclarecer se pretende

trazê-las em audiência independentemente de intimação ou se quer que seja intimadas.

Cumprida a determinação, se em termos, agende-se a audiência e cite-se.

Intime-se.

 

 

0001484-66.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020706 - IRMA

MARTINS ALVES (MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI, MS011336 - REGIS SANTIAGO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de agosto de 2013, às 14:00 horas, na qual

as testemunhas arroladas pela parte autora deverão comparecer à audiência independentemente de intimação, nos

termos do art. 34 da Lei nº 9.099/95.

 

Intimem-se as partes.

 

0002730-97.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020704 - JANDER

AUGUSTO BATISTA PEREIRA (MS013647 - WALTER RAVASCO DA COSTA) X GIRAFA COMERCIO
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ELETRONICO LTDA (MS006339 - ORCELINO SEVERINO PEREIRA) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE

PAGAMENTO LTDA (MS009846 - LILIANE DE QUEIROZ MOLINA) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES)

Designo nova audiência de conciliação, para o dia 02 de outubro de 2012, às 14:40 horas.

Intimem-se as partes.

 

0002904-72.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020693 - OLGA

RAMONA PEREIRA CUTHIER (MS015475 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR) ANTONIO

SOUZA BASTOS FILHO (MS015475 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

 

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, a fim de:

1) juntar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)do autor ANTONIO SOUZA

BASTOS FILHO, ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do

qual conste o número desse cadastro;

2) juntar rol de até três testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95, bem como esclarecer se pretende

trazê-las em audiência independentemente de intimação ou se quer que seja intimadas;

Cumprida a determinação, se em termos, agende-se a audiência e cite-se.

Intime-se.

 

 

0000070-67.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020770 - NATALINO

LEITE ROCHA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Intime-se a FUNASA para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar laudos periciais, portarias de concessão e

quaisquer outros documentos que constem da ficha funcional da parte autora, que se referem ao serviço insalubre

exercido.

Após, retornem os autos conclusos.

 

0000886-20.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020528 - BRAULINA

MOLINA DO NASCIMENTO (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Expeça-se ofício à e. Turma Recursal de Mato Grosso do Sul noticiando: i) o bloqueio da Requisição de RPv nº

20120000345R, relativo aos honorários sucumbenciais em favor de Jaciara Yanez Azevedo De Souza e ii) o o

levantamento da Requisição de RPV nº 20120000344R em favor de Braulina Molina do Nascimento. Com o

ofício encaminhe-se cópia dos Ofícios do e. TRF da 3ª Região anexados em 23/07/2012.

Aguarde-se o julgamento definitivo do Mandado de Segurança 0001962-61.2012.4.03.9201.

 

0005510-44.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020756 - SILVIA

REGINA BUENO (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista que a parte autora pleiteia a revisão do valor da RMI do auxílio-doença nos termos ao parágrafo

II, do artigo 29, da Lei nº 8.213/91, bem como os reflexos na aposentadoria, ao Setor de Cálculo Judicial para

emissão de parecer acerca da incidência da revisão pleiteada.

Após, tornem conclusos para julgamento.

 

0003074-15.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020691 - FELISBERTO

COSTA (MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Acolho a emenda à inicial. Anote-se.

Intime-se a parte autora para manifestar se tem interesse no prosseguimento do presente processo tendo em vista a

informação que o benefício pleieteado (aposentadoria por invalidez) foi concedido administrativamente.

Intimem-se.
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0001644-57.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020708 - ALEXANDRA

FREITAS VIEIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X DIEGO LAERTES VIEIRA

VASCONCELOS DENNER VIEIRA VASCONCELOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 27 de agosto de 2013, às 13:20 horas, para a

qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão ser devidamente intimadas, conforme requerido.

 

Cumpra-se integralmente a decisão proferida em 25.06.2012.

 

Intimem-se as partes.

 

0004624-45.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6201020774 - MERCEDES

VARGAS (MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

Indefiro o requerimento formulado pelo INSS, para a juntada de cópias de suposta ação penal proposta contra a

autora perante a 5ª Vara Federal de Campo Grande/MS, uma vez que os dados constantes do processo, em

especial as duas perícias médicas realizadas, são suficientes à elucidação dos fatos e à formação do

convencimento do Juízo.

Façam-se os autos conclusos para sentença.

Intimem-se as partes.

 

 

DECISÃO JEF-7

 

0002288-97.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020783 - JOAO CARLOS

AGUIRRE (MS015459 - MARCIO SOUZA DE ALMEIDA, MS009500 - MARCOS FERREIRA MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

O autor requer a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Decido.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita.

Consoante se deduz da inicial e documentos que a instruem - em especial o documento de fls. 12/15 (petição

inicial e provas.pdf) - trata-se de pedido de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, já tendo

sido concedido auxílio-doença acidentário, espécie 91.

Ora, o benefício acidentário não consiste apenas em auxílio-acidente, mas também o auxílio-doença por acidente

do trabalho, a aposentadoria por invalidez acidentária e as pensões decorrentes de acidente do trabalho.

Não obstante sua natureza previdenciária, a pretensão inicial tem como causa de pedir a ocorrência de acidente de

trabalho. Portanto, é de ser reconhecida a competência da Justiça Comum Estadual para processar e julgar a causa,

pois o artigo 109, I, da Constituição Federal expressamente exclui da competência da Justiça Federal causas em

que se discutam questões reflexas a acidente de trabalho.

Nesse sentido, recente decisão do STJ, reafirmando a incidência do enunciado da súmula 15 do Colendo STJ :

EMENTA:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I , DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO

STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. 1 - Nas demandas que objetivam a concessão de

benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência será determinada com base no pedido e causa de

pedir . 2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de

moléstia decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I ,

da Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente .

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for haverá lastro suficiente para que a

decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal. 4 - Conflito conhecido para declarar

competente a Justiça Comum Estadual.
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[STJ - CC 200901612317 - Relatora Maria Thereza de Assis Moura - DJE22/10/ 2009]

 

No mesmo sentido é a Súmula 235 do Supremo Tribunal Federal.

Dessa forma, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal para o trato da causa, e, com as

conseqüências do artigo 113, parágrafo segundo, do CPC, declino da competência e determino a remessa destes

autos a uma das varas da Justiça Estadual local, competente para as demandas relativas a acidente do trabalho,

após a devida baixa na distribuição e cautelas de praxe.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0002922-93.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020785 - MARIA

APARECIDA DE FREITAS CASTRO RAMOS (MS006460 - LAIRSON RUY PALERMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória para comprovação dos

requisitos necessários à concessão do benefício. Ausente a verossimilhança.

 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito,

a fim de:

1) atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da

propositura da ação.

 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se.

 

Intime-se.

 

0000744-74.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020751 - CELESTINO

FANTIN (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Compulsando o(s) processo(s) indicado(s) no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem

litispendência e/ou coisa julgada, porquanto refere(em-se) a pedido diverso.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Cite-se.

 

0001460-43.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020692 - ALEXANDRE

BRISOLA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) ROSALINA MEIRA (MS003415 - ISMAEL

GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA

FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

Indefiro o pedido de retenção de honorários contratuais, estabelece o art. 21 da Resolução n. 122 do Conselho da

Justiça Federal que se o advogado quiser destacar do montante da condenação o que lhe couber por força de

honorários contratuais, na forma disciplinada pelo art. 22, § 4º, da Lei n. 8.906/1994, deverá juntar aos autos o

respectivo contrato antes da apresentação do requisitório ao tribunal.

Após a apresentação do ofício requisitório no tribunal, os honorários contratuais não poderão ser destacados,

procedimento este vedado no âmbito da instituição financeira oficial, nos termos do art. 10 da Lei Complementar

n. 101/2000.

Intimem-se.

 

0003430-78.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020670 - ANGELA MARIA

DOS SANTOS (MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Indefiro o pedido do advogado da parte autora, uma vez queolevantamento de valores dos depósitos judiciais

poderá ser feito pelo advogado constituído nos autos, na forma do disposto no art. 1º,do Provimento COGE nº

80/2007, com as alterações feitas pelo Provimento CORE nº 142/2011, in verbis:

Art. 1º. O levantamento de valores dos depósitos judiciais poderá ser feito pelo advogado constituído nos autos, na
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forma do disposto na Resolução n. 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, nos Postos de

Atendimentos Bancários da Caixa Econômica Federal, ou do Banco do Brasil S/A, localizados em qualquer fórum

da Justiça Federal ou dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária em que tramita o feito ou na agência

vinculada ao depósito judicial, mediante apresentação de cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes

específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria do Juizado Especial e anexada

aos autos eletrônicos.

Parágrafo único. A autenticação da cópia da procuração a que faz menção o caput deste artigo somente ocorrerá a

partir da apresentação da via original do instrumento procuratório.

Em relação à argumentação suscitadas pelo i. causídico, impende esclarecer que este Juízo é incompetente para

dirimir questões atinentes à ao recebimento honorários contratuais, devendo tal pretensão ser levada a efeito em

ação própria, junto à Justiça Estadual.

Desta forma, tendo em vista que já foi depositado o montante da RPV em instituição bancária oficial, em conta

remunerada e individualizada em nome da parte beneficiada, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas

normas aplicáveis ao depósito bancário, intime-se a parte autora pessoalmente para, no prazo de 10 (dez) dias,

informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos

termos do art. 794 - I do CPC (Precedente: ERESP n. 2009.00598450 - STJ).

 

0000460-37.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020694 - ALEXANDRE

VIEIRA D AVILA (MS002752 - LUIZ ALEXANDRE DE OLIVEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN ( - PROCURADORIA REGIONAL DO BANCO CENTRAL - PR3SP) 

Trata-se de Ação Cautelar de Exibição de Documentos movida em face do Banco Central do Brasil, por meio da

qual objetiva o autor a exibição de todos os extratos de conta-corrente, caderneta de poupança, aplicações

financeiras e seguros de seu falecido genitor, para fins de instruir a ação de inventário e consequentemente as

divisões nos formais de partilha. Requer a antecipação dos efeitos da tutela.

Intimado o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, informando sobre a eventual existência de

inventário.

Compareceu aos autos para noticiar que até o momento não havia o ajuizamento do referido inventário.

Decido

A medida cautela de exibição de documentos, por impor ao magistrado o dever de decidir sobre a obrigatoriedade

ou não da exibição pretendida, não comporta a concessão de liminar, porquanto esta implica no reconhecimento

antecipado do dever de exibir, sem possibilitar à parte adversa a contestação da obrigação que lhe é atribuída.

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se a parte requerida, para contestar

no prazo de 05 (cinco) dias (art. 803 do CPC).

Intime-se.

 

0004464-88.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020795 - CONCEIÇÃO

MARINE FREITAS DO NASCIMENTO (MS012859 - JUCINEIDE ALMEIDA DE MENEZES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

A parte autora informa que os valores vencidos desde a data do requerimento administrativo até o momento da

implantação não foram depositados. Requer a intimação do INSS para o pagamento dos valores em atraso.

Conforme acordo homologado, as parcelas vencidas, entre a data do início do benefício - DIB (29-01-2009) e a

data do início do pagamento - DIP (data da homologação do acordo), serão pagas por meio de requisição de

pequeno valor - RPV. Não houve impugnação dos cálculos dos atrasados devidos entre 29/01/2009 e 07/08/2011

(data que antecede a homologação do acordo). Todavia, a parte autora requereu apenas atualização dos referidos

valores.

Desta forma,remetam-se os autos ao setor de execução para solicitação dos atrasados apurado pela contadoria

judicial, com as cautelas de praxe.

Outrossim, tendo em vista que os valores devidos entre a data do julgamento e a efetiva implantação da revisão

benefício, devem ser pagos mediante o denominado 'complemento positivo, intime-se o Gerente Executivo do

INSS para, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, comprovar o integral cumprimento da sentença com a

disponibilização do pagamento dos valores devidos entre a prolação da sentença e a implantação do benefício

administrativamente, mediante complemento positivo, sob pena de multa por dia de atraso no valor de R$ 200,00.

Intimem-se.

 

0005304-40.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020657 - RENATO

MANOEL DUARTE FILHO (MS002899 - MARIA CRISTINA NUNES DA CUNHA BATTAGLIN) RENATO

MANOEL DUARTE (MS002899 - MARIA CRISTINA NUNES DA CUNHA BATTAGLIN) CARLOS

ALBERTO MORAES DUARTE ROSANA MORAES DUARTE DE OLIVEIRA (MS002899 - MARIA

CRISTINA NUNES DA CUNHA BATTAGLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Considerando o ofício n. 06893/2009-UFEP-P (petição anexada em 01/07/2009), noticiando o estorno parcial da

RPV em razão do óbito da parte autora antes da prolação da sentença, expeça-se ofício a instituição bancária

responsável, para que proceda a liberação da quantia depositada em nome do falecido autor Renato Manoel

Duarte, em fração pro rata, da quantia existente, aos seus sucessores, a saber:

1) Renato Manoel Duarte Filho, CPF n. 104.571.658-80;

2) Carlos Alberto Moraes Duarte, CPF n. 105.558.668-74; e

3) Rosana Moraes Duarte de Oliveira, CPF n. 105.558.668-74.

Com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, intimem-se os herdeiros habilitados para, no prazo

de 10 (dez) dias, informarem se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á

satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I, do CPC.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

 

0005962-07.2012.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6201020609 - RENATO

MOURA DE PAULA (MS008170 - GILSON ANTONIO ROMANO) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO

EXERCITO - FHE (DF024378 - ADRIANO DE ALMEIDA COSTA, DF021127 - DANIELLE DE MOURA

CAVALCANTE)

Trata-se de ação promovida por RENATO MOURA DE PAULA em face do FUNDAÇÃO HABITACIONAL

DO EXERCITO - FHE, em que busca a autor a declaração de inexistência de débito e indenização por danos

morais, inicialmente proposta na Vara única de Rio Negro, que, declinou a competência a uma das Varas Federais,

que em razão do valor da causa determinou a remessa dos autos a este Juizado Especial Federal.

Foi concedida liminar determinando a exclusão do nome do autor dos órgãos de restrição ao crédito (fls. 38/40,

petição inicial e provas.pdf).

Já foi apresentada a contestação.

Houve impugnação à contestação e despacho para especificação de provas.

As partes dispensaram a produção de provas.

DECIDO

Mantenho a tutela deferida.

Intimem-se as partes acerca da distribuição destes autos neste Juizado.

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

  

 

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO 

Ata nº 37/2012 - Lote 17558/2012 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

2) Recurso:

 

PROCESSO: 0002942-08.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: NILSON LUIZ DA SILVA
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

PROCESSO: 0002943-90.2012.4.03.9201

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR

RECTE: CECILIA GABRIELLA PAZETO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RECDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Recursal: 301500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 2

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 2

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 20/08/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/08/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:
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PROCESSO: 0002817-47.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL ROSMANINHO ESPERANÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002818-32.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: HADASSA EMANUELE DIAS DE AGUIAR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002819-17.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO CARMO LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2012 17:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002820-02.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLA NOVAIS

ADVOGADO: SP240438-KÁTIA VICENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002821-84.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIVALDO NICOLAU DA SILVA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/10/2012 12:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/11/2012 14:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0002822-69.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANO HICOLA VANGELATOS

ADVOGADO: SP323014-FELIPE SANTOS JORGE

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002823-54.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON ZEFERINO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/10/2012 12:00 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002824-39.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: KEVIN PABLO BARUFA PUGA

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002825-24.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO MARCO VICENTE

ADVOGADO: SP240438-KÁTIA VICENTE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002826-09.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MIRIAM APARECIDA FERRI PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002827-91.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP229782-ILZO MARQUES TAOCES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 11

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE

41ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000165 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação da demanda, e

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Vicente. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Int. 

Cumpra-se. 

 

0001844-92.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008391 - SIRLENE

MACIEL RODRIGUES (SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002580-13.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008390 - NANCY DE
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FATIMA SOUSA FARIA (SP113970 - ANTONIO RICARDO DE ABREU SA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0002139-32.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008498 - CARLOS

HENRIQUE OLIVEIRA PAULA (SP285478 - SANDRA REGINA MISSIONEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico que a parte autora apresentou declaração de sua genitora que

não é documento hábil a comprovar sua residência.

Portanto, Apresente a parte autora comprovante de residência atual e em seu nome.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 05 (cinco) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0001455-10.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008341 - MARCIA ROSAS

FLEMING (SP262671 - JOSE RIBEIRO DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Isto posto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para determinar à ré que exclua, no prazo de 72 horas, o nome da

parte autora dos cadastros de inadimplentes, em razão dos pretensos débitos de julho de 2011 e fevereiro de 2012,

oriundos do não pagamento das prestações do contrato n.º 213346110000200320.

Determino, ainda, caso já tenha sido providenciada a exclusão em sede administrativa, que o seja informado, no

mesmo prazo, quando tal ocorreu.

Intime-se a ré para que cumpra a presente decisão.

Após, cite-se.

Int.

 

0000790-91.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008431 - MARIA NUBIA

FERREIRA DA SILVA (SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que implante, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor de Maria Nubia Ferreira da Silva, o qual

deverá perdurar até nova ordem deste Juízo.

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária

enquanto durar o descumprimento.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de revogação da antecipação dos efeitos

da tutela, informe este Juizado a respeito de seu restabelecimento e possibilidade de comparecimento à perícia,

anexando documentos médicos atestando a continuidade da internação ou alta hospitalar.

No mais, compulsando os autos, verifiquei estarem cadastrados com código/assunto incorretos, posto que se trata

de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Proceda a Secretaria a retificação da autuação e distribuição, cadastrando o código adequado.

Após o prazo concedido para a parte autora, tornem os autos conclusos, quando será analisada a permanência dos

efeitos da antecipação da tutela, bem como a possibilidade de designação de perícia médica.

Cumpra-se.

Int.

 

0001788-59.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008445 - LUIS CARLOS

SANTOS FILHO (SP129216 - NELSON ESTEFAN JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

Isto posto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para determinar à ré que exclua, no prazo de 72 horas, o nome da

autora dos cadastros de inadimplentes, em razão dos pretensos débitos de fevereiro e/ ou março de 2012, que, ao

que indicam os documentos, foram pagos.

Determino, ainda, caso já tenha sido providenciada a exclusão, em sede administrativa, que o seja informado, no

mesmo prazo, quando tal ocorreu.

Intime-se a ré para que cumpra a presente decisão.

Sem prejuízo, oficie-se aos órgãos de proteção ao crédito para que apresentem, no prazo de 30 (trinta) dias,

pesquisa dos débitos constantes no nome da parte autora.
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Após, cite-se.

Int.

 

0002149-76.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008346 - FRANCISCA

MOURA DA SILVA (SP296561 - RUI ANTONIO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Apresente a parte autora comprovante de residência atual e em seu nome.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0000015-76.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008470 - CLAUDETE

AZEVEDO VASQUES (SP204950 - KÁTIA HELENA FERNANDES SIMÕES AMARO, SP042501 -

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Oficie-se à empresa "TAYLOR S/A", no endereço de fls. 20 da inicial, para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

informe a data de admissão e demissão da empregada CLAUDETE FERREIRA AZEVEDO e/ou CLAUDETE

AZEVEDO VASQUES.

Cumpra-se.

 

0001787-74.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008399 - MARIA VITORIA

SOUZA CORREIA (SP139622 - PEDRO NUNO BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

No mais, determino a realização das seguintes perícias médicas, nas dependências deste Juizado:

1- Especialidade - clínica geral, para o dia 28/09/12, às 09h00;

2- Especialidade - sócio-econômica, para o dia 26/10/12, às 16h00.

Saliento que referida perícia social será realizada no domicílio da parte autora.

Fica a parte autora cientificada que caso não seja localizada no endereço informado para a realização da perícia,

implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco)

dias, independentemente de intimação, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior.

A ausência injustificada à perícia implicará a extinção do processo.

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes apresentem quesitos e indiquem assistentes técnicos.

Intime-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0001867-38.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008474 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico que a parte autora apresentou declaração de união estável por

ela assinada, não podendo ser considerada para comprovação de sua residência.

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito, apresente

comprovante de residência atual e em seu nome.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Após, tornem os autos conclusos, quando poderá ser analisada a antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0001819-79.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008353 - JOSE HIGINO

(SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que implante, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de pensão por morte em favor da autora, até nova ordem deste
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Juízo.

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária

enquanto durar o descumprimento.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de extinção do feito, apresente cópia do

processo administrativo que denegou o benefício de pensão por morte.

Intime-se as testemunhas arroladas na inicial para que compareçam à audiência designada.

Cumpra-se.

Cite-se. Int.

 

0002283-75.2012.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321007500 - CONDOMÍNIO

EDIFÍCIO TAURUS (SP139820 - JOSE CARLOS FRANCEZ) X ELIANE VIEIRA DE LIMA CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura

da ação), condizente com o endereço informado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito

(art. 267, I do CPC).

Outrossim, emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento

recente de procuração outorgada ao seu representante.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de preclusão e consequentemente a exclusão do patrono .

Intime-se.

 

0002379-21.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008378 - IVANI ARAO

DOS SANTOS (SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Da análise do documento anexado em 14/08/2012, verifico que a parte autora apresentou cópia do indeferimento

administrativo do benefício pleiteado que, embora contenha endereço, não pode ser considerado comprovante de

residência.

Desta forma, intime-se a parte autora para que, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do

feito, apresente comprovante de residência atual e em seu nome.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Após, tornem os autos conclusos, quando poderá ser apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.

 

0002269-22.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008377 - ANTONIO DOS

SANTOS (SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

“É dever do Juiz conhecer de ofício, em qualquer tempo egrau de jurisdição, sobre a presença no processo de

todos os seus pressupostos de constituição e desenvolvimento válido e regular, bem como sobre as condições da

ação” (art. 267, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.).

Neste sentido, no meu entender, para que se possa aferir nas demandas previdenciárias a existência de interesse de

agir, necessário que a parte autora apresente comprovação de requerimento administrativo junto ao INSS, ou de

que teria este se negado a protocolizar o seu pedido.

Não se trata aqui de exigência de esgotamento da via administrativa, mas pura e simplesmente de comprovação de

resistência de pretensão que o segurado(a) entende legítima, resistência esta indispensável a caracterizar seu

interesse de agir na propositura da demandajudicial.

Isto posto, apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, documento que comprove ter protocolizado pedido,

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. (art. 267, I do CPC).

Pelo mesmo prazo e sob a mesma pena, apresente a parte autora comprovante de residência atual e em seu nome.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Após, tornem os autos conclusos, quando poderá ser apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Intime-se.
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0009909-82.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008494 - RAQUEL

MESQUITA BOIBA (SP266909 - ANDREIA COSTA PEREIRA MIASTKUOSKY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos.

Compulsando os presentes autos virtuais, verifico que, por ora, não há a necessidade de cópia do procedimento

administrativo. Contudo, ainda não foi anexado aos autos comprovante de residência da parte autora.

Portanto, apresente a parte autora comprovante de residência atual e em seu nome.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Após, tornem os autos conclusos para análise da antecipação dos efeitos da tutela, bem como para designação de

perícia médica, se o caso.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS que

implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de pensão por morte em favor da autora, até

nova ordem deste Juízo. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa

diária enquanto durar o descumprimento.  

Cumpra-se. 

Cite-se. Int. 

 

0001571-16.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008356 - TANIA REGINA

DE OLIVEIRA (SP260703 - AGOSTINHA SOARES DE SOUZA, SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0002233-77.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6321008504 - NILCE HELENA

GONCALVES (SP299655 - JOSÉ GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO VICENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de 21/08/2012.

Nos processos abaixo relacionados:

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir;

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA,

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.

4.As perícias SÓCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à

parte autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado,

que a ausência decorreu de motivo de força maior;

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado;

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

 

UNIDADE: SÃO VICENTE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0002839-08.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURA DE ALMEIDA MORAES

ADVOGADO: SP177385-ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002840-90.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EBER LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP225856-ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002841-75.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAILTON RABELO ANDRADE

ADVOGADO: SP225856-ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002842-60.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GABRIELLY PEREIRA PADILHA

ADVOGADO: SP247551-ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0002843-45.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON APARECIDO DOMINGUES

ADVOGADO: SP220409-JULIANE MENDES FARINHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/12/2012 18:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002844-30.2012.4.03.6321

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GERVANITO BRITO SANTANA

ADVOGADO: SP308478-AMILTON ALVES DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/09/2012 14:30 no seguinte endereço:RUABENJAMIN

CONSTANT, 415 - CENTRO - SÃO VICENTE/SP - CEP 11310500, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0002845-15.2012.4.03.6321

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     1046/1105



CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE EMILENE ISIYE MIRANDA

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 7

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000391

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Intimação do AUTOR para, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 1º, XXVIII,

da Portaria 26202000020/2012/JEF/SEJF.

 

0000792-30.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000690 - APARECIDO PEREIRA DOS

SANTOS (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI)

 

0000788-90.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000691 - MARIA APARECIDA SOUZA

LIMA (MS005800 - UTILIZAR COM A LETRA B, MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO)

 

0000856-40.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000694 - JOSE LUIZ DA PAIXAO

(MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI)

FIM.

 

0001006-21.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000693 - GENILDA ROQUE DOS SANTOS

(MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, § 5° da Portaria nº 8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento do processo sem julgamento de mérito,a correção do valor da

causa, nos termos do Enunciado 10 da TRMS: O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela

soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação.

 

0001012-28.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6202000695 - ANTONIO EDNIR DE CAMPOS

LEITE (MS008896 - JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES, MS005916 - MARCIA ALVES ORTEGA)

Fica a parte autora intimada, nos termos do art. 5º, incisos I (c/c §2 do mesmo artigo) e X, da portaria nº

8/2012/JEF23/SEJF, a providenciar a juntada aos autos,no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem

julgamento de mérito, de:1) Comprovante de residência atualizado em nome do autor(que seja dos últimos 3

meses) ou, na impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que a

mesma está ciente das sanções penais em caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em

nome de terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento

apresentado;2) Declaração de autenticidade das fotocópias juntadas aos autos, firmada pelo procurador da parte

autora, nos termos do art. 365, IV, do Código de Processo Civil.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000392

 

DESPACHO JEF-5

 

0000978-53.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002707 - ANTONIO DA

CONCEICAO SILVA (MS013853 - RODRIGO MARRA DE ALENCAR LIMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria informações à 1ª e 2ª Varas

Federais de Dourados/MS, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial e

sentença (se houver) dos autos nº 20116002000268426 e 20116002000129336, respectivamente.

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à

Secretaria do Juízo solicitado o envio em papel.

Após, tornem conclusos para apreciação da tutela e designação de perícia médica.

 

0000997-59.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002706 - JOSE

ROBERTO ELOY DA COSTA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011576 - LEIDE JULIANA

AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS009386 - EMILIO DUARTE,

MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS013538 - ANA

PAULA RIBEIRO DE OLIVEIRA, MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN, MS014903 -

JULIANA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Trata-se de ação de concessão de benefício de aposentadoria por invalidez formulada por JOSE ROBERTO

ELOY DA COSTA, contrao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Inicialmente, defiro a gratuidade judiciária, nos termos da Lei 1.060/50.

Em análise dos autos, verifica-se que o pedido do autor não se coaduna com os documentos apresentados na

petição inicial, tendo em vista que autor solicita o restabelecimento da aposentadoria por invalidez desde a data de

22/09/2011 e no extrato do INFBEN- Informações do Benefício do autor, consta que o benefÍcio dele será cessado

em 22/03/2013.

Verifica-se, também, na petição inicial que comprovante de residência não se encontra no nome do autor. Em

virtude dos fatos narrados, intime-se o autor para emendar à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de:

1) juntar aos autos comprovante de residência atualizado em nome do autor (datado dos últimos 3 meses) ou, na

impossibilidade, declaração de residência firmada pelo próprio autor (com a observação de que a mesma está

ciente das sanções penais em caso de declaração falsa). Caso o comprovante de residência esteja em nome de

terceiros, a parte autora deverá justificar o vínculo existente para com o titular do documento apresentado; e

2) esclarecer o pedido solicitado na petição inicial.

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, solicite-se à 2ª Vara Federal de Dourados, via correio

eletrônico, informações acerca do processo ali referido (20076002000180206), que, deverá vir acompanhada de

certidão de objeto e pé, cópia da inicial e sentença (se houver). No caso de impossibilidade de encaminhamento

dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do Juízo solicitado o envio em papel.

Após, se em termos, venham os autos conclusos para citação e designação de perícia médica.

Intime-se.

Dourados/MS, 21/08/2012.

 

0000998-44.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002676 - MAURA

RICALDE GALEANO (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS012584 - BRUNA

BERGUERAND, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO MARTINS, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO

PEREZ, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, MS014399B

- CRISTIAN VINICIUS PAGNUSSAT, MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA
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MOTA GIMENES)

Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria informações à 1ª e 2ª Varas

Federais de Dourados/MS, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial e

sentença (se houver) dos autos nº 20086002000398173 e 20106002000065452, respectivamente.

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à

Secretaria do Juízo solicitado o envio em papel.

Após, tornem conclusos para apreciação da tutela e designação de perícia médica.

 

0000996-74.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002705 - JOSE HERMES

VIANA (MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ, MS011576 - LEIDE JULIANA AGOSTINHO

MARTINS, MS013545 - ALEX VIEGAS DE LEMES, PR031715 - FÁBIO ALEXANDRO PEREZ, MS008103 -

ERICA RODRIGUES, MS015046 - PABLO SALDIVAR DA SILVA, MS013538 - ANA PAULA RIBEIRO DE

OLIVEIRA, MS014081 - FABIANE CLAUDINO SOARES, MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA,

MS014889 - ALINE CORDEIRO PASCOAL HOFFMANN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Cite-se o INSS, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, qualquer outro documento relacionado à

matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - SADJ de Dourados, a fim de que encaminhe a este

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo em nome da parte autora.

Após, conclusos.

 

0000925-72.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002703 - VIVIANE

ALCALA PITILIM KOPPER (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO,

MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA

GIMENES)

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do

benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN para a realização

de perícia médica a se realizar no dia 30/11/2012, às 13:00 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves

Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1.Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2.Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de
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05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo)

3.O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4.Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda ­quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5.A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica?

6.Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7.Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8.Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, qualquer outro documento relacionado à

matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - SADJ de Dourados, a fim de que encaminhe a este

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, bem como os

laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de

Benefícios por Incapacidade).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.

O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se, oficie-se e intimem-se.

 

0000953-40.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002702 - MAIARA

FERREIRA LEITE (MS013634 - VANIA CRISTIANE DE SOUZA, MS003307 - PAULO DIAS GUIMARAES)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Cite-se e intime-se o requerido para que apresente, em 30 dias, a documentação de que disponha para o

esclarecimento da causa (art. 11 da Lei 10.259/01).

Após, conclusos.

 

0001000-14.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002701 - FLAVIO

FREITAS LIMA (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO

DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

Tendo em vista que o presente pedido depende de realização de perícia médica; considerando o princípio

constitucional da razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88); considerando o caráter alimentar do
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benefício pretendido pelo autor; determino a nomeação do Dr. RIBAMAR VOLPATO LARSEN para a realização

de perícia médica a se realizar no dia 30/11/2012, às 11:30 horas, neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves

Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Face a dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$

234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria

Regional da 3ª Região.

Ficam indeferidos desde já, nos termos do artigo 5º da Portaria 40/2012 deste Juizado, os quesitos diversos

daqueles do Juízo e não justificados, sendo certo que o senhor perito deverá, salvo decisão posterior em contrário,

responder tão somenteàs perguntas do corpo do laudo e aos quesitos deste Juízo constantes da mencionada

Portaria, a seguir elencados:

“Identificação.

Qual o documento de identidade com foto apresentado:

O periciando apresentou-se sozinho ou acompanhando? Neste último caso, consignar o nome e eventual

parentesco do acompanhante.

Algum assistente técnico compareceu para acompanhar a perícia? Em caso positivo, informar o(s) nome(s).

Histórico:

(Campo para relato do histórico familiar, condições em que vive, internações e cirurgias, se for o caso, uso de

medicamentos, diagnósticos anteriores, além dos quesitos seguintes)

Quais são as queixas do periciando?

Quais as atividades que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

Qual o tempo aproximado em que está em inatividade?

Outros detalhes relevantes da anamnese:

Exame físico:

Exames apresentados pelo periciando:

Quesitos do Juízo.

1.Sofre o(a) autor(a) de algum tipo de doença ou deficiência? Qual o código CID? Que elementos baseiam tal

diagnóstico? Quais os sintomas?

2.Em caso positivo, qual a data, ainda que aproximada, do início da doença? (Obs.: Em caso de AIDS, deverá o

Senhor Perito Médico informar a contagem de células CD4, a carga viral (Resolução INSS/DC n. 89, de

05/04/2002), bem como a data e local do exame respectivo)

3.O periciando está sendo tratado atualmente? Onde? Faz uso de quais medicamentos? Pode-se aferir se houve

melhoras em seu quadro clínico desde o início do tratamento?

4.Em caso positivo, quanto à extensão, a referida doença/deficiência resulta em incapacidade para o trabalho total

ou parcial, isto é, o periciando, em face da moléstia diagnosticada, está inapto para o exercício de qualquer

atividade laborativa ou apenas em relação àquela que vinha exercendo antes de se sentir incapacitado(a)?

a) Complementando a pergunta, ainda ­quanto à extensão, encontra-se o periciando incapaz inclusive para os atos

da vida independente (alimentação, higiene, locomoção, etc) ou seja, necessita de ajuda constante de outra pessoa?

5.A referida incapacidade (não a doença ou lesão), quanto à duração é definitiva ou temporária? Neste último

caso, o tratamento é disponibilizado pelo SUS? Exige intervenção cirúrgica?

6.Com tratamento e/ou treinamento, é possível ao(a) autor(a) o retorno ao trabalho e, se positiva a resposta, quais

as eventuais limitações? Poderá retornar à alguma das atividades que desenvolvia antes de se sentir incapacitado?

7.Qual a data - ainda que aproximada - do início da incapacidade gerada pela doença? Com base em quais

elementos chegou a tal conclusão? (informação muito importante)

8.Caso não haja incapacidade total, existem sequelas decorrentes de acidente de qualquer natureza? Quais?

Encontram-se consolidadas? Caso existam, as sequelas implicam na redução da capacidade para o trabalho que

exercia antes do acidente?

Discussão e Conclusão:

Outros esclarecimentos:”

Cite-se o réu, incumbindo-lhe apresentar, no momento da contestação, qualquer outro documento relacionado à

matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - SADJ de Dourados, a fim de que encaminhe a este

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo em nome da parte autora, bem como os

laudos médicos produzidos na esfera administrativa, obtidos por meio do SABI (Sistema de Administração de

Benefícios por Incapacidade).

Sem prejuízo, intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar assistentes técnicos e apresentar

eventual justificativa de quesitos diversos daqueles acima elencados, nos termos da Portaria

6202000040/2012/JEF23/SEJF.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos

médicos (exames/atestados/laudos) que possuir que comprovem a incapacidade alegada, podendo os assistentes

técnicos também comparecerem à perícia independentemente de prévia intimação.
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O perito deverá abster-se de resposta genérica aos quesitos, devendo respondê-los item a item. O laudo médico

deverá ser entregue em até 30 (trinta) dias a contar da data da realização da perícia.

Após a juntada aos autos do laudo pericial, as partes se manifestarão, inclusive sobre eventual interesse em incluir

os presentes autos na pauta para audiência de conciliação.

Oportunamente, não havendo impugnação ao laudo ou prestadas as necessárias complementações requeridas pelas

partes, expeça-se solicitação de pagamento.

Sublinhe-se que ao advogado da parte autora caberá informar-lhe acerca da data designada e demais atos do

processo.

Saliento que, caso a parte autora não compareça à perícia na data designada e transcorrido o prazo de 5 (cinco)

dias sem justificativa razoável, os autos serão conclusos para sentença.

Cite-se, oficie-se e intimem-se.

 

0000915-28.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002710 - SONIA

TEIXEIRA DOS SANTOS (MS009103 - ALEXANDRE MAGNO CALEGARI PAULINO, MS014369 -

OSCAR HENRIQUE PERES DE SOUZA KRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Sem prejuízo do despacho proferido em 09/08/2012 intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias,

emende a inicial, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a fim de atribuir o adequado valor da

causa nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, segundo o qual

o valor da causa deve ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas

até a data da propositura da ação.

Considerando que o indeferimento administrativo data de 05/09/2007, possivelmente o valor das prestações

vencidas mais as vincendas ultrapassará o valor de alçada. Assim, intime-se a parte autora para que, também no

prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, manifeste-se nos autos a fim de

renunciar, em querendo, ao valor de seu crédito que exceder ao limite de alçada do Juizado Especial Federal (60

salários mínimos).

Ressalte-se que a renúncia deverá ser feita por petição subscrita pela própria parte, visto que da procuração não

constam poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação.

Após, conclusos para apreciação da tutela.

 

0000932-64.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002700 - GILDETE

CARDOSO DOS SANTOS (MS014903 - JULIANA ALMEIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Acolho a emenda à inicial.

Defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50.

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/10/2012, às 13h00min, a ser realizada

neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS).

Intime-se a parte autora, ressaltando que esta poderá provar o quanto alegado na inicial por meio de testemunhas,

nos termos do art. 34 da lei n. 9.099/95, as quais deverão comparecer em audiência independente de intimação.

Cite-se e intime-se o INSS, para que tome ciência deste despacho, incumbindo-lhe apresentar, no momento da

contestação, qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01).

Oficie-se ao Setor de Atendimento de Demandas Judiciais - SADJ de Dourados, a fim de que encaminhe a este

Juízo, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo em nome da parte autora.

 

0000977-68.2012.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6202002708 - ELIAS

PEREIRA DOS SANTOS (MS011401 - ELIANO CARLOS FACCIN, MS011223 - LILIAN RAQUEL DE

SOUZA E SILVA, MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES)

Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria informações à 1ª Vara Federal de

Dourados, via correio eletrônico, acompanhadas de certidões de objeto e pé, cópia da inicial e sentença acerca do

processo 20066002000547019.

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à

Secretaria do Juízo solicitado o envio em papel.

Após, tornem os autos conclusos para análise da antecipação de tutela.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     1052/1105



SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0001009-73.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001010-58.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RAIMUNDO LOURENCO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001011-43.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAIANE SAMPAIO KERBER

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001012-28.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO EDNIR DE CAMPOS LEITE

ADVOGADO: MS008896-JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001013-13.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001014-95.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MAURICIO SILVA SOARES

ADVOGADO: MS011122-MARCELO FERREIRA LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/09/2012 09:15 no seguinte endereço:AVENIDAWEIMAR

GONÇALVES TORRES, 3215 - CENTRO - DOURADOS/MS - CEP 79800023, devendo a parte autora
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

PROCESSO: 0001015-80.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PAULO LAEDI DA SILVA

ADVOGADO: MS013540-LEONEL JOSE FREIRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001016-65.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CHRISTIANE MARIA CACERES DA SILVA

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001017-50.2012.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSEFA BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/11/2012 16:00 no seguinte endereço:AVENIDAWEIMAR

GONÇALVES TORRES, 3215 - CENTRO - DOURADOS/MS - CEP 79800023, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 9

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/08/2012

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000912-98.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO MARCELINO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP178815-PATRICIA CURY CALIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000937-14.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO MARCELINO TEIXEIRA 
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ADVOGADO: SP178815-PATRICIA CURY CALIA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000938-96.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLGA CANDIDA LEITE 

ADVOGADO: SP213240-LEONARDO MORI ZIMMERMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000939-81.2012.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIEGO LINO 

ADVOGADO: SP277468-GILBERTO BOTELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OURINHOS 

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE

OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2012/6323000078 

 

 

0000696-40.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE -Nr. 2012/6323000317 - ROSALBINO DE BARROS

(SP117976 - PEDRO VINHA, SP205971 - ANGELA DE SOUZA MARTINS TEIXEIRA MARINHO,

SP318114 - PEDRO VINHA JÚNIOR, SP214006 - THIAGO DEGELO VINHA)

Nos termos da r. decisão proferida nestes autos, fica a parte autora intimada a se manifestar sobre a contestação

apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias.

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000307-55.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002146 - JOSE PINHEIRO COUTINHO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

S E N T E N Ç A

 

 

1. Relatório

 

 Trata-se de demanda ajuizada em 30/03/2012 na qual JOSÉ PINHEIRO COUTINHO pretende a revisão do

benefício previdenciário a ela concedido em 04/09/2001 - aposentadoria por invalidez - a fim de recalcular a RMI

com fundamento no artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para que seja considerada a média das 80% maiores

contribuições. Citado, o INSS alegou decadência da pretensão da autora e prescrição quinquenal e, no mérito,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     1055/1105



pugnou pela total improcedência do pedido. Em réplica o autor reiterou os termos da petição inicial. Vieram os

autos conclusos para sentença.

 

 É o relatório. Decido.

 

2. Fundamentação

 

 A decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho

de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

 Ora, o art. 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos

atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi

acrescentado pela supracitada Medida Provisória, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528,

publicada no DOU de 11/12/1997. O benefício em questão foi concedido posteriormente, em 04/09/2001.

 

 Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefícios concedidos depois de

28/06/1997 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é de dez anos a contar da concessão do benefício.

 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende a revisão do benefício concedido com data de início (DIB) em

04/09/2001. Ora, se o benefício foi deferido em setembro/2001, é certo afirmar que em outubro/2001 ocorreu o

pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo decadencial teve início em 01/11/2001, "dia primeiro do

mês seguinte ao recebimento da primeira prestação". Consequentemente, em 01/11/2011 ocorreu a decadência do

direito à revisão do benefício em questão.

 

 Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, reconheço a decadência do direito à revisão do benefício concedido à parte autora (NB

133.512.707-8) em razão de sua inércia prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

 Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º

da Lei n. 10.259/01, e, ainda, porque beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Aguarde-se o prazo recursal e, caso seja interposto recurso tempestivo, intime-se a parte contrária para que

apresente suas contrarrazões no prazo legal, remetendo-se os autos à E. Turma Recursal independente de novo

despacho; caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado da presente decisão e remetam-se ao arquivo, com as

baixas necessárias. 

 

0000309-25.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002061 - KYOSHI SAKURABA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1. Relatório

 

 Trata-se de demanda na qual KYOSHI SAKURABA pretende a revisão do benefício previdenciário a ele

concedido em 02/12/1998 - aposentadoria por tempo de contribuição - a fim de recalcular a RMI, por meio da

retroação da DIB para 01/07/1989. Alegou que teria direito a um benefício mais vantajoso nesta data, quando teria
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30 anos e 10 meses de tempo de serviço, tendo nesta data uma RMI mais favorável.

 

 Regularmente citado, o INSS contestou a ação para, preliminarmente, alegar a ocorrência da decadência do

direito de revisão do ato administrativo que concedeu o benefício de aposentadoria ao autor. No mérito, aduziu

que não assiste direito ao autor para a retroação da DIB, ainda que para a concessão de benefício mais vantajoso.

Salientou que a aplicação do art. 122 da Lei 8213/91 só é possível quanto à alteração da DIB quando isto gerar

mudanças na regra de cálculo do benefício.

 

 Em réplica, o autor argumentou dizendo que o prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8213/91 é prescricional,

razão pela qual não haveria óbice à revisão do ato concessório do benefício.

 

 É o relatório. Decido.

 

2. Fundamentação

 

 Inicialmente teço considerações acerca do processo nº 0001340-03.2004.4.03.6116 que tramitou perante a r. 1ª

Vara Federal de Assis/SP, indicado no termo de prevenção quando da distribuição desta demanda. Apesar das

informações prestadas pelo autor na petição protocolada em 20/04/2012, verifica-se que aquela ação apresenta

diversos elementos em comum com a presente. Entretanto, esta parcial identidade perde sua relevância em razão

do reconhecimento da decadência, matéria cognoscível de ofício, sobre a qual passo a expor.

 

 A decadência foi introduzida na legislação previdenciária por meio da Medida Provisória 1.523-9, de 27 de junho

de 1997, a qual alterou a redação do artigo 103 da Lei de Benefícios, que passou a contar com a seguinte redação:

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para

a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo.

 

 Ora, o art. 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe sobre o prazo decadencial para a propositura de ações revisionais dos

atos de concessão de benefícios previdenciários. Tal prazo, originariamente não previsto na Lei nº 8.213/91, foi

acrescentado pela supracitada Medida Provisória, sucessivamente reeditada e convertida na Lei n. 9.528,

publicada no DOU de 11.12.1997. O benefício em questão foi concedido posteriormente, em 02/12/1998.

 

 Nesse contexto, o prazo decadencial para revisão do ato de concessão de benefícios concedidos depois de

28/06/1997 (data da conversão em Lei da MP 1.523-9/97) é de dez anos a contar da concessão do benefício.

 

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende a revisão do benefício concedido com data de início (DIB) em

02/12/1998. Ora, se o benefício foi deferido em dezembro de 1998, é certo afirmar que em janeiro de 1999

ocorreu o pagamento da primeira prestação. Nesse caso, o prazo decadencial teve início em 01/02/1999, "dia

primeiro do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação". Consequentemente, em 01/02/2009 ocorreu a

decadência do direito à revisão do benefício em questão.

 

 Sem mais delongas, passo ao dispositivo.

 

3. Dispositivo

 

 POSTO ISSO, reconheço a decadência do direito à revisão do benefício concedido à parte autora (NB

111.411.278-7) em razão de sua inércia prolongada, o que faço para extinguir o feito, com resolução do mérito,

nos termos do artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil.

 

 Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º

da Lei n. 10.259/01, e, ainda, porque beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.

 

 Remeta-se cópia desta sentença para o Juízo da 1ª Vara Federal de Assis/SP, pois conforme consulta anexada aos
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autos, o processo 0001340-03.2004.4.03.6116, que apresenta elementos em comum com a presente demanda,

ainda está pendente de julgamento em segunda instância.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 Havendo interposição de recurso, voltem-me conclusos para o exame pertinente a esta instância, caso contrário,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000436-60.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002425 - CLEUZA FERREIRA BESSA (SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1. Relatório

 

 Trata-se de ação previdenciária em trâmite perante a 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Ourinhos-

SP por meio da qual CLEUZA FERREIRA BESSA pretende a condenação do INSS na

concessão/restabelecimento do auxílio-doença, ou alternativamente, na concessão de aposentadoria por invalidez,

o que lhe foi negado administrativamente.

 

Seguindo o trâmite do procedimento especial dos JEF's, foi designada audiência de instrução e julgamento

precedida de perícia médica, para a qual as partes foram prévia e devidamente intimadas. Na referida audiência, a

perita apresentou o laudo, com suas conclusões, respondendo aos quesitos únicos do juízo. Facultou-se às partes

obterem da perícia esclarecimentos em audiência, mas o ilustre advogado da autora pugnou por prazo para se

manifestar sobre o laudo o que foi deferido. A parte autora apresentou suas alegações finais e os autos vieram-me

conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

2. Fundamentação

 

 De início, lamenta-se as ofensivas alusões em relação à médica perita que atuou neste feito constantes das

alegações finais da parte autora, tratando-se de ofensas pessoais próprias daqueles que, despidos de argumentos

embasados nos fatos, valem-se do último dos estratagemas a que se referiu Arthur Shoppenhauer em sua obra

intitulada “Como Vencer um Debate sem Precisar ter Razão” para buscarem seu desiderato. Emerge da última

petição da autora a tentativa de, não conseguindo reverter as conclusões periciais pelo seu conteúdo, buscar sua

desconstituição atacando a pessoa da nobre perita, imputando a ela a pecha de desqualificada (“... ante a falta de

qualificação da experta...”) e de falsa (“... um laudo com conclusões falsas certamente levará V.Exa. a uma

sentença injusta...”).

 

 Na essência, as alegações da autora não merecem prosperar.

 

 Quanto à alegada omissão na resposta aos seus quesitos, vê-se da petição inicial que a autora apresentou

unicamente 4 quesitos que, diga-se, estão todos abrangidos pelos “quesitos unidos do juízo”, motivo, por que, a

perita não se referiu a eles, embora os tenha respondido todos de maneira exaustiva. 

 

O primeiro quesito da petição inicial (“a moléstia que acometia a autora neste período persiste até a presente

data?”) foi esclarecido suficientemente na resposta ao quesito 1 do juízo, em que a perita informou como

diagnóstico pericial que a autora é portadora de “espondilose (M47), lombociatalgia (M54.5), depressão (F32.0)

em tratamento”. O segundo quesito da petição inicial (“A incapacidade persiste desde julho de 2011 até a presente

data?”) foi respondido pela perita no quesito 2 do juízo, em que categoricamente afirmou que “ao exame clínico

não foram verificadas repercussões funcionais das patologias apresentadas, que se apresentam com a

sintomatologia controlada. Não há incapacidade laborativa”. O terceiro quesito da autora (“A autora está

incapacitada para o trabalho?”) foi respondido pela perita no quesito 4 do juízo, ao afirmar que “não há

incapacidade para o trabalho”. E o último quesito da autora (“outros esclarecimentos que o perito achar

pertinentes”) é exatamente o mesmo quesito 9 do juízo, devidamente respondido pela perita nos termos seguintes:
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“A autora foi submetida à perícia judicial em 03/02/2011, com constatação de incapacidade laborativa. O exame

clínico de hoje revela achados compatíveis com quadro melhorado em relação à referida perícia”.

 

 A alegação de que não se trata de médica especialista nas co-morbidades referidas não se mostra suficiente para

invalidar a prova. Primeiro, porque não é direito subjetivo da parte ser examinada por vários peritos judiciais num

mesmo processo, um para cada especialidade relativa às diversas doenças que alega sofrer (ortopedista, psiquiatra,

reumatologista, cardiologista, neurologista, cirurgião vascular, etc..), o que se mostra inviável e desnecessário.

Segundo, porque qualquer médico devidamente inscrito no CRM é apto e habilitado para realizar perícia médica

em qualquer área de medicina, assim como não se exige do advogado prova de especialidade em Direito

Previdenciário como condição para patrocinar os direitos da autora nesta ação (nem deste juiz para julgar a

causa!). Terceiro, porque clínicos gerais têm condições, não raras vezes, de produzir um laudo médico pericial

mais detalhado e completo do que um especialista, que se mostra com visão mais focada numa determinada fatia

da ciência médica, sem analisar o todo, de forma holística e geral, como é ideal frente a queixas de diversas co-

morbidades. Quarto, porque a autora não afirmou na petição inicial, com precisão, quais seriam as doenças de que

se queixava e nem requereu produção de prova com médico de determinada especialidade. Quinto, porque aDra.

Ludmila Cândida Braga nomeada neste processo é profissional de curriculum invejável, formada em 2001 pela

UNESP-Botucatu, com conclusão de Residência Médica no ano de 2004 em “Medicina Preventiva e Social” pela

mesma universidade, além de titular de MESTRADO e DOUTORADO em Saúde Coletiva, com tese

desenvolvida na pesquisa de "Agravos à Saúde dos Trabalhadores”. Além disso, concluiu curso de especialização

em Perícias Médicas pela UNESP (em 2011) e atualmente participa de mais um curso de especialização em

Medicina Legal e Perícias Médicas pela Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo (com

conclusão prevista para 2013) - conforme se vê de seu Currículo Lates, disponível na internet.

 

Por sua vez, a alegação de que são muitas as perícias marcadas para um mesmo dia não se mostra igualmente

suficiente para invalidar a perícia médica que, como sempre, foi conduzida de forma extremamente detalhada,

pautada, como se vê do laudo, na impressão pericial da ilustre profissional de medicina extraída da anamnese

(entrevista pericial), dos documentos médicos que lhe foram apresentados e, sobretudo, da minuciosa avaliação

clínica, com manobras propedêuticas diversas que não permitiram conclusão sobre a existência de restrições

laborais. Se excesso de trabalho fosse motivo para nulidades, com a devida vênia, este magistrado não poderia

mais julgar os milhares de processos que são submetidos a sua apreciação!

 

Por fim, não se pode pretender que os atestados médicos particulares prevaleçam sobre as conclusões periciais,

pois enquanto aqueles são emitidos por médicos comprometidos com o tratamento da autora, pautados numa

relação profissional remunerada e norteada pela proximidade (e, portanto, parcial/interessada) entre médico e

paciente, o laudo pericial judicial mostra-se isento, imparcial e eqüidistante das partes, desinteressado e

comprometido apenas com a verdade. Assim, da mesma forma que não se pode dar prevalência às conclusões

periciais do INSS (que são até mesmo acobertadas pela presunção de legalidade própria dos atos administrativos),

não se pode pretender também que os atestados médicos particulares se sobreponham às conclusões periciais

judiciais que, no caso presente, foram condizentes com as conclusões da perícia médica do INSS.

 

Por isso, considerando-se que a médica perita judicial foi enfática e conclusiva quanto à ausência de incapacidade

atual, outra sorte não há senão julgar improcedente o pedido da autora.

 

 Portanto, ausente a demonstração de incapacidade para o seu trabalho habitual alegado e sendo tal requisito

indispensável à concessão do pleito perseguido nesta demanda (art. 59 e art. 42, Lei nº 8.213/91), outra sorte não

há senão julgar-lhe improcedente o pedido.

 

3. Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, inciso I, CPC.

Sem honorários e sem custas nos termos da lei. Publique-se (tipo A).

 

Registre-se. Intimem-se as partes.

 

Requisitem-se os honorários periciais ao Sr. Médico Perito atuante neste feito independente da interposição de

recurso, nos termos da Resolução CJF nº 558/07, no valor de R$ 176,10. Aguarde-se o prazo recursal e, havendo

interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), intime-se a parte contrária para
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contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias e, após, com ou sem apresentação destas, remetam-se os autos a uma das

C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000141-23.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002072 - BENEDITO PINTO (PR057162 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE

ASSIS CERSOSIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

1 - Relatório

 

Trata-se de ação previdenciária movida por BENEDITO PINTO em face do INSS, em que a parte autora objetiva

concessão de aposentadoria rural por idade. O autor foi intimado a apresentar emenda à inicial. Juntou

documentos.

 

Citado, o INSS apresentou contestação na qual pugnou pela improcedência do pedido em razão da não

apresentação de prova indiciária contemporânea ao período de carência e não comprovação do exercício de

atividades rurais durante a carência. Como prejudicial de mérito, argüiu a prescrição, nos termos do artigo 103,

parágrafo único, Lei nº 8.213/91.

 

Em audiência de conciliação e instrução foram tomados o depoimento pessoal da parte autora e das testemunhas

por ela arroladas.

 

Encerrada a instrução, a parte autora apresentou alegações finais remissivas e o INSS teve precluso o seu direito

de apresentar alegações finais.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório do essencial.

 

DECIDO.

 

2 - Fundamentação

 

Prescrição.

 

Em atendimento ao disposto no art. 219, § 5º, do CPC, com a redação que lhe conferiu a Lei nº 11.280/06,

observo, desde já, que se encontram prescritas as parcelas devidas anteriores a cinco anos contados do

ajuizamento da ação ou do indeferimento administrativo, pois, tratando-se de relação jurídica de caráter

continuado, não há falar em prescrição do fundo de direito, devendo-se aplicar a Súmula 85 do STJ, abaixo

transcrita, segundo a qual a prescrição atinge apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que antecede o pedido.

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a fazenda publica figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinqüenio

anterior a propositura da ação.

 

Mérito propriamente dito

 

Para o julgamento do pedido, torna-se necessária a análise do conjunto probatório apresentado nos autos, a fim de

se verificar se na data do requerimento administrativo (06.01.2012) a parte autora preenchia os requisitos

necessários à concessão do benefício pretendido.

 

Para fazer jus à aposentadoria por idade rural, a autora precisa demonstrar o preenchimento dos seguintes

requisitos: (a) qualidade de segurada na DER, ou quando do implemento do requisito etário; (b) idade mínima de

60 anos na DER; (c) tempo de trabalho igual a 180 meses anteriores à DER (06.01.2012) ou 174 meses anteriores

ao implemento do requisito etário (02.12.2010), nos termos do art. 142 da Lei n. 8.213/91.
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Conforme se depreende dos documentos pessoais do autor juntados aos autos, o requisito da idade mínima já

restou comprovado, uma vez que o autor completou 60 anos de idade em 02.12.2010.

 

Assim, considerando-se que o requisito da idade mínima já restou comprovado e o requisito da qualidade de

segurada depende da análise do tempo de trabalho rural, cujo reconhecimento aqui se requer, para que o pedido

seja julgado procedente, o autor precisa preencher o requisito da qualidade de segurada, devendo comprovar o

trabalho rural, "ainda que descontínuo" (art. 143, LBPS), no período de 06.01.1997 a 06.01.2012 (180 meses

anteriores a DER) ou de 02.07.1996 a 02.12.2012 (174 meses anteriores à idade mínima).

 

Visando constituir início de prova material, a parte autora juntou aos autos os seguintes documentos:

 

(i) cópia de sua Certidão de Casamento, datada de 10/07/1976, na qual consta o autor como lavrador (fls 11);

 

(ii) cópia da declaração dizendo que o autor era meeiro, datada de 23/06/1980, dizendo ser por tempo

indeterminado (fls 12);

 

(iii) cópia de certidão de nascimento da filha do autor, datada de 23/10/1981, onde consta a profissão do autor

como lavrador (fl. 13);

 

(iv) cópia do contrato particular de arrendamento rural, em nome do autor, tendo como vigência o período de

01/05/1992 a 01/05/1994 (fl. 7/8 da J.A.);

 

(v) cópia da escritura de um imóvel urbano adquirido pelo autor em 27/12/1993 (fls. 09/12 da J.A.);

 

(vi) cópia do contrato particular de arrendamento rural, datado de 20.06.1997, com vigência de 20/06/1997 a

20/06/2000, tendo o autor como arrendatário (fls. 21/22);

(vii) cópia do contrato de meação, datado de 20/01/2011, com 2 anos de vigência,sendo o autor o outorgado (fl.

23/24);

 

(viii) cópia do contrato de arrendamento de imóvel rural, sendo o autor o arrendador, datado de 20/03/1999 com

vigência no período de 1/04/1999 a 31/10/2002 (18/22);

(ix) contrato particular de arrendamento rural, datado de 01/07/1999, com vigência de 3 anos, sendo o autor o

arrendador (fls. 15/16 da J.A.)

(x) cópia de contrato de meação, datado de 26/01/2011, com 2 anos de vigência, sendo o autor o outorgado (fls.

23/24);

 

(xi) Declaração e autorização de crédito, do Banco do Brasil, em nome do autor, datada de 09/10/2003 (fls. 25/26)

 

(xii) Cédula de crédito rural concedido pelo Banco Bradesco, tendo oautor como emitente, para custeio da

entressafra da mandioca, datada de 25/05/2006 (fls. 28/33 da J.A.); e,

 

(xiii) declaração em nome do autor afirmando que explora atividade agrícola, como pessoa física, que não possui

empregados e que não comercializa a produção, datada de 30/05/2006 (fl. 35);

 

Quanto à prova oral produzida em juízo, esta se mostrou convincente e coerente.

 

O autor, em seu depoimento pessoal, esclareceu:

 

“Que sempre trabalhou na lida rural; Que começou a trabalhar na roça com mais ou menos 8 anos de idade; Que

quando seus pais morreram, quando tinha 7 anos de idade, foi morar em uma Fazenda vizinha, na região de Santa

Cruz do Rio Pardo/SP, e nesta já começo a ir à roça trabalhar; Que o Sr. Édson e Deca, colonos da Fazenda

vizinha, que o acolheram quando da morte dos pais; Que saiu da Fazenda com uns 10 anos de idade, tendo se

mudado para um sítio chamado São José, tambémna região de Santa Cruz do Rio Pardo/SP; Que morou neste sítio

por cerca de 20 a 25 anos; Que neste sítio morava na casa dos patrões, de nome: José Soares de Andrade e Maria
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Clarice Franciscon de Andreade; Que trabalhava no plantio de café, milho, arroz e feijão; Que depois foi morar na

cidade de São Pedro do Turvo/SP, tendopermanecido por lá de 15 a 18 anos. Que mesmo morando na cidade

sempre trabalhou na lida rural; Que nesta época trabalhou nos sítios dos Srs. Max Maximiano, Vicente Garajal.

Que também trabalhou em outros sítio, porém como bóia-fria, tendo trabalhado por toda a região de São Pedro do

Turvo/SP. Que depois se mudou para a Fazenda Ponte Preta, no município de Santa Cruz do Rio Pardo/SP. Que

quando esta com a saúde boa vai trabalhar na roça. Que quando não esta bem a esposa ajuda na lavoura. Que é

meeiro nesta fazenda em que mora. Que não tem contrato de meeiro, pois o combinado é que o patrão lhe daria a

casa para morar, e aí eles plantariam como meeiro. Que também nos outros sítios que trabalhou, este trabalhava

como meeiro. Que trabalhou como meeiro quando tinha 20/25 anos e quando morou em São Pedro do Turvo/SP;

Que nas outras épocas foi como bóia-fria. Que teve uma empresa de fabricação de vassoura caipira, enquanto

morava em São Pedro do Turvo, mas que não deu certo e não tem condições de fechar a empresa; Que plantava,

colhia e fazia as vassouras; Que enquanto a empresa estava funcionando continuou a trabalhar na roça com outros

produtos, dentre eles: milho e mandioca. Que recolheu um pouco de INSS desta época da empresa, mas não sabe

dizer quanto tempo; Que não teve como continuar recolhendo, porque a empresa não deu certo.”

 

Por seu turno, a testemunha Marina Alves Pedrão, afirmou que, desde que conhece o autor, este sempre trabalhou

na roça e que continua trabalhando até hoje, pois é meeiro na Fazenda onde mora. Afirmou ainda: “Que conhece o

autor desde 1979, quando se casou. Que conheceu o Sr. Benedito quando este morava node propriedade da Sra.

Clarice e José Soares de Andrade. Que mantém o contato com o SR. Benedito, mas de forma esporádica. Que o

autor trabalha como meeiro na Fazenda onde atualmente reside, que sabe disso porque já foi visitar o autor; Que o

autor, mesmo doente, continua a trabalhar na plantação, pois vive do dinheiro advindo das atividades rurais; Que

quando o autor não esta bem de saúde, a sua mulher o ajuda. Pelo Advogado, foi perguntado e respondido: “Que é

de costume que o dono da propriedade fique com as notas rurais, não ficando com o meeiro; Que a fonte de renda

do autor sempre veio da terra, ou seja, do que ele plantava.” Afirmou ainda, que em sede de Justificação

Administrativa: “que quando o autor passou a morar na cidade de São Pedro do Turvo/SP o autor continuou a

trabalhar na lavoura, que ele ia de carroça, com a família, todos os dias até o sítio do Sr. Vicente para trabalhar.”

 

Já a testemunha Maria Clarice Francisco Andrade, revelou:

 

“Que o segurado sempre trabalhou na lavoura, e que trabalha até hoje; Que mesmo com os problemas de saúde do

segurado, ele ainda continua trabalhando; Que é vizinha da sogra do segurado, por isso tem muito contato com

ele. Que a sogra do filho da depoente mora vizinha da propriedade onde o segurado vizinho, e, por isso, ele

sempre vê o segurado trabalhando na lavoura; Que o autor planta mandioca e milho, para as suas despesas. Que o

autor é meeiro na Fazenda em que mora; Que não sabe que o autor tem empresa aberta. Pelo Advogado, foi

perguntado e respondido que: Que conhece o autor desde criança, quando o autor ficou sem os pais e os avós; Que

o autor sempre trabalhou na roça; Que a subsistência do autor vem da roça; Que no sítio da depoente, o autor

plantava, criava galinhas, porcos, e tirava leite para as crianças; Que a depoente tem certeza de que o autor é e

sempre foi trabalhador rural, pois conhece toda a sua família, desde pequena, e mantém contato com o autor até os

dias de hoje.”

Em sede de Justificação administrativa assim afirmou: “Que é proprietária da Fazenda São José; Que o autor

trabalhou na condição de meeiro nesta propriedade, desde menino, por vinte e cinco anos; que de 18 anos para cá

o autor passou a trabalhar em diversas propriedades rurais, sempre como meeiro; que o autor trabalha nas

atividades rurais até hoje; que de três anos para cá o segurado mora e trabalha na Fazenda Ponte Preta, na

condição de meeiro.”

 

A testemunha David Evangelista de Carvalho, em sede de Justificação Administrativa, também relatou: “que

conhece o autor desde que eram crianças; que ainda moleque ele veio a morar na fazenda de propriedade do Sr.

José Andrade e de sua esposa Sra. Clarice, tendo ficado nesta fazenda por uns 15 anos; que o autor trabalhou

como arrendatário em várias propriedades rurais pertencentes ao Sr. Marques; que também trabalhou em

propriedade ruaral pertencente ao Sr. Vicente; que de uns três anos para cá o autor mora e trabalha na Fazenda

Ponte Preta, juntamente com a esposa, plantando mandioca de a meio;que o autor nunca teve empregados e nem

outro tipo de renda; que não tem lembrança do autor trabalhando como empregado, autônomo ou empresário

 

No tocante à prova documental, é importante frisar que embora seja entendimento pacífico de que não é exigido

início de prova material correspondente a todo o período equivalente à carência do benefício pleiteado (Súmula nº

14 da Turma Nacional de Uniformização), também está sedimentado na jurisprudência, nos termos da Súmula nº

34, que "para fins de comprovação de tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à

época dos fatos a provar".
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Assim, tendo em vista que para caracterização do regime de economia familiar o labor rural é indispensável para a

subsistência do núcleo familiar e exercido em condições de mútua dependência e colaboração (art. 11, § 1.º, da

Lei 8.213/91), entendo que, no presente caso, restou devidamente comprovada a situação de economia familiar,

haja vista que o autor exerce em conjunto com sua esposa e filhos a atividade rural em pequena propriedade rural

arrendada/meeiro, sem a ajuda de terceiros, em lavoura de subsistência.

 

Destarte, os documentos colacionados aos autos aliados à prova oral produzida permitem concluir que o autor, no

período da carência exigida (de 1997 a 2012 ou de 1996 a 2010) exercia, de fato, atividade rural em regime de

economia familiar. Nesse passo, faz jus à percepção da aposentadoria por idade rural pleiteada, a qual deve ser

concedida a partir da data do requerimento administrativo, em 06.01.2012.

 

Em se tratando de aposentadoria por idade rural, o tempo de serviço é computado independentemente do

recolhimento das respectivas contribuições, conforme precedentes jurisprudenciais (TRF/3.ª Região, AC n.

1244587, DJU 10.4.2008, p. 459;e AC n. 959068, DJF3 27.5.2008).

 

Além disso, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, em face do disposto no artigo 3.º, parágrafo

1.º da Lei n. 10.666/2003, pois, no presente caso, quando da implementação do requisito idade, a parte autora

havia laborado na área rural em tempo suficiente ao cumprimento da carência.

 

Desta forma, não sendo necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos de idade e carência mínimas, torna-

se irrelevante a perda da condição de segurado para a concessão do benefício de aposentaria por idade.

 

Portanto, presentes estão os requisitos legais autorizadores da concessão da aposentadoria por idade.

 

Antes de se passar ao dispositivo, cabe ser rechaçado o argumento do INSS, em sede de contestação, de que o

autor é empresário, e que, por isso, dentre outros argumentos, não poderia lhe ser concedida a aposentadoria por

idade rural.

 

O autor, em seu depoimento pessoal, afirma ter aberto uma empresa para a fabricação e venda de vassouras

caipira (artesanal), na qual ele plantava e fabricava as vassouras. Afirmou ainda que contribuiu algumas vezes

para o INSS, como contribuinte individual, por causa desta empresa. Acrescenta que ainda não pôde fechar a

referida empresa por falta de condições financeiras.

 

O artigo 11 da Lei 8.213/91, que trata dos segurados obrigatórios, em seu §9º, excetua as pessoas que, mesmo

exercendo outra atividade, não deixa de ser considerado segurado especial. No caso em tela, o inciso VII do artigo

em questão deve ser aplicado, assim versa o referido dispositivo:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

 

§ 9oNão é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de rendimento, exceto se

decorrente de:

 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo grupo familiar, podendo ser

utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor

benefício de prestação continuada da Previdência Social;

 

Portanto, no presente caso o autor não deixou de ser segurado especial por ter uma pequena empresa de produtor

de manufaturados. Aliás, se assim não fosse, seria até mesmo uma maneira de privilegiar a informalidade. Sendo

assim, afasto o argumento do INSS quanto ao não enquadramento do autor como segurado especial.

 

 

3 - DISPOSITIVO

 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo
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Civil, extingo o processo com resolução de mérito, para condenar o réu a implantar em favor da parte autora o

benefício de aposentadoria por idade rural, a partir da data do pedido administrativo em 06.01.2012.

 

O benefício deverá ser implantado com DIB e DIP na DER em 06.01.2012, pagando as prestações vencidas

mediante complemento positivo, tudo com atualização monetária até a data do efetivo pagamento, aplicando-se os

critérios de correção e juros utilizados nos pagamentos administrativos de verbas atrasadas.

 

Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º

da Lei n. 10.259/01, e, ainda, porque beneficiária da justiça gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50.

 

Consoante o Provimento Conjunto n. 69/2006, expedido pela Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e

a Coordenação dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, segue a síntese do julgado:

 

Nome do segurado: Benedito Pinto (CPF: 035.450.308-14);

Nome da mãe: Conceição Pinto

Endereço do segurado: Fazenda Ponte Preta, s/nº, no município de Santa Cruz do Rio Pardo/SP

Benefício concedido: aposentadoria por idade rural;

DIB (Data de Início do Benefício) e DIP (Data de Início do pagamento administrativo): 06.01.2012;

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo;

Data de início de pagamento: 06.01.2012 (pagamento dos atrasados por complemento positivo juntamente com a

primeira parcela do benefício).

 

Havendo interposição de recurso (tempestivo), intime-se a parte contrária para contrarrazões e remetam-se os

autos a uma das E. Turmas Recursais de São Paulo; caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-

se os autos com as baixas de estilo.

 

Transitada em julgado, oficie-se à AADJ-Marília para que, em 30 dias, comprove nos autos a implantação do

benefício com os parâmetros acima indicados. Após, intime-se o autor e, nada mais sendo requerido em 5 dias,

arquivem-se os autos.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000774-34.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002321 - MARIA APARECIDA DE SOUZA (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135

- FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação proposta por VALDENEIA QUEIROZ DE LIMA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S., por meio da qual pretende a condenação da autarquia ré na concessão do

benefício auxílio doença.

 

A parte autora, intimada a promover emenda à petição incicial, peticionou nos autos requerendo a desistência da

presente ação.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ante a manifestação expressa nesse sentido, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora,

para que produza os seus efeitos legais, e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

VIII, do Código de Processo Civil.
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INDEFIRO a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Fica a autora expressamente ciente e advertida de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

consequências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanados os vícios apontados anteriormente que levaram à determinação de emenda à inicial e sujeitando-se à

possível futura perempção.

 

Sem honorários e sem custas processuais nesta instância.

 

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000794-25.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002142 - LUZIA MORONI (SP199890 - RICARDO DONIZETTI HONJOYA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação proposta por LUZIA MORONI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S., por meio da qual pretende a condenação da autarquia ré na concessão do benefício de auxílio-doença.

 

A parte autora, intimada a promover emenda à petição inicial, para apresentar “comunicação de decisão” emitida

pelo INSS, ou outro documento que comprove o indeferimento do benefício pleiteado, peticionou nos autos

requerendo a desistência da presente, tendo em vista que deixou de comparecer a perícia médica junto ao

requerido, inexistindo comunicação de indeferimento do benefício.

 

A autora requereu a desistência da ação com base no artigo 267, VIII, CPC.

 

É o relatório.

Decido.

 

A desistência do processo, antes da formação da relação triangular, constitui direito potestativo da parte

demandante, razão pela qual seu exercício independe da anuência da parte em face da qual se propôs a ação.

 

O ilustre advogado da autora demonstra possuir poderes especiais para desistir, cumprindo assim o comando do

artigo 38, CPC.

 

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência formulado e extingo o processo, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, III, o Código de Processo Civil.

 

Fica o autor expressamente ciente e advertido de que a repetição da presente ação deverá ser requerida perante

este juízo do JEF-Ourinhos, ainda que outro lhe pareça mais conveniente, à luz do que preconiza o art. 253, inciso

II, CPC, sob pena de possível configuração de litigância de má-fé por tentativa de burla ao juízo natural, com as

conseqüências processuais daí advindas. Fica ciente, também, de que poderá propor novamente esta demanda,

sanando os vícios que levaram à extinção deste feito sem resolução do mérito e sujeitando-se à possível futura

perempção.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o
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requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem custas processuais nos termos do art. 54 da Lei 9.099/2005 e sem condenação em honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as

cautelas necessárias.

 

0000772-64.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002219 - NOEMI LUCIANO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA, SP305037 - IEDA

MARIA DOS SANTOS GIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação proposta por NOEMI LUCIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S., por meio da qual pretende a concessão de benefício pensão por morte.

 

A parte autora, intimada a promover emenda à petição incicial, peticionou nos autos requerendo a desistência da

presente ação, afirmando não ter conhecimento da anterior ação idêntica proposta perante o JEF-Avaré cuja

sentença de improcedência transitou em julgado.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Ante a manifestação expressa nesse sentido, salientando-se o fato de que a petição foi assinada também pela

autora, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais,

e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.

 

 Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 Fica advertida de que a repetição da presente ação, que reconheceu ser idêntica à anterior que já foi julgada

improcedente e transitou em julgado, poderá acarretar a condenação da autora em multa por litigância de má-fé,

sem prejuízo de eventuais outras consequências jurídicas cabíveis.

 

Sem honorários ante a falta de citação do réu.

 

Intime-se a parte autora. Decorrido o prazo legal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.

 

0000854-95.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002331 - IRENI DE SOUZA DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação previdenciária proposta por IRENI DE SOUZA DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende tutela jurisdicional com a finalidade de compelir

a autarquia previdenciária a revisar seu benefício previdenciário por incapacidade sob o argumento de que não

foram excluídas do cálculo da RMI as menores contribuições correspondentes a 20% do período contributivo, nos

termos do artigo 29, II da Lei de Benefícios.

 

Inicialmente, a autarquia previdenciária não admitia a possibilidade de revisão dos benefícios previdenciários por

incapacidade nos termos pretendidos nesta demanda. Entendia que o cálculo da renda mensal inicial realizado

com base na média aritmética simples das contribuições que compõem o período contributivo possuía fundamento

legal, ao menos em relação aos benefícios com número de contribuições no PBC inferiores a 144 (art. 32, § 2º do
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Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99).

 

Em abril de 2010, contudo, a autarquia previdenciária acolheu entendimento que vinha sendo amplamente

reconhecido na esfera judicial e, por meio do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS, de

15/04/2010, reconheceu a possibilidade de revisão dos pedidos revisionais fundados no artigo 29, II da Lei nº

8.213/91 na esfera administrativa, independentemente do número de contribuições do segurado. Menos de três

meses depois, o INSS publicou o Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN de 02/07/2010, estranhamente sem a

participação da Procuradoria Federal Especializada, suspendendo os efeitos daquele primeiro memorando que

determinava a revisão dos benefícios pelo artigo 29, II da Lei de Benefícios. Entendeu-se que o INSS ainda não se

encontrava apto a revisá-las administrativamente em razão de suas limitações estruturais e do grande número de

benefícios passíveis de revisão.

 

Ocorre que, em setembro de 2010, a autarquia previdenciária novamente voltou a determinar a revisão

administrativa desses benefícios por meio do Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, revogando

expressamente a recomendação contida no memorando nº 19 acima mencionado e resolvendo de forma definitiva

a situação dos beneficiários de benefícios previdenciários por incapacidade.

 

Assim, tendo a presente ação sido proposta quando já vigente este último Memorando-Circular, carece a parte

autora de interesse processual, já que não há necessidade de tutela jurisdicional para remediar a crise jurídica que

alega existir, bastando a ela buscar administrativamente (sem necessidade de intervenção judicial) a revisão aqui

reclamada, já que o INSS reconheceu, ele próprio, o direito à revisão dos benefícios por meio da norma

administrativa acima citada, comprometendo-se a revisá-los administrativamente.

 

Portanto, o autor é carecedor da ação por lhe faltar interesse de agir na medida em que não lhe é necessária

qualquer tutela jurisdicional para assegurar a pretensão aqui reclamada.

 

POSTO ISTO, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267,

incisos I e VI, todos do CPC.

 

Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários porque indevidos nesta instância (art. 54, da Lei

9.099/95).

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000844-51.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002288 - JOAQUIM ALVES DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação previdenciária proposta por JOAQUIM ALVES DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende tutela jurisdicional com a finalidade de compelir

a autarquia previdenciária a revisar seu benefício previdenciário por incapacidade sob o argumento de que não

foram excluídas do cálculo da RMI as menores contribuições correspondentes a 20% do período contributivo, nos

termos do artigo 29, II da Lei de Benefícios.

 

Inicialmente, a autarquia previdenciária não admitia a possibilidade de revisão dos benefícios previdenciários por

incapacidade nos termos pretendidos nesta demanda. Entendia que o cálculo da renda mensal inicial realizado

com base na média aritmética simples das contribuições que compõem o período contributivo possuía fundamento

legal, ao menos em relação aos benefícios com número de contribuições no PBC inferiores a 144 (art. 32, § 2º do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99).
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Em abril de 2010, contudo, a autarquia previdenciária acolheu entendimento que vinha sendo amplamente

reconhecido na esfera judicial e, por meio do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS, de

15/04/2010, reconheceu a possibilidade de revisão dos pedidos revisionais fundados no artigo 29, II da Lei nº

8.213/91 na esfera administrativa, independentemente do número de contribuições do segurado. Menos de três

meses depois, o INSS publicou o Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN de 02/07/2010, estranhamente sem a

participação da Procuradoria Federal Especializada, suspendendo os efeitos daquele primeiro memorando que

determinava a revisão dos benefícios pelo artigo 29, II da Lei de Benefícios. Entendeu-se que o INSS ainda não se

encontrava apto a revisá-las administrativamente em razão de suas limitações estruturais e do grande número de

benefícios passíveis de revisão.

 

Ocorre que, em setembro de 2010, a autarquia previdenciária novamente voltou a determinar a revisão

administrativa desses benefícios por meio do Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, revogando

expressamente a recomendação contida no memorando nº 19 acima mencionado e resolvendo de forma definitiva

a situação dos beneficiários de benefícios previdenciários por incapacidade.

 

Assim, tendo a presente ação sido proposta quando já vigente este último Memorando-Circular, carece a parte

autora de interesse processual, já que não há necessidade de tutela jurisdicional para remediar a crise jurídica que

alega existir, bastando a ela buscar administrativamente (sem necessidade de intervenção judicial) a revisão aqui

reclamada, já que o INSS reconheceu, ele próprio, o direito à revisão dos benefícios por meio da norma

administrativa acima citada, comprometendo-se a revisá-los administrativamente.

 

Portanto, o autor é carecedor da ação por lhe faltar interesse de agir na medida em que não lhe é necessária

qualquer tutela jurisdicional para assegurar a pretensão aqui reclamada.

 

POSTO ISTO, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267,

incisos I e VI, todos do CPC.

 

Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários porque indevidos nesta instância (art. 54, da Lei

9.099/95).

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

0000874-86.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002362 - ESMERALDA BAPTISTA FERREIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

O autor reside em Assis/SP, sede de Vara Federal própria (16ª Subseção Judiciária da Justiça Federal da Seção do

Estado de São Paulo).

 

O Município de Assis não é abrangido pela competência desta Vara-Gabinete do JEF-Ourinhos-SP (Provimento

TRF3 nº 342/2012), onde indevidamente foi proposta a ação. O art. 20 da Lei 10.259/2001 é expresso ao dispor

que somente "onde não houver Vara Federal a causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais

próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação desta Lei no

juízo estadual".

 

Portanto, este Juizado Especial Federal de Ourinhos não é competente para processar e julgar a presente demanda,

devendo o autor socorrer-se da r. Vara Federal de Assis caso pretenda buscar uma solução para a crise jurídica
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narrada na petição inicial.

 

POSTO ISTO, nos termos do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95 e do art. 267, inciso IV, CPC, julgo extinto o

processo sem resolução do mérito.

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que foi proposta no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de

não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o

autor tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não

cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), remetam-se os autos a uma das

C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe. Caso contrário,

certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.

 

0000716-31.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002134 - ZENAIDE RIBEIRO RODRIGUES (SP286980 - EDSON PIRES JUNIOR) X UNIAO

FEDERAL (AGU) (SP175575- ROGERIO EMILIO DE ANDRADE)

.1.Relatório

 

Trata-se de ação proposta por ZENAIDE RIBEIRO RODRIGUES em face da UNIÃO FEDERAL (AGU), por

meio da qual pretende a condenação da ré no fornecimento em seu favor de uma cadeira de rodas motorizada.

 

O autora foi intimada,através de seu procurador, para emendar a petição inicial, no prazo de 10 dias, a fim de que

(a) alterasse o valor de R$ 1,00 dado à causa aleatoriamente; (b) juntasse aos autos outro atestado médico

inteligível, com justificativa explícita para a prescrição da pretendida cadeira de rodas motorizada e (c)

implementasse o litisconsórcio necessário, com a inclusão no polo passivo da demanda o Estado de São Paulo e

do Município de seu domicílio. Com o não cumprimento no prazo assinalado, vieram os autos conclusos para

sentença.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

2. Controle do valor da causa

 

O valor dado à causa não é mero requisito formal da petição inicial, ainda que o art. 282, do CPC o discrimine

como um de seus requisitos. O valor atribuído à demanda tem que ser entendido como um importante elemento do

processo, na medida em que serve para delinear os contornos da expressão econômica do objeto veiculado na

demanda, servindo primordialmente de critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para

fixação de competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96;

de base de cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.

 

 Por tal motivo, não é dado à parte autora atribuir, sem nenhum critério e conforme sua própria conveniência,

qualquer valor que entenda aleatoriamente cabível à demanda, devendo ser respeitadas as regras próprias previstas

nos artigos 258 e seguintes do CPC que, no caso presente, aparentemente não foram observadas pelo autor.

 

 Intimado para emendar a inicial para o fim de adequar o valor da causa às regras processuais vigentes, a autora

não cumpriu a determinação. Por isso, nãoh á sequer como se estabelecer a competência absoluta deste JEF-

Ourinhos, nos termos do art. 3º da Lei nº 10.259/01, motivo, por que, não emendada a petição inicial nesse

particular, a extinção do feito é medida que se impõe (art. 267, IV, CPC). 

 

3. Fundamentação
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Como se nota pela análise da lide posta em Juízo, a autora pleiteou o fornecimento de “cadeira de rodas

motorizada” nesta vara especializada do JEF comembasamentono artigo 23, inciso II, da CF/88, no qual é disposto

como competência da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios o dever cuidar da saúde, bem

como de promover a proteção e a garantia das pessoas portadoras de deficiência.

 

Segundo entendimento deste juízo, essa competência concorrente dos entes federados impõe a formação de

litisconsórcio necessário sempre que se busca judicialmente a tutela individual da saúde, sob pena de se permitir

ao autor "tentar a sorte" em juízos distintos (federal e estaduais), ora formulando sua pretensão contra a União, ora

contra o Estado e ora contra o Município, até obter uma tutela que lhe seja a mais favorável e conveniente.

 

O ilustre procurador não propôs a ação contra todos estes entes federados e, neste caso, ante a possibilidade de

novo ajuizamento (no caso de insucesso desta demanda) em outro juízo estadual e até mesmo de nulidade da

sentença eventualmente proferida sem a presença das partes necessárias, faz-se imprescindível a implementação

do litisconsórcio necessário.

 

Cumpriria, portanto, à autora incluir na demanda judicial os litisconsortes necessários, promovendo, inclusive, a

citação de todos, conforme foi determinado no despacho de emenda à petição inicial. O respaldo para tal

determinação encontra-seno art. 47, parágrafo único do CPC, in verbis:

 

Art. 47. Há litisconsórcio necessário, quando, por dispoição de lei ou pela natureza da relação juriídica, o juiz tiver

de decidir a lide de modo uniformepara todas as partes; caso em que a eficácia da sentença dependerá da citação

de todos os litisconsortes no processo.

Parágrafo único. O juiz odrdenar ao autor que promova a citação de todos so litisconsortes necessários, dentor do

prazo que assinar, sob pena de decalrar extinto o processo.

 

Com efeito, devidamente intimada para emendar a exordial, no sentido decomplementar o pólo passivo da

demanda, e não tendo cumprido a determinação, outra sorte não há senão a extinção do processo, possibilitando à

autora intentar novamente a demanda, sanando o vício que deu ensejo à presente extinção.

 

4. Dispositivo

 

POSTO ISSO, julgo extinto o processo, nos termos do artigo 47, parágrafo único do Código de Processo Civil.

 

INDEFIRO a justiça gratuita à parte autora visto que não houve juntada de declaração de hipossuficiência.

Ademais, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os consectários legais (dado o

limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não incidirem em primeira instância (art.

55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar seus interesses (em hipótese em que é

dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem condições de suportar as despesas

processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da

Lei nº 1.060/50.

 

Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n. 9.099/95 c.c. o art. 1º

da Lei n. 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Aguarde-se o prazo recursal e, caso seja interposto recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado),

intime-se a parte contrária para que apresente suas contrarrazões no prazo legal, remetendo-se os autos à E. Turma

Recursal independente de novo despacho; caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado da presente decisão e

remetam-se ao arquivo, com as baixas necessárias

 

0000846-21.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002286 - GILBERTO SALUSTIANO DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

Trata-se de ação previdenciária proposta por GILBERTO SALUSTIANO DA SILVA em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual pretende tutela jurisdicional com a finalidade de compelir

a autarquia previdenciária a revisar seu benefício previdenciário por incapacidade sob o argumento de que não

foram excluídas do cálculo da RMI as menores contribuições correspondentes a 20% do período contributivo, nos

termos do artigo 29, II da Lei de Benefícios.

 

Inicialmente, a autarquia previdenciária não admitia a possibilidade de revisão dos benefícios previdenciários por

incapacidade nos termos pretendidos nesta demanda. Entendia que o cálculo da renda mensal inicial realizado

com base na média aritmética simples das contribuições que compõem o período contributivo possuía fundamento

legal, ao menos em relação aos benefícios com número de contribuições no PBC inferiores a 144 (art. 32, § 2º do

Decreto nº 3.048/99, com a redação dada pelo Decreto nº 3.265/99).

 

Em abril de 2010, contudo, a autarquia previdenciária acolheu entendimento que vinha sendo amplamente

reconhecido na esfera judicial e, por meio do Memorando-Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFE-INSS, de

15/04/2010, reconheceu a possibilidade de revisão dos pedidos revisionais fundados no artigo 29, II da Lei nº

8.213/91 na esfera administrativa, independentemente do número de contribuições do segurado. Menos de três

meses depois, o INSS publicou o Memorando-Circular nº 19 INSS/DIRBEN de 02/07/2010, estranhamente sem a

participação da Procuradoria Federal Especializada, suspendendo os efeitos daquele primeiro memorando que

determinava a revisão dos benefícios pelo artigo 29, II da Lei de Benefícios. Entendeu-se que o INSS ainda não se

encontrava apto a revisá-las administrativamente em razão de suas limitações estruturais e do grande número de

benefícios passíveis de revisão.

 

Ocorre que, em setembro de 2010, a autarquia previdenciária novamente voltou a determinar a revisão

administrativa desses benefícios por meio do Memorando-Circular nº 28/INSS/DIRBEN, revogando

expressamente a recomendação contida no memorando nº 19 acima mencionado e resolvendo de forma definitiva

a situação dos beneficiários de benefícios previdenciários por incapacidade.

 

Assim, tendo a presente ação sido proposta quando já vigente este último Memorando-Circular, carece a parte

autora de interesse processual, já que não há necessidade de tutela jurisdicional para remediar a crise jurídica que

alega existir, bastando a ela buscar administrativamente (sem necessidade de intervenção judicial) a revisão aqui

reclamada, já que o INSS reconheceu, ele próprio, o direito à revisão dos benefícios por meio da norma

administrativa acima citada, comprometendo-se a revisá-los administrativamente.

 

Portanto, o autor é carecedor da ação por lhe faltar interesse de agir na medida em que não lhe é necessária

qualquer tutela jurisdicional para assegurar a pretensão aqui reclamada.

 

POSTO ISTO, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, inciso III c.c. o art. 267,

incisos I e VI, todos do CPC.

 

Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários porque indevidos nesta instância (art. 54, da Lei

9.099/95).

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos os

consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora.

 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

S E N T E N Ç A 

 

O autor reside em Assis/SP, sede de Vara Federal própria (16ª Subseção Judiciária da Justiça Federal da
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Seção do Estado de São Paulo).  

 

O Município de Assis não é abrangido pela competência desta Vara-Gabinete do JEF-Ourinhos-SP

(Provimento TRF3 nº 342/2012), onde indevidamente foi proposta a ação. O art. 20 da Lei 10.259/2001 é

expresso ao dispor que somente "onde não houver Vara Federal a causa poderá ser proposta no Juizado

Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995,

vedada a aplicação desta Lei no juízo estadual".  

 

Portanto, este Juizado Especial Federal de Ourinhos não é competente para processar e julgar a presente

demanda, devendo o autor socorrer-se da r. Vara Federal de Assis caso pretenda buscar uma solução para

a crise jurídica narrada na petição inicial. 

 

POSTO ISTO, nos termos do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95 e do art. 267, inciso IV, CPC, julgo

extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que foi proposta no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01)

e de não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular

para patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence

de que o autor tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua

família, não cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se a parte autora. 

 

Havendo interposição de recurso (desde que tempestivo e devidamente preparado), remetam-se os autos a

uma das C. Turmas Recursais de São Paulo, com as nossas homenagens e mediante as anotações de praxe.

Caso contrário, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se.  

 

0000898-17.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002403 - SILVIO MIRALHA DOS REIS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000902-54.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002399 - JULIO DAMASIO REIS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000884-33.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002413 - APARECIDO THEODORO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000867-94.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002421 - CLAUDIO SCARAMBONI (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000904-24.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002397 - MARILDA CASSIA CONSOLI (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000863-57.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002422 - OFELIA APARECIDA DE SOUZA FRUNGILO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000905-09.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002396 - LUMIERES ALVES GALINDO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000901-69.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002400 - EUNICE VICENTINA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

0000870-49.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002419 - JULIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000869-64.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002420 - CLAUDECIO JORGE RAMOS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000889-55.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002410 - TIMAS NICOLAU AMSTALDEN (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000873-04.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002417 - MARILDA OLIVEIRA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000878-26.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002416 - EDNA MARIA TOTTI (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000891-25.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002409 - ELCIO INACIO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000908-61.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002395 - SEVERINO DIAS PAIAO FILHO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000893-92.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002407 - HILDEBRANDO DE ALMEIDA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000872-19.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002418 - LUIZ SOARES (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000896-47.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002405 - NEUSA DIVINA LAZARI FRANCO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000895-62.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002406 - LEONTINO DE SOUZA MARTINS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000885-18.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002412 - SIMONE PERANDRE (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000888-70.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002411 - SUELI RAMOS DE ANDRADE (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000899-02.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002402 - SIDNEY JOSE FERREIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000882-63.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002415 - BENEDITO VERGILIO ALVES FILHO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000903-39.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002398 - JOSE ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000883-48.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002414 - RAIMUNDO PAIM DA CAMARA NETO (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000897-32.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002404 - MILCA RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000892-10.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002408 - NELSON PALMIERI (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

0000900-84.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2012/6323002401 - ROGERIO ANTONIO DA SILVA (SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0000437-45.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002376 - IRACEMA

BERNARDINO CAMILO (PR057162 - JAQUELINE BLUM, PR050471 - FRANCISCO DE ASSIS

CERSOSIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 II. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 09h00min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 09h25min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 IV. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se

ciência ao Sr. Perito.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 VIII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A
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doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000708-54.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002387 - NILTON

SANTANA (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 17h30min, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h50min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se

ciência ao Sr. Perito.
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 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?
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8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000755-28.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002229 -

EMERENCIANA DE FATIMA BERNARDO DA SILVA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE

COELHO)

 I. Analisando a pendência de prevenção, verifico a sua existência, porém com processo originário do Juízo da

Vara Federal de Ourinhos, motivo pelo qual estes autos devem aqui ser processados.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 27 de setembro de 2012, às 17h20min, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h35min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.
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Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000612-39.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002389 - MARCOS

GIACOMINI CARLOS (SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO, SP160135 - FLÁVIA FERNANDES

ZAMPIERI, SP168779 - THAIZ RIBEIRO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 II. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 18h10min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h30min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.
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 IV. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se

ciência ao Sr. Perito.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 VIII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos
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de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000412-32.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002385 - ALEXANDRE

JOSE SOARES (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 II. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 16h45min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h10min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 IV. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se

ciência ao Sr. Perito.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei
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9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 VIII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000757-95.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002228 - VALDINEY DE

OLIVEIRA DE SOUZA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 27 de setembro de 2012, às 16h40min, nas dependências do
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prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 17h00min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?
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4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000458-21.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002381 - CARLOS

DANIEL DA SILVA GUEDES (SP097407 - VALTER OLIVIER DE MORAES FRANCO, SP209691 -

TATIANA TORRES GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 II. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 15h15min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h40min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 IV. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se

ciência ao Sr. Perito.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     1083/1105



audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 VIII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000758-80.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002231 - MARTA

FERNANDES DA CUNHA (SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Atento ao fato de que as comorbidades alegadas na presente ação (trombose arterial de artérias da perna direita

em decorrência de provável doença inflamatória) são distintas daquelas alegadas nas ações anteriormente

ajuizadas perante o Juizado Especial Federal de Avaré, nas quais a autora sustentava ser portadora de

comorbidades ortopédicas nas mãos, coluna e ombros, verifico, por ora, a inexistência da relação de prevenção,

por serem aparentemente diversas as causas de pedir, e determino o processamento da presente ação.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar
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seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 27 de setembro de 2012, às 17h50min, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h10min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida
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independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000398-48.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2012/6323002378 - JOSE DE

ARAUJO LOPES (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP297994 - ALEX RODRIGO TORRES

BERNARDINO, SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 II. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 10h30min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 III. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h50min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 IV. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se

ciência ao Sr. Perito.

 

 V. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte
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autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VI. Cite-se e intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 VIII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0000807-24.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002232 - MAIRA RENATA

TOMAZI PRADO (SP212787 - LUIS ANTONIO DA SILVA GALVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 27 de setembro de 2012, às 18h30min, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 18h45min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso
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III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000801-17.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002225 - SUELI

DOURADO (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos
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os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. Portanto, designo a perícia médica para o dia 27 de

setembro de 2012, às 15h00min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº

365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h15min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o
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indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000608-02.2012.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002377 - ANTONIO LUIZ

DE ALMEIDA (SP305037 - IEDA MARIA DOS SANTOS GIMENES, SP212750 - FERNANDO ALVES DE

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS

ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Verifico a inexistência da relação de prevenção.

 

 III. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de

módicos os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de
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não incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para

patrocinar seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o

autor tem condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não

cumprindo o requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 IV. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

V. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 VI. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 09h45min, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VII. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 10h10min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VIII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr.

Janir Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora

e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais

outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que

contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10

(cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 IX. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

X. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear assistente

técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b) para que

apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC; c) para

que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o indeferimento do
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pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art. 355, CPC); d) de

que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da audiência, ficando

ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas oitivas, mesmo que

presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Frise-se que o não

comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará presunção de veracidade

dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que contra a Fazenda Pública

na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não é indisponível, tanto que

permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei 9.099/95, aplicado por

analogia in casu).

 

 XI. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XII. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000697-25.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002379 - JOSE ROBERTO

DA SILVA (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES, SP286932 - CAMILA BRANDINI

NANTES, SP295872 - JOAO RAFAEL BRANDINI NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.
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 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 13h00min, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 13h25min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se

ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.
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Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000657-43.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002380 - VALMIR

BARBOSA (SP297736 - CLOVIS FRANCO PENTEADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi
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negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 V. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 13h45min, nas dependências do prédio

da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 VI. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h10min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VII. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se

ciência ao Sr. Perito.

 

 VIII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

IX. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/08/2012     1096/1105



é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 X. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 XI. Quesitos únicos do Juízo Federal, atentando-se ao fato de que o autor já foi periciado em fevereiro/2011 em

outro juízo, tendo-se sido atestada a inexistência de incapacidade laborativa naquela outra ação:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000695-55.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002224 - MARIA OLIVIA

CREPALDI ZUCHIERI (SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA,

SP275075 - VIVIANE LOPES GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.
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 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 IV. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. Portanto, designo a perícia médica para o dia 27 de

setembro de 2012, às 14h20min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº

365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h40min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).
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 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000685-11.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002391 - RODRIGO

DOMINGUES PLINA (SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.
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 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar. 

 

III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e oralidade,

designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede deste

juízo, concentrando-se todos os atos num único dia.

 

 IV. Portanto, designo a perícia médica para o dia 03 de outubro de 2012, às 14h30min, nas dependências do

prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº 365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 V. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 14h55min, na Sala de Audiências

deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 VI. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perito do juízo o médico Dr. Janir

Francisco de Souza (CRM/SP nº 141.184), cadastrado neste juízo, a quem competirá examinar a parte autora e

responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como eventuais outros

questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na audiência que contará

com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 176,10 (cento e

setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da Justiça Federal. Dê-se

ciência ao Sr. Perito.

 

 VII. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VIII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 IX. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 X. Quesitos únicos do Juízo Federal:
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1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

 9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000791-70.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002226 - ODAIR

CONCIANI (SP279320 - KAREN MELINA MADEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Indefiro a justiça gratuita ao autor porque, tratando-se de ação que tramita no âmbito do JEF, além de módicos

os consectários legais (dado o limite de alçada próprio do procedimento - art. 3º, Lei nº 10.259/01) e de não

incidirem em primeira instância (art. 55, Lei nº 9.099/95), a contratação de advogado particular para patrocinar

seus interesses (em hipótese em que é dispensada - art. 10, Lei nº 10.259/01) me convence de que o autor tem

condições de suportar as despesas processuais sem o prejuízo do seu sustento ou de sua família, não cumprindo o

requisito estampado no art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo
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procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. Portanto, designo a perícia médica para o dia 27 de

setembro de 2012, às 15h30min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº

365, Vila Nova Sá, nesta cidade.

 

 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 15h50min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A
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doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?

 

4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.

 

0000704-17.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2012/6323002227 - MARIA

APARECIDA JUSTINO (SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - VINICIUS ALEXANDRE COELHO)

 I. Acato a emenda à inicial.

 

 II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 III. Adotando o procedimento especial do JEF, primando pela informalidade, celeridade, simplicidade e

oralidade, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, que será precedida de perícia médica na sede

deste juízo, concentrando-se todos os atos num único dia. Portanto, designo a perícia médica para o dia 27 de

setembro de 2012, às 16h10min, nas dependências do prédio da Justiça Federal, na Avenida Rodrigues Alves, nº

365, Vila Nova Sá, nesta cidade.
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 IV. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento na mesma data, às 16h25min, na Sala de

Audiências deste Juízo, nos termos do art. 172 e 277, ambos do CPC.

 

 V. Impondo a natureza da causa a realização de exame técnico, nomeio como perita do juízo a médica Dra.

Ludmila Cândida de Braga (CRM/SP nº 104.216), cadastrada neste juízo, a quem competirá examinar a parte

autora e responder aos quesitos únicos deste juízo, apresentados no item final deste despacho, bem como

eventuais outros questionamentos (quesitos complementares) que poderão ser apresentados pelas partes na

audiência que contará com a presença do referido profissional de medicina. Fixo, desde já, honorários periciais em

R$ 176,10 (cento e setenta e seis reais e dez centavos) nos termos da Resolução nº 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal. Dê-se ciência ao Sr. Perito.

 

 VI. Intime-se a parte autora acerca: a) das datas acima designadas, informando a mesma de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

informando ainda que deverá comparecer ao exame munida de todos os exames, laudos e atestados médicos que

possuir, ficando ciente de que a não apresentação de tais documentos acarretará a preclusão desse direito (art. 396,

CPC); c) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência (art. 276, CPC), ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o

indeferimento de suas oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que tais testemunhas deverão comparecer à

audiência independentemente de intimação (art. 32, Lei nº 9.099/95). Frise-se que o não comparecimento da parte

autora à audiência poderá acarretar a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 51, inciso

III, Lei nº 9.099/95. 

 

VII. Intime-se o INSS acerca: a) das datas acima designadas, informando o mesmo de que poderá nomear

assistente técnico para comparecer ao exame pericial independentemente de intimação, sob pena de preclusão; b)

para que apresente eventual proposta de conciliação ou contestação em audiência, nos termos do art. 278 do CPC;

c) para que apresente até a data da audiência cópia do procedimento administrativo que culminou com o

indeferimento do pedido, bem como eventuais documentos pertinentes à lide (art. 11, da Lei nº 10.259/2001 e art.

355, CPC); d) de que deve arrolar/substituir suas testemunhas com antecedência de no mínimo 5 dias da data da

audiência, ficando ciente de que o não cumprimento desta determinação acarretará o indeferimento de suas

oitivas, mesmo que presentes ao ato, e que as testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação.

Frise-se que o não comparecimento da parte ré à audiência de instrução, conciliação e julgamento, implicará

presunção de veracidade dos fatos alegados no pedido inicial, conforme art. 277, § 2º do CPC, aplicado ainda que

contra a Fazenda Pública na medida em que, para valores de até 60 salários mínimos, como no caso, o direito não

é indisponível, tanto que permite transação à luz do que preceitua a Lei nº 10.259/01 (inteligência do art. 20 da Lei

9.099/95, aplicado por analogia in casu).

 

 VIII. Cumpra-se e aguarde-se a realização da perícia e da audiência.

 

 IX. Quesitos únicos do Juízo Federal:

 

1. A parte autora é (foi) portadora de alguma doença/lesão/moléstia/deficiência física ou mental? Em caso

positivo, qual é (foi), e qual a CID correspondente? Em caso negativo, quais as condições gerais de saúde da parte

autora?

 

2. Quais as características, conseqüências e sintomas da doença/lesão/moléstia/deficiência para a parte autora? A

doença/lesão/moléstia/deficiência que acomete(u) a parte autora traz alguma incapacidade para a vida

independente ou para o trabalho? Em caso positivo, descrever as restrições oriundas dessa incapacidade e, se a

data de início dessa incapacidade for distinta da data de inicio da doença, indicá-la.

 

3. É possível precisar tecnicamente a data de início (e de final, se for o caso) da doença/lesão/moléstia/deficiência

que acomete(u) a parte autora? Em caso positivo, é possível estabelecer a data/momento, ainda que

aproximadamente, em que a doença/lesão/moléstia/deficiência se tornou incapacitante para a parte autora? Com

base em que (referência da parte autora, atestados, exames, conclusão clínica, etc.) o perito chegou na(s) data(s)

mencionada(s)? Se apenas com base no que foi referido pelo periciando, o que deu credibilidade às suas

alegações?
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4. A incapacidade da parte autora a impossibilita de exercer sua profissão habitual?

 

5. Apesar da incapacidade, a parte autora pode exercer alguma outra profissão? Em caso positivo, citar exemplos

de profissões que podem ser desempenhadas pela parte autora sem comprometimento das limitações oriundas de

sua incapacidade.

 

6. A doença/lesão/moléstia/deficiência da parte autora é suscetível de cura? Qual o tratamento e qual o tempo de

sua duração para a devida reabilitação?

 

7. A parte autora precisa de assistência permanente de outra pessoa para os atos do cotidiano?

 

8. De acordo com seus conhecimentos técnicos e científicos, qual o grau (leve, moderado, grave) de

comprometimento da incapacidade da autora para a vida laborativa?

 

9. Prestar eventuais adicionais esclarecimentos sobre o que foi constatado ou indagado pelo Juízo e pelas partes.
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